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DOUTRINA 

ALGUNS ASPECTOS DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

EDVALDO BATISTA DA SILVA JÚNIOR * 

A palavra “contraditório”, etimo- 
logicamente, deriva do verbo latino 
“contradicere”, com o significado de 
“contradizer”, “replicar”, “objetar”, 
donde adveio o substantivo “contradic- 
tic”, com o sentido de “contradição”, 
“ação de contradizer”, “objeção”, “ré¬ 
plica”, conforme o atesta o latinista 
Prof. Ernesto Faria, em seu Dicionário 
Escolar Latino-Português, 4. ed., MEC, 
p.246. 

Na verdade, a origem vocabular 
não foge ao contéudo do sentido jurídi¬ 
co que na palavra se contém, eis que ju¬ 
ridicamente “contraditar” significa “a- 
presentar contradita”, “contestar”, 
“refutar”, com similitude semântica ao 
verbo “contradizer”, ou seja, “dizer al¬ 
guém o contrário do que outro afirma”, 
“contestar”, consoante ensina Pedro 
Nunes em seu Dicionário de Tecnologia 
Jurídica, 11. ed.. Livraria Freitas Bastos 
S.A., v.l, p. 266, o qual, por seu turno, 
assim define o “contraditório”: “Diz-se 
também do ato da contestação, pelo réu, 
e da jurisdição contenciosa”. 

Com efeito, o contraditório signifi¬ 
ca exatamente poder uma parte contes¬ 
tar, refutar o que a outra diz no pro¬ 
cesso. Daí se infere que o referido prin¬ 
cípio só tem cabimento na jurisdição 

contenciosa, a qual se caracteriza por 
uma lide, por uma pretensão resistida, e 
jamais na jurisdição voluntária ou gra¬ 
ciosa, uma vez que esta tem como nota 
característica a ausência de conflito de 
interesses entre os jurisdicionados. Na 
jurisdição contenciosa, uma pessoa vai a 
juízo para postular o reconhecimento de 
uma pretensão de que se julga titular e 
que atinge outrem, o qual, por sua vez, 
nega aquela pretensão, resiste à mesma. 
Forma-se, então, uma contestação, isto 
é, evidencia-se uma situação em que al¬ 
guém está exigindo a subordinação do 
interesse de outrem a seu próprio inte¬ 
resse, ao passo que este outrem está 
opondo-se, recusando-se, resistindo ao 
interesse daquele alguém, sustentando 
que o seu interesse é que deve prevale¬ 
cer sobre o interesse do outro. Esse 
choque, esse conflito ou oposição de 
interesses é o que configura a Kde, bem 
definida na lapidar frase de Moacyr 
Amaral Santos como “o conflito de in¬ 
teresses qualificado pela pretensão de 
um interessado a que se opõe a preten¬ 
são de outro interessado” (in Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 6. 
ed.. Saraiva, 1978, v.l, p.8), a qual per¬ 
turba a paz social e daí a exigência de 
que a jurisdição, então dita contenciosa 

* Procurador da Fazenda Nacional. Membro do Instituto dos Advogados da Bahia. 

Bahia For. Salvador v.34 p.13/60 Jan./Jun. 1991 
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- se não houvesse a resistência, a oposi¬ 
ção de interesses, mas um só interesse 
de duas ou mais pessoas para cujo reco¬ 
nhecimento, porém, a lei exigisse o 
“placet judicial”, não seria hipótese de 
jurisdição contenciosa mas graciosa ou 
voluntária -, atue para pôr termo à 
controvérsia e restabelecer a harmonia 
pela mesma quebrada no seio da comu¬ 
nidade a que os conflitantes pertencem. 
Para tanto, todavia, faz-se mister, e já 
que se trata de contencioso, que as par¬ 
tes possam expor, com toda a plenitude, 
as razões que justifiquem suas preten¬ 
sões a fim de que o julgador possa in¬ 
teirar-se de tudo o que é pretendido por 
ambas, uma em oposição à outra, e ve¬ 
rificar, após o arrazoado de cada uma, 
qual das pretensões procede no todo ou 
em parte. Surge, então, o ‘‘princípio 
processual do contraditório”, pelo qual a 
toda afirmação de uma parte no pro¬ 
cesso corresponde à outra parte, e, no 
mesmo processo, o direito de contradi- 
zê-la, a faculdade de tentar rechaçá-la; a 
todo desenvolvimento de um arrazoado 
corresponde o direito da outra parte de 
a ele se contrapor através de um contra- 
arrazoado. Isto é o que dá essência ao 
contraditório, muito mais amplo do que, 
data venia, o conceito que já reproduzí 
do eminente mestre Pedro Nunes (in ob. 
cit., p. 266), eis que aH o renomado ju¬ 
rista se limitou a definir o princípio co¬ 
mo apenas sendo aplicável em favor do 
réu (“diz-se também do ato da contesta¬ 
ção pelo réu...”) e, no entanto, conforme 
aqui o delineei, tem o mesmo maior am¬ 
plitude, pois também aplicável em favor 
do autor na hipótese de vir o réu a não 
apenas contestar mas a, igualmente, fa¬ 
zer afirmações, a sustentar possíveis 
direitos subjetivos seus, como, por 
exemplo, quando, no processo civil, o 
réu alega, em sua peça contestatória, al¬ 
guma preliminar dentre as catalogadas 
no art. 301 do Código de Processo Civil 
(incisos I a XI) ou então uma “prelimi¬ 
nar de mérito”, tal como a prescrição do 
direito de ação ou a decadência do di¬ 
reito subjetivo material do autor ou, 
então, alguma circunstância impeditiva, 
extintiva ou modificativa do direito do 

autor (pagamento, novação, transação, 
compensação, direito de retenção por 
benfeitorias etc.). 

Portanto, o contraditório é real¬ 
mente princípio processual próprio da 
jurisdição contenciosa; e se é certo que, 
ab initio, é direito processual do réu 
consubstanciado na peça contestatória 
ou de defesa, entretanto, não é menos 
correto afirmar-se que o mesmo tam¬ 
bém constitui direito processual do au¬ 
tor, no tocante às alegações do réu, que 
não sejam de mera negação às suas, mas, 
igualmente, de afirmação de pretensões 
que se opõem às do autor e que possam 
constituir direitos subjetivos materiais 
do réu, os quais o autor evidentemente 
tem a faculdade de processualmente ne- 
gar. 

A ampla defesa, por sua vez, nada 
mais é do que um consectário lógico do 
princípio do contraditório, porquanto se 
o réu, por força do mesmo, tem a facul¬ 
dade processual de contradizer ou negar 
o que o autor afirma em arrimo de sua 
pretensão, é escorreito que, para negar, 
ter-lhe-á de ser assegurado o direito 
processual de contra-arrazoar ou con¬ 
testar amplamente, podendo opor todas 
as defesas processuais ou de mérito que 
o assunto comportar juridicamente. Do 
contrário, sem a “ampla defesa”, o con¬ 
traditório, para o réu, não seria contra¬ 
ditório, mas um nada ou quase nada ju¬ 
rídico, uma vez que não podería exerci¬ 
tá-lo de maneira total, ampla, sem res¬ 
trições. Note-se, contudo, que o princí¬ 
pio da “ampla defesa” diz muito mais 
respeito ao réu do que ao autor, consi¬ 
derando-se que a palavra “defesa” cos¬ 
tuma ser empregada no sentido de con¬ 
testação em processo penal e não em 
processo cível, porque, no processo ci¬ 
vil, o réu não é “acusado” de nada - 
apenas lhe é exigida, pela via do direito 
de ação, a satisfação de uma pretensão 
de direito material do autor a que aquele 
se recusara voluntariamente -, ao passo 
que, no processo penal ou no processo 
administrativo-disciplinar contra fun¬ 
cionário público, lhe é imputada a práti¬ 
ca de algum fato delituoso (crime ou 
contravenção) ou ilícito (as infrações 
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administrativas dos servidores públicos) 
por um acusador, público (o Ministério 
Público, conforme o disposto no art. 
129, inciso I, da Constituição Federal, o 
art. 100 do Código Penal, o art. 24 do 
Código de Processo Penal e o art. 17 da 
Lei das Contravenções Penais, nos cri¬ 
mes de ação penal pública e nas contra¬ 
venções; e a Administração Pública, nas 
infrações disciplinares praticadas por 
seus funcionários) ou privado (a parte 
ofendida ou seu representante legal, nos 
crimes de ação penal privada ou de ação 
penal pública, quando não for, no último 
caso, promovida pelo Ministério Público 
no prazo legal, conforme o art. 100, ca- 
put, parte final, e seus parágrafos 2e, 3e, 
e 4- do Código Penal, os arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal e o art. 59, in¬ 
ciso LIX, da Magna Carta), para a apli¬ 
cação, ao mesmo, de uma pena (nos cri¬ 
mes e contravenções) - o exercício do 
us puniendi do Estado — ou de uma san¬ 

ção disciplinar (no ilícito administrativo- 
disciplinar), ou seja, a parte é “acusada” 
de algum fato ilícito punível pelo Estado 
ou pela Administração Pública. Cumpre, 
entretanto, frisar que, embora a ex¬ 
pressão “defesa” seja inadequada para o 
processo civil — pois a mesma pressupõe 
uma “acusação”, que no cível é inexis¬ 
tente -, poder-se-á tomá-la também em 
um sentido mais abrangente, se bem que 
não rigorosamente correto do ponto de 
vista jurídico-terminológico, de contes¬ 
tação, e aí então é que se poderia dizer 
que o princípio da ampla defesa se aplica 
também ao processo civil no sentido de 
que a contestação do réu à ação da outra 
parte ou à tréplica do autor à contesta¬ 
ção do réu (nos casos previstos nos arts. 
326 e 327 do Código de Processo Civil) 
possa ser a mais ampla possível, com to¬ 
das as alegações defensivas de mérito ou 
preliminares que juridicamente se possa 
argüir. De qualquer modo, urge que a 
defesa, tomada em um ou em outro sen¬ 
tido ou nos dois, cível e penal, possa ser 
assegurada de forma ampla, não-restri- 
tiva. 

Em síntese, o contraditório signifi¬ 
ca assegurar-se à parte, autora ou ré, a 
oportunidade de, no processo, deba- 

ter-se com a outra em todas as alega¬ 
ções que a última fizer, podendo ambas 
as partes produzirem provas e contrapô- 
las umas às outras, para o amparo de 
suas respectivas pretensões. É evidente 
que o mesmo princípio não se choca 
com o da preclusão, sendo este uma ne¬ 
cessidade natural a fim de evitar-se que 
o processo se alongue indefinidamente, 
o que ocorrería se o contraditório não 
conhecesse limite de tempo na lei, ou 
seja, se toda vez que uma parte falasse 
nos autos coubesse à outra replicar e a 
primeira pudesse contraditar e a segun¬ 
da contestar aquela contradita, assim 
interminavelmente, em um verdadeiro 
tumulto processual, em uma autêntica 
polêmica sem fim. Não, o contraditório 
não quer dizer isto, jamais poderá dar 
lugar a uma desordem processual; o 
contraditório significa o direito proces¬ 
sual de refutar as afirmações pretensio¬ 
sas da outra parte, mas tudo em uma 
concatenação de tempo: primeiro, fala o 
autor sobre a sua pretensão e depois se 
abre prazo ao réu para impugná-la, sen¬ 
do que, no processo cível, se o réu alega 
uma preliminar ou uma circunstância 
impeditiva, modificativa ou extintiva do 
direito subjetivo material do autor, este 
tem o direito de, mais uma vez, falar, 
mas agora, apenas, sobre a preliminar ou 
prejudicial levantada pelo réu, porque 
este, em assim procedendo, na verdade, 
não apenas refutou a pretensão do autor 
e sim, também, argüiu um direito subje¬ 
tivo material seu ou uma causa de extin¬ 
ção in limine do processo (a preliminar) 
e, pois, pelo princípio mesmo de que a to¬ 
da pretensão argüída deve corresponder 
a oportunidade de uma contestação ou 
contra-razão - o que é a ratio essendi do 
contraditório -, tem o autor o direito de 
falar não mais para sustentar a sua pre¬ 
tensão mas, tão-somente, para refutar a 
do réu, só que sem direito a que o último 
fale de novo, uma vez que aquele não 
poderá mais formular pedidos de outros 
direitos subjetivos materiais; primeiro, o 
autor produz as suas provas e depois 
o réu pode produzir as que tiver. As 
partes, portanto, têm o seu instante pro¬ 
cessual próprio, inclusive para contra- 
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ditar, seguindo-se sempre essa ordem 
cronológica, de primeiro o autor e de¬ 
pois o réu, de modo que, ultrapassado o 
o momento processual de cada um, sem 
que faça as alegações que quiser ou que 
produza as provas que tiver, ocorre a 
preclusão para esta parte negligente, não 
podendo a mesma arrogar-se depois, e 
em nome do contraditório, no direito de 
fazer a alegação que não fez ou de pro¬ 
duzir a prova que não produziu. Con¬ 
traditório, por conseguinte, significa 
oportunidade de replicar, de contestar a 
pretensão ou de contradizer a prova da 
outra parte através de alegações ou de 
contraprova, mas, no momento próprio 
que a lei processual marca para cada 
uma das partes, o que quer dizer que a 
lei processual não pode suprimi-lo ou 
restringi lo, no que concerne à sua for¬ 
ma e matéria defensiva, mas pode e deve 
limitá-lo no tempo, quanto ao instante 
de sua utilização pela parte. E a ampla 
defesa, em suma, nada mais é do que 
o seu corolário, no sentido de que o 
mesmo possa ser exercitado com amplo 
conteúdo defensivo. 

Em nosso ordenamento jurídico 
positivo, o princípio do contraditório e 
da ampla defesa é uma imposição da or¬ 
dem constitucional em vigor, nos termos 
do disposto no art. 5-, inciso LV, da 
Magna Carta; “Aos litigantes, em pro¬ 
cesso judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.” É, 
pois, uma das garantias constitucionais, 
e, por conseguinte, ao legislador ordi¬ 
nário, quer em matéria processual civil, 
quer em matéria processual penal e até 
em matéria de processo administrativo, 
não é lícito suprimi-la nem muito menos 
restringi-la em qualquer das fases pro¬ 
cessuais. A lei processual deve então 
assegurar a oportunidade de contradição 
ou impugnação das pretensões das par¬ 
tes entre si, bem como a de contraprova 
com relação à prova produzida. O autor, 
pugnando para convencer o julgador da 
razoabilidade de sua pretensão de direito 
material, produzindo provas e fazendo 
alegações, e o réu, por outro lado, tendo 

a oportunidade de, em cada momento 
próprio e marcado pela legislação, con¬ 
testar aquela pretensão e contradizer ou 
ilidir por alegações ou até mesmo outras 
provas a prova produzida pelo autor, eis 
o âmago do contraditório, o qual se 
completa com a garantia da ampla de¬ 
fesa, no sentido de que a contestação ou 
oposição poderá ser expendida de modo 
amplo, sem restrições. A lei processual 
ou administrativo-processual que não 
observar isto será inconstitucional por 
infringência ao inciso LV do art. 52, da 
Lei Fundamental. 

A revogada Constituição de 1967, 
com a redação que lhe foi dada pela 
Emenda n. 1 de 1969, continha o referi¬ 
do princípio, tal como todas as nossas 
Constituições republicanas (de 1891, 
art. 72, § 16; de 1934, art. 113, inciso 
24; de 1937, art. 122, inciso 11, parte 
final; de 1946, art. 141, § 25; de 1967, 
art. 150, §§ 15 e 16) mas apenas aplicá¬ 
vel ao processo penal - e daí, por uma 
interpretação extensiva e benigna, aos 
processos administrativo-disciplinares 
para a punição administrativa de funcio¬ 
nários públicos —, conforme se lia nos §§ 
15 e 16, primeira parte, do seu art. 153: 
“A lei assegurará aos acusados ampla 
defesa com os recursos a ela inerentes” 
(§ 15, parte primeira) e “a instrução 
criminal será contraditória...” (§ 16, 
primeira parte). Observe-se que aquele 
revogado texto constitucional falava em 
“acusados” e “instrução criminal”, don¬ 
de se infere que só obrigava à observân¬ 
cia do princípio do contraditório e da 
ampla defesa a lei processual penal, ten¬ 
do deixado de fazer a imposição à lei 
processual civil e às leis administrativas. 
Hoje, porém, o sentido da norma cons¬ 
titucional é, indubitavelmente, bem mais 
abrangente, pois o inciso LV do art. 5- 

da Carta de 1988, além de ter reunido 
em um só dispositivo o contraditório e a 
ampla defesa - no que foi bastante feliz 
o constituinte, uma vez que ambos estão 
intimamente conexos e formando o 
mesmo princípio processual -, procedeu 
a uma importante inovação consistente 
em estabelecer o princípio para todas as 
espécies de processos, cíveis ou penais, e 
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até mesmo para o processo administrati¬ 
vo, disciplinar ou não disciplinar. Ve¬ 
ja-se que no citado dispositivo constitu¬ 
cional, ora vigente, foi usada a expres¬ 
são “aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo”, o que significa, dada 
a amplitude do vocábulo “litigantes” 
a indicar quaisquer espécies de partes, 
que, tanto no processo civil quanto no 
processo administrativo, o contraditório 
e a ampla defesa terão que ser observa¬ 
dos; e, por último, pelo emprego da ex¬ 
pressão “aos acusados em geral” consa¬ 
grou o constituinte, como aliás sempre 
foi da tradição de nosso Direito Cons¬ 
titucional pátrio, igualmente, a aplicação 
do princípio aos processos criminais, 
que visam à aplicação de penas por in¬ 
frações delituosas (crimes ou contraven¬ 
ções). 

Caminhou, pois, o legislador cons¬ 
tituinte de 1988 a passos largos, por¬ 
quanto o contraditório e a ampla defesa 
consubstanciam agora uma garantia 
constitucional aplicável a todas as espé¬ 
cies de processos, cíveis, criminais e 
administrativos, e não apenas aos pro¬ 
cessos penais. Todas as leis processuais 
devem hoje observar e assegurar aquela 
garantia, sob pena de vício de inconsti- 
tucionalidade e conseqüente nulidade do 
processo. Sem sombra de dúvidas, foi 
uma imensa conquista para o novel or¬ 
denamento constitucional do nosso País. 

Está visto então que, em nossa or¬ 
dem jurídica, o contraditório e a ampla 
defesa não configuram apenas um prin¬ 
cípio processual mas, antes disso, um 
princípio constitucional, uma genuína 
garantia que a Carta política confere aos 
cidadãos que venham a ser partes em 
qualquer tipo de processo. O ilustre 
constitucionalista José Afonso da Silva, 
em seu Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 5. ed. “revista e ampliada de 
acordo com a nova Constituição”, Edi¬ 
tora Revista dos Tribunais, p. 379, ao 
comentar as garantias constitucionais 
relativas à segurança do cidadão em 
matéria penal, arrola o mencionado 
princípio entre elas e mais especifica¬ 
mente entre aquelas que o renomado 
professor denomina de “garantias pro¬ 

cessuais penais”. Eis a sua preciosa li¬ 
ção: “IV - garantias processuais penais: 
de certo modo, as anteriores também 
o são; mais especificamente, porém, po¬ 
dem ser citadas as seguintes: a) instru¬ 
ção penal contraditória (inc. LV), que 
tem como contéudo essencial a garantia 
da plenitude ou ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes (incs. 
XXXVIII, a, e LV). Todavia, e data 
venia do que ensina o conspícuo e pre- 
claro mestre, ouso dizer que o princípio 
sub examine não está restrito ao pro¬ 
cesso penal, porquanto a primeira parte 
do inciso LV do art. 59 da Lei Maior 
reporta-se a “litigantes, em processo ju¬ 
dicial ou administrativo”, só vindo o 
dispositivo constitucional a fazer alusão 
a “acusados” em sua parte final. Por¬ 
tanto, e da sua simples leitura, verifi¬ 
ca-se que não se trata de uma garantia 
processual apenas penal ou de uma ga¬ 
rantia de segurança apenas em matéria 
penal e sim de uma garantia processual 
em todos os sentidos, no âmbito civiL 
penal e até mesmo administrativo. E 
claro que, falando-se em termos restri¬ 
tos e específicos de Direito Processual 
Penal, representa ele uma garantia gran- 
diosíssima, de importância indescritível 
já que o processo penal, pela sua gravi¬ 
dade, visando à aplicação de penas que 
irão restringir a liberdade e macular a 
própria honra moral do cidadão, deve, 
por isso mesmo, desenvolver-se com 
plenas garantias de defesa e contraditó¬ 
rio para os acusados. Mas, ante o teor 
do texto constitucional, são inegáveis 
igualmente a sua aplicação e importância 
nos processos extrapenais. 

A parte final do inciso LV do art. 
5- da Constituição Federal, para deixar 
mais claro o sentido do epíteto “ampla” 
que ali qualifica o vocábulo “defesa”, 
socorreu-se da expressão “com os meios 
e recursos a ela inerentes”. Com isso, 
deu a entender que a defesa, em qual¬ 
quer processo (cível, penal ou adminis¬ 
trativo), para ser “ampla”, precisa com¬ 
portar, na lei processual específica, to¬ 
dos os meios e todos os recursos que a 
ela sejam próprios. Deve, pois, a lei pro¬ 
cessual assegurar o direito de contesta- 
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ção, o direito de réplica à prova produ¬ 
zida pela outra parte, inclusive com a 
oportunidade de apresentação de con- 
traprova pela parte impugnante, e, por 
fim, o direito de recurso, consistente 
este último na garantia que se outorga 
ao cidadão de ver a decisão que lhe foi 
desfavorável, no todo ou em parte, ser 
reexaminda pela instância superior 
àquela que a prolatou, o que é também 
denominado de “princípio do duplo grau 
de jurisdição”. A garantia é, por conse¬ 
guinte, ampla e em todas as instâncias de 
jurisdição, não podendo destarte a lei 
processual suprimir o recurso à instância 
superior, como o fez a Lei 6.825, de 22 
de setembro de 1980, a qual, visando a 
dar “maior celeridade dos feitos” na 
Justiça Federal de l5 instância, supri¬ 
miu, em seu art 4-, caput, o recurso de 
apelação para as sentenças proferidas 
pelos Juízos Federais em causas de valor 
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obri¬ 
gações Reajustáveis do Tesouro Nacio¬ 
nal (as antigas ORTNs, que depois pas¬ 
saram a ser OTNs e hoje são BTNs, 
consoante a legislação financeira atual¬ 
mente em vigor no País) e em que inte¬ 
ressadas como autoras, rés, assistentes 
ou opoentes à União Federal, suas au¬ 
tarquias e empresas públicas federais: 
este dispositivo da Lei 6.825/80 é fla¬ 
grantemente inconstitucional porque 
tolhe, nos processos cíveis, o direito de 
recurso à Superior Instância no tocante 
às sentenças dos Juizes Federais de l2 
instância, restringindo assim a ampla 
defesa, e na 22 instância, da União, das 
autarquias federais, das empresas públi¬ 
cas federais e também do particular liti¬ 
gante contra a Fazenda Pública Nacio¬ 
nal, que tenha ou tenham sido vencido ou 
vencidos, no todo ou em parte, naqueles 
decisórios do primeiro grau da jurisdi¬ 
ção federal comum. Editada na vigência 
da Carta de 1967, com a Emenda n. 1 de 
1969, a qual não previa a obrigatorieda¬ 
de do contraditório e da ampla defesa no 
processo civil, mas tão-somente no pro¬ 
cesso penal, a retrocitada lei, naquele 
seu art. 4-, é agora indiscutivelmente in¬ 
compatível com a recém-promulgada 
Constituição Federal de 1988, no seu 

art. 5e, inciso LV, primeira parte, não 
tendo mais validade jurídica aquele seu 
dispositivo. O mesmo se pode hoje dizer 
do art. 2-, § 49, da Lei 5.584, de 26 de 
junho de 1970, que suprimiu o recurso 
ordinário para o Tribunal Regional do 
Trabalho com relação às sentenças pro¬ 
feridas pelas Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou Juizes de Direito investi¬ 
dos na jurisdição trabalhista nos dissí¬ 
dios de alçada quando o valor da causa 
não exceder dois salários mínimos (§ 32 
do art. 2-). 

Tanto no processo civil como no 
penal, há que se observar o contraditó¬ 
rio e a ampla defesa, esta última tomada 
no sentido de contestação no processo 
cível. Existe apenas uma diferença de 
grau, de intensidade no que tange a esse 
princípio, nos dois tipos de processo, ci¬ 
vil e penal, decorrente da índole própria 
de cada um deles: como o processo civil 
se norteia pelo princípio da verdade re¬ 
sultante das provas produzidas nos autos 
— a chamada “verdade formal” ou “ver¬ 
dade processual” —, há uma menor rigi¬ 
dez no contraditório e na ampla defesa, 
ou seja, o juiz terá de observar o referi¬ 
do princípio mas no sentido de assegurar 
o seu cumprimento, no sentido de dar ao 
réu a oportunidade da contestação (art. 
285 do Código de Processo Civil), que 
poderá ser oferecida ou não pelo mes¬ 
mo, a seu exclusivo arbítrio (art. 297 do 
estatuto processual civil em vigor), de 
modo que, na hipótese de ter sido o réu 
regularmente citado e não tê-la ofereci¬ 
do no prazo legal, incorrerá em revelia 
com possível aplicação da pena de con¬ 
fissão presumida ou ficta confessio rela¬ 
tivamente aos fatos articulados pelo 
autor na exordial (conforme os arts. 319 
e 330, inciso II, do Código de Processo 
Civil). E isso porquanto o réu teve a 
oportunidade de defesa e contraditório, 
uma vez que foi regularmente citado, só 
que não os exerceu porque não quis. 
Basta, no processo civil, portanto, que 
se assegure a oportunidade de defesa, 
não sendo de se exigir que a mesma te¬ 
nha sido produzida para aferir-se a ob¬ 
servância do preceito constitucional; já 
no processo penal, porque visa a um 
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objetivo grave, que é a punição do acu¬ 
sado, se vier a ser reconhecido culpado e 
também porque se rege pelo princípio da 
verdade material ou substancial e não 
pela verdade apenas formal ou proces¬ 
sual (art. 566 do Código de Processo 
Penal), o rigorismo do contraditório e da 
ampla defesa é bem maior, não sendo 
suficiente que seja apenas assegurada ao 
acusado a oportunidade dos mesmos, 
mas que, necessariamente, seja a defesa 
produzida, independentemente da von¬ 
tade do réu (consoante os arts. 261 e 
263 do Código de Processo Penal, sendo 
que o último, exatamente para assegurar 
a produção da defesa do acusado, de¬ 
termina que o juiz nomeie defensor da- 
tivo para o réu que não tiver ou não 
quiser advogado, o que é hoje corrobo¬ 
rado pela Constituição Federal, em seus 
arts. 134 e 59, inciso LXXIV, ao pre- 
verem a criação da Defensoria Pública 
para a orientação jurídica e defesa, em 
todos os graus, dos que não tiverem 
defensor particular), e sob pena de nuli- 
dade absoluta do processo, nulidade in¬ 
sanável, conforme o dispõem o art. 564, 
inciso III, alíneas c e /, do CPP, e a Sú¬ 
mula 523, l2 parte, do Supremo Tribu¬ 
nal Federal (“no processo penal, a falta 
da defesa constitui nulidade absolu¬ 
ta...”). Por isso mesmo não há confissão 
presumida no processo penal, ainda que 
o acusado seja revel. 

No âmbito do processo administra¬ 
tivo, o contraditório e a ampla defesa, 
igualmente, terão que ser obedecidos 
pela lei ou decreto que regule o proce¬ 
dimento administrativo e pela autorida¬ 
de administrativa que o tiver de julgar, 
conforme ensina o douto Hely Lopes 
Meirelles, em seu Direito Administrativo 
Brasileiro, 14. ed. “atualizada pela 
Constituição de 1988”, Editora Revista 
dos Tribunais, ao incluir o princípio da 
“garantia de defesa” entre os que regem 
o processo administrativo (p. 584 e 
585). Só há, porém, que se seguir a 
mesma sistemática, no que tange ao ri¬ 
gorismo do mencionado princípio, ado¬ 
tada para os processos civil e penal: 
quando se tratar de processo adminis¬ 
trativo não-disciplinar (fiscal ou civil) é 

bastante que se assegure a oportunidade, 
à parte litigante contra a Administração 
Pública, de produzir defesa e contradi¬ 
tar, não importando se tenham ou não 
efetivamente sido praticados pela parte, 
que poderá deixar de fazê-lo no prazo 
legal para tanto e, inclusive, com comi- 
nação de pena de revelia em tal hipótese; 
no caso, contudo, de processo adminis¬ 
trativo para a punição administrativa de 
servidor público (o chamado processo 
administrativo disciplinar), como há 
acusação por parte da Administração 
Pública e o objetivo de impor sanções 
disciplinares que poderão ir desde a 
simples repreensão até o extremo da 
demissão do cargo ou função pública, 
ter-se-á de observar, para a validade do 
processo administrativo, não só se foi 
assegurado ao funcionário acusado o 
direito de defesa mas que a referida de¬ 
fesa tenha sido produzida, mesmo que o 
servidor acusado não queira defender-se 
ou seja revel, tudo semelhantemente ao 
que ocorre no processo penal, até por¬ 
que a segunda parte do inciso LV do art. 
59 da Constituição Federal se refere a 
acusados “em geral”, o que abrange não 
só a acusação criminal ou contravencio- 
nal em juízo penal como também qual¬ 
quer outro tipo de acusação por fato ilí¬ 
cito e suscetível de sanção punitiva, tal 
qual o é, inegavelmente, a infração dis¬ 
ciplinar praticada pelo servidor público. 

Por fim, cumpre ressaltar que, além 
da preclusão, o contraditório e a ampla 
defesa sofrem somente mais uma limita¬ 
ção decorrente do próprio texto consti¬ 
tucional. É que o artigo 59 da Carta de 
1988, logo após a magnífica alusão ao 
princípio no seu inciso LV, estabeleceu, 
no item seguinte - o de número LVI -, 
como uma decorrência do princípio da 
lealdade das partes no processo, que 
“são inadmissíveis, no processo, as pro¬ 
vas obtidas por meios ilícitos”. Isso sig¬ 
nifica dizer que o julgador não deve, em 
nome do contraditório e da ampla defe¬ 
sa, admitir que as partes produzam 
quaisquer tipos de provas sem inqui¬ 
rir-lhes a origem nem muito menos na 
decisão final acatar prova que veio de¬ 
pois a descobrir ter sido obtida por meio 
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ilícito. Há, pois, que se verificar como 
foi a prova conseguida, para se repudiar 
a sua própria produção, no processo, se 
caracterizado ficar que foi obtida atra¬ 

vés de fraude, dolo, coação, simulação 
ou qualquer outro artifício de má fé, 
contrário à moral e à ética do Direito. 
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A TEORIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO 

JOSEFINA DE MELO RUAS * 

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Nor¬ 
ma jurídica tributária. 3. Relação 
jurídica tributária. 4. Fato gerador. 
5. Obrigação tributária. 6. Crédito 
tributário. 7. Lançamento. 8. Deca¬ 
dência e prescrição. 9. Bibliografia 
consultada. 

1. Introdução 

Este é um trabalho acadêmico, ela¬ 
borado como conclusão da disciplina 
Direito Tributário, ministrada pelo 
professor Edvaldo Brito, no Curso de 
Mestrado em Direito Econômico da 
Universidade Federal da Bahia. 

Na presente monografia, preten¬ 
demos tecer um breve esboço sobre a 
teoria do Crédito Tributário no Direito 
Brasileiro, no qual objetivamos enfocar 
alguns aspectos relativos à norma jurídi¬ 
ca tributária, relação jurídica tributária, 
fato gerador, obrigação tributária, cré¬ 
dito tributário, lançamento, decadência e 
prescrição. 

Cabe frisar a importância pragmá¬ 
tica deste texto, em virtude de os as¬ 
suntos abordados serem de reserva legal 
complementar à Constituição Federal, 
até o momento não editados. Contudo, 
por força do princípio da recepção legal, 
estão em plena vigência os artigos do 
Código Tributário Nacional (Lei 
5.172766), citados ao longo do trabalho. 

2. Norma jurídica tributária 

O professor Edvaldo Brito nos en¬ 
sina, citando outro, não mais ilustre, 
Betti (Emílio Betti), que a norma jurídi¬ 
ca entendida no seu arranjo lógico 
consta de uma previsão e de uma dispo¬ 
sição correspondente, prevendo, em 
abstrato e em geral, hipóteses de fato 
classificadas por tipos orientados segun¬ 
do valores jurídicos dela própria. 

Com efeito, a figura do fato será 
tributária, se tributário for o valor jurí¬ 
dico projetado na norma que o dese¬ 
nhou. 

E para a compreensão desse fato 
jurídico tributário há de ser o mesmo 
tomado no seu todo, vale dizer, nos 
(seus) elementos que o compõem, e, se 
houver correspondência ao tipo descrito 
na norma jurídica tributária, que o de- 
buxou, surgirão efeitos jurídicos tribu¬ 
tários previstos na norma mãe e, de am¬ 
bos, vão surgir, conseqüentemente, a 
obrigação jurídica tributária e o crédito 
tributário. Assim, a norma é fonte ime¬ 
diata da obrigação e o fato é a sua fonte 
remota, porque, acontecendo o fato des¬ 
crito tal e qual na norma, instaurar-se-á 
o vínculo obrigacional, e, sabendo-se 
que a lei vem primeiro, de modo geral e 
abstrato, é fonte imediata, e o fato, em 
segundo lugar e de modo concreto, é 
fonte remota, no sentido de vir a acon¬ 
tecer ou não. 

* Bacharela em Direito pela UFBA. Procuradora da Fazenda do Estado da Bahia. Pós-Gra¬ 
duada em Especialização em Processo Civil pela UFBA. Mestranda em Direito Econômico 
pela UFBA. Professora de Direito Tributário e Legislação Fiscal da Escola de Administra¬ 
ção Fazendária. Professora de Direito Tributário em diversos cursos preparatórios para 
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Voltando-se à compreensão da na¬ 
tureza lógica da norma jurídica, temos, 
com a lição de Betti, apontada pelo 
professor, que a norma desenha a figura 
do fato temporal, daí, confundir-se o le¬ 
gislador, segundo o mestre, e ter esbo¬ 
çado o fato gerador como se fosse ape¬ 
nas um acontecimento descrito na nor¬ 
ma. O fato gerador tem que ser entendi¬ 
do como o acontecimento social que, 
dotado de todas as circunstâncias des¬ 
critas na norma, realiza-se não somente 
no seu elemento temporal, mas em todos 
eles; num espaço-lugar, envolvendo 
materialidade própria (da norma) e pro¬ 
jetando as pessoas situadas nos pólos 
ativos, com prerrogativas e poderes de 
exigir a prestação, e, nos pólos passivos, 
com a obrigação de prestar, pagar a 
prestação, ou fazer ou deixar de fazer 
algo em tomo dessa prestação. Para 
compreendermos o fato gerador, temos 
que dissecar cada hipótese do fato des¬ 
crita na norma de referência a cada cré¬ 
dito para obtermos a tipicidade, isto é, a 
correspondência do fato com a vontade 
da lei ou com os órgãos a quem, even¬ 
tualmente, estejam confiados à vontade 
da lei. Compreendido o fato gerador da 
obrigação tributária em relação à sua hi¬ 
pótese de incidência normativa, passa¬ 
mos a estudar a relação jurídica que nas¬ 
ce desse casamento. 

3. Relação jurídica tributária 

Apenas por motivo de aprender 
melhor é que esquematizamos assim, 
embora ao estudarmos a incidência do 
fato com a norma, já estejamos admitin¬ 
do uma relação jurídica subjacente, a 
obrigação, a relação obrigacional, e ou¬ 
tra relação abstrata ou crédito tributá¬ 
rio. (O professor nos aponta a lição de 
Alberto Xavier). Essa relação abstrata, 
ou seja, a instauração de um direito 
subjetivo ou de prerrogativas e poderes 
para uma pessoa, a soberana, com o seu 
poder dever e, do outro lado, o surgi¬ 
mento de um dever jurídico ou de um 
ônus (prestação) para outra pessoa ou 
pessoas subordinadas, é que se constitui 

no crédito, conseqüência do vínculo 
obrigacional. 

Sustentam estudiosos que, em ma¬ 
téria tributária, a relação existente entre 
o Estado (soberano) e o particular não é 
de direito e sim uma relação entre um 
poder e um sujeito submetido a esse po¬ 
der. Para nós ficou melhor entendida a 
lição do professor, quando ele a define 
como simples relação obrigacional ou 
situação jurídica típica, considerada co¬ 
mo um complexo de direitos e deveres, 
de prerrogativas de ônus que se criam 
em tomo de um fato, de um estado ou 
de um ato que engendre efeitos jurídi¬ 
cos. 

4. Fato gerador 

A chamada hipótese de incidência é 
a situação abstrata prevista em lei e o 
fato gerador é a concretização dessa si¬ 
tuação no plano da existência, todavia o 
CTN não faz distinção entre ambos e 
utiliza apenas fato gerador. Constitui-se 
o fato gerador na situação fato ou con¬ 
junto de fatos previstos em lei como ca¬ 
pazes e suficientes para fazer nascer 
obrigação tributária. A lei, quando defi¬ 
ne fato gerador da obrigação tributária 
principal, por exemplo, toma sempre um 
fato, um conjunto de fatos ou uma si¬ 
tuação de conteúdo econômico. Assim 
podemos dizer que há fato gerador; fato 

gerador - conjunto de fatos; fato gera¬ 
dor - situação (fática ou jurídica) e não 
apenas situação como diz o CTN. Em 
vista da escolha do legislador, temos 
fatos geradores quanto à sua ocorrência 
- continuados ou pendentes, quando se 
prolongam no tempo, e instantâneos, 
quando se formam e se esgotam num 
instante. A cada ocorrência de um fato, 
surge uma obrigação tributária distinta. 
Quanto à sua estrutura - simples, quan¬ 
do tem uma estrutura una; é o fato ge¬ 
rador tipo fato ou situação. Complexo - 
quando tem estrutura formada pela jun¬ 
ção de fatos diversos - tipo conjunto de 
fatos. 

O professor nos ensina que nin¬ 
guém pode ter o dever jurídico de pagar 
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um tributo se não houver, primeiro, um 
fato descrito na norma legal como sendo 
aquele capaz de gerar a obrigação, da 
qual decorre esse dever e o desempenho 
de uma atividade administrativa, objeti¬ 
vando investigar a ocorrência desse fato 
e da qual, por isso, resulte o nascimento 
do direito de exigir o cumprimento 
desse dever. O fato gerador é um fato 
social a que o direito atribui o efeito de 
fazer nascer para uma pessoa o dever 
jurídico de pagar um tributo e a corre¬ 
lata prerrogativa de ser exigido o seu 
cumprimento pelo sujeito prestador. A 
hipótese do fato está contida na lei, 
abstratamente, e o próprio fato gerador 
é, repetimos, o fato social a que a lei 
atribui os efeitos, previstos, abstrata¬ 
mente, acontecidos concretamente. A 
hipótese e o fato por si só não operam no 
mundo social senão através do fato que 
deve ocorrer tal e qual a lei descreve, e, 
daí então, nascerá a obrigação e com ela 
o dever jurídico de pagar o tributo. 

O mestre nos orienta sobre o cha¬ 
mado fato gerador pendente, o qual, se¬ 
gundo alguns, como na lição citada an¬ 
tes, é o que está compreendido no art. 
105 do CTN e sobre o chamado fato 
gerador complexivo quanto à sua for¬ 
mação, segundo Amilcar de Araújo Fal¬ 
cão. Mas, para o professor, não existem 
estas duas definições de fato gerador e 
explica que a expressão “pendente” do 
art. 105 do CTN é mera especificação 

relativa à aplicabilidade da norma tri¬ 
butária, no seu aspecto temporal. Ele 
diz, também, que não é fato gerador 
complexivo, porque no direito positivo 
brasileiro há apenas fato gerador ins¬ 
tantâneo, desde quando, ainda que seja 
expresso por negócio condicionado, os 
efeitos somente se operem com o im¬ 
plemento da condição, momento em que 
se pressupõe. Então ele justifica o seu 
ponto de vista em relação à inexistência 
do fato gerador pendente e diz que pen¬ 
dente é a situação jurídica tributária, 
tomada essa expressão no sentido que 
lhe dá Betti - quando a fatispécie não se 
realiza por uma só vez mas por grada¬ 
ções, através de uma progressão de fa¬ 

ses intermédias, à fatispécie incompleta 
pode corresponder uma situação preli¬ 
minar, que às vezes dá lugar ao fenôme¬ 
no da pendência e a uma expectativa 
com ela conexa. Quanto ao chamado 
fato gerador complexivo, ele também 
justifica o seu parecer no sentido de não 
existir, de igual modo ao “pendente”, no 
direito, ainda que se aceite como inequí¬ 
voca essa equivocada terminologia, por¬ 
que a regra dos arts. 114 e 116 do CTN 
não deixa dúvida de que somente situa¬ 
ções perfeitas e acabadas são necessárias 
para fazer nascer a obrigação tributária, 
porque somente elas tipificam os quatro 
elementos da hipótese normativa. 

A importância de compreendermos 
esses dispositivos do CTN está na iden¬ 
tificação do momento em que o fato 
gerador ocorre, dando existência ao 
crédito tributário e se constituindo no 
marco, a partir do qual a atividade ad¬ 
ministrativa, que é plenamente vincula¬ 
da, age conforme a lei desse momento. 

Instaurado o fato gerador, ocorre o 
fenômeno da incidência tributária, iden- 
tifica-se o tipo de tributo; fixa-se a 
competência da autoridade administrati¬ 
va encarregada do lançamento; determi¬ 
na-se o sujeito passivo e sua vinculação 
ao cumprimento da obrigação principal 
ou acessória; sujeita-se o contribuinte 
ou responsável às obrigações fiscais in¬ 
dependentemente da validade do ato 
praticado; tem-se que o lançamento de¬ 
ve reportar-se à época da sua ocorrência 
e constata-se a ocorrência ou não de bi- 
tributação. 

5. Obrigação tributária 

A obrigação é o dever jurídico do 
sujeito passivo de cumprir a prestação 
(pagar tributo ou penalidade tributária 
ou praticar ou abster-se de fatos pre¬ 
vistos na legislação tributária a interesse 
da Administração Tributária). 

Entre a lei, esquema geral e abs¬ 
trato, e a obrigação, relação singular 
entre pessoas, medeia sempre um fato, 
ou se configura uma situação, que, se¬ 
gundo o ordenamento jurídico, determi¬ 
na o dever de prestar. A esse fato ou a 
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essa situação denomina-se fonte ou 
causa geradora da obrigação. Nascendo 
o crédito como resultado do aconteci¬ 
mento social tal e qual o tipo figurado 
na norma tributária, e, como conseqüên- 
cia, da obrigação tributária, que se ins¬ 
taurou com o fato gerador, surge, em 
tempo igual, o crédito tributário (relação 
abstrata entre o sujeito ativo e o passi¬ 
vo). Daí aprendermos a lição de que a 
obrigação tributária tem duas fontes: 
uma, imediata, a lei, e outra, remota, que 
é o fato jurídico tributário, entendido 
como acontecimento dentro dos limites 
da fonte imediata. 

Obrigação tributária é um vínculo 
de direito - poder - dever, pelo qual 
uma pessoa assume o dever para com 
outra de dar-lhe ou fazer ou não fazer 
alguma coisa, ou ainda tolerar algo que 
constitua manifestação de poder dessa 
outra pessoa. É uma relação subjacente 
a um acontecimento social incidente na 
norma, fazendo surgir, incontinenti, 
uma outra relação abstrata, o crédito. 

Segundo Rubens Gomes de Souza, 
citado por Walter Gaspar Filho, a obri¬ 
gação tributária é o poder jurídico por 
força do qual uma pessoa (sujeito ativo) 
pode exigir de outra (sujeito passivo) 
uma prestação positiva ou negativa (ob¬ 
jeto da obrigação) em virtude de uma 
circunstância reconhecida pelo direito 
como produzindo aquele efeito (causa 
da obrigação). 

Com o vínculo obrigacional, ins¬ 
taura-se a relação débito — crédito. 

6. Crédito tributário 

O crédito tributário surge com o 
nascimento do vínculo obrigacional, o 
qual liga os sujeitos ativo e passivo às 
prerrogativas, de um lado, e o dever de 
cumprir a prestação do outro — sendo 
obviamente a prestação. 

A ocorrência do fato gerador faz 
nascer a obrigação tributária; enquanto 
obrigação, o crédito decorrente é apenas 
existente abstratamente, porquanto ain¬ 
da é inexigível, ilíquido e incerto, tor- 
nando-se certo, líquido e exigível com o 

lançamento da obrigação, e deixando 
esta de ser mera obrigação para se 
transmudar em crédito tributário. O 
crédito tributário é, assim, a obrigação 
tributária que, em razão do lançamento, 
toma-se líquida, certa e exigível. Se esse 
já líquido, certo e exigível, não for pago 
ou extinto, será objeto de outro proce¬ 
dimento administrativo (dentro de um 
todo, chamado lançamento): sua inscri¬ 
ção na dívida ativa tributária com pre¬ 
sunção de certeza, liquidez e executável, 
constituindo-se em título executivo ex¬ 
trajudicial, possibilitando o sujeito ativo 
a sua execução forçada. 

O crédito tributário é o direito que 
o sujeito ativo tem de exigir do sujeito 
passivo o cumprimento da obrigação 
tributária. É a obrigação quantificada e 
qualificada. 

7. Lançamento 

Existente o crédito com o surgi¬ 
mento da obrigação tributária, para se 
tomar exigível, ao comando da lei, pelo 
sujeito ativo, é necessário o desempenho 
de uma atividade administrativa, objeti¬ 
vando investigar a ocorrência desse fa¬ 
to, quantificando-o, certificando-o e 
tomando-o exigível. 

Lançamento é, assim, uma sucessão 
de formalidades: atos jurídicos e opera¬ 
ções burocráticas, que se desempenham 
dentro de um certo período de tempo, 
objetivando a certeza e a liquidez do 
crédito tributário já existente, com a 
ocorrência do fato gerador e instaurada 
a obrigação. 

Com o lançamento iniciado, ins¬ 
taura-se a relação jurídico-fiscal entre a 
administração tributária e o contribuin¬ 
te, surgindo um processo que se desdo¬ 
bra em fases, resumidas em duas: a ofi¬ 
ciosa - de iniciativa do Fisco - e a con¬ 
tenciosa - que se inicia com a participa¬ 
ção do sujeito passivo, através de sua 
contestação. 

Quanto à natureza jurídica, o pro¬ 
fessor nos traz a conhecer opiniões so¬ 
bre ser o lançamento ato administrativo 
ou procedimento administrativo. Como 
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ato, é entendido como uma manifestação 
da vontade de um órgão, um ato que ex¬ 
prime uma vontade juridicamente rele¬ 
vante. Como procedimento, definição 
dele também, é uma sucessão de forma¬ 
lidades (atos jurídicos, prazos, mera 
execução de matérias burocráticas), que 
objetiva constituir o crédito tributário, 
isto é, investigar todas as circunstâncias 
que envolvem a identificação do dever 
jurídico de pagar um tributo: desde que 
a verificação da ocorrência do fato ge¬ 
rador tributário até o quanto a pagar, 
passando pela individuação do sujeito 
obrigado. 

E não sendo, na sua concepção, o 
lançamento um ato, simplesmente, não 
pode o auto de infração operar lança¬ 
mento, assim, do mesmo modo, como 
entendemos, porque se o auto de infra¬ 
ção é um ato inicial do procedimento, 
não pode operar, por si só, o lançamen¬ 
to, mesmo porque está ele no seu início, 
na fase oficiosa, do lançamento consti¬ 
tuído, na fase contenciosa, com a im¬ 
pugnação do sujeito passivo. 

É importante o estudo da natureza 
jurídica do lançamento para se chegar 
aos seus próprios efeitos como, por 
exemplo, o de tornar o crédito existente 
em exigível, a sua última formalidade 
marcar o fim do período de decadência e 
o início do termo de prescrição. 

É uma condição legal da qual de¬ 
pende o seu efeito de tomar exigível o 
crédito tributário já existente desde a 
ocorrência do fato gerador e por ser su¬ 
cessão de formalidades, todas têm que 
ter um motivo legal, uma previsão abs¬ 
trata feita pela norma jurídica em nível de 

lei, ou seja, tem de ser previsto em abs¬ 
trato e em geral pela lei. É uma ativida¬ 
de administrativa vinculada, a lei é que 
determina seu conteúdo, modo, tempo e 
forma para o seu cometimento, só po¬ 
dendo ser alterado, qualquer que seja 
seu estádio, nos termos do art. 145 e 
parágrafo único do art. 149, do CTN. 

A modalidade “por homologação” 
guarda a mesma natureza jurídica das 
demais, observando as mesmas formas 
prescritas em lei. 

É uma atividade complexa, que 
consiste na técnica da tipicidade. 

Marco Aurélio Greco divide as fa¬ 
ses do lançamento em oficiosa e conten¬ 
ciosa dentro da imposição integrativa 
equivalente ao procedimento da dívida 
ativa e a da compulsão, que é a fase da 
execução (fiscal). 

O crédito devidamente constituído 
(regularidade da constituição) - quando 
a autoridade administrativa percorre to¬ 
do o item legal descrito no art. 142 do 
CTN. Crédito definitivamente consti¬ 
tuído (inalterabilidade da Constituição) 
— quando se encerra o tempo útil para 
qualquer das três providências estipula¬ 
das no art. 145. 

O Código admite a constituição 
provisória, quando sistematicamente diz 
que o crédito se constitui pelo lança¬ 
mento (art. 142, CTN) e a constituição 
definitiva desse crédito (art. 174, do 
CTN), o que acontece dentro do prazo 
da constituição provisória, abrangendo 
também e até a definitiva é de decadên¬ 
cia. 

O lançamento é essencial para que 
os tributos possam ser cobrados, isto é, 
exigidos pela administração, embora 
possam ser recolhidos pelo sujeito passi¬ 
vo antes do lançamento. 

Lançamento direto, se todos os da¬ 
dos para a tipificação (art. 142 do CTN) 
são colhidos objetivamente, sem precisar 
de informações do sujeito passivo, por¬ 
que se carecer, então o lançamento se 
fará tomado como referência inicial, 
essa manifestação subjetiva que reclama 
fidelidade de quem a emite, sob as penas 
da lei. 

O professor nos ensina que, pelo 
sistema do CTN, o crédito tributário 
somente se constitui, vale dizer, somente 
é exigível ou cobrável, com o procedi¬ 
mento tendente a identificá-lo com os 
elementos descritos na hipótese do fato 
debuxado pela norma jurídica tributária. 
Então, esse lançamento, esse procedi¬ 
mento tem como eficácia tornar o cré¬ 
dito existente, com o nascimento da 
obrigação tributária, em exigível e, com 
ele concluído, termina o prazo de deca¬ 
dência, e é marco para que o sujeito ati¬ 
vo execute este seu crédito, já exigível, 
iniciando-se assim o prazo prescricional. 

A inscrição desse crédito já consti¬ 
tuído, definitivamente, é objeto da for- 



mação do título executivo, nos termos 
do artigo 585 do CPC. 

Toda obrigação tributária necessa¬ 
riamente deve ser objeto de um lança¬ 
mento tributário. Esse procedimento 
administrativo, como entendemos, visa 
dar liquidez e certeza ao direito do su¬ 
jeito ativo, tomando-o exigível: Diz-se 
então que o lançamento tributário faz 
valorização qualitativa e quantitativa do 
fato gerador da obrigação tributária no 
sentido de tomar o direito de crédito do 
Fisco, líquido, certo e exígivel. 

O lançamento é procedimento ad¬ 
ministrativo privativo do sujeito ativo, 
embora seja delegada alguma ou total 
participação do particular, sem perder a 
sua natureza vinculativa, e daí se dife¬ 
renciam às espécies de lançamento e seu 
titular continua, repetimos, sendo a ad¬ 
ministração. 

Há quem diga ser o lançamento ato 
constitutivo, que tem por fim constituir 
um direito, e há quem defina como ato 
declaratório, que determina o crédito, já 
existente, reconhecendo um direito, e há 
quem o diga ato de aplicação do direito. 

8. Decadência e prescrição 

No sistema do CTN, segundo Zel- 
mo Denari, a exteriorização do direito 
subjetivo (prerrogativas do poder de 
crédito) do ente público só pode coinci¬ 
dir com a ocorrência do pressuposto, 
pois este explica a gênese da obrigação 
tributária. E conclui que aqueles que se 
filiam à teoria declarativista têm que 
defender a tese da inexistência de termo 
decadencial em direito tributário. E 
aquele que admite a teoria constituti- 
vista cede à existência dos dois institu¬ 
tos. O lapso que se inicia a partir do fato 
gerador é o decadencial;: e o prescricio- 
nal, o que sucede ao provimento admi¬ 

nistrativo. E acrescenta que, para os que 
acham que a obrigação tributária e o 
correlato direito subjetivo (poder, 
prerrogativa) de crédito se aperfeiçoam 
em momento final do procedimento fis¬ 
cal, existe mais de um termo decaden¬ 
cial. 

Assim, teremos um prazo decaden¬ 
cial do direito de iniciar a constituição 
do crédito tributário - art. 173, I, do 
CTN. O outro, relaciona-se com o di¬ 
reito de constituir definitivamente o 
crédito tributário, isto é, com o direito 
de concluir o procedimento fiscal já ini¬ 
ciado; o seu início seria a lavratura do 
auto de infração, querendo, contudo, 
segundo o citado estudioso, dizer que o 
parágrafo único do art. 173 do CTN 
também considera como termo inicial do 
segundo período decadencial. Diz o art. 
174 do CTN para o erudito, que começa 
o prazo prescricional no momento da 
exeqüibilidade e não da constituição que 
tornou o crédito exigível, mas, também, 
e se acompanhado do título executário — 
inscrição na dívida ativa. 

A decadência tem, para nós, como 
pressuposto, um direito que, mesmo 
tendo nascido, não se tomou efetivo por 
falta de exercício. 

A prescrição é a perda do prazo 
para a propositura de ação assecurató- 
ria. Sem a ação, o direito existe, é exigí¬ 
vel, mas está inerte. Começa a ser con¬ 
tado o prazo prescricional desde o mo¬ 
mento em que está o direito de ação 
constituído definitivamente. 

A decadência atinge o direito em si, 
a prescrição atinge a ação de cobrança. 

O lançamento serve de marco di¬ 
visório entre a decadência e a prescri¬ 
ção, isto é, do fato gerador ao lança¬ 
mento em definitivo e do lançamento 
definitivo até cinco anos com a inércia 
do sujeito ativo. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE O NOVO 
DIREITO BRASILEIRO DE FAMÍLIA 

JOSÉ ABREU FILHO ** 

1. Honrado com o convite que me 
foi formulado pelo dileto amigo e emi¬ 
nente Professor FRANCOLINO NE¬ 
TO, digno Diretor da Faculdade de Di¬ 
reito de Ilhéus, da Universidade de 
Santa Cruz, para proferir uma palestra 
sobre um tema de Direito Civil, nas fes¬ 
tividades comemorativas dos trinta anos 
de fundação desta conceituada Casa de 
Ensino, pareceu-me oportuna uma 
abordagem sobre o direito de família, 
ramo mais polêmico da frondosa árvore 
civilista, tendo em vista as profundas 
alterações que ele vem sofrendo, em boa 
hora, desde a lei divorcista, comple¬ 
mentadas com as modificações que fo¬ 
ram trazidas no bojo da Carta Constitu¬ 
cional de mil novecentos e oitenta e oito 
e, mais recentemente, com as projeções 
inovadoras contidas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, que passou a 
integrar o nosso direito, a partir do mês 
de outubro do corrente ano. Embora 
nosso direito familiar esteja carente de 
uma revisão horizontalizada, a ser em¬ 
preendida no ensejo da elaboração de 
um novo Código Civil, de consumação 
tão retardada, arredado que foi o mag¬ 
nífico trabalho de nosso saudoso con¬ 
terrâneo, o Professor Orlando Gomes, e 
em demorada tramitação, em nossas 
Casas Legislativas, o Projeto 634-B, de 
autoria do eminente Professor Miguel 
Reale, que já conta quinze anos, urge 

reconhecer que o primitivo direito fami¬ 
liar vem sofrendo alterações justas e 
profundas, dando ensejo a uma nova le¬ 
gislação brasileira de família. Este im¬ 
portante ramo do direito civil, campo 
fértil para a germinação de inúmeras 
controvérsias doutrinárias, merece, mais 
freqüentemente, revisões temporárias, 
para que seus institutos possam sofrer as 
alterações que a sociedade reclama, re¬ 
sultantes das mutações de princípios 
outrora sacramentais, originários de in¬ 
fluências espúrias, e que devem ser ob¬ 
jeto de uma adaptação aos ditames re¬ 
sultantes de um novo posicionamento da 
sociedade e de seus princípios éticos. Na 
constelação do direito civil é, sem dúvi¬ 
da alguma, a seara familiar uma estrela 
de primeira grandeza, por ser a família a 
célula ma ter da sociedade, concepção 
esta que remonta às fontes romanas, em 
que se entendia que somente havería um 
Estado forte onde houvesse uma família 
fortalecida, definida esta última, por Cí¬ 
cero, como o seminarium reipublicae. 
LAURENT, o grande civilista francês, 
escrevendo sobre o casamento, como 
instituto fundamental do direito fami¬ 
liar, elevou-o à condição de “funda¬ 
mento da sociedade, base da moralidade 
pública e privada”, consagrando a con¬ 
cepção romana que foi, durante muito 
tempo, um cânone do direito de família. 
(D 
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Este direito, portanto, é marcado 
pela controvérsia e é essencialmente di¬ 
nâmico, refletindo as mutações fre- 
qüentes resultantes do pensamento do¬ 
minante da sociedade a que ele se desti¬ 
na. A própria integração do direito de 
família ao direito privado, departamento 
que é, do direito civil, é objeto de con¬ 
testações, o mesmo sucedendo com a 
natureza jurídica de seus institutos. Sem 
que se adote, pela ótica exagerada que 
consagra, a postura de ANTONK) CI- 
CU, emérito civilista italiano, que quer 
filiar o direito de família ao campo do 
direito público, (2) forçoso, contudo, é 
que se reconheça que o direito familiar 
mostra uma tendência para o aludido 
ramo do direito, como assinalou RUG- 
GIERO, ao escrever, em suas “Institui¬ 
ções”, “que todas estas particularidades 
conduzem a concluir que o direito de 
família se destaca, nitidamente, das res¬ 
tantes partes do direito privado, tenden¬ 
do para o direito público”. Assinala, 
mais adiante, concluindo seu pensa¬ 
mento, o festejado jurista italiano, di¬ 
vergindo da postura exagerada de seu 
conterrâneo, ANTONIO CICU, e no 
que respeita à filiação do direito fami¬ 
liar, que não se pode afirmar que este 
direito seja, propriamente, ramo do di¬ 
reito público, aceitando, contudo, que 
ele se destaca do restante do direito pri¬ 
vado, “de modo a se constituir numa es¬ 
pécie a parte” (3). 

Esta índole publicista do direito e 
instituições familiares são constatadas 
aqui e alhures. A autonomia privada, 
por exemplo, conceituada por CASTRO 
Y BRAVO como sendo “o âmbito de 
independência e de liberdade que a Lei 
confere a determinada pessoa”, que é da 
própria essência e substância do direito 
civil e um dos seus cânones, não encon¬ 
tra, no território do direito familiar, 
campo fértil para medrar. Daí por que 
os negócios jurídicos de índole familiar 
foram, com absoluta procedência, en¬ 
quadrados pelo eminente mestre chileno 
RAMON AGUILA como negócios- 
condição, caracterizados por ele, como 
tais, aqueles em que a autonomia priva¬ 
da e a liberdade de criar vínculos jurídi¬ 

cos sofrem inúmeras restrições, a ponto 
de se discutir a sua própria natureza ne¬ 
gociai, como sucede com o casamento, a 
adoção e outros institutos - que são repu¬ 
tados por alguns como autênticos atos 
jurídicos e jamais como negócios jurídi¬ 
cos (4). Ainda no direito de família, e 
reforçando a tese da tendência publicista 
de seus institutos - a lei estabelece a 
subversão de princípios tradicionais do 
direito civil, como ocorre, por exemplo, 
com o casamento putativo, que se tra¬ 
duz, em última análise, no reconheci¬ 
mento de efeitos jurídicos resultantes de 
um ato nulo, procurando se subsidiar 
essa postura juridicamente contraditória 
na existência de boa fé de um ou ambos 
os cônjuges, embora, na essência, o que 
se deseja é a salvação do casamento e 
a legalização de uma união, para fortale¬ 
cer a família que se defende avidamente. 
A adoção dos princípios das nulidades 
textuais (pas de nulliié sans texte) e a 
criação da teoria da inexistência, fruto 
da genialidade de VON ZACHARIAE, 
são também demonstrativos da tendên¬ 
cia publicitária das normas de direito 
familiar, motivo por que nesse ramo do 
direito civil, contraditoriamente ao seu 
indiscutível dinamismo, as reformas en¬ 
contram, sempre, sérios obstáculos, so¬ 
bretudo num país como o nosso, em que 
a Igreja Católica e os princípios do di¬ 
reito canônico se constituíram no pano 
de fundo do cenário desse ramo do di¬ 
reito. 

2. As referidas conotações e ten¬ 
dências, entretanto, não resistem, via de 
regra, ao clamor e à realidade sócio- 
econômica, embora sejam responsáveis 
pelos retardamentos tão prejudiciais à 
adoção de novos rumos e de instituições 
modificadas. Todos nós nos lembramos 
da luta ardorosa de NELSON CAR¬ 
NEIRO, nosso eminente conterrâneo, 
para conseguir implantar o divórcio em 
nossa legislação civil, conquista esta já 
tão reclamada por todos como uma so¬ 
lução para os casamentos falidos, e co¬ 
mo meio hábil de impedir a saída para a 
sociedade concubinária, ante a impossi¬ 
bilidade de se conseguir a dissolução do 
vínculo matrimonial. A Lei 6.515/77, 
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entretanto, embora se constitua num 
passo agigantado para a criação de um 
novo direito familiar, foi, entretanto, 
marcada pela timidez, fruto de conces¬ 
sões aos radicalismos obstaculosos, po¬ 
dendo eu afirmar, em meus modestos 
Comentários sobre esta lei, que ela 
trouxe,em seu bojo, um divórcio à moda 
da casa, que deixou muito a desejar, 
louvada a nova legislação, paradoxal¬ 
mente por trazer outras conquistas, co¬ 
mo autêntico cavalo de Tróia, pertinen¬ 
tes, sobretudo, aos problemas da filia¬ 
ção, iniciando-se, com ela, a erradicação 
de preconceitos e instaurando-se o prin¬ 
cípio salutar da igualdade dos filhos, no 
que concerne aos direitos sucessórios. A 
Constituição republicana de 1988 foi, 
entretanto, o passo mais agigantado que 
nosso ordenamento jurídico deu para a 
elaboração do novo direito brasileiro de 
família, proclamando o legislador a fa¬ 
mília concubinária, que é realidade so¬ 
cial indiscutível, e cuidando de sua dis- 
ciplinação, ratificando, outrossim, a tese 
consagrada no texto da lei divorcista, no 
que respeita à erradicação de discrimi¬ 
nações pertinentes à filiação. Veio, por 
último, o Estatuto do Menor e do Ado¬ 
lescente, que também inovou no campo 
da filiação, introduzindo algumas modi¬ 
ficações pertinentes à proteção dos fi¬ 
lhos e alterando o instituto da adoção. 
Minhas palavras, portanto, diletos ou¬ 
vintes, objetivam o exame da nova fisio¬ 
nomia do direito familiar, examinando 
as profundas alterações contidas nas leis 
que traçam o perfil do novo direito bra¬ 
sileiro de família. 

3. Nosso direito civil, disciplinando 
por um código notável — quer quanto 
à forma, quer quanto à sua substância 
jurídica, vigente desde l9 de janeiro de 
1917, após um vacatio legis de um ano — 
é marcado, no que respeita ao direito de 
família, por uma influência exacerbada 
da Igreja Católica e pelos princípios 
consagrados pelo direito canônico. É 
com muita razão que meu ilustre con¬ 
frade e emérito civilista, PEDRO 
MANSO CABRAL, afiança que “no 
Brasil os progressos no direito de famí¬ 

lia têm se dado com muita lentidão”, re¬ 
gistrando que, “para ilustrar esta asser¬ 
tiva, basta atentarmos para o fato de que 
só tivemos aqui lei regulando o divórcio 
em 1977. Quando em todo o mundo este 
tipo de dissolução do matrimônio já es¬ 
tava regulamentado, é que conseguimos 
o reconhecimento de que o divórcio é 
uma realidade que o direito não pode ig¬ 
norar” (5). Essas influências espúrias 
contribuíram, decididamente, para bar¬ 
rar qualquer idéia de modernização de 
nosso direito de família, conceituado 
seu instituto fundamental, o casamento, 
como algo que extrapolaria os princípios 
jurídicos, para se revestir de caracterís¬ 
ticas absolutamente estranhas à sua fei¬ 
ção diante do direito, como, alias, ad¬ 
verte, em seu “Direito de Família”, 
nosso saudoso confrade ORLANDO 
GOMES, que sublinha que o conceito 
de casamento é geralmente dado com 
referência a elementos espirituais ou 
morais que uma noção jurídica verda¬ 
deiramente não comporta (6). A efetiva 
abertura de nosso direito de família para 
a realidade que o circundava, ladeado 
que era por legislações avançadas, no 
que respeita à dissolução da sociedade 
conjugal, e à postura das legislações 
modernas, no que concerne aos filhos 
batizados de ilegítimos, foi lograda com 
o advento da Lei 6.515, de 26 de de¬ 
zembro de 1977, que, rotulada como a 
Lei do Divórcio, foi, na realidade, o que 
menos trouxe no seu contexto, tantas 
e tão grandes as limitações impostas à 
sua obtenção. Como um autêntico ca¬ 
valo de Tróia, entretanto, a nova lei 
continha, nas suas entranhas, verdadei¬ 
ras conquistas para o direito familiar, 
sobressaindo-se, como a mais justa e 
oportuna, a erradicação de preconceitos 
pertinentes aos direitos sucessórios dos 
filhos chamados espúrios, postos numa 
situação de relativa igualdade. 

De 1977 para a frente, com a apli¬ 
cação diuturna da lei divorcista pelos 
juizes e tribunais, desmascarou-se a 
propalada derrocada da família, que era 
o carro-chefe dos que se opunham à 
adoção do instituto em nossa legislação, 
verificando-se, com o auxílio da estatís- 



tica, que os propalados temores não te- 
riam a menor justificativa. Esta realida¬ 
de animou os legisladores constitucio¬ 
nais de 1988 a adotarem uma postura 
mais liberal, que a sociedade e a expe¬ 
riência recomendavam. E a Constituição 
republicana de 1988, no que respeita ao 
direito de família, veio cheia de justas 
inovações, que são credoras dos aplau¬ 
sos gerais. Dentre tais medidas, pode¬ 
mos destacar o novo conceito de família, 
que estrapola da que emerge, exclusi¬ 
vamente, do casamento; reconhecimento 
da igualdade dos cônjuges na sociedade 
conjugal e na sua chefia; modificações 
pertinentes à postulação do divórcio e 
da separação judicial e finalmente pro¬ 
fundas modificações referentes à situa¬ 
ção dos filhos ilegítimos e adotivos. Tais 
inovações serão merecedoras de uma 
apreciação sumária. Em primeiro lugar, 
façamos uma análise do novo conceito 
de família, que merece os nossos aplau¬ 
sos pela consagração que se faz de uma 
realidade preexistente e indiscutível 
fato social que o direito não pode igno¬ 
rar. 

4. O legislador constitucional de 
1988, no Capítulo VII, e sob a rubrica 
“Da Família, da Criança, do Adoles¬ 
cente e do Idoso”, após enfatizar que 
a família, base da sociedade, tem espe¬ 
cial proteção do Estado (caput do art. 
226) e se referir ao casamento civil e re¬ 
ligioso com efeitos civis, nos parágrafos 
primeiro e segundo, estabelece, no § 3e, 
um novo conceito de família, ao regis¬ 
trar que a união concubinária é consi¬ 
derada como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casa¬ 
mento. Essa disposição constitucional se 
constitui na abertura de novos rumos, 
inovando substancialmente frente às 
constituições anteriores de nosso País, 
desde a de 1891, e divorciando-se, ou- 
trossim, de outras cartas constitucionais, 
onde a proteção do Estado à família se 
refere à instituição familiar proveniente 
do casamento. A disposição constitucio¬ 
nal ora examinada parece-nos digna de 
aplausos, porque, sendo o direito um fe¬ 
nômeno social, não se pode ignorar uma 
situação preexistente, não podendo 

considerar-se o princípio inovador como 
estabelecente de uma igualdade entre 
casamento (civil e religioso com efeitos 
civis) e concubinato, meramente intro¬ 
duzindo o mandamento, deveras opor¬ 
tuno, da necessidade de uma disciplina- 
ção das relações concubinárias, cujas re¬ 
percussões jurídicas já são objeto de es¬ 
tatutos legais esparsos e da própria ju¬ 
risprudência sumulada do egrégio Su¬ 
premo Tribunal Federal. Com efeito, se 
analisarmos o concubinato frente ao 
nosso direito positivo, vamos verificar 
que ao lado do tratamento hostil que lhe 
devota o Código Civil, como, por exem¬ 
plo, o princípio do art. 248, IV, da alu¬ 
dida Lei, que libera a mulher casada, li¬ 
vremente, a reivindicar os bens comuns, 
móveis ou imóveis, doados ou transferi¬ 
dos pelo marido à concubina, afora ou¬ 
tras disposições como as contidas nos 
arts. 1.177, 1.719, III e 1.720 - todas 
discriminadoras da concubina e perti¬ 
nentes a doações e legados que a benefi¬ 
ciem, refletindo, tais princípios, a pos¬ 
tura da nossa Lei Civil frente à socieda¬ 
de concubinária, constata-se, de outro 
lado, e através de diferentes leis, uma 
atenuação dessa posição primitiva, lo¬ 
grando o concubinato, gradativamente, 
o reconhecimento de nosso direito, via¬ 
bilizando-se a identificação dessa união 
como um fato jurídico, o que levou o le¬ 
gislador constitucional a se render a esta 
realidade e estabelecer o mandamento 
do § 32 do art. 226, que nada mais faz 
que reconhecer a necessidade da disci- 
plinação do concubinato através de Lei 
Complementar, jamais igualando este ao 
casamento. Efetivamente, existem di¬ 
versas leis esparsas que mudam, com¬ 
pletamente, a fisionomia do concubinato 
frente ao nosso direito positivo. Tais leis 
se referem ao concubinato como figura 
resultante da vida em comum, apta ao 
reconhecimento de nosso direito positi¬ 
vo e de nossa jurisprudência, como ca¬ 
paz de gerar conseqüências jurídicas, 
não entrando, como geradora de seme¬ 
lhante conceito, o simples relaciona¬ 
mento sexual entre o homem e a mulher, 
demandando-se, sempre, a caracteriza¬ 
ção de uma união estável (como fala o 
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texto do § 3e do art. 226 de nossa Carta 
Constitucional vigente), uma situação 
análoga a um autêntico casamento não 
formalizado. Tem tal índole as seguintes 
leis: Lei das Estradas de Ferro (Decreto 
2.681/12); Lei de Acidente do Trabalho 
(Dec. 3.724/44, Lei 6.367/76); Leis 
previdenciárias (Lei 3.807/60 e Decreto 
80.083/79); Lei dos Registros Públicos 
(Lei 6.015/73 - art. 57); Lei do Imposto 
de Renda (Lei 4.242/63); Lei do Divór¬ 
cio (Lei 6.515/77 — art. 45); todas reco¬ 
nhecendo direitos pertinentes à concu¬ 
bina. 

5. Idêntica e louvável, outrossim, a 
postura da nossa Corte Excelsa, através 
das súmulas de números 35, 380, 382 e 
447, do egrégio Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, reconhecendo a primeira, em caso 
de acidente do trabalho ou de transpor¬ 
te, o direito da concubina de ser indeni¬ 
zada pela morte do amásio, se entre eles 
não havia impedimento para o matrimô¬ 
nio; estabelecendo a segunda (380) a 
viabilidade da declaração da sociedade 
de fato, entre os concubinos, permitin¬ 
do-se, se comprovada esta, sua dissolu¬ 
ção judicial, com a consequente partilha 
do patrimônio adquirido com o esforço 
comum; admitindo a de n. 382 a dis- 
pensabilidade da vida em comum more 
uxorio para a caracterização da socieda¬ 
de concubinária e finalmente a de n. 
447, estabelecendo a validade de dispo¬ 
sição testamentária em favor de filho 
adulterino do testador com sua concubi¬ 
na. 

Os princípios agasalhados nos tex¬ 
tos das leis a que nos reportamos e o 
próprio posicionamento da jurisprudên¬ 
cia do pretório excelso, secundada por 
outras cortes judiciárias nacionais, desa- 
guaram, em boa hora, na Carta de 1988, 
reconhecida a união concubinária como 
um autêntico fato jurídico, e estabele- 
cendo-se a necessidade de sua discipli- 
nação através de Lei complementar 
e a latere do casamento civil, que é 
mantido da sua tradicional postura, a ele 
igualado o casamento religioso com 
efeitos civis. 

A respeito do problema do concu¬ 

binato e de sua efetiva posição no cená¬ 
rio jurídico nacional, após a consagra¬ 
ção, em nossa Carta Constitucional, do 
princípio do art. 226, § 39, que enquadra 
o concubinato na categoria de entidade 
familiar - para protegê-lo, ao lado do 
casamento, merecem guarida e integral 
apoio de nossa parte as justas pondera¬ 
ções contidas em dois magníficos artigos 
publicados na Revista da AMB, o pri¬ 
meiro escrito pelos doutores BENEDI¬ 
TO SILVÉRIO RIBEIRO e EUCLI- 
DES BENEDITO DE OLIVEIRA, so¬ 
bre a exata dimensão da inovação de 
nossa Constituição, no que respeita ao 
concubinato, versando o outro, da lavra 
dos doutores RICARDO PENTEADO 
DE FREITAS BORGES e CAETANO 
LAGRASTA NETO, sobre o tema “U- 
nião estável e Juízo competente” (7). Os 
eminentes articulistas sustentam, com 
absoluta procedência, que o Texto 
Constitucional não alcança qualquer es¬ 
pécie de união extraconjugal, e muito 
menos a vida em comum entre pessoas 
do mesmo sexo, entendendo, com toda 
razão, que a norma constitucional incide 
para amparar aqueles que vivem como 
“companheiros” “em situação de apa¬ 
rente matrimônio ou de casamento de 
fato, conforme já vem sendo reconheci¬ 
do pela doutrina e pela jurisprudência”. 
No que respeita à competência, analisam 
os articulistas a questão pertinente à 
atribuição para dirimir causas derivadas 
de uniões concubinárias, em decorrência 
do novo enfoque constitucional, inda¬ 
gando se estariam afetas ao conheci¬ 
mento e deslinde pelos juizes da Vara de 
Família ou se permaneceríam submissas 
aos juizes cíveis, tendo em vista a inova¬ 
ção constitucional que alude à união es¬ 
tável como entidade familiar. E opinam, 
com absoluta correção de argumentos, 
para a adoção da tese da competência 
dos juízos cíveis, como anteriormente 
ocorria, referendado este ponto de vista 
por decisões de nossas Cortes de Justi¬ 
ça, com citação de vários acórdãos do 
Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que, decidindo conflitos de com¬ 
petência, entre juízos cíveis e de família, 
estabelecem a manutenção desta como da 
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atribuição dos magistrados das Varas 
Cíveis. Valem transcritos os argumentos 
esposados pelo eminente Des. NO- 
BREGA SALLES, no Conflito de Com¬ 
petência n. 9775-0, em que se discutia o 
foro competente diante da inovação 
constitucional contida no art. 226, § 3-, 
ao assinalar: 

“Isso não representa que as ques¬ 
tões envolvendo concubinos te¬ 
nham sido erigidas à condição de 
QUESTÃO DE ESTADO. O con¬ 
cubinato continua a ser uma socie¬ 
dade de fato, merecedora da prote¬ 
ção legal, sem o caráter especialís- 
simo que se lhe quer emprestar. 
Competente, portanto, o Juízo Cí¬ 
vel”. 

6. Outra boa inovação foi a resul¬ 
tante da nova posição dada à mulher na 
sociedade conjugal. Nossa lei civil, pelo 
mandamento do art. 233, estabelece que 
“o marido é o chefe da sociedade conju¬ 
gal, função que exerce com a colabora¬ 
ção da mulher, no interesse comum do 
casal e dos filhos”. Erradicou o legisla¬ 
dor constitucional esse predomínio do 
homem sobre a mulher, para colocá-los 
num prisma de igualdade, sob a égide de 
uma disposição que elimina a cogitação 
de chefia, pretendendo, com isto, esta¬ 
belecer o consenso e o diálogo entre os 
cônjuges. Esta inovação, que nos parece 
justa, está inserida no texto do art. 226, 
§ 52, da nova Constituição Brasileira, 
que tem a seguinte redação: 

“Os direitos e deveres referentes à 
sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mu¬ 
lher” (grifos nossos). 
Com arrimo nessa igualdade, natu¬ 

ral a uma sociedade que resulta do ca¬ 
samento, em que deve sempre existir o 
consenso entre marido e mulher, dado à 
comunidade de vida — identidade de 
propósitos e finalidades comuns busca¬ 
dos pelos cônjuges -, modificam-se vá¬ 
rias atribuições que outrora eram dele¬ 
gadas ao marido, em razão daquela che¬ 
fia que ruiu, como conseqüência da im¬ 
plantada igualdade dos cônjuges. Assim, 
já não mais tem o marido o direito de fi¬ 

xar o domicílio da família, representá-la 
legalmente, administrar-lhe os bens 
(tanto os comuns, quanto os particulares 
da mulher), caindo, também, a prevalên¬ 
cia da autorização paterna para que o 
filho(a) contraia núpcias, devendo re¬ 
sultar esta do consenso entre marido e 
mulher. Se a divergência se estabelecer, 
caberá ao juiz competente, como já 
compete em certos casos, decidir em fa¬ 
vor da prevalência de um ou outro 
ponto de vista. 

Alterou-se, outrossim, em razão da 
nova Carta Constitucional, e, a nosso 
sentir, positivamente, a situação dos fi¬ 
lhos - que teve início, como vimos, 
através da Lei do Divórcio, que inovou 
substancialmente, erradicando desigual¬ 
dades intoleráveis. A aludida lei estabe¬ 
leceu a igualdade de direitos sucessórios, 
erradicando preconceitos que resulta- 
vam de uma concepção arcaica e que re¬ 
fletia a idéia de “filho pecaminoso”, ori- 

'ginária da posição radical da Igreja Ca¬ 
tólica, no que respeita aos filhos que não 
fossem resultantes das justas núpcias 
dos pais e da feição sacramental do ca¬ 
samento. Adulterinos e incestuosos, so¬ 
bretudo, eram os mais estigmatizados, 
porque ambos considerados como frutos 
de relações pecaminosas dos pais, ge¬ 
rando situações de desigualdade frente 
aos demais filhos. Rotulando os filhos 
de acordo com sua procedência, naturais 
(resultantes da união de pessoas não- 
casadas ou de simples relações sexuais 
entre elas), incestuosos (nascidos da 
união de pessoas impedidas de contrair 
matrimônio, dado à existência, entre 
elas, de parentesco consangüíneo, impe¬ 
ditivo de casamento), adulterinos (re¬ 
sultantes do adultério do pai, da mãe ou 
ambos), legítimos (aqueles nascidos de 
justas núpcias) e legitimados (aqueles 
que tiveram sua situação legalizada com 
o casamento posterior de seus pais, que 
não eram casados na oportunidade do 
nascimento). Os filhos, assim, num sis¬ 
tema preconceituoso e discriminador, 
eram rotulados como mercadoria em 
mercadinho, tais como, por exemplo, 
leite longa vida, leite em pó, leite ins¬ 
tantâneo, leite desnatado, leite integral... 



A Carta Magna brasileira merece, assim, 
nossos aplausos, mais uma vez. O art. 
227, § 6-, de nossa Constituição,estabe¬ 
lece, in verbis: 

“Os filhos, havidos ou não da rela¬ 
ção do casamento, ou por adoação, 
terão os mesmos direitos e qualifi¬ 
cações, proibidas quaisquer desig¬ 
nações discriminatórias relativas 
à filiação” (grifos nossos). 
É a sonhada igualdade, prevista 

pelo meu querido confrade MANSO 
CABRAL em sua substanciosa tese, 
elevada a mandamento constitucional. O 
princípio é introdutor da tão sonhada 
horizontalidade de direitos entre os fi¬ 
lhos, independentemente da análise de 
suas procedências. Afinal, os filhos são 
todos iguais. A norma constitucional, 
como é óbvio, acarreta, como conse- 
qüência do cânone da igualdade, a der¬ 
rocada de princípios consubstanciados 
em estatutos legais retrógrados, que 
hoje se constituem em letra morta. Pode 
hoje, sem dúvida nenhuma, o adulterino 
demandar o reconhecimento de sua pa¬ 
ternidade na constância da sociedade 
conjugal e não somente a postulação de 
alimentos em segredo de Justiça. Pode, 
como é lógico, o pai adulterino registrar 
seu filho e reconhecê-lo a qualquer 
tempo. Qualquer que seja a natureza da 
filiação, pode o filho legitimar-se à pro- 
positura da ação declaratória da paterni¬ 
dade. O filho adotivo, por seu turno, 
terá seus direitos sucessórios reconheci¬ 
dos, igualitariamente, arredadas as di¬ 
ferenças entre a adoção plena ou sim¬ 
ples, tudo isto resultante da grande con¬ 
quista expressada na Constituição vi¬ 
gente. 

Não se limitou, contudo, a nova 
Constituição às inovações que aponta¬ 
mos até aqui, pertinentes ao direito de 
família. A Lei do Divórcio sofreu, tam¬ 
bém, algumas modificações, que nos 
pareceram oportunas e justificáveis. 

Como já tivemos oportunidade de 
afiançar, o divórcio brasileiro, cujo 
acesso ao nosso direito positivo encon¬ 
trou sérias dificuldades, tornou-se reali¬ 
dade através da Lei 6.515/77, Estatuto 

que me parece criticável pela timidez 
com que é tratado o instituto e pelos 
óbices que se colocaram para sua obten¬ 
ção. A Lei do Divórcio inspirou-se na 
matriz francesa, cogitando, como assi¬ 
nalou meu saudoso confrade, Prof. OR¬ 
LANDO GOMES, da punição do côn¬ 
juge que infringe certos deveres matri¬ 
moniais, sem olvidar a diretriz de reme¬ 
diar situações conjugais insustentáveis, 
consoante está previsto nas legislações 
belga, francesa e brasileira, ao lado de 
uma outra postura, mais avançada, a que 
se filiaram as legislações inglesa, holan¬ 
desa, alemã e italiana, consistente na 
submissão do divórcio, única e exclusi¬ 
vamente, na idéia do casamento falido 
(8). A Carta Constitucional de 1988 
também se projeta sobre o divórcio e 
a separação, estabelecendo algumas mo¬ 
dificações no que tange ao tempo para a 
conversão da separação judicial em di¬ 
vórcio, reduzindo-se, também, o prazo 
de separação de fato para um tempo 
menor, permitindo-se, após sua fluência, 
a postulação do divórcio direto. O art. 
226, § 69,tem a seguinte redação, in ver¬ 
bis: 

“O casamento civil pode ser dissol¬ 
vido, pelo divórcio, após prévia se¬ 
paração judicial por mais de um ano 
nos casos expressos em lei, ou 
comprovada separação de fato por 
mais de dois anos”. 

Em decorrência do mandamento 
constitucional, foram modificados os 
princípios contidos no art. 25 da Lei do 
Divórcio, que trata de uma de suas es¬ 
pécies, o obtido por conversão, restrin¬ 
gindo-se para um ano o prazo, que era, 
no aludido artigo, de três anos. Por ou¬ 
tro lado, a separação fática, que legiti¬ 
maria o cônjuge a postular o chamado 
“divórcio direto”, e que deveria perdu¬ 
rar por cinco anos, passou a ser de dois 
anos completos. 

7. Impregnada pelas diretrizes tra¬ 
çadas pela Constituição Federal de 
1988, a Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, insere, no 
texto do art. 20, o princípio da igualdade 
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absoluta de direitos entre os filhos, in¬ 
dependentemente de sua procedência, 
que se originem eles do casamento civil 
ou da união extraconjugal, ou mesmo 
que promanem da filiação adotiva. Este 
princípio fora, no que tange à herança, 
consagrado em 1977, no texto da Lei do 
Divórcio, constituindo-se numa de suas 
mais louváveis inovações, objeto da as- 
sinalação do Capítulo IV, da aludida 
Lei, integrativa do elenco das disposi¬ 
ções finais e transitórias. Aü se registra 
a importante alteração no texto da Lei 
883, de 21 de outubro de 1949, em- 
prestando-se ao art. 2-, do aludido Es¬ 
tatuto, disciplinador do reconhecimento 
dos filhos ilegítimos, a justa e oportuna 
alteração contida na Lei do Divórcio, 
passando o aludido dispositivo, segundo 
o princípio do art. 51, 2, da referida lei, 
a ter a seguinte redação, in verbis: 

“Art. 25 (da Lei 883/49). 
Qualquer que seja a natureza da fi¬ 
liação, o DIREITO À HERANÇA 
será reconhecido EM IGUALDA¬ 
DE DE CONDIÇÕES”. 
Num cenário impregnado de muita 

timidez, como o da Lei 6.515/77, foi 
esta, sem dúvida, a mais audaz das ino¬ 
vações. No contexto da nova lei e ainda 
nas disposições finais e transitórias, o 
legislador do divórcio esboçava uma 
abertura para futuras conquistas, inse¬ 
rindo um indiscutível avanço, ainda no 
que concerne ao texto da Lei 883/49, e 
ao seu art. I9, que teve a acrescentação 
do parágrafo, que se transformaria em 
l9, pela Lei 7.250, de 14 de novembro 
de 1984, com esta redação: 

“§ l9 - Ainda na vigência do 
casamento, qualquer dos cônjuges 
poderá reconhecer o filho havido 
fora do matrimônio, EM TESTA¬ 
MENTO CERRADO, aprovado 
antes ou depois do casamento do 
filho, e, nessa parte, irrevogável”. 
Vislumbra-se, no texto do pará¬ 

grafo que fora acrescido pela Lei do Di¬ 
vórcio, a timidez com que se houve o le¬ 
gislador, impregnada a alteração daquela 
postura reverente e protecionista ao fi¬ 
lho legítimo e ao casamento civil, sen¬ 

tindo-se, nos cuidados contidos na nor¬ 
ma, a presença daquela concepção dis- 
criminadora que sempre existiu da parte 
do nosso direito, proveniente da con¬ 
cepção do filho pecaminoso, como seria 
o resultante do adultério, refletindo a 
influência da I creia e dç direito canôni¬ 
co em nosso direito famihar. Exigiu-se a 
privacidade de um testamento cerrado, 
para, por certo, não gerar escândalos, 
felizmente adicionando-se a justa de¬ 
terminação da irrevogabihdade da de¬ 
claração nele contida, que merece 
aplausos. Onze anos decorridos dessa 
salutar inovação, a Constituição republi¬ 
cana e a nova disciplinação do menor e 
adolescente, esta decorridos treze anos, 
instauraram o justo princípio da viabili¬ 
dade ilimitada do reconhecimento de fi¬ 
lhos ilegítimos, proclamada, agora, na 
Lei 8.069, nos textos dos arts. 26 e 27. 
Ali se proclama, alto e bom som, na es¬ 
teira do mandamento constitucional, 
“que os filhos havidos fora do casa¬ 
mento poderão ser reconhecidos pelos 
pais, conjunta ou separadamente, no 
próprio termo do nascimento, por tes¬ 
tamento (sem se impor o tipo), mediante 
escritura ou outro documento público, 
qualquer que seja a origem da filiação”, 
acrescentando-se, no texto louvável do 
art. 27, da mesma lei, “que o reconhe¬ 
cimento do estado de fihação é DIREI¬ 
TO PERSONALÍSSIMO, INDISPO¬ 
NÍVEL E IMPRESCRITÍVEL, poden¬ 
do ser exercitado contra os pais ou seus 
herdeiros, sem qualquer restrição, ob- 
servado o segredo de Justiça”. E a am- 
pia abertura, tão salutar, erradicando 
uma intolerável discriminação. 

No que respeita à família, frente 
à fihação, o legislador cogita da chama¬ 
da “família natural”, ao lado de uma 
outra que denomina de “família substi¬ 
tuta”, resultando a primeira (natural) 
dos pais, ou qualquer deles e seus des¬ 
cendentes, originando-se a segunda 
(substituta) dos institutos da guarda, 
tutela ou da adoção, consoante se pres¬ 
creve no texto do art. 28 do Estatuto. A 
guarda pode objetivar a legislação da 
posse de fato de uma criança - sendo 
autônoma somente em caráter excepcio- 
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nal, isto é, fora dos casos de tutela e de 
adoção, em que pode ser concedida li¬ 
minarmente ou de natureza incidental, 
possível, a qualquer tempo, de revoga¬ 
ção. A tutela pressupõe a prévia decre¬ 
tação da perda ou suspensão do pátrio 
poder e alcança os incapazes, até o ad¬ 
vento da maioridade ou da emancipação. 

No que respeita à adoção, é de assi¬ 
nalar-se que, hoje, ela é tratada no âm¬ 
bito do Estatuto e no do Código Civil. 
Eliminou-se a figura da adoção simples, 
que integrava, ao lado da chamada ple¬ 
na, o elenco do Código de Menores, que 
foi revogado expressamente pelo art. 
267 do Estatuto. Manteve-se, contudo, 
na nova Lei a chamada adoção plena, 
com nova roupagem. Assim, no sistema 
jurídico brasileiro, conhecem-se dois ti¬ 
pos de adoção: a tradicional, regula¬ 
mentada pelo Código Civil, arts. 368 a 
378, que é denominada de restrita, ter¬ 
minologia esta adotada pelo Código Ci¬ 
vil português, art. 1.976, e a chamada 
plena, que está inserida no texto do 
Estatuto, nos arts. 39 a 52 e seu pará¬ 
grafo único, subseção IV. 

Do confronto entre o novo Esta¬ 
tuto e o revogado Código de Menores, 
verifica-se que a adoção plena não 
manteve, na nova lei, algumas de suas 
características anteriores. Desse con¬ 
fronto, resultam as seguintes observa¬ 
ções: 
a - a idade mínima dos adotantes passa 

de trinta anos para vinte e um, bas¬ 
tando que um dos cônjuges ou con- 
cubinos tenha esta idade, comprova¬ 
da a estabilidade da família (art. 42 e 
seu § 29J; 

b - inexigibilidade do decurso do prazo 
de cinco anos de matrimônio para o 
casal adotante: 

c - viabilidade da adoção, aos vinte e um 
anos, qualquer que seja o estado ci¬ 
vil, erradicada a exigibilidade do 
casamento civil entre os adotantes; 

d - admissibilidade, na nova lei, da ado¬ 
ção conjunta pelos divorciados e os 
judicialmente separados, desde que 
haja acordo sobre a guarda e o regi¬ 
me de visitas, exigindo-se, neste 
caso, que o estágio de convivência 

tenha sido iniciado na constância da 
sociedade conjugal; 

e - inclusão, no novo Estatuto, da dife¬ 
rença mínima de dezesseis anos entre 
o adotante e o adotado; 

f - a idade máxima do adotado passou 
de sete para dezoito anos, podendo 
ultrapassar o limite máximo, se o 
adotado estiver sob a guarda ou tu¬ 
tela dos adotantes; 

g - reconhecimento, pelo novo Estatuto, 
aos adotados, de direitos sucessórios 
(art 41), que eram inadmissíveis no 
Código revogado; 

h - eliminação, pelo novo Estatuto, da 
exigência de ser o adotado menor 
em situação irregular, como impu¬ 
nha o Código anterior. 
De outro lado, o Estatuto do Menor 

e do Adolescente manteve a cessação 
dos vínculos anteriores do parentesco e 
filiação, salvo os dos impedimentos ma¬ 
trimoniais e a irrevogabilidade do ato, 
que permanece no texto do art. 48 do 
Estatuto vigente. 

Manteve-se, outrossim, no Estatu¬ 
to, o sistema da sentença judicial cons¬ 
titutiva, como ocorre no direito francês, 
para a criação dos vínculos da adoção 
plena, não merecendo guarida o sistema 
da homologação. 

8. Mister se faz, agora, um con¬ 
fronto entre o Código Civil e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, porque 
ambos disciplinam, como vimos, o ins¬ 
tituto da adoção, regulamentando o pri¬ 
meiro (Código Civil) a chamada ADO¬ 
ÇÃO RESTRITA e o segundo (ESTA¬ 
TUTO) a chamada ADOÇÃO PLENA. 
Dado à circunstância de ser a nova Lei 
do Menor e Adolescente um Estatuto 
muito recente, desse confronto, por 
certo, resultarão inúmeras controvér¬ 
sias. O que me parece induvidoso é que 
os dois tipos de adoção (restrita e plena) 
perduram, com vigência, em nosso di¬ 
reito positivo, como aconteceu na época 
do então vigente Código de Menores. 
São, entretanto, embora institutos se¬ 
melhantes, dotados de diferenças visí¬ 
veis, destacando-se, dentre estas, as 
pertinentes à criação do vínculo e a 
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forma de constituição deste, que é dife¬ 
renciada, os objetivos colimados pelos 
dois modelos e a sua vigência. 

No que respeita à constituição dq 
vínculo da adoção, resultará este, no 
modelo tradicional do Código Civil, da 
consumação de um negócio jurídico 
formal, estruturalmente autônomo, que 
assume a feição, registrada por OR¬ 
LANDO GOMES,de “um contrato de 
direito familiar”, mesmo que se exija, 
como em algumas legislações, a homo¬ 
logação judicial (9). Os vínculos serão 
consubstanciados através de escritura 
pública, no modelo restrito, sendo esta, 
como assinala o inc. I do art. 134 do 
Código Civil, “da substância do ato”, 
referendada pelo art. 375 de nosso vi¬ 
gente Código Civil. No que respeita à 
chamada adoção plena, que é tratada no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
os vínculos resultam de sentença judicial 
(art. 47), que será inscrita no registro 
civil, mediante mandado, precedida do 
chamado estágio de convivência - so¬ 
mente dispensável se a criança não tiver 
mais de um ano ou se o adotando estiver 
na companhia do adotante, durante tem¬ 
po suficiente para que se avalie a conve¬ 
niência da constituição do vínculo, se¬ 
gundo regra contida no § 1- do art. 46 
da nova Lei menoril. 

No que concerne aos objetivos co¬ 
limados, também podem ser detectadas 
diferenças entre a adoção restrita e ple¬ 
na, contidas nos contextos de nosso Có¬ 
digo Civil e do Estatuto do Menor e do 
Adolescente. Na adoção restrita, que 
perdura no Código Civil, a adoção po¬ 
derá ser feita por uma única pessoa, ou 
por duas, exigindo-se, nesta última hi¬ 
pótese, que sejam estas marido e mulher, 
com a finalidade de integração de al- 
gúem, menor ou adolescente, ou mesmo 
de idade adulta (porque não há limite de 
idade), no âmbito familiar (se se trata de 
menor ou adolescente), ou com outros 
propósitos, de mera convivência, ou, 
ainda, para que se estabeleçam os vín¬ 
culos sucessórios, hoje igualitários, para 
qualquer tipo de filiação. No modelo 
pleno, previsto e disciplinado pelo Es¬ 
tatuto do Menor e do Adolescente, a fi¬ 

nalidade específica será a colocação de 
alguém, independentemente de sua con¬ 
dição social, numa família substituta, 
que se consuma através dos institutos da 
guarda, da tutela e da adoção. Na plena, 
haverá, portanto, o propósito inafastável 
de colocar um menor ou adolescente no 
âmbito de uma família substituta, o que 
pode ocorrer, embora não obrigatoria¬ 
mente, na adoção restrita, no modelo do 
Código Civil, como assinalei anterior¬ 
mente. 

Finalmente, no que respeita à vi¬ 
gência do instituto, podem ser registra¬ 
dos traços diferenciais entre a adoção 
restrita e plena. No que respeita à pri¬ 
meira, admite-se o desligamento dos 
vínculos, se o adotado for menor ou in¬ 
terdito, no curso do ano posterior ao da 
cessação da interdição ou da menoridade 
(art. 373 do C. Civil). Admite-se, ainda, 
no modelo da adoção restrita a dissolu¬ 
ção dos vínculos: a - mútuo consenso e 
b - nos casos em que é admitida a 
deserdação (art. 374 do Código Civil 
e seus incs. I e II). Já no que respeita à 
adoção plena, ela é IRREVOGÁVEL, 
segundo expressa determinação do art. 
49 do Estatuto. 

9. Toda vez que entra em vigor 
uma nova lei, que, não disciplinando to¬ 
da a matéria, deixa de se referir, ex¬ 
pressamente, para efeito de revogação, 
aos princípios contidos na lei anterior, 
disciplinadora de matéria análoga, 
emergem discordâncias entre os juristas, 
no que respeita ao alcance da nova le¬ 
gislação e seus efeitos sobre a discipli- 
nação anterior. Embora seja prematura 
uma afirmação categórica e definitiva 
em tomo do assunto, que irá resultar do 
trabalho esclarecedor da doutrina e da 
jurisprudência de nossos Tribunais e dos 
juizes singulares, numa primeira análise, 
quer me parecer, como já afirmei, que 
não houve uma cogitada ab-rogação de 
quase todas as disposições do Código 
Civil e referentes ao modelo restrito. 
Esta opinião é sustentada, com o costu¬ 
meiro brilho, pelo Professor Pedro 
Sampaio, em seu festejado trabalho so¬ 
bre as alterações constitucionais nos di- 
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reitos de família e sucessões, editado 
pela Forense. Data venia do meu colega 
e eminente conterrâneo, não concordo 
com a colocação que faz, sobre a in- 
constitucionalidade e a revogação de di¬ 
versos artigos do Código Civil, inte¬ 
grantes do Capítulo V, que trata da ado¬ 
ção restrita (10). Não me parece, assim, 
que seja inconstitucional o princípio do 
parágrafo único do art. 368 do Código 
Civil, quando admite a adoção por uma 
única pessoa, o que, para o ilustre cole¬ 
ga, se constituiria numa restrição (veda¬ 
da pela Lei, porque discriminatória) ao 
direito de se ter dois genitores. Estaria, 
segundo tal raciocínio, indago eu, se se 
tratasse, por exemplo, o adotante, de 
viúvo ou solteiro, impedido de adotar? 
Esta afirmação iria de encontro aos pró¬ 
prios objetivos da adoção restrita, que 
nem sempre serão os da integração de 
alguém numa família substituta, mas 
subsidiada por outros propósitos, como 
demonstrei anteriormente. Não aceito, 
outrossim, e data venia mais uma vez, a 
afirmação da inconstitucionalidade da 
exigibilidade da diferença de idade (16 
anos) entre adotante e adotado, hoje in¬ 
serida no Estatuto, uma vez que com a 
antecipação do limite de idade para 
adotar, no sistema do Estatuto, que 
passou de trinta para vinte e um anos, 
esta exigência é deveras salutar e bené¬ 
fica para o adotando. Numa apreciação 
prelirninar, eu simplesmente me deparo 
com duas revogações, resultantes dos 
novos princípios consubstanciados na 
Constituição de 1988 e no novo Esta¬ 
tuto, quais sejam, os constantes dos arts. 
370 e 377 de nosso Código Civil. No 
que respeita ao primeiro artigo (370), 
evidencia-se um choque entre as novas 
leis e o Código Civil. Equiparada que 
foi, embora não integralmente, à família 
legítima a chamada UNIÃO ESTÁVEL 

ENTRE O HOMEM E A MULHER, 
que passou a ser ENTIDADE FAMI¬ 
LIAR (Constituição Federal de 1988, 
arL 226, § 32), há que ser considerada, 
como inconstitucional, a exigibilidade, 
para a consumação da adoção restrita, 
por parte de duas pessoas, que sejam 
MARIDO E MULHER, bastando, a 
meu sentir, que sejam, estas pessoas, 
como admite o Estatuto, concubino e 
concubina, ou esposa e esposo. O outro 
artigo que também está revogado é o 
377, inserido na disciplinação da adoção 
restrita, que nega direitos sucessórios ao 
filho adotivo, caso o adotante (ou ado- 
tantes) tenha filhos legítimos, legitima¬ 
dos ou reconhecidos, implicando tal dis¬ 
criminação numa agressão a Lei do Di¬ 
vórcio (que estabeleceu a igualdade de 
tais direitos para todo e qualquer filho) e 
a Constituição. Admitindo, nos demais 
aspectos do problema, uma modificação 
posterior desse ponto de vista, sobretu¬ 
do pela aferição da matéria pelos nossos 
juizes e Tribunais, bem como através da 
doutrina, minha impressão é esta que 
acabo de assinalar, meus caros colegas. 

10. Urge concluir, diletos ouvintes, 
porque já me reconheço enfadonho, na 
colocação destas despretensiosas consi¬ 
derações. Elas resultam, entretanto, do 
exame de uma matéria evidentemente 
polêmica, em que se torna extrema¬ 
mente difícil a unanimidade de posições 
- fruto, sobretudo, da experiência de um 
colega que encaneceu no exercício diu- 
tumo de quase quarenta anos de magis¬ 
tratura e que não tem outro propósito 
senão o de contribuir, modestamente 
embora, para o brilho da efeméride que 
estamos todos comemorando, das três 
décadas de ensino jurídico nesta Facul¬ 
dade de Ilhéus, que honra, sem dúvida, o 
conceito de nossa Bahia, no campo do 
direito. Muito obrigado. 
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PODER DE POLÍCIA E PRISÃO TEMPORÁRIA 

JURANDIR J. MOISÉS * 

Segundo o pranteado publicista 
Hely Lopes Meirelles, “Poder de Polícia 
é a faculdade de que dispõe a Adminis¬ 
tração Pública para condicionar e res¬ 
tringir o uso e gozo de bens, atividades e 
direitos individuais, em benefício da co¬ 
letividade ou do próprio Estado”. 

A Polícia, integrada na estrutura do 
Poder Executivo, tem de adstringir-se a 
uma disciplinação irrestrita pelo Princí¬ 
pio da Legalidade. Nenhum argumento 
pode justificar a utilização do arbítrio 
como regra normativa no exercício de 
suas atividades específicas, porquanto 
isso se equipararia a uma ausência com¬ 
pleta de normatividade. 

Se a Polícia previne o que a lei ve¬ 
da, tudo quanto se lhe tolera, na presta¬ 
ção de seus serviços, para escapar aos 
lindes preestabelecidos nos diplomas le¬ 
gislativos, estará contido nos poderes 
discricionários inerentes ao chamado 
Poder de Polícia, do qual é preciso 
ter-se uma noção exata. 

É bem de ver, de logo, que o Poder 
de Polícia não é o Poder da Polícia, pois 
todos os órgãos do governo o possuem, 
através de suas secretarias e departa¬ 
mentos, como um pressuposto constitu¬ 
cional, um poder implícito, com a ne¬ 
cessária latitude, para possibilitar-lhes a 
sua própria e peculiar missão finalística. 
Esse Poder de Polícia, coercitivo por 
excelência, representa uma instrumenta¬ 
ção propulsora da administração pública 
em todos os seus ramos, sem que se dis¬ 
crimine a espécie ou a natureza dos in¬ 

teresses coletivos por ela preservados, 
no seu funcionamento. Ao contrário do 
que, não raro, se presume, o Poder de 
Polícia não é, todavia, imune a baliza¬ 
mentos, por isso que se conceitua como 
expressão de discricionarismo e não de 
arbítrio. 

No âmbito do Poder Judiciário, por 
exemplo, o Código de Processo Civil, ao 
buscar reprimir, no seu art. 15, o em¬ 
prego de expressões injuriosas nas de¬ 
mandas, concede ao juiz poder de polí¬ 
cia processual, permitindo-lhe mandar 
riscá-las, com o sentido de ordem disci- 
pünadora do comportamento das partes 
na formação do contraditório. 

A Polícia, na manifestação do seu 
Poder de Polícia, que não é dela privati¬ 
vo, não se apresenta liberta de grilhões 
no uso dos meios que possam ser repu¬ 
tados oportunos ou convenientes aos 
seus objetivos. É que a ela só será per¬ 
mitido fazer o que a lei não proíbe ou o 
que a lei não excetua, na previsão dos 
fatos infringentes da ordem jurídico-pe- 
nal. A afirmação traduz que a Polícia só 
pode avançar o sinal até onde se depa¬ 
ram as vedações categóricas da Consti¬ 
tuição ou afronta as configurações do 
delito no sistema da legislação penal. 

É no exercício de uma de suas três 
subfunções - a polícia de segurança, 
objetivando as medidas preventivas que, 
em sua prudência, ela entende como ne¬ 
cessárias a fim de evitar o dano ou o 
perigo para as pessoas, que a Polícia tem 
o poder de coerção direta, vale dizer - 
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de criar restrições à liberdade, dentro 
dos limites fixados por lei. Trata-se de 
inegável imperium, reconhecido como 
indispensável à prevenção da criminali¬ 
dade e ao controle da disciplina social, 
sujeito, evidentemente, a posterior exa¬ 
me pelo Poder Judiciário. 

A cada restrição do direito indivi¬ 
dual - expressa ou implicitamente pre¬ 
vista em norma legal — corresponde 
equivalente poder de polícia, de segu¬ 
rança (visa diretamente às pessoas e só 
reflexamente às coisas), para tomá-la 
efetiva e fazê-la respeitada, daí consti¬ 
tuir necessidade imperiosa da ordem pú¬ 
blica. 

O regime de liberdade publica em 
que vivemos assegura o uso normal dos 
direitos individuais, mas não permite seu 
abuso, nem pode tolerar sejam eles 
exercidos de forma anti-social, uma vez 
que não há liberdade sem limitação, nem 
direito sem condicionamento, em face 
dos superiores interesses da comunida¬ 
de, por cuja proteção ao Estado compete 
tutelar, como instrumento de contenção 
das atividades particulares nocivas ao 
bem-estar social ou ofensivas da segu¬ 
rança pública, dentro do sistema de 
equilíbrio e harmonia entre os direitos 
individuais e os interesses sociais da co¬ 
letividade, que caracteriza o regime de¬ 
mocrático moderno, o qual respeita o 
indivíduo como forma imprescindível de 
sinergia na consecução dos fins sociais. 

Um dos mais tormentosos proble¬ 
mas com que se defrontam legisladores 
e aplicadores da lei, sobretudo juizes, 
promotores públicos e autoridades poli¬ 
ciais, é o da privação da liberdade por 
breve tempo, independentemente de 
mandado judicial, de qualquer pessoa 
contra a qual haja indícios de autoria de 
crime. 

Há que contrabalançar-se, de um 
lado, a imperiosa necessidade de agir ra¬ 
pidamente, impedindo que o indiciado 
destrua vestígios do crime ou dificulte a 
prova, além de evitar-lhe a ocultação ou 
a fuga, com a incontroversa conveniên¬ 
cia, por outro lado, de proteger a liber¬ 
dade individual contra o abuso de poder 
e a violência desnecessária. 

A prisão preventiva, por sua vez, 
não concilia esses dois impostergáveis 
interesses, até porque a prisão preventi¬ 
va é medida de exceção que perdeu seu 
caráter obrigatório, só cabível hoje em 
situações especiais (como garantia da 
ordem pública, por conveniência da ins¬ 
trução criminal ou para assegurar a apli¬ 
cação da lei penal, quando houver prova 
da existência do crime e indícios sufi¬ 
cientes da autoria). 

Por tudo isso é que, observa o pre- 
claro processualista Hélio Tomaghi, “o 
uso imemorial, entre todos os povos, 
consagrou a praxe da detenção pela Po¬ 
lícia. 

Teoricamente, esse ato não chega a 
ser arbitrário, é apenas discricionário 
e se enquadra dentro do Poder de Polí¬ 
cia, grau máximo do poder atribuído aos 
órgãos administrativos e que consiste na 
potestade de exercer a coerção necessá¬ 
ria para assegurar a ordem e a tranqüili- 
dade, dentro dos limites da prudência. 

Diante da realidade legislativa da 
grande maioria dos povos, entretanto (e 
esse o nosso caso), a detenção pura e 
simples é ilegal”. 

Visando a conciliar interesses tão 
opostos quão legítimos, há duas linhas 
de ação a adotar. A primeira consiste em 
não explicitar em lei a detenção provi¬ 
sória, tolerando-a, porém, sempre que 
decorrer de imperiosa conveniência da 
ordem pública ou da realização da per- 
secutio criminis, contida - numa e nou¬ 
tra hipótese — em limites razoáveis, a 
critério, na prática, da “prudência da 
autoridade policial e da vigilância dos 
juizes”. 

A segunda alternativa, bem mais 
plausível, a meu ver, é autorizar ex¬ 
pressamente em lei a detenção para 
averiguações, a exemplo do que fez a 
França, Itália e, recentemente, o Brasil, 
através da Lei 7.960, editada em 21 de 
dezembro de 1989, que institui, final¬ 
mente, a prisão temporária, a ser decre¬ 
tada pelo juiz, em face da representação 
da autoridade policial ou de requeri¬ 
mento do Ministério Público, pelo prazo 
de cinco dias (prorrogável por igual pe¬ 
ríodo em caso de extrema e comprovada 
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necessidade), sempre que for imprescin¬ 
dível às investigações do inquérito poli¬ 
cial, quando o indiciado não tiver resi¬ 
dência fixa ou não fomecer elementos 
necessários ao esclarecimento de sua 
identidade, e ainda na hipótese de haver 
fundadas razões, de acordo com qual¬ 
quer prova admitida na legislação penal, 
de autoria ou participação do indivíduo 
nos crimes. 

É de observar, outrossim, que, nos 
precisos termos da Lei 8.072, de 25 de 
julho de 1990, a prisão temporária, nos 
crimes considerados hediondos (art. 1-), 
na prática da tortura, no tráfico ilícito 
de entorpecentes, todos insuscetíveis de 
anistia, graça, indulto, fiança e liberdade 
provisória, terá o prazo de 30 dias, 
prorrogável por igual período em caso 

de extrema e comprovada necessidade. 
É lamentável, porém, não obstante 

tenha nosso País adotado a atitude rea¬ 
lista de contemplar de frente o proble¬ 
ma, disciplinando-o em texto legal, con¬ 
tinuem as polícias estaduais, não raro, a 
agir como se estivessem no regime de 
arbítrio em que se encontravam até 20 
de dezembro de 1989, com as prisões 
ocorrendo de fato, embora ilegais, por 
falta de representação, na maioria dos 
casos, mas toleradas, em razão, sobretu¬ 
do, de a criminalidade violenta apresen¬ 
tar hoje, nas metrópoles brasileiras, um 
aspecto endêmico e dominante, com 
preocupante e sombria perspectiva de 
atingir um patamar de não-retomo, que 
deve servir de alerta aos novos respon¬ 
sáveis pela segurança pública. 
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SOCIEDADE DE PESSOAS 

DERALDO DIAS DE MORAES NETO * 

SUMÁRIO: 1. Sociedade de pes¬ 
soas. 1.1. Conceito. 2. Sociedade 
em nome coletivo. 2.1. Origem. 
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ca. 

1. Sociedade de pessoas 

Conceituar sociedade de pessoas é 
uma tarefa difícil, dado à imprecisão 
técnica da divisão das sociedades co¬ 
merciais em de pessoas e de capitais. 
A fragilidade desta classificação reside, 
sobretudo, na falta de um critério obje¬ 
tivo, ou, como diz Manara: “La distin- 
zione è imprecisa e inadequata perchè 
tutte le specie di società si prestevebbero 
ad essere sia di persone che di capitalf’. 
(1) Mas quem melhor sintetiza esta idéia 
é Ponsà Gil (2), ao dizer que, a princí¬ 
pio, toda sociedade é de pessoas, pois 

nenhuma se organiza sem o concurso de 
ao menos duas pessoas. 

1.1. Conceito 

Discordando das idéias acima ex¬ 
postas, o Professor Sylvio Marcondes 
(3) conceituou as sociedades de pessoas 
como: “Aquelas em que os sócios se es¬ 
colhem, tendo em consideração as suas 
qualidades pessoais, o que determina 
o intuitu personae no seu funcionamen¬ 
to, e assim, em princípio, a morte de um 
sócio lhe acarreta a dissolução e as cotas 
sociais não são livremente cessíveis”. 
Esta definição peca por ser imprecisa, 
inexata e frágil, já que está baseada na 
matéria do intuitu personae: melhor se¬ 
ria seguir as idéias do Professor João 
Eunápio Borges (4), que as definia co¬ 
mo: “Aquelas cujas obrigações fossem 
garantidas não apenas pelo patrimônio 
social, mas também pelo patrimônio in¬ 
dividual de um ou mais sócios”. 

Temos, então, um retomo às idéias 
clássicas de Vivante, que, ao tratar deste 
assunto, teceu os segiúntes comentários: 
“La prima distinzione, fra società a re- 
sponsabità illimitata, limitata e mista si 
riproducce spesso in una forma piú 
brillante che solida, dicendo che le so¬ 
cietà si distinguono in società di persone 
e di capitalí' (5). Logo, o critério mais 
adequado seria o da responsabilidade 
dos sócios nas perdas e nos ganhos da 
sociedade e, desta forma, seriam socie- 
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2.2. Regulamentação dades de pessoas: as sociedades em co- 
mandita simples, em nome coletivo, as 
de capital e indústria e as em conta de 
participação. 

2. Sociedade em nome coletivo 
2.1. Origem 

A sociedade em nome coletivo sur¬ 
giu no comércio medieval italiano, como 
um segundo grau da evolução das anti¬ 
gas sociedades familiares. “Compu¬ 
nha-se inicialmente apenas dos membros 
de uma mesma família, que se sentavam 
à mesma mesa e comiam o mesmo pão. 
Daí, a palavra companhia (de cumpanis) 
e as fórmulas que se encontravam nas 
fontes medievais: duo homines in una 
domo qui comedunt eundem panem; sta- 
re, habitare, vivere ad unum panem et 
vinun” (6). 

Nascida do comércio exercido por 
familiares, marcada pela comunhão do¬ 
méstica, ela foi se modificando gradati¬ 
vamente até o momento em que se fez 
sentir a necessidade de ligar por um 
contrato aqueles que a comunidade do 
sangue já não mantinha unidos. Este 
contrato constituía, na verdade, um 
mandato recíproco e estabelecia o prin¬ 
cípio da responsabilidade ilimitada dos 
sócios pelos atos de administração prati¬ 
cados por qualquer deles, conforme po¬ 
demos verificar na decisão da Rota de 
Gênova, abaixo transcrita: Procedit po- 
tius ex consuetudine mercatoria quam de 
iure: usum enim in civitate Genuae re- 
ceptum est, quod socii expendientes no- 
mem insimul tenenter contrahentibus se- 
cum in solidum”(T). 

Posteriormente, com o surgimento 
das corporações e o conseqüente regis¬ 
tro das sociedades, desapareceu a ne¬ 
cessidade de um mandato, pois, a partir 
daí, o contrato ganhou publicidade. En¬ 
tretanto, o patrimônio social continuou 
do mesmo modo que o familiar, de mo¬ 
do que a distinção entre o patrimônio 
particular de cada sócio e o da sociedade 
se fazia pelo emprego do signum socie- 
tatis, formado pelo nome civil de um ou 
mais sócios, acrescido da expressão “e 
companhia”, ou outra semelhante. 

A sociedade em nome coletivo foi 
regulamentada pela primeira vez em 
1673, no art. 79 do Título IV da Or- 
donnance Sur Le Commerce De Terre 
com o nome de Société Générale, ao 
enunciar que: "Tous associés seront 
obligés solidairement aux dettes de la 
société, encore qu’il ríy en ait qu’un qui 
ait signé, au cas qu’il ait signé, au cas 
qu’il ait signé pour la Compagnie et non 
autremenf’ (8). 

Contudo, conforme demonstra 
Waldemar Ferreira (9), a expressão “em 
nome coletivo” evoluiu dos comentários 
às Ordonnances como: o de Jousse, que 
a chamou de ordinária, o de Savary de 
Broulons, que a denominou société col- 
lective por formar-se de comerciantes 
que negociavam “sous leurs noms col- 
lectifs”, e finalmente o de Pothier, que a 
qualificou de société en nom collectif. 

2.3. Definição legal 

O primeiro Código a adotar tal 
qualificação foi o Código Comercial 
francês de 1807, que influenciou o Có¬ 
digo português de 1833, que a denomi¬ 
nava de sociedade ordinária, ou em no¬ 
me coletivo, ou com firma, e a regulou 
em seu art. 548: “Os sócios convencio¬ 
nam comerciar debaixo duma firma que 
abrace a coleção de seus respectivos 
nomes; esta sociedade chama-se ordiná¬ 
ria, ou em nome coletivo, ou com firma. 
Mas desta só podem fazer parte os no¬ 
mes dos sócios, ou alguns, ou um só de¬ 
les, contanto que a firma contenha a 
fórmula e companhia”. Este, por sua 
vez, influenciou o Código Comercial 
brasileiro de 1850, que a definiu preca¬ 
riamente em seu art. 315: “É quando 
duas ou mais pessoas se unem para co¬ 
merciar em comum, debaixo de uma 
firma social”. 

A definição do nosso Código é fa¬ 
lha, porque, em primeiro lugar, se ajusta 
a todas as sociedades comerciais, com 
exceção da anônima e da em conta de 
participação, e, em segundo lugar, por¬ 
que já não é mais necessário que um dos 
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sócios seja comerciante, pois, dado à 
personalidade jurídica da sociedade, 
quem vai exercer o comércio é ela e não 
os seus sócios. 

2.4. Características 

A característica marcante deste 
modelo societário é a responsabilidade 
ilimitada e solidária de todos os sócios 
pelas obrigações sociais, nos termos do 
art 316, que faz com que modernos 
comercialistas, como o Professor Wal- 
dírio Bulgarelli (10), a qualifiquem de 
sociedade de pessoa típica. Mas, ao lado 
desta, temos outras quatro característi¬ 
cas inerentes a este modelo societário, 
como por exemplo: 

1) a de que, no silêncio do contrato, 
todos os sócios são gerentes e por isso 
responderão solidária e dimitadamente 
pelas obrigações sociais, salvo nos casos 
em que a firma social for empregada em 
transações estranhas ao negócio desig¬ 
nado no contrato; 

2) a limitação da responsabilidade 
dos sócios é nula perante terceiros, va¬ 
lendo apenas intemamente, tomando, 
assim, nula para terceiros a restrição 
contratual dessa responsabilidade, res¬ 
tando para o sócio prejudicado apenas o 
direito de regresso contra os demais só¬ 
cios; 

3) a firma social poderá conter os 
nomes de todos os sócios ou, pelo me¬ 
nos, o nome de um, com o aditamento, 
por extenso e abreviado, da palavra “& 
companhia”, ou qualquer outra que in¬ 
dique a existência dos demais sócios; 

4) se morrer ou se retirar da socie¬ 
dade o sócio cujo nome consta da firma, 
esta será modificada necessariamente, a 
não ser que entre os sócios haja outro 
nome idêntico ao do que se retirou; a 
isto se chama combinaison de croupier. 

Melhor sorte teria o legislador se 
definisse a sociedade em nome coletivo, 
tal como fez o Professor José Eunápio 
Borges (11): “É a sociedade, que exerce 
uma atividade comercial sob uma firma 
ou razão social, na qual todos os sócios 
são responsáveis, ilimitada, solidária e 
subsidiariamente pelas obrigações co¬ 
merciais”. 

2.5. Perspectivas futuras 

Teoricamente, essa seria a melhor 
sociedade comercial, pois a responsabi¬ 
lidade ilimitada serviria de incentivo 
para que os sócios usassem toda a sua 
criatividade, honestidade e entusiasmo 
nos negócios da sociedade, ao tempo em 
que terceiros, assegurados pelo patri¬ 
mônio pessoal dos sócios, concederiam o 
maior e mais amplo crédito à sociedade. 

A prática, entretanto, demonstra 
que o inconveniente de pagar com o 
próprio patrimônio e os riscos da ativi¬ 
dade comercial afugentaram os sócios 
deste tipo societário, a tal ponto que ela 
tende a desaparecer do mundo jurídico. 

3. Sociedade em comandita simples 

3.1. Origem 

Muito discutida é a origem da so¬ 
ciedade em comandita simples: para uns, 
ela teria se originado com o contrato de 
comenda, isto é, aquele por meio do qual 
se financiavam as expedições marítimas, 
dividindo os seus lucros e limitando o 
prejuízo ao montante do capital empata¬ 
do. 

Um dos expoentes desta corrente é 
Canizares (12), que brilhantemente ex¬ 
pôs: “Vinculase a la idea de confiar, y 
este contrato se realiza, en su origen, 
mediante la entrega de mercancías o di- 
nero por parte de una persona a un co¬ 
merciante que realizaba un viaje por 
mar, quien bacia el negocio en su nom- 
bre, atribuyendo una parte de los benefí¬ 
cios al capitalista. Este contrato se utilizó 
después en el comercio terrestre y se re- 
firió no a un viaje o negocio aislado, si¬ 
no a toda serie de negocios, y fue muy 
utilizado porque el capitalista no figura- 
ba como comerciante y podlan serio las 
personas que no podlan ser comercian¬ 
tes y adernas porque percebían benefí¬ 
cios y no intereses, en épocas en que el 
derecho canônico prohibía el pago de 
intereses. De este contrato surgió la so- 
ciedad en comandita en su forma mo¬ 
derna”. 
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Outros, como Arcangeli (13), atri¬ 
buem a sua origem a um desdobramento 
da sociedade em nome coletivo, onde se 
pretendia fugir dos riscos, limitando a 
responsabilidade do sócio ao montante 
do capital aplicado. Mas, excelente é a 
justificativa de Gierke (14): “La evolu- 
ción histórica en comandita está par¬ 
cialmente vinculada a la de la sociedad 
en participación. Pero no deberâ dárse 
simplesmente la misma raiz, tal como 
aún suele hacerse. Antes bien, las inves- 
tigaciones dei derecho germânico de- 
muenstran que la sociedad en comandita 
ha sido influenciada en gran escala, es¬ 
pecialmente en Alamania, por la socie¬ 
dad coletiva". 

A opinião dominante é a de que 
a sociedade em comandita simples sur¬ 
giu da junção do contrato de comenda 
com a estrutura da sociedade em nome 
coletivo, visando principalmente limitar 
os riscos do negócio ao montante do ca¬ 
pital aplicado, bem como fugir dos ri¬ 
gores da lei da usura. Ilustram esta cor¬ 
rente doutrinária as sábias lições de Vi- 
vante (15): “La commenda (commanda, 
commendatio, da accommendare, 
affidare), si svolse da principio nel com- 
mèrcio di mare per operazioni isolate, 
indipendentemente delia societa in nome 
collettivo (compagnla) che, como ve- 
demmo, si svilluppo piu tardi, dai rap- 
porti di famiglia ordinati per t esercizio 
dei commèrcio. Ma, benché sorte da ori- 
gini diverse, Jinirono coll accortarsi e col 
subire una reciproca influenza, che di- 
viene sempre pià operosa nel diritto mo¬ 
derno”. 

“Per parecchi secoli dopo il mille la 
commenda figuró semplicemente come 
un contratto. In quel lungo período non 
si trova cenno di un fondo sociale, per- 
chè la proprietà delle cose conferite dal 
socio capitalista (commendator) resta in 
lui o passa al gerente (tractator), no vi si 
trova cenno nemmeno di una ragione 
sociale: perchè questi tratta gli affati, che 
per lo piü si effettuano a contanti, in no¬ 
me proprio o in nome dei suo sowento- 
re. Ma questo rapporto sociale che era 
rimasto latente, dovette, per la forza stes- 

sa delle cose, esternarsi quando nel se- 
colo XIV, lo si applicò intensamente al 
commèrcio di terraferma, in ispecie aWe- 
sercizio delle industrie e delle operazioni 
bancarie e dal núcleo di questi contratti 
sorsero imprese potenti che diffusero la 
loro operosità fuori delia patria, con un 
vigoroso ordinamento di succursali di 
viaggiatori, di corrispondenti, mettendo 
a profitto gli ingenú capitali raccolti dal 
clero, dali aristocrazia, che i divieti ca- 
nonici e i pregiudizi aristocratici allon- 
tanovano dal commèrcio diretto. Allora 
il sócio gerente assunse una posizione 
dominante e una sede stabile in mezzo 
alia folia spesso dispersa dei sowentori: 
allora si fece vivo nella conscienza com- 
mune il concetto di un corpo e di un pa¬ 
trimônio sociale e distinto da quello dei 
soei. La necessità di proteggere questo 
capitale come garanzia esclusiva dei 
creditori sociali contro gli attacchi dei 
creditori particolari dei soei, dimpedire 
che questi, colla complacenza dei ge¬ 
rente, mutassero quando sopraggiunge- 
va una crisi, la loro condizione di soei 
responsabili in quella piu comoda dei 
creditori, fece sentire la convenienza di 
far conoscere col le pubblicazione nei 
registri delia Corporazione o dei comu- 
ne, lesistenza delia società, la misura 
delle quote conferite dai soei, la ragione 
sociale, e di prescrivere una contabilità 
distinta dalle operazioni sociali. Allora 
la società in accomandita pigliò un av- 
viamento proprio, staccandosi per sem¬ 
pre dalla forma parallela deltassocia- 
zione in partecipazione, con cui si era fi¬ 
no allora confusa". 

3.2. Regulamentação 

A sociedade em comandita simples 
foi regulamentada pela primeira vez na 
Ordenação francesa de 1673 e depois se 
incorporou no Código Comercial de 
1807, mantendo o princípio de não se 
obrigarem os comanditários senão até a 
concorrência de suas partes. Com esse 
conceito, ela se incorporou ao Código 
Comercial brasileiro de 1850, que a re¬ 
gulou em seus arts. 311 a 314. 
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3.3. Definição legal 

Mas é no art. 311 que nós vamos 
encontrar a definição legal da sociedade 
em comandita simples: “É quando duas 
ou mais pessoas, sendo ao menos uma 
comerciante, se associam, para fins co¬ 
merciais, obrigando-se uns como sócios 
solidários, ilimitadamente responsáveis 
(comanditados), e sendo outros simples 
prestadores de capitais (comanditário), 
com a responsabilidade limitada às suas 
contribuições de capital”. 

A definição legal repete o erro de 
exigir que um dos sócios seja comer¬ 
ciante, o que não é mais necessário, em 
face da personalidade jurídica da socie¬ 
dade. Uma outra falha está em reduzir 
os sócios comanditários a simples pres¬ 
tadores de capitais, fato que não é ver¬ 
dadeiro, pois eles assumem os riscos da 
empresa, participando de sua boa ou má 
fortuna. Além destas falhas, a alínea 2 
do art. 311 impropriamente admite a 
existência de uma sociedade entre de¬ 
terminados sócios dentro de uma socie¬ 
dade, quando o correto seria dizer que 
os sócios ilimitadamente responsáveis 
têm status idêntico ao do sócio da socie¬ 
dade em nome coletivo. 

3.4. Características 

Ao lado destas críticas, cabem tam¬ 
bém algumas observações sobre esse 
modelo societário, como, por exemplo, a 
de que a sua constituição se dá através 
de contrato, por escritura pública ou 
particular, que deverá ser arquivado na 
Junta Comercial. Um outro está na pos¬ 
sibilidade de omissão do nome do sócio 
comanditário, desde que estejam decla¬ 
rados os fundos postos em comandita. 

Já a gerência da sociedade, por re¬ 
gra geral, compete aos sócios comandi¬ 
tados determinados no contrato e, em 
caso de omissão, caberá a todos os co¬ 
manditados. Por outro lado, é vedado ao 
sócio comanditário dar o nome à razão 
social, sob pena de tornar-se solidária 
e ilimitadamente responsável; não se 
proíbe, porém, a faculdade de tomar 
parte nas deliberações da sociedade. 

nem o direito de fiscalizar as suas ope¬ 
rações e estado. 

Igualmente, estarão impedidos os 
comanditários de atos de gestão de ser 
empregados nos negócios da empresa ou 
como procuradores, sendo que, nestas 
duas últimas hipóteses, conforme expli¬ 
ca o Professor Rubens Requião(16), “há 
de se analisar se o negócio realizado 
pelo comanditário, com violação da re¬ 
gra, foi de pequena monta, ou de tal in¬ 
tensidade que comprometa seriamente a 
sociedade. No primeiro caso, não se jus¬ 
tificaria a aplicação draconiana do pre¬ 
ceito legal, mas, no segundo, a sanção 
não poderia deixar de prevalecer. Por 
outro lado, se a infração à lei e ao con¬ 
trato for praticada reiteradamente, o só¬ 
cio passa evidentemente a responder, 
como o comanditado, por todas as obri¬ 
gações sociais”. 

3.5. Perspectivas futuras 

Apesar de ter sido um fator de 
grande impulso econômico em seu tem¬ 
po, comparável ao da S/A nos dias de 
hoje, a sociedade em comandita simples 
apresenta-se em franco declínio, dado à 
concorrência da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que tomou 
possível a limitação da responsabilidade 
sem as restrições que pesavam sobre 
o sócio comanditário e a impossibilidade 
dela servir de base para as grandes em¬ 
presas, devido à instabilidade resultante 
do intuitu personae. 

Mas, talvez o costume mercantil de 
se exigir avais pessoais dos diretores das 
S/A ou de representante do grupo con¬ 
trolador, para sobregarantir o patrimô¬ 
nio da sociedade, reabilite este modelo 
societário. 

4. Sociedade de capital e indústria 
4.1. Origem 

A sociedade de capital e indústria, 
conforme leciona o Professor Dylson 
Dórea (17), “tem sua origem no antigo 
contrato de comenda, propriamente di¬ 
to”, onde o tractator, empresário, atra¬ 
vés do seu trabalho, se propunha a mul- 
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4.4. Características tiplicar o capital dos prestadores de di¬ 
nheiro que investissem em seu empreen¬ 
dimento. 

4.2. Regulamentação 

Ela teve sua primeira regulamenta¬ 
ção no Códice di Commercio di Terra e 
di Mare Riformato dalla Commissione 
dietro le Osservazioni dei Tribunali e 
Comera di Commercio dei Regno dIta- 
lia, publicado em Milão, em 1807. Pos¬ 
teriormente, foi copiada por José Fer¬ 
reira Borges (18), e transportada para o 
Código Comercial português de 1833 e 
por extensão para o Código Comercial 
brasileiro de 1850. 

4.3. Definição legal 

A sociedade de capital e indústria 
encontra-se definida no art. 317 do Có¬ 
digo Comercial como: “Aquela que se 
contrai entre pessoas, que entram por 
uma parte com os fundos necessários 
para uma negociação comercial em ge¬ 
ral, ou para alguma operação mercantil 
em particular, e, por outra parte, com a 
sua indústria”. 

Tal definição valeu-lhe o título de 
“esdrúxula construção do nosso Códi¬ 
go”, dada por Carvalho de Mendonça 
(19) , que a considerava como uma va¬ 
riação da sociedade em nome coletivo, 
um simples modo de sua posição, já que 
os sócios de indústria entravam apenas 
com a sua força-trabalho. 

Mas, o professor Eunápio Borges 
(20) refuta a crítica do mestre, expondo 
que: “Se o Código se houvesse limitado a 
permitir, como está expresso no art. 
287, que a cota de capital de um ou mais 
sócios consista unicamente em trabalho 
e indústria, sem estabelecer distinção 
entre eles na responsabilidade perante 
terceiros, poder-se-ia afirmar que a so¬ 
ciedade de capital e indústria não passa¬ 
va de simples modalidade de constitui¬ 
ção do capital das sociedades em nome 
coletivo. Regulando, porém, de modo 
diferente as obrigações, direitos e a res¬ 
ponsabilidade do sócio que compõem, 
nosso Código deu-lhe características 
próprias...” 

1) O contrato social deve especifi¬ 
car as obrigações do sócio de indústria, 
bem como a sua cota ou percentagem no 
lucro da empresa. Se o contrato for 
omisso, ele participa dos lucros em 
quantia igual à estipulada a favor do só¬ 
cio capitalista de menor entrada. 

2) A firma da sociedade de capital e 
indústria não poderá conter o nome, por 
extenso ou abreviado, do sócio de in¬ 
dústria, caso contrário o sócio de indús¬ 
tria assumiria as mesmas responsabilida¬ 
des do sócio capitalista: conseqüente- 
mente, não existirá sociedade de capital 
e indústria sem firma. 

3) Os sócios de indústria não po¬ 
dem contribuir para o capital com algu¬ 
ma cota em dinheiro, bens ou efeitos e 
muito menos figurarem na firma social 
sob pena de tomarem-se ilimitada e so¬ 
lidariamente responsáveis. Excepcio¬ 
nalmente, conforme doutrina Egberto 
Teixeira (21), o trabalho do sócio de in¬ 
dústria poderá ser avaliado e incorpora¬ 
do ao capital social, para, por exemplo, 
permitir a transformação da sociedade 
de capital e indústria em sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada. 

4) A gerência dos negócios sociais 
caberá exclusivamente ao sócio de ca¬ 
pital. A palavra gerência deve ser en¬ 
tendida como órgão de representação, 
gerente social, de modo que nada impe¬ 
de que o sócio de indústria possa gerir 
intemamente os negócios da sociedade 
ou supervisioná-los como gerente, no 
sentido vulgar da palavra. 

5) Quanto à participação do sócio 
de indústria no acervo da sociedade, 
entendemos, em consonância com o 
Professor Eunápio Borges (22), que é um 
direito inerente a ele, desde que, após a 
devolução aos sócios capitalistas de suas 
respectivas cotas no capital, se remanes¬ 
cer uma sobra que represente lucro, ela 
deverá ser repartida também com o só¬ 
cio de indústria. 

6) A contribuição ao capital social 
deve ser feita normalmente em dinheiro 
e, excepcionalmente, com contribuição 
de serviços, o sócio de indústria está in- 

/ 
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cluído nesta última categoria. Mas ao 
contribuir com seu trabalho ele contra¬ 
ria o princípio do numerus clausus e cria 
um novo tipo de sociedade comercial. 

4.5. Perspectivas futuras 

É notória a queda desse tipo socie¬ 
tário, basta folhear os tratados e códi¬ 
gos, para se verificar a pouca importân¬ 
cia reservada. Com exceção do Brasil, 
Argentina, Uruguai e Paraguai, nenhum 
outro país a regulamentou, e mesmo no 
Brasil o Projeto de Código Civil a ex¬ 
pulsou do nosso sistema societário como 
tipo autônomo. 

As explicações para esse fim são 
variadas, dentre as quais podemos enu¬ 
merar: 1) a falta de curiosidade do le¬ 
gislador e dos tratadistas, que lhe lega¬ 
ram um inadequado regime jurídico; 2) o 
fato de ter sido classificada mais como 
um modo de se constituir sociedade em 
nome coletivo do que como um novo ti¬ 
po societário; 3) o surgimento do em¬ 
pregado altamente qualificado em cujo 
contrato de trabalho se inserem cláusu¬ 
las de participação nos lucros, as emis¬ 
sões de ações de trabalho ou de indústria 
pela S/A, e 4) a responsabilidade soli¬ 
dária e ilimitada do sócio capitalista e as 
restrições decorrentes do seu caráter 
personalíssimo. 

5. Sociedade em conta de participa¬ 
ção 

5.1. Origem 

Não há dúvida de que a sociedade 
em conta de participação se originou do 
contrato de comenda primitivo, isto é, 
daquela comenda unilateral, em que não 
havia manifestação exterior, e, conse- 
qüentemente, vigorava apenas nas rela¬ 
ções entre os contratantes. 

5.2. Regulamentação 

Embora se praticasse na França 
com o nome de sociedade anônima, 
conforme cita Savary (23), na ocasião 
da Ordenança, nela não foi incluída por¬ 
que, conforme explana Troplong (24), 

ela carecia de interesse púbüco, por ser 
muito mais uma operação passageira do 
que uma sociedade. O Código francês 
de 1807 a incluiu, de maneira indireta, 
ao dispor, no seu art. 47, que, ao lado 
das três sociedades disciplinadas em seu 
art. 17, reconhecia as sociedades comer¬ 
ciais em participação. 

5.3. Definição legal 

Do Código francês, ela se transla¬ 
dou para o português de 1833, e, dele, 
para o Código Comercial brasileiro de 
1850, que dela se ocupou nos arts. 325 a 
328, definindo-a da seguinte maneira: 
“É quando duas ou mais pessoas, sendo 
ao menos uma comerciante, reúnem-se, 
sem firma social, para lucro comum, em 
uma ou mais operações de comércio 
determinadas, trabalhando um, alguns 
ou todos, em seu nome individual, para 
o fim social”. 

5.4. Características 

O professor Carlos Guimarães de 
Almeida, em artigo publicado na Revista 
de Direito Mercantil, com o sugestivo 
título de “A virtuosidade da sociedade 
em conta de participação”, traçou efi¬ 
cazmente as principais características 
desse modelo societário, que transcre¬ 
verei abaixo (25): 

1 - “Não é pessoa jurídica, não tem 
autonomia patrimonial e não aparece 
juridicamente aos olhos do público, co¬ 
mo está dito na Lei 66.532 da França, 
art. 419; no Código Civil italiano, artigo 
2.555; no Código Comercial português, 
artigo 226 e o dizem Carvalho de Men¬ 
donça, Waldemar Ferreira, Spencer 
Vampré, Otávio Mendes, Silvio Mar¬ 
condes, Pontes de Miranda, Vivante, 
Marghieri, Giuseppe Ferri, Ripert, Es¬ 
carra, Houpin et Basvieux, Lyon Caen 
et Renault, Houin et Rodiere, Jean Mo- 
lièrac, De Frederick e J. Garrigues. 

2 - Conseqüentemente, é uma so¬ 
ciedade ad intra, sem relações jurídicas 
com terceiros, em relação aos quais, na 
realidade, não existe, tal como advertem 
Carvalho de Mendonça, Waldemar 
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Ferreira, Deloison e J. Garrigues. 
3 - Não tem firma social, nem de¬ 

nominação ou sinal mediante o qual 
apareça exteriormente (Código Comer¬ 
cial, art 325). O gerente usa de sua fir¬ 
ma individual, ou da denominação da 
sua própria sociedade, quando é pessoa 
jurídica, na realização dos negócios so¬ 
ciais. Daí dizerem alguns autores, como, 
entre outros, Carvalho de Mendonça, 
Spencer Vampré, Waldemar Ferreira e 
Thaller, que, sob certa forma, é uma 
S/A. 

4 - Não tem sede ou domicílio es¬ 
pecial (Carvalho de Mendonça, Vivante, 
Ripert e Jean Molièrac), embora possam 
os sócios convencionar uma sede para 
servir de centro de operações e estabe¬ 
lecer o foro para as ações judiciais, co¬ 
mo dizem Carvalho de Mendonça e 
Mauro Brandão Lopes. 

5 - Não tem capital nem patrimônio 
social (Carvalho de Mendonça, Vivante, 
Marghieri, L. Lordi, Ripert, Houin et 
Rodiere e Jean Moüèrac), conquanto 
entre os sócios haja ou possa haver um 
fundo social (Carvalho de Mendonça). 

6 - Não está sujeita às formalidades 
prescritas para a existência das outras 
sociedades comerciais, inclusive o re¬ 
gistro (Carvalho de Mendonça, Walde¬ 
mar Ferreira e L. Retail), sendo que o 
primeiro desses autores até mesmo con¬ 
sidera esse registro defeso, enquanto, 
para outros, e segundo algumas decisões 
dos Tribunais, é admissível, sem, contu¬ 
do, desnaturá-la (Pontes de Miranda, 
Jayro Franco, a contrario sensu e RT 
188/153). 

7 - A publicidade de sua existência, 
ou o fato de não ser clandestina ou se¬ 
creta, e, ao contrário, ser conhecida por 
terceiros, com as quais transacione ou 
contrate o sócio ostentivo, não a desna- 
tura (Pontes de Miranda, Cunha Gon¬ 
çalves, João Eunápio Borges e Mauro 
Brandão Lopes, decisão citada in RT 
188/153). 

8-0 caráter oculto da sociedade 
não desaparece se um sócio participante 
age como mandatário do sócio ostensi¬ 

vo, sem revelar sua qualidade de sócio 
(Ripert, citando decisões dos tribunais 
franceses, Mauro Brandão Lopes). 

9 — Não tem legitimatio ad causam, 
nem ad processam, para estar em juízo 
ativa ou passivamente (Moüèrac). 

10- Não pode ser declarada faüda: 
somente o sócio pode incorrer em falên¬ 
cia, como procedentemente sustentam 
Carvalho de Mendonça, Spencer Vam¬ 
pré, Otávio Mendes, Lyon Caen et Re¬ 
nault, Bonelh, este “perchè questa asso- 
ciazione non ê persona giuridica, quanto 
per una raggione molto piu radicalle es¬ 
sa - a conta de participação - non é ente 
colletivo patrimoniale in nessun modo 
perchè non esiste un patrimônio sociale” 
e acórdão do TJ/SP no Arquivo Judiciá¬ 
rio 35/384. E, pela mesma razão, não 
pode invocar os favores decorrentes da 
concordata (De Frederick). 

11 - Sua Uquidação resume-se a 
uma simples prestação de contas amigá¬ 
vel ou judicial (Waldemar Ferreira, 
Pontes de Miranda, Mauro Brandão Lo¬ 
pes, Vivante, Marghieri, Houpin et 
Bassieux, Escarra, Moüèrac e De Fre¬ 
derick). Nesse sentido, aliás, é expresso 
o Código Civil itaüano, no seu art. 
2.552, terceira alínea”. 

5.5. Perspectivas futuras 

As sociedades em conta de partici¬ 
pação, ao contrário dos demais modelos 
de sociedade de pessoas, estão reviven¬ 
do de forma surpreendente nos dias de 
hoje. Capitaüstas emprestam seus re¬ 
cursos financeiros a comerciantes para 
apücação em determinadas operações, 
repartindo no final o lucro. Traduzem, 
em termos jurídicos, as atividades práti¬ 
cas desenvolvidas pelos investments/ 
trusts do tipo aberto, sociedades de 
investimentos, sindicatos financeiros, 
bem como pelas sociedades acionárias 
de pluriparticipação. Elas são, hoje, um 
moderno instrumento de captação de re¬ 
cursos financeiros para o desenvolvi¬ 
mento econômico, possuindo diversas 
apücações dentro do Direito Comercial. 
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SUCESSÃO LEGÍTIMA 

SUMÁRIO: 1. Conceito. 1.1. Su¬ 
cessão legítima e testamentária. 
2. Ordem de vocação hereditária. 
2.1. Regras. 3. Modos de suceder. 
4. Sucessão de parentes. 4.1. Des¬ 
cendentes. 4.2. Ascendentes. 4.3. 
Cônjuge sobrevivente. 4.4. Cola¬ 
terais. 4.5. Estado. 

1. Conceito 

A sucessão, em sentido amplo, quer 
dizer sobrevir. Provém da palavra su- 
cessione, do verbo sucedere, do latim. 

O que sucede pode ser: o ato, o fa¬ 
to, bens ou sujeito. No primeiro caso, 
temos como exemplo a sucessão de atos 
processuais da parte que originaram a 
sentença (decisão judicial que põe termo 
ao processo). No segundo caso, temos 
uma seqüência de fatos que se desenvol¬ 
vem cronologicamente. No terceiro ca¬ 
so, temos como exemplo a sub-rogação 
real. No quarto e último caso, temos 
como exemplo a sucessão de direitos, 
obrigações, herança e patrimônio, que se 
transferem de um sujeito para outro. 
Nos três primeiros casos, pode haver 
mudança de objeto sem mudar-se o su¬ 
jeito, enquanto que no último caso pode 
haver mudança de sujeito sem alteração 
de objeto, ou seja, os fatos, atos, bens, 
direitos e obrigações. 

No direito, o termo sucessão é mais 
aplicado quando há uma mudança de 

sujeitos, não mudando necessariamente 
o objeto. 

Dentre as sucessões previstas no 
ordenamento jurídico, além da sucessão 
inter vivos, existe a sucessão mortis cau¬ 
sa, sucessão esta qpe interessar-nos-á 
quando na localização, dentro do Direito 
das Sucessões, da sucessão legítima. 

A sucessão mortis causa decorre da 
morte de alguém, transferindo-se seus 
bens aos seus herdeiros ou legatários. 

Como podemos notar, examinando- 
se o significado da palavra sucessão no 
sentido que nos interessa, desmembran¬ 
do o mesmo, há de se notar que a su¬ 
cessão mortis causa pode ser legítima ou 
testamentária, e que a mesma pode ser a 
título universal e a título singular. Como 
bem salienta José da Silva Pacheco: 
“Esta sucessão, também chamada here¬ 
ditária, pode assumir aspecto de: 1) su¬ 
cessão legítima, quando atende aos her¬ 
deiros legítimos previstos em lei; 2) su¬ 
cessão testamentária, quando atende à 
disposição de última vontade, mediante 
testamento codicilo ou doações mortis 
causa; 3) sucessão universal, quando se 
refere à herança ou parte dela, como 
universalidade; 4) sucessão singular, 
quando, mediante testamento, que é ato 
jurídico, tem em vista bens particulares, 
legados” (1). Dessa forma, quando se 
define sucessão, engloba-se, devido à 
transferência dos bens do de cujus suc- 
cessione agitur (aquele cuja sucessão se 

* Juiz de Direito da comarca de Coração de Maria - Estado da Bahia. 
( 1) PACHECO, José da Silva. Inventários e Partilhas. Forense, 1980. p2. 
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trata) a seus herdeiros (sucessores legí¬ 
timos e testamentários a título universal) 
e legatários (sucessor a título singular • 
contemplado através de legado em tes¬ 
tamento). 

Depois de examinado o vocábulo 
sucessão e delimitando-o, ou restringin- 
do-o para alcançar a sucessão mortis 
causa, basta-nos tentar conceituar a su¬ 
cessão legítima, ou seja, aquela decor¬ 
rente da lei, que prevalece a vontade da 
lei, obedecendo a uma ordem legal - or¬ 
dem de vocação hereditária - e presente 
necessariamente quando houver her¬ 
deiros necessários, tornando-se isolada 
quando na ausência de disposição de úl¬ 
tima vontade. Sendo, assim, espécie do 
gênero sucessão mortis causa. 

Podemos conceituar a sucessão le¬ 
gítima como a sucessão mortis causa que 
prevalece a vontade da lei, obedecendo 
uma ordem legal de vocação hereditária, 
podendo apresentar-se simultaneamente 
com a sucessão testamentária, no caso 
de disposição de última vontade, isola¬ 
damente, no caso de ausência da mesma 
e devendo ser observada sempre que 
houver herdeiros necessários, como bem 
salienta Cunha Gonçalves: “Sucessão 
legítima é aquela que resulta exclusiva¬ 
mente da lei, sem que nela haja influído, 
de qualquer forma, a vontade do autor 
da herança, vontade essa é que, ao invés, 
é a fonte de sucessão testamentária” (2); 
e Orlando Gomes: “A sucessão ab in- 
testato obrigava imediatamente da lei, ao 
contrário da sucessão testamentária, que 
resulta, consoante permissão legal, de 
uma disposição de última vontade, de¬ 
nominada testamento” (3). 

O Código Civil no seu art. 1.603 
estabelece a ordem da vocação heredi¬ 
tária, que deve ser observada no caso de 
sucessão legítima. Esta ordem legal será 
analisada oportunamente junto aos prin¬ 
cípios que regem a sucessão legítima. 
Cumpre-nos distinguir as espécies do 
gênero sucessão mortis causa e estabele¬ 
cer as hipóteses em que as mesmas de¬ 
vem ser aplicadas. 

1.1. Sucessão legítima e testamentá¬ 
ria 

A sucessão legítima se distingue da 
sucessão testamentária, pois a primeira 
decorre somente da vontade da lei, en¬ 
quanto que a segunda decorre de dispo¬ 
sição de última vontade, ou seja, a von¬ 
tade do morto nos limites da lei. 

Partindo desta distinção, em que na 
sucessão legítima prevalece a vontade da 
lei e na testamentária a manifestação de 
vontade do morto em dispor de parte de 
seu patrimônio, tira-se as seguintes con¬ 
clusões: 1) a sucessão legítima ocorre 
quando não há testamento ou disposição 
de última vontade; 2) ocorre a sucessão 
legítima mesmo havendc testamento ou 
disposição de última vontade, quando na 
existência de herdeiros necessários; 3) 
não havendo herdeiros necessários, pode 
haver sucessão testamentária apenas. 

Com relação à primeira conclusão, 
podemos notar que a sucessão legítima é 
a única a ser aplicada, visto que o de 
cujus não dispõe de parte de seu patri¬ 
mônio para ninguém, assim, não houve 
disposição de última vontade, que é o 
fundamento da sucessão testamentária. 
Neste caso, deve-se seguir a ordem de 
vocação hereditária, observando-se os 
princípios de direito das sucessões no 
que concerne a sucessão legítima. E a 
maneira mais comum de sucessão, deve 
ser observada, também, quando o testa¬ 
mento caducar ou for inválido (passível 
de anulação, declarado judicialmente 
como tal). Com relação à segunda con¬ 
clusão, observamos que, quando há her¬ 
deiros necessários, o testador só poderá 
dispor de parte de seu patrimônio, que é 
a sua disponível (metade do seu patri¬ 
mônio), em testamento. A outra parte 
será objeto de sucessão legítima e se 
o de cujus não se utilizar de toda a dis¬ 
ponível (metade dos seus bens), a parte 
não utilizada será acrescida à legítima. O 
que quis o legislador, ao estabelecer que 
o testador não pode dispor de todo o seu 
patrimônio, foi assegurar o patrimônio 

( 2) SANTOS, I.M. de Carvalho. Comentários ao Código Civil. 6. ed. 1955. p.246. 
( 3) GOMES, Orlando. Sucessões. 4. ed. Forense. 1981. p.39. 



dos herdeiros necessários (descendentes 
e ascendentes) (vide art. 1.576 do CC e 
1.721 do mesmo diploma legal). No caso 
de inobservância da disponível, reali¬ 
zando-se um testamento alcançando a 
legítima, esta sucessão chama-se inofi- 
ciosa, devendo se retirar a parte que ex¬ 
cedeu a disponível e alcançou a legítima. 

“A legítima constitui um freio ao 
Poder de dispor por ato de última von¬ 
tade. Em face do nosso direito, é sagra¬ 
do e tangível. Herdeiro necessário dela 
não pode ser privado, a menos que 
ocorra algum caso de observação (art. 
1.741 do CC) através da legítima, reser¬ 
vada aos herdeiros em linha reta, ascen¬ 
dente ou descendente, obtém-se a tutela 
da família também colimada pelo direito 
das sucessões” (4). 

A última observação é que se do de 
cujus só houverem herdeiros não ne¬ 
cessários, ele, através de disposição de 
última vontade, poderá excluir da su¬ 
cessão os aludidos herdeiros. Estes her¬ 
deiros são: o cônjuge sobrevivente e os 
colaterais até o 4- grau. Poderá o de 
cujus, por conseguinte, dispor de todo 
seu patrimônio em testamento (vide art. 
1.725 do CC). “A sucessão legítima se 
impõe em relação aos denominados her¬ 
deiros necessários ou legitimários, cujo 
direito prevalece a despeito de qualquer 
disposição que em contrário faça o de 
cujus em testamento. Fora daí, tem pri¬ 
mazia a vontade do Testador” (5). 

Distinguem-se, ainda, a sucessão 
legítima da testamentária quanto à capa¬ 
cidade sucessória, ou seja, pela possibili¬ 
dade do herdeiro testamentário ser 
pessoa jurídica (tem, pois, capacidade 
testamentária passiva), o que não é pos¬ 
sível na sucessão legítima, em conse- 
qüência desta ser em razão do Parentes¬ 
co, tendo por base o Parentesco. 

2. Ordem de vocação hereditária 

O Código Civil, no seu art. 1.603, 
estabeleceu a ordem a ser seguida na hi¬ 
pótese de sucessão legítima. Trata-se de 
uma ordem legal, que estabelece classes, 
tendo uma primazia sobre as outras. 
“Verifica-se a sucessão legítima, segun¬ 
do se acentuou, quando o de cujus falece 
ab intestato. Sua herança é então deferi¬ 
da a determinadas pessoas, consoante 
ordem prescrita pelo legislador e que se 
chama ordem de vocação hereditária” 
(6). 

O Código Civil brasileiro, ao esta¬ 
belecer a ordem de vocação hereditária, 
preferiu aos descendentes em 1- classe e 
ascendentes em 2- classe como herdei¬ 
ros necessários, protegendo o patrimô¬ 
nio dos mesmos ao estabelecer a legíti¬ 
ma. (Porém a legítima só fica assegurada 
para os ascendentes na hipótese de au¬ 
sência de descendentes, quando na 
morte de de cujus). 

Seguindo-se a ordem de vocação 
hereditária, a 35 classe é formada pelo 
cônjuge sobrevivente e a 45 classe pelos 
colaterais e por último o Estado, Dis¬ 
trito Federal ou União. Todos estes são 
herdeiros não necessários ou não obri¬ 
gatórios, podendo o testador excluí-los 
apenas com disposição do seu patrimô¬ 
nio sem os contemplar (vide art. 1.725 
do CC). 

2.1. Regras da vocação hereditária 

Duas são as regras que regem a vo¬ 
cação hereditária: a primeira é que uma 
classe exclui a outra, ou seja, a classe 
menos privilegiada só será chamada 
quando na ausência da privilegiada. As¬ 
sim, se houver descendentes, os ascen¬ 
dentes não serão chamados; o cônjuge 
só será chamado se não houver descen- 

( 4) MONTEIRO, Washington de Barros. Direito das Sucessões. In: Curso de Direito Civil. 11. 
ed. 1975. v.6. 

( 5) PACHECO, José da Silva. Inventários e Partilhas. Ed. Forense, 1980. p. 111. 
( 6) MONTEIRO, Washington de Barros. Direito das Sucessões. In: Curso de Direito Civil. 11. 

ed. 1975. v.6. 
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dentes e ascendentes; os colaterais, se, 
além de não existirem descendentes e 
ascendentes, não haja cônjuge sobrevi¬ 
vente; e por último o Estado, se não 
houver nem mesmo colaterais até o 4- 
grau. Como bem salienta Orlando Go¬ 
mes: “Os herdeiros de cada classe pre¬ 
ferem os das classes imediatas. Assim, 
os ascendentes somente são chamados à 
sucessão, não havendo herdeiros na 
classe dos descendentes...” (7). Como 
podemos notar existe uma sucessibilida- 
de, na medida que os herdeiros são cha¬ 
mados por classes, esta sucessibilidade é 
bem colocada por Washington de Barros 
Monteiro, quando trata sobre o assunto. 
“O chamamento dos herdeiros efetua-se 
por classes. Cada inciso do citado art. 
1.603 diz respeito a uma classe, cuja 
convocação é sucessiva uma depois da 
outra” (8). 

A segunda regra concernente à vo¬ 
cação hereditária diz respeito a cada 
classe de parentes, ou seja, dos descen¬ 
dentes, ascendentes e colaterais, haven¬ 
do uma prevalência em cada classe da¬ 
queles que possuem um grau de paren¬ 
tesco mais próximo do de cujus. Exami¬ 
nando-se esta regra, podemos notar que 
o mais próximo exclui o mais remoto 
(proximior excludit remotiorem) e que 
essa proximidade é determinada pelo 
grau de parentesco. Assim, se houver 
descendentes de 1- e 2- graus (filhos e 
netos) serão convocados os de le grau, 
que têm um grau de parentesco mais 
acentuado com o autor da herança. Po¬ 
rém, existe uma exceção a este princí¬ 
pio, de que o mais próximo exclui o mais 
remoto, que é o modo de suceder por 
direito de representação, constitui uma 
exceção com relação à classe dos des¬ 
cendentes e dos colaterais, visto que, 
mesmo havendo parentes mais próximos 
do de cujus, nestas classes, houve um 
herdeiro pré-morto (morto antes do 
autor da herança), devendo na hipótese 
serem chamados os parentes mais re¬ 

motos para ocupar a posição do mais 
próximo (herdeiro pré-morto). Isto foi 
bem colocado em julgamento pelo Tri¬ 
bunal de Justiça de São Paulo e constitui 
ponto pacífico: 

“Inventário. Vocação heredi¬ 
tária. Representação. Colaterais. 
Código Civil, arts. 1.613 e 1.622. 

O art. 1.622 do Código Civil 
esclarece que, “na linha transversal, 
só se dá o direito de representação 
em favor dos filhos de irmãos do 
falecido, quando com o irmão deste 
concorreram”. Esse preceito se 
harmoniza com o art. 1.613 do 
mesmo Código, segundo o qual, 
“na classe dos colaterais, os mais 
próximos excluem os mais remotos, 
salvo o direito de representação 
concedido aos filhos de irmãos”. 
TJ-SP, rel.-des. Afonso André, 
Agr. de Inst. 267.108.(9). 
Cumpre, ainda, destacar uma ob¬ 

servação, que diz respeito aos afins. 
Estes não têm qualquer parentesco com 
o de cujus, não podendo, por conse¬ 
guinte, não havendo testamento, ser 
herdeiros do autor da herança. Como 
bem estabelece acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que tem por rela¬ 
tor o des. Ferreira de Oliveira: 

Inventário. Vocação hereditá¬ 
ria. Testamento. Parente afim. Cu¬ 
nhada. Herança jacente. Ação Res¬ 
cisória. Código Civil, arts. 1.603 e 
1.626 - Código de Processo Civil, 
arts. 485,486 e 1.030. 

O nosso direito positivo só co¬ 
nhece duas espécies de sucessão: 
a legítima, fixada pela ordem de 
vocação hereditária, prevista pelo 
art 1.603 e seguintes do Código 
Civil, e a testamentária, enunciada 
no art. 1.626 e seguintes do mesmo 
diploma legal. 

Assim se conclui forçosamen- 
te, porque, não havendo testamen¬ 
to, a ordem de vocação hereditária. 

(7) GOMES, Orlando. Sucessões. 4. ed. Forense, 1981. p.42. 
( 8) MONTEIRO, Washington de Barros. Direito das Sucessões. In: Curso de Direito Civil. 11. 

ed. Saraiva, 1975. p. 78. 
( 9) Inventário e Partilha. In: Jurisprudência Brasileira, v.16. p.298. 
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prevista na lei civil, não se estende 
à linha afim. Entre nós, os parentes 
afins não herdam, salvo por dispo¬ 
sição testamentária expressa e váli¬ 
da. Ação Rescisória 252.000, rel.- 
des. Ferreira de Oliveira, TJ-SP 
(10). 

3. Modos de suceder 

São três os modos de suceder, to¬ 
dos eles relacionados com os modos de 
partilhar a herança. 

A sucessão pode ser realizada por 
direito próprio (jure proprió)', por di¬ 
reito de representação (jure representa- 
tionis); por direito de transmissão (jure 
transmissionis). 

Sucede-se por direito próprio, 
quando o herdeiro é chamado direta¬ 
mente para herdar, ou seja, pertencendo 
à classe chamada à sucessão, ele herderá 
por direito próprio. Para que haja su¬ 
cessão por direito próprio, faz-se ne¬ 
cessária a concorrência de herdeiros 
com mesmo grau de parentesco, perten¬ 
centes à classe convocada à sucessão. 
Quando ocorre a sucessão por direito 
próprio, o herdeiro com o grau de pa¬ 
rentesco mais próximo do autor da he¬ 
rança na classe a ser chamada, a partilha 
será por cabeça, dividindo-se igualitaria- 
mente entre os sucessores por direito 
próprio. A partilha neste modo de su¬ 
cessão pode ser, também, por linha no 
caso de concorrem ascendentes com o 
mesmo grau de parentesco, devendo-se 
dividir a herança, neste caso, em duas 
partes iguais, a parte paterna e a parte 
materna. No caso de pré-morte, não há 
representação neste caso (herança de as¬ 
cendentes), devendo a parte do herdeiro 
pré-morto acrescer ao sobrevivente 
da parte materna (se ele pertencer a esta 
parte) ou paterna (se sobrevir desta). 
Não havendo ascendentes de grau mais 
próximo serão chamados os de grau de 
parentesco mais remoto e, mesmo assim, 
a sucessão será por direito próprio e a 

partilha por linha, dividindo-se igualita- 
riamente o patrimônio do de cujus, em 
50% (cinqüenta por cento) para a parte 
materna e 50% (cinqüenta por cento) 
para a parte dos ascendentes matemos, 
se ambas houverem. Cumpre ainda ob¬ 
servar que se houver um único herdeiro 
dependente, este herdará por direito 
próprio, será chamado a herdar direta¬ 
mente, porém não haverá partilha e sim 
adjudicação da totalidade dos bens do 
autor da herança em seu nome. 

A sucessão por direito de repre¬ 
sentação é decorrente de pré-morte, 
deserdação e indignidade de herdeiro de 
grau mais próximo do de cujus, devendo 
neste caso (devido a pré-morte, deser¬ 
dação e declaração de indignidade), o 
parente mais próximo do herdeiro pré- 
morto, deserdado ou indigno, ser cha¬ 
mado a suceder em seu lugar. Assim, 
aquele que herdaria por direito próprio 
(concorrendo com demais herdeiros de 
mesmo grau de parentesco) e não mais 
existe (devido a morte, indignidade ou 
deserdação anterior ao falecimento do 
de cujus) será “substituído” por um pa¬ 
rente seu de grau mais próximo, haven¬ 
do uma substituição do herdeiro pré- 
morto. Analisando corretamente o sig¬ 
nificado de sucessão por direito próprio 
e por direito de representação, podemos 
notar que ambas se distinguem, visto 
que no primeiro caso o herdeiro é cha¬ 
mado para herdar diretamente em de¬ 
corrência da lei ou de testamento, en¬ 
quanto que, na segunda hipótese, em de¬ 
corrência da ausência do herdeiro ime¬ 
diato, serão chamados seus descenden¬ 
tes. Por isso, modernamente, o termo 
sucessão por direito próprio ou sucessão 
por direito de representação não são os 
mais indicados (o substituto do pré- 
morto, indigno ou deserdado, não re¬ 
presenta ninguém), o que há é uma su¬ 
cessão direta (direito próprio) e uma su¬ 
cessão indireta (direito de representa¬ 
ção), como bem salienta o ProLMariano 
D’Amelio: “Não mais se diz que a su- 

(10) Inventário e Partilha. In: Jurisprudência Brasileira, v.16. p.292. 
(11) Libro delle Suceessioni. In: Códice Civile. p.85. 
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cessão se efetua jure proprio e jure re- 
presentationis. Talvez com mais pro¬ 
priedade, afirma-se que a vocação here¬ 
ditária é direta ou indireta; direta, quan¬ 
do o título de herdeiro resulta de atri¬ 
buição direta feita pela lei, ou pelo tes- 
tador; indireta, quando o título herdeiro 
promana da lei, mas a primeira vocação 
não pode efetivar-se por ausência do 
convocado, substituído por isso pelo seu 
descendente” (11). 

No caso de sucessão por direito de 
representação, a partilha deve ser por 
estirpe, ou seja, os descendentes do her¬ 
deiro pré-morto, indigno ou deserdado, 
receberão seu quinhão, que será dividido 
igualitariamente entre eles. 

Esse modo de suceder só é possível 
no caso de sucessão de descendentes 
e sucessão de colaterais, ou seja, não é 
possível na linha ascendente. Isto devido 
a dispositivo legal expresso (art. 1.621 
do Código Civil). 

Como podemos notar, a sucessão 
por direito de representação é possível 
na linha descendente e na transversal. 
Porém, a representação na linha trans¬ 
versal se distingue da representação na 
linha descendente, visto que a repre¬ 
sentação dos descendentes vai até o in¬ 
finito, como bem retrata o seguinte 
acórdão proferido pelo egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo: 

Sucessão hereditária. Viúvo e filhos 
da neta do inventariado, falecido 
depois deste. Herdeiros que suce¬ 
dem por direito de representação - 
Recurso provido para esse fim... 
“A representação ocorre quando, 
morrendo o presumido herdeiro 
antes da abertura da sucessão em 
seu favor, são chamados os seus 
descendentes... O direito de repre¬ 

sentação dá-se na linha reta des¬ 
cendente, em qualquer grau e até o 
infinito... (Itabaiana de Oliveira, l2, 
n2 1, p. 210 e 214). (TJ-SP, 32 
Câm., AI 3.437-1 de Cerqueira 
César, 07.10.80, rei. Rodrigues 
Porto ) (12). Já o direito de repre¬ 
sentação na linha transversal só se 
estende aos filhos de irmão, quando 
concorrerem com os irmãos do fa¬ 
lecido (art. 1.622 do Código Civil). 

“O direito de representação em fa¬ 
vor de filhos de irmão falecido só 
existe quando concorrerem, com 
irmão de seu pai, à herança de tio” 
(TJ-SP, 32 Câm., Ap. Cív. 33.439, 
de São Paulo, J. Barbosa de Almei¬ 
da) (13). “Concorrendo à herança 
sobrinhos do de cujus, o sobrinho- 
neto não herda, porque só há a re¬ 
presentação, na linha transversal, 
para filho de irmão” (TJ-SP, 45 
Câm., Ap. Cív. 205.204, de Ara- 
quara, rei. Flávio Torres) (14). 

Há, ainda, o jure transmissionis, ou 
seja, sucessão por direito de transmis¬ 
são. Esse modo de suceder ocorre quan¬ 
do há uma morte posterior do herdeiro 
ao autor de herança. Neste caso, diz-se 
que há uma dupla sucessão, havendo 
uma transmissão de direitos para um 
outro herdeiro. “Na sucessão por direito 
de transmissão, o herdeiro post-morto 
habilita-se a receber a parte que lhe 
coube na herança, como uma cabeça, 
esteja, ou nãç, em igualdade de grau de 
parentesco. É uma sucessão dentro da 
outra. Se chamados forem à sucessão do 
transmitente seus ascendentes, partilha- 
se por linha a sua quota-parte” (15). 
Neste modo de suceder a partilha deve 
ser feita ou por estirpe ou por linha. 

12) FIDA, Orlando; CARDOSO, Edson Ferreira; ALBUQUERQUE, J.B. Torres de. Direito das 
Sucessões.ln:JurisprudênciadoC<fdigoCivU-Ementdrio.p.2.318. 

13) FIDA, Orlando; CARDOSO, Edson Ferreira; ALBUQUERQUE, J.B. Torres de. Direito das 
Sucessões. In; Jurisprudência do Código Civil - Ementário, p.2.378. ^ .. . 

14) FIDA, Orlando; CARDOSO, Edson Ferreira; ALBUQUERQUE, J.B. Torres de. Direito das 
Sucessões. In; Jurisprudência do Código Civil-Ementário. 

;i5) GOMES, Orlando, Sucessões. 4. ed. Forense, 1981. 
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4. Ordem da sucesssão legítima 

A ordem a ser obedecida, na su¬ 
cessão legítima, é a estabelecida pelo art. 
1.603 do Código Civil. Sendo, pois, a 
própria ordem de vocação hereditária. 

As classes estabelecidas pelo aludi¬ 
do dispositivo legal devem ser chamadas 
ou convocadas sucessivamente, incor¬ 
rendo neste caso a regra de que uma 
classe exclui a outra e, dentro da mesma 
classe, surge outro princípio, o mais 
próximo exclui o mais remoto, como 
colocado anteriormente. 

4.1. Descendentes 

A primeira classe a ser convocada, 
seguindo-se a ordem de vocação here¬ 
ditária, é a dos descendentes. 

Quando há herdeiros descendentes, 
pode haver direito de representação, que 
constitui, como dito anteriormente, uma 
exceção ao princípio de que o mais pró¬ 
ximo exclui o mais remoto. Assim, no 
caso da presença de descendentes do de 
cujus a partilha será por cabeça (no caso 
dos herdeiros serem chamados para her¬ 
dar diretamente) ou por estirpe (no caso 
do direito de representação). 

Os descendentes são herdeiros ne¬ 
cessários, sendo reservada para eles a 
legítima parte dos bens que o de cujus 
não pode dispôr em testamento, isto de¬ 
vido ao caráter de tutela da família tam¬ 
bém presente no direito das sucessões. 

Na sucessão dos descendentes havia 
uma distinção entre os filhos legítimos e 
ilegítimos e adulterinos. Com o advento 
da Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio), to¬ 
dos os filhos passaram a ter direitos 
iguais, inclusive sucessórios. A nova 
Constituição, em seu art. 227, § 6-, es¬ 
tendeu igualdade de direitos, equiparan- 
do inclusive os filhos adotivos, não ha¬ 
vendo, por conseguinte, qualquer distin¬ 
ção, estabelecendo a igualdade de direi¬ 
tos para todos os filhos e proibindo a 

discriminação. Dessa forma, devido a 
este dispositivo constitucional, todos os 
filhos (legítimos, ilegítimos, adulterinos 
ou adotivos) terão, por via de conse- 
qüência, os mesmos direitos sucessórios 
(16). 

4.2. Ascendentes 

Não havendo descendentes do de 
cujus, serão chamados à sucessão os as¬ 
cendentes. Herdeiros estes localizados 
na 2- classe da ordem de vocação here¬ 
ditária. 

Os ascendentes são herdeiros ne¬ 
cessários, obrigatórios ou reservatórios, 
como os descendentes, sendo assegurada 
para eles a legítima parte indisponível 
pelo de cujus em disposição de última 
vontade. 

A sucessão dos ascendentes é por 
direito próprio, ou seja, concorrendo 
apenas herdeiros com o mesmo grau de 
parentesco, não havendo, na hipótese 
dessa sucessão, direito de representação, 
devido à disposição legal expressa. Os 
sucessores ascendentes, dessa forma, 
herdam por direito próprio, devendo a 
partilha ser realizada por linha ou por 
cabeça. 

Na sucessão de ascendentes, exis¬ 
tem duas linhas: a linha materna e a li¬ 
nha paterna. A partilha dos bens deve 
ser feita com a divisão em quinhões 
iguais, metade do patrimônio do de cu¬ 
jus, para cada linha (materna e paterna). 
Não há nesta hipótese direito de repre¬ 
sentação; no caso de pré-morte de um 
ascendente da linha materna, o quinhão 
referente a esta se consolida no ascen¬ 
dente restante. Dessa forma, não ocorre, 
no caso, a exceção ao princípio de que o 
mais próximo exclui o mais remoto, de¬ 
corrente do direito de representação. 

A partilha, no caso em estudo, pode 
ser por linha ou por cabeça. A partilha 
por linha deve ser realizada, quando 
houver a pré-morte de algum sucessor 

(16) C.F. - art. 27, § 6S - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relati¬ 
vas à filiação. 
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na linha materna ou paterna e, neste 
caso, como metade do patrimônio do de 
cujus irá para a linha materna e a outra 
metade para a paterna, um herdeiro fi¬ 
cará com metade do patrimônio e os 
demais com um quarto do patrimônio. 
Não havendo ausência de herdeiros em 
qualquer das linhas, a partilha será por 
cabeça. Há outra hipótese a observar na 
sucessão de ascendentes, que diz res¬ 
peito à própria inexistência de direito de 
representação, visto que, se concorre¬ 
ram herdeiros de graus diversos nas 
duas linhas, os de grau mais próximo 
excluem os de grau mais remoto, assim, 
não serão convocados os ascendentes de 
grau mais remoto mesmo não havendo 
ascendentes de grau próximo na respec¬ 
tiva linha. Poderá, sim, serem chamados 
os de grau mais remoto pela inexistência 
de ascendentes com grau mais próximo. 
“Se há diversidade de grau nas duas li¬ 
nhas, os ascendentes mais próximos, se¬ 
jam dois ou um, recebem a totalidade da 
herança, porque excluem os mais afas¬ 
tados” (17). 

Cumpre ainda fazermos uma ob¬ 
servação, de que na sucessão de ascen¬ 
dentes é possível a dupla sucessão, ou 
seja, sucessão por direito de transmis¬ 
são, quando há uma morte do herdeiro 
posterior à morte do de cujus. 

Com relação à adoção, o adotante 
só herda do adotado na hipótese deste 
não possuir pais consangüíneos. Cumpre 
observar que se houver adotante, não 
havendo pais consangüíneos, o adotante 
herda excluindo os outros ascendentes 
(ex.: avó, avô etc...). Esta sucessão de 
filho legítimo que não deixa descenden¬ 
tes rege-se por disposição especial. 

4.3. Côiyuge 

Na falta de ascendentes, será convo¬ 
cado para suceder o de cujus o cônjuge 
sobrevivente. 

O cônjuge sobrevivente está incluí¬ 
do entre os herdeiros não necessários ou 

facultativos, podendo ser excluído da 
sucessão através de disposição de última 
vontade do autor da herança. 

Na sucessão do cônjuge sobrevi¬ 
vente, surge uma peculiaridade concer¬ 
nente à dissolução da sociedade conju¬ 
gal, visto que, se na época da morte do 
de cujus o cônjuge estiver separado, 
não terá o separado direito à sucessão. 

Nesta classe não abrange a relação 
more uxoria, ou a figura do concubina¬ 
to. O concubinato é uma união de pes¬ 
soas de sexos diferentes, convivendo 
sob o mesmo teto, união esta não tutela¬ 
da pelo direito, visto que o direito visa a 
proteção da família. Dessa forma, para a 
concubina não se reserva qualquer di¬ 
reito sucessório, porém poderá esta in¬ 
vocar a tutela jurisdicional para obter 
uma declaração judicial, dizendo da 
existência de uma sociedade de fato e 
pedindo-se a indenização por serviços 
prestados ou a partilha dos bens adqui¬ 
ridos pelo amásio, com o esforço co¬ 
mum, na constância do convívio more 
uxorio. Fica, assim, a concubina numa 
expectativa de direito (dependente de 
uma declaração judicial e de uma conde¬ 
nação judicial do amásio), não havendo 
por que se reservar os bens em inventá¬ 
rio. “A concubina que, pelas vias ordi¬ 
nárias, pede meação de bens com o fun¬ 
damento em sociedade de fato com o 
amásio falecido, tem mera expectativa 
de direito. Não é credora. Não há que 
deferir-lhe reserva de bens” (Agr. de 
Inst. 858, rel.-des. Cavalcanti de Gus¬ 
mão, TJ-RJ) (18). Há de se notar na hi¬ 
pótese mencionada que, se reconhecida 
a sociedade de fato, irá ocorrer a sua 
dissolução de acordo com o esforço de 
cada qual na constituição do patrimônio 
ou a indenização por serviços prestados 
da concubina ao amásio. Assim, “com¬ 
provada a existência da sociedade de 
fato entre os concubinos, é cabível a 
dissolução judicial com a partilha do 
patrimônio pelo esforço comum” (TJ- 
SP, 45 Câm., Ap. Cív. 258.546, rei. 

(17) GOMES, Orlando. Sucessões. 4.ed. Forense, 1981. p.61. 
(18) Inventário e Partilha. In: Jurisprudência Brasileira, v.16. p.195. 



Jefferson Perroni) (19) e, caso se com¬ 
provem apenas os serviços prestados, 
devem estes ser remunerados. Em am¬ 
bos os casos, deve-se, depois de reco¬ 
nhecido o direito, remunerar-se os ser¬ 
viços prestados com o patrimônio do 
companheiro ou, comprovando-se a 
contribuição na formação do patrimônio 
na constância da convivência more uxo- 
rio, os bens adquiridos pelo esforço co¬ 
mum, pertencentes ao patrimônio do de 
cujus, devem ser partilhados. 

Ainda com respeito à concubina, 
esta também não pode ser contemplada 
em testamento devido à disposição legal 
expressa (art. 1.719, inc. III do CC) se o 
seu amásio for casado. Porém, para que 
este testamento seja nulo, deve-se pro¬ 
por a ação adequada em juízo, para pro¬ 
varem-se os fatos que configuram a hi¬ 
pótese legal supracitada. “Para que seja 
declarada a nulidade do testamento em 
que o testador instituiu legatária a sua 
concubina, é imprescindível a proposi- 
tura de ação com esse objetivo, por 
quem tenha legitimidade para tal. Na 
ausência desse procedimento, cumpre-se 
a disposição testamentária (Ap. Cív. 
10.343, rel.-des. José Maria de Queiroz, 
TJ-CE) (20). 

Não se deve confundir o cônjuge, 
na hipótese de sucessor, com o cônjuge 
meeiro, visto que o cônjuge sobrevi¬ 
vente, no caso de ausência de disposição 
testamentária, será o herdeiro da totali¬ 
dade dos bens do de cujus e por isso 
herdeiro universal. Havendo disposição 
de última vontade não englobando todo 
o patrimônio, ele terá a mesma qualida¬ 
de. Porém, se houver descendentes ou 
ascendentes, o cônjuge terá direito à 
meação dos bens comunicáveis com o 
casamento, sendo assim, neste caso, me¬ 
eiro e não herdeiro. 

O cônjuge, também, sofre uma 
proteção legal concernente ao usufruto 
legal previsto no arL 1.611, § 1- do Có¬ 
digo Civil, usufruto este estabelecido se 

o regime não era o da comunhão uni¬ 
versal e se sobreviverem descendentes 
ou ascendentes, e o direito real de habi¬ 
tação previsto no § 2e do mesmo dispo¬ 
sitivo no caso do regime era o da comu¬ 
nhão universal (isto se houver um imó¬ 
vel destinado à residência a inventariar). 

4.4. Colaterais 

Na falta de descendentes, ascen¬ 
dentes e ou cônjuge, serão convocados 
os colaterais do de cujus para a sua su¬ 
cessão. 

Nesta classe, além das regras de 
vocação hereditária, dever-se-á obser¬ 
var o grau de parentesco do colateral 
com o autor da herança, visto que dife¬ 
rente da sucessão de descendentes ou 
ascendentes, que são chamados a suce¬ 
der até o infinito, não havendo limitação 
pelo grau de parentesco, pois só serão 
chamados a suceder até o 4- grau de 
parentesco, ultrapassando o 49 grau, não 
serão sucessores. Devendo, assim, na 
ausência de colaterais até o 4- grau a 
herança ser jacente. 

Deve, nesta classe, inicialmente, 
serem chamados os irmãos do de cujus, 
se houver. No caso de falta destes, de¬ 
vem ser chamados os sobrinhos do de 
cujus, de grau igualitário como os tios 
do autor da herança, visto incorrer aqui 
a regra do art. 1.617 do Código Civil, 
devendo os tios do autor da herança só 
serem chamados quando na ausência dos 
sobrinhos. 

Examinando-se a sucessão dos co¬ 
laterais do parágrafo anterior, podemos 
notar que a sucessão poderá ser por di¬ 
reito próprio ou por direito de repre¬ 
sentação. Havendo, na sucessão dos co¬ 
laterais, a exceção ao princípio de que os 
mais próximos excluem o mais remoto, 
na medida que a sucessão pode ser por 
direito de representação (vide art. 1.613 
do CC). 

Na sucessão dos colaterais, surge 

(19) FIDA, Orlando; CARDOSO, Edson Ferreira; ALBUQUERQUE, J.B. Torres de. Direito das 
Sucessões. In: Jurisprudência do Código Civil-Ementário. 1983. v.6. p.2.219. 

(20) Inventário e Partilha. In: Jurisprudência Brasileira. v,16.p.ll3. 
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um problema. Este problema se relacio¬ 
na quanto à existência de irmãos unila¬ 
terais e irmãos bilaterais ou germanos. 
Nesta hipótese,o irmão unilateral terá 
direito a metade do que couber ao irmão 
bilateral. Isto devido a dispositivo ex¬ 
presso do Código Civil, art. 1.614, que 
regula a matéria. 

Como a sucessão de colaterais é por 
direito próprio e de representação, a 
partilha será por cabeça e por estirpe. 

4.5. Estado 

Não sobrevivendo o cônjuge nem 
qualquer parente (descendentes, ascen¬ 
dentes, colaterais até o 4- grau) será 
chamado à sucessão o Estado. O Estado 
aqui é colocado em sentido genérico 
para abranger outros entes públicos, 
visto a depender do domicílio do autor 
da herança, os bens irão ou para o Esta- 
do-membro, Distrito Federal ou União 
(vide art. 1.619 do CC). 

Existe na sucessão do Estado uma 
divergência doutrinária. Para alguns, o 
Estado não é herdeiro, para outros, sim. 
Os que são pela negativa afirmam que 
existe uma mera ocupação dos bens pelo 
Estado e que ao Estado não são transfe¬ 
ridos o domínio dos bens unediatamente, 
que ocorre nos outros com a abertura da 
sucessão. Os que defendem, positiva¬ 
mente, a idéia de Estado como sucessor, 
colocam que o legislador quis que o Es¬ 
tado fosse o proprietário dos bens va¬ 
cantes e, em conseqüência, sucessor. 
“Realmente, a lei inclui o Estado entre 
as pessoas sucessíveis, colocando-o no 
quinto lugar da ordem de chamamento e 
determina que a herança a ele se devol¬ 
va. Não permite que caia no domínio 
público, antes o indica para recolhê-la, 
caso não haja parente sucessível. Tem 

ele, relativamente à herança, os mesmos 
direitos e encargos de qualquer outro 
herdeiro” (21). 

Como podemos notar, o Estado é 
um sucessor de natureza especial, mas 
um sucessor, visto que em certos pontos 
ele não é tratado como tal. Podemos 
notar isto na aceitação de herança, que é 
compulsória, devendo o Estado aceitar a 
herança, não podendo repudiá-la. Dessa 
forma, somos pela posição doutrinária 
de que o Estado é um sucessor em po¬ 
tencial. 

Nesta sucessão, o juiz poderá pro¬ 
mover a arrecadação dos bens de ofício, 
sem requerimento ou provocação. 
Constitui uma das únicas hipóteses que 
o juiz age dessa forma (art. 1.142 do 
CPC). O Estado não terá o domínio de 
logo dos bens do autor da herança, visto 
que abrir-se-á prazo para possíveis ha¬ 
bilitações de herdeiros, devendo até ha¬ 
ver investigações sobre a existência dos 
mesmos. Um ano após, o juiz declarará 
os bens vagos, que passarão a pertencer 
ao Estado, se não aparecerem herdeiros, 
ultrapassando o prazo de 05 (cinco) 
anos. Dessa forma, até os 05 (cinco) 
anos o Estado fica na propriedade resol- 
vível dos bens do autor de herança. 

Arrecadados estes bens, passando 
estes a pertencer à Fazenda Pública, esta 
terá que utilizá-lo na área do ensino, ou 
seja, investindo em universidades, fun¬ 
dações etc... (vide art. 3- do Dec.-lei 
8.207 de 22.11.45). Se estes bens forem 
insuficientes para tal, deverão estes se¬ 
rem convertidos em títulos da dívida 
pública (art. 25 do CC). 

O procedimento, no caso de heran¬ 
ça jacente, é regulado pelo CPC como 
um procedimento especial de jurisdição 
voluntária. 

(21) GOMES, Orlando. Sucessões. 4.ed. 1981. p.75. 
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JURISPRUDÊNCIA CÍVEL 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM. 
PAGAMENTO. ANISTIA DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
PREVISTA NO ART. 47 DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITU¬ 
CIONAIS TRANSITÓRIAS. 
VALIDADE DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL. DISCUSSÃO 
SOBRE O MONTANTE DA DÍ¬ 
VIDA. INADEQUAÇÃO. 

Simples forma de extinção de 
obrigação, o âmbito restrito da 
ação consignatória não comporta 
discussão a respeito de cláusula 
contratual e sobre o quantum da 
dívida. 
Ap. Cív. 249/90. Relator: Juiz. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 249/90, de Santo 
Amaro, em que figuram como apelante 
Agnelo Magestade de Araújo e apelado 
o Banco do Brasil S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado da Ba¬ 
hia, à unanimidade, em rejeitar as preli¬ 
minares e, no mérito, negar provimento 
ao recurso. 

Decidiram assim, incorporado a 
este o relatório de fls. 164/165, pelos 
motivos seguintes.u 

Cuida-se de ação de consignação 
em pagamento, proposta contra o Banco 

do Brasil S/A, visando a quitação de 
débito resultante de financiamento rural, 
onde se pleiteia a anistia da correção 
monetária, prevista no art. 47 das Dis¬ 
posições Constitucionais Transitórias. 

O digno a quo, julgando antecipa¬ 
damente a lide, decidiu pela improce- 
dência da ação, no entendimento de que 
o apelante não preencheu os requisitos 
exigidos nos incs. III, IV e V do art. 47 
das Disposições Constitucionais Tran¬ 
sitórias, condenando o autor apelante ao 
pagamento do principal pactuado, corri¬ 
gido monetariamente, juros, despesas e 
ao ônus da sucumbência. 

As duas preliminares argüídas pelo 
apelante foram rejeitadas. O ilustre juiz 
a quo, valendo-se da permissividade 
inserta no art. 330,1, do Código de Pro¬ 
cesso Civil, não estava obrigado a anun¬ 
ciar que iria proceder ao julgamento 
antecipado da lide, pois não há exigência 
legal para tal mister.^ 

Não há negar-se que o julgamento 
antecipado da lide representa indiscutí¬ 
vel avanço na dinamização da prestação 
jurisdicional. Na hipótese dos autos, não 
houve cerceamento de defesa, pois, 
apesar da aparente prevalência da maté¬ 
ria de fato, envolve questão puramente 
de direito, cujo deslinde não dependia de 
instrução probatória. 

Efetivamente, o apelante, na ação 
consignatória proposta, não nega a dívi¬ 
da. Sua insubmissão é contra a incidên¬ 
cia da correção monetária, questão que, 
relacionada com a natureza e o mon- 

Bahia For. Salvador v.34 p.61/159 Jan./Jun. 1991 
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tante do débito, é exclusivamente de 
direito e, consoante decisões desta Câ¬ 
mara, tal matéria transcende o âmbito da 
ação de consignação em pagamento. 
Nota-se, assim, que a instrução em au¬ 
diência resultaria perda de tempo, com 
prejuízo, para a celeridade processual. 

No mérito, requereu o apelante a 
procedência da ação, com a declaração 
do seu direito ao benefício da isenção da 
correção monetária no seu débito. 

A premissa maior a ser colocada 
subsume-se à indagação se a ação de 
consignação em pagamento é meio ade¬ 
quado para consecução da anistia pre¬ 
vista nas Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a extinção da obriga¬ 
ção, quando o apelante se propõe a de¬ 
positar quantia inferior a que se obrigou 
contratualmente? 

Se o apelante houvesse atendido à 
lição do Prof. Washington de Barros 
Monteiro, constante do parecer que 
anexou aos autos (fls. 90/91), o correto 
seria o oferecimento de uma ação de- 
claratória, pois, como recomenda o cita¬ 
do jurista, in verbis: “Num segundo 
tempo, o devedor ajuizaria ação decla- 
ratória, com o objetivo de ver reconhe¬ 
cida a ilegitimidade da cobrança daque¬ 
les juros usurários, assim como da exi¬ 
gência de correção monetária”. 

Segundo o magistério do mestre 
Pontes de Miranda, a ação de consigna¬ 
ção em pagamento é ação declarativa 
especial, tratando-se de judicialização 
do ato de cumprimento da obrigação - 
com a eficácia da interpelação, se não 
foi antes feita, e a formação da relação 
jurídica processual, em “ação” cuja 
sentença é declarativa, positiva ou ne¬ 
gativa. A sentença que se profere, di¬ 
zendo ser “subsistente o depósito” ou 
ser “válido o depósito” ou, melhor, “ser 
procedente a ação de consignação em 
pagamento”, é sentença declarativa, sem 
qualquer elemento relevante de conde¬ 
nação (Tratado das Ações, t. 2, p. 157 e 
171). 

O entendimento adotado por esta 
colenda Câmara, em outros julgamentos, 
no seu tido de que a discussão a res¬ 

peito de cláusula contratual e sobre 
o qaantwn da dívida transcende o âm¬ 
bito da ação de consignação em paga¬ 
mento, encontra sustentação e ressonân¬ 
cia na doutrina e na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. 

Preleciona o emérito jurista Pontes 
de Miranda que, “na ação de consigna¬ 
ção em pagamento, é inadmissível o de¬ 
pósito incompleto e condicional, visto 
como não se presta para decidir conten¬ 
da com credor sobre o quantum. Como 
meio liberatório, que visa a extinguir 
obrigação, a consignação deve abranger 
a dívida inteira, sem acréscimo ou dimi¬ 
nuição, sob pena de não produzir efeito 
algum. Deste modo, se o devedor depo¬ 
sita parte e o devedor recusa o depósito, 
não se dá mora do credor e o devedor 
fica em mora pelo todo, inclusive quanto 
à parte depositada” (Tratado de Direito 
Privado, t. 24, p. 210). 

É evidente que ao juiz se faculta o 
exame na ação consignatória de ques¬ 
tões de direito material que possam sur¬ 
gir; não lhe será lícito fazê-lo, no en¬ 
tanto, quando tais questões precisariam 
ser discutidas em outra ação. São prin¬ 
cípios sobre os quais não lavra discórdia 
entre ótimos doutrinadores, com desta¬ 
que para Pontes de Miranda, obra e vo¬ 
lume citados, p. 191 e seguintes; Car¬ 
valho Santos, Comentário, v. 13, p. 21; 
Lacerda de Almeida, Dos Efeitos das 
Obrigações, p. 210 e segs.; Carvalho de 
Mendonça, Doutrina e Prática das 
Obrigações, 1956, t. 1, p. 521; Mendes 
Pimentel, RF, v. 75, p.577. 

O Supremo Tribunal Federal, em 
manifestação de matéria similar, sufra¬ 
gou a mesma tese. 

O ministro Otávio Kelli, relator, 
após esclarecer que o devedor frag¬ 
mentou e reduziu a dívida para se liber¬ 
tar da obrigação, pagando somente a 
soma que entendia ser devida, ressaltou: 
“Essa circunstância basta para que o 
processo de depósito em consignação, 
com o efeito de extinguir a dívida, não 
possa ter acolhida”. E invocou arresto 
anterior, estampado em O Direito, v. 93, 
p.34, no qual a mesma Corte entendera 
não ser admissível o depósito em paga- 
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mento “quando empregado para o efeito 
de antecipar e desviar da ação, em pro¬ 
cesso próprio, a decisão de dúvidas e di¬ 
vergência ocorrentes entre as partes 
acerca de seus respectivos direitos” 
(Kelli, Int. do Código Civil, no STF, v. 
1, p. 383, n. 1.145). 

O ministro Antonio Neder, ao 
proferir o seu voto no julgamento do re¬ 
curso extraordinário 85.725-DF, adu¬ 
ziu: “Sem dúvida, não se compreende 
que o devedor, ao ajuizar demanda de 
consignação em pagamento, possa fazer 
em termos diversos daqueles que são 
peculiares ao pagamento. Sim, porque o 
direito de o devedor extinguir sua dívida 
por meio de consignação não é diferente 
do direito de extingui-la mediante pa¬ 
gamento. A consignação é meio excep¬ 
cional de liberação do devedor, mas a sua 
substantividade é a mesma do paga¬ 
mento. Por essa razão, exige o direito 
positivo que o objeto da consignação 
seja o mesmo do pagamento. Do con¬ 
trário, a consignação transformar-se-ia 
de um excepcional meio liberatório do 
devedor em anômalo instrumento de 
aflição ao credor” (7?77, «\ 84, p. 
262/263). 

O ministro Luiz Galloti, na quali¬ 
dade de relator do recurso extraordiná¬ 
rio 77.616, quando do oferecimento do 
seu voto, enfatizou: “Na ação de con¬ 
signação em pagamento, que é de âm¬ 
bito restrito, não pode ser discutido o 
mérito da dívida e a recusa só é lícita 
quando baseada na lei ou no pacto. Fora 
disso, mesmo em face de possível direito 
subjetivo ao arrependimento, não é pos¬ 
sível o julgamento sobre esta causa legi- 
timadora da recusa, na inexistência de 
anterior decisão judicial” (RTJ 71, p. 
210). 

Esta colenda Primeira Câmara, no 
julgamento de apelação cível 07/88, re¬ 
lator o eminente desembargador Cícero 
Britto, analisando matéria jurídica se¬ 
melhante, entendeu que: “Simples forma 
de extinção de obrigações, a ação de 
consignação em pagamento inadmite 
a invasão de seu âmbito para o acerta- 
mento de relações contratuais e para de¬ 

bate sobre o quantum da dívida” (Bahia 
Forense, v. 31, p. 47). 

O art. 974 do Código Civil estabe¬ 
lece que, para o fim de a consignação 
produzir o efeito de pagamento, é mister 
concorram em relação às pessoas, ao 
objeto, modo e tempo, todos os requisi¬ 
tos necessários à validez do adimple- 
mento. 

É por isso que o Código de Pro¬ 
cesso Civil de 1939 e o Código de Pro¬ 
cesso Civil de 1973 exigem depósito in¬ 
tegral. Portanto, evidencia-se que o de¬ 
pósito em consignação para o fim de li¬ 
berar o devedor não pode ser parcial 
(arts. 316 e 896). 

É o que se lê em nosso direito posi¬ 
tivo vigente (Código Civil, art 974, e 
Código de Processo Civil, art. 896). 

E em diplomas legais anteriores. 
Regulamento 737/1850, art. 397; Dec. 
3.084, art. 149; Código Judiciário de 
Santa Catarina, art. 936; Código de 
Processo Civil de Minas Gerais, art. 
458; Código de Processo Civil e Comer¬ 
cial do Espírito Santo, art. 525; Código 
de Processo Civil do Distrito Federal, 
art. 497; Código de Processo Civil da 
Bahia, art. 972; Código de Processo Ci¬ 
vil do Rio Grande do Sul, art. 799, e 
Código de Processo Civil de Pernambu¬ 
co, art. 866. 

É também o que se lê na doutrina, 
Pontes de Miranda, Tratado de Direito 
Privado, v. 24, 2. ed., p. 207; Orozimbo 
Nonato, Curso, 3. parte, 1971, p. 31; 
Caio Mário da Silva Pereira, Institui¬ 
ções, 3. ed., v.2, 169; Luiz Machado 
Guimarães, Com., v. 4, p. 316; Wash¬ 
ington de Barros Monteiro, Curso, 
1968, v. 4, p. 305: Martinho Garcez 
Neto, Repositório do Direito Brasileiro, 
v. 11, p. 315; João de Matos Antunes 
Varella, Das Obrigações em Geral, 
2. ed., Coimbra, 1973, v. 2, p. 155. 

É oportuno acentuar que o digno juiz 
a quo laborou em equívoco, ao condenar 
o autor ao pagamento do principal, cor¬ 
rigido monetariamente, juros e despesas, 
quando tal condenação deveria se res¬ 
tringir ao ônus da sucumbência, custas e 
honorários advocatícios. 
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Conclui-se, assim, que a ação de 
consignação em pagamento não é meio 
idôneo para extinção de obrigação, 
quando o autor se propõe depositar 
quantia inferior a que se obrigou con¬ 
tratualmente. 

A ação de consignação em paga¬ 
mento não é instrumental adequado para 
consecução da anistia prevista no art. 47 
das Disposições Constitucionais Tran¬ 
sitórias, cujo tema há de ser discutido 
em ação apropriada. Se na consignatória 
impossibilitada estaria a condenação do 
apelante ao pagamento da correção mo¬ 
netária, do mesmo modo na consignató¬ 
ria o apelado não poderia sofrer a con¬ 
denação de perda da correção monetá¬ 
ria. Fogem tais decisões da natureza da 
ação de consignação em pagamento, 
porquanto, conforme a lição do mestre 
Pontes de Miranda, a sentença na ação 
consignatória é meramente declarativa, 
sem qualquer elemento. relevante de 
condenação. 

Em harmonia com o exposto, rejeita¬ 
das as preliminares, negou-se provi¬ 
mento à apelação, mantida a improce- 
dência da ação, condenado o autor-ape- 
lante ao ônus da sucumbência, custas e 
honorários advocatícios, esta última 
parcela consoante arbitramento na sen¬ 
tença. 

Salvador, 23 de maio de 1990. Der- 
meval Bellucci - Presidente. Moacyr 
Pitta Lima - Relator. 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE CUMULADA 
COM PETIÇÃO DE HERANÇA. 

O prazo de 15 dias para a in- 
terposição do recurso de apelação, 
cuja contagem se inicia em 1- de 
julho, interrompe-se a partir do dia 
2 do mesmo mês, para recomeçar a 
correr no primeiro dia útil seguinte 
ao término das férias. Inteligência 
do art. 124 da Lei 3.731 de 
22.11.79 (Lei de Organização ludi- 
ciária da Bahia) c.c. arts. 179,173, 

184 do Código de Processo Civil. 
Contra réus revéis os prazos corre¬ 
rão independentemente de intima¬ 
ção, facultando-se a eles intervirem 
no processo a qualquer momento, 
caso em que serão recebidos no 
estado em que o mesmo se encon¬ 
trar. Inteligência do art. 322 do 
Código de Processo Civil. Réus re¬ 
véis não podem se beneficiar de pra¬ 
zo supostamente aberto à espera da 
juntada do aviso de recepção pos¬ 
tal, relativa à intimação nula de ad¬ 
vogado que não é parte no feito. 
Intempestividade. Recurso não co¬ 
nhecido. 
Ap. Cív. 475/88. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 475/88, de 
Coaraci, em que figuram como apelantes 
Diana Lúcia Costa Ribeiro, seu marido, 
Ubirajara José Ribeiro e outros e apela¬ 
do José Itamar da Costa Leite. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em não conhecer 
do recurso. 

Dos litisconsortes passivos, os três 
primeiros e a última foram citados por 
mandado (fls. 13 e v). Alice, por si e por 
sua filha menor, Maria Alice; José Nilo, 
por si e sua mulher, Maria da Concei¬ 
ção; os demais o foram através de edital 
(fl. 19). 

Revéis todos, a eles foi dado cura- 
dora especial, nos termos do art. 9-, II, 
do Código de Processo Civil, na pessoa 
da Dra. Maria Gualberto Dantas (fls. 
21v/22), que atuou com denodo, em 
defesa dos interesses dos mesmos. 

Proferida a sentença (fls. 58/61) 
dela foram intimados o órgão do Minis¬ 
tério Público e a doutora curadora espe¬ 
cial, em 30.06.87, e o autor, em 
08.07.87, tudo consoante termos de fl. 
63. 

Não bastasse a circunstância de ha¬ 
verem o advogado do autor e a doutora 
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curadora especial renunciado ao prazo 
de recurso (CPC arts. 186 e 502), o que 
implica dizer não poderem eles recorrer, 
em face da aceitação da sentença (CPC 
art. 503), mesmo assim, o prazo de 15 
dias (CPC art. 508), que terminaria em 
15 e 23 de julho de 87, respectivamente 
(CPC art. 506, II), prorrogou-se igual¬ 
mente para todos, para 17.08.87 em ra¬ 
zão da entrada das férias forenses em 2 
de julho em diante, nos termos do art. 
124 da Lei 3.731, de 22.11.79, com no¬ 
va redação dada pela Lei 4.544, de 
17.10.85 (Lei de Organização Judiciária 
da Bahia) c.c. arts. 179, 173 e 184 do 
Código de Processo Civil. 

Os réus são revéis, repete-se, de¬ 
vendo a eles aplicar-se o disposto no art. 
322 do Código de Processo Civil, se¬ 
gundo o qual contra os mesmos os pra¬ 
zos correrão independentemente de in¬ 
timação, facultando-se, no entanto, in¬ 
tervirem no processo a qualquer mo¬ 
mento, caso em que serão recebidos no 
estado em que este se encontrar. Isso, 
não obstante, foi expedido um inusitado 
mandado de intimação aos réus para 
ciência da sentença (fl. 68), mandado 
esse datado de 09.07.87 mas só cumpri¬ 
do em 15.09.87 (!). Mais esdrúxula ainda 
foi a inconseqüente intimação por carta 
da Dra. Maria do Carmo Tomasi Cari- 
bé (fl. 69) cujo AR somente foi juntado 
aos autos em 24.09.87 (fl. 68v). Ora, 
compulsando os autos, verifica-se que a 
referida advogada é pessoa completa¬ 
mente estranha ao feito. À mesma con¬ 
clusão chegou o doutor procurador de 
Justiça, através do bem lançado despa¬ 
cho de fl. 92. Tanto é assim que intima¬ 
da (embora não se saiba o conteúdo e 
o fim da intimação, póis não há cópia nos 
autos), a mesma quedou-se no silêncio. 
Valendo-se dessa circunstância, dois dos 
réus constituíram procurador em 
25.09.87 (fl. 76) e recorreram, protoco¬ 
lando seu recurso em cartório no dia 
30.09.87, conforme se infere da anota¬ 
ção no alto, à esquerda da petição de fl. 
73. 

É intuitivo que dito recurso foi in¬ 
terposto na esteira do prazo suposta¬ 
mente aberto e ainda em curso, à espera 

da juntada do AR da intimação feita à 
Dra. Maria do Carmo Tomasi Caribé 
(CPC art. 237, II, c.c. art. 241, V). O 
apelo estaria no prazo se essa intimação 
fosse regular, devida e não nula e de ne¬ 
nhum efeito como de fato o é. Assim 
sendo, os réus não podem se beneficiar 
dessa circunstância, pois o prazo de re¬ 
curso para eles terminou, como se disse, 
em 17.08.87. Daí não há como arredar! 

A tempestividade do recurso, qual¬ 
quer que ele seja (CPC art 496,1 a V) 
constitui um dos pressupostos objetivos 
de sua admissibilidade. E como ensina o 
Prof. José Frederico Marques: 

“O recurso deve ser interposto 
dentro do prazo legal. Se tal prazo já 
houver decorrido, da impugnação se não 
conhece e ocorre preclusão absoluta do 
direito de recorrer” (in Instituições de 
Direito Processual Civil, Forense, 1960, 
v.4, p.63).' 

No mesmo sentido são os magisté¬ 
rios de José Carlos Barbosa Moreira (in 
Comentários ao Código de Processo Ci¬ 
vil, Forense, 1974, v. 5, p. 207); Hum¬ 
berto Theodoro Junior (in Processo de 
Conhecimento, Forense, 1978, v. 2, p. 
715). 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o mais que dos autos consta, não se 
conhece do recurso por motivo de sua 
in tempestividade. 

Salvador, 2 de maio de 1990. Der- 
meval Bellucci - Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira - Relator. 

AÇÃO POSSESSÓRIA. POSSE. 
DIREITO REAL. NECESSIDA¬ 
DE DE OUTORGA UXÓRIA E 
DA CITAÇÃO DA MULHER 
DO RÉU. NULIDADE. 

O entendimento hoje predomi¬ 
nante é o de que a posse é um di¬ 
reito real e, consequentemente, nas 
ações possessórias, os litigantes só 
podem comparecer em juízo, tanto 
para propô-las como para contestá- 
las, acompanhados de suas esposas. 
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sob pena de nulidade. 
Ap. Cfv. 117/89. Relator: Des. CÍ¬ 
CERO BRITTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 117/89, de Ta- 
peroá, em que é apelante Lázaro de Je¬ 
sus e apelado José Vidal Muniz. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, em anular o 
processo. 

José Vidal Muniz requereu neste, 
contra Lázaro de Jesus, uma ação pos- 
sessória, visando manutenir-se na posse 
de pequena área de terra, desmembrada 
da fazenda conhecida pela denominação 
de JACARÉ, de sua propriedade. 

Em favor de sua pretensão, alegou 
que, para atender solicitação do prefeito 
municipal, cedeu a Lázaro de Jesus uma 
área de terra, desmembrada da FA¬ 
ZENDA JACARÉ, de sua propriedade, 
para que ele construísse uma casa resi¬ 
dencial, exigindo apenas, como contra- 
prestação, uma ajuda financeira, anual, 
para a igreja local. 

Concluída a construção da casa, o 
acionado, aproveitando-se de sua ausên¬ 
cia, construiu uma varanda lateral e um 
cômodo na parte dos fundos da casa, 
procedimento que, constituindo intole¬ 
rável turbação, gerou prejuízos de 
monte. 

Pretextando coibir a grave lesão ao 
seu direito, tentou uma conciliação, mas, 
como não obteve êxito, propôs a pre¬ 

sente ação. 
Citado, rebelou-se o acionado con¬ 

tra a pretensão ajuizada, negando a tur¬ 
bação, dizendo-se vítima de perseguição 
política e estranhando que o acionante 
deixasse transcorrer cinco longos anos 
para reclamar seus alegados direitos. 

Sem examinar os pressupostos pro¬ 
cessuais, as condições da ação e a vali¬ 
dade dos atos procedimentais, o ilustre 
juiz a quo designou data para inquirição 
das testemunhas indicadas pelo acio¬ 
nante, que compareceram independen¬ 

temente de intimação. 
Posteriormente, tomou-se o depoi¬ 

mento das testemunhas arroladas pelo 
acionado, que também vieram a juízo 
sem intimação. 

Apresentados, em substituição ao 
debate oral, os memoriais, adveio a 
sentença, que, após converter a manu¬ 
tenção em reintegração, julgou a ação 
procedente, condenando o acionado nas 
custas, verba honorária e multa. 

Inconformado, Lázaro de Jesus in¬ 
terpôs o recurso de apelação, renovando 
as teses discutidas no curso da ação. 

Da precedente exposição, extrai-se 
que, para bem decidir a contenda, cum¬ 
pre-nos preliminarmente decidir as 
questões alusivas à ausência de decisão 
saneadora, de outorga uxória e de cita¬ 
ção da mulher do acionado. 

Na vigente sistemática processual, 
inexistindo quaisquer das razões que 
importem na extinção do processo ou no 
julgamento antecipado da lide, cumpre 
ao juiz proferir a decisão saneadora. 

Com efeito, se o juiz não tem ele¬ 
mentos para julgar extinto o processo ou 
deslindar antecipadamente o litígio, é 
seu dever examinar os pressupostos 
processuais, as condições da ação, a va¬ 
lidade dos atos do procedimento e deci¬ 
dir sobre a produção de provas. 

Na hipótese sub judice, o douto juiz 
a quo, embora ausente qualquer causa 
extintiva do processo e desaconselhável 
o julgamento antecipado da lide, não 
proferiu a decisão saneadora, omissão 
que desmerece aplausos. 

Não bastasse essa anomalia para 
obstar o desenvolvimento válido e re¬ 
gular do processo, poder-se-ia ainda in¬ 
vocar que o entendimento hoje predo¬ 
minante é o de que a posse é um direito 
real e, conseqüentemente, nas açoes 
possessórias, os litigantes só podem com¬ 
parecer em juízo, tanto para propô-las 
como para contestá-las, acompanhados 
de suas esposas, sob pena de nulidade. 

No caso em debate, o acionante e o 
acionado, que se declararam casados, 
não exibiram a outorga uxória. 

Ora, sendo a ação possessória uma 
ação de natureza real, que, para pros- 
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perar, exige a intimação da esposa do li¬ 
tigante, inquestionável é a nulidade do 
processo, não só porque a ação, versan¬ 
do sobre bem imóvel, foi promovida 
sem outorga uxória, mas também por¬ 
que a esposa do acionado não foi convo¬ 
cada para a lide. 

A essa compreensão, resulta evi¬ 
dente a nulidade ab initio do processo, 
nulidade que, em submissão a lei, se de¬ 
creta. 

Salvador, 7 de março de 1990. Ma¬ 
nuel Pereira - Presidente. Cícero Britto 
- Relator. 

AÇÃO POSSESSÓR1A: EXCLU¬ 
SIVIDADE DE ARBÍTRIO DO 
JUIZ. 

A liminar em ação possessória 
é de exclusivo arbítrio do juiz do 
feito, segundo seu livre convenci¬ 
mento, mediante apreciação da 
prova e só pode ser cassada na 
instância superior, via agravo de 
instrumento, em casos de manifesta 
ilegalidade ou quando resultar de 
ato praticado com abuso de poder. 
Decisão mantida. Recurso improvi- 
do. 
A gr. de Inst. 66/89. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 66/89, 
de Camaçari, em que figuram como 
agravantes Edinaldo Nogueira Cer- 
queira e sua mulher, Célia Fraga Vieira 
Cerqueira, e agravados Cartagema De¬ 
senvolvimento Imobiliário e Agrope¬ 
cuário, Derval Carvalhal dos Santos e 
sua mulher, Juracira Dórea dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade de votos, em negar provi¬ 
mento ao recurso, eis que: 

A espécie pode ser assim resumida: 
em 22.03.88, a firma agravada - Carta¬ 
gema Desenvolvimento Imobiliário e 
Agropecuário Ltda. -, na condição de 
procuradora de Gregório de Souza Cu¬ 
nha, sua mulher Filomena Damasceno 
Cunha e outros, ajuizou, na l- Vara Cí¬ 
vel da comarca de Camaçari, ação de 
interdito proibitório (proc. 8.990/88, 
por fotocópia às fls. 150 e segs.) contra 
o agravante varão, pleiteando que o juí¬ 
zo lhe segurasse contra turbação e vio¬ 
lência iminente por parte do mesmo, o 
qual esteve juntamente com outras pes¬ 
soas na Fazenda Caratingui (de proprie¬ 
dade dos agravados, Gregório de Souza 
Cunha e outros, que a receberam em 
herança, por falecimento de Antônio de 
Souza Cunha), alardeando que cerca de 
200.000m2 das terras da referida fazen¬ 
da lhe pertenciam e que iria providen¬ 
ciar sua demarcação e construção de 
cercas e barracão para constituir sua 
posse no local. Pois bem. 

Na mesma data (22.03.88), o agra¬ 
vante varão aforou ação de reintegração 
de posse (proc. 9.006/88, por fotocópia 
às fls. 23 e segs.) contra Derval Carva¬ 
lhal dos Santos e sua mulher, Juracira 
Dórea dos Santos, e Cartagema Desen¬ 
volvimento Imobiliário e Agropecúario 
Ltda., sob a alegação de que Derval, em 
15.01.88, dizendo-se representante dos 
interesses da família de Antônio de Sou¬ 
za Cunha e alegando ser a Fazenda Sa¬ 
pato propriedade da mesma família, 
mandou interromper a construção de 
cerca que seus prepostos faziam e ainda 
destruiu outra já feita, além de ter subs¬ 
tituído estacas e arame farpado. 

Pelo despacho de fl. 186, o juiz a 
quo, em face da conexidade existente 
entre as ações, determinou a reunião de 
ambas, a fim de serem julgadas simulta¬ 
neamente, de modo a evitar decisões 
contraditórias. 

Feita a justificação prévia, o juiz 
indeferiu a liminar requerida, na ação de 
reintegração de posse, e deferiu idêntica 
medida, pleiteada pela firma agravada, 
mas não como interdito e sim “na mo¬ 
dalidade de manutenção de posse” (fls. 
200/2). É contra essa decisão que se in- 
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terpõe o presente agravo. 
Sem razão, data venia. De fato. 
O juiz a quo, para decidir como de¬ 

cidiu, produziu prova na audiência de 
justificação prévia e a sopesou junta¬ 
mente com a prova documental acostada 
à inicial. A liminar assim concedida em 
um processo ( e negada em outro) é 
fruto de seu largo arbítrio, de modo que, 
segundo a melhor jurisprudência, só po¬ 
de ser cassada na instância superior, 
quando resultar de ato praticado contra 
a lei ou com abuso de poder, o que, evi¬ 
dentemente, não é o caso dos autos. 

Nesse sentido, decidiu o Tribunal 
de Alçada do Paraná: 

“A concessão de medida possessó- 
ria initio Utis 6 faculdade que se insere 
no poder que a própria lei confere ao 
juiz, uma vez convencido da configura¬ 
ção dos pressupostos do art. 927 do 
CPC, para os efeitos de restaurar-se si¬ 
tuação anterior modificada pelo ato tur- 
bativo ou espoliativo. Tal decisão, de 
convencimento superficial e de caráter 
provisório, não induz prejulgamento da 
lide, posto que sequer se incorpora à 
sentença final a ser proferida e desta in¬ 
depende, e, quando não abusiva ou ile¬ 
gal, é de ser mantida, inadmitindo-se 
nesse juízo provisório o exame aprofun¬ 
dado de matéria de alta indagação que 
repercuta no próprio mérito da ação” 
(Agr. de inst. 260/83, de União da Vi¬ 
tória; l- Câm., j. 06.12.83, in RT 
593/236). 

No mesmo sentido são os julgados 
insertos na RT 494/91; 498/107; 
505/52; 536/152; 552/162; 557/167; 
571/194; 572/163; 572/223; 590/233 e 
596/224. 

De mais a mais, a medida hostiliza¬ 
da é provisória, podendo ainda ser cas¬ 
sada a final, quando do julgamento defi¬ 
nitivo e simultâneo dos feitos, ou a 
qualquer tempo no curso da lide (cf. 
Odilon de Andrade, in Código de Pro¬ 
cesso Civil, p. 220; Pontes de Miranda, 
in Código de Processo Civil, v.6, p. 63). 
Sendo assim, justifica-se que o juiz seja 
menos exigente do que ao examinar o 
material probatório com vistas ao jul¬ 
gamento definitivo (cf. Adroaldo Furta¬ 

do Fabrício, in Comentários ao Código 
de Processo Civil, Ed. Forense, 1980, v. 
8, t.3, p. 551). 

Em resumo, o convencimento pro¬ 
visório do juiz a quo não merece ser al¬ 
terado. A decisão impugnada não con¬ 
tém nenhuma ilegalidade nem revela 
abuso de poder pelo mesmo praticado. 

Em face do exposto e por tudo o 
mais que dos autos consta, nega-se pro¬ 
vimento ao agravo. 

Salvador, 23 de agosto de 1989. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Luiz 
Pedreira - Relator. 

AÇÃO REFVINDICATÓRIA. 
Se entre os proprietários do 

imóvel existe menor incapaz, contra 
ele não corre prazo prescricional 
nem se consuma usucapião. Inteli¬ 
gência dos arts. 169, I, e 553 do 
Código Civil. Não se decreta a nu- 
lidade do processo, por falta de in¬ 
tervenção do Ministério Público em 
ação que existe interesse de inca¬ 
paz, se o resultado final foi favorá¬ 
vel a este. Preliminares rejeitadas. 
In casu, requisitos reunidos e com¬ 
provados para o exercício e êxito 
da ação reivindicatória, a saber: 
título de domínio, individualização 
do bem imóvel e posse injusta por 
parte da apelante. Desapropriação 
iniciada mas não consumada. Ocu¬ 
pação das terras a partir de acordo 
no qual se comprometia a fazer o 
pagamento ao longo do ano e não 
no ato da assinatura. Não-compro- 
vação do pagamento. Inexistência 
de escritura ou sentença judicial. 
Sentença mantida. Recurso impro- 
vido. 
Ap. Cív. 78/89. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos de apelação cível 78/89, de Cruz 
das Almas, em que figuram como ape- 
lante Rede Ferroviária Federal S/A e 
apelados Fazenda Bonsucesso Ltda. e 
outros. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em negar provi¬ 
mento ao recurso. 

Não acolho as preliminares de pres¬ 
crição da ação reivindicatória e de con¬ 
sumação de usucapião, suscitadas pela 
apelante (fls. 187/192 e nem a levantada 
pela douta Procuradoria de Justiça (fls. 
224/225) relativa à nulidade do processo 
pela não-intervenção do Ministério Pú¬ 
blico. Eis porque: 

Ao contrário do que afirmam os 
apelados (fls. 209/210), a prescrição po¬ 
de, sim, ser deduzida a qualquer tempo, 
nos termos do art. 303, III, do Código 
de Processo Civil (cf. J.J. Calmon de 
Passos, in Comentários ao Código de 
Processo Civil, Forense, v.3, p. 286; 
José Carlos Barbosa Moreira, in Co¬ 
mentários ao Código de Processo Civil, 
Forense, 1974, v.5, p. 353). Inclusive, 
em sede de apelação, como se deu. No 
caso dos autos, no entanto, não corre 
prazo prescricional ex-vi do disposto no 
art. 169, I, do Código Civil, por haver, 
entre os apelados, menor incapaz. Tra¬ 
ta-se de Ricardo Magalhães Passos 
Frota, a quem se atribuiu a condição de 
menor impúbere, ainda no tempo do 
ajuizamento da ação, em 30.04.85 (fl. 4). 
E, de acordo com o disposto no art. 553 
do Código Civil, assim como a prescri¬ 
ção, pelo mesmo motivo, o usucapião 
também não pode ser invocado nos au¬ 
tos, pois as causas que obstam suspen¬ 
dem ou interrompem a prescrição, tam¬ 
bém, se aplicam ao usucapião. Tanto é 
assim que o Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, no julgamento do usucapião 
extraordinário, deixou assentado em 
acórdão da lavra do desembargador 
Raoul Buendgens, que: 

“Se entre os proprietários do imó¬ 
vel existe algum incapaz, contra ele não 
corre o prazo prescricional (art. 169 do 
CQ” (Ap. 12.957, da 1? Câm. do TJ- 

SC, j. 22.06.78, in RT 542/232). 
E, como se não bastasse a imperti¬ 

nência quanto à invocação de usucapião, 
sobressai-se, aqui e agora, em segunda 
instância, sem do assunto ter-se cuidado 
no juízo inferior. Não se desconhece que 
o usucapião pode ser utilizado como 
meio de defesa. Desde a contestação, 
porém. 

Por igual, é insubsistente a prelimi¬ 
nar suscitada pela Procuradoria de Jus¬ 
tiça É que a nulidade a que alude o art. 
84 c.c. art. 246 do Código de Processo 
Civil, por falta de intervenção do Mi¬ 
nistério Público (CPC, arts. 82, I, e 92, 
I), só ocorre se houver prejuízo para o 
menor. O Tribunal de Justiça do Ceará 
trouxe a público acórdão seu, extraído 
dos autos da apelação cível 14.423 (2- 
Câm., Fortaleza, j. 27.04.83), de que foi 
relator o desembargador Antonio Carlos 
Costa e Silva, assim ementado: 

“Não deve ser decretada a nulidade 
do processo por ausência do órgão do 
Ministério Público, em ação onde existe 
interesse de incapaz se o resultado final 
foi favorável a este, uma vez que a atua¬ 
ção do custos legis se destina a fortificar 
o desempenho do representante legal do 
incapaz” (cf. Arruda Al vim e Tereza 
Arruda Alvim Pinto, in Nulidades Pro¬ 
cessuais - Repertório de Jurisprudência 
e Doutrina, Ed. Rev. dos Tribunais, 
1986, p.178). 

Nesse sentido, é a jurisprudência 
dos tribunais (RTJ 38/206; 46/68; 
53/130; 56/880; 58/763; RT 530/204; 
565/124; Rev. de Jurisprudência do 
TJ-RS, 53/302). No caso dos autos, 
prejuízo não houve. O menor Ricardo 
Magalhães Passos Frota, através da 
sentença de fls. 147/156, obteve ganho 
de causa. 

Por tais fundamentos que deixo 
assentados, rejeitam-se as preliminares. 
Quanto ao mérito, entende-se que a 
sentença bem aplicou o direito à espécie 
de modo que a mesma merece subsistir. 
De fato. 

A ação reivindicatória é aquela que 
compete ao senhor da coisa para reto¬ 
má-la do poder de terceiro, que, injus¬ 
tamente, a detém (cf. Lafayette, in Di- 
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reito das Coisas, § 82). Já ensinava 
Correia Teles que, para fazer jus ao seu 
exercício, devia o autor: a) exibir o tí¬ 
tulo de domínio; b) individualizar pre¬ 
cisamente a coisa; c) provar a posse in¬ 
justa por parte do réu (in Doutrina das 
Ações, anotada por Pontes de Miranda, 
§ 70). Ainda hoje são exigidos tais re¬ 
quisitos. E, aplicando a lição dos mestres 
à espécie, tem-se que os requisitos estão 
provados. 

Ora, os apelados têm título de do¬ 
mínio, os quais estão cristalizados nos 
documentos de fls. 14/45, valendo res¬ 
saltar que até prova em contrário a pro¬ 
priedade pertence àquele em cujo nome 
esteja transcrito o imóvel. E aqui o re¬ 
gistro está em nome dos apelados (fls. 21, 
37, 41) e não em nome da apelante (fl. 
47). A área, por sua vez, está perfeita- 
mente individualizada (fl. 46). Resta 
perquirir acerca da posse injusta da 
apelante. Para os efeitos da reivindica- 
tória, a posse injusta não se infere ape¬ 
nas da violência, precariedade ou clan¬ 
destinidade a que alude o art. 489 do 
Código Civil. O sentido de posse injusta, 
relativamente à reivindicatória, torna-se 
mais amplo, considerando-se que: 

“Se a posse de boa fé pudesse ex¬ 
cluir a reivindicatória, o domínio estaria 
praticamente extinto diante do fato da 
posse. Mesmo de boa fé, a posse cede ao 
domínio nessa ação específica de defesa 
dele. A detenção injusta se há de enten¬ 
der, então, como detenção sem título do 
proprietário, ou sem o caráter de posse 
direta através das vias adequadas” (in 
RT 153/250). 

A apelante detém a posse mas 
realmente não possui título de domínio. 
O acordo de fl. 46 não passou de mani¬ 
festação de intenção, uma vez que for¬ 
malmente não houve desapropriação e 
nem pagamento do preço respectivo. 
Dito acordo data de 25.01.50 e nele se lê 
que a desapropriante: 

“... se obriga a pagar a importância 
total de Cr$90.000,00 no curso do exer¬ 
cício de 1950, mediante a outorga da 
respectiva escritura de compra e venda; 
32) o presente acordo dependerá de 
aprovação do senhor diretor geral do 

Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro, ficando de nenhum efeito, se as¬ 
sim entender esta autoridade...” 

Realmente, os efeitos da declaração 
expropriatória não se confundem com a 
desapropriação em si mesma. 

A só existência do Decreto 26.862, 
datado de 08.07.49 (por fotocópia à fl. 
94), não induz que tenha se consumado 
a desapropriação. Pode até ter-se inicia¬ 
do, pois é sabido que o decreto não é 
ainda desapropriação. Decreto desapro- 
priatório é ato-condição que precede a 
efetivação de transferência do bem para 
o domínio do expropriante; é ato decla- 
ratório de utilidade pública ou necessi¬ 
dade pública ou de interesse social, para 
fins de desapropriação. À aceitação da 
oferta feita pela expropriante, segue-se 
a transmissão da propriedade, exteriori- 
zando-se por meio de escritura pública e 
o competente registro no Cartório do 
Registro de Imóveis. Ou, como diz Hely 
Lopes Meirelles: 

“... A desapropriação poderá ser 
efetivada por via administrativa ou por 
processo judicial, sendo mesmo reco¬ 
mendável o acordo na órbita interna da 
administração, após a declaração expro¬ 
priatória. A via administrativa se con¬ 
substancia no acordo entre as partes 
quanto ao preço, reduzido a termo para 
a transferência do bem expropriado, o 
qual, se imóvel, exige escritura pública 
para a subseqüente transcrição no re¬ 
gistro imobiliário competente, salvo 
para as desapropriações do Nordeste 
que a Lei 6.160, de 06.12.74, simplifi¬ 
cou para instrumento particular...” (in 
Direito Administrativo Brasileiro, Ed. 
Rev. dos Tribs., 1975, p.548)Á 

O documento de fl. 62 não tem o 
valor probatório emprestado pela ape¬ 
lante. Não vale como confissão. Quando 
muito serve como proposta. 

Enfim, a apelante não juntou a fa¬ 
lada escritura nem provou ter feito o 
pagamento da desapropriação. Constou 
do acordo que o pagamento seria feito 
ao longo do ano de 1950, e não no ato 
da assinatura, em 25 de janeiro. 

Por outro lado, nada provam as 
cartas dos prefeitos (fls. 193/203), pe- 



dindo que lhes fosse doado o que restou 
das instalações da extinta Estrada de 
Ferro Cruz das Almas - Santo Antônio 
de Jesus - Nazaré. Apenas mostram que 
tais instalações perderam sua finalidade 
e podiam ser aproveitadas por qualquer 
uma daquelas prefeituras. 

Como se verifica, a sentença mere¬ 
ce subsistir pelos seus próprios funda¬ 
mentos e pelos aqui aduzidos. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o mais que dos autos consta, nega- 
se provimento ao recurso. 

Salvador, 9 de maio de 1990. Der- 
meval Bellucci — Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira - Relator. 

CONCORDATA PREVENTIVA. 
CONVERSÃO EM FALÊNCIA. 
NÃO-ACOLHIMENTO. IRRE- 
CORRIBILIDADE DA DECI¬ 
SÃO. 

O despacho que denega con¬ 
versão de concordata preventiva em 
falência é irrecorrível. Pela nova 
redação dada pelo art. 5- da Lei 
6.014, de 1973, ao art. 207 da lei 
/alimentar, a regra do art. 204 não 
mais subsiste, passando o prazo re¬ 
curso! a ser contado a partir da in¬ 
timação da sentença ou decisão re¬ 
corrida. A conjuntura econômica 
afeta ao devedor e também ao cre¬ 
dor, que sofre as agruras da reces¬ 
são, da retração do crédito, do di¬ 
nheiro caro, da alta taxa de juros e 
demais conseqüências dos fenôme¬ 
nos econômicos. Certa a decisão 
que autorizou a realização do depó¬ 
sito pela concordatária, a destempo, 
sem a correção monetária prevista 
no art. 175 da lei de falências, ali¬ 
cerçada na ocorrência do obstáculo 
judicial e óbice criado pelos pró¬ 
prios credores. Agravo improvido. 
Agr. de Inst. 220/89. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 220/89, 
da comarca de Itabuna, sendo agravante 
o Banco Econômico S/A e agravada 
Itacomcal - Itabuna Comercial de Ca¬ 
cau Ltda. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em rejeitar as preliminares suscita¬ 
das e, no mérito, negar provimento ao 
recurso. 

Incorporado a este o relatório de 
fls. assim decidiram pelos motivos se¬ 
guintes. 

Para proceder-se à efetiva aprecia¬ 
ção do presente recurso, necessária é 
a ressalva de que as razões trazidas aos 
autos pela ora agravada foram ofereci¬ 
das em igual teor para os inúmeros 
agravos interpostos nos autos da con¬ 
cordata preventiva, seja contra a decisão 
que indeferiu o requerimento de decre¬ 
tação de falência da agravada, autuado 
em apenso aos da concordata, seja con¬ 
tra a parte da decisão que inadmitiu a 
correção monetária, tendo em vista a 
excepcionalidade do caso sob julga¬ 
mento. 

Tal esclarecimento se toma neces¬ 
sário em face do efeito devolutivo do 
agravo de instrumento, desde que so¬ 
mente serão analisados os argumentos 
esposados nas razões da agravada, que 
digam respeito à questão ventilada pelo 
ora agravante. 

Cuida-se de agravo interposto pelo 
Banco Econômico S/A, nos autos da 
concordata preventiva da Itacomcal - 
Itabuna Comercial de Cacau, contra de¬ 
cisão do juiz a quo, encontrada às fls. 27 
a 34, onde foram deliberados os se¬ 
guintes incidentes: 

“a) pedidos de falências da concor¬ 
datária, autuados em apenso; 

b) pendência a respeito de depósito 
das prestações, se deverão ser as 
mesmas efetuadas na base dos 
valores declarados, ou deverão 



ocorrer somente após os julga¬ 
mentos dos créditos; 

c) pendência a respeito da aplicação 
ou não da correção monetária à 
espécie, e, 

d) levantamento das parcelas depo¬ 
sitadas”. 

Observe-se, todavia, que a irresig- 
nação do ora agravante prende-se ao 
fato de ter a decisão recorrida, orien¬ 
tando-se no sentido da inaplicabilidade 
da Lei 6.899/81, autorizado a realização 
do depósito de que trata o § l9 do art. 
175 da Lei de Falências, sem correção 
monetária, sob o argumento de obstá¬ 
culo judicial e de óbice criados pelos 
próprios credores. 

Assim é que, mesmo tendo a deci¬ 
são recorrida resolvido os incidentes 
processuais aqui já mencionados, so¬ 
mente a matéria suscitada neste agravo é 
que merecerá apreciação e julgamento. 

De início, impõe-se a devida análise 
das preliminares suscitadas pela agrava¬ 
da, em suas razões. 

15) Sustenta a agravada o incabi- 
mento do recurso de agravo de instru¬ 
mento, sob os seguintes argumentos: 

- que a decisão que denegou o pe¬ 
dido de falência em autos apensados e a 
decisão ora recorrida são unas, porque 
prolatadas em função de incidentes re¬ 
colhidos dos autos da Concordata 
064/85, sendo, pois, terminativa, onde o 
recurso cabível seria a apelação; 

- que a Lei de Falências, dispondo 
sobre os casos passíveis de agravo de 
instrumento, exclui as hipóteses previs¬ 
tas nos arts. 19, 97 e 99, parágrafo úni¬ 
co, e 

- que a decisão recorrida, ao retifi¬ 
car anterior decisão que autorizou a 
venda de bens da concordatária, so¬ 
mente seria passível de agravo mediante 
a apresentação de embargos. 

Em que pese o entendimento espo¬ 
sado pela agravada, temos que não me¬ 
rece acolhida a preliminar, desde que 
insubsistentes os seus argumentos. 

a) Com efeito, conforme acentua¬ 
mos anteriormente, não se insurge o 
agravante contra o inteiro teor da deci¬ 
são recorrida, mas, tão-somente, no que 

foi expedido em suas razões. 
Não há como admitir-se que tenha 

a decisão de fl. 27 deliberado sobre os 
pedidos de falência, quando ah se res¬ 
salta que o indeferimento de tais pedidos 
foi devidamente justificado “no apenso 
onde foram autuados”. 

Não se vislumbra que tenha o agra¬ 
vante se insurgido contra o indeferi¬ 
mento do pedido de falência, e nem po¬ 
dería, uma vez que a jurisprudência 
enuncia que “o despacho que denega 
conversão de concordata preventiva em 
falência é irrecorrível” (RT 494167). 

b) No' que tange ao segundo argu¬ 
mento, suscita a agravada que, sendo 
a lei falimentar de natureza especial, que 
contém norma processual própria, prevê 
todos os recursos cabíveis e, não estan¬ 
do a decisão recorrida entre os casos 
relacionados, quer para interposição de 
agravo, quer para a apelação, incabível 
seria o recurso de agravo ora interposto 
e impossível seria a sua conversão em 
apelo. 

Todavia, observa-se que a decisão 
do juiz a quo determinou o processa¬ 
mento da concordata, conforme o dis¬ 
posto nos arts. 161, § l9, e 163 da Lei 
de Falências e, não prevendo recurso 
para hipótese, admite a jurisprudência a 
aplicação supletiva do Código de Pro¬ 
cesso Civil, sendo, pois, cabível o agra¬ 
vo interposto. 

c) Ainda como argumento da invia- 
bilização do agravo, sustenta a agravada 
que, estando a decisão recorrida a ratifi¬ 
car decisão anterior que autorizou a 
venda de bens da concordatária, neces¬ 
sária seria a prévia apresentação de em¬ 
bargos de terceiro ou à alienação. 

Entendemos pela improcedência da 
alegação da agravada, tendo em vista 
que a decisão que autorizou a venda de 
bens foi impugnada por inúmeros agra¬ 
vos, que foram rechaçados na segunda 
instância, a exemplo dos agravos 225/87 
e 60/87. 

Dessa forma, quando a decisão re¬ 
corrida fez referência à decisão que au¬ 
torizou a venda de bens da concordatá¬ 
ria, assim o fez a fim de fundamentar as 
conclusões nela expedidas. 
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Diante de todas as razões acima ex¬ 
plicitadas, rejeitou-se a preliminar de in- 
cabimento do agravo, impondo-se, des- 
sarte, o seu conhecimento. 

25) Se não bastasse, insiste a agra¬ 
vada que, mesmo que cabível o agravo, 
havería de concluir-se pela sua intem- 
pestividade, a teor do que preceitua o 
art 204 da Lei de Falências, que esta¬ 
belece prazos peremptórios e contínuos, 
independentemente de publicação ou in¬ 
timação. 

Ressalve-se que tal preliminar é 
reiteradamente alegada pela agravada 
em todos os recursos em que figura co¬ 
mo recorrida, sendo que, em todos eles, 
rejeitou o Tribunal de Justiça a alegada 
intempestividade, com o fundamento de 
que a nova redação dada pelo art. 5e da 
Lei 6.014, de 1973, ao art. 207 da lei fa- 
limentar, a regra do art. 204 não mais 
subsiste, passando o prazo recursal a ser 
contado a partir da intimação da senten¬ 
ça ou decisão recorrida (RJTJESP 
55/18, RT 527/229, 616/159, RF 
291/263, RJTJESP 37/144, 102/183). 

Rejeitou-se, portanto, a preliminar, 
conhecendo-se, dessarte, do recurso, 
certo que, interposto em 06.04.89, antes 
mesmo da juntada aos autos do aviso de 
recebimento, conforme certidão de fl. 
36. 

3-) No rosário de preliminares, sus¬ 
cita, ainda, a agravada a inépcia do re¬ 
curso de agravo, porque resultante de 
decisão denegatória de decretação de 
falência, antes da oportunidade do art. 
176. 

No particular, entendeu-se que os 
argumentos oferecidos para a rejeição 
da preliminar de incabimento do recur¬ 
so, no que se refere ao alegado caráter 
“terminativo” da decisão recorrida, 
aplicam-se in totum para rechaçar a ale¬ 
gada “inépcia”. 

Mas, não é só. 
45) Incansavelmente, entende a 

agravada pela suspensão do julgamento 
do presente agravo, até que sejam resol¬ 
vidos os processos referentes à exceção 
de incompetência opostos no juízo de 
execução e às ações revocatórias pro¬ 

postas pelo Banco Boa vista S/A e Cha- 
dler. 

Entretanto, mais uma vez, negou-se 
guarida à pretensão da agravada, inclu¬ 
sive, por não restar suficientemente de¬ 
monstrada a existência de “questão de 
prejudicialidade externa”. 

Rejeitadas todas as preliminares, 
impõe-se, finalmente, o exame das 
questões ventiladas no presente agravo 
de instrumento. 

Conforme ressaltado anteriormen- 
te, verifica-se que, apesar de ter a deci¬ 
são recorrida resolvido vários inciden¬ 
tes, somente insurgiu-se o Banco Eco¬ 
nômico, ora agravante, no ponto em que 
foi autorizado à concordatária a realiza¬ 
ção do depósito de que trata o § l9 do 
art. 175 da Lei de Falências, sem corre¬ 
ção monetária, mesmo que a destempo, 
com o argumento de obstáculos judiciais 
e de óbice criados pelos próprios cre¬ 
dores. 

Para tanto, aduz o agravante, em 
síntese: 

- que a incidência de correção mo¬ 
netária na concordata encontra-se sedi¬ 
mentada pelo Supremo Tribunal Federal 
em vários acórdãos, em orientação 
oposta àquela adotada na decisão agra¬ 
vada; 

- que o entendimento consolidado 
pelo Supremo Tribunal Federal está em 
sintonia com ã Lei de Falências, que, 
com as alterações introduzidas pela Lei 
7.274/84, admitiu a correção monetária, 
quando o depósito de que cuida o § l9 
do art. 175 é efetuado fora do prazo ali 
previsto; 

- que, inobstante esse dispositivo 
legal, permitiu o juiz de primeiro grau a 
realização do depósito pela concordatá¬ 
ria, sem correção monetária, quatro 
anos após o ingresso do pedido em juízo; 

- que o argumento de obstáculo ju¬ 
dicial não prospera, por não estar su¬ 
bordinado o depósito a qualquer espécie 
de ato judicial; 

- que não procede a alegação de 
que os depósitos não foram feitos devi¬ 
do à falta de autorização para venda de 
bens, pois a prevalecer tal entendimento, 
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seria admitir-se o oferecimento de cau¬ 
ção de bens no lugar do depósito; 

- que a decisão agravada viola as 
disposições contidas na Lei de Falências, 
desde que não efetuados os depósitos 
nos prazos, impunha-se a decrêtação da 
falência, nos termos do citado art. 175. 

Examinando-se a decisão recorrida, 
no ponto ora impugnado, há de se con¬ 
cluir que, não obstante a orientação es¬ 
posada pelo ilustre julgador quanto à 
inaplicabilidade da correção monetária 
na concordata, o suporte do seu conven¬ 
cimento, em autorizar o depósito fora 
do prazo estipulado na Lei de Falências, 
sem incidência de correção monetána, 
ficou sob o pálio da excepcionalidade do 
caso, decorrente de obstáculos judiciais 
e prejudiciais, não imputados à concor- 
datária. 

Antes de qualquer ponderação, vem 
a propósito lembrar-se que a concordata 
preventiva “constitui um benefício ou¬ 
torgado pelo Estado, através de senten¬ 
ça judicial, ao empresário honesto e de 
boa fé, infeliz em seus negócios. Tem 
ela por finalidade facilitar o pagamento 
dos credores, com dilações de prazo ou 
remissão de parte da divida, e, conse- 
qüentemente, permitir ao empresário 
evitar a falência, reconstituindo e pros¬ 
seguindo em sua atividade (Rubens 
Requião, in Curso de Direito Falimen- 
tar. Saraiva, v. 2,162). 

Atualmente, já se tornou matéria 
diária na imprensa o pedido de concor¬ 
data feito por empresas consideradas de 
grande poder econômico, constituindo 
fato público que grandes empresários, 
confiando no famigerado “Plano Cruza¬ 
do”, ficaram diante do endividamento 
estimulado pela política oficial, e, diante 
disso, só lhes restou o horizonte da ban¬ 
carrota total e inevitável. 

A título de ilustração, convém que 
se ressalte o diagnóstico oferecido por 
Max Sender, presidente da Serasa 
(Centralização de Serviços de Bancos 
S/A), de que “nos primeiros oito meses 
do Plano Collor, por exemplo, foram 
registrados 1.230 casos de concordatas e 
falências, contra 2.083 em igual prazo 

do Plano Cruzado, 3.895 do Plano 
Bresser e 1.862 do Plano Verão” (jornal 
A TARDE, 14.11.90, 2? caderno, p.16). 

Justifica-se, assim, a preocupação 
da equipe econômica do governo diante 
do crescente número de pedidos de con¬ 
cordatas, “que ameaça provocar uma 
quebradeira em cadeia das empresas 
credoras das concordatárias, além de 
desequilibrar o sistema financeiro em 
geral” (jomal A TARDE, 11.11.90, p. 
10). 

Isso demonstra que a conjuntura 
econômica afeta o devedor e também o 
credor, que sofrem as agruras da reces¬ 
são, da retração do crédito, do dinheiro 
caro, da alta taxa de juros e demais 
conseqüências dos fenômenos econômi¬ 
cos. 

Vem a pelo a manifestação colhida 
no julgamento da apelação cível 21.792-1 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
constante do voto proferido pelo de¬ 
sembargador César Moraes: 

“Anote-se que a atividade comer¬ 
cial é empreitada de risco, em especial 
nos momentos de crise econômica: o que 
contrata com comerciante não ignora 
que fatores de conjuntura brusca podem 
levar a empresa a um desequilíbrio e a 
uma insolvência monetária; há de, con¬ 
sequentemente, suportar o risco previsí¬ 
vel de se submeter aos efeitos de uma 
concordata, sempre melhor que os de 
uma falência. E, ante a concordata, não 
pode querer que só ele — credor — tenha 
imunidade total, dela saindo sem mínima 
perda, na moratória que se concedeu a 
comerciante honesto e de boa fé, sur¬ 
preendido, como o credor, por inusitada 
transformação na área negociai” 
(“Correção Monetária: Concordata e 
Crédito Fiscais” de Eros Roberto Gran, 
RT 1984, p.15/16). 

Nessas condições, é o empresário 
da produção que deve ser preservado 
pela própria política econômica do go¬ 
verno, que impõe o estado falitáno às 
empresas, que, não dispondo de recursos 
de um Fundo Monetário Internacional, 
não podem evitar a débâcle, ou seja, a 
ruína financeira. 
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Por conseguinte, toda vez que a 
crise econômica enseja reiterados pedi¬ 
dos de concordatas, ressurge a discussão 
sobre a aplicação de correção monetária 
em falências e concordatas, fruto de 
velha e debatida divergência, que ofere¬ 
ce subsídios para inúmeras correntes 
doutrinárias e resulta em copiosa juris¬ 
prudência, que, ainda intranqüila, assiste 
tanto aos que são contra quanto aos que 
são a favor da incidência da correção 
monetária no processo falitário. 

Em nosso entender, a discussão 
tanto doutrinária quanto pretoriana 
acerca da incidência ou não da correção 
monetária em falências e concordatas 
não cessará tão cedo, tendo em vista as 
suas implicações caóticas instaladas na 
economia brasileira. 

No caso sub judice, observa-se que, 
tanto na decisão agravada quanto nas 
razões do agravo, restaram enfocados 
argumentos doutrinários e jurisprudên- 
ciais com nítidas divergências, invocan¬ 
do q agravante a orientação do Supremo 
Tribunal Federal pela aplicação da Lei 
6.899/81 na concordata, e, por outro la¬ 
do, colocando-se a decisão recorrida 
pela inaplicabilidade da correção mone¬ 
tária. 

Mesmo diante disso, não nos pro- 
pomos a transcrever opiniões doutriná¬ 
rias ou inúmeros escólios jurispruden- 
ciais sobre a aplicação ou não da corre¬ 
ção monetária em concordata, mesmo 
porque a controvérsia suscitada no pre¬ 
sente agravo prende-se à aplicação da 
Lei 7.274/84, que trouxe substancial 
reformulação do processo da concordata 
preventiva, instituindo a correção mo¬ 
netária, de modo específico e em deter¬ 
minadas condições. 

Pela nova sistemática legal da con¬ 
cordata preventiva, a correção monetá¬ 
ria tem campo de incidência específica, 
previsto no art. 175 da lei falencial, 
quando o concordatário não efetua o 
depósito no prazo e na forma prevista 
no inc. I do § l9 desse artigo. 

Ora, a irresignação do agravante 
reside, justamente, no fato de ter o juiz 
de primeiro grau autorizado a realização 

do depósito pela concordatária, a des- 
tempo, sem a correção monetária pre¬ 
vista no art. 175 da Lei de Falências, 
com o argumento de ocorrência do 
obstáculo judicial e de óbice criado pelos 
próprios credores. 

Dispõe o citado art. 175: 
“Art. 175. O prazo para o 

cumprimento da concordata ini¬ 
cia-se na data do ingresso do pedi¬ 
do em juízo. 

§ l9 - O devedor, sob pena de 
decretação de falência, deverá: 

I - efetuar depósito, em di¬ 
nheiro, das quantias que se vence¬ 
rem antes da sentença que conceder 
a concordata, até o dia imediato ao 
dos respectivos vencimentos, se a 
concordata for a prazo; se à vista, 
efetuar igual depósito das quantias 
correspondentes à percentagem de¬ 
vida aos credores quirografários, 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes 
à data do ingresso do pedido em 
juízo; 

II - pagar as custas e despesas 
do processo e a remuneração devi¬ 
da ao comissário dentro dos 30 
(trinta) dias seguintes à data em que 
for proferida a sentença de con¬ 
cessão da concordata. 

§ 29 - O depósito realizado nos 
termos do parágrafo anterior inde¬ 
pende do quadro geral dos credores 
e de cálculo de contador do juízo, 
cabendo ao concordatário efetuá- 
lo, atendendo à soma das seguintes 
parcelas; 

I - créditos constantes da lista 
nominativa prevista nos incs. C e 
VI do parágrafo único do art. 159 
desta lei, ainda que pendente pro¬ 
cedimento de impugnação; 

II - créditos admitidos por 
sentença, mesmo sujeita a recurso. 

§ 39-Na hipótese do § l9 
deste artigo, a correção monetária 
não incidirá sobre período anterior 
às datas dos depósitos. 

§ 49 - O juiz determinará que 
o valor referido no parágrafo ante¬ 
rior seja depositado, no prazo de 24 

\ 
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(vinte e quatro) horas, em institui¬ 
ção financeira, à ordem judicial e 
em conta que credite juros e corre¬ 
ção monetária, cujo resultado re¬ 
verterá em favor dos credores, na 
proporção dos respectivos créditos. 

§ 5- - As parcelas depositadas 
referentes a créditos posterior¬ 
mente excluídos reverterão, com 
os respectivos juros e correção mo¬ 
netária, a favor do concordatário. 

§ 69 - Não efetuado o depósito 
no prazo e na forma prevista no 
inc. I do § l9, sem prejuízo do dis¬ 
posto no § 79, ambos deste artigo, 
incidirá correção monetária, que 
será contada a partir do dia ime¬ 
diato ao do vencimento da presta¬ 
ção, se for a prazo; se for à vista, a 
partir do 319 (trigésimo primeiro) 
dia subseqüente ao do ingresso do 
pedido em juízo. 

§ 79 - A correção monetária 
incidirá nos créditos que, por qual¬ 
quer motivo, não forem incluídos 
no depósito, observado o parágrafo 
anterior. 

§ 89-Vencido o prazo a que 
se refere o inc. I do § l9 deste arti¬ 
go, sem que haja o depósito, o es¬ 
crivão fará os autos conclusos ao 
juiz, que decretará a falência, deci¬ 
são que cabe agravo de instrumento 
sem efeito suspensivo. 

§ 99-0 depósito só poderá 
ser considerado, para efeito da re¬ 
forma da decisão, se, mesmo efe¬ 
tuado tardiamente, compreender 
correção monetária e os juros pre¬ 
vistos no parágrafo único do art. 
163 desta lei”. 
Observe-se, assim, que a lei 7.274, 

de 10.12.84, ao alterar o art. 175, caput, 
e o parágrafo único acrescendo os pará¬ 
grafos 29 a Q9 do Decreto-lei 7.661, de 
21 de junho de 1945, espancou toda a 
controvérsia jurisprudencial derredor da 
aplicabilidade da Lei 6.899/81, sendo, 
pois, impertinente a cogitação da corre¬ 
ção monetária na concordata, salvo na 
hipótese prevista pela Lei 7.274/84, ou 
seja, quando o concordatário não efe¬ 
tuar o depósito no prazo legal. 

Compulsando-se os autos, observa- 
se que requereu a Itacomcal concordata 
preventiva, nos termos do inc. II do art. 
156, com aplicação do art. 163, pará¬ 
grafo único, da Lei de Falências. 

Amparada pelo art. 149, do mesmo 
diploma legal, requereu a concordatária 
a venda de bens imóveis e móveis, cons¬ 
titutivos do seu ativo, antes mesmo do 
vencimento da primeira parcela do seu 
débito. 

Do pedido de concordata até a 
prolação da decisão recorrida, requereu 
e reiterou a agravada insistentes pedidos 
de venda de bens, sem obter qualquer 
pronunciamento judicial a respeito, em 
tempo hábil (cf. petições de fls. 54/55, 
79/82, 253, 345/346, 414, 447/448, 
459,466, 475,487/490, 552/561). 

Autorizada a venda de bens, de iní¬ 
cio, pela decisão de fl. 59, proferida em 
18.08.86, e pela decisão de fls. 562 a 
566, de 27.07.87, inúmeras impugnações 
foram oferecidas pelos credores, inclu¬ 
sive, sem o amparo do art. 149, confor¬ 
me se verifica às fls. 64/65, 66/67, 
68/70, 71/72, 73/74, 76/78, 386/387, 
sem embargos de inúmeros agravos in¬ 
terpostos contra tais decisões, e até 
mesmo ação mandamental impetrada 
pelo ora agravante, e onde foi obtida li¬ 
minar para a suspensão do ato. 

Ao lado de tantos incidentes pro¬ 
cessuais criados pelos próprios credores, 
impedindo, sem sombra de dúvida, que a 
concordatária, sob a supervisão judicial, 
procedesse à venda de seus bens e, com 
o seu resultado, efetuasse os depósitos 
no prazo previsto em lei, evidencia-se 
que, durante a tramitação do processo 
de concordata, três juizes atuaram nos 
autos e, no entanto, somente apreciaram 
os requerimentos da concordatária, a 
des tempo. 

Ora, como reconhecido na decisão 
agravada, não há como concluir-se pela 
culpa da concordatária, pelo depósito 
inoportuno, a ensejar a aplicação de 
correção monetária, ou mesmo a decre¬ 
tação de falência. 

A correção monetária instituída 
pela Lei 7.274/84 foi apenas das presta- 
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ções processuais e não da obrigação de 
direito material a que visa a concordata 
satisfazer, ou seja, objetiva a lei prevenir 
a perpetuação dos processos e desvir- 
tuamento do instituto, procurando im¬ 
primir celeridade processual às concor¬ 
datas. 

Todavia, no processo sub judice, o 
que se constatam são absurdas procras- 
tinações do seu processamento, decor¬ 
rentes de sucessivos expedientes prote- 
latórios usados pelos credores e pela 
falta de um tratamento judicial consen- 
tâneo com os reclamos da concordatária 
para a solução de seu reerguimento. 

Não se vislumbra, em momento al¬ 
gum, a responsabilização da concorda¬ 
tária no prolongamento indefinido do 
processo, de modo a ser-lhe imputada 
uma insuportável correção monetária a 
que não deu causa. 

Ao contrário, delineia-se nos autos 
o escopo da concordatária na sua pre¬ 
servação, como unidade produtiva e de 
valia social dentro do ramo da cacaui- 
cultura. 

A conjuntura desfavorável que o 
cacau vem enfrentando nos últimos anos 
tem acarretado pedido de concordatas 
por grandes empresas exportadoras, a 
exemplo do grupo Chaves, Joaquim 
Manoel de Carvalho e outros tantos, que 
buscam uma proteção jurídica capaz de 
possibilitar sua recuperação econômica. 

Diante disso, o fato de ter a con¬ 
cordatária agravada recorrido do seu 
patrimônio imobiliário para satisfazer os 
compromissos assumidos não demonstra 
sua inviabilidade, mas, sim, o esforço em 
sua preservação, apesar da crise en¬ 
frentada. 

Por outra face, ao insurgir-se o 
agravante contra a venda de bens pela 
concordatária, revolve matéria já deci¬ 
dida por este Tribunal de Justiça, a 
exemplo dos agravos 60/87 e 225/87, 
nos quais figurei como relator. 

Se não bastasse, lembramos ao 
agravante que o depósito judicial de que 
trata o inc. I do § l9 do art. 175 da Lei 
de Falências está sujeito à determinação 
do juiz, conforme o disposto no § 49 do 
mesmo artigo. 

Diante de todo o exposto, rejeitadas 
as preliminares suscitadas nas razões da 
agravada, concluiu-se, também, pelo 
total improvimento do agravo, manten¬ 
do-se, destarte, a decisão recorrida em 
todos os seus fundamentos. 

Salvador, 23 de novembro de 1990. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Manuel 
Pereira - Relator. 

DESERÇÃO. AUSÊNCIA DO 
ADVOGADO. INOCORRÊNCIA 
DE JUSTA CAUSA. 

A ausência do advogado não 
pode ser invocada como motivo de 
força maior, capaz de impedir o 
preparo do recurso, porque o pre¬ 
paro não é ato que exija a presença 
do advogado, podendo ser pratica¬ 
do por qualquer pessoa. 
Aer. de Inst. 60/89. Relator. Des. 
CÍCERO BRITTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento de Sal¬ 
vador 60/89, em que é agravante o 
BMC - Banco Mercantil de Crédito 
S.A. - e agravado o Frigorífico Dical 
Ltda. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. 

O BMC - Banco Mercantil de Cré¬ 
dito S.A. -, irresignado com a decisão 
que julgou deserta a apelação interposta 
nos autos da ação cautelar de protesto 
que lhe move o Frigorífico Dical Ltda., 
interpôs o recurso de agravo de instru¬ 
mento. 

Nas suas razões recursais, alegou 
que, intimado para fazer o preparo do 
recurso de apelação, procurou o cartó¬ 
rio, sendo informado que as guias não 
poderiam ser expedidas naquela oportu¬ 
nidade, porque o processo estava em 
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poder de um serventuário para correção 
de equívoco. 

Imaginou o recorrente que, repara¬ 
do o equívoco, fosse feita nova intima¬ 
ção e expedidas as guias para o preparo, 
mas, para seu desencanto, não se fez 
uma coisa nem outra. 

Censurando a atividade cartorária, 
geradora de reiteradas denúncias, real¬ 
çou o agravante que, na ocasião da 
publicação intimatória, encontrava-se 
em outra comarca, em pleno exercício 
de seu munus. 

De resto, advogou a ocorrência de 
justa causa, advinda de evento impre¬ 
visto, alheio à sua vontade e que o im¬ 
pediu de fazer, no devido tempo, o pre¬ 
paro do recurso. 

A desrazão do agravante, contudo, 
é transparente, não precisando, para 
demonstrá-la, de invocações doutriná¬ 
rias ou jurisprudenciais. 

No sistema processual vigente, os 
atos processuais têm que ser realizados 
com submissão aos prazos previstos em 
lei, sob pena de preclusão. 

Assim, decorrido o prazo fixado 
para a prática do ato processual, extin¬ 
gue-se o direito de fazê-lo, salvo prova 
de justo impedimento, que é o evento 
imprevisto, alheio à vontade da parte e 
que a impede de realizar o ato. 

No caso em discussão, não com¬ 
provou o agravante o alegado embaraço 
cartorário, impeditivo da feitura do pre¬ 
paro, de modo a justificar a prorrogação 
do prazo e efetuar o ato que lhe cabia. 

Injustifica-se, igualmente, a omis¬ 
são do preparo com fundamento de que, 
por ocasião da publicação do ato inti- 
matório, o ilustre advogado do agra¬ 
vante não se encontrava na comarca. 

A ausência do douto causídico, 
além de incomprovada, não constitui 
justo impedimento, não constitui motivo 
de força maior, capaz de interromper o 
curso do prazo de preparo. 

Com efeito, a episódica viagem do 
advogado não pode ser invocada como 
motivo impeditivo do preparo da apela¬ 
ção, porque, de par com a falta de com¬ 
provação, o preparo não é ato que exija 
a presença do advogado, podendo ser 

praticado por qualquer pessoa. 
Diante disso, nega-se provimento 

ao recurso. 
Salvador, 27 de setembro de 1989. 

Dermeval Bellucci - Presidente. Cícero 
Britto - Relator. 

DESPEJO. DENÚNCIA VAZIA. 
PROCEDÊNCIA NO JUÍZO DO 
ie GRAU. APELO. REJEIÇÃO 
DAS PRELIMINARES. IMPRO- 
VIMENTO AO RECURSO. 

Admissível ao locador-pro- 
prietário a retomada sem motivação 
do imóvel locado para fim não-resi¬ 
dencial, cujo contrato passara a ser 
por prazo indeterminado. Necessi¬ 
dade da notificação premonitória 
através da qual tome o locatário 
conhecimento da vontade do toca¬ 
dor de não mais pretender a conti¬ 
nuidade da locação. Validade da 
notificação independentemente da 
juntada do contrato locatício, tanto 
que poderá ser efetivada por carta 
com AR. Possibilidade jurídica da 
pretensão explicitada no decisum 
recorrido: "O contrato de locação 
em causa concluiu-se entre as par¬ 
tes já na vigência da lei do inquili- 
nato, aprazado, originariamente, 
por tempo certo de um ano e com 
cláusula expressa de renovação, 
condicionada, por igual prazo, a 
que transcedeu indeterminadamen- 
te”. Locação ao desabrigo da lei de 
luvas, não havendo por que consi¬ 
derar o pretendido fundo de comér¬ 
cio. Benfeitorias inindenizâveis por¬ 
que realizadas sem prévia autoriza¬ 
ção do senhorio. Sua incorporação 
ao imóvel. Admissibilidade quanto à 
aplicação de juros aos gastos rela¬ 
tivos às custas processuais e conde¬ 
nação regular da verba honorária 
sem qualquer infração a dispositivo 
legal. Sentença confirmada. 
Ap. Cív. 1.246/88. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos esses 
autos de apelação cível 1.246/88, de 
Salvador, tendo como apelante Mendo 
Mendonça Comércio e Indústria Ltda. e 
como apelada Marilda Rebouças Bran¬ 
dão. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Primeira Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da Turma Julgadora, fa¬ 
zendo integrar ao presente o relatório de 
fls. 68 a 69, rejeitando as preliminares, 
no mérito, em negar provimento à ape¬ 
lação, e assim o decidem, tendo em vista 
que: 

Pelo que se verifica nos autos, o 
doutor juiz a quo, acolhendo os funda¬ 
mentos invocados no pedido vestibular, 
julgou a ação procedente para decretar a 
rescisão do contrato locatício, deferindo 
a autora a retomada do prédio, além de 
condenar a ré ao reembolso das custas 
processuais, corrigidas e acrescidas de 
juros legais, desde o recolhimento, e no 
pagamento da verba honorária ao advo¬ 
gado da autora, que arbitrou em três 
pisos salariais vigentes ao tempo do efe¬ 
tivo pagamento. 

Determinou ainda a expedição de 
mandado de evacuando, com o prazo de 
15 dias, para a desocupação espontânea, 
e, não ocorrendo essa, para o despejo 
compulsório. 

Contra essa decisão, apelou a ré-lo- 
catária, que é firma comercial, preten¬ 
dendo a sua reforma, argüindo, de iní¬ 
cio, várias preliminares que cumpre 
examinar separadamente para o enten¬ 
dimento quanto à procedência ou im- 
procedência de cada uma delas. 

A primeira dessas preliminares diz 
respeito à nulidade da sentença, que te- 
ria ocorrido porque o ilustre julgador fi¬ 
zera incidir juros legais sobre as custas a 
serem reembolsadas à parte autora, em 
flagrante violação ao ordenamento jurí¬ 
dico que, nos arts. 1.062 e outros ati- 
nentes à espécie, do Código Civil, elen- 
cam as hipóteses de cobrança de juros, 
não estando incluídas as despesas judi¬ 

ciais, e do art. 1- da Lei 6.899/81, que 
determina a incidência sobre aquela ver¬ 
ba apenas da correção monetária. 

Também a nulidade teria decorrido 
da fixação da verba honorária, ferindo a 
lei específica criadora do piso nacional 
de salários. 

Nenhum dos dois motivos invoca¬ 
dos enseja a nulidade da sentença, quan¬ 
do muito determinaria a sua emenda 
parcial. Aliás, a determinação da inci¬ 
dência de juros sobre custas processuais 
já satisfeitas pela parte não representa, 
de nenhuma forma, qualquer violação 
legal, até porque se tem admitido nas 
execuções de título judicial e extrajudi¬ 
cial, mesmo que sobre eles não haja 
qualquer referência, seja na pretensão 
inicial, seja na decisão, o que leva ao 
entendimento de que a providência não 
é fundamental, mas simplesmente ac- 
cessória. 

De ressaltar, a esse respeito, o 
quanto dispõe o art. 293 do Código de 
Processo Civil e a Súmula 254, admitin¬ 
do a incidência de juros legais na liqui¬ 
dação, o que toma inteiramente desne¬ 
cessário sejam referidos na sentença. 

Desassiste também razão à apelante 
quanto à argüição relativa aos honorá¬ 
rios fixados, tomando-se por base, na 
fixação, o piso nacional de salário, o que 
teria invalidado a sentença. Na verdade, 
conforme bem salientou a apelada, não 
há por que se entender também violação 
da lei nesse sentido, considerando-se 
que honorário advocatício tem natureza 
salarial, e ainda que não fosse assim, e, 
via de conseqüência, acolhida a alega¬ 
ção, não havería por que declarar-se a 
pretendida nulidade, mas simplesmente 
modificar nessa parte. 

Rejeita-se, portanto, a preliminar. 
De referência à impossibilidade ju¬ 

rídica do pedido, impossibilidade da re¬ 
tomada e a nulidade da notificação, pre¬ 
liminares que foram levantadas na con¬ 
testação, nenhuma delas fora aceita na 
sentença, tendo o seu ilustre prolator, 
depois de detida apreciação, repelido to¬ 
das, adotando sólidos fundamentos atra¬ 
vés dos quais demonstra a improcedên- 
cia da argüição. 
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Entende o apelante que o contrato 
de locação firmado entre as partes liti¬ 
gantes, declarando que é para fins co¬ 
merciais (consoante o doc. de fL 7), ex¬ 
clui da abrangência da Lei 6.649/79, 
isso porque o § 2- do art. I9 é taxativo, 
ao prescrever que “as locações para fins 
comerciais ou industriais continuam re¬ 
gidas pelo Decreto 24.150, de 20 de 
abril de 1934, daí por que juridicamente 
impossível a pretensão ajuizada. 

O argumento se afigura como de 
total improcedência, pois ainda que haja 
referência no contrato que a locação é 
para fins comerciais, certo, porém, que 
ela não está no abrigo da Lei de Luvas, 
restrita aos contratos que contenham os 
requisitos previstos no seu art. 29, den¬ 
tre eles, o prazo mínimo de cinco anos. 
Por outra face, dito diploma legal regula 
as condições e processo de renovação. 

No caso dos autos, não cuida a lide 
sobre renovação do contrato e nem este 
preenche os requisitos exigidos que o 
caracterizam como contrato comercial a 
ponto de colocá-lo sob a proteção do 
Decreto 24.150. Trata-se, na verdade, 
de locação não-residencial, porque de 
finalidade comercial, mas sob a égide da 
Lei 6.649/79 e assim sujeito às regras 
nela estabelecidas. 

Quanto à impossibilidade da reto¬ 
mada, não há também como acolher-se. 

No particular, de inteira procedên¬ 
cia os fundamentos da sentença: 

“O contrato de locação em causa 
concluiu-se entre as partes já na vigên¬ 
cia da Lei do Inquilinato, aprazado ori- 
ginariamente por tempo certo de um ano 
e com cláusula expressa de renovação, 
condicionada, por igual prazo, a que 
transcedeu indeterminadamente”. 

Ora, a cláusula 1- do contrato fixou 
o prazo inicial de um ano de duração, ou 
seja, até 04.05.85, estipulando no seu 
parágrafo único o seguinte adendo: 

“Fica desde já contratado que se 
o locatário não se pronunciar sobre a 
prorrogação por escrito à locadora, com 
antecedência mínima de 30 dias, o pre¬ 
sente contrato ficará renovado automa¬ 
ticamente por igual período, observado 
o disposto na cláusula 2”. 

Por demais clara a condição aven- 
çada de que, se a locatária contratante 
não se manifestasse por escrito, com 
antecedência mínima de um mês, do 
termo final, contrariamente à continui¬ 
dade da locação após o prazo, o contrato 
restaria renovado, implicitamente, por 
igual prazo (um ano), com reajusta- 
mento do aluguel 

Cumprindo-se a condição só atri¬ 
buída à locatária, no seu silêncio, o con¬ 
trato teve a prevista renovação, por 
igual tempo (um ano), 'findando em 4 de 
maio de 1986. Daí, a locação se prorro¬ 
gou automaticamente, mas por tempo 
indeterminado. 

Não há por que compreender-se de 
forma diferente, como quer o apelante, 
de que as renovações fossem contínuas, 
pois seria subordinar o contrato locatí- 
cio ao exclusivo arbítrio de uma das 
partes, o que é defeso, pois extinguiria o 
caráter da bilateralidade, tomando o 
contrato perpétuo, vedado pelo sistema 
jurídico atual, donde resulta o entendi¬ 
mento lógico de que, findo o prazo da 
prorrogação contratual (4 de maio de 
1986), configurou-se a presunção legal 
da prorrogação da locação, porém sem 
prazo determinado, consoante o pará¬ 
grafo único do art. 59 da Lei 6.649/79 e 
o art. 1.195 do Código Civil. 

Por tudo isso e adotando, in totum, 
os fundamentos da sentença, nesse sen¬ 
tido, rejeita-se essa segunda preliminar 
da impossibilidade da retomada. 

De igual sorte, resulta a terceira 
preliminar — a nulidade da notificação 
prévia, com o argumento de que fora 
instruída com uma cópia xerox do con¬ 
trato locatício firmado entre as partes, 
sem autenticação. 

De salientar que a notificação pre¬ 
monitória, que antecede a ação de des¬ 
pejo, não exige para sua validade a jun¬ 
tada da prova dajocação, tanto que ela 
pode até se efetivar extrajudicialmente, 
isto é, através de carta. O que a lei exige 
é que se faça manifestar a vontade do 
locador e dela tenha conhecimento o lo¬ 
catário, não importando a forma para que 
produza os seus efeitos, daí por que 
desnecessário seja instruída com o con- 

80 



trato original firmado entre as partes, 
até porque pode a locação ter sido ver¬ 
bal. 

Rejeita-se, também, tal preliminar. 
No que se refere ao mérito, tam¬ 

bém nenhuma razão assiste à apelante 
quanto aos argumentos invocados. 

Relativamente ao fato de que a 
apelante presta valorosos serviços à co¬ 
munidade, oferecendo seus produtos às 
populações circunvizinhas ao seu esta¬ 
belecimento, enfrentando o monopólio 
no ramo, a ponto de valorizar a zona 
comercial, tem-se que não é motivo para 
impedir a retomada do imóvel, sobretu¬ 
do porque não se inclui entre as hipóte¬ 
ses previstas na lei que restringem a 
ação do locador em casos que tais, como 
o funcionamento de hospitais, casas de 
saúde e estabelecimentos de ensino. 

Trata-se de despejo com funda¬ 
mento na denúncia vazia. Não desejando 
mais a continuidade da locação e por ser 
a mesma por prazo indeterminado, e de 
natureza não-residencial, quer o locador 
a devolução do prédio locado. Não im¬ 
porta a motivação, o que interessa, no 
caso, é não pretender o locador que o 
prédio continue alugado, daí por que a 
denominação - retomada vazia, ou re¬ 
tomada imotivadá - perfeitamente ad¬ 
missível no nosso direito, não havendo 
por que considerar as alegações do lo¬ 
catário, no que dizem respeito a aluguel 
defasado, muito menos sobre sincerida¬ 
de e necessidade do pedido. 

Por outro lado, ao desabrigo como 
está a locação em causa da Lei de Luvas, 
não há que se falar em fundo de comér¬ 
cio, e, quanto ao direito que se pleiteia 
à indenização pelas benfeitorias ou o 
ressarcimento dos gastos efetuados no 
imóvel, de salientar que, consoante a 
cláusula do contrato locatício, vedado 
ficara ao locatário introduzir benfeito¬ 
rias sem prévia autorização do senhorio, 
e aquelas porventura feitas seriam in¬ 
corporadas ao imóvel, “não gerando 
direito a compensação, retenção ou in¬ 
denização de qualquer espécie”. 

Assim, afastadas as pretensões in- 
denizatórias e compensatórias da ape¬ 
lante pela adaptação do prédio à sua fi¬ 

nalidade comercial, pelos invocados 
fundo de comércio e ponto comercial, 
bem assim pelas despesas de mudança 
porque sem aplicação, in casu, do De¬ 
creto 24.150, incensurável se mostra 
a sentença recorrida, que deve ser con¬ 
firmada em todos os seus termos e con¬ 
clusões, com o improvimento do apelo. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, em 26 de junho de 1989. Der- 
meval Bellucci - Presidente e Relator. 

DESPEJO. LOCAÇÃO NÃO- 
RESIDENCIAL. RETOMADA. 
CONTRATO LOCATÍCIO. 
EMENDAS. PEDIDO DE REA¬ 
LIZAÇÃO DE PERÍCIA. JUL¬ 
GAMENTO ANTECIPADO. 
PROCEDÊNCIA DA. AÇÃO. 
IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. 
AGRAVO RETIDO E APELA¬ 
ÇÃO. IMPROVIMENTO. 

Desde que, apresentado no 
original e em xerox contrato de 
igual finalidade em substituição ao 
emendado, evidenciando o prazo de 
três anos de sua vigência, certo que 
inútil ou meramente protelatória se 
afigura a pretensão em proceder-se 
à perícia, in casu, visível e indis¬ 
cutível, em nada interessando, pela 
sua irrelevância, definir-se quem 
lhe deu causa, tudo isso em face da 
substituição do pacto, circunstância 
que infirma a vigência do contrato 
emendado. Por outro lado, definido 
o regime de locação para fins não- 
residenciais, sobre a mesma incide 
a possibilidade da retomada imoti- 
vada diante das regras dos arts. 
1.194 do Código Civil e 5- da Lei 
6.649/79. Denúncia da locação 
feita tempestivamente, impedindo 
sua prorrogação por tempo inde¬ 
terminado, e impossibilidade do res¬ 
sarcimento de despesas realizadas 
no imóvel, mas não autorizadas. 
Sentença confirmada. 
Ap. Cív. 1.156/88. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 
1.156/88, de Salvador, em que é ape- 
lante José Anselmo de Souza e apelado 
Ulemar José Bacelar. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Primeira Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora, fazendo 
incorporar ao presente o relatório de fls. 
45/46, complementado pelo de fl. 72, 
em negar provimento ao agravo retido e 
à apelação, mantendo, por conseguinte, 
a sentença impugnada, assim decidindo 
porque: 

I - Do agravo retido 
Inconformado com o anúncio do 

julgamento antecipado da lide, por ser 
desnecessária a produção de provas em 
audiência, interpôs o apelante o agravo 
de fls. 43/44, a ser apreciado como pre¬ 
liminar de julgamento da apelação, caso 
viesse, como ocorreu, a manifestá-lo nas 
razões recursais, fundamentando-o na 
absoluta indispensabilidade da realização 
de exame pericial, a seu ver, imprescin¬ 
dível ao deslinde da causa, porquanto 
definiria a rasura existente no contrato 
locatício, exatamente ao fixar o prazo de 
sua vigência. Entendeu, no entanto, o 
doutor juiz de 1- grau ser a matéria ir¬ 
relevante, optando pelo reconhecimento 
de que: 

...“o contrato vindo com a peça 
vestibular é o que está vigorando”. 

E, no particular, como ademais em 
toda a extensão do julgado, agiu com 
feliz acerto, outra não podendo ser a sua 
decisão. 

Embora seja inquestionável a 
emenda no texto do pacto que se juntou 
às fls. 19/20 (em xerox), 25/26 (em ou¬ 
tra cópia da mesma espécie) e na cópia 
original de fls. 35/36, não menos in¬ 
questionável é de ser o instrumento de 
fls. 05/6 (em xerox) e 37/38 (no origi¬ 
nal) de igual teor e firmado pelos con¬ 
tratantes, em substituição aos emenda¬ 
dos; e neste o contrato advindo aos au¬ 
tos com a vestibular, e no original, jun¬ 
tado pelo autor-apelante-agravante, 

atendendo o despacho de fl. 33, o prazo 
de vigência da locação não sofreu 
emenda ou rasura, assinalado em três 
anos. 

Ora, ao juiz se impõem ônus e de¬ 
veres na presidência do processo e, 
dentre estes, reside o de “velar pela rá¬ 
pida solução do litígio”, consagrado no 
inc. II do art. 125 do Código de Ritos, 
cuja inobservância, por vezes, faz surgir 
a tão reclamada morosidade da Justiça. 
E, dentro ainda desse mesmo espírito, 
incumbe ao juiz 

“determinar as provas necessárias à 
instrução do processo, indeferindo 
as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias”, 

como se patenteia a argüída realização 
de exame pericial, tanto porque em nada 
interessa a emenda - visível e indiscutí¬ 
vel - como também pela irrelevância de 
definir-se quem lhe deu causa, diante 
mesmo da substituição do pacto, cir¬ 
cunstância que infirma a vigência do 
contrato emendado. 

Com efeito, e diante disto, a reali¬ 
zação da perícia se constituiría em dili¬ 
gência estigmatizada pela inutilidade e 
pelo caráter de protelação que se pre¬ 
tende emprestar ao processo. Assim, 
corretamente, portou-se o ilustre juiz a 
quo, eliminando do procedimento os 
atos de que independia a formação de 
seu livre conhecimento. 

Nestas condições, nega-se provi¬ 
mento ao agravo retido. 

II - Da apelação 
Quanto ao mérito propriamente 

dito do recurso, demonstra-se, por 
igual, irretocável a decisão atacada. 
Trata-se, na verdade, de locação esta¬ 
belecida para fins não-residenciais, não 
se amparando, pois, como insinuou o 
apelante, nas disposições do Dec.-lei 
24.150, de 20.04.34, ora porque a loca¬ 
ção se pactuou por prazo inferior ao 
previsto neste diploma legal - três e não 
cinco anos -, ora porque não se encon¬ 
tram no instrumento que a rege os de¬ 
mais elementos próprios das locações 
para fins comerciais. 

Definido o regime de locação para 
fins não-residenciais, sobre a mesma in- 
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cide a possibilidade da retomada imoti- 
vada, diante das regras dos arts. 1.194 
do Código Civil, e 5- da Lei 6.649/79, 
consagradores da denúncia vazia. 

O apelado, por seu turno, deixou 
escoar o prazo de vigência da locação e, 
antes de completar-se o primeiro mês 
após o seu término, denunciou a loca¬ 
ção, impedindo, assim, na forma do pa¬ 
rágrafo único do art. 5e da referida lei, a 
sua prorrogação por tempo indetermi¬ 
nado. 

Pouco importa, por outro lado, te¬ 
nha o apelante adquirido, como asseve¬ 
rou, mas sem trazer qualquer prova a 
respeito, o ponto comercial, adaptando- 
o, depois, a seu ramo mercantil, desde 
que a locação, como já dito, se firmara 
para fins não-residenciais, não autori¬ 
zando o ressarcimento de qualquer das 
despesas que se alegam realizadas. 

Ante o exposto, nega-se também 
provimento à apelação, confirmando-se 
integralmente a sentença recorrida. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, 11 de outubro de 1989. Derme- 
val Bellucci - Presidente e Relator. 

DESPEJO. USO PRÓPRIO. 
JULGAMENTO ANTECIPADO. 
SINCERIDADE. REJEIÇÃO 
DAS PRELIMINARES E IM- 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

Não tendo sido a apelante in¬ 
timada da decisão do juiz a quo em 
julgar antecipadamente a lide, ne¬ 
nhum prejuízo lhe foi acarretado, 
porque podería a mesma elaborar a 
sua irresignação na 2- instância. 
Não cabe ao autor provar a since¬ 
ridade do seu pedido, que já é pre¬ 
sumida em lei. 
Ap. Cív. 1.242/89. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível 1.242/89, de 
Salvador, sendo apelante Berenice Wil- 
ma de Macedo Dias e apelado Eudalvo 
Plácido Pinheiro. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em rejeitar as preliminares argüídas 
e, no mérito, negar provimento ao re¬ 
curso. 

Assim decidiram, incorporado a 
este o relatório de fls., pelos motivos se¬ 
guintes. 

Insurge-se a apelante contra a se- 
tença de l5 grau, que julgou procedente 
pedido de despejo para uso próprio, sus¬ 
citando sua nulidade sob dois funda¬ 
mentos: 

I - de início, irresigna-se a apelante 
por não ter sido intimada das decisões 
de fl. 37, em que o juiz determina a con¬ 
clusão dos autos para o saneador e de fl. 
40, “venha nos autos”, “para que ado¬ 
tasse as providências legais pertinentes”. 

Observa-se, entretanto, que, tra- 
tando-se de despacho de mero expe¬ 
diente, desnecessária seria a intimação 
da apelante, eis que, mesmo que intima¬ 
da, não havería “providências legais 
pertinentes” a adotar, porque se tratava 
de decisões irrecorríveis. 

Rejeitou-se a preliminar. 

II - Por sua vez, mesmo se não foi 
a apelante intimada sobre a decisão do 
juiz a quo em julgar antecipadamente 
a lide, temos que nenhum prejuízo lhe 
foi acarretado, mesmo porque podería, 
como o fez, elaborar a sua irresignação 
na 2- instância. 

Alega, ainda, que o julgamento an¬ 
tecipado da lide cerceou o seu direito de 
defesa constitucionalmente assegurado. 

Todavia, tal argumento não se 
presta a operar em favor da apelante, 
certo que a presunção de sinceridade 
que milita em favor do locador não se 
decai diante do famigerado e cansativo 
argumento de intenção do locador em 
realugar o imóvel por um aluguel maior. 

Dessa forma, verifica-se que não 
trouxe a apelante, para os autos, qual- 
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quer prova convincente e conclusiva que 
fizesse elidir a presunção de sinceridade 
do locador e a enseja a instrução do pro¬ 
cesso. 

Daí por que rejeitou-se também 
esta preliminar. 

No mérito, esqueceu-se a apelante 
que não caberia ao autor provàr a sin¬ 
ceridade do seu pedido, que, aliás, já é 
presumida em lei. 

Caberia, sim, à apelante trazer pro¬ 
vas que elidissem tal presunção, o que, 
infelizmente, não ocorreu, restringindo- 
se a esposar argumentos já ultrapassados 
juridicamente. 

Se não bastasse, como bem de¬ 
monstrado nos arestos transcritos na 
sentença recorrida, o fato de residir o 
autor em outra cidade não constitui óbi¬ 
ce ao pedido de despejo para uso pró¬ 
prio, tampouco necessita ele provar a 
sua necessidade, que, no caso, também 
se presume. 

Ante o exposto, rejeitadas as preli¬ 
minares argüídas, negou-se provimento 
ao recurso, mantendo-se, dessarte, a 
sentença de 1-’ grau. 

Salvador, 20 de dezembro de 1989. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Manuel 
Pereira - Relator. 

DOAÇÃO 1NTER VIVOS. PEDI¬ 
DO DE EXTINÇÃO DE GRA- 
VAME. MORTE DOS DOADO¬ 
RES. NAO-ACOLHIMENTO NO 
JUIZO DE 12 GRAU. APELO. 
PROVIMENTO. 

Se com a doação foram insti¬ 
tuídas as cláusulas de inalienabili- 
dade, incomunicabilidade e impe- 
nhorabilidade, conjugadas com a 
reserva do usufruto e livre adminis¬ 
tração dos bens em favor dos doa¬ 
dores, certo que, com o falecimento 
destes, perdem ditas cláusulas o seu 
sentido, podendo ser canceladas a 
requerimento do interessado. Sen¬ 
tença confirmada. 
Ap. Cív. 994/88. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 994/88, de Sal¬ 
vador, tendo como apelantes Maria de 
Fátima Duarte Garrido e Paulo Burgos 
Duarte. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Primeira Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da Turma Julgadora, fa¬ 
zendo integrar ao presente o relatório de 
fls. 31v/32, em dar provimento à apela¬ 
ção, e assim o decidem, tendo em vista 
que: 

Os apelantes, inconformados com a 
sentença da doutora juíza titular da 
Sexta Vara de Família, desta Capital, 
que indeferiu o pedido de extinção de 
gravame referentemente aos bens imó¬ 
veis que lhes foram doados por seus ge¬ 
nitores, dela recorreram, pleiteando a 
sua reforma. 

Nesta segunda instância, manifes¬ 
tou-se a douta Procuradoria de Justiça, 
opinando pelo provimento do apelo para 
deferir-se aos recorrentes a pretensão 
que lhes fora negada. 

Ora, verifica-se dos autos que, 
através de escritura pública de doação 
devidamente registrada, receberam os 
apelantes dos seus pais, ora falecidos, 
três apartamentos, gravados com as 
cláusulas de inalienabilidade, incomuni¬ 
cabilidade e impenhorabilidade, bem 
como com reserva de usufruto e livre 
administração em favor dos .outorgan- 
tes-doadores. Falecidos estes, preten¬ 
deram os respectivos donatários a ex¬ 
clusão dessas cláusulas, com o argu¬ 
mento principal de que, por estarem 
vinculadas ao usufruto e livre adminis¬ 
tração dos bens em favor dos doadores, 
se extinguiram com a morte dos mes¬ 
mos. Acrescentam, ainda, que pedido 
semelhante relativo a outros bens fora 
de pronto atendido por outro magistra¬ 
do, ex-titular da 6- Vara de Família, e 
esclarecem quanto aos prejuízos advin¬ 
dos dessa situação, no que dizem res¬ 
peito às locações dos imóveis, e do fato 
de um dos apelantes residir em outro 



estado. 
Ao pedido, foram anexados docu¬ 

mentos comprobatórios de tudo quanto 
fora alegado. 

A doutora juíza muito embora ma¬ 
nifestasse de acordo, o doutor curador 
de família desacolheu a pretensão, invo¬ 
cando, para tanto, o disposto nos arts. 
1.676 e 1.677 do Código Civil, ensejan¬ 
do a interposição do recurso. 

Não há negar que assiste razão aos 
apelantes. 

Não se trata, como foi dito à fl. 24, 
de gravame incidente sobre legítima, e 
sim de gravame incidente sobre doação 
inter vivos, vinculada com a instituição 
de usufruto em favor dos doadores. Na 
verdade, as cláusulas instituídas, con¬ 
forme se percebe da escritura pública de 
doação, se conjugam com a reserva do 
usufruto e livre administração estabele¬ 
cida em favor dos doadores, estando 
previsto que se transmitiam, com o fale¬ 
cimento de um, ao doador sobrevivente, 
daí por que o entendimento lógico de 
que, com a morte de ambos, prejudica¬ 
das ficaram as cláusulas, já que extintos 
o usufruto e a livre administração em 
favor dos mesmos. 

De salientar, a observação do pro¬ 
curador de Justiça, de que, falecidos os 
doadores, as cláusulas restritivas per¬ 
deram o sentido, e, acaso não fosse as¬ 
sim, seria penalizar os donatários, até 
porque desejassem os doadores estender 
a doação aos netos fariam constar mais 
essa cláusula no respectivo contrato. 

Ressalte-se, outrossim, o acórdão 
trazido à colação no parecer de sua ex¬ 
celência, que reforça o quanto fora sus¬ 
tentado no que diz respeito à procedên¬ 
cia da postulação: 

“Podem ser canceladas as cláusulas 
de inalienabilidade, incomunicabilidade e 
impenhorabilidade impostos por doa¬ 
dores que se reservarem o usufruto do 
bem doado, se a intenção dos doadores 
era de instituir o vínculo pelo tempo em 
que vivessem” (In Jurisprudência Bra¬ 
sileira, 53/264). 

O julgado se aplica como uma luva 
à hipótese dos autos. 

Com esses fundamentos, dá-se 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença de l2 grau, deferindo-se, em 
conseqüência, o pedido contido na peti¬ 
ção inicial e confirmado nas razões do 
apelo. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, 6 de setembro de 1989. Derme- 
val Bellucci - Presidente e Relator. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
ERRO MATERIAL. RECONHE¬ 
CIMENTO. NULIDADE. 

Comprovada a existência de 
flagrante erro material, deve o 
mesmo ser declarado ainda mesmo 
que o reconhecimento importe em 
nulidade do julgamento. 
Ap. Cív. 1.218/88. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.218/88, de 
Salvador, sendo apelante Vera Lúcia 
Santarém Teles e apelado José Valdo- 
miro de Santana, nos quais foram 
opostos embargos de declaração ao 
acórdão conferido e publicado. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da nova Turma Julgadora, em 
face do impedimento reconhecido do 
terceiro julgador, em acolher os em¬ 
bargos opostos e declarar a nulidade do 
julgamento realizado. 

Decidiram assim, porque ficou 
comprovado que promoveu a defesa dos 
direitos e interesses da ré. Vera Lúcia 
Santarém Teles (ver fls. 24 e seguintes), 
o advogado Almir Silva Britto, filho do 
desembargador Cícero Dantas Britto, 
que participou do julgamento que foi 
realizado como terceiro julgador. 

Porque passou a funcionar no feito 
em defesa dos interesses da ré, o advo¬ 
gado Eduardo Coutinho, também inte¬ 
grante da procuração de fl. 27, passou 
despercebido à Turma Julgadora, in ca- 
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sUy que o desembargador Cícero Britto 
era o genitor do advogado Almir Silva 
Britto. 

Alertada, através do presente re¬ 
curso de embargos de declaração, da 
existência de inconteste erro material, a 
nova Turma Julgadora, à unanimidade 
de votos, acolheu o recurso em foco, 
declarou a efetiva existência do erro 
material e a nulidade do julgamento rea¬ 
lizado, para que outro, em termos, seja 
determinado. 

Salvador, 6 de dezembro de 1989. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Manuel 
Pereira - Relator. 

EMBARGOS DE TERCEIROS. 
CONEXÃO. 

Reunião para decisão simultâ¬ 
nea, como aconteceu. Oposição vi¬ 
sando exclusão de bens imóveis de 
declaração feita em inventário que 
terminou sendo julgado antes de o 
serem os embargos. Embargos 
prejudicados. Inteligência do art. 
I. 048 do Código de Processo Civil. 
Uma das glebas a ser excluída refe¬ 
re-se à posse derivada de simples 
recibo. Título não revestido de for¬ 
malidade legal, e, em consequência, 
insuscetível de registro no Registro 
Imobiliário. Exegese dos arts. 134, 
II, 82, 530,1 e 135 do Código Civil 
c.c. arts. 167, I, 9 e 172 da Lei 
6.015/73. Inaptidão para transfe¬ 
rência de domínio. Oposição impos¬ 
sível via embargos de terceiros. Im¬ 
possibilidade jurídica do pedido. 
Carência de ação. Sentença refor¬ 
mada parcialmente. Recurso provi¬ 
do, em parte. 
Ap. Cív. 369/87. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 369/87, de Li¬ 
vramento de Nossa Senhora, em que fi¬ 

guram como apelante José Ferreira 
Pessoa e apelada Alaíde Teixeira Pessoa. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em dar provi¬ 
mento ao recurso, em parte, atendendo a 
que: 

Os presentes embargos visavam, no 
tempo de seu ajuizamento em 21.03.78, 
excluir duas posses de terras da declara¬ 
ção de bens feita nos autos do processo 
52/72 do inventário de Gil Ferreira 
Pessoa e que teriam sido adquiridas dele 
e da mulher, Alaíde Ferreira Pessoa, 
pelo embargante João José Rodrigues, 
através do documento de fl. 5. 

No entanto, os autos do referido 
inventário, que deveríam ter ficado so- 
brestados, consoante despacho de fl. 14 
dos autos do processo 79/72 (em apen- 
so), segundo consta, foram julgados em 
31.12.81 pelo juiz de direito da comarca 
de Rio de Contas, substituto legal da¬ 
quele de Livramento de Nossa Senhora, 
antes de o serem esses de embargos 
(proc. 25/78) e os outros dois (procs. 
79/72 e 46/75, em apenso), opostos 
também para exclusão de partes de bens 
imóveis da declaração feita nos autos do 
multicitado inventário. 

Ora, é da essência dos embargos a 
defesa dos bens ainda não sujeitos aos 
efeitos da coisa (CPC, art. 1.048). E isso 
aqui já ocorreu, em relação aos três pro¬ 
cessos de embargos, razão pela qual os 
mesmos estão irremediavelmente preju¬ 
dicados. Correta foi, pois, a decisão do 
juiz a quo no particular, assim julgando 
todos os embargos interpostos. Mas não 
é só. 

Nestes autos, somente nestes, o 
embargante João José Rodrigues pre¬ 
tende ver excluídos da declaração de 
bens os imóveis que mencionou às fls., 
sob a alegação de que os mesmos foram 
“... transferidos por força de escritura 
de promessa de compra e venda, ainda 
que particular...” (fl. 2). 

Data venia, o embargante, quando 
muito, é titular de um direito pessoal. 
Mero possuidor. E, como tal, não pode 

86 



defender sua posse no tocante a direito 
real que não detém. Com efeito. 

“A posse de que trata o remédio 
embargável, oriundo do art. 1.046 do 
Código de Processo Civil... (...) ... é a 
que decorre de origem legítima, presa ao 
direito de propriedade, seu pressupos¬ 
to...” (cf. Othelo Dilon Castilhos, in 
RT567/260). 

Hoje, é pacífico o entendimento no 
Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que são improcedentes embargos de ter¬ 
ceiros mesmo fundados na posse (rec. 
extraord. 87.958-7-RJ in RTJ 89/285; 
rec. extraord. 89.696, rel.-min. Moreira 
Alves in RTJ 95/282; rec. extraord. 
91.814-1-RN, rel.-min. Moreira Alves, 
DJU 15.02.80, p. 706; rec. extraord. 
92.743-3-SP, rel.-min. Moreira Alves, 
DJU 29.09.80, p. 7.428; rec. extraord. 
93-742-1-RS, rel-min. Cordeiro 
Guerra; rec. extraord. 95.422-8-PR, 
rel-min. Rafael Mayer, DJU 19.02.82, 
p. 1.135; rec. extraord. 106.116-2-SP, 
DJU 30.08.85, rel.-min. Octávio Gal- 
lotti; rec. extraord. 106.640-7-RJ, rel.- 
min. Aldir Passarinho, DJU 11.03.86. 
Embora esses acórdãos se refiram a em¬ 
bargos que objetivam desconstituir pe- 
nhora, os mesmos têm aplicação ao caso 
dos autos, uma vez que o princípio do¬ 
minante é o que só o registro imobiliário 
dá a indispensável publicidade e atribui 
eficácia erga omnes, tomando a aliena¬ 
ção oponível contra terceiros. Tal 
orientação se acha sumulada sob n. 621, 
verbis. 

“Não enseja embargos de ter¬ 
ceiro à penhora a promessa de 
compra e venda não inscrita no re¬ 
gistro de imóveis”. 
Vem a talho lição emanada do le 

Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 
em acórdão de que foi relator o juiz Ál¬ 
varo Galhanone, no qual ficou assentado 
que: 

“É bem verdade que a lei proces¬ 
sual, em seu art. 1.046, § T-, possibilita 
o ajuizamento de embargos de terceiro 
ao simples possuidor, mandamento estC 
todavia, não invalida a exegese já referi¬ 
da, como bem anota Theotonio Negrão, 
em seu Código de Processo Civil Anota¬ 

do (11. ed., p.286). Mas a verdade é que, 
para que admissível seja a defesa de 
simples posse através de embargos de 
terceiro, indispensável é que esta cons¬ 
titua, por si só, o bem jurídico a ser 
protegido... sustenta a inicial, desenga- 
nadamente, que o imóvel em disputa não 
pode ser penhorado, porque alienado 
para o embargante. Destarte, reclama 
este o reconhecimento judicial da vali¬ 
dade do ajuste firmado, bem como o re¬ 
conhecimento de que sua posse resulta 
de um justo título. Ora, se o documento 
em si não se mostra revestido de valor 
contra terceiros por não ser a estes opo¬ 
nível, também inquestionavelmente que 
a posse que dele decorre, conquanto 
mereça ser validade, como fato que in¬ 
questionavelmente é, também não pode 
produzir, contra os mesmos terceiros, os 
mesmos efeitos que aquele documento, à 
vista do defeito que ostenta, não pode 
gerar...” (ap. cív. 305.233 - Capital; 
j.08.06.83, in RT 576/120). 

Realmente, sendo, como é, o docu¬ 
mento de fl. 5 simples recibo particular, 
a prender somente as partes celebrantes 
no qual se noticia a entrega de 
Cr$3.000,00 dados por conta de 
Cr$4.000,00 (padrão monetário vigente 
à época, em 18.05.70), preço por quanto 
foi feita a operação, não tem o mesmo 
força para transferir o domínio das gle¬ 
bas de terras disputadas. Com efeito. 

O valor da operação supera a cifra 
a que alude o inc. II do art. 134 do Có¬ 
digo Civil, circunstância que infringe o 
disposto no art. 82 do mesmo diploma 
legal quanto à forma que deveria ter si¬ 
do obedecida. Por outro lado, é sabido 
que só se adquire a propriedade imóvel 
através de registro do respectivo título 
aquisitivo no Registro de Imóveis com¬ 
petente (CC, art. 530,1, e 135 c.c. arts. 
167, I, 9 e 172 da Lei 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros 
Públicos). Realmente, lê-se no art. 859 
do Código Civil que se presume perten¬ 
cer o direito real à pessoa em cujo nome 
o mesmo se acha inscrito ou transcrito. 
Por sua vez, diz o parágrafo único do 
art. 860 do mesmo diploma que, en- 
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quanto não se transcrever o título de 
transmissão, o alienante continua a ser 
havido como dono do imóvel, e respon¬ 
de pelos seus encargos. 

Portanto, relativamente a este pro¬ 
cesso, verifica-se que o embargante 
João José Rodrigues é carêcedor de 
ação, por impossibilidade jurídica do pe¬ 
dido. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o que mais dos autos consta, dá-se 
provimento, em parte, ao recurso, para, 
não apenas julgar prejudicados os em¬ 
bargos opostos (processos IV! U e 
46/75, em apenso), mas também (julgar) 
extinto, sem julgamento de mérito, o 
processo 25/78, por carência de ação. 

Salvador, 9 de setembro de 1987. 
Manuel Pereira - Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 
desapropriação. dife¬ 
rença ENTRE A OFERTA EA 
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. PROVIMENTO 
PARCIAL. 

A base de cálculo dos honorá¬ 
rios de advogado em desapropria¬ 
ção é a diferença entre a oferta e 
a indenização, corrigidas ambas 
monetariamente. 
Ap. Cív. 376/89. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 376/89, de Sal¬ 
vador, sendo apelante Espólio de Maxi- 
miano José da Encarnação e apelada a 
Prefeitura Municipal do Salvador. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em dar provimento parcial ao re¬ 

curso. . , 
Assim decidiram, incorporado a 

iste o relatório de fls., pelos motivos se- 

guintes. 
Insurge-se o apelante contra a 

sentença de \°- grau que, julgando pro¬ 
cedente pedido de expropriação, conde¬ 
nou a Prefeitura Municipal do Salvador 
ao pagamento da quantia correspon¬ 
dente a 50% (cinqüenta por cento) do 
encontrado pelo doutor perito do juízo, 
de fls. 39 a 43. 

Argúi, em suma, o apelante que a 
decisão causará grave desequilíbrio ao 
patrimônio dos herdeiros do espólio, 
desde quando o valor arbitrado está em 
total desacordo com a realidade imobi- 
liária, deixando, ainda, a sentença de in¬ 
cluir a área remanescente, que ficará 
desvalorizada. 

Em que pese a irresignação do 
apelante, não merecem acolhida as suas 
alegações. 

Com efeito, pelo que se infere dos 
autos, a área expropriada encontra-se já 
ocupada por “invasão”, o que reduz so¬ 
bremodo o valor do imóvel, inclusive 
para efeitos de alienação. 

Observe-se que o perito do juízo, ao 
fixar o preço do imóvel (fL 41, 59 que¬ 
sito), considerou como parâmetro os 
preços unitários dos terrenos nas vizi¬ 
nhanças negociadas, os preços constan¬ 
tes do Estado para a cobrança do im¬ 
posto de transmissão, os preços cons- 
tantes nas imobiliárias”, o que significa 
que fixou o preço sem levar em conside¬ 
ração o fato de a área desapropriada en- 
contrar-se totalmente ocupada por in¬ 
vasão. . 

Por outra face, não podería ser in¬ 
cluída a área remanescente, não só por¬ 
que não foi ela desvalorizada com a de¬ 
sapropriação, bem como pelo fato de 
que, tendo o apelante ingressado com 
ação de usucapião, apenas tem ele uma 
expectativa de direito sobre a área, não 
sendo, dessa forma, proprietário. 

Diante de tais razões, desmerece 
correção a sentença de le grau, nesse 
aspecto. 

O outro inconformismo do apelante 
reside na fixação da verba honorária em 
5% do valor total, sob a alegação de que 
teria atuado administrativamente. 
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Quanto a este ponto, entendeu-se 
merecer reforma a sentença recorrida, 
não para atender aos reclamos do ape- 
lante, mas sim para estar em consonân¬ 
cia com a jurisprudência a respeito. 

Diz a Súmula 613: 
“A base de cálculo dos hono¬ 

rários de advogado em desapro¬ 
priação é a diferença entre a oferta 
e a indenização, corrigidas ambas 
monetariamente”. 
Dessa forma, ao fixar o juiz de le 

grau a verba honorária em 5% sobre o 
valor total, deixou de observar a Súmula 
613, razão por que devem os honorá¬ 
rios, no caso sub judice, ser arbitrados 
em 5% da diferença entre a oferta e a 
indenização efetivamente paga. 

Ante o exposto, deu-se provimento 
parcial ao recurso, somente no que con¬ 
cerne à verba honorária. 

Salvador, 18 de outubro de 1989. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Manuel 
Pereira - Relator. 

INVENTÁRIO. REMOÇÃO DE 
INVENTARIANTE. INCIDEN¬ 
TE PROCESSUAL. CABIMEN¬ 
TO DE AGRAVO. 

É razoável o entendimento de 
que a remoção de inventariante 
constitui incidente do processo de 
inventário e, por conseguinte, deci¬ 
são interlocutória suscetível de 
agravo de instrumento. 
Ap. Cív. 418/89. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 418/89, da co¬ 
marca de Amargosa, sendo apelantes 
Nerval Lomanto Vaz Sampaio, Heitor 
Lomanto Vaz Sampaio e Hermes Lo¬ 
manto Vaz Sampaio. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em não conhecer do recurso. 

Decidiram assim, incorporado a 
este o relatório de fls., pelos motivos se¬ 
guintes. 

Antes de mais nada, entendeu-se 
que não pode esta alta Corte de Justiça 
ficar silente diante das aleivosias e das 
hostilidades encontradas no recurso ora 
sob julgamento. 

Não é crível, tampouco admissível, 
que nos dias de hoje ainda se encontrem 
bacháréis em Direito que não tenham 
consciência da relevante missão que 
abraçaram, desrespeitando, com pala¬ 
vras e atitudes, não somente os próprios 
colegas, mas, também, a própria Justiça. 

Realmente, é uma lástima que ainda 
se encontrem profissionais que deixem 
cair por terra todo o respeito e dignida¬ 
de que deveríam merecer, pois ainda não 
entenderam que não se clama justiça 
através de insultos, injúrias e xingarias, 
mesmo porque aquele que tem o direito 
não precisa recorrer a tais aleivosias. 

Aliás, como bem acentuou o doutor 
procurador de Justiça, seria aconselhá¬ 
vel que os pronunciamentos do advoga¬ 
do dos recorrentes fossem remetidos ao 
seu órgão de classe, não só para a devida 
apreciação em termos de ética profissio¬ 
nal, como, também, para a sugestão de 
uma reciclagem do vernáculo pelo ilus¬ 
tre advogado. 

Todavia, ao preocupar-se o “emi¬ 
nente” causídico em tecer insultos à ex¬ 
celentíssima julgadora e à representante 
do Ministério Público, esqueceu-se, 
porém, de que o recurso cabível contra a 
decisão que resolve sobre a remoção do 
inventariante é o agravo de instrumento. 
Isto porque, constituindo um acidente 
do processo de inventário, embora pro¬ 
cessado em apartado, trata-se de decisão 
interlocutória, suscetível de agravo de 
instrumento. 

Aliás, nesse sentido é o pronuncia¬ 
mento do Supremo Tribunal Federal: 

“Inventário — Remoção de inven¬ 
tariante. Recurso cabível. Agravo de 
instrumento. É razoável o entendimento 
de que a remoção de inventariante 
constitui incidente do processo de in- 
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ventário e, de conseguinte, decisão in- 
terlocutória suscetível de agravo de ins¬ 
trumento” (RTJ 94/738). 

Consoante esse entendimento, a 
doutrina ponderável, também adotado o 
ponto de vista de que o ato judicial de 
remoção do inventariante constitui inci¬ 
dente do processo e, por conseguinte, 
decisão interlocutória suscetível de 
agravo de instrumento. Assim é o pen¬ 
samento de Pontes de Miranda {Co¬ 
mentários XIV/100), Hamilton Moraes 
e Barros {Comentários IX/196), Sérgio 
Fadei {Comentários V/149) e Alexandre 
de Paula (CPC Anotado, IV, 243). 

Por sua vez, nem mesmo o princí¬ 
pio da fungibilidade dos recursos serve 
para operar em favor dos recorrentes, 
certo que, intimados em 20.07.88, en¬ 
tregaram o apelo no dia 12.08.88, por¬ 
tanto, mesmo descontada a interrupção 
das férias forenses, ocorreu o excesso 
prazal para a interposição do agravo de 
instrumento. 

Não há como ser conhecido o re¬ 
curso. 

Salvador, 18 de outubro de 1989. 
Dermeval BeÚucci - Presidente. Manuel 
Pereira — Relator. 

Mand. de Seg. 120/89. Relator: 
Des. DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 120/89, 
de Gandu, tendo como impetrante Ban¬ 
co do Brasil S/A e como impetrado 
doutor juiz de direito da Vara Cível da 
comarca. 

Acordam, unanunemente, os de¬ 
sembargadores componentes da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça da Bahia em conceder a segurança e 
assim decidem, tendo em vista que: 

A impetração é contra ato do dou¬ 
tor juiz de direito da Vara Cível da co¬ 
marca de Gandu, que deferiu liminar, 
inaudita altera pars, em medida cautelar 
inominada, a que responde o impetrante, 
a requerimento de Ataíde José dos 
Santos, consistente na adoção de provi¬ 
dências, dentre as quais a proibição de 
protesto de títulos de crédito e de impe¬ 
dir-se a utilização de qualquer medida 
judicial em relação a débitos do benefi¬ 
ciário da providência cautelatória. 

Ora, consoante se lê do documento 
de fl. 12, o despacho que deferiu a limi¬ 
nar sem audição da parte contrária, na 
medida cautelar inominada, ajuizada 
contra o impetrante, acha-se completa¬ 
mente desfundamentado, pois se limita 
ao seguinte: 

“A. R. Defiro as alíneas de(a) a (c). 
Gandu, 29.12.88. Fernando de Souza 
Castro”. 

Não há negar que a autoridade in- 
digitada coatora, prolatando tal despa¬ 
cho, violou a norma contida no art. 165 
do Código de Processo Civil, que assim 
dispõe: 

“As sentenças e acórdãos serão 
proferidos com observância ao disposto 
no art. 458; as demais decisões serão 
fundamentadas ainda que de modo con¬ 
ciso”. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCESSÃO DE LIMINAR 
SEM AUDIÊNCIA DA PARTE 
CONTRÁRIA EM AÇÃO CAU¬ 
TELAR INOMINADA. AUSÊN¬ 
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO E 
IMPEDIMENTO QUANTO A 
ADOÇÃO DE MEDIDAS AS¬ 
SEGURADAS POR LEI. OFEN¬ 
SA A DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. DEFERIMENTO DO 
WRIT. 

Concede-se a segurança se o 
ato contra o qual se dirige a impe¬ 
tração resulta de despacho judicial 
que, além de desfundamentado, im¬ 
pede o exercício do direito de ação 
que assiste ao impetrante, vedando- 
do-lhe o acesso ao Poder Judiciá¬ 
rio. 
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Tem entendido a jurisprudência de 
que a ausência de fundamentação toma 
nula a decisão, porquanto 

“inatingida a finalidade que é a de 
permitir a adequada impugnação 
através do recurso”. 
Assim, nula a decisão através da 

qual deferiu-se a não-adoção das provi¬ 
dências por parte do impetrante (Banco 
do Brasil S/A) contra o autor da medida 
cautelatória, não haverá a mesma de 
prevalecer, porque sem nenhuma eficá¬ 
cia. O que é nulo não produz efeitos. 

De salientar, por outro lado, se não 
ocorresse a nulidade do despacho por 
falta de fundamentação, havería também 
de ser considerado de que não podia o 
doutor juiz impetrado obstar ou impedir 
o impetrante do direito de ação, vedan¬ 
do-lhe o acesso ao poder judiciário, re¬ 
presentando a proibição como desres¬ 
peito à Constituição Federal, que asse¬ 
gura a todos promover o processo judi¬ 
cial para a garantia de seus direitos. 

Nessas condições, quer pelo pri¬ 
meiro fundamento, quer pelo segundo, 
afigura-se o ato hostilizado como re¬ 
sultante do arbítrio e abuso de poder e, 
nulo, como se demonstrou, a violar di¬ 
reito líquido e certo do impetrante, ha¬ 
verá de ser cassado com o deferimento 
da segurança. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, 13 de dezembro de 1989. Der- 
meval Bellucci - Presidente e Relator. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICENCIAMENTO DE MILI¬ 
TAR, COM O PRETEXTO DE 
PARTICIPAÇÃO EM GREVE. 
INOCORRÊNCIA DE PROCE¬ 
DIMENTO ADMINISTRATIVO. 

Não tendo ocorrido a instaura¬ 
ção, na Corporação Militar, de 
procedimento administrativo (inqué¬ 
rito, sindicância), em que se faculta¬ 
ria, ao licenciando, o exercício de 
ampla defesa, no resguardo de seus 
interesses, resta, evidente, que o di¬ 

reito de defesa, assegurado na 
Constituição e em leis ordinárias, 
sofreu, sim, ilegal cerceamento. 
Confirmação da sentença do pri¬ 
meiro grau. 
Mand. de Seg. 14089196024-1. 
Relator Juiz GENUÍNO PEREI¬ 
RA DE CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 
14089196024-1, do MM. Juízo da Sé¬ 
tima Vara da Fazenda Pública, em que 
proferida sentença, não hostilizada por 
recurso voluntário, submetida a duplo 
grau de jurisdição, em que é promovente 
a Exma. Sra. Juíza Titular da referida 
vara, e, promovido, o senhor Antônio 
Carlos da Costa Júnior. 

Acordam, em Turma, os desembar¬ 
gadores que integram a Primeira Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em confirmar, 
por seus próprios fundamentos, a sen¬ 
tença do primeiro grau, pelas razões, 
a seguir, enunciadas. 

Antônio Carlos da Costa Júnior, 
brasileiro, casado, 39-sargento, RG 
41.951-6, cadastro 27.273, policial mi¬ 
litar, fazendo-se arrimar na Constitui¬ 
ção da República, em seu art. 5e, LXIX, 
e na Lei 1.533/51, impetrou, perante o 
MM. Juízo da Sétima Vara da Fazenda 
Pública, mandado de segurança contra 
ato do limo. Sr. Comandante da Polícia 
Militar do Estado da Bahia, que o licen¬ 
ciou dos quadros daquela corporação em 
6 de fevereiro de 1989, sob a alegação 
de que o impetrante houvera faltado ao 
serviço no período das festas carnava¬ 
lescas, sem justificativa. 

O ato do referido licenciamento 
deu-se sob a titularidade de “licencia¬ 
mento ex officio, a bem da disciplina”. 

Alegou o impetrante que a autori¬ 
dade impetrada, de forma indistinta e 
geral, puniu a quantos militares, naquele 
período, faltaram ao serviço, sem aten¬ 
der a qualquer espécie de justificativa. A 
uns, puniu com simples prisão. A outros. 



com a pena máxima, in casu, o licencia¬ 
mento, ex officio, a bem da disciplina. 

O impetrante tentou, insistente¬ 
mente, justificar sua falta, que se deu 
por motivo de enfermidade em.sua pró¬ 
pria pessoa e, para a justificativa, pe¬ 
rante o comando de sua corporação, 
ofereceu atestados médicos comproba- 
tórios de sua impossibilidade de com- 
parecimento ao serviço, naquele perío¬ 
do, baldados os seus esforços de justifi¬ 
car-se. 

Três foram os atestados médicos 
que o impetrante exibiu à autoridade 
impetrada (fls. 14, 15 e 16). Em vão. A 
penalidade do licenciamento lhe foi im¬ 
posta, mesmo assim, sem que houvesse 
sido instaurado qualquer tipo de proce¬ 
dimento à apuração da presumida falta. 

A digna Dra. Juíza da Sétima Vara 
da Fazenda Pública, ao exame da inicial 
e dos documentos, de fls. 12 a 22, cons¬ 
titutivos da prova, não deferiu, entanto, 
ao impetrante a pretendida liminar (fls. 
26 e verso), mas, à falta das informações 
da digna autoridade impetrada e à luz do 
referido parecer do nobre órgão do Mi¬ 
nistério Público (fl. 31), proferiu a refe¬ 
rida sentença, de fls. 33/36, devida¬ 
mente publicada e ora submetida ao 
exame desta superior instância, ex vi do 
art. 475, II, do Código de Processo Ci¬ 
vil. Não houve recurso voluntário. 

Tudo visto e examinado. 
Bem se houve a Dra. Juíza da Sé¬ 

tima Vara da Fazenda Pública, promo- 
vente. Sua sentença merece, sim, con¬ 
firmada. Com efeito, o licenciamento, ex 
officio, do promovido, 3'--sargento da 
Polícia Militar, Antônio Carlos da Costa 
Júnior, constituiu, em verdade, ato ilegal 
da digna autoridade impetrada, o Sr. 
Comandante da Polícia Militar. O refe¬ 
rido licenciamento, qualquer que hou¬ 
vesse sido o motivo de sua edição, só 
podería dar-se à luz da Constituição Fe¬ 
deral, após a instauração de procedi¬ 
mento administrativo, inquérito, sindi- 
cância, em que se garantisse, ao impe¬ 
trante, amplo campo de oferecimento de 
defesa. Evidente, assim, que o ato do 
limo. Sr. Comandante da Polícia Militar 

do Estado da Bahia feriu direito líquido 
e certo do impetrante, tal o de defender- 
se, amplamente, sem qualquer cercea¬ 
mento. 

Confirma-se, por isso, a sentença, 
por seus próprios fundamentos. 

Salvador, 13 de junho de 1990. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Genuí¬ 
no Pereira de Castro — Relator. 

PETIÇÃO INICIAL. DEFEITOS E 
IRREGULARIDADES SANÁ- 
VEIS. EMENDA. 

Se a petição inicial contém ví¬ 
cios sanáveis, capazes de embara¬ 
çar o exame do mérito, deve o juiz, 
ao invés de indeferi-la, ensejar 
oportunidade para a parte emendá- 
la ou complementá-la. 
Ap. Cív. 757/88. Relator: Des. CÍ¬ 
CERO BRITTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 757/88, de Sal¬ 
vador, em que é apelante Rosa Ferreira 
Santos e apelado Raimundo Cláudio da 
Cruz. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, integrantes da Turma 
Julgadora, à unanimidade, em dar pro¬ 
vimento à apelação. a 

Rosa Ferreira Santos aforou, na 6- 
Vara Cível e Comercial desta Capital, 
uma ação de despejo, visando retomar, 
por falta de pagamento dos aluguéis, 
o imóvel que dera em locação a Rai¬ 
mundo Cláudio da Cruz, sito nesta cida¬ 
de, na rua Heitor Dias, 174, le andar, 
Boca do Rio. 

Citado, o locatário não purgou a 
mora nem ofereceu, no prazo, contesta¬ 
ção. 

Ocorrida a revelia, o ilustre juiz a 
quo antecipou o julgamento da lide, 
proferindo sentença extinta do processo, 
sob o julgamento de que a petição ini- 



ciai, omitindo a identificação do imóvel 
e os fundamentos jurídicos do pedido, 
não preenche os requisitos exigidos nos 
arts. 282 e 283 do Código de Processo 
Civü. 

Inconformada, a acionante interpôs 
o recurso de apelação, realçando, nas 
suas razões recursais, que, verificados 
os defeitos da petição inicial, cumpria ao 
juiz, nos termos do art. 284 do Código 
de Processo Civil, abrir prazo para a 
parte emendá-la ou completá-la, ao in¬ 
vés de extinguir o processo. 

Na verdade, omissa a petição em 
ponto relevante, capaz de dificultar o 
exame do mérito, compete ao juiz, ao 
invés de indeferi-la, ensejar ao autor 
oportunidade para emendá-la ou com¬ 
pletá-la. 

Mas, a emenda recomendada ao art. 
284 do Código de Processo Civil pres¬ 
supõe petição inicial que omite fatos 
essenciais ao julgamento da causa, que 
apresenta defeitos capazes de dificultar 
a compreensão do pedido e, conseqüen- 
temente, embaraçar a ampla defesa. 

No caso em debate, a petição exor- 
dial descontém os defeitos apontados 
pelo magistrado. 

Embora não seja primorosa na for¬ 
ma e no fundo, insubsiste dúvida de que 
ela indica a causa de pedir e o pedido, 
dizendo, com clareza e objetividade, que 
a pretensão de retomada se funda na 
falta de pagamento dos aluguéis, fato 
que, em razão da revelia do locatário, há 
de se presumir verdadeiro. 

Demais disso, na notificação judi¬ 
cial que acompanha a petição inicial, 
o imóvel locado está perfeitamente ca¬ 
racterizado e identificado, inexistindo 
dúvida quanto à sua natureza e localiza¬ 
ção. 

Não há, portanto, razão para o in¬ 
deferimento da petição inicial e subse¬ 
quente extinção do processo, seja por¬ 
que a peça exordial descontém defeitos 
e irregularidades capazes de embaraçar 
o julgamento do mérito, seja porque, se 
existentes esses defeitos, cumpria ao juiz 
ensejar oportunidade para sua correção. 

Com efeito, se a petição inicial 

contém vícios substanciais, capazes de 
embaraçar o exame do mérito, deve o 
juiz, submisso à regra inserta no art. 284 
do Código de Processo Civil, abrir pra¬ 
zo para a parte emendá-la ou comple¬ 
mentá-la. Não pode o magistrado, antes 
de facultar a emenda, indeferir a petição 
inicial que não apresenta vícios substan¬ 
ciais, insuscetíveis de correção. 

Por outras palavras, se a petição 
inicial apresenta defeitos sanáveis, com¬ 
pete ao juiz ensejar oportunidade ao 
autor para emendá-la. O indeferimento 
só se dará se, no prazo de 10 dias, a dili¬ 
gência não for cumprida. 

Diante disso, dá-se provimento ao 
recurso para que o feito tenha curso re¬ 
gular. 

Salvador, 7 de dezembro de 1988. 
Manuel Pereira - Presidente. Cícero 
Britto - Relator. 

PETIÇÃO INICIAL INCOMPLE¬ 
TA. AUSÊNCIA DE ASSINA¬ 
TURA DE ADVOGADO INS¬ 
CRITO NA OAB. DESPACHO 
MANDANDO A PARTE SU¬ 
PRIR A FALTA. IRRESIGNA- 
ÇÃO. IMPROVIMENTO AO 
RECURSO. 

Se a peça vestibular não foi as¬ 
sinada pelo advogado a quem a 
parte outorgou procuração para 
o foro em geral, mas somente pelo 
estagiário acadêmico de direito que 
nela também figura, tal falta, por 
constituir mera irregularidade, pode 
ser suprida com a assinatura do 
profissional outorgado, que ratifica¬ 
rá os atos já praticados, não ha¬ 
vendo de se inquinar de ilegal o ato 
do juiz que assim o determinou. 
Aplicação, in casu, das disposi¬ 
ções contidas nos arts. 301, VIII, e 
13 do Código de Processo Civil. 
Decisão mantida. 
Agr. de Inst. 96/89. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 96/89, 
de Salvador, tendo como agravante Ma¬ 
deireira Monte dei Castro Indústria e 
Comércio Ltda. e como agravada Do- 
masa - Domani Madeira S/ A. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Primeira Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da Turma Julgadora, em 
negar provimento ao agravo e assim de¬ 
cidem, tendo em vista que: 

Trata-se de recurso interposto de 
simples despacho proferido nos autos da 
ação de execução por quantia certa, 
promovida contra a recorrente, que de¬ 
terminou fosse intimada a exeqüente 
a suprir a falta de subscritor na petição 
inicial, no prazo de lei, isso porque não 
teria sido a mesma assinada por profis¬ 
sional devidamente habilitado e sim por 
um acadêmico de direito já com pro¬ 
cesso de inscrição como estagiário na 
Ordem dos Advogados. Tal fato fora 
apontado como fraude e exercício ilegal 
da advocacia, e o seu autor seria passível 
de penalidade, e o ato por ele praticado 
estaria nulo de pleno direito, impossível, 
dessa forma, de ser sanado por não se 
tratar de mera irregularidade. 

Não há como aceitar-se a argu¬ 
mentação expendida. 

Inexiste nulidade absoluta como 
entendeu a agravante e nenhuma fraude 
foi cometida, muito menos estaria o ad¬ 
vogado que fosse subscrever a inicial, 
apontada como nula, a praticar qualquer 
infração disciplinar prevista na Lei 
4.215/63, da OAB. 

Ora, consoante se verifica da pro¬ 
curação, em xerox devidamente autenti¬ 
cada, a firma comercial agravada (Do- 
masa - Domani Madeira S/A) outorga¬ 
ra, em data de 5 de junho de 1987, 
procuração aos advogados ali indicados 
- Raul Nei Marques Requião e João 
Floquet Azevedo - para o foro em ge¬ 
ral, em qualquer juízo, instância ou tri¬ 
bunal, e de representação extrajudicial e, 
especialmente, para “propor ação de 

execução contra Cinol — Comércio e In¬ 
dústria de Madeiras do Nordeste Ltda. e 
Madeireira Monte dei Castro Indústria 
de Madeira Comércio Ltda. 

A ação de execução somente fora 
proposta em 11 de agosto seguinte, ten¬ 
do somente um dos outorgados assinado 
a petição inicial, justamente, o Sr. João 
Floquet Azevedo, que se diz, embora 
não se provasse, que nessa época não 
estava inscrito como estagiário na Or¬ 
dem dos Advogados, sem habilitação, 
portanto, para o exercício da advocacia. 
O fato, certamente argüído pela agra¬ 
vante, levou o doutor juiz a quo a pro¬ 
ferir, com muito acerto, o despacho 
acatado. 

Na verdade, tratava-se de mera ir¬ 
regularidade que pedia ser sanada, como 
foi, com a assinatura da peça vestibular 
pelo outro outorgado, Raul Nei Mar¬ 
ques Requião, advogado com inscrição 
na OAB. A tal convencimento se pode 
chegar, em face da norma contida no 
art. 327 do Código de Processo Civil, 
verbis: 

“Se o réu alegar qualquer das 
matérias enumeradas no art. 301, o 
juiz mandará ouvir o autor, no pra¬ 
zo de 10 dias, permitindo-lhe a 
produção de prova documental. 
Verificando a existência de irregu¬ 
laridade ou de nuluiades sanáveis, 
o juiz mandará supri-las, fixando à 
parte prazo nunca superior a 30 
dias”. 
E dentre as matérias enumeradas no 

art. 301, destaca-se a do seu inc. VIII - 
incapacidade da parte, defeito de re¬ 
presentação ou falta de autorização. 

Como se vê, nada mais fez o ma¬ 
gistrado senão cumprir a lei naquilo que 
lhe pareceu justo. E a sua determinação 
encontra apoio também no quanto pres¬ 
creve o art. 13 da legislação processual 
civil que, 

“verificando a incapacidade pro¬ 
cessual ou a irregularidade da re¬ 
presentação das partes, o juiz, sus¬ 
pendendo o processo, marcará pra¬ 
zo razoável para ser sanado o de¬ 
feito”. 



Se isso não bastasse, saliente-se que 
a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, consoante decisão de sua ls 
Turma, no rec. extraord. 92.237-7-PI,de 
15.04.80, tendo como relator o M. Cu¬ 
nha Peixoto, admitiu a aplicação do art. 
13 do Código de Processo Civil, mesmo 
que fosse argüída a nulidade do ato, por 
ter sido praticado por pessoa não ins¬ 
crita na OAB, impedida ou suspensa (in 
Theotônio Negrão, Código de Processo 
Civil e Legislação Processual em vigor, 
17. ed. atualizada até 05.01.87, p. 68). 

E nem se diga que o art. 13 da le¬ 
gislação processual civil cuida somente 
da representação legal dos incapazes e 
das pessoas jurídicas, quando é a própria 
Suprema Corte que o inclui no elenco 
das irregularidades a serem sanadas à 
hipótese da incapacidade de postular. 

Nessas condições, sem constituir 
nenhuma violação às normas legais 
apontadas, a assinatura da petição inicial 
da ação de execução pelo outro outor¬ 
gado na procuração veio suprir a falta 
de representação denunciada ao doutor 
juiz, e assim ratificados os atos pratica¬ 
dos pelo apontado acadêmico, não ha¬ 
vendo por que aceitar-se a alegação de 
nulidade e, conseqüentemente, a preten¬ 
dida extinção do processo. Daí por que 
o improvimento do agravo. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, 6 de setembro de 1989. Derme- 
val Bellucci - Presidente e Relator. 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSI- 
MO. 

Quando o procedimento é su- 
maríssimo e a parte ré não compa¬ 
rece â audiência, apesar de regu¬ 
larmente intimada, pode o juiz dis¬ 
pensar a oitiva de suas testemunhas, 
ouvir as do autor, colher as alega¬ 
ções finais e em seguida sentenciar. 
Inteligência dos arts. 277 e segs. e 
453, § 2- do Código de Processo 
Civil. Nessa própria audiência, re¬ 
putam-se intimados os advogados 

para fins de interposição de rzcurso 
(CPC, art. 242, § 1-). Recurso não 
conhecido. 
Ap. Cív. 203/89. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 203/89, de Jua¬ 
zeiro, em que figuram como apelante 
Agrovale - Agro Indústrias do Vale do 
São Francisco S/A,e apeladas Cláudia 
San tina e outras. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em não conhecer 
do recurso, eis que: 

Data venia.o recurso é intempesti¬ 
vo. 

A apelante fez tabula rasa do pro¬ 
cedimento que foi sumaríssimo. Com 
efeito. 

Depois de idas e vindas, o juiz a 
quo, através do despacho de fl. 52, de¬ 
signou o dia 24.05.88 para continuação 
da audiência, interrompida duas vezes 
(fls. 21 e v e 40/1). Para tanto, foram 
expedidos os respectivos mandados, 
sendo intimados a representante legal 
dos autores, suas testemunhas e seus ad¬ 
vogados (fls. 57 e v) e o Dr. Alberto 
Hélio Pereira Simões (um dos advoga¬ 
dos da firma ré, constituído pelo instru¬ 
mento de fl. 31, juntamente com o Dr. 
Carlos Alberto Lustosa de Possidio e 
a Dra. Glacenilda Sans-Gêne Arruda de 
Possidio). Essa intimação se acha com¬ 
provada não só pela certidão da oficiala 
de Justiça que cumpriu a diligência 
(portadora da fé pública), como também 
pela aposição de “ciência” (datada de 
11.05.88) e rubrica por parte do referi¬ 
do advogado no mandado (fls. 56 e v). 
Ao contrário do que afirma a apelante, 
tal rubrica aposta no referido mandado 
de intimação, chamando para a audiên¬ 
cia, é mesmo a do seu advogado (o Dr. 
Alberto Hélio Pereira Simões). Basta 
compará-la com as que constam da 
contestação de fls. 26 a 30 (especial¬ 
mente à fl. 30) e do mandado de fl. 
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82 (no alto à esquerda), corroborado, 
ainda, pela certidão da oficiala de Justi¬ 
ça de o haver intimado (fls. 82 verso). 

As testemunhas arroladas pela fir¬ 
ma apelante não foram intimadas nos 
termos da certidão de fl. 56 v, mas qua¬ 
tro das cinco compareceram esponta¬ 
neamente à audiência, conforme termo 
de fls. 61/62 verso, in verbis: 

“Apregoadas as partes... (...)... Ve¬ 
rificou-se a ausência da ré Agro Indus¬ 
trial do Vale do São Francisco (sic) e 
dos seus advogados, tendo comparecido, 
entretanto, as testemunhas da ré: Ivan 
Barbosa da Cruz, Francisco Gomes de 
Assis, Francisco de Assis da Silva e Vi- 
valdo da Cruz. Então foi aberta a au¬ 
diência e não houve realmente a possibi¬ 
lidade de convocar as partes a acordo, 
em virtude da ausência de representação 
da ré, quer como preposto quer por ad¬ 
vogado...” 

A intimação da apelante não houve 
mas não era mesmo necessária, porque 
não foi pedida por nenhuma das partes. 
Além do que, tratava-se de continuação 
de audiência anterior à qual compareceu 
funcionário graduado da apelante, oca¬ 
sião em que foi rejeitado o acordo pro¬ 
posto (fls. 40 e v). Pois bem. 

O juiz a quo, acertadamente e como 
ficou constando do termo de fls. 61/2, 
ouviu as testemunhas dos autores, dis¬ 
pensou a oitiva da ré, colheu as alega¬ 
ções finais dos autores e, em seguida, 
proferiu sentença (CPC arts. 277 e segs. 
e 453, § 25). 

Ora, determina o art. 242 e seu § l9 
do Código de Processo Civil que, quan¬ 
do a sentença é publicada em audiência, 
nesta reputam-se intimados os advoga¬ 
dos, contando-se daí o prazo para inter- 
posição de recurso. Como a audiência 
foi realizada em 24.05.88 e observado o 
disposto no art. 184 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, conclui-se que o prazo de 
15 dias (CPC, art. 508) para a interposi- 
ção do apelo terminou para todos em 
08.06.88. A instância recursal não se 
alargou para a firma ré até 25.01.89, 
como pretende seu patrono. O equívoco 
cm que laborou foi em parte causado 

pelo desavisado mandado para intimação 
de ciência da sentença (fl. 82) expedido 
exatamente em decorrência de ter o juiz 
ordenado - “PRI”, ao invés de ter dito 
que dava a sentença por publicada em 
audiência e intimadas as partes. 

Entretanto, sem embargo de ter 
constado como constou da decisão a or¬ 
dem de intimação, tal ato é insubsistente 
e o mandado, irrito, de nenhum efeito e 
sem aptidão alguma para produzir os 
efeitos que produziu. 

A tempestividade do recurso, qual¬ 
quer que ele seja (CPC, art. 496,1 a V), 
constitui um dos pressupostos objetivos 
de sua admissibilidade. Acerca do as¬ 
sunto ensina José Frederico Marques: 

“O recurso deve ser interposto 
dentro do prazo legal. Se tal prazo já 
houver decorrido, da impugnação se não 
conhece, e ocorre preclusão absoluta do 
direito de recorrer... (...)... Conseqüên- 
cia advinda da peremptoriedade do pra¬ 
zo para recorrer é a de não poder ser 
conhecido recurso intempestivamente 
apresentado, mesmo que nada alegue 
o recorrido” (in Instituições de Direito 
Processual Civil, Forense, 1960, v. 4, n. 
893 e 894). 

No mesmo sentido são os magisté¬ 
rios de José Carlos Barbosa Moreira (in 
Comentários ao Código de Processo Ci¬ 
vil, Forense, v. 5, p. 207); Humberto 
Theodoro Junior (in Processo de Co¬ 
nhecimento, Ed. Forense, v. 2, p. 715), 
Seabra Fagundes (in Dos Recursos Or¬ 
dinários em Matéria Cível, p. 78). 

Diante de todo o exposto e por tu¬ 
do o mais que dos autos consta, não se 
conhece do apelo em face da sua extem- 
poraneidade. 

Salvador, 2 de maio de 1990. Der- 
meval BeUucci - Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
Cabível, perfeitamente, o inter¬ 

dito da reintegração de posse, nos 
contratos de arrendamento mercan- 
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til - leasing na ocorrência de 
inadimplemento, por parte do ar¬ 
rendatário. 

Se inadimplente, o arrendatá¬ 
rio, no pagamento das parcelas, 
contratualmente estipuladas, sujei¬ 
ta-se a suportar a constrição dos 
bens, dados em arrendamento, ain¬ 
da no início da lide, porque perfei- 
tamente aplicáveis as disposições 
processuais pertinentes à proteção 
da posse. 

Pratica esbulho possessório o 
arrendatário inadimplente, que 
mantém, em seu poder, a coisa ar¬ 
rendada, após haver sido notificado 
a cumprir a obrigação de pagar as 
parcelas em atraso e não o faz. 

Posse nova. Liminar admissí¬ 
vel. Ação própria ao fim colimado. 
Apelação provida. 
Ap. 665/90. Relator Juiz GE¬ 
NUÍNO PEREIRA DE CASTRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação 665/90, de Salvador, 
em que é apelante Sudameris Arrenda¬ 
mento Mercantil S.A. e apelada Free- 
Way Locadora de Automóveis. 

Acordam, sem voto discrepante, os 
desembargadores componentes da Tur¬ 
ma Julgadora da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia em dar 
provimento ao recurso, para anular o 
processo, a partir da fl. 48, concedida 
a liminar da reintegração de posse, por 
própria a ação ao fim colimado. 

O arrendamento mercantil é forma 
de locação de bens, tanto imóveis como 
móveis. A lei que o regula no Brasil é a 
6.099/74, que não incluiu, em seu âm¬ 
bito, como ocorre em outros países, 
o “leasing de operação” ou operacional, 
mas adstringe-se ao “leasing financei¬ 
ro”, que o caso de que aqui se cuida. 

Sudameris Arrendamento Mercan¬ 
til S.A., aqui apelante, arrendou, por 
dois contratos distintos, 1.381.791 e 
1.396.168, firmados em l9 de agosto de 
1989 e 31 de outubro do mesmo ano. 

três veículos automotores, estabelecidas 
as condições de pagamento das parcelas 
do arrendamento, a cargo da arrendatá¬ 
ria, Free-Way Locadora de Automóveis, 
aqui apelada. Inadimplente esta, no pa¬ 
gamento das prestações mensais, em 
ambos os contratos, fez a arrendante 
dirigir à arrendatária as notificações 
extrajudiciais, de fls. 14 e 15, compe¬ 
tentemente formalizadas no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, em 
24 de novembro de 1989. 

Não havendo a arrendatária acorri¬ 
do ao adimplemento de suas obrigações, 
intentou a arrendante, em 5 de janeiro 
de 1990, ação de reintegração de posse, 
tombada sob n. 2.228.184 no meritíssi- 
mo juízo da Primeira Vara Cível desta 
Capital. 

Ali autuado o pedido inicial, pro¬ 
cessada a matéria, vista e examinada to¬ 
da a documentação instrutória, o doutor 
juiz, não o titular da vara, mas o doutor 
juiz substituto plantonista, proferiu a 
decisão liminar, com que deferiu a rein¬ 
tegração possessória daqueles três veí¬ 
culos arrendados à Free-Way, ré. 

A decisão liminar peca, é verdade, 
por sua concisão, por sua desmesurada 
expressão sintética, mas o que o doutor 
juiz substituto quis, sim, dizer foi que 
deferia o pedido inicial, formulado por 
Sudameris Arrendamento Mercantil 
S.A., em face da prova espelhada nos 
documentos oferecidos. 

Decisão defeituosa, inquinável, 
mesmo, de nulidade, pelos motivos 
apontados, mas, mesmo assim, produziu 
o efeito de ser emitido o mandado de 
reintegração liminar de posse, de fl. 31, 
competentemente assinado por aquela 
autoridade judiciária. 

Os bens não puderam submeter-se 
à constrição, não se operando, em con- 
seqüência, a reintegração, em virtude 
das razões apontadas na certidão de dili¬ 
gência, exarada no verso daquela peça, 
em 13 de fevereiro de 1990. 

Exarada aquela certidão e recolhido 
o mandado, Sudameris peticiona, seis 
dias depois, em 19 de fevereiro (fl. 34), 
e requer que o juízo determine a expedi¬ 
ção de ofício ao Detran e à Polícia Ro- 
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doviária Federal, no sentido de proce¬ 
derem a apreensão dos veículos ali indi¬ 
cados, como forma de emprestar cum¬ 
primento à decisão judiciária liminar 
concessiva da reintegração possessória. 

Em 6 de março, e não havendo si¬ 
do, então, cumprida a decisão liminar, 
endereça Free-Way, ré, a petição de fl. 
36-40, em que argúi não ter tido, jamais, 
a arrendante a posse daqueles bens, mas, 
sim,apenas a propriedade, pela aquisição 
dos referidos veículos à União Bahia 
Veículos Ltda., pois que sua posse só se 
dera, simplesmente, por mera “troca de 
papéis”, sob o alegar que o produto do 
arrendamento jamais se houvera trans¬ 
ferido à arrendante. 

A par dessa alegação, também ar- 
güiu Free-Way que a reintegração só se 
tomaria possível após se haver rescindi¬ 
do o contrato, trazendo, como sustenta¬ 
ção de sua tese, dois excertos de juris¬ 
prudência, soltos, sem a necessária com¬ 
provação de que serviam à hipótese 
ajuizada, sendo que o segundo daqueles 
excertos, cuidando de comodato, não se 
presta a ser trazido à colação, in casu. 

Ainda, a latere, fl. 39, infine, e 30, 
in principio, alegou Free-Way que a de¬ 
cisão liminar, concessória da reintegra¬ 
ção, achava-se desprovida de funda¬ 
mentação, pelo que pediu fosse ela re¬ 
vogada, ao efeito de continuar a arren¬ 
datária na posse dos bens de que se cui¬ 
da. 

Em 12 de março de 1990, da lavra, 
já agora, do doutor juiz titular, é exara¬ 
da a sentença, de fl. 48 e seu verso, com 
que o doutor juiz extinguiu o processo, 
fazendo-se arrimar no Código de Pro¬ 
cesso Civil, em seu art. 267, I, indefe¬ 
rindo, assim, a petição inicial da arren¬ 
dante. 

Mas, data maxima venia, não foi 
feliz, desta feita, o Dr. Juarez Alves de 
Santana, ilustrado prolator da sentença 
hostilizada, figura conspícua de magis¬ 
trado, reconhecidamente trabalhador, 
estudioso, cujas decisões sempre deslin- 
dam, com exemplar equilíbrio, as ques¬ 
tões que lhe são submetidas a exame e 
julgamento. 

Em sua sentença de extinção do 

processo, sua excelência assentou pre¬ 
missa falsa, ao declarar que, não tendo a 
arrendante a posse dos bens, transferi¬ 
dos por arrendamento mercantil, e ha¬ 
vendo escolhido a ação de reintegração 
de posse, como pedido de liminar, esta¬ 
ria a arrendante usando de procedi¬ 
mento que não correspondia à natureza 
da causa. Ora, o que a autora, Sudame- 
ris, arrendante, pretendeu — reintegra¬ 
ção possessória, initio litis -, só preten¬ 
deu, exatamente, porque não tinha a 
posse dos bens. 

Na qualidade de proprietária, tinha 
jus, sim, como tem, a perseguir a posse, 
nos termos em que o fez, tanto mais, e 
principalmente, porque Free-Way, ar¬ 
rendatária, com o inadimplemento, dei¬ 
xou de ser possuidora legítima, para 
deter, apenas, a posse viciada, ilegal, 
maculada, visceralmente, pelo não-cum- 
primento de suas obrigações contratuais. 

O digníssimo doutor juiz, ao afir¬ 
mar que a ação cabível seria a ordinária 
de rescisão contratual, a cujo tipo pro¬ 
cedimental, consoante afirmou, não lhe 
era possível adequar e converter a pos¬ 
sessória, conforme ajuizada, não pode¬ 
ría, venia concessa, com os fundamentos 
que assentou, extinguir o processo, mas. 
sim, imprimir andamento ao feito, com 
aquela mesma titularidade, sob a qual 
ajuizado como ação de reintegração de 
posse, até final sentença, depois de des- 
lindadas, obviamente, todas as questões 
interlocutórias que se houvessem, acaso, 
suscitado. 

A arrendante, Sudameris, na condi¬ 
ção de proprietária dos bens, dados em 
arrendamento, ela, sim, a seu alvitre, po¬ 
dería ou ajuizar a ação de rescisão con¬ 
tratual, se a tal estivesse legitimamente 
autorizada, pelo contrato, em que hou¬ 
vesse constado cláusula resolutiva ex¬ 
pressa, ou ajuizar a possessória, como o 
fez, visando apenas a que, com o obte- 
nimento da posse direta dos bens, visse 
ao depois, sob seu poder, a plenitude do 
domínio. 

Dúvidas não havendo quanto ao 
fato de ser própria a ação de interdito 
proibitório, com pedido de reintegração 
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liminar, dá-se provimento à apelação, 
pois que, se ao simples possuidor é de¬ 
feso intentar ação de reconhecimento do 
domínio, não o é, entretanto, contrario 
sensu, ao proprietário pretender a rein¬ 
tegração de posse, sob a alegação e a 
prova do domínio. É o caso dos autos. A 
posse é nova, de bem menos de ano e 
dia, e a reintegração liminar podia, sim, 
como o foi, ser pleiteada e concedida, 
embora os defeitos da decisão liminar, 
por sua excessiva concisão, como já 
acentuado. 

Dá-se, assim, provimento ao re¬ 
curso, para anular o processo, a partir 
da fl. 48, mantendo-se a decisão con- 
cessória da posse, initio litis, a fim de 
que o digníssimo juízo do primeiro grau 
dê, a partir daquele passo do processo, 
seguimento ao feito, julgando-o, a final, 
quanto ao mérito. 

Integra este acórdão o relatório, de 
fls. 91 a 94. 

Custas, ex lege. 
Salvador, 19 de setembro de 1990. 

Dermeval Bellucci - Presidente - Ge¬ 
nuíno Pereira de Castro - Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
CONCESSÃO DE LIMINAR. 
AGRAVO. REJEIÇÃO DAS 
PRELIMINARES. IMPROVI- 
MENTO DO RECURSO. 

Feita a justificação e compro¬ 
vada a posse ab initio, agiu com 
acerto o juiz de primeiro grau ao 
conceder a liminar, conforme dis¬ 
põe o art. 929, do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 
Agr. de Inst. 311/89. Relator: Des. 
MANUEL PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 311/89, 
da comarca de Cipó, sendo agravante 
Analdina Rodrigues da Fonseca e agra¬ 

vados Ives de Oliveira Araújo e Marce- 
lina Barreto Araújo. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em rejeitar as preliminares argüídas 
e, no mérito, negar provimento ao re¬ 
curso. 

Assim decidiram, incorporado a 
este o relatório de fls., pelos motivos se¬ 
guintes. 

De início, devem ser examinadas as 
preliminares suscitadas pelos agravados. 

Argúem os agravados a falta de jus 
postulandi, tendo em vista que a procu¬ 
ração de fl. 13, outorgada à Dra. Maria 
de Fátima Almeida de Queiroz, foi 
adulterada com o acréscimo do nome do 
patrono que subscreve o agravo, sendo 
diferente, pois, da procuração acostada 
aos autos de reintegração de posse (fl. 
71). 

Não procede, porém, a alegação. 
Vê-se à fl. 71 que, da procuração 

anexada aos autos da reintegratória, já 
constavam poderes extensivos ao Dr. 
Agnaldo Viana, que subscreveu o agra¬ 
vo. Por sua vez, a procuração de fl. 13, 
mesmo sendo uma xerocópia, é um do¬ 
cumento onde consta a assinatura da 
outorgante e o devido reconhecimento 
de firma, eis que nada consta que o ad¬ 
vogado, ao invés de fazer o traslado da 
procuração constante no processo prin¬ 
cipal, faça anexar ao agravo uma outra 
procuração. 

Rejeita-se, pois, a preliminar. 

É também improcedente a alegação 
de intempestividade do agravo, certo 
que, conforme demonstra o doc. de fl. 
23 verso, a agravante foi citada em 
13.11.86 e, no mesmo dia, ofereceu o 
seu recurso, não cabendo indagar, dessa 
forma, se o patrono da agravante teria 
tomado conhecimento da decisão agra¬ 
vada, mesmo porque a citação haveria 
de ser pessoal, eis que não constavam na 
procuração anexada aos autos poderes 
para receber citação (fl. 71). 

Rejeita-se, também, a segunda pre¬ 
liminar. 
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No mérito, observa-se, entretanto, 
que o agravo não merece prosperar. 

Conforme se observa dos autos, 
trata-se de ação reintegratória de posse, 
fundada em contrato de comodato, ten¬ 
do os autores notificado a agravante 
para restituir o imóvel no prazo de 30 
dias, como se verifica à fl. 74.' 

Após a notificação (31.07.80) e 
tendo a agravante insistido em permane¬ 
cer no imóvel, passou-se a configurar 
uma violação à posse dos autores, razão 
por que ingressaram em 03.10.80 com a 
ação reintegratória, devido ao esbulho 
cometido. 

Ora, intentada a ação dentro de ano 
e dia do esbulho, haveria de ser obede¬ 
cido o rito especial, por força do art. 
924, do Código de Processo Civil, mes¬ 
mo que não pedido pelos autores. 

Por outro lado, feita a justificação e 
comprovada a posse ab initio, agiu com 
acerto o juiz de primeiro grau, ao con¬ 
ceder a liminar, conforme dispõe o art. 
929, do Código de Processo Civil. 

Mas, não é só. Mesmo tendo a 
agravante ingressado com a ação de 
usucapião, não providenciou o seu an¬ 
damento, e, mesmo se assim não fosse, 
sendo essa ação de reconhecimento de 
domínio, primeiramente haveria de ser 
apreciada a possessória. 

Ante o exposto, negou-se provi¬ 
mento ao recurso. 

Salvador, 30 de dezembro de 1989. 
Dermeval Bellucci - Presidente. Manuel 
Pereira - Relator. 

REVELIA. EFEITOS. JULGA¬ 
MENTO ANTECIPADO DA LI¬ 
DE. 

O juiz não está obrigado a 
considerar provados, por mera fic¬ 
ção, fatos não contestados. Mas, 
tratando-se de feito que versa ex¬ 
clusivamente sobre questão de fato, 
não deve julgar a ação improce¬ 
dente, mas determinar a produção 
de provas, porque, de outro modo. 

a ausência de contestação, ao invés 
de gerar a sanção imposta ao revel, 
irá beneficiá-lo. 
Ap. Cív. 1.228/89. Relator: Des. 
CÍCERO BRITTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.228/89, de 
Santo Amaro, em que é apelante Dori¬ 
val Fiúza Lima e apelada Júlia Mariana 
Bonfim. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, integrantes 
da Turma Julgadora, à unanimidade, em 
dar provimento ao recurso. 

Dorival Fiúza Lima ajuizou, na co¬ 
marca de Santo Amaro, contra Anísio 
de Santana Pinho, uma ação possessória, 
visando reintegrar-se na posse de uma 
pequena área de terra, sucessivamente 
esbulhada por atos do acionado. 

Em favor de sua pretensão, alegou 
que celebrou com o acionado um con¬ 
trato verbal de transferência de posse de 
um lote de terra, sito na cidade de Santo 
Amaro, na rua Ferreira Bandeira, pelo 
preço de Cr$145.000,00, tendo recebi¬ 
do, como sinal de pagamento, a quantia 
de Cz$35.000,00, ficando o restante do 
preço para ser pago por ocasião da assi¬ 
natura da escritura de compra e venda. 

Investido na posse do bem, o ad- 
quirente, insensível às reiteradas solici¬ 
tações que lhe foram feitas, não pagou o 
restante do preço, tomando-se inadim¬ 
plente, o que não o impediu de construir 
na área ocupada, procedimento que, 
além de traduzir má fé, configura into¬ 
lerável esbulho. 

O ilustre juiz a quo, entendendo 
que a petição inicial não estava sufi¬ 
cientemente instruída, determinou que o 
acionante justificasse previamente o ale¬ 
gado, citando o acionado para compare¬ 
cer à audiência que designou. 

Realizada a audiência de justifica¬ 
ção, que se resumiu na inquirição da 
única testemunha arrolada, o douto ma¬ 
gistrado, persuadido de que o esbulho 
não restou provado, negou a liminar e 
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ordenou a intimação do acionado para 
contestar a ação. 

Devidamente intimado, o acionado 
deixou fluir, sem qualquer manifestação, 
o prazo de defesa, ensejando o julga¬ 
mento antecipado da lide. 

Exarada a sentença, que julgou a 
ação improcedente, o acionante interpôs 
o recurso de apelação, censurando o de- 
cisum que, antecipando o desate da lide, 
desconsiderou os efeitos da revelia e a 
inadimplência do devedor. 

Noticiado o óbito do acionado, 
ocorrido em 1984, Júlia Mariana Bon¬ 
fim, que se encontra na posse do imóvel 
questionado, ofereceu as razões de fls. 
42/43, enaltecendo a decisão impugnada 
e negando o esbulho. 

Cuida-se, conforme realça a prece¬ 
dente exposição, de uma ação possessó- 
ria, por via da qual se pretende a reinte¬ 
gração na posse de um imóvel que foi 
objeto de inacabada transação. 

Configurada a revelia, o juiz do 
primeiro grau de jurisdição conheceu 
diretamente do pedido e, afastando a 
presunção de veracidade dos fatos afir¬ 
mados pelo autor, presunção que só po¬ 
de ser excluída quando ilidida pelo con¬ 
junto probatório, julgou a ação impro¬ 
cedente. 

É certo que o ilustre juiz a quo não 
estava obrigado a considerar provados, 
por mera ficção, fatos não contestados. 
Mas, em se tratando de feito que versa 
exclusivamente sobre questão de fato, 
cumpria-lhe, para maior esclarecimento, 
determinar a produção de provas. 

Com efeito, se a revelia não gerou 
os efeitos do art. 319 do Código de Pro¬ 
cesso Civil e se as provas recolhidas na 
fase postulatória não foram suficientes 
para comprovar os fatos afirmados pelo 
acionante, ao juiz era vedado antecipar o 
desate da demanda, julgando-a impro¬ 
cedente. 

Ao revés, era seu dever, para en¬ 
contrar a verdade procurada, que é o 
objetivo maior da Justiça, projetar o 
feito para a fase instrutória, tanto mais 
que, à luz dos elementos probatórios 
existentes nos autos, não se extrai a in- 

veracidade dos fatos afirmados pelo 
acionante. 

De outro modo, a ausência de con¬ 
testação, ao invés de gerar a sanção im¬ 
posta ao revel, iria beneficiá-lo, o que, 
possivelmente, não ocorreria se ele hou¬ 
vesse contestado a ação. 

A essa compreensão, dá-se provi¬ 
mento ao recurso, para anular a senten¬ 
ça e determinar a instrução do feito. 

Salvador, 2 de maio de 1990. Ma¬ 
nuel Pereira - Presidente. Cícero Britto 
- Relator. 

SOCIEDADE DE FATO. ALI¬ 
MENTOS PROVISÓRIOS. IM¬ 
POSSIBILIDADE. PROVIMEN¬ 
TO AO AGRAVO. 

Impossível, em uma ação de re¬ 
conhecimento de sociedade de fato, 
pleitear-se alimentos provisórios até 
o julgamento da causa, não haven¬ 
do de prevalecer a decisão que os 
fixou porque deferidos através de 
procedimento inadequado, sem 
qualquer cumulação com a ação 
alimentar, de rito especial próprio. 
Agr. de Inst. 191/89. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 191/89, 
de Ipiaú, em que figuram como agra¬ 
vante e agravada, respectivamente, 
Antônio Walmir Oliveira Rocha e Rita 
Peixoto de Freitas. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores componentes da Turma 
Julgadora da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia em dar 
provimento ao agravo, e assim o deci¬ 
dem, tendo em vista que: 

No curso da ação de reconheci¬ 
mento de sociedade de fato e meação ou 
partilha proposta por Rita Peixoto de 
Freitas, contra Antônio Walmir Oliveira 
Rocha, o doutor juiz, atendendo ao pe- 
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dido da postulante e deferindo a sua ini¬ 
cial, fixou alimentos provisórios em 
Cz$15.000,00, para que o processo, a 
partir daí, seguisse a sua instrução re¬ 
gular. 

Intimado dessa decisão, o agravan¬ 
te, irresignado, interpôs o presente re¬ 
curso, alegando que o pedido de ali¬ 
mentos é restrito às ações de alimentos 
ou ações de separação judicial ou divór¬ 
cio, em decorrência de casos específicos, 
previstos em lei, e que não integram a 
espécie requerida pela agravada. Afirma 
ter ocorrido, assim, verdadeira incom¬ 
patibilidade do pleito da autora com a 
ação por ela mesma ajuizada, o que o 
toma juridicamente impossível, daí por 
que pede a reforma da decisão agravada, 
para que se extinga o processo sem jul¬ 
gamento do mérito, ou, no mínimo, a 
sua reconsideração no que diz respeito à 
fixação dos alimentos provisórios. 

Apresentando suas contra-razões, a 
agravada, considerando ser procrasti- 
natório o intuito do réu-agravante, pede 
a manutenção da decisão recorrida, 
prosseguindo-se o feito no seu curso 
normal, pois que, fazendo-se a analogia 
do art. 852 do Código de Processo Civil 
com a situação presente, lícita e justa 
toma-se a sua pretensão. 

O doutor procurador de Justiça 
manifestou-se, às fls. 44 e 45, opinando 
pelo provimento do recurso, a fim de 
que seja reformado o despacho hostili¬ 
zado na parte que fixou os alimentos 
provisórios. 

De inteira procedência se afiguram 
os argumentos do recorrente. 

A ação movida pela autora foi de 
reconhecimento de sociedade de fato e 
meação ou partilha, que ligação nenhu¬ 
ma mantém com a ação de alimentos, 
que deveria ter sido também proposta 
por quem de direito, os verdadeiros in¬ 
teressados, mas, em autos apartados. 
Como se pode observar, são pedidos di¬ 
versos, para cujas ações prevê a lei ritos 
também diferentes. 

Não se pode, numa ação da espécie 
presente, apreciar-se um pleito de ali¬ 
mentos, tampouco fixar-se, como o fez 

o doutor juiz, alimentos provisórios. A 
ação de alimentos tem legislação pró¬ 
pria, com rito especial, onde se deve 
cumprir, na íntegra, as disposições legais 
previstas. Como bem assinalou o doutor 
procurador de Justiça, em seu parecer 
de fls., não podem duas ações diferentes 
ter curso simultâneo. 

Além do mais, os poucos casos em 
que se admite a cumulação de ações ali¬ 
mentares com ações ordinárias estão 
previstos em leis especiais e não inte¬ 
gram a espécie discutida. São as ações 
de investigação de paternidade e de 
dissolução da sociedade conjugal. O que 
se examina, no presente, é dissolução de 
sociedade sem personalidade jurídica, ou 
seja, de sociedade de fato. 

Querer fazer analogia dessa situa¬ 
ção com aquela descrita na lei adjetiva 
pelo art. 852, como pede a autora, é 
praticamente impossível. 

Os alimentos provisórios foram 
erroneamente fixados, pois que deferi¬ 
dos em meio impróprio e através de 
procedimento irregular. 

Dessa forma, deve-se dar provi¬ 
mento ao recurso para que, reforman¬ 
do-se a decisão agravada, seja indeferi¬ 
do o pedido de alimentos provisórios, 
seguindo a ação o seu rito normal e pró¬ 
prio, para que seja julgada definitiva¬ 
mente quanto ao reconhecimento da so¬ 
ciedade de fato e da conseqüente mea¬ 
ção ou partilha pedidos pela autora, de¬ 
vendo esta, caso seja a sua vontade, 
proporcionar aos seus filhos tudo o 
quanto necessário para que postulem em 
juízo, com a ação própria e de forma 
correta, os alimentos a que possam ter 
direito. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça, 15 de agosto de 1990. Dermeval 
Bellucci - Presidente e Relator. 

AÇÃO DE DESPEJO. TEMPES- 
TIVIDADE DA RÉPLICA. PRE- 
CLUSÃO PARA PRÁTICA DE 
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ATO. ART. 183 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. INOCOR- 
RÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO 
PEDIDO OU CAUSA DE PE¬ 
DIR. SINCERIDADE PRESU¬ 
MIDA. 

O prazo para o autor se mani¬ 
festar sobre a contestação é de 10 
dias, art. 326 do Código de Proces¬ 
so Civil. Decorrido o prazo, extin- 
gue-se, independentemente de de¬ 
claração judicial, o direito de prati¬ 
car o ato. Art. 183 do Código de 
Processo Civil. Não configura alte¬ 
ração do pedido a retificação da 
inicial quanto ao correto nome do 
beneficiário em ação de despejo pa¬ 
ra uso de ascendente, sem modificar 
o pedido ou a causa de pedir. Sin¬ 
ceridade presumida, na retomada 
de imóvel locado, em favor do be¬ 
neficiário. 
Ap. Cív. 104/90. Relator Juiz JO¬ 
SÉ JUSTINO TELES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 104/90, de Sal¬ 
vador, em que é apelante Lucila Suarez 
Solis e apelados Henrique Rogério Al- 
varez e sua mulher. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
por maioria, em negar provimento ao 
recurso pelas razões constantes do voto 
do seu relator. 

Voto 

Rejeito o argumento da apelante de 
violação, na sentença proferida, ao art. 
5- da Constituição Federal, pois tal ar- 
güição não tem qualquer fundamento 
jurídico. 

O prazo para que os apelados se 
manifestassem nos autos, sobre a con¬ 
testação, não é o de cinco dias, previsto 
no art. 185 do Código de Processo Civil, 
mas, sim, de 10 dias, estatuído no art. 
326 do sobredito diploma legal, que dis¬ 
põe: 

“Se o réu, reconhecendo o fato 
em que se fundou a ação, outro lhe 
opuser impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, este 
será ouvido no prazo de 10 (dez) 
dias, facultando-lhe o juiz a produ¬ 
ção de prova documental”. 
Como se lê dos autos, o despacho 

de fl. 17, determinando a ouvida dos 
apelados sobre a contestação, foi publi¬ 
cado no dia 5 de dezembro de 1988, 
numa segunda-feira. Assim, o prazo 
para a contradita de contestação termi¬ 
nou no dia 15 de dezembro de 1988, 
numa quinta-feira. Os apelados, no en¬ 
tanto, ingressaram com a réplica à de¬ 
fesa da apelante, no dia 12 de dezembro, 
numa segunda-feira, portanto, tempes¬ 
tivamente. É o que se observa do cabe¬ 
çalho da petição de fls. 27/29. 

Dessa forma, inexiste, nestes autos, 
qualquer violação à norma constitucio¬ 
nal, razão por que rejeito o argumento 
enunciado pela apelante. 

Igualmente, a meu juízo, não tem 
qualquer procedência o argumento da 
recorrente sobre a inexistência de pre- 
clusão in casu, de sua parte, ao mani¬ 
festar-se a respeito da petição da ape¬ 
lante de fls. 27/29, na qual foram junta¬ 
dos os documentos de fls. 30/57. Cor¬ 
retíssimo o despacho do juiz de primeira 
instância, de fl. 27, ao determinar a ou¬ 
vida dos apelados acerca dos documen¬ 
tos e certidões juntos pela apelada, 
quando do pronunciamento sobre a im¬ 
pugnação à contestação, pois o art. 398 
do Código de Processo Civil dispõe: 

“Sempre que uma das partes 
requerer a juntada de documento 
aos autos, o juiz ouvirá, a seu res¬ 
peito, a outra, no prazo de 5 (cinco) 
dias”. 
Lê-se, porém, na certidão de fl. 68 

e verso, que a intimação da apelante 
para falar sobre os citados documentos, 
de fls. 31/44, foi feita no Diário Oficial 
do Estado, de 14 de abril de 1988, numa 
sexta-feira, mas a petição da apelante, 
de fls. 48/55, somente foi registrada em 
cartório no dia 19 de junho do mesmo 
ano, numa segunda-feira, portanto, ex- 
temporaneamente, o que, sem dúvida. 

103 



resulta na preclusão prevista no art. 183 
do Código de Processo Civil, que pres¬ 
creve: 

“Decorrido o prazo, extingue- 
se, independentemente de declara¬ 
ção judicial, o direito de praticar o 
ato, ficando salvo, porém, à parte 
provar que o não realizou por'justa 
causa”. 
Doutra sorte, os argumentos aduzi¬ 

dos na multicitada petição, referentes à 
mudança do pedido e da causa petendi, 
da presunção de sinceridade rebatida, a 
má fé, como vício, e a caracterização do 
animus decipiendi e dos fatos extra pe- 
tita que geraram a presente demanda 
inserida no sentimento de insulto dos 
autores, não têm o condão de elidir a 
preclusão, in casu. 

No prazo de cinco dias, previsto no 
art. 398 do Código de Processo Civil, é 
que seria o momento certo, oportuno, 
para, querendo, a apelante reenfatizar os 
argumentos aduzidos na contestação. 

A título ilustrativo, importa, ao 
ensejo, citar-se o aresto, abaixo ementa¬ 
do: 

“Na estrutura processual, esgota¬ 
dos os prazos para a realização dos atos, 
considera-se caduca a possibilidade de 
realizá-los. Assegura-se, assim, o im¬ 
pulso processual, sem obstáculos e sem 
recuos. E esse princípio está representa¬ 
do pelo fato de que as etapas do pro¬ 
cesso se desenvolvem em forma sucessi¬ 
va, mediante o encerramento definitivo 
de cada uma delas, impedindo-se o re¬ 
gresso a etapas a momentos processuais 
já extintos e consumados. Há, pois, com 
ela, a perda, extinção ou consumação de 
uma faculdade processual, ou pelo de¬ 
curso infrutuoso do prazo ou pela inci¬ 
dência do princípio da eventualidade, ou 
pelo exercício de uma faculdade incom¬ 
patível com outra logicamente anterior 
(Ac. do 3^ Gr. de Cânus, do 1* TACív.- 
SP, de 12.12.1974, nos embs. 194.350, 
rei.-juiz Octávio Stucchi” (Código de 
Processo Civil Anotado, de Alexandre 
de Paula, 2. ed., p. 489). 

Desse modo, rejeito, também, o ar¬ 
gumento dos apelados da não-ocorrên- 
cia, no caso figurado, da preclusão. 

Outrossim, não me parecem con¬ 
vincentes os argumentos aduzidos no 
item 3 da apelação de fls. 76/87, a res¬ 
peito do cerceamento de defesa com o 
julgamento antecipado da lide. 

A meu sentir, o fato de os apelados, 
no curso do processo, terem retificado 
que pretendem a retomada do imóvel em 
questão para a ascendente, Sra. Julina 
Sá de Andrade, genitora e sogra, res¬ 
pectivamente dos apelados, e não para a 
Sra. Ana Cristina Sá de Andrade, res¬ 
pectivamente, irmã e cunhada dos ape¬ 
lados, não constitui fato tão grave a 
ponto de admitir-se, só por isso, a insin¬ 
ceridade do pedido e a mudança do pe¬ 
dido e da causa petendi. 

É matéria jurídica sem discrepância, 
quer na jurisprudência, quer na doutri¬ 
na, que, na ação de despejo para reto¬ 
mada do prédio locado, para uso de as¬ 
cendente, a sinceridade é presumida, 
tanto assim que o art. 39 da Lei Federal 
6.649, de 16 de maio de 1979 (Lei do 
Inquilinato), reza que, na hipótese do lo- 
cador não utilizar o imóvel locado, den¬ 
tro do prazo de 60 dias para o fim de¬ 
clarado, ficará sujeito a pagar ao locatá¬ 
rio multa arbitrada pelo juiz, até o má¬ 
ximo de 24 meses de locativo, e mais 
20% de honorários de advogado, salvo 
se provar motivo de força maior. 

Doutra forma, estatui o art. 45, IV, 
do mesmo diploma legal, que constitui 
contravenção penal, punível com pri¬ 
são simples, de cinco dias a seis meses 
ou multas, entre o valor de um a 10 alu¬ 
gueres vigentes à época da infração, se o 
locador, retomante, dentro de 180 dias, 
não usá-lo para a finalidade prevista na 
ação. 

Por igual, apresenta-se-me sem 
procedência, sem fundamento jurídico, a 
argüição da apelante que, no caso ver¬ 
tente, os recorridos, propositadamente, 
ocultaram o nome verdadeiro da ascen¬ 
dente em prol da irmã, da apelada.u 

No meu entendimento, os apelados, 
quando na petição de fls. 27/29, de 
contradita à contestação da apelante, 
enunciaram que a ascendente verdadeira 
é Julina Sá de Andrade e não Ana Cris¬ 
tina Sá de Andrade, como constou na 
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inicial de fls. 2/3, não modificaram nem 
o pedido nem a causa de pedir, o que é 
vedado pelo art. 264 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, sem o assentimento do réu. 

Na verdade, apenas e tão-somente, 
retificaram erro material, não modifi¬ 
caram, porém, a mutatio libelli, pois a 
ação de despejo permaneceu com o 
mesmo fundamento legal, ou seja, reto¬ 
mada do imóvel sub judice para uso de 
ascendente, o que é permitido no art. 52, 
III, da Lei Federal 6.649, de 16 de maio 
de 1979 (Lei do Inquilinato). 

Em abono dessa inteligência, por 
oportuno, convém sejam citados os jul¬ 
gados abaixo ementados: 

“Não configura alteração do pedido 
a retificação da inicial quanto ao correto 
nome do réu, sem modificar o pedido ou 
a causa de pedir (TJ-DF, apelação D] 
09.04.59/1.623)”. 

“Não se pode considerar alteração 
do pedido simples emenda de equívoco 
de ordem material, que não prejudica a 
defesa do réu (TJ-SP,/?7' 381/123)”. 

Por tudo quanto foi expendido, o 
meu voto é no sentido de negar-se pro¬ 
vimento ao apelo. 

Salvador, 21 de agosto de 1990. 
José Abreu - Presidente. José Justino 
Teles - Relator. 

VOTO VENCIDO 

Os autores, residentes e proprietá¬ 
rios do apt- 1.401, do Edifício Baía 
Dourada, com base no inc. III do art. 52 
da Lei 6.649/79, pediram à locatária 
Lucila Suarez Solis outro apartamento, 
no mesmo prédio, para instalar D. Ana 
Cristina Sá de Andrade, pessoa de idade 
avançada, genitora da autora, sua de¬ 
pendente, que reside sozinha em imóvel 
alugado, acarretando grandes despesas 
aos suplicantes, que a mantêm. 

Na contestação, a acionada logo 
acentuou a impossibilidade de ser alte¬ 
rado o pedido ou a causa de pedir, mos¬ 
trando que outro imóvel havia sido pe¬ 
dido pelos autores, em ação de despejo 
aforada na 8- Vara Cível e que os do¬ 
cumentos essenciais à propositura da 

ação não haviam acompanhado a peça 
vestibular da presente ação, inclusive a 
prova de que D. Ana Cristina é mãe da 
autora, D. Maiza, porquanto, do con¬ 
trato de locação, de fls. 8/11, consta ser 
a locatária solteira e de profissão secre¬ 
tária executiva, dados até certo ponto 
incompatíveis com os fatos alegados na 
inicial. 

Os autores, com a réplica, juntaram 
o título de propriedade do apartamento 
pedido, esclareceram sobre o motivo da 
ação que corre na 85 Vara Cível e retifi¬ 
caram o nome da beneficiária da pre¬ 
sente retomada, dizendo que a genitora 
de D. Maiza é D. Julina Sá de Andrade, 
enquanto Ana Cristina é, apenas, a filha 
com a qual residia e a deixara no apar¬ 
tamento, após casar-se, razão por que a 
outra filha quer trazê-la para perto de 
si, onde terá melhor assistência e evitar- 
se-á despesa de aluguel. 

Em resumo, foram esses os fatos 
trazidos à apreciação desta Câmara. 

Primeiramente, vale ressaltar que o 
erro da inicial, pertinente ao nome da 
beneficiária do pedido, não pode ser mi¬ 
nimizado. É o que passo a demonstrar. 

Ao preparar a defesa, a ré valeu-se, 
apenas, do contrato de locação firmado 
por D. Ana Cristina, do qual constam 
estado civil e profissão incompatíveis 
com a situação de “mãe de idade avan¬ 
çada”. Mas, não poderia obter informa¬ 
ções úteis relativas à existência de imó¬ 
veis registrados em nome da verdadeira 
beneficiária do pedido, nem outros da¬ 
dos que lhe dissessem respeito. 

O erro e sua retificação forçaram, 
também, a confissão dos autores quanto 
ao vínculo de dependência existente en¬ 
tre eles e D. Julina. As modificações 
foram sensíveis: ela, em vez de morar 
sozinha, estaria morando com D. Ana 
Cristina, até quando esta se casou; após 
o casamento, D. Ana Cristina foi morar 
em outro local (não se esclareceu) e 
cessou de dar-lhe assistência. 

Sob o aspecto econômico-finan¬ 
ceiro, o apartamento onde reside a ge¬ 
nitora de D. Maiza não foi por esta alu¬ 
gado, mas, sim, por D. Ana Cristina, a 
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quem cabe pagar os aluguéis. A perma¬ 
nência de D. Julina nesse apartamento, 
portanto, não onera os autores. Entre¬ 
tanto, a retomada de um apartamento 
alugado vai privá-los da renda respecti¬ 
va. 

Por outro lado, sob o ponto de vista 
médico e familiar, a autora, além de ser 
casada como D. Ana Cristina, segundo 
suas próprias afirmações, está imobili¬ 
zada em razão de grave acidente. Em 
conseqüência, estando imobilizada, não 
poderá dar assistência a uma pessoa de 
idade avançada, embora dentro do mes¬ 
mo apartamento, quanto mais em outro, 
localizado quatro andares abaixo. A 
proximidade da genitora, por seu turno, 
sendo ela de idade avançada, nenhum 
conforto trará a quem se acha em ca¬ 
deira de rodas. Sofrerão ambas pela im¬ 
possibilidade de auxilio mútuo, é o que a 
experiência nos revela. 

Isto posto, ao decidir o juiz, sem 
analisar a matéria de fato, mesmo su¬ 
perficialmente, declarou que os autores 
haviam suprido a ausência dos docu¬ 
mentos exigidos pelo inc. III do art. 52 
da Lei do Inquilinato. Data venta, tal 
não ocorreu. Salvo a prova de proprie¬ 
dade do apartamento, a certidão de ca¬ 
samento dos autores e documentos per¬ 
tinentes ao acidente que sofreram, só 
existem os dois contratos de locação (do 
imóvel retomando e do imóvel locado 
por Ana Cristina). Não há qualquer com 
força probante capaz de gerar a presun¬ 
ção de sinceridade dos autores. 

Em conclusão, inexistentes os do¬ 
cumentos que, de acordo com o inc. III 
do art. 52 da Lei 6.649/79, induziríam à 
presunção de sinceridade, os autores, 
para o êxito da pretensão, estão obriga¬ 
dos a demonstrar a necessidade da re¬ 
tomada, de vez que se enredaram em 
fatos contraditórios que carecem de es¬ 
clarecimento. Só a instrução, talvez, pu¬ 
desse trazer respostas às dúvidas surgi¬ 
das com a leitura do processo. 

Assim, dou provimento ao recurso, 
ante a impossibilidade de julgar proce¬ 
dente a ação, sem a prova da necessida¬ 
de da retomada. Olny Silva - Vencida. 

AÇÕES POSSESSÓRIAS. INDE- 
CLINABILIDADE DA CITA¬ 
ÇÃO DA ESPOSA. IMPROVI- 
MENTO DO AGRAVO. 

Embora controvertida a inclu¬ 
são das ações possessórias entre as 
reais imobiliárias, sua integração 
no rol das ações dessa natureza tem 
merecido o referendo de inúmeros 
julgados de nossas Cortes, como 
agora se proclama nesse decisum. 
Em pedido cumulado de rescisão 
contratual com reintegração na 
posse de imóvel, através de termo 
de ocupação com opção de compra, 
firmado pela agravante com o réu 
agravado - através de cessão, a re¬ 
corrente, beneficiária de condição 
resolutiva expressa, mercê de cláu¬ 
sula contratual, promoveu o pedido 
de rescisão cumulado com reinte¬ 
gração de posse, pedindo, ela pró¬ 
pria, na inicial, a “citação do re¬ 
querido, bem como de sua esposa, 
se casado for” (cfr.fl. 9 dos autos). 
Na audiência instrutória, o meritís- 
simo juiz suspendeu a consumação 
desta, a pedido do agravado que, 
declarando ser casado, argüiu a 
necessidade de citação da esposa, 
por se tratar de. ação real imobiliá¬ 
ria, dado à exigência do art. 10, pa¬ 
rágrafo único, 1 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. Deferido o pedido de 
suspensão, a autora agravou, por 
entender dispensável tal providên¬ 
cia, uma vez que os objetivos da 
ação seriam os de rescindir o termo 
de cessão, fundado em ocupação e 
opção de compra, transferido da 
primitiva ocupante para o agrava¬ 
do, com a aquiescência da agra¬ 
vante. Entende a agravante que a 
ação aforada gravita em torno de 
matéria de natureza obrigacional, 
sendo a ação pessoal e não de índole 
real, como afiança o agravado. Em 
se tratando de pedido cumulado 
(rescisão de termo de cessão deri¬ 
vado da transferência de ocupação 
e opção de compra, cumulado com 
postulação de reintegração na pos¬ 
se do imóvel), faz-se indeclinável a 
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citação da esposa do agravado, 
como entendeu o meritíssimo juiz. 
Improvimento do recurso. 
Agr. de Inst. 170/90. Relator: Des. 
JOSÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de agravo de instru¬ 
mento 170/90, de Salvador, em que fi¬ 
guram como agravante e agravado, res¬ 
pectivamente, Urbis — Habitação e Ur¬ 
banização da Bahia S.A. - e Hiládio 
Ferreira dos Santos. 

Acordam, sem divergência, os de¬ 
sembargadores integrantes da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia em negar provimento ao agravo, 
pelas razões seguintes. 

Com a participação da Urbis, o ora 
agravado figurou como cessionário do 
termo de ocupação com opção de com¬ 
pra, primitivamente firmado por Ana 
Maria Borges da Silva, recebendo a 
posse e a opção de compra do aparta¬ 
mento 001, Bloco 183, do Núcleo Ha¬ 
bitacional Cabula VI. Argüindo des- 
cumprimento de cláusula contratual, 
mercê da cessão, pela via locatícia, da 
posse do imóvel que fora locado à Sra. 
Lucilene Cruz Santos pelo ora agrava¬ 
do, a recorrente, beneficiária de cláusula 
resolutiva expressa, ajuizou ação para 
desfazer, mediante rescisão, o termo de 
cessão e a conseqüente ocupação e op¬ 
ção de compra, que fora transferida ao 
réu, ora agravado, pedindo mais a cita¬ 
ção da locatária para intervir no feito. 
Consumada a citação e na audiência 
inaugural de instrução compareceram o 
réu (ora agravado) e a locatária, pedindo 
o primeiro a suspensão da audiência 
para citação de sua esposa, um vez que 
se casara civilmente. O pedido mereceu 
acolhida do meritíssimo juiz, que deter¬ 
minou a citação da consorte do agrava¬ 
do, o que gerou a irresignação da ora 
agravante, que interpôs, tempestiva¬ 
mente, o presente recurso. 

Não merece guarida, data venia, 
a irresignação da agravante. Embora 

controvertida a inserção das ações pos- 
sessórias no elenco das chamadas ações 
reais imobiliárias, parece-nos que a 
querela em que se disputa a posse mere¬ 
ce inclusão no rol de tais ações. É que a 
posse, segundo entendimento que ado¬ 
tamos, tem, visivelmente, natureza de 
um direito real. Como adverte Orlando 
Gomes, em seu festejado trabalho sobre 
a matéria, “na posse, a sujeição da coisa 
à pessoa é direta e imediata. Não há su¬ 
jeito passivo determinado. O direito do 
possuidor se exerce erga omnes. Todos 
são obrigados a respeitá-lo. Só os di¬ 
reitos reais têm essa virtude. Verdade é 
que os interditos se apresentam com 
certas qualidades de ação pessoal, mas, 
nem por isso influem sobre a natureza 
real do jus possessionis. Destinados à 
defesa de um direito real, hão que ser 
qualificadas como ações reais, ainda que 
do tipo sui generis" (autor citado - Di¬ 
reitos Reais, 8. ed., Forense, 1983, p.27- 
28). Não é outra a postura da conceitua¬ 
da mestra paulista Maria Helena Diniz, 
quando, citando a abalizada opinião de 
Daibert, escreve: 

“Entendemos, com Daibert, que a 
posse é um direito real, posto que é a 
visibilidade ou desdobramento da pro¬ 
priedade. Pode-se aplicar o princípio de 
que o acessório segue o principal, sendo 
a propriedade o principal e a posse, o 
acessório, já que não há propriedade 
sem posse. Nada mais objetivo do que 
integrar a posse na mesma categoria ju¬ 
rídica da propriedade, dando ao possui¬ 
dor a tutela jurídica. O nosso legislador 
andou bem em adotar a tese de Ihering, 
porque se não há propriedade sem pos¬ 
se, dar proteção a esta é proteger indi¬ 
retamente aquela; se a propriedade é 
direito real, a posse também o é; se a 
posse for ofendida, ofende-se também o 
domínio, daí o motivo pelo qual se deve 
proteger a posse na defesa da proprie¬ 
dade” (Daibert, citado por Maria Helena 
Diniz, Curso de Direito Civil brasileiro, 
2. ed. rev. e atual., v.4, Direito das 
Coisas, 1983, p.42). 

Induvidosa, assim como nos parece, 
a inclusão das querelas possessórias en- 
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tre as chamadas ações reais imobiliárias, 
terá incidência, em tais ações, a regra do 
art. 10, parágafo único, I,do Código de 
Processo Civil, isto é, que impõe a cita¬ 
ção de ambos os cônjuges para respon¬ 
derem às ações reais imobiliárias. Aliás, 
o próprio agravante, na inicial, pede, 
textualmente, à fl. 9, a citação da esposa 
do réu (agravado), se casado for, pedido 
este agora considerado desnecessário no 
agravo, uma vez que o recorrente en¬ 
tende que o pedido envolve querela per¬ 
tinente a direito pessoal (rescisão con¬ 
tratual) e não inserida na casuística do 
art. 10 da lei processual civil, não sendo, 
portanto, ação real imobiliária. Trata-se, 
contudo, de pedidos cumulados, rescisão 
contratual e reintegração na posse do 
imóvel, prevalecendo, assim, dado à cu- 
mulação de pedidos, a natureza real 
imobiliária da causa, data venia. Embora 
não seja pacífica a tese da inclusão das 
querelas possessórias entre as ações 
reais imobiliárias, adotamos o posicio¬ 
namento de que tais ações têm essa ín¬ 
dole, tese esta, aliás, sufragada por in¬ 
contáveis decisões de nossos tribunais. 
Dentre tantas, podemos citar o acórdão 
do Tribunal de Alçada do Paraná, que 
tem a seguinte ementa: 

“Predominando hoje, no sistema le¬ 
gal, o entendimento de que a posse é um 
direito de natureza real e incluindo as 
ações possessórias entre as reais imobi¬ 
liárias, impõe-se a citação da mulher do 
réu, em face da necessidade da forma¬ 
ção do litisconsórcio passivo, eis que a 
eficácia da sentença dependerá da cita¬ 
ção pessoal dos cônjuges” (Ac. 14.894, 
2- Câm. TA-PR; proferido na apelação 
779/81, rei.-juiz Negi Calixto - Adcoas, 
1982, n. 85.574, in Alexandre de Paula, 
Código de Processo Civil Anotado, 3. 
ed., v. 1, p. 55-56). 

Outro, colhido na mesma fonte, p. 
56: 

“A posse é direito de natureza real, 
impondo-se a citação da mulher do réu 
nas ações possessórias” (Ac. unân. da 6- 
Câm. do 12 TACÍv.-SP, de 23.03.82, ap. 
289.742, rel.-juiz Jorge Almeida). 

Assim, comungando com tal enten¬ 
dimento, provando o agravado a sua 

condição de casado civilmente, não se 
pode censurar a providência do digno 
juiz, negando-se, assim, provimento ao 
agravo e mantendo-se o seu douto en¬ 
tendimento. 

Salvador, 14 de agosto de 1990. 
José Abreu ^ Presidente e Relator. 

CAUTELAR. SENTENÇA. AR- 
GÜIÇÃO DE NULIDADE. 
OMISSÃO. APRECIAÇÃO PE¬ 
LO AD QUEM. INÉPCIA NÃO- 
CARACTERIZADA. PROPRIE¬ 
DADE DO PROCEDIMENTO. 

Havendo omissão quanto à 
questão suscitada e discutida no 
curso do processo, pode o Tribunal, 
amparado no art. 515, § 1-, do Có¬ 
digo de Processo Civil, apreciar 
e julgar a matéria. Contendo a ini¬ 
cial todos os requisitos previstos no 
art. 801 do Código de Processo Ci¬ 
vil não há como cogitar sua inépcia. 
Visando a autora a declaração de 
existência de relação jurídica com o 
réu, válida é a utilização da ação 
declaratória para obtenção de tal 
fim. Estando presentes o periculum 
in mora e o fumus boni iuris, 
deve a cautelar ser deferida. 
Ap. Cív. 1.166/89. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.166/89, de 
Salvador, em que é apelante o Banco 
Econômico S/A e apelada Araújo & Sil¬ 
va Ltda. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência, em rejeitar a preliminar e, no 
mérito, negar provimento à apelação 
para confirmar a sentença recorrida. 

A argüição de nulidade da sentença 
por falta de apreciação de questão le¬ 
vantada no curso do processo é infun¬ 
dada. A matéria ficou prejudicada quan- 
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do o julgador, expressamente, admitiu o 
cabimento da cautelar. Inobstante isso, 
pode o Tribunal apreciar e julgar todas 
as questões suscitadas e discutidas no 
processo, conforme dispõe o art. 515, § 
le, do Código de Processo Civil', corro¬ 
borado por farta jurisprudência: 

“Não está o Tribunal, ao julgar a 
apelação, adstrito às questões decididas 
na sentença de primeiro grau, mas pode 
apreciar ainda as que, nos limites do pe¬ 
dido, foram suscitadas e discutidas pelas 
partes” (Ac. do STF, em sessão plená¬ 
ria, rel.-min. Moreira Alves, in Rev. 
Trim. Jurisp., v. 86, p. 74). 

Exige o art. 801, III, do Código de 
Processo Civil que a inicial da medida 
cautelar indique qual a lide e seus fun¬ 
damentos. A respeito do assunto, acen¬ 
tua Humberto Theodoro Junior, trazido 
à colação pelo próprio apelante: 

“O processo cautelar é instrumen¬ 
tal, serve à tutela de outro processo, que 
a doutrina chama de processo principal 
ou de mérito. 

A lide, que é o conflito de interesse 
qualificado por pretensão resistida, é 
objeto imediato não da ação cautelar, 
mas da ação de mérito. Mas como a me¬ 
dida cautelar pressupõe um processo 
principal, exige o Código que aquele que 
pretende a tutela instrumental preventi¬ 
va demonstre a existência ou a probabi¬ 
lidade da ação de mérito. E isto se faz 
mediante descrição, no pedido de cau¬ 
tela, da lide e seus fundamentos. Esses 
fundamentos, com mais precisão, refe¬ 
rem-se à ação e não propriamente à lide, 
que, para sua existência, não reclama 
fundamento algum. 

A demonstração dos fundamentos, 
portanto, é, in casu, destinada a com¬ 
provar a existência das condições da 
ação de mérito. Se estas inexistirem, o 
processo principal será inviável e a me¬ 
dida cautelar que lhe é acessória também 
não terá cabimento” (Com. Cód. Proc. 
Civil, 2. ed., Forense, p. 92/93). 

Diante da clareza como a matéria 
foi tratada na exordial, é inconcebível 
admitir-se que a acionante desatendeu 
tal exigência. 

Pretende a autora, através da lide 
postular, que, por sentença judicial, se 
declare, proclame e reconheça o seu di¬ 
reito e enquadramento na anistia da 
correção monetária sobre a nota de cré¬ 
dito comercial, tal como constitucional¬ 
mente previsto e determinado (petição 
inicial, item 5). 

Assim, não há como reconhecer 
qualquer defeito formal na inicial da 
medida cautelar, daí por que rejeita-se a 
preliminar. 

No que diz respeito à improprieda- 
de do rito escolhido, mais uma vez não 
tem razão o recorrente. 

A alegação de que a matéria deve¬ 
ria ser tratada através de ação consig- 
natória é sem fundamento. A exigüidade 
de tempo, ante a proximidade da data 
determinada na Constituição Federal 
como final para pagamento da dívida, 
obrigava o devedor a recorrer à ação 
cautelar, de efeito mais rápido, e não à 
ação consignatória, que podería ser ine¬ 
ficaz como forma de garantir o depósito 
e prevenir-se do vexame a que estaria 
sujeito. 

Ora, já tendo sido efetuado o de¬ 
pósito, a ação principal teria como fun¬ 
ção, unicamente, declarar se a norma 
constitucional se aplica ao caso, discu¬ 
tindo-se, assim, se é justa a recusa do 
credor em receber a quantia devida, 
matéria esta que pode ser tratada atra¬ 
vés de ação declaratória e não obrigato¬ 
riamente pela consignatória. 

Instrumento dos mais salutares à 
boa manutenção da ordem jurídica, a 
medida cautelar visa a proteção do di¬ 
reito das pessoas, dispondo, para tanto, 
de poderes emergenciais capazes de 
evitar que estes pereçam antes que de¬ 
cisão judicial se manifeste sobre o pedi¬ 
do. 

“O caráter instrumental e provisó¬ 
rio da medida cautelar permite que o 
juiz, fora do processo principal, tome 
providências urgentes, sem necessidade 
de prévia e completa investigação dos 
pressupostos da ação principal, mas 
contentando-se com uma averiguação 
superficial e provisória para conceder a 
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medida pleiteada” (Ac. do TA-SP, rei. 
Geraldo Amaral Arruda, in Alexandre 
de Paula, O Proc. à Luz da Jurisp., v. 7, 
p. 235). 

“O art. 798 do Código de Processo 
Civil faculta ao juiz a adoção de medidas 
provisórias que julgar adequadas, quan¬ 
do houver fundado receio de que uma 
parte, antes do julgamento da lide, cause 
ao direito da outra lesão grave e de difí¬ 
cil reparação. Tratando-se de medida 
cautelar inominada, não exige a lei a 
certeza de dano futuro. Basta a proba¬ 
bilidade de ocorrência do mesmo, sub¬ 
metida a apreciação dessa probabilidade 
ao arbítrio do juiz” (Ac. do TJ-SC, in 
obra citada, p. 241). 

Na espécie, o acionante apresentou 
suficientes razões que indicam possuir o 
direito a anistia constitucionalmente 
prevista, bem como a iminência do pre¬ 
juízo irreparável no caso do depósito 
não ser efetuado a tempo. 

Por tais fundamentos, rejeita-se a 
preliminar e, no mérito, nega-se provi¬ 
mento ao recurso para confirmar a sen¬ 
tença recorrida. 

Salvador, 24 de abril de 1990. Olny 
Silva - Presidente. Osmar OUveira - 
Relator. 

CONDOMÍNIO. CHAMAMENTO 
AO PROCESSO. PRESUNÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE. 
PROPRIEDADE DO PROCE¬ 
DIMENTO. APLICABILIDADE 
DO DISPOSTO NO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, ART. 397 E 
DA REALIZAÇÃO DE PERÍ¬ 
CIA. CERCEAMENTO DE DE¬ 
FESA. 

Legitima-se o chamamento do 
condomínio para integrar a relação 
processual na ação ajuizada à apu¬ 
ração de responsabilidade por 
obras na fachada externa do pré¬ 
dio. Não se descaracteriza o salário 
mínimo como indexador para efeito 
de propositura da ação pelo proce¬ 

dimento sumaríssimo previsto no 
Código de Processo Civil - 275/1 à 
época de vigência daquele referen¬ 
cial. No procedimento sumaríssimo, 
admite-se a juntada de documentos 
nas hipóteses do Código de Proces¬ 
so Civil - 397 e, após deduzida a 
defesa do réu, poderá o juiz deter¬ 
minar perícia ao esclarecimento de 
fatos controvertidos e necessitados 
de prova. Cerceia, pois, o direito de 
defesa a inadmissão de tais recursos 
probatórios. 
Ap. Cív. 784/89. Relator: Juiz 
BENITO DE FIGUEIREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de apelação cível 784/89, de Sal¬ 
vador, em que o Condomínio do Edifí¬ 
cio Grandes Mares e Jorge Nascimento 
Santos são apelantes e Amélia Lucas 
Mattos e Ivone Lucas Mattos, apeladas. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, à unanimidade, em 
negar provimento à pleiteada exclusão 
do primeiro apelante da relação pro¬ 
cessual e ao agravo retido, de impugna¬ 
ção à adoção do procedimento sumarís¬ 
simo; todavia, ficam providos os outros 
dois agravos, também retidos e inter¬ 
postos pelo segundo apelante, referentes 
ao indeferimento da juntada de docu- 
mentos(a) e da realização de perícia (b). 

De começo, embora não levantada 
como questão preliminar nas razões de 
fls. 97/101, do primeiro apelante, im¬ 
põe-se a definição acerca de sua alegada 
ilegitimidade passiva, pelo que pleiteia a 
sua exclusão da relação processual. 

Todavia, a argüição não merece 
acolhida, tendo-se em vista, inclusive, a 
necessidade de apurar-se ter havido, ou 
não, omissão do condomínio diante do 
dever legal de agir no interesse e na de¬ 
fesa do condomínio, cuidando em não 
permitir atos que pudessem estar aten¬ 
tando contra a lei condominial e pela 
observância das suas normas internas. 

E assim, até prova em contrário, há 
de subsistir a presunção da responsabili- 
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dade do condomínio, e, para tanto apu¬ 
rar, a instrução probatória ensejará os 
dados necessários, por certo. 

Dos três agravos retidos, pelo- se¬ 
gundo apelante interpostos, deve ser 
examinado primeiramente o segundo 
deles (fls. 107/108), que diz respeito à 
alegação de impossibilidade de adoção 
do procedimento sumaríssimo, uma vez 
que, argumenta, o valor atribuído à causa 
ultrapassa a vinte vezes o maior valor de 
referência (MVR), a Lei 6.205, havendo 
feito substituir a expressão “salário mí¬ 
nimo” por “maior valor de referência”. 

De pronto e traduzindo talvez o 
entendimento que os tribunais pátrios 
vêm adotando em torno do assunto, a 
ementa transcrita em seguida esclarece 
bem: 

“Procedimento sumaríssimo. Causa 
de valor inferior a 20 salários mínimos. 
Alegada revogação do disposto no n. I 
do art. 275 do CPC pela Lei especial 
6.205/75. Descaracterização do salário 
mínimo como fator de correção mone¬ 
tária. Inadmissibilidade. Lei que deve 
ser considerada em sua especificidade. 
Não-incidência sobre a lei processual 
civil. Rito a ser observado. 

A lei que procurou descaracterizar 
o salário mínimo como fator de correção 
monetária é de ser considerada em sua 
especificidade, que não tinha força e 
nem se destinava a reger matéria pro¬ 
cessual. Lei substantiva por excelência” 
(Id. E. TJ-MG, ap. 69.219, j.04.02.86, 
/?7’-609/182). 

Em confirmação disso, Theotônio 
Negrão, anotando o Código de Processo 
Civil - 275/1, acrescenta: 

“Mais recentemente, a jurisprudên¬ 
cia está entendendo, por isso, que conti¬ 
nua em vigor o critério do salário míni¬ 
mo, estabelecido no art. 275-1 
(/?r-607/87, em., RJ-TJ-ESP 77/286, 
JTA 74/363, 92/168; TJ-RS-12 Câm. 
Cív., ac. 585.05690.6, de Santa Cruz do 
Sul, rei.-des. Athos Gusmão Carneiro, j. 
25.02.86, v.u.) (V. p. 154 da 17. ed„ de 
Código de Processo Civil - ERT). 

E, no caso, segundo bem salientou 
o doutor juiz, o valor atribuído à causa é 

inferior vinte vezes ao salário mínimo 
então vigente. 

Nega-se, pois, provimento ao agra¬ 
vo retido em causa. 

Todavia, os demais agravos retidos, 
o primeiro e o terceiro, comportam pro¬ 
vimento, conforme se pode inferir da 
sua própria fundamentação (cf. às fls. 
104 e 111/112). 

De qualquer modo, não procede o 
entendimento do doutor juiz, “de não 
haver norma disciplinando sobre prova 
pericial, no procedimento sumaríssimo”, 
ao que sua excelência acrescenta haver 
anteriormente decidido, “que a produ¬ 
ção deste tipo de prova só é deferível se 
a parte com antecedência a requer, for¬ 
mula seus quesitos e já indica seu assis¬ 
tente” (id., à fl. 89), concluindo que, 
“procedendo assim, torna a parte possí¬ 
vel ao juiz saber se há ou não necessida¬ 
de de consultar-se técnico” (id., à fl. 
90). 

Não é essa, contudo, a opinião dos 
doutos, como, a exemplo, a do Prof. 
Calmon de Passos, que admite, no pro¬ 
cedimento sumaríssimo, a aplicabilidade 
do disposto no Código de Processo Civil 
- 397 (V. Comentários ao Código de 
Processo Civil, l.ed., Forense, v.3, p. 
147) e da realização de perícia, assim 
argumentando: 

“(...) Conseqüentemente, só na au¬ 
diência e após a defesa do réu se poderá 
precisar os fatos controvertidos que ne¬ 
cessitam de prova, inclusive os que de¬ 
pendem, para sua prova, de conheci¬ 
mento técnico ou científico, vale dizer, 
de prova pericial. Logo, só na audiência 
pode o juiz decidir sobre a realização da 
perícia, deferindo-a, determinando-a de 
ofício, ou indeferindo-a” (id. cf. ib., p. 
119). 

Juntada de outros documentos, sua 
conveniência. A propósito, consoante se 
vê à fl. 104, o agravante sustenta ha¬ 
ver-se tomado necessária a juntada das 
atas de assembléias gerais anteriores, do 
condomínio e, por meio de que obras 
semelhantes, foram permitidas a outros 
condôminos. Evidente que por via das 
mesmas poder-se-ia constatar se as au- 



toras, também elas, deram o seu con¬ 
sentimento em tais oportunidades, ne¬ 
gando-o, embora, ao autor. Aliás, no 
particular, vale lembrados os destaques 
jurisprudenciais lançados pelo agravante 
às fls. 68 e 69. * 

Por outra, a realização havería de 
permitir constatar-se se o envidraça- 
mento da varanda da fachada exterior 
resultou no melhor aproveitamento das 
dependências da morada do agravante, 
facultando-lhe uma utilização mais cô¬ 
moda, protegendo-a inclusive das in¬ 
tempéries, podendo cuidar-se, assim, de 
benfeitoria útil (Cód. Civ. — 63/ § 2-), e 
não de acréscimo de mero caráter vo- 
luptuário. 

Em suma, na realização factual do 
princípio inserto no art. 5- da Lei de 
Introdução ao Código Civil, o juiz há de 
atentar na realidade social dos seus dias, 
buscando ajustar a aplicação da norma 
jurídica axiologicamente atualizada. 
Aliás, o Prof. Cândido Dinamarco, de¬ 
sembargador do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, discorrendo a respeito, di-lo 
bem melhor: 

“(...) Além disso, esses preceitos 
abstratos e genéricos são construídos 
com vistas a situações normais previstas 
e a partir de hipóteses de fato absoluta¬ 
mente claras a quem os estabelece; e a 
realidade da vida que chega ao juiz, no 
drama de cada processo, é muito mais 
complexa e intrincada, solicitando dele 
uma sensibilidade muito grande para a 
identificação dos fatos e enquadramento 
em categorias jurídicas, para a desco¬ 
berta da própria verdade quanto às ale¬ 
gações de fato feitas pelos litigantes e, 
sobretudo, para a determinação do pre¬ 
ciso e atual significado das palavras 
contidas na lei. Examinar as provas, in¬ 
tuir o correto enquadramento jurídico e 
interpretar de modo correto os textos 
legais à luz dos grandes princípios e das 
exigências sociais do tempo -, eis a 
grande tarefa do juiz, ao sentenciar. 
Entram aí as convicções sócio-políticas 
do juiz, que hão de refletir as aspirações 
da própria sociedade; o juiz, indiferente 
às escolhas axiológicas da sociedade e 
que pretenda apegar-se a um exagerado 

literalismo exegético, tende a ser injusto, 
porque pelo menos estende generaliza¬ 
ções a pontos intoleráveis, tratando os 
casos peculiares como se não fossem 
portadores de peculiaridades, na ingênua 
crença de estar com isso sendo fiel ao 
direito. O juiz moderno compreende que 
só se lhe exige imparcialidade no que diz 
respeito à oferta de iguais oportunidades 
às partes e recusa a estabelecer distin¬ 
ções em razão das próprias pessoas ou 
reveladoras de preferências personalís¬ 
simas. Não se lhe tolera, porém, a indi¬ 
ferença” (id. cf. em A instrumentalidade 
do processo, ERT, São Paulo, 1987, it. 
28.3., p. 174/175). 

Do exposto, dá-se provimento ao 
primeiro e ao terceiro agravos retidos. 

Em suma, rejeitada a exclusão do 
primeiro apelante da relação processual 
e improvido o agravo retido, de impug¬ 
nação ao procedimento adotado no caso, 
dá-se provimento aos outros dois agra¬ 
vos do segundo apelante, para, tendo-se 
como configurado o cerceamento de sua 
defesa, declarar-se a nulidade proces¬ 
sual a partir do indeferimento da plei¬ 
teada produção de nova prova docu¬ 
mental (a) e da pericial (b). 

Salvador, 12 de dezembro de 1989. 
Wilde Lima - Presidente. Benito Fi¬ 
gueiredo - Relator. 

CONSIGNATÓRIA. APELO 
PARCIAL. DESCABIMENTO 
DO PEDIDO DE DENUNCIA- 
ÇÃO À LIDE. INTERPRETA¬ 
ÇÃO ERRÔNEA DA CONSTI¬ 
TUIÇÃO FEDERAL. IMPRO- 
VIMENTO DO APELO. 

Invocando os benefícios cons¬ 
titucionais e julgando-se eximida do 
ônus da correção monetária, ajui¬ 
zou a firma autora a ação consig- 
natória para obter a quitação judi¬ 
cial de seu débito, eliminada a alu¬ 
dida parcela. Logrando êxito, em 
primeiro grau, o banco acionado 
apela parcialmente, irresignando-se 
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contra o não-acolhimento de seu 
pedido de denunciação, formulado 
na contestação, e em que postula o 
chamamento da União, por enten¬ 
der, erroneamente, que o art. 60 
das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal admite a ação 
regressiva, quando se tratar de 
banco oficial, movida esta pela ins¬ 
tituição bancária oficial contra a 
União. Transitada em julgado a 
sentença nos seus demais capítulos, 
considera-se descabida a pretendi¬ 
da denunciação, fruto de uma errô¬ 
nea interpretativa, negando-se, as¬ 
sim, provimento ao apelo parcial. 
Ap. Cív. 691/90. Relator: Des. JO¬ 
SÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 
691/90, de Senhor do Bonfim, em que 
figuram como apelante e apelado, res¬ 
pectivamente, o Banco do Estado da 
Bahia S/A e Jairo Monteiro Martins e 
Cia. Ltda. 

Por entendimento unânime, acor¬ 
dam os desembargadores integrantes da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia em negar provimento 
ao apelo parcial do recorrente. Assim se 
decidem, tendo em vista que: 

O apelo é tempestivo e parcial. Na 
comarca de Senhor do Bonfim, e por 
seu ilustre advogado, a firma autora 
utilizou-se da ação consignatória para 
obter quitação de seu débito junto ao 
Banco do Estado da Bahia, postulando a 
anistia da correção monetária diante dos 
termos do art. 47, § 3-, III, da Consti¬ 
tuição Federal, nas suas Disposições 
Transitórias. O banco contestou, ar- 
güindo preliminares várias e defenden- 
do-se, quanto ao mérito. Houve réplica, 
e após seu oferecimento, conclusos os 
autos, o nobre juiz os trouxe com a 
sentença, desatada antecipadamente a li¬ 
de. Na sentença, o juiz rejeitou as preli¬ 
minares e, no mérito, entendeu a ação 
procedente, dando a quitação pretendi¬ 
da, com as cominações legais. O Banco 

do Estado da Bahia, ciente das conclu¬ 
sões do decisum, ofereceu apelo parcial, 
limitando-se a recorrer do indeferi¬ 
mento do pedido de denunciação, for¬ 
mulado na contestação, em que postulou 
que fosse a União denunciada para inte¬ 
grar a üde, para fins de exercício, se 
perdedor o Banco do Estado da Bahia 
da ação regressiva que entendia cabível, 
resultante da interpretação da norma do 
art. 60 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que, vedando o regresso de 
bancos comerciais privados, admitiria, 
a contrario sensu, esse direito aos ban¬ 
cos oficiais. Limitou-se a argüir, no 
apelo, a tese da indeclinabilidade da de¬ 
nunciação, considerado o processo nulo, 
por tal preterição, pedindo a remessa do 
feito à Justiça Federal e assegurada a 
participação da União na lide. Prelimi¬ 
narmente, entendo que a matéria pode¬ 
ría ser ventilada na apelação, uma vez 
que não houve despacho preliminar que 
anunciasse o desate antecipado da lide, o 
que impediu o ora apelante de agravar, 
podendo argüir a matéria na apelação, 
como o fez. 

Conhecendo, assim, da impugna¬ 
ção, limitar-nos-emos a essa única afe¬ 
rição, consideradas as demais partes da 
sentença como transitadas em julgado. 
Esta afirmação resulta do fato de ser o 
apelo parcial e aí, como assevera José 
Carlos Barbosa Moreira, em seus feste¬ 
jados Comentários, 

“O que o órgão ad quem não pode 
fazer é ultrapassar os marcos postos 
pelo recorrente: assim como, no julga¬ 
mento de primeiro grau, se tem de deci¬ 
dir a lide nos limites em que foi deduzi¬ 
da (art. 128) e não é possível conceder à 
parte mais do que pedira (art 460), 
analogamente, se passam as coisas no 
julgamento do recurso”. E, mais adiante, 
assinala o mesmo comentarista, na mes¬ 
ma obra: 

“A coisa julgada que se formar so¬ 
bre ela tem de ser respeitada pelo órgão 
ad quem, de modo que este jamais po¬ 
derá dar pela existência do direito de-, 
pendente” (autor citado, Comentários 
ao Código de Processo Civil, l.ed., Fo¬ 
rense, p. 280-281). 
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Essa situação, portanto, ou seja, as 
demais partes da sentença estão aco¬ 
bertadas pela res judicata. Limitar-nos- 
emos, assim, dado à parcialidade do 
apelo, a decidir se se defere o pedido de 
denunciação da lide, com o chamamento 
da União (provendo, assim, o apelo) ou 
se se mantém o indeferimento do pri¬ 
meiro grau, negando o aludido pedido, 
e, conseqüentemente, provimento ao 
apelo. Meramente se analisará a validade 
ou invalidade do decisum, sem qualquer 
apuração quanto ao mérito. 

Data venia do nobre advogado 
apelante, andou-se acertadamente o 
digno juiz de primeiro grau. Não tem o 
menor cabimento a pretendida denun¬ 
ciação da União. A postulação do cha¬ 
mamento resulta de uma errônea inter¬ 
pretação do texto do art. 47 e §§ 69 e 7° 
do ato Das Disposições Constitucionais- 
Transitórias da Carta Federal vigente. O 
art. 47 e parágrafos aludidos têm a se¬ 
guinte redação, in verbis: 

Art. 47. “Na liquidação dos 
débitos, inclusive suas renegocia¬ 
ções e composições posteriores, 
ainda que ajuizados, decorrentes de 
quaisquer empréstimos concedidos 
por bancos e por instituições finan¬ 
ceiras, não existirá correção mone¬ 
tária desde que o empréstimo tenha 
sido concedido: 

§ 6e “A concessão do presente 
benefício por bancos comerciais 
privados em nenhuma hipótese 
acarretará ônus para o Poder Públi¬ 
co, ainda que através de refinan¬ 
ciamento e repasse de recursos pelo 
banco central”. 

§ 7° “No caso de repasse a 
agentes financeiros oficiais ou coo¬ 
perativas de crédito, o ônus recairá 
sobre a fonte de recursos originá¬ 
ria”. 
O argüinte do pedido de denuncia¬ 

ção lastreia seu raciocínio de forma er¬ 
rônea, data venia, valendo-se de um si¬ 
logismo que não resiste a uma análise 
serena, data venia, mais uma vez. En¬ 
tende o douto advogado que, excluindo 
os bancos comerciais privados de uma 

possível ação regressiva, diante da pe¬ 
remptória negativa do § 69, uma vez que 
eles mesmos (os bancos comerciais pri¬ 
vados) deveríam suportar tais ônus, co¬ 
mo está dito no aludido parágrafo, vale¬ 
ría, a contrario sensu, a viabilidade de 
tal direito aos bancos oficiais, que não 
estariam incluídos na casuística do § 69 
do art. 47, já mencionados. Não enten¬ 
demos assim. O que o legislador consti¬ 
tucional assentou, no artigo e parágrafos 
mencionados, é que tanto os bancos co¬ 
merciais privados como os oficiais, cada 
um deles, suportariam os ônus resultan¬ 
tes da eliminação da correção monetária. 
Assim não fosse e o mandamento seria 
altamente injusto, por onerar os bancos 
comerciais privados e permitir o re¬ 
gresso contra a União aos bancos ofi¬ 
ciais, que compõem a própria estrutura 
governamental, em nosso sistema fede¬ 
rativo, União e estados-membros. 

Por tais motivos, pela falta de base 
jurídica e lógica na argumentação, data 
venia, andou-se bem o juiz ao indeferir 
o pedido de chamamento da União, in¬ 
teiramente descabido e, em conseqüên- 
cia, nega-se provimento à apelação. 

Salvador, 4 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. José 
Abreu - Relator. 

CONTRATO. DESCUMPRI- 
MENTO. CONDIÇÃO RESO- 
LUTIVA TÁCITA. APLICAÇÃO 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 119 DO CÓDIGO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA DE JULGA¬ 
MENTO ULTRA PETITA. 

A confissão de descumprimento 
de cláusula contratual enseja, 
quando o contrato não prever ex¬ 
pressamente sua resolução, a con¬ 
dição resolutiva tácita prevista no 
parágrafo único do art. 119 do Có¬ 
digo Civil - não incorre em julga¬ 
mento ultra petita a sentença que 
condena a ré em perdas e danos e 
honorários advocatlcios corrigidos 



nos termos da Lei. 6.899/81. Impro- 
viniento do recurso. 
Ap. Cív. 1.076/89. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.076/89, de 
Salvador, em que é apelante Bertolina 
Rodrigues da Silva e apelados José Se- 
cundino Vaqueiro Maturino, sua mulher 
e outros. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência, em negar provimento ao re¬ 
curso para confirmar a sentença recor¬ 
rida. 

De início, cabe ressaltar que a 
não-transferência do financiamento não 
foi fator determinante da inadimplência 
da acionada, conforme bem pondera o 
ilustre magistrado: 

“Esclareça-se, de outro modo, que 
a não-transferência do financiamento 
não foi causa determinante da inadim¬ 
plência da ré, pois, conforme se de¬ 
monstra dos documentos acostados à 
contestação (fls. 43/57) e o expediente 
de fl. 63, a suplicada sempre e sempre 
efetuara os respectivos pagamentos a 
destempo e para este só fato nenhuma 
influência causaria a não-localização dos 
autores, conforme noticiado na peça 
contestatória e amparado nos depoi¬ 
mentos das testemunhas Aldenora Ba¬ 
tista Souza e Genilda Ali-Derschum 
Derson” (fl. 160). 

Ademais, se vontade houvesse da 
acionada em transferir o contrato de fi¬ 
nanciamento, a interpelação feita lhe 
proporcionaria os meios necessários 
para consumá-la. 

O descumprimento de cláusula 
contratual é incontestável. Tal fato se 
evidencia não apenas quando a acionada 
admite, nas razões do recurso, que a 
“carta” enviada pelo agente financeiro 
consta um atraso de duas parcelas, mas, 
sobretudo, por não comportar a purga¬ 
ção da mora após o transcurso do prazo 
que, nos casos em que há interpelação. 

começa a contar a partir desta e não da 
citação da ação de rescisão do contrato. 

“Promessa de compra e venda. Ina- 
dimplemento. Feita a interpelação e 
constituído o devedor em mora, não é 
admissível a emenda da mora no prazo 
da contestação da ação rescisória do 
contrato” (Ac. da 2- T. do STF, rel.- 
min. Leitão de Abreu, in Rev. Trim. 
Jurisp., v. 83, p. 416). 

Ora, a afirmação da apelante, de 
que se encontrava em dia com os paga¬ 
mentos das prestações, cai por terra 
diante da informação prestada pela pró¬ 
pria Caixa Econômica através do ofício 
de fl. 63, onde ficou exuberantemente 
demonstrado que aqueles pagamentos 
sempre se efetuaram com atraso, culmi¬ 
nando, após interpelada judicialmente, 
em pagar algumas parcelas com cheque 
sem provisão de fundos. 

Em razão de não haver no contrato 
cláusula resolutiva expressa, desde 
quando a previsão referida pela apelante 
diz respeito exclusivamente à multa pe¬ 
cuniária incidente, deve ser aplicada a 
norma do parágrafo único, do art. 119 
do Código Civil: 

“A condição resolutiva da 
obrigação pode ser expressa, ou tá¬ 
cita; operando, no primeiro caso, de 
pleno direito e por interpelação ju¬ 
dicial, no segundo”. 

Por último, não ocorre julgamento 
ultra petita a condenação em honorários 
advocatfcios devidamente corrigidos. 
Basta se atentar para o art. I9 da Lei 
6.899/81, que dispõe: 

“A correção monetária incide 
sobre qualquer débito resultante de 
decisão judicial, inclusive sobre 
custas e honorários advocatfcios”. 
In censurável, pois, a decisão do 

primeiro grau exarada em perfeita har¬ 
monia com a ordem jurídica. 

Por tais motivos, nega-se provi¬ 
mento ao recurso para confirmar a sen¬ 
tença recorrida. 

Salvador, 24 de abril de 1990. Olny 
Silva - Presidente. Osmar Oliveira - 
Relator. 

V 
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DESPEJO. USO PRÓPRIO. 
JULGAMENTO ANTECIPADO. 
ADMISSIBILIDADE. PRESUN¬ 
ÇÃO DE SINCERIDADE. RE¬ 
TENÇÃO DO IMÓVEL. IMPOS¬ 
SIBILIDADE. BENFEITORIAS 
NÃO-CONSENTIDAS. 

Em qualquer regime de loca¬ 
ção, é admissível o julgamento an¬ 
tecipado da lide. Na retomada para 
uso próprio, milita em favor do re- 
tomante a presunção de sincerida¬ 
de. Ao locatário não é lícito reter a 
coisa alugada, exceto no caso de 
benfeitorias necessárias ou úteis, se 
estas houverem sido feitas com ex¬ 
presso consentimento do locador. 
Improvimento do recurso. 
Ap. Cív. 687/90. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 687/90, de Ita- 
parica, em que são apelantes Walter 
Fernandez Alvarez Filho, Carlos Henri¬ 
que Agle Fernandez e Roberto Agle 
Fernandez e apelada Risoleta Garcia 
Galvão. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência, em rejeitar as preliminares e 
negar provimento ao agravo retido e à 
apelação, para confirmar a sentença re¬ 
corrida. 

Em primeiro lugar, não tem justifi¬ 
cativa legal a intempestividade do re¬ 
curso suscitada pela acionante, ora ape¬ 
lada. Em verdade, salvo raríssimas exce¬ 
ções, predomina o princípio de que o 
prazo de recurso começa a correr da 
data da juntada aos autos do aviso de re¬ 
cebimento, segundo farta jurisprudên¬ 
cia: 

“Intimada a parte, através de carta 
postal, da sentença, o prazo de recurso 
conta-se da juntada aos autos do aviso 
de recebimento daquela correspondên¬ 
cia” (Ac. da T. do STF, rel.-min. Bi- 
lac Pinto, in Rev. Trim. Jurisp., v. 77, p. 
939). 

“O prazo para recurso, quando 
feita por carta postal a intimação, come¬ 
ça a fluir da data da juntada do aviso de 
recebimento aos autos” (Ac. do TJ-MG, 
rel.-des. Geraldo Ribeiro do Valle, in 
Jurisp. Mineira, v. 69, p. 43). 

Em segundo lugar, por despacho de 
fl. 83, a digna magistrada considerou 
desnecessária a produção de prova em 
audiência e anunciou o julgamento ante¬ 
cipado da lide. Do referido despacho, 
houve agravo retido, que não merece 
acolhida. 

O julgamento antecipado da lide é 
uma faculdade atribuída pela lei ao juiz. 
Representa um avanço na dinamização 
do Poder Judiciário. É uma das inova¬ 
ções mais aplaudidas do atual Código de 
Processo Civil, já que visa, acentuada- 
mente, a agilização da prestação jurisdi- 
cional e a economia processual. 

“Se a defesa pelo réu não ilide o 
direito do autor, torna-se dispensável a 
dilação probatória, podendo ser proferi¬ 
do julgamento antecipado da lide” (Ac. 
do TA-RJ, rei.-juiz Geraldo de Arruda 
Guerreiro, in Alexandre de Paula, O 
Proc. à Luz da Jurisp., v. 3, p. 487). 

“O juiz conhecerá diretamente do 
pedido, proferindo julgamento antecipa¬ 
do da lide, mesmo quando a questão for 
de direito e de fato, mas não houver ne¬ 
cessidade de produzir prova em audiên¬ 
cia” (Ac. do TJ-RS, rel.-des. Donato 
João Schnem, in Rev. de Jurisp., v. 70, t. 
2, p. 831). 

Daí por que, inexistindo o alegado 
cerceamento de defesa, nega-se provi¬ 
mento ao agravo retido. 

Em terceiro lugar, também não en¬ 
contra amparo legal a carência de ação 
com o pretexto de haver pluralidade de 
locadores. Invocam os acionados Os- 
waldo Opitz como suporte de seus ar¬ 
gumentos sem, entretanto, concluir o 
seu entendimento, o que ora se faz: 

“A solidariedade não se presume, 
resulta da lei ou da vontade das partes 
(CC, art. 896). O art. I2, § 52, da Lei 
6.649 criou um caso de solidariedade, 
quando houver na relação ex locato mais 
de um locador ou mais de um locatário... 



Pela norma do artigo em exame, 
parece que qualquer um dos locadores 
solidários pode exercer a ação de des¬ 
pejo, porque é uma das condições da so¬ 
lidariedade caber a cada um dos credo¬ 
res solidários exercer o direito de exigir 
do devedor (locatário) o cumprimento 
da obrigação, por inteiro (art. 898). 

Ademais, houve a concordância dos 
outros co-proprietários para a retomada 
do imóvel em favor da acionante, se¬ 
gundo se constata pelo documento de fl. 
33, seguindo, aliás, a lição de Alfredo 
Buzaid adotada pelo Supremo Tribunal 
Federal: 

“É princípio geral aceito pela dou¬ 
trina que, sendo o imóvel indiviso, o di¬ 
reito de retomada pode ser exercido em 
benefício de todos os condôminos, ou de 
um deles, desde que haja o consenti¬ 
mento de todos” {Rev. Trim. Jurisp., v. 
51, p. 106). 

No mérito, outra sorte não tiveram 
os acionados. Convém ressaltar que a 
insinceridade, com tanta veemência por 
eles argüída,' não tem a mínima proce¬ 
dência, desde quando são fartas a dou¬ 
trina e a jurisprudência de que a prova 
da sinceridade do pedido, feita pelo to¬ 
cador, que alega precisar do prédio para 
seu uso, é presumida. 

“Retomada para uso próprio. Não 
há necessidade de o retomante demons¬ 
trar a sinceridade ou a necessidade do 
pedido, porque a necessidade e sinceri¬ 
dade se presumem” (Ac. da 2S T. do 
STF, in Rev. Trim. Jurisp., v. 55, p. 
694). 

“Na retomada do prédio pretendido 
por seu dono, para uso próprio, isento 
está este do ônus da prova de sincerida¬ 
de do pedido” (Ac. do TJ-ES, in Os- 
waldo Opitz, locação Predial Urbana, 
p. 300). 

Ora, além da desnecessidade da 
prova de sinceridade por parte da loca¬ 
dora, está comprovado nos autos de que 
ela fez sentir aos locatários, ora apelan- 
tes, sua oposição à continuidade da loca¬ 
ção porque ia precisar do imóvel para 
instalar sua residência. 

Por último, a Lei 6.649/79, em seu 

art. 26, que é uma reprodução do art. 
1.199 do Código Civil dispõe: 

“Não é lícito ao locatário reter o 
prédio alugado, exceto no caso de ben¬ 
feitorias necessárias, ou no de benfeito¬ 
rias úteis, se estas houverem sido feitas 
com o consentimento, por escrito, do to¬ 
cador”. 

Acentua Clóvis Bevilácqua que o 
locatário usa da coisa alheia, se nela 
quer fazer despesas meramente úteis, 
para aumento das vantagens que o uso 
lhe dá, é preciso que peça autorização ao 
proprietário. Somente assim poderá o 
locatário exercer o direito de retenção. 

“O locatário somente tem direito à 
retenção de benfeitorias necessárias ou 
úteis para haver a indenização devida, se 
elas foram realizadas com expresso 
consentimento do tocador” (Ac. do 
STF, in Com. à Lei do Inquilinato, Ivan 
de Hugo Silva, p. 175). 

Ora, o consentimento do tocador 
deve ser provado para que se verifique a 
hipótese legal. Inexiste nos autos este 
consentimento. 

Dessarte, as alegadas benfeitorias, 
que seriam provadas através de perícia e 
testemunhas, de nada valeríam ante a 
eloquência da cláusula 105 do contrato 
onde assinalam as obrigações do locatá¬ 
rio. 

“Injustifica-se a retenção por ben¬ 
feitorias, ainda que elas aumentem a 
funcionalidade do prédio locado, se 
constar do contrato cláusula isentando o 
locador da obrigação indenizatória” 
(Ac. do TJ-BA, rel.-des. Cícero Britto, 
in Bahia Forense, v. 23, p. 353). 

Por tais fundamentos, rejeitam-se 
as preliminares e, no mérito, nega-se 
provimento ao recurso para confirmar a 
sentença recorrida. 

Salvador, 27 de novembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente e Relator. 

i 
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EXECUÇÃO. AVALISTA. SO¬ 
LIDARIEDADE COM O EMI¬ 
TENTE. PENHORA. BEM HI¬ 
POTECADO. 

Sendo o avalista devedor soli¬ 
dário, pode figurar passivamente na 
execução, ainda que simultanea¬ 
mente com o emitente. A penhora 
não está impedida de recair sobre 
bem hipotecado, bastando que o 
credor hipotecário seja intimado. 
Improvimento do recurso. 
Ap. Cív. 569/90. Relator: Des. 
OSMAR OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 569/90, de Sal¬ 
vador, em que são apelantes Victor Mu- 
hana e sua mulher e apelada Dalva de 
Lima. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência, em rejeitar a preliminar e, no 
mérito, negar provimento ao recurso. 

De início, suscitam os recorrentes a 
nulidade da sentença em razão de não 
ter sido apreciada a preliminar de ilegi¬ 
timidade de parte. 

Em verdade, ainda que de forma 
bastante simples, a preliminar foi devi¬ 
damente considerada, tanto que o ilustre 
a quo declarou expressamente ser Maria 
Garrido Viana Muhana avalista da nota 
promissória. Daí por que não se justifica 
a nulidade da sentença sob a falsa alega¬ 
ção de ilegitimidade de parte. 

O reconhecimento do avalista para 
figurar passivamente na execução é 
matéria pacífica, pois equiparado ao 
emitente para efeito de garantia do tí¬ 
tulo. Assim, toma-se ele devedor soli¬ 
dário, estando, pois, incluso na regra do 
art. 568,1, do Código de Processo Civil. 

“Não ocorre inépcia da inicial pelo 
fato de a execução se dirigir contra o 
emitente e o avalista, simultaneamente 
(Ac. do TJ-SC, rel.-des. Hélio de Mello 
Mosimann, in Jurisp. Catarinense, v. 28, 
p. 267). 

Inconsistente, também, o entendi¬ 

mento da impenhorabilidade do bem hi¬ 
potecado. Da simples leitura do art. 615, 
II, do Código de Processo Civil, deduz- 
se ser perfeitamente possível a penhora 
do bem hipotecado, bastando que o cre¬ 
dor seja intimado da penhora. 

“Nos termos do art. 615, II, do 
Código de Processo Civil, cumpre ao 
credor comum requerer a intimação do 
terceiro, credor hipotecário, quando a 
penhora, na ação de execução que pro¬ 
puser contra o devedor de ambos, recair 
em bens gravados pela hipoteca; entre¬ 
tanto, se a providência não é tomada, e, 
mesmo assim, o credor hipotecário 
comparece espontaneamente em juízo, 
para exercitar seu direito de preferência, 
o efeito é o mesmo da intimação de que 
trata o artigo supra-referido, não po¬ 
dendo o comparecente ser excluído da 
relação processual (Ac. do TJ-MS, rel.- 
des. Sérgio Martins Sobrinho, Rev. de 
Jurisp.,\. 4, p.106). 

Dos autos não só consta a intima¬ 
ção do credor hipotecário, como a ma¬ 
nifestação deste sobre o bem penhorado 
(fl. 26 da execução), cumprindo, assim, 
a formalidade legal para a validade da 
penhora. 

Por último, inexiste qualquer prova 
a respeito do pagamento do título. 

Nessas condições, rejeita-se a pre¬ 
liminar e, no mérito, nega-se provi¬ 
mento ao recurso para manter a senten¬ 
ça recorrida. 

Salvador, 20 de novembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente e Relator. 

FATOS NÃO-IMP U GNADOS. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDA¬ 
DE CONTIDA NO ART. 302 E 
SEUS INCISOS DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. INTER¬ 
PRETAÇÃO ERRÔNEA DO 
DISPOSITIVO LEGAL. 

Entendendo que a parte em¬ 
bargada não impugnou as argu¬ 
mentações jurídicas levantadas pela 
embargante, pertinentes à correção 
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monetária e à anistia constitucional, 
o juiz apelado acolheu os embargos 
do devedor, para determinar a ex¬ 
tinção da execução, com as comi- 
nações legais, gerando a inconfor¬ 
midade do banco apelante que re¬ 
correu. Acolhimento da tese espo¬ 
sada no recurso, pela evidência de 
uma interpretação inadequada dos 
dispositivos legais invocados, que se 
referem à impugnação dos fatos e 
não ao direito invocado pela parte. 
Provimento do apelo para que seja 
o mérito da lide apreciado pelo juiz, 
para que não se suprima uma ins¬ 
tância, garantido o princípio do du¬ 
plo grau. 
Ap. Cív. 876/90. Relator: Des. JO¬ 
SÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 
876/90, de Itaberaba, em que figuram 
como apelante e apelado, respectiva¬ 
mente, Banco Econômico S.A. e Hilde- 
vécio Antônio Gondim. 

Acordam, sem divergência, os de¬ 
sembargadores integrantes da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, em dar provimento ao apelo, para 
que o juiz profira sua decisão quanto ao 
mérito da causa, uma vez que não tem 
cabimento a pretendida confissão, que 
não se refere ao direito questionado, 
mas aos fatos apontados pela parte au¬ 
tora, preservando-se, assim, o duplo 
grau de jurisdição, cânone processual. 

Assim se decide porque: 

Lastreado, ao que diz, no princípio 
do art. 302, e seus incisos, do Código de 
Processo Civil, entendeu o eminente juiz 
de acolher os embargos e extinguir a 
execução a estes apensada, uma vez que 
os fatos argüídos na inicial não teriam 
sido impugnados pelo banco exeqüente, 
na contestação dos embargos. Entre¬ 
tanto, essa circunstância, data venia, não 
ocorre no caso sub judice, como bem 
adverte o nobre advogado apelante. A 

contestação de fls. 23 a 24, embora seja 
peça sucinta, oferece contradita aos fa¬ 
tos, embora não discuta, especifica¬ 
mente, a matéria jurídica pertinente ao 
mérito, no que respeita a tese da não-in- 
cidência da correção monetária e da 
anistia constitucional. Afirma, na con¬ 
testação, o apelante que o título enseja- 
dor da execução é dotado de liquidez, 
certeza e exigibilidade, não tendo sido 
atacado em seu aspecto formal, nem 
ocorrido pagamento, novação, transação 
ou compensação (fl. 35). Essa omissão 
de rebater a tese esposada na inicial, 
como é óbvio, diz respeito ao mérito e 
não aos fatos, sendo estes que, não im¬ 
pugnados, geram a confissão de que 
trata o art. 302 e seus incisos. O meri- 
tíssimo juiz estaria compelido a desatar a 
lide no seu aspecto meritório, o que não 
fez, sob a falsa premissa do que não 
houvera impugnação na contestação e 
de que a confissão seria presumida. Ol¬ 
vidou o brocardo da mihi factum, dabo 
tibi jus (“da-me o fato que te darei o 
direito”), estando os fatos nos autos, 
alegados pelas partes, sendo indeclinável 
o direito, que não foi afirmado pelo juiz, 
que não apreciou a causa, no mérito. 
Cumpre, entretanto, fazê-lo, ele pró¬ 
prio, sob pena de se eliminar o duplo 
grau, cânone processual. A jurisprudên¬ 
cia é pacífica, no sentido de que o art. 
302 e seus incisos se referem aos fatos e 
não ao direito. Entre muitos, este acór¬ 
dão colhido na obra de Alexandre de 
Paula: 

“Não mais se admite a contestação 
por negativa geral; cabe ao réu impug¬ 
nar um a um os fatos narrados na inicial. 
Presumem-se verdadeiros os fatos des¬ 
critos e não impugnados especifica¬ 
mente” (3* Câm. do TJ -SC, de 31.05.83, 
apelação 19.561, rel.-des. Wilson Gua- 
rany Vieira, in CPC anotado, 3. ed., v.2, 
p.215). 

As lições dos doutrinadores citados 
na sentença confirmam, exatamente, 
este ponto de vista e não autorizam a 
tese da sentença, data venia. Por tais 
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motivos, é que se dá provimento ao re¬ 
curso para que o meritíssimo juiz de 
primeiro grau aprecie a lide, quanto ao 
mérito. 

Salvador, 4 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. José 
Abreu - Relator. 

JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA UDE. OPORTUNIDADE. 

Não havendo prova satisfatória 
nos autos, não pode o juiz optar 
pelo julgamento antecipado da lide 
só porque o autor assim o requereu, 
apesar de haver protestado por to¬ 
dos os meios de provas, mormente 
quando o art. 230 do Código de 
Processo Civil autoriza a produção 
de prova de ofício. O julgamento 
antecipado só cabe se, sendo a 
questão de mérito de direito e de 
fato, os fatos estejam suficiente¬ 
mente provados. 
Ap. Cív. 764/89. Relator Desa. 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 764/89, de Ita- 
maraju, em que são apelantes Graciano 
Almeida Lacerda e outros e apelados 
Edilon Sarlo Marily e sua mulher. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, componentes da Tur¬ 
ma Julgadora, unanimemente, em rejei¬ 
tar a preliminar de revelia relativa aos 
réus Jânio Almeida Lacerda e outros e 
dar provimento, em parte, ao apelo para 
declarar nula a sentença. 

A ação, visando a nulidade de ven¬ 
da de ascendente, foi proposta contra os 
menores Jânio Almeida Lacerda e ir¬ 
mãos e mais Edilon Sarlo Marily e es¬ 
posa, que termm servido como presta-k 
nomes numa venda ficta da mãe do au¬ 
tor, dona Maria Almeida Lacerda, para 
favorecer outros herdeiros. 

Em sendo a ação proposta contra 
mais de um réu, o Código estabeleceu 
que o prazo para contestar é em dobro, 
não indicando que este ou aquele réu 
disporia dos primeiros 15 dias ou dos 
últimos 15 dias. 

Trata-se de prazo comum, mesmo 
porque se houvesse quatro, cinco ou 
mais réus, o prazo seria de 30 dias, não 
podendo ser repartido para se atribuir 
15 dias a cada um deles. 

Se é prazo comum, pouco importa 
que Lídio Almeida Lacerda tenha reti¬ 
rado os autos em 14.04.85 e apresentado 
sua contestação a 09.05 do mesmo ano. 
Fê-lo, portanto, dentro do prazo comum 
de 30 dias. 

Por outro lado, só para argumentar, 
os réus combinaram a utilização do pra¬ 
zo, que dividiram em duas partes, sendo 
os primeiros 15 dias dados ao suplicado 
Edilon Sarlo, e os 15 dias restantes da¬ 
dos a Lídio Almeida Lacerda, conforme 
petição de fl. 64. 

A citação foi juntada aos autos em 
11.04.85, sendo que, a partir do dia 12, 
começou a fluir o prazo para o suplicado 
Edilon Sarlo, que protocolou a sua con¬ 
testação em 25.04.85 (fl. 66). 

O suplicado Lídio Almeida Lacer¬ 
da, representante dos menores, proto¬ 
colou sua contestação em 09.05.85, 
dentro dos 15 dias restantes que lhe 
atribuiu e antes do prazo fatal de 30 
dias, que se verificaria em 11 de maio de 
1985. 

Por tais fundamentos, rejeita-se 
esta preliminar. 

Quanto à alegação dos autores, de 
que a venda de ascendentes é nula e 
não-anulável, mesmo que ainda realiza¬ 
da por interposta pessoa, essa tese não 
tem aceitação predominante dos nossos 
tribunais. 

O Código Civil, em seu art. 1.132, 
proíbe a venda dos ascendentes aos des¬ 
cendentes, sem que os outros descen¬ 
dentes expressamente o consintam. 
Disto conclui-se que a nulidade absoluta 
só tem cabimento quando a venda é di¬ 
reta. 

No caso dos autos, os autores 
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apontam uma possível simulação de 
venda por parte da sua genitora a Gdilon 
Sarlo Marily e destes aos netos da mes¬ 
ma. 

Como a genitora dos autores não 
estava impedida de vender a Edilon 
Sarlo Marily, a simulação há que sei 
provada, tomando assim o ato não nulo, 
mas sim anulável, vale dizer, de nulidade 
relativa. 

No particular, a sentença está cor¬ 
reta em não acolher essa tese, valendo 
pelos seus próprios fundamentos. 

Quanto ao julgamento antecipado 
da lide, merece reparo, porque, em aco¬ 
lhendo entendimento doutrinário e ju- 
risprudencial dominante, de que a simu¬ 
lação há que ser provada, o juiz não po¬ 
dería encerrar a instrução sem perquirir 
as provas para obter o convencimento 
absoluto da existência ou inexistência da 
simulação da venda que os apelantes 
pretendem anular. 

No caso, não vale o argumento de 
que os autores, tanto na inicial como na 
réplica, requereram o julgamento ante¬ 
cipado da lide, porque ao juiz não é dado 
assim decidir só pelo fato das partes 
quererem. 

A decisão do julgamento antecipa¬ 
do da lide é por considerar-se desne¬ 
cessária a instrução, vale dizer, por estar 
o juiz satisfeito com a prova produzida. 

Por isso é que J. J. Calmon de 
Passos entende que: 

“O inciso I do art. 330 prevê o jul¬ 
gamento antecipado da lide se for ex¬ 
clusivamente de direito a questão de 
mérito, ou, sendo esta de direito e de 
fato, não houver necessidade de produ¬ 
zir prova em audiência. 

O deferimento da tutela pretendida 
pelas partes, vale dizer, a composição do 
conflito de interesses colocado como 
objeto do processo, depende da certeza 
do magistrado quanto aos fatos que lhe 
servem de suporte” (Em Comentários 
ao Código de Processo Civil, Forense, 
v.8, p. 418). 

A análise desta norma (art. 330, I, 
do CPC), no particular, há de ser reali¬ 
zada em confronto com o preceito do 
art. 130 do Código de Processo Civil, 

que atribui ao juiz competência para 
determinar de oficio, ou a requerimento 
das partes, as provas necessárias à ins¬ 
trução do processo. 

Se o juiz pode, de oficio, determi¬ 
nar a realização de provas é porque o 
princípio dispositivo do nosso Código 
não é tão rigoroso. 

Comentando o assunto. Celso 
Agrícola Barbi, em Comentários ao Có¬ 
digo de Processo Civil, l.ed., v.l, t.2, p. 
531, diz que: 

“Assim, a rigor, o juiz não podería 
julgar fora do que as partes alegaram 
nem ter em conta provas não apresenta¬ 
das por elas. 

Todavia, o princípio dispositivo 
vem sofrendo sucessivos reexames, com 
o resultado de estar abrandado o seu ri¬ 
gor à medida que o processo deixou de 
ser considerado como instrumento de 
interesse preponderante das partes, e 
passou a ser visto, principalmente, como 
meio de ação do Estado, para atuar as 
leis que editou. 

A necessidade de esclarecimento de 
certos fatos, para propiciar um correto 
julgamento da causa, fez com que alguns 
códigos modernos permitissem ao juiz 
liberdade de iniciativa na escolha das 
provas”. 

Com isso, não podería o douto a 
quo, só porque os autores requereram o 
julgamento antecipado da lide, ter aco¬ 
lhido o pedido quando a prova não sa¬ 
tisfazia, mormente quando os autores 
também protestaram pela produção de 
provas e, especificamente, requereram 
fosse oficiado ao órgão da Receita Fe¬ 
deral para dar informações sobre o pa¬ 
trimônio do Sr. Edilon. 

Acrescenta-se a esses fundamentos 
o comentário do Prof. J. J. Calmon de 
Passos, na obra citada, p. 146, a cerca 
do art. 282, VI, do Código de Processo 
Civil, quando diz: 

“Lopes da Costa considerava a in¬ 
dicação genérica, ridícula inutilidade. 
‘Aboli-la de vez teria sido melhor solu¬ 
ção, se preferível não fora, como o é, 
exigir-se a indicação específica’. Suas 
palavras valem ainda para o novo Códi- 
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go, que, embora usando outra expres¬ 
são, prova e não meios de prova, nada 
alterou em relação ao passado. 

O depoimento pessoal das partes, 
agora, em face da exigência de concilia¬ 
ção obrigatória, será quase sempre re¬ 
sultado de determinação de ofício, sendo 
irrelevante tenham ou não as partes re¬ 
querido a produção dessa prova, ou 
simplesmente a indicado com a inicial. 

E basta, parece, para se afastar o 
entendimento de ser necessário especifi¬ 
car a prova com a inicial. Infehzmente, 
ontem como hoje, só a inócua e irrele¬ 
vante indicação dos meios de prova é 
que se exige”. 

Em face desses fundamentos, o 
simples protesto dos autores pelos meios 
de provas na inicial, já daria ao juiz 
tranqüilidade para não extinguir o pro¬ 
cesso sem instruí-lo. 

É que esta ação tem por objetivo 
anular os efeitos jurídicos de uma su¬ 
posta fraude, qual seja, a venda dita 
ficta da genitora dos autores de uma fa¬ 
zenda denominada “Aparecida”, com 
mais de 200ha, ao Sr. Edüon Sarlo Ma- 
rily, e deste aos netos da genitora do 
autor, hoje falecida. 

Apontam os autores, como indícios 
da fraude, as circunstâncias de o com¬ 
prador não ter condições financeiras 
para adquirir o imóvel; a genitora nele 
permanecer até a morte, sendo ali mes¬ 
mo enterrada; a escritura do imóvel ser 
feita em outra comarca para não chamar 
atenção, e só registrada e efetuada a 
transferência aos menores quase um ano 
depois. 

Os réus, ao se defenderem, espe¬ 
cialmente o Sr. Edilon, apresentaram re¬ 
cibos de venda de madeiras extraídas da 
terra, que poderíam ter comprovado 
serviços feitos na propriedade (fls. 
74/78), mas os autores impugnam esses 
documentos, dizendo que, pela redação, 
teriam sido forjados após a propositura 
desta ação, valendo-se, naturalmente, do 
fato de que as firmas dos signatários não 
estarem reconhecidas. 

Em todos os recibos, consta a ex¬ 

pressão “para fins de direito e provas 
legais”, indício para os autores da alega¬ 
da fraude, agravada pela circunstância 
de que as testemunhas desses pagamen¬ 
tos são as mesmas que constam de um 
instrumento de procuração datado de 
1975, em que o Sr. José Leandro dos 
Reis autoriza Valdemar José Nogueira a 
assinar a escritura de um imóvel deno¬ 
minado “Alegria” (fl. 80), em favor do 
réu, Edilon, ou a quem indicar. 

Com isso, fica claro, nos autos, que 
a prova existente não satisfaz, para 
afirmar ou negar a existência da simula¬ 
ção, tomando indispensável a produção 
de outras. Observe-se que os autores, 
ainda, juntam, na fl. 141, uma nota fiscal 
de venda de algumas reses de D. Maria 
Almeida Lacerda para Lídio Almeida 
Lacerda, representante dos menores, 
datada de 14.02.85, quando a mesma já 
havia falecido. 

Indispensáveis seriam o ofício na 
Receita Federal para prestar informa¬ 
ções sobre o patrimônio de Edilon Sarlo 
Marily e sua esposa, depoimento das 
partes, das testemunhas que foram ar¬ 
roladas, dos subscritores dos documen¬ 
tos de fls. 74/78, além de outras provas 
que se revelarem pertinentes durante 
a instrução. 

Dá-se, pois, provimento, em parte, 
ao apelo, para anular a sentença, deter- 
minando-se que se faça a instrução do 
processo. 

Salvador, 27 de novembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. Olny Silva 
- Relatora. 

LOCAÇÃO. RETOMADA. SUB¬ 
MISSÃO DO CONTRATO A 
DENÚNCIA VAZIA. INAPLI- 
CABILIDADE DA LEI DE LU¬ 
VAS. IMPROVIMENTO DO 
APELO. 

Em se tratando de contrato de 
locação não- residencial, com vi¬ 
gência primitiva para um ano e 
prorrogado por tempo indetermina- 
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do, incidem sobre o mesmo os man¬ 
damentos do Código Civil (art. 
1.195 e seguintes do Código Civil), 
legitimado o locador a rescindi-lo 
imotivadamente, desde que seja o 
locatário previamente notificado, 
como o foi. Descabimento da tese 
da incidência da Lei de Luvas e in¬ 
viabilidade da pretensão do fundo 
de comércio. Improvimento do 
apelo com a manutenção das con¬ 
clusões da sentença, que deu pela 
procedência da ação e improcedên- 
cia da reconvenção. 
Ap. Cív. 743/90. Relator: Des. JO¬ 
SÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 
743/90, de Salvador, em que figuram 
como apelante e apelado, respectiva¬ 
mente, Celina Caló de Andrade e Nasser 
Augusto Borges. 

Acordam, sem divergência, os de¬ 
sembargadores integrantes da Segunda 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia e participantes da Turma Julga¬ 
dora em negar provimento ao apelo, 
pelas razões seguintes. 

A quem leia o contrato que instrui 
o pedido vestibular fica a conclusão de 
que se trata de uma locação não-resi- 
dencial de uma sala, ocupada pela ape¬ 
lante há mais de 15 anos, sendo o con¬ 
trato primitivo de um ano prorrogado 
nos moldes do art 1.194 do Código Ci¬ 
vil. O apelado-locador, ajuizando prévia 
notificação, fls. 4 usque 14, ingressou 
em juízo com o pedido de retomada, 
fundado na denúncia vazia. A ré-ape- 
lante contestou o pedido e apresentou 
reconvenção, em que declara que a loca¬ 
ção estaria efetivamente regida pelo 
Código Civil (fl. 20) - estando, também 
(não se sabe por quê), sob a égide da Lei 
de Luvas. 

Por tais motivos, pede o reconhe¬ 
cimento do seu direito à indenização 
pelo fundo de comércio, perdas e danos 
e lúcios cessantes, condenado, ainda, 
o reconvindo nas custas e honorários. 

O juiz deu pela procedência da ação 
e improcedência da reconvenção, acer- 
tadamente. 

A Lei de Luvas (Decreto 24.150, 
de 20 de abril de 1934) estabelece, em 
seu art. 2-, como condições essenciais 
para a submissão aos ditames de seus 
mandamentos: 

a - a locação do contrato a renovar 
seja por tempo determinado (grifamos); 

b — o prazo mínimo da locação do 
contrato a renovar deve ser de cinco 
anos; 

c — o arrendatário deve estar na ex¬ 
ploração do seu comércio ou indústria, 
no mesmo ramo, pelo prazo mínimo 
ininterrupto de três anos. 

São, diz a própria lei, condições 
essenciais. In casu,a locatária não preen¬ 
che, de logo, a primeira, porque seu 
contrato é por tempo indeterminado. 
Determinado de início, prorrogou-se 
por tempo indeterminado, consoante as- 
sinalação expressa da lei que o regula. 
Código Civil, art. 1.195. A tese esposa¬ 
da na reconvenção, portanto, não mere¬ 
ce sustentáculo jurídico, uma vez que se 
trata de locação por tempo indetermina¬ 
do. Incabível a invocação de fundo de 
comércio e da pretendida soma dos pra¬ 
zos, por ser indeterminado o tempo de 
duração do contrato. Como diz o feste¬ 
jado mestre Alfredo Buzaid, em seu tra¬ 
balho sobre o tema “o Decreto 24.150 
não pode abranger o contrato antes de 
sua formação, ou, em outras palavras, 
não obriga ninguém a contratar contra a 
sua vontade" (autor citado, grifos nos¬ 
sos, Da Ação renovatória, 2. ed.. Sarai¬ 
va, 1981, v.l, p. 264). 

Por tais motivos e adotando os ar¬ 
gumentos do nobre juiz, o improvimento 
do apelo se impõe, com a manutenção da 
parte dispositiva da sentença, em sua 
integralidade. 

Salvador, 4 de setembro de 1990. 
José Abreu - Presidente e Relator. 
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MANDADO DE SEGURANÇA. 
ADMISSIBILIDADE DE CITA¬ 
ÇÃO VIA POSTAL. INEXIS¬ 
TÊNCIA DE OFENSA A DIREI¬ 
TO LÍQUIDO E CERTO. INDE¬ 
FERIMENTO. 

Sendo o réu comerciante ou 
industrial, é admissível a citação 
pelos Correios e, por via de conse¬ 
quência, nada impede que a intima¬ 
ção judicial, de menor importância, 
também se proceda por via postal. 
Mand. de Seg. 156/88. Relator: 
Juiz JOSÉ JUSTINO TELES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 156/88, 
de Salvador, em que é impetrante Se¬ 
bastião Ferreira da Silva e impetrada 
Dra. Juíza de Direito Substituta da 12- 
Vara Cível desta comarca. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Segunda Câmara Cível, à 
unanimidade, em denegar o mandado de 
segurança, pelas razões constantes do 
voto do seu relator. 

Voto 

Acolho o parecer de fls. 73/74 do 
procurador de Justiça, porquanto não 
vejo, in casu, a existência de direito lí¬ 
quido e certo em favor do impetrante. 

Com efeito, lê-se na inicial de fls. 
2/5 do mandado de segurança que o im¬ 
petrante é comerciante, residente e do¬ 
miciliado em Barreiras, neste estado. 

Consequentemente, a sua citação, 
sem dúvida, podería ter-se procedido, 
como se procedeu, pelos Correios, a 
teor do art. 222 do Código de Processo 
Civil, que preceitua: 

“A citação pelos Correios só é 
admissível quando o réu for comer¬ 
ciante ou industrial, domiciliado no 
Brasil”. 
Da leitura dos autos, deflui que, 

feita a citação, o impetrante, no prazo 
de 24 horas, não nomeou bens à penhora 
nem pagou a dívida, razão por que foi 
filhada a penhora em bens móveis en¬ 

contrados em um apartamento nesta ci¬ 
dade. 

Ao depois, lavrado o respectivo 
auto, procedeu-se à intimação via carta 
postal e, em seguida, à remoção dos 
bens penhorados, em tace do impetrante 
não ter assinado o termo de depósito. 

A meu juízo, a decisora impetrada 
não cometeu nenhum ato lesivo contra o 
impetrante, pois, se a citação pode pro¬ 
ceder-se pelos Correios, nada impede a 
que a intimação, ato judicial de menor 
importância, também, se proceda. 

A ensejo, é de bom alvitre que se 
transcreva trecho de acórdão, inserto na 
Revista dos Tribunais, v. 573, p. 157 e 
158. 

“Quem me diz quando o réu é do¬ 
miciliado no Brasil? É o art. 88. Isto 
quer dizer: se o sujeito for domiciliado 
no Brasil, a ação pode ser proposta aqui, 
requerendo-se a citação pelos Correios; 
e, de mais a mais, a correspondência po¬ 
de sair de comarca para comarca” (R. 
Processo 5/183). 

E conclui: 
“Destinatário é o comerciante ou 

industrial, na pessoa física do comer¬ 
ciante ou na do representante legal” (R. 
Processo 5/189). Aliás, essa conclusão 
se coaduna com a do simpósio de Curi¬ 
tiba, de 1975, quando se proclamou que 
“o juiz de uma comarca pode ordenar a 
citação do réu, comerciante e industrial, 
residente em outra” (77? 482/270). 

E a jurisprudência paulista, majori- 
tariamente, caminha nesse sentido: a 
compreensão do dispositivo encontrou, 
na decisão recorrida, limitação extraída 
do art. 200, segundo o qual serão requi¬ 
sitados por carta os atos processuais a 
serem realizados fora das lindes territo¬ 
riais da comarca. Assim é, mas se a lei 
não dispuser de modo contrário, como 
ocorre no caso. Ademais, já conhecida 
nos estatutos estaduais, e nas ações ali¬ 
mentícias, bem como na Justiça traba¬ 
lhista, essa modalidade citatória não so¬ 
fria a restrição ora cogitada. E o Código 
vigente, ao adotá-la, não impõe a limita¬ 
ção, precisamente porque tem a finali¬ 
dade de facilitar a notícia do procedi- 



mento ou chamamento para a defesa 
{Julgados 54/25). 

Admite esta modalidade de citação, 
com juntamento de que também por 
carta fazem as intimações das partes re¬ 
sidentes em outras comarcas, não ha¬ 
vendo publicação oficial (art. 237, II, do 
CPC - RT 549/137, rel.-juiz Rafael 
Granato). 

Com efeito, para a intimação, ato 
de menor estatura, embora relevante, a 
via postal somente é admitida quando 
domiciliado fora do juízo {Julgados dos 
TACív.-SP 54/25). E se afirmou que não 
há razão para restringir o art. 222 do 
Código de Processo Civil, entendendo 
que se deveria ler que a citação é possí¬ 
vel quando o réu é comerciante e domi¬ 
ciliado na comarca, unicamente {Julga¬ 
dos dos TACtv.-SP 52/67). 

Esta Segunda Câmara já decidiu 
que o “requisito único que o Código 
colocou para a citação postal foi ser o 
réu domiciliado no Brasil. Portanto, não 
se exige seja domiciliado na comar¬ 
ca” (Ac. unân. da 2- Câm. do 
ie TACív.-SP, de 10.12.80, no 
AT 282.393, rel.-juiz Descio Mendes 
Pereira, in Alexandre de Paula, na ob. 
cit. p. 384 n. 4.290-B). 

Segue-se, pois, a última orientação. 
“Dá-se, pois, provimento ao agravo 

de instrumento, deferindo a citação pe¬ 
los Correios, requerida pela autora da 
ré, com domicílio em Goiânia”. 

Demais disso, a remoção de bens 
penhorados não constitui, de forma al¬ 
guma, qualquer ilegalidade. Ao contrá¬ 
rio, tem a chancela do art. 666 e seus in¬ 
cisos do Código de Processo Civil, que 
prescreve: 

“Se o credor não concordar 
em que fique como depositário o 
devedor, depositar-se-ão: 

I - no Banco do Brasil, na 
Caixa Econômica Federal, ou em 
um banco, de que o Estado-mem- 
bro da União possua mais da meta¬ 
de do capital social integralizado; 
ou, em falta de tais estabelecimen¬ 
tos de crédito, ou agências suas no 
lugar, em qualquer estabelecimento 

de crédito, designado pelo juiz, as 
quantias em dinheiro, as pedras e os 
metais preciosos, bem como os pa¬ 
péis de crédito; 

II-em poder do depositário 
judicial, os móveis e os imóveis ur¬ 
banos; 

III - em mãos de depositário 
particular, os demais bens, na for¬ 
ma prescrita na Subseção V deste 
Capítulo”. 
Doutra sorte, como muito bem sa¬ 

lientou o litisconsorte necessário, na sua 
petição de fls. 26/32, o comparecimento 
espontâneo do impetrante para opor 
embargos à execução, nos termos do 
§ l9 do art. 214 do Código de Processo 
Civil, sanou qualquer nulidade porven¬ 
tura existente. 

Doutro lado, o ato da juíza impe¬ 
trada não causou nenhum prejuízo ao 
impetrante, razão por que, em face do 
princípio jurídico pas des nullité sans 
grief, não se deve, em absoluto, decla¬ 
rar-se qualquer nulidade. 

Por tudo quanto foi exposto, o meu 
voto tem por objetivo manter a decisão 
da juíza impetrada e denegar o writ à 
vista da falta de evidenciação de direito 
líquido e certo. 

Salvador, 9 de outubro de 1990. 
Manuel Pereira - Presidente. José Justi- 
no Teles - Relator. 

PRAZO RECURSAL. INÍCIO. 
PUBLICAÇÃO. INTIMAÇÃO. 

Continua em vigor a súmula 
3J0 do Supremo Tribunal Federal: 
publicado o despacho, considera-se 
feita a intimação nesse dia, mas o 
prazo só começa a correr do pri¬ 
meiro dia útil seguinte. Realizada a 
publicação, com efeito de intimação 
no sábado, inicia-se o prazo recur- 
sal na segunda-feira. 

Embs. de Decl. 873/89. Relator: 
Des. OSMAR OLIVEIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
embargos de declaração nestes autos de 
apelação cível 873/89, de Salvador, em 
que é embargante José Antonio de Car¬ 
valho Correia Lima. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cível 
do Tribuna] de Justiça da Bahia, sem di¬ 
vergência, em rejeitar os embargos. 

Insurge-se o embargante contra o 
acórdão que deu pela intempestividade 
do recurso, com o fundamento que o 
início do prazo seria na terça-feira e não 
na segunda-feira, em razão da sentença 
ter sido publicada no Diário Oficial de 
sábado e domingo. 

Desassiste-lhe razão: 
“... reza o art. 184, § 22, do Código 

de Processo Civil que os prazos somente 
começam a correr a partir do primeiro 
dia útil após a intimação. Se a intimação 
é feita no sábado, no domingo ou em dia 
feriado, a contagem inicia-se na segun¬ 
da-feira ou no dia útil subseqüente. 

Sustenta uma corrente que, feita 
a intimação num daqueles dias, deve-se 
considerá-la feita no dia útil seguinte, 
iniciando-se a contagem do prazo no dia 
útil ainda posterior. Assim, por exem¬ 
plo, feita a intimação no sábado, o prazo 
se iniciaria na terça-feira seguinte. 

Essa interpretação, a pretexto de 
mais liberal, atenta contra os termos ex¬ 
pressos da lei. Se a intimação não recai 
em dia útil, tutela-se a parte, contan¬ 
do-se o prazo somente do dia útil se¬ 
guinte. Não se justifica, no entanto, por 
mera ficção, que em tal caso se repute 
efetivada a intimação no dia útil subse¬ 
qüente para iniciar-se a contagem do 
prazo no dia ainda posterior” (Ac. do 
TA-SP, rei.-juiz Carlos Antonio Anto- 
nini, in Rev. dos Tribs., v. 567, p. 127). 

Nessa esteira de entendimento, en¬ 
contra-se o excelso pretório acompa¬ 
nhado por inúmeros tribunais do País. 

“Publicada no órgão oficial, no sá¬ 
bado, uma decisão judicial, o prazo do 
recurso conta-se a partir de segunda- 
feira, se dia útil” (Ac. do STF, rel.-min. 
Oscar Corrêa, in Rev. Trim. Jurisp., v. 

115, p. 486). 
“O dies a quo para a contagem do 

prazo para a apelação de sentença, cuja 
publicação foi feita num sábado, é a se¬ 
gunda-feira, primeiro dia útil, e não a 
terça-feira” (Ac. do TJ-RJ, rel.-des. 
Francisco Faria, in Adcoas 102.636, 
1985). 

“Se a publicação com efeito de in¬ 
timação se efetiva no sábado, o prazo 
para interposição do recurso cabível 
começa a fluir na segunda-feira subse¬ 
qüente, desde que seja dia útil” (Ac. do 
TJ-MG, rel.-des. Ayrton Maia, in Rev. 
Trim. Jurisp., v. 35, p. 233). 

Por tais fundamentos, rejeitam-se 
os embargos. 

Salvador, 23 de outubro de 1990. 
Osmar Oliveira — Presidente e Relator. 

REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA. 
INCOMPLETA APRECIAÇÃO 
DA PROVA. NÃO-COMPRO- 
VAÇÃO DOS REQUISITOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CI¬ 
VIL, ART. 927. PROVIMENTO 
DA APELAÇÃO. 

Nas ações possessórias, a pro¬ 
va produzida há de ser apreciada 
no seu conjunto, confrontados os 
demais dados informativos com os 
dos depoimentos. Ademais, para a 
efetivação da proteção possessória 
liminarmente concedida, impende 
estejam inequivocamente reunidos 
os requisitos previstos na norma le¬ 
gal específica (CPC - 927). 
Ap. Cív. 892/90. Relator. Juiz 
BENITO DE FIGUEIREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de apelação cível 892/90, de Je- 
quié, em que Argeu Cavalcante Santos é 
apelante e Raymunda da Silva Maynart, 
apelada. 

Acordam, sem discrepância, os de¬ 
sembargadores componentes da Turma 
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Julgadora da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em dar 
provimento à apelação. 

Efetivamente, ao decidir, a meritís- 
sima julgadora não levou em considera¬ 
ção todos os dados probatórios produzi¬ 
dos, deixando de avaliá-los no seu con¬ 
junto, havendo mesmo declarado ex¬ 
pressamente a desnecessidade de se ana¬ 
lisarem os “documentos de aquisição do 
terreno, pois a posse é fato que pode ser 
provado, inclusive com testemunhas” 
(id., à fl. 102). Desprezou também os 
informes dos laudos periciais, com espe¬ 
cial referência ao de fls. 74/75 - por si¬ 
nal, do próprio perito -, “pois tal laudo 
apenas se limita a repetir a área cons¬ 
tante de tal documento, ao responder o 
T- quesito do juízo” (verbis, ib.). 

Destarte, transcrevendo trechos 
soltos dos depoimentos das três teste¬ 
munhas da apelada e do de uma da parte 
adversa (cf. às fls. 101/102), bem como 
referindo-se a certa afirmação contida 
na resposta, em pontos, pois que lhe 
pareceram fundamentais para a forma¬ 
ção do seu convencimento, a doutora 
juíza julgou procedente a ação, con¬ 
cluindo pela comprovação da posse da 
autora sobre a área litigiosa e do esbulho 
praticado pelo réu, dando como presen¬ 
tes os requisitos do Código de Processo 
Civil - 927, invocando também a norma 
do Código Civil - 499, na fundamenta¬ 
ção jurídica da decisão. 

Todavia, a decisão recorrida está a 
merecer reparos, tendo-se que, con¬ 
soante sustentado nas razões do apelo, a 
prova não foi apreciada no seu todo, tal 
como, aliás, deixaram evidenciados os 
destaques feitos no item anterior, em¬ 
bora seja certo, conforme decidiu o 
egrégio TA-PR, que: 

“Nas decisões das ações possessó- 
rias é necessário fazer um confronto 
entre a prova testemunhai e os demais 
elementos de convicção existentes nos 
autos, sob pena de se ser levado à con¬ 
clusão não afinada com a verdade dos 
fatos” (/?7-598/216). 

Evidentemente, se no processo de 
ação possessória, partindo-se do princí¬ 
pio elementar de que a posse sendo fato. 

para a sua comprovação e a definição do 
decisum, a prova testemunhai seria o 
suficiente, não havería lugar para a jun¬ 
tada de documentos - e, assim, sempre 
resultaria inaplicável a primeira parte do 
Código de Processo Civil - 928 - nem 
necessidade da produção de prova peri¬ 
cial. 

Nesse passo, evidentemente, não 
teria cabimento adentrar-se o tormen¬ 
toso problema da natureza jurídica da 
posse. Todavia, aproveitam-se no caso 
as colocações constantes da ementa 
transcrita em seguida: 

“Possessória. Poder de fato. Prova. 
Nas ações possessórias, em que o fato 
assume relevância especial - porque 
posse é, antes de tudo, poder de fato -, 
está o autor com o dever de produzir 
prova robusta sobre suas alegações, dela 
sendo destinatário o juiz. Provar é con¬ 
vencer o espírito da verdade respeitante 
a alguma coisa. E formar, portanto, a 
convicção do juiz é a finalidade da pro¬ 
va, havendo, inevitavelmente, de pros¬ 
perar a ação se o postulante logrou pro¬ 
var que tinha a posse; que sobre ela se 
verificou a turbação; que o réu é res¬ 
ponsável por esse ato; que essa turbação 
date de menos de ano e dia; e, final- 
mente, que ele, autor, continuou na 
posse, conquanto turbada” (egrégio 
TJ-BA 4- Câm. Cív. - ap. 592 - Irará, 
ac. unân. de 29.10.85 — rel.-des. Paulo 
Furtado - ADCOAS! 1080430). 

Tanto mais que, no caso, é discutí¬ 
vel a ocorrência dos requisitos indis¬ 
pensáveis, inclusive se a apelada sempre 
manteve vínculo possessório exclusivo 
sobre toda a área em litígio, tal como se 
pode avaliar através da leitura dos de¬ 
poimentos (v., em esp., às fls. 89, v. - 
ais 15/20, test. da A.; às fls. 90, anv. 
- ais. 13/18, 2- test. da A.; às fls. 90,v. - 
ais. 16/19, 32 test. da A.; às fls. 90,v. - 
ais. 10/15, 1- test. do R.; às fls. 90,v. - 
ais. 7/10, 2- test. do R.). 

“Ação possessória. Requisitos. Para 
satisfazer aos requisitos exigidos, com¬ 
pete ao autor fazer a descrição do imó¬ 
vel e a indicação da área objeto da tur¬ 
bação, isto porque nos interditos pos- 
sessórios é indispensável descrever a 
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área onde se mantinha posse exclusiva, 
pois a contenda gira em tomo do poder 
de fato, que se reveste a exteriorização 
da propriedade” (egrégio TA-MG, 3- 
Câm., v.u., de 09,02.88 -ADV/COAD - 
38375). 

Da leitura rios trechos destacados, 
também se depreende que não se restou 
comprovada a efetivação do esbulho, 
nem se tendo precisado a data de sua 
ocorrência, quando, pelo contrário, os 
depoimentos das próprias testemunhas 
da apelada infirmam a alegação contida 
na inicial, onde se projeta o esbulho para 
a segunda quinzena de setembro/87 (cf. 
à fl. 2, item 2), quando, em depoimentos 
tomados em 04.03.90, declarou-se que o 
esbulho fora praticado “recentemente” 
ou “há um ano aproximadamente” (cf. 
às fls. 90, v.^al. 16, 2- test. da a.; ib„ 
ais. 10/11 do depoimento da l5 test. do 
R.). 

De igual modo, a perícia não cons¬ 
tatou a existência de sinais de turbação 
possessória alegada (cf. à fl. 67, resp. 
aos quesitos l9 e 29), e do testemunho 
colhido, conforme os destaques lidos 
antes, não se chega a qualquer conclusão 
quanto à área dita turbada, ou, até, se 
efetivamente ocorreu o esbulho. 

“Na ação de reintegração de posse 
não basta ao autor demonstrar seu di¬ 
reito à posse, mas a própria posse de que 
foi esbulhado” (egrégio TJ-SP - RT 
540/115). 

Também já foi objeto de destaque a 
circunstância de a doutora juíza não ha¬ 
ver apreciado os dados documentais e os 
da perícia, por não considerá-los valio¬ 
sos na formação do seu convencimento 
acerca do thema decidendum. 

No entanto, o laudo elaborado pelo 
próprio perito (cf. às fls. 67/69), inim- 
pugnado, baseando-se em dados cons¬ 
tantes de escrituras devidamente regis¬ 
tradas (cf. às fls. 7/11 e 41/43), precisa 
as áreas pertencentes a cada uma das 
partes (cf. à fl. 68, respostas aos 49 e 5- 
quesitos). Destarte, além de buscar res¬ 
paldo documental em suas conclusões, 
com o que se apresenta justificado, o 
laudo, também, está em consonância 
com os informes testemunhais, permi¬ 

tindo a conclusão de que também o réu 
tem exercício possessório em parte da 
área litigiosa. 

De qualquer modo, consoante deci¬ 
diu o egrégio TJ-MS, com aplicação al¬ 
ternativa, se houvesse de ser o caso: 

“Sendo discutível a linha di¬ 
visória dos imóveis, em face de ma¬ 
pas diferentes, e não tendo a perícia 
conseguido esclarecer de modo sa¬ 
tisfatório o ponto do esbulho, as 
partes devem resolver o conflito 
por ação adequada no juízo petitó- 
rio” (RT 609 205). 

Por último, circunstância de rele¬ 
vância, e até porque indiscutida nos au¬ 
tos, está a de o apelante haver, há mais 
de sete anos, feito aberturas de sua casa 
para a área litigiosa, não tendo a apelada 
por todo esse tempo levantado qualquer 
oposição, isso permitindo çoncluir-se 
pela legitimação do exercício possessó¬ 
rio do apelante, pelo menos na área de 
um metro e meio adjacente à sua resi¬ 
dência, como também se reveste de le¬ 
gitimidade o seu animus possidendi so¬ 
bre a área declarada no título dominial e 
contra o qual não se opôs vício de qual¬ 
quer natureza, até porque: 

“Na demanda possessória, a maté¬ 
ria de fato assume relevo, perdendo-o a 
prova do domínio. Os interditos pos- 
sessórios integram os sistemas de prote¬ 
ção da posse, de tal sorte que a eles so¬ 
mente podem recorrer os possuidores 
quando esbulhados, turbados ou amea¬ 
çados no exercício do direito de posse. 
A só prova do domínio não induz ne¬ 
cessariamente à procedência de ação 
dessa natureza; é indispensável a com¬ 
provação da posse. Mas, se ainda assim 
ambos os litigantes se afirmam possui¬ 
dores, deve manter-se posse do deten¬ 
tor, verificado que a origem da posse 
não está comprometida por vício algum” 
(egrégio TJ-BA \- Câm. Cív. - ap. 
850/83 - Riachão do Jacuípe, ac. unân. 
de 04.04.84 - rel.-des. Paulo Furtado 
-ADCOAS/109557). 

Por tais considerações, dá-se pro¬ 
vimento ao apelo, para desconstituir-se 
a decisão recorrida, não revertido o 
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ônus da sucumbência em razão da con¬ 
cessão de gratuidade à autora-apelada. 

Salvador, 2 de outubro de 1990. 
Wilde Lima - Presidente. Benito de Fi¬ 
gueiredo - Relator. 

REPARAÇÃO DE DANO. LEGI¬ 
TIMIDADE ATIVA. PROVA DE 
PROPRIEDADE DO VEÍCULO 
DANIFICADO. AUSÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉ¬ 
RITO. AGRAVO PROVIDO. 

O documento comprobatório 
de propriedade do veículo danifica¬ 
do é indispensável para configurar- 
se a legitimidade ad causam da¬ 
quele que propõe a ação de indeni¬ 
zação decorrente de ato ilícito, por¬ 
quanto, sendo ele o credor a quem. 
deve ser efetuado o pagamento, no 
caso de procedência da ação, o 
acionado deve estar seguro da titu¬ 
laridade de seu direito. 
Ap. Cív. 536/90. Relator: Desa. 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 536/90, de Ita- 
buna, nos quais figuram como apelante 
José Alves Barbosa e, como apelado, 
Marcos Maron. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Segunda Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da turma Julgadora, em 
dar provimento ao agravo retido de fls. 
51/53 para considerar o autor parte ile¬ 
gítima e extinguir o processo sem jul¬ 
gamento do mérito, ex vi do inc. VI do 
art. 267 do Código de Processo Civil, 
pelas razões expostas no voto da rela¬ 
tora. 

Voto 

Trata-se de ação de reparação de 
dano decorrente de acidente de veículo, 

ocorrido em 21 de julho de 1988, na 
BR-415, Ibicaraí - Itabuna. 

O autor instruiu a petição inicial 
com o Boletim de Ocorrência, do qual 
constam as características dos veículos, 
os nomes dos proprietários, a descrição 
do acidente e o orçamento fornecido 
pela Fonape, vendedora autorizada 
Volkswagen. 

O réu, ao contestar a ação, argüiu 
preliminar relativa à ausência de docu¬ 
mentos essenciais à propositura da ação: 
prova de propriedade do veículo, car¬ 
teira de habilitação e mais de um orça¬ 
mento para avaliação real do prejuízo. O 
primeiro documento relativo à legitimi¬ 
dade. 

O juiz a quo, no despacho de fl. 43, 
rejeitou as preliminares, detendo-se so¬ 
bre a análise da legitimidade da parte 
autora, que entendeu comprovada pelos 
dados pertinentes à propriedade do veí¬ 
culo, consignados na ocorrência lavrada 
pela Polícia Rodoviária. 

Contra esse despacho, o réu inter¬ 
pôs agravo retido, dizendo que o docu¬ 
mento não supre a prova de proprieda¬ 
de, tanto quanto não supre o registro de 
nascimento a declaração de pessoa idô¬ 
nea sobre a filiação de qualquer pessoa. 

Tem razão o agravante, não se 
comprova propriedade de veículo auto¬ 
motor com a declaração do policial que 
lavrou a ocorrência, mas, sim, com o re¬ 
gistro do veículo ou a declaração de 
venda. 

No caso, nenhuma justificativa 
apresentou o autor para não apresentar 
os documentos do carro, imprescindíveis 
para a comprovação de sua legitimidade, 
porquanto, só aquele que sofre, real¬ 
mente, o dano é que pode exigir a res¬ 
pectiva reparação. 

Além disso, o acionado tem direito 
de exigir essa prova, em ação de indeni¬ 
zação porque, quando se trata de obri¬ 
gação mesmo decorrente de ato ilícito, 
de acordo com o art. 934 do Código Ci¬ 
vil, 

“o pagamento deve ser feito ao 
credor, sob pena de só valer depois 
de por ele ratificado”. 
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Esta Câmara, ao julgar a apelação 
cível 158/85, de Salvador, firmou o en¬ 
tendimento de que, mesmo em se tra¬ 
tando da matéria de fato, a certidão da 
ocorrência não possui valor absoluto no 
sentido de possibilitar o julgamento an¬ 
tecipado. 

Evidente que, em se tratando de 
matéria de direito como é a legitimidade 
ad causam, menor será o seu valor pro- 
bante. 

Explícito sobre a necessidade de o 
autor comprovar a propriedade do bem 
para exigir a reparação do dano é o 
acórdão desta Segunda Câmara proferi¬ 
do na apelação cível 723/86, da lavra do 
eminente desembargador José Abreu, 
nos seguintes termos: 

“Para propor ou contestar ação é 
necessário ter interesse e legitimidade, 
segundo o artigo 39 da Lei Processual 
Civil: de outro lado, o art. 267, VI, do 
mesmo estatuto, registra que se extingue 
o processo, sem julgamento do mérito, 

‘quando não concorrer qualquer das 
condições da ação, como a possibi¬ 
lidade jurídica, a legitimidade das 
partes e o interesse processual’. 
Ajuizando a ação como proprietário 

do bem danificado e tendo sua legitimi¬ 
dade contestada pelo acionado, por ar- 
güir que lhe faltaria exatamente a condi¬ 
ção invocada de proprietário do bem 
que sofrerá os danos, a tese foi repelida 
pelo meritíssimo juiz e seu entendimento 
sofreu agravo, ora relembrado. Acolhe- 
se nesta instância a argüição, dando-se 
provimento ao agravo para considerar o 
apelado agravado parte ilegítima ad 
causam, carecedor, assim, da ação pro¬ 
posta que é julgada extinta, sem desate 
do mérito, de acordo com o art. 267, VI, 
do Código de Processo Civil, uma vez 
que o próprio demandado confessa que 
não é proprietário do bem e porque não 
juntou documento que se comprometera 
a anexar aos autos”. 

Embora o caso em exame não seja 
idêntico, pois, aqui, o contestante não 
afirmou faltar a condição de proprietá¬ 
rio do carro ao autor, mas, apenas, que 
não comprovara essa condição, certo é 
que a prova de propriedade do veículo é 

essencial, inclui-se dentre os documen¬ 
tos indispensáveis à propositura da ação, 
não podendo ser suprida pela certidão 
da ocorrência. 

Pelo exposto, dá-se provimento ao 
agravo retido e, considerando a inexis¬ 
tência de uma das condições da ação, 
decreta-se a sua extinção, ex vi do inc. 
VI do art. 267 do Código de Processo 
Civil, sem julgamento do mérito. 

Condena-se o autor ao pagamento 
das custas e dos honorários de advogado 
em 10% do valor da causa. 

Salvador, 4 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. Olny Silva 
- Relatora. 

RETOMADA. IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL. DENÚNCIA 
VAZIA. PEDIDO FORMULADO 
POR CONDÔMINOS. LEGITI¬ 
MIDADE. BENFEITORIAS 
NÃO-CONSENTIDAS. AU¬ 
SÊNCIA DE DIREITO À INDE¬ 
NIZAÇÃO. 

O locatário não pode discutir a 
legitimidade ad causam dos pro¬ 
prietários do imóvel em condomínio 
para a ptopositura da retomada, 
pois a circunstância de estarem ou 
não presentes todos os condôminos 
no pólo ativo da ação em nada o 
beneficia. Se ajustou a locação com 
um deles e este comparece em juí¬ 
zo acompanhado dos demais, a cir¬ 
cunstância reforça a legitimidade 
da pretensão, pois demonstra a 
concordância unânime dos pro¬ 
prietários, quanto à retomada. 
Benfeitorias não-consentidas não 
são indenizáveis, pelo que se infere 
do art. 26 da Lei 6.649/79. Recurso 
improvido. 
Ap. Cív. 369/90. Relator: Desa. 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos de apelação cível 369/90, de Ca¬ 
choeira, nos quais figuram como ape- 
lante Hildebrando de Lima Casaes e, 
como apelados, Reginaldo Mascarenhas 
Bittencourt e outros. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Segunda Câmafa Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, em 
rejeitar a preliminar de nulidade da sen¬ 
tença para, no mérito, negar provimento 
ao recurso, pelas razões seguintes. 

Pelo que se deduz do relatório, 
vencido na ação de despejo, contra ele 
intentada por Zilla Mascarenhas Bitten¬ 
court e outros, Hildebrando Lima Ca¬ 
saes argüiu, preliminarmente, a nulidade 
da sentença por dois motivos: não fora 
decidida a argüída ilegitimidade ad cau¬ 
sam e não se determinara a realização de 
perícia para constatar-se benfeitorias 
que teria realizado no imóvel. No méri¬ 
to, reiterou a necessidade da apuração 
de benfeitorias indenizáveis que lhe da¬ 
riam direito à retenção do imóvel; como 
não houve a vistoria que para isto era 
necessária, houvera cerceamento de 
defesa. 

Do exposto, verifica-se que o ape- 
lante, no recurso, pleiteia apenas a nuli¬ 
dade da sentença para que, retomando o 
processo ao juízo de origem, o juiz pro¬ 
fira saneador, determine perícia e possa 
ele, comprovadas que sejam as benfei¬ 
torias que realizou, receber a indeniza¬ 
ção correspondente. 

Como preliminar, todavia, argüiu a 
nulidade da sentença, também, porque, 
não tendo sido proferido saneador, não 
se apreciara, no ensejo próprio, a argüí¬ 
da ilegitimidade de parte. Tal argüição 
decorreu do fato de ter contratado ver¬ 
balmente a locação com Zilla Bitten¬ 
court e não com os outros autores da 
ação. Como a relação contratual se esta¬ 
beleceu entre a locadora e o contestan- 
te-locatário, inexiste legitimidade ad 
causam dos demais. 

A legitimidade ad causam pode ser 
apreciada na sentença, porque, se o sa¬ 
neador a apreciou, mesmo assim a ma¬ 
téria não preclui. E a lição da jurispru- 
dência. 

“No que diz com a legitimação para 
a causa, ativa ou passiva, isso constitui 
matéria que não preclui, quando reco¬ 
nhecida positivamente e a qualquer mo¬ 
mento, e até na sentença pode e deve 
o magistrado reexaminá-la, haja ou não 
sido interposto recurso de agravo do sa¬ 
neador” (Ac. unân. da 4? Câm. doTJ-RS 
de 12.05.76 no agr. 25.925 - rel.-des. 
Herman Roenich - Rev. de Jurispr. do 
TJ-RS, v. 57, p. 197). 

“A oportunidade sempre presente 
da apreciação da legitimidade ad cau¬ 
sam, como matéria de ordem pública, 
não se acoberta pelo pretenso efeito 
preclusivo de um saneador irrecorrido. 
É certo que, segundo o melhor entendi¬ 
mento doutrinário e jurisprudencial, o 
simples juízo de admissibilidade da ação, 
emitido ao ensejo do saneador, limita-se 
à legitimidade ad processum, de modo a 
deixar em aberto, para o exame poste¬ 
rior quando da sentença, no confronto 
das provas que se produzirem no curso 
da instrução, a questão pertinente à le¬ 
gitimidade ad causam, pois esta, no mais 
dos casos, envolve o próprio mérito da 
lide, e que, desse modo, não estará co¬ 
berta pela preclusão emergente do sa¬ 
neador irrecorrido” (Ac. do 32 gr. de 
Câms. do le TACív.-SP, rel.-juiz Yus- 
sef SaidCahali, ADCOAS, 70.167, 
1980). 

Se assim é, tratando-se, como se 
trata, de retomada por denúncia vazia, 
para apreciar essa legitimidade o sanea¬ 
dor era dispensável. Na sentença, a juíza 
deteve-se sobre o assunto, dizendo: 

“Considerando que os autores são 
todos proprietários do bem, visto que o 
receberam por herança, conforme de¬ 
monstra o formal de partilha, e tendo 
em vista que o contrato locatício foi 
verbal, não ficando evidenciado que te¬ 
nha sido somente a primeira requerente 
a locadora do prédio sub judice, não se 
pode declarar os demais autores como 
parte ilegítima na presente ação”. 

Decidiu, corretamente, porquanto, 
em se tratando de imóvel em condomí¬ 
nio, se comprovado estivesse que fora 
Zilla Bittencourt que acordara a locação 
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verbal, mesmo assim, os demais condô¬ 
minos estariam pleiteando direito pró¬ 
prio, a teor do art. 6- do Código de Pro¬ 
cesso Civil, e seriam litisconsortes ativos 
facultativos com interesse evidente no 
pleito que visa a retomada. 

De acordo com o art. 640 do Códi¬ 
go de Processo Civil, 

“o condômino que administrar sem 
oposição dos outros, presume-se 
mandatário comum”. 

Isto significa que, se um dos condômi¬ 
nos aluga o bem e os outros não se 
opõem é porque o locador tem o man¬ 
dato tácito dos outros, ou seja, os re¬ 
presenta. Zela pelos interesses deles, 
toma rentável o bem comum. 

Quanto à pleiteada indenização de 
benfeitorias, inexiste consentimento por 
escrito da locadora ou dos locadores 
(qualquer dos condôminos) para a sua 
realização. Na réplica à contestação, os 
autores salientam uma circunstância in¬ 
teressante que vem demonstrar a fragi¬ 
lidade da pretensão do réu-apelante. Ele 
afirmou que Zilla Bittencourt seria a 
única locadora do imóvel, mas, ao plei¬ 
tear a indenização das benfeitorias e 
justificar que teriam sido consentidas, 
disse que recebeu autorização dos au¬ 
tores, Ornar e Laís, presentes ao desen¬ 
rolar das obras, todavia nega a relação 
locatícia com eles. Laís é condômina, 
conforme se pode ver à fl. 23. 

Por outro lado, o art. 26 da Lei 
6.649/79 é claro quando diz não ser lí¬ 
cito ao locatário reter o imóvel alugado 
a não ser no caso de benfeitorias neces¬ 
sárias ou úteis, se estas 

“houverem sido feitas com consen¬ 
timento por escrito, do locador”. 
Inexiste essa prova. Em conseqüen- 

cia, nada há que possa ser indenizado 
pelos autores-apelados ao réu-apelante. 
Desnecessária, portanto, a perícia ou 
vistoria que o saneador determinaria. 

Rejeita-se, portanto, a preliminar 
de nulidade da sentença. Confundin¬ 
do-se o mérito com a preliminar, reco¬ 
nhece-se a inexistência de cerceamento 
de defesa e nega-se provimento ao re¬ 
curso. 

Salvador, 4 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. Olny Silva 
- Relatora. 

REVISÃO DE ALUGUEL. OBJE¬ 
TIVOS. 

Inexiste qualquer inviabilidade 
entre os reajustes determinados por 
lei e a ação revisional, uma vez que 
esta última objetiva ajustar os loca- 
tivos ao valor do mercado, cotejan¬ 
do-se, nesse desideratum, as pe¬ 
culiaridades do imóvel objeto da re¬ 
visão, tarefa esta inteiramente di¬ 
versificada dos critérios atendidos 
para um reajuste monetário. Cor¬ 
reta interpretação do art. 14 da Lei 
7.730/89 e inexistência da nulidade 
argüída pelo apelante, por não se 
detectar julgamento extra ou ultra 
petita, senão a correta aplicação, 
pelo juiz, dos corretivos, por se 
tratar de dívida de valor, minimi¬ 
zando-se a incidência inflacionária. 
Improvimento do apelo. 
Ap. Cív. 758/90. Relator: Des. JO¬ 
SÉ ABREU. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação cível 
758/90, de Salvador, em que figuram 
como apelante e apelada, respectiva¬ 
mente, José Libério Santos Camacho e 
Salua Borges Sahad. 

Acordam, por entendimento unâ¬ 
nime, os desembargadores integrantes 
da Segunda Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Bahia e participantes da 
Turma Julgadora em negar provimento 
à apelação, reconhecida a validade da 
sentença e afastada a pretendida nulida¬ 
de do decisum, que é absolutamente 
coerente com o pedido, não o extrapo¬ 
lando, meramente preservando e corri¬ 
gindo o conteúdo da condenação, por se 
tratar de dívida de valor. 

Assim se decide porque a sentença 
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ora revista é peça que enobrece seu 
prolator, juiz reconhecidamente opero¬ 
so, culto e inteligente, endossados os ar¬ 
gumentos em que o decisum se funda¬ 
menta, todos afinados com os rumos da 
melhor doutrina e que absolutamente 
não comportam censura, merecendo, ao 
revés, confirmação. A douta sentença, 
assim, no que concerne aos argumentos 
jurídicos, em que repousa, passa a inte¬ 
grar esta decisão. 

Data venia do nobre, culto e com¬ 
bativo advogado apelante, não merece 
endosso a tese que sustenta, ao alegar 
uma nulidade que não merece, sequer, 
um preliminar enfoque, como manda a 
boa técnica, mesclada com o próprio 
mérito da lide. A sentença merece ser 
subscrita pela sua forma e pela substân¬ 
cia, não havendo qualquer deslize, quer 
quanto a uma possível interpretação 
errônea do art. 14 da Lei 7.730/89, 
quer no que respeita a uma decisão além 
do pedido. Registre-se, em primeiro lu¬ 
gar, que há perfeita compatibilidade en¬ 
tre os reajustes determinados pela lei e a 
revisão dos locativos, uma que aqueles 
levam em conta a realidade inflacionária 
e estes têm como precípuos objetivos os 
de amoldar os alugueres à realidade do 
mercado e seus respectivos valores, ta¬ 
refas que não se contradizem e que po¬ 
dem, evidentemente, subsistir. Foi o que 
fez, aliás, o eminente juiz sentenciante 
em sua decisão, que nenhum reparo 
merece, data venia. Esta missão, reser¬ 
vada à ação revisional, tem merecido 
o respaldo da jurisprudência de nossos 
tribunais, inclusive o baiano, como se 
evidencia da ementa de um acórdão da 
egrégia Quarta Câmara Cível, da lavra 
do ilustre desembargador Robério Bra¬ 
ga, de onde se extrai esta afirmação: 

“Revisão de aluguel. Prova pericial 
refletindo com propriedade a realidade 
dos autos. Ajustamento do aluguel ao 
preço do mercado. 

... Se a prova pericial restou no 
processo como único elemento relevante 
e eficaz para o arbitramento do novo 
aluguel, refletindo com propriedade a 
realidade dos autos, correta é a sentença 

que julgou procedente a ação e impro¬ 
cedente a reconvenção. Apelo improvi- 
do” (cfr. Ementário de Jurisprudência. 
Coletânea jurisprudencial 10, 1989, 
p.40, ap. cív. 304/88, rei.-des. Robério 
Braga - 4- Câm. Cív.). 

Essa a preocupação fundamental da 
pretensão revisional, ou seja, o ajuste do 
preço da locação à realidade do merca¬ 
do. No caso sub judice, trata-**e de imó¬ 
vel residencial, situado em bairro valori¬ 
zado, Rio Vermelho, localizado na Rua 
Osvaldo Cruz, edifício do mesmo nome, 
apartamento 101, postulando o autor, 
ora apelado, uma majoração para 
NCz$500,00. O laudo é unânime, subs¬ 
crito pelo assistente do réu-apelante, ar¬ 
bitrando o valor de NCz$492,00, para 
vigorar mensalmente. Não houve, assim, 
qualquer extrapolação do pedido, pos¬ 
tulando o autor, como vimos, 
NCz$500,00 e obtendo pouco menos. 
Não há, outrossim, nenhum deslize de 
juiz, no que fez retroagir até o dia da 
elaboração do laudo, respaldada essa fi¬ 
xação na boa doutrina, que cita, em sua 
sentença, fl. 58. Mantida fica, assim, 
a respeitável decisão, inclusive no que se 
refere aos reajustes semestrais e ao par¬ 
celamento dos locatícios atrasados. A 
sucumbência, debitada ao apelante, seria 
uma consequência da procedência do 
pedido. Não há, assim, o que reparar, 
motivo por que se nega provimento ao 
apelo. 

Salvador, 4 de setembro de 1990. 
José Abreu - Presidente e Relator. 

SENTENÇA. NULIDADE. 
AÇÕES CONEXAS. 

É nula a sentença que não 
contém os requisitos essenciais do 
art. 458 do Código de Processo Ci¬ 
vil, quando não se trata de mera 
extinção do processo. Havendo 
ações conexas, embora uma delas 
alcançasse o objetivo preliminar, 
resta o deslinde da outra que visa, 
exatamente, elidi-lo, anulando o tí- 
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tulo de domínio, que serve de apoio 
à outra pretensão (imissão de pos¬ 
se). Recurso provido. 
Ap. Cív. 330/90. Relator: Desa. 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 330/90, de Sal¬ 
vador, em que figuram como apelante 
Raymundo Gabriel Dantas e como ape¬ 
lada a Tradição S.A. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Segunda Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, 
componentes da Turma Julgadora, em 
dar provimento ao apelo para anular o 
processo a partir da fl. 50 da ação anu- 
latória e da fl. 130 da ação de imissão de 
posse. 

Conforme consta do relatório, 
Raymundo Gabriel Dantas propôs ação 
anulatória de execução extrajudicial 
contra a Tradição S.A., visando manter- 
se na posse do apartamento que adqui¬ 
rira mediante financiamento e respectiva 
hipoteca; por sua vez, a Tradição S.A., 
agente financeiro vinculado ao BNH, 
munida de carta de arrematação, obtida 
com base do Dec.-lei 70/66, promoveu 
ação de imissão de posse contra Ray¬ 
mundo Gabriel Dantas e sua mulher, 
visando a posse do mesmo bem que ar¬ 
rematara. A primeira ação corria em 
uma das varas de Assistência Judiciária 
e a segunda, na Sétima Vara Cível. 

A ação de imissão de posse foi re¬ 
metida a uma das varas de Assistência 
Judiciária, graças ao deferimento de 
mandado de segurança impetrado pelo 
autor da ação anulatória, pois este é be¬ 
neficiário da Justiça gratuita; encami¬ 
nhada à Quarta Vara de Assistência Ju¬ 
diciária, onde repousava esquecida a 
ação anulatória, desde 7 de dezembro de 
1979, os autos foram reunidos. Reativa¬ 
da a anulatória, o autor foi convocado 
para falar sobre a contestação, em 10 de 
janeiro de 1989, e atendeu, manifestan- 
do-se sobre as preliminares e desenvol¬ 
vendo argumentos no sentido de de¬ 
monstrar a procedência da anulatória. 

Evidente que, sendo a ação anula¬ 
tória de rito ordinário, cumpria ao juiz 
sanear o processo ou, se não houvesse 
necessidade de provas em audiência (inc. 
I do art. 330 do Código de Processo Ci¬ 
vil), anunciar o julgamento antecipado 
da lide. 

Sem qualquer justificativa, pois o 
deferimento do mandado de segurança e 
a remessa dos autos à Vara de Assistên¬ 
cia Judiciária exigiam exame da matéria 
pertinente à imissão liminar da Tradição 
S.A. no imóvel, conforme se depreende 
do ofício de fl. 72 e dos documentos que 
a instruem, o juiz da Quarta Vara de 
Assistência Judiciária deferiu a imissão 
e, após a sua execução, extinguiu o pro¬ 
cesso. 

A razão está com os apelantes, 
quanto à nulidade do processo a partir 
da fl. 50 dos autos da anulatória. Sus¬ 
pensa a imissão de posse por força da 
liminar concedida no mandado de segu¬ 
rança 100/79, ao juiz cabia prosseguir 
de forma prevista nos arts. 328 a 331 do 
Código de Processo Civil, que regulam 
o procedimento comum ordinário, e não 
dar prosseguimento à imissão de posse 
em detrimento do apelante. Este, na 
verdade, sequer foi intimado a demi¬ 
tir-se da posse, conforme se vê do man¬ 
dado de imissão de fl. 130, circunstância 
que o habilitark a tomar as providências 
cabíveis junto ao seu advogado. 

Considerando que a imissão de 
posse foi procedida sem as formalidades 
legais e desatendendo ordem expressa 
do saudoso relator do mandado de se¬ 
gurança 100/79, desembargador Ornar 
Carvalho, não poderá prevalecer. 

A sentença que poderia ser proferi¬ 
da, em seguida, seria capaz de sanar a 
nuüdade. Mas, cingiu-se, apenas, a ex- 
tinguir o processo, deixando pendente 
de decisão todas as questões nele susci¬ 
tadas e validando, sem qualquer funda¬ 
mentação, aquele ato. 

Anula-se, portanto, o processo a 
partir da fl. 50 dos autos da ação anula¬ 
tória, e 130 dos autos da imissão de 
posse, a fira de dar-se-lhe o curso pre¬ 
visto para o procedimento ordinário, 
provendo-se, assim, o recurso. Anulada, 
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também, a imissão de posse, voltará o 
imóvel à posse do seu antigo ocupante, 
que o oficial de justiça, no auto de fl. 
131, sequer identificou. 

Salvador, 4 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. Olny Silva 
- Relatora. 

SERVIDÃO DE TRÂNSITO. INE¬ 
XISTÊNCIA. 

Quando, embora permanente, 
o trânsito por uma estrada particu¬ 
lar beneficia várias propriedades, 
não se pode falar de servidão em 
favor de um prédio. A existência de 
estrada municipal, que permite o 
acesso a todas, exclui também a 
possibilidade de caracterizar-se a 
situação como de passagem força¬ 
da. Recurso improvido. 
Ap. Cfv. 560/90. Relator: Desa. 
OLNY SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 560/90, de Vi¬ 
tória da Conquista, nos quais figuram 
como apelante Edvaldo Correia da Silva 
e apelados Zózimo Vieira Rocha e ou¬ 
tros. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores da Segunda Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia em 
negar provimento ao recurso, pelas ra¬ 
zões expostas no voto da relatora. 

Voto 

Eduardo Correia da Silva, proprie¬ 
tário do imóvel rural Bebedouro ou 
Baixa dos Taquaras, afirmando a exis¬ 
tência de antiga servidão de passagem 
sobre uma estrada que divide a sua pro¬ 
priedade da fazenda dos seus vizinhos, 
Vinebaldo Rocha de Almeida, Zózimo 
Rocha de Almeida, Juracy Rocha de 
Almeida e Valda Rocha de Almeida, 

contra estes propôs ação de manutenção 
de posse, visando proibir a colocação 
por eles de uma cancela que impede o 
acesso de veículos à dita estrada, por 
onde, segundo alega, escoa-se a produ¬ 
ção da Fazenda Bebebouro. 

Embora tivesse obtido o deferi¬ 
mento liminar da pretensão, no final, o 
autor não obteve êxito e apelou da sen¬ 
tença. 

O recurso é tempestivo, porquanto 
a sentença foi publicada na audiência do 
dia 18 de setembro de 1989, mas, só em 
12 de janeiro deste ano expediu-se carta 
intimatória ao advogado Marco Antonio 
Cavalcante Brito, com aviso de recebi¬ 
mento, que veio aos autos após o in¬ 
gresso do apelo em juízo. 

No recurso, depois de relatar no¬ 
vamente os fatos que deram origem ao 
litígio, o apelante insiste em afirmar 
constituir a mudança da cancela, estrei¬ 
tando a passagem de uma fazenda para 
outra, um ato de violência de seus vizi¬ 
nhos sobre a posse mansa e pacífica da 
servidão de passagem da qual desfruta 
há longos anos. O ato acarreta-lhe sério 
prejuízo, traduz a intenção dolosa de 
molestar e põe em risco sua própria vi¬ 
da. 

Invocou a prova colhida nos autos 
para pedir a reforma da sentença, que 
não reconheceu a servidão e, ao ver do 
apelante, não possui sustentáculo legal. 

A apelante referiu-se às provas dos 
autos como principal suporte da sua 
pretensão de reformar-se a sentença. 
Todavia, na referência genérica, não 
chegou a destacar aquela que mais o fa¬ 
vorecia. Em se tratando de ação pos- 
sessória, como retrata, a prova mais sig¬ 
nificativa seria a pericial, mas não foi 
realizada. 

A juíza, todavia, ao dar início a 
instrução, realizou inspeção na área, re¬ 
gistrando o que foi observado, confor¬ 
me consta do auto de fl. 95. Verificou a 
existência de estrada municipal que dá 
acesso à propriedade do autor, operando 
a outra estrada como verdadeiro atalho, 
ou seja, diminuindo o percurso em 1.600 
metros. 
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Os depoimentos das testemunhas 
arroladas pelo autor, constantes de fls. 
33/38, informam, apenas, a troca da can¬ 
cela larga pela estreita, que impediu a 
passagem de veículos pela estrada da fa¬ 
zenda dos réus, a ameaça destes ao autor 
e o aumento do percurso em alguns 
quilômetros. 

Todas as testemunhas, entretanto, 
referem-se à outra estrada que a juíza 
identificou na inspeção como estrada 
municipal e o documento de fl. 64 atesta 
existir entre a sede do município de 
Barra do Choça e o Km-21 da BR-161, 
passando pelas fazendas de João Italia¬ 
no, Jósio Pereira, Gileno Andrade, Gil¬ 
berto Quadros, Eduardo Correia Silva, 
herdeiros de Celso Alves, Joana Vieira 
Rocha e outros. 

As testemunhas arroladas pelo réu- 
apelado, por sua vez, embora afirmas¬ 
sem conhecer a referida estrada aberta 
ao trânsito de pedestres e de animais há 
mais de 20 anos, conhecem a estrada 
oficial, bem-cuidada e de acesso fácil 
para o autor e para toda a população do 
lugar, inclusive porque a outra era ruim. 

Ora, a circunstância de ter sido 
usada uma estrada por pedestres e ani¬ 
mais por longos anos não é capaz de 
gerar servidão entre um prédio e outro. 
A servidão, conforme diz o art. 696 do 
Código Civil, não se presume. Mas, se é 
contínua a sua posse por 10 ou 15 anos, 
poderá vir a ser objeto de usucapião 
(art. 698 do CC). 

Existe, também, a Súmula 415 do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a 
qual, 

“servidão de trânsito não titulada, 
mas tomada permanente, sobretudo 
pela natureza das obras realizadas, 
considera-se aparente, conferindo 
direito à proteção possessória”. 
À primeira vista, tais princípios po¬ 

deríam vir em socorro da pretensão do 
apelante. Tal não ocorre porque o trân¬ 
sito pela estrada, embora permanente, 
não resulta em benefício exclusivo da 
propriedade rústica do autor-apelante, 
mas, de toda a vizinhança; assim, não há 
como estabelecer a relação entre prédio 
dominante e prédio serviente, nem de¬ 

terminar, com precisão, o conteúdo da 
servidão, desde que esta não possui tí¬ 
tulo constitutivo e deve ser interpretada 
restritivamente, pois é limitação ao di¬ 
reito de propriedade. 

Por outro lado, não há possibilidade 
de caracterizar-se a situação como de 
direito à passagem forçada, uma vez 
que, conforme demonstrado largamente, 
a fazenda do autor não é encravada: tem 
acesso fácil a uma estrada municipal. 

Há de interpretar-se a situação co¬ 
mo decorrente de ato de mera tolerância 
entre vizinhos, que não gera direitos à 
posse. 

Pelo exposto, nega-se provimento 
ao recurso para confirmar pelos seus 
próprios fundamentos a sentença recor¬ 
rida. 

Salvador, 18 de dezembro de 1990. 
Osmar Oliveira - Presidente. Olny Silva 
- Relatora. 

AÇÃO DECLARATÓRIA. 
Falece competência ao Tribu¬ 

nal Regional do Trabalho para jul¬ 
gar recurso de sentença de juiz de 
direito, ressalvada a hipótese do 
art. 678, letra c. 2, da Consolida¬ 
ção das Leis do Trabalho, ampara¬ 
da no art. 112 da Constituição Fe¬ 
deral. 
Ap. Cív. 1.153/89. Relator: Des. 
HELIO LANZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 1.153/89, da 
comarca de Salvador, Estado da Bahia, 
em que é apelante Estado da Bahia e 
apelado Alípio Inácio dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanum- 
dade de votos, integrando nestes os re¬ 
latórios de fls. 68/70 e de fls. 83/85, em 
negar provimento ao apelo, pelas razões 
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seguintes: 
Vê-se, dos autos, que o doutor juiz 

a quo julgou procedente a ação decla- 
ratória requerida pelo apelado, objeti¬ 
vando o reconhecimento da relação jurí¬ 
dica do seu labor como servidor do Es¬ 
tado da Bahia, funcionando como mo¬ 
torista, admitido pela Diretoria do Fó¬ 
rum Ruy Barbosa, em 7 de março de 
1950, da qual recebia remuneração. 

A decisão recorrida assegura a 
contagem do tempo dessa atividade, 
como de serviço público, prestado pelo 
apelado no período compreendido entre 
7 de março de 1950 e 15 de abril de 
1959, cujo interregno não consta, por¬ 
que não averbado na Seção de Cadas- 
tramento e Registro do referido órgão, 
não obstante tenha sido justificado, judi¬ 
cialmente, documentos de fls. 04/21, to¬ 
davia, não aceito, validamente, como 
comprovação de tempo de serviço pú¬ 
blico. 

À fl. 34, o apelante opôs agravo 
retido ao despacho saneador, de fl. 30, 
em que o doutor juiz a quo desacolheu a 
preliminar de incompetência da Justiça 
comum para apreciar a matéria deduzida 
nos autos, já que, segundo o apelante, à 
Justiça do Trabalho cabe, por compe¬ 
tência constitucional, dirimir conflitos 
que envolvam empregado e empregador. 
Havería, então, ausência de jurisdição. 

É de ressaltar-se, no entanto, que, 
embora na visão do apelante a matéria 
em discussão tenha cunho trabalhista, 
releva, contudo, esclarecer, à luz do 
mandamento constitucional que estabe¬ 
lece a competência da Justiça do Tra¬ 
balho para apreciar e decidir litígios de¬ 
correntes da relação de trabalho, se po¬ 
de o colendo Tribunal Regional do Tra¬ 
balho julgar apelação interposta contra 
sentença exarada por juiz de direito da 
Justiça estadual, quando não se trata da 
hipótese prevista no art. 112 da Consti¬ 
tuição Federal vigente. 

Com efeito, o referido art. 112 
atribui jurisdição trabalhista aos juizes 
de direito, nas comarcas onde não foram 
instituídas juntas de conciliação e julga¬ 
mento, o que não é, evidentemente, o 

caso da comarca de Salvador, onde foi 
proposta a ação declaratória, cuja sen¬ 
tença gerou o inconformismo do ape¬ 
lante. 

Essa análise leva à conclusão que 
descabe aos Tribunais Trabalhistas jul¬ 
gar recurso contra decisão de juiz de 
direito estadual. 

Em verdade, essa competência não 
está prevista no âmbito do art. 114, § l5 
e § 29 da Constituição Federal que a de¬ 
fine e fixa. 

Se, adentrando o mérito, o Tribunal 
entender que a matéria, por sua nature¬ 
za, é da competência da Justiça do Tra¬ 
balho, cumpre-lhe anular a sentença do 
juiz de primeiro grau e determinar a re¬ 
messa dos autos àquela Justiça especiali¬ 
zada, para exame e julgamento do re¬ 
curso, já que é vedado ao Tribunal Re¬ 
gional do Trabalho rever decisão de juiz 
de direito, ressalvada a hipótese em que 
esse magistrado tenha funcionado com 
competência trabalhista, a teor do art. 
112 da Carta Magna em vigor. 

Negou-se, pois, provimento ao 
agravo retido e, conseqüentemente, re¬ 
jeitou-se a preliminar alçada na apelação 
quanto à ausência de jurisdição da Justi¬ 
ça comum para conhecer do recurso. 

Cabe a transcrição do seguinte jul¬ 
gado do Superior Tribunal Federal: 

“Não pode o Tribunal Regional do 
Trabalho julgar recurso de sentença de 
juiz de direito, salvo se este tiver fun¬ 
cionado na estrita hipótese do art. 678, 
letra c, 2, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o que encontra respaldo do 
art. 112 da Constituição .Federal, deci¬ 
dindo como for de direito. 

No mérito, observa-se que o pró¬ 
prio apelante diz, à fl. 74, “como apura¬ 
do pelos depoimentos colhidos, do Esta¬ 
do era o recorrido empregado...”, não 
obstante aduza que só a Justiça do Tra¬ 
balho pode reconhecer ou não a existên¬ 
cia da relação de emprego. 

Ao que transparece, como insegu¬ 
rança do apelante, em relação a essa ar- 
güição, coloca o recorrente a seguinte 
alternativa: “Se desacolhida for a argüi- 
ção por certo acatado é de ser o argu- 
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mento subsidiário de que, nesse caso, à 
Justiça Federal incumbe o deslinde da 
matéria. Com efeito, a Lei estadual 
3.929, de 29.10.81, ao consagrar a aver- 
bação de tempo de serviço de natureza 
privada, manda (arts. 1- e 2e) seja ele 
provado de acordo com as regras esta¬ 
belecidas pela Lei da Previdência Social 
3.807, de 26.08.60. Esta reclama, para o 
caso, a participação da entidade pro¬ 
motora dessa previdência, ou o INPS ou 
o IAPAS ou o INAMPS, qualquer delas 
autarquia federal. 

Nesse passo, colhe o argumento do 
apelado que aponta a inadequação da 
tese esposada pelo apelante, porque, 
força é convir: não sendo a Justiça do 
Trabalho competente para conhecer e 
decidir a matéria dos autos, induvidosa- 
mente, não será a Justiça Federal a ins¬ 
tância jurisdicional a quem incumbirá 
a solução do litígio, porque o reconhe¬ 
cimento judicial do tempo de serviço 
configura o objetivo do apelado, de 
complementar o período legal para 
efeito de aposentadoria, que se efetivará 
através do Estado e não do INPS, do 
IAPAS ou do INAMPS. 

Destarte, em face desses argumen¬ 
tos, negou-se provimento ao apelo, para 
manter-se a sentença por seus próprios 
fundamentos. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 
1990. Batista Neves - Presidente. Hélio 
Lanza — Relator. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA¬ 
TUITA. 

A simples afirmativa da 
parte, de que não tem condições de 
custear despesas judiciais, assegura 
o direito de pleitear o beneficio da 
justiça gratuita, na forma da Lei 
7.510/86. 
Ap. Cív. 661/89. Relator: Des. 
HÉLIO LANZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação 661/89, da comarca 
de Salvador, Estado da Bahia, em que é 
apelante Rui Gomes Peixinho e apelado 
Manoel da Paixão Lemos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, à unanimidade de votos, inte¬ 
grando neste o relatório de fls. 10/11, 
em dar provimento ao apelo, pelas ra¬ 
zões seguintes: 

O doutor juiz a quo indeferiu o pe¬ 
dido do autor, ora apelante, quanto à 
concessão do benefício da justiça gra¬ 
tuita. 

Alega o apelante que tal indeferi¬ 
mento revelou o desconhecimento, pelo 
juízo, da existência da Lei 7.510, de 4 de 
julho de 1986. 

Em verdade, essa lei modificou os 
arts. 1- e 4- da Lei 1.060 de 05.02.50, 
permitindo à parte, tão-somente, a afir¬ 
mação de que não tem condições de 
custear despesas judiciais, para assegu¬ 
rar o direito de pleitear o benefício da 
justiça gratuita. 

Com efeito, não socorre o apelado 
a afirmativa de ter havido nova modifi¬ 
cação da referida Lei 1.060/50, para que 
seja exigida, como no texto primitivo, a 
comprovação da necessidade através da 
autoridade policial, mediante atestado de 
pobreza. 

A única alteração da Lei 1.060/50, 
depois da que foi introduzida pela Lei 
7.510/86, foi a que emanou da Lei 7.871 
de 08.11.89, publicada em 09.11.89, que 
acrescentou parágrafo referente à exi¬ 
gência da intimação pessoal do defensor 
público, ou quem exerça cargo equiva¬ 
lente, de todos os atos do processo em 
ambas as instâncias, contando-se em 
dobro todos os prazos. 

Em face do exposto, dá-se provi¬ 
mento ao apelo para reformar a decisão 
recorrida, concedendo-se o benefício da 
justiça gratuita, negado pelo a quo. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 
1990. Batista Neves - Presidente. Hélio 
Lanza - Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PROPRIEDADE CONTRA 
CERTAS DECISÕES INTER- 
LOCUTÓRIAS. 

Cabem embargos de declara¬ 
ção, também contra decisões inter- 
locutórias para suprir deficiências, 
dúvida ou contradição porventura 
existentes no texto do decisório. 
Quando a impetração envolver as 
mesmas partes e a mesma causa de 
pedir, impõe-se a conexão para 
evitar decisões conflitantes, sendo 
conveniente a reunião dos proces¬ 
sos em mãos do primeiro relator. 
Mand. de Seg. 551/89. Relator: 
Des. HÉLIO LANZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 551/89, 
da comarca de Coribe, Éstado da Bahia, 
em que é impetrante Município de Cori¬ 
be e impetrado o Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da Vara da Fazenda Pública da 
Comarca. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, à unanimidade, em acolher os 
presentes embargos, pelas razões se¬ 
guintes: 

Emílio Maron Lima, na qualidade 
de litisconsorte passivo no mandado de 
segurança 551/89, no qual figura como 
impetrado o doutor juiz substituto da 
comarca de Santa Maria da Vitória e, 
como impetrante,o Município de Coribe, 
ofereceu embargos de declaração à de¬ 
cisão de fl. 119, que deferiu liminar re¬ 
querida pelo impetrante. 

Alega o embargante que o impe¬ 
trante afirmou na inicial do mandamus, 
in verbis: “Procura obter pela presente 
via mandamental a suspensão da eficácia 
da sentença proferida nos embargos, 
que, inconstitucional e ilegalmente, de¬ 
terminou o seqüestro do crédito público, 
atingindo em cheio o patrimônio públi¬ 
co”. 

Em face dessa argumentação, o im¬ 

petrante pediu a concessão da liminar 
“para suspender os imediatos efeitos da 
sentença, consistentes, como já dito, no 
bloqueio inconstitucional e ilegal das 
verbas municipais”. 

Diz, ainda, o embargante que a li¬ 
minar foi concedida como requerida, 
isto é, suspendendo os efeitos da senten¬ 
ça quanto ao bloqueio das verbas muni¬ 
cipais, até o deslinde da apelação. 

A decisão, então, “suspendería os 
efeitos da sentença a quo na parte em 
que esta, desprezando os embargos 
opostos pelo impetrante à execução que 
lhe moveu o suplicante, ordenou o blo¬ 
queio de verbas municipais”. 

Argumenta o embargante que, an¬ 
teriormente ao presente mandado de se¬ 
gurança, um outro foi impetrado pelo 
ora embargante, contra ato da mesma 
autoridade, que neste figura como im¬ 
petrado, em face de ter o mesmo juízo 
revisto sentença do seu predecessor para 
anulá-la, no que se refere ao bloqueio 
das verbas municipais. 

y Esse mandado de segurança tem o 
número 471/89, também de Santa Maria 
da Vitória, cujo relator, o desembarga¬ 
dor Júlio Batista Neves, deferiu a limi¬ 
nar requerida. 

Ao deferir essa outra liminar, disse 
S. Exa. o desembargador Júlio Batista 
Neves, segundo afirma a embargante: 

“... a fim de que se restaure o di¬ 
reito violado, tornando sem efeito o 
desbloqueio das contas da Prefeitura 
Municipal de Coribe, as quais deverão 
permanecer bloqueadas até satisfação da 
obrigação na forma devida”. 

O conflito resulta, então, de haver 
sido impetrado nova segurança, quando 
uma outra sobre o mesmo tema tramita 
neste Tribunal. 

No entender do embargante, exis¬ 
tindo duas decisões em sentido oposto, 
somente será resolvido o impasse reu- 
nindo-se os dois processos, ambos desta 
Terceira Câmara Cível, em mãos de um 
só relator, isto é, do relator do primeiro 
mandado de segurança. 

Pediu, por fim, o deferimento dos 
presentes embargos para aclaramento ou 
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suprimento de deficiência do decisório. 
É o relatório. 
Em princípio, pode parecer que se 

trouxe a exame e decisão um procedi¬ 
mento de teor inusitado, já que se opôs 
embargos de declaração contra despa¬ 
cho que concedeu liminar em mandado 
de segurança, não, literalmente, previs¬ 
tos na lei adjetiva civil, vigente. 

Segundo preleciona Sérgio Sahione 
Fadei, no Código de Processo Civil Co¬ 
mentado, p. 171: 

“Constituem ditos embargos um 
recurso destinado a suprir uma deficiên¬ 
cia do julgado, no sentido de declarar o 
verdadeiro sentido, ou alcance, do acór¬ 
dão, evitando-se, dessarte, problemas na 
fase executória”. 

Não se trata, na espécie, da matéria 
disciplinada no art. 535,1 e II, do Códi¬ 
go de Processo Civil, já que o referido 
texto faz referência expressa ao cabi¬ 
mento de embargos de declaração quan¬ 
do 

“há no acórdão obscuridade, dúvida 
ou contradição”. 
Força é convir que o tema exposto 

nos presentes embargos se reveste de 
características extravagantes porque en¬ 
volve duas decisões em sentido oposto 
relativas a ato da mesma autoridade ju¬ 
diciária, dita coatora. 

Com efeito, a decisão embargada 
suspendeu os efeitos da sentença do a 
quo quanto ao bloqueio das verbas mu¬ 
nicipais até o deslinde da apelação. 

Por outro lado, em sentido contrá¬ 
rio, decidiu o primeiro relator, o desem¬ 
bargador Júlio Batista Neves, conceder, 
liminarmente, o pedido no mandado de 
segurança 471/89, também de Santa 
Maria da Vitória, fls. 133/135, “para 
que sejam as sentenças objetos dos pro¬ 
cessos acima referidos, voltem ao status 
quo ante, com os seus devidos efeitos e 
eficácia, tudo até o julgamento definiti¬ 
vo do presente vvrit. 

Existem, pois, duas decisões con¬ 
flitantes a reclamarem a aplicação de um 
remédio processual capaz de dirimir a 
dúvida, esclarecer a contradição, supe¬ 
rando, assim, o impasse que impede o 
cumprimento das decisões sob enfoque. 

Nesse passo, vale destacar que, não 
obstante tratar-se de decisões interlo- 
cutórias, o recurso adequado ao caso em 
tela é, induvidosamente, o de embargos 
declaratórios, sendo oportuno lembrar, 
nesta oportunidade, que esse entendi¬ 
mento tem apoio da doutrina, respalda¬ 
do na autoridade de José Carlos Bar¬ 
bosa Moreira, como se vê na página 283 
do seu livro Comentários ao Código de 
Processo Civil. 

Diz aquele consagrado jurista: 
“... Ademais, dado o fim a que vi¬ 

sam, não é razoável entender-se que fi¬ 
que excluído o cabimento dos embargos 
de declaração contra decisões interlo- 
cutórias. Quaisquer decisões as com¬ 
portam, seja qual for o graü de jurisdi¬ 
ção, inclusive quando o texto legal as 
declare irrecorríveis”. 

Destarte, acolhem-se os presentes 
embargos de declaração para retificar o 
decisório, de fl. 119, adequando-se ao 
que ficou decidido quando da concessão 
da liminar pelo primeiro relator, desem¬ 
bargador Júlio Batista Neves, isto é, 
manter o bloqueio das verbas municipais 
até o julgamento definitivo do mandado 
de segurança 471/89. 

Impõe-se, ainda, que sejam enca¬ 
minhados os autos do mandado de se¬ 
gurança, 551/89, também, de Santa 
Maria da Vitória, ao desembargador Jú¬ 
lio Batista Neves, atendendo a que, com 
o acolhimento destes embargos, fica 
mantida a liminar, anteriormente conce¬ 
dida no mandado de segurança 471/89, 
quanto aos efeitos e eficácia das senten¬ 
ças referidas naquele primeiro despacho, 
excluída a da medida cautelar, e, assim, 
reunidos os processos sob a direção do 
mesmo relator, as decisões de mérito 
venham a ser coerentes e harmoniosas, 
porque comuns os objetivos dos respec¬ 
tivos mandamus, ou seja: bloqueio ou 
desbloqueio das verbas municipais. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1990. Batista Neves - Presidente. Hélio 
Lanza — Relator. 
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MANDADO DE SEGURANÇA. 
Dispensa de servidor público. 

Impossibilidade de revisão do ato de 
autoridade, via mandado de segu¬ 
rança, após decorridos 120 dias do 
conhecimento do ato. Decadência 
de direito da ação. Possibilidade de 
revisão da matéria pela via ordiná¬ 
ria. 
Ap. Cív. 237/87. Relator: Des. 
HÉLIO LANZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 237/87, de Sal¬ 
vador, em que são partes apelantes 
Nelson Baracho Viana e o Ministério 
Público e apelados Câmara de Verea¬ 
dores e a Prefeitura Municipal de Coa- 
raci. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, em acolher a preliminar de decadên¬ 
cia do direito do apelante, em face do 
decurso do prazo legal para interposição 
do writ, e em reformar a sentença do 
juízo de primeiro grau, reconhecendo a 
competência da Justiça comum para 
apreciação da matéria, pela via ordiná¬ 
ria. 

Nelson Baracho Viana interpôs 
mandado de segurança contra ato do 
presidente da Câmara de Vereadores e a 
Prefeitura Municipal de Coaraci, por via 
do qual pretende seja acolhida sua pos- 
tulação e declarado sem efeito o ato que 
o afastou das funções de datilógrafo da 
Câmara Municipal e o retirou da folha 
de pagamento dos servidores da Prefei¬ 
tura. 

A Câmara Municipal e a Prefeitura 
de Coaraci insurgiram-se contra a pre¬ 
tensão, argüindo, em preliminar, a ex¬ 
tinção do processo, em face da decadên¬ 
cia do direito do apelante. No mérito, 
requereram a improcedência do pedido. 

A sentença prolatada não apreciou 
a preliminar de decadência, nem o mé¬ 
rito, decidindo pela incompetência da 
Justiça comum para julgar a matéria, 
por considerar o impetrante, não como 

um funcionário estatutário, mas como 
celetista, e que, por via de conseqüência, 
seria competente a Justiça especializada 
do trabalho. 

Irresignado, o impetrante, ora ape¬ 
lante, interpôs o recurso de apelação, 
pleiteando a revisão da sentença, para 
que seja julgado o mérito pela Justiça 
comum, deferida a segurança. 

O representante do Ministério Pú¬ 
blico acompanhou o apelante, opinando 
pela reforma da decisão, reconhecida a 
competência da Justiça ordinária, para 
exame e decisão do tema proposto. 

Insubsistem dúvidas quanto à deca¬ 
dência do direito do apelante para pro¬ 
por a ação. 

Estabelece a Lei 1.533 de 
31.12.1951: 

“O direito de requerer mandado de 
segurança extinguir-se-á, decorri¬ 
dos 120 dias contados da ciência, 
pelo interessado, do ato impugna¬ 
do”. 
A inércia do impetrante, ao reque¬ 

rer a segurança, retira a possibilidade de 
reexame do ato da autoridade, tida como 
coatora, pela via especial do mandado de 
segurança. 

O douto juízo a quo, ao invés de 
admitir a incompetência da Justiça co¬ 
mum para apreciar a matéria, deveria 
suscitar o conflito de competência, uma 
vez que a matéria já havia sido decidida 
pela Justiça especializada, que se deu 
por incompetente, para julgar a matéria, 
considerando o apelante um funcionário 
estatutário e não celetista. Trata-se de 
matéria anteriormente decidida, sem 
qualquer recurso das partes. 

Embora o apelante não tenha sido 
admitido por concurso, como previsto 
em lei, não se pode ignorar que houve 
uma investidura do apelante em cargo 
público, através de portaria e, uma vez 
admitido, sofreu sua situação funcional 
vários atos, como enquadramento em 
função, promoção, todos praticados 
através de portarias do órgão coator. 
Até mesmo licença-prêmio foi deferida 
ao ora apelante. Em verdade, tais atos 
são típicos de funcionários estatutários. 
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A inexistência do concurso para in¬ 
vestidura em cargo público não desca¬ 
racteriza a qualidade de estatutário dq 
servidor, se admitido por portaria. É 
fato comum no serviço público a ad¬ 
missão de servidores através de simples 
portarias ou decretos, o que caracteri¬ 
zou no período anterior constitucional 
de 1967 os chamados funcionários “in¬ 
ternos”, que, em algumas situações, 
vieram a ser efetivados por determina¬ 
ção posterior. 

Diante do exposto, dá-se provi¬ 
mento ao apelo, reconhecendo a com¬ 
petência da Justiça comum para o jul¬ 
gamento da matéria, via processo ordi¬ 
nário, prejudicado o mandado de segu¬ 
rança, em face da decadência. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 
1990. Batista Neves - Presidente. Hélio 
Lanza — Relator. 

RETIFICAÇÃO DO REGIME DE 
CASAMENTO. 

É inviável a pretensão que ob¬ 
jetiva retificar o regime do casa¬ 
mento adotado por imposição da 
lei, em face da menoridade da nu- 
bente, para que passe a vigorar o 
de comunhão de bens, porque irre¬ 
vogável. Apelo provido do órgão do 
Ministério Público. 
Ap. Cív. 468/89. Relator: Des. 
HÉLIO LANZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 468/89, da co¬ 
marca de Monte Santo, Estado da Ba¬ 
hia, em que é apelante o Ministério Pú¬ 
blico e apelados Joselito Cardoso da Sil¬ 
va e sua mulher. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, à unanimidade de votos, inte¬ 
grando nestes os relatórios de fls. 18/19, 
e de fls. 36/37, em dar provimento ao 
apelo, pelas razões seguintes: 

Os apelados ingressaram em juízo 
objetivando a retificação do regime do 
seu casamento para que passasse a vi¬ 
gorar o de comunhão de bens, o que foi 
deferido pelo doutor juiz a quo, com 
parecer favorável do órgão do Ministé¬ 
rio Público. 

Exarada a decisão, o Ministério Pú¬ 
blico reconsiderou a posição assumida 
anteriormente e recorreu, alegando que 
o regime adotado na época do casa¬ 
mento não pode ser alterado, já que é 
irrevogável a teor do arL 230 do Código 
Civil. 

Dizem, no entanto, os apelados que 
não tiveram opção, em face da imposi¬ 
ção legal do regime de casamento com 
separação de bens em decorrência da 
menoridade da nubente. 

Pretendem os apelados a confirma¬ 
ção da sentença que autorizou ao cartó¬ 
rio competente a retificação para que 
passe a figurar nos respectivos registros 
do casamento de ambos o regime de 
comunhão de bens. 

Ocorre que os apelados fundamen¬ 
taram o pedido no art. 70, § 7-, e no art. 
109 da Lei 6.015/73, todavia, § 1- ine- 
xiste, já que o art. 70 tem, apenas, o 1- e 
2- parágrafos. 

Ao que parece, os apelados se equi¬ 
vocaram em relação ao art. 70, pois, 
possivelmente, quiseram se referir ao 
art. 71, cujo § 7? se refere à lavratura do 
assento quanto ao regime de casamento. 

No que concerne ao art. 109 da 
referida Lei 6.015/73, nada tem a ver 
com a pretensão dos apelados porque 
diz respeito ao capítulo “DAS ANO¬ 
TAÇÕES” e está assim redigido: 

“Art. 109. Os oficiais, além das pe¬ 
nais disciplinares em que incorre¬ 
rem, são responsáveis civil e crimi¬ 
nalmente pela omissão ou atraso na 
remessa de comunicações a outros 
cartórios”. 
Por outro lado, ainda que a pre¬ 

tensão dos apelados esteja revestida de 
justificativa simpática, baseada na longa 
convivência de mais de vinte anos de vi¬ 
da conjugal tranqüila e equilibrada, além 
da menção aos benefícios que o casal 
auferiria, bem como, os seus filhos, se 
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fosse possível o acolhimento do pleito 
dos apelados, há intransponível óbice de 
ordem legal a impedir a consecução dos 
objetivos dos recorridos. 

No caso dos autos, é inadmissível a 
retificação do regime de bens, como se 
manifestou, em seu parecer, de fls. 
32/34, o doutor procurador de Justiça. 

A pretendida retificação é inviável 
por força do disposto nos arts. 230,145, 
II,e 315,1, do Código Civil, porque 

“o regime de bens entre cônjuges 
começa a vigorar desde a data do 
casamento, e é irrevogável”, 

na forma do art. 230; o ato da retifica¬ 
ção seria nulo porque impossível o seu 
objeto, art. 145, II; mantendo-se, assim, 
até o término da sociedade conjugal, isto 
é, com a dissolução do vínculo conjugal 
pela morte de um dos cônjuges, na for¬ 
ma do art. 315,1, do Código Civil. 

Vale lembrar a lição de J. M. Car¬ 
valho Santos, p. 55, “Código Civil Bra¬ 
sileiro Interpretado": 

"... quando o regime da separação 
resulta da imposição da lei, quando ele é 
obrigatório por haver ocorrido um dos 
casos previstos no art. 258, em hipótese 
alguma os bens dos cônjuges se comuni¬ 
carão. Nem mesmo os bens adquiridos 
na constância do casamento com o pro¬ 
duto da indústria e do trabalho de cada 
um dos cônjuges”. 

Em face do exposto, deu-se provi¬ 
mento ao apelo para anular a sentença 
recorrida. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1990. Batista Neves - Presidente. Hélio 
Lanza - Relator. 

AÇÃO DECLARA TÓRIA CUMU¬ 
LADA COM CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. CRÉDITO RU¬ 
RAL. CORREÇÃO MONETÁ¬ 
RIA. RECONHECIMENTO PE¬ 
LA SENTENÇA. RESOLUÇÃO 
DO CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL. PROVIMENTO 
DA APELAÇÃO. 

É inadmissível a cobrança de 
correção monetária sobre opera¬ 
ções de crédito rural pactuadas com 
base em resolução do Conselho 

Monetário Nacional, seja porque se 
trata de norma que não pode inva¬ 
dir a reserva legal, seja porque re¬ 
solução é regulamento e, como tal, 
não poderá se sobrepor à lei, no 
caso, o citado art. 9?, do Dec.-lei 
70/66, art. 14, da Lei 4.829/65, e 
art. 10, do Dec. 167/67, que dis¬ 
pensaram tratamento especial ao fi¬ 
nanciamento rural. 
Ap. Cív. 514/89. Relator: Des. 
ROBÉRIO BRAGA. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de apelação cível 514/89, de Gua- 
nambi, em que figuram como apelante e 
apelado, respectivamente, Adalgício Le- 
lis Costa e Banco do Brasil S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, incor¬ 
porando a este o relatório de fls., rejei¬ 
tada a preliminar argüída pelo apelante, 
no mérito, em dar provimento à apela¬ 
ção para cassar a sentença apelada, jul- 
gando-se procedentes ambas as ações, 
revertidos os ônus da sucumbência. 

E assim decidem pelas seguintes ra¬ 
zões: 

Conforme evidenciado pelo relató¬ 
rio, cuida-se de ação declaratória cu¬ 
mulada com a de consignação em paga¬ 
mento, em que se argúi a inadmissibili¬ 
dade da cobrança de correção monetária 
em operações de crédito rural e, conse- 
qüentemente, pretende-se efetuar o pa¬ 
gamento mediante o depósito do valor 
do débito, acrescido apenas dos juros 
à taxa de 8% ao ano, com vistas a extin- 
guir a obrigação, com a alegação de re¬ 
cusa injustificada do credor em receber. 

Como preliminar, aduziu o apelante 
a de nulidade do processo, com a alega¬ 
ção de que o juiz, ao verificar que o de¬ 
pósito não fora integral, como salienta¬ 
do na contestação pelo apelado, e tendo 
reconhecido tal motivo, entre outros, 
como razão de decidir, não teria profe¬ 
rido despacho saneador, impossibihtan- 
do-lhe complementar o depósito, caso 
entendesse necessário, a fim de evitar 

l 
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que tal fato pudesse servir de base à im- 
procedência da consignação, como 
ocorreu, o que lhe teria causado prejuí¬ 
zo. 

Sem razão, no particular, o apelan- 
te. 

Na espécie, não há falar-se em 
complementação de depósito, como pre¬ 
visto no art. 899 da lei processual, posto 
que admitida a cumulação das ações e 
adotado para o processo o rito ordiná¬ 
rio. 

Ademais, versando a ação declara- 
tória a respeito de controvérsia quanto à 
cobrança de correção monetária sobre 
crédito rural, vedado seria, antes da 
sentença, qualquer pronunciamento ju¬ 
dicial a respeito da integralidade do de¬ 
pósito, pena de configurar-se prejulga- 
mento da questão de mérito. 

Daí por que a hipótese ensejaria, 
como ocorrido, o julgamento antecipado 
da lide, sem que, com isso, resultasse 
qualquer prejuízo para o apelante, seja 
porque ele próprio assim o requereu, 
como se vê à fl. 40, seja por envolver a 
causa questão exclusivamente de direito, 
que não reclamaria a exigência de sa- 
neador, indispensável que é somente nas 
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 
do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, rejeita-se a preliminar 
de nulidade do processo. 

Ao exame do mérito, observa-se 
que o apelo consubstancia pretensão de 
reforma da sentença, sendo que, quanto 
à ação declaratória, para decretar a nuli¬ 
dade da cláusula contratual pactuada so¬ 
bre a atualização monetária do débito, 
ao entendimento de que, em face dos 
vários fundamentos ali expendidos, seria 
inadmissível a cobrança de correção 
monetária em contratos que envolvem 
operações de crédito rural; e, quanto à 
consignatória, para considerar suficiente 
o depósito efetuado, nos limites do valor 
principal, acrescido apenas dos juros à 
taxa de 8% ao ano, declarando-se ex¬ 
tinta a obrigação, tudo com fundamento 
de não ser devida a parcela da correção 
e não ter o apelante incorrido em mora. 

A matéria já foi objeto de decisão 
neste Tribunal, pela primeira vez, em 

fundamentado acórdão da Terceira Câ¬ 
mara Cível, de 28.06.89, da lavra do 
eminente desembargador Mário Albiam, 
na apelação cível 189/89, de Jaguaqua- 
ra, em que foi apelante Bradesco - Ban¬ 
co Brasileiro de Descontos S/A - e 
apelado Antonio Ferreira Leal, cujo tí¬ 
tulo e ementa é do teor seguinte: 

“Crédito rural, correção monetária: 
instituída através de resolução do Con¬ 
selho Nacional. Inconstitucionalidade. 

A correção monetária não incide 
sobre o crédito rural, pois, na verdade, 
inexiste lei que a autorize. Resolução do 
CMN não pode invadir a reserva legal e 
o mesmo não tem competência, atribuí¬ 
da constitucionalmente, para estabelecer 
correção monetária no crédito rural. 
Resolução é regulamento, não podendo 
ir de encontro à lei, nem além do que ela 
permite”. 

Evidentemente, pautou-se o acór¬ 
dão citado no melhor entendimento a 
respeito da controvérsia, ao agasalhar a 
tese da ilegalidade da cobrança de cor¬ 
reção monetária sobre crédito rural. 

Em verdade, como salientado pelo 
apelante, o art. 9^, do Dec.-lei 70/66, é, 
induvidosamente, aplicável à espécie, 
inobstante tratar-se de operação garan¬ 
tida por cédula rural pignoratícia, e não 
por cédula rural hipotecária; e isso por¬ 
que o citado dispositivo legal criou a 
impossibilidade de extensão da correção 
monetária às garantias que consubstan¬ 
ciam operações de crédito rural, enten¬ 
didas tais garantias, nos termos citados 
no art. 10, incs. I a IV, do Dec.-lei 
167/67, como a cédula rural pignoratí¬ 
cia, a cédula rural hipotecária, a cédula 
rural pignoratícia e hipotecária e a nota 
de crédito rural, todas elas espécies do 
gênero Cédula de Crédito Rural, que 
garantem as operações de crédito rural. 

Sem dúvida, pois, que o menciona¬ 
do art. 9^ do Dec.-lei 70, mais não fez 
que proclamar o principio da reserva le¬ 
gal, até então observado quanto à não- 
incidência da correção monetária em 
crédito rural, pois, a exceção, a que ele 
se reporta, refere-se, implicitamente, ao 
termo garantia, sendo que o caput do 
artigo diz respeito aos contratos de fi- 
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nanciamento destinados ao SFH, com a 
criação da cédula hipotecária; o que, a 
rigor, foi um dos objetivos do aludido 
diploma legal, não tendo, porém, inter¬ 
ferido sobre os contratos garantidos por 
cédula rural, preexistentes ao decreto e 
ali excepcionados. 

Saliente-se, por outro lado, ser in¬ 
sustentável o argumento de que o art. 
95, do Dec.-lei 70, teria sido revogado 
pelo Dec.-lei 167/67 e pela Lei 
6.423/77, como entendeu o a quo, fiel 
ao princípio de que a lei posterior revo¬ 
ga a anterior quando regula inteiramente 
a matéria tratada por esta. 

A rigor, o referido Decreto 167/67, 
que é específico sobre crédito rural, 
apenas complementou a Lei 4.829/65, 
ocorrendo que esta, por sua vez, foi re¬ 
gulamentada pelo Dec. 58.380/66, am¬ 
bos também específicos sobre crédito 
rural, não sendo certo que regularam 
inteiramente a matéria de que se cuida. 
Daí por que afirmar-se que o Dec.-lei 
70/66, não versando sobre crédito rural, 
apenas reforçou posicionamento já an¬ 
teriormente adotado pela Lei 4.829/65, 
no que diz respeito à impossibilidade de 
atualização monetária em crédito de tal 
natureza. 

Desprocede, pois, a pretensão do 
apelado quanto à admissibilidade da co¬ 
brança de correção monetária sobre 
operações de crédito rural pactuadas 
com base em resolução do Conselho 
Monetário Nacional, seja porque se trata 
de norma que não pode invadir a reserva 
legal, seja porque resolução é um regu¬ 
lamento e, como tal, não poderá se so¬ 
brepor à lei, no caso, o citado art. 99 do 
Dec.-lei 70/66, art. 14 da Lei 4.829/65 
e art. 10 do Dec.-lei 167/67, que, sem 
dúvida, dispensaram tratamento especial 
ao financiamento rural, deles não se in¬ 
ferindo a possibilidade da referida co¬ 
brança. 

De referência à alegada mora do 
apelante, razão também não assiste ao 
apelado. O ajuizamento da ação no dia 
22.07.88, depois de já vencido o débito 
desde 15.07.88, não caracterizou, toda¬ 
via, a mora do acionante, tanto porque o 
vencimento do título ocorreu no período 

das férias forenses, quando a ação não 
podería ter curso, ou, ainda, porque o 
ajuizamento do pleito se efetivou antes 
mesmo de proposta qualquer execução 
pelo apelado. 

A essa compreensão, portanto, não 
há de merecer agasalho o entendimento 
esposado pela sentença, visto que, efeti¬ 
vamente, inexiste, em nosso ordena¬ 
mento jurídico, lei determinando a co¬ 
brança de correção monetária nos débi¬ 
tos decorrentes de operações de crédito 
rural, sendo, conseqüentemente, nula 
qualquer cláusula instituindo a sua co¬ 
brança em financiamento dessa modali¬ 
dade, por contrariar normas de ordem 
pública elaboradas para tutela e segu¬ 
rança de interesses gerais e sociais. 

Assim, evidenciado, na espécie, que 
se estipulou operação dessa natureza 
com incidência de correção monetária, 
pactuando-se, portanto, contra a lei, im¬ 
põe-se seja declarada a nulidade da re¬ 
ferida cláusula contratual, excluindo-se 
a parcela da correção. 

Finalmente, quanto à consignatória, 
resultou demonstrado que o depósito 
efetuado foi integral, correspondente 
que é ao principal, acrescido apenas dos 
juros contratuais, à taxa de 8% ao ano, 
visto não ser devida a parcela de corre¬ 
ção monetária e não ter o apelante in¬ 
corrido em mora. 

Conseqüentemente, não seria de 
aplicar-se, na hipótese, a cláusula con¬ 
tratual ou o disposto nos arts. 59 e 71, 
do Dec.-lei 167, que só autorizam a co¬ 
brança de juros e multa em caso de mo¬ 
ra, daí resultando ser injusta a recusa 
manifestada pelo apelado em receber. 

A tais razões, dá-se provimento à 
apelação para cassar a sentença apelada, 
julgando-se procedentes ambas as ações, 
revertidos os ônus da sucumbência, sen¬ 
do que a declaratória para decretar a 
nulidade da cláusula contratual sobre 
correção monetária, e a de consignação 
para declarar efetuado o pagamento e 
extinta a obrigação. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 
1989. Paulo Furtado - Presidente. Ro- 
bério Braga - Relator. 



AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE. LAUDO PERICIAL. 
PRINCÍPIO DA LIVRE APRE¬ 
CIAÇÃO DA PROVA. FALTA 
DE COMPROVAÇÃO DOS RE¬ 
QUISITOS PREVISTOS NO 
ART. 927, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. IMPROCE- 
DÊNCIA DA AÇÃO. IMPRO- 
VIMENTO DA APELAÇÃO. 

Segundo o princípio da livre 
apreciação da prova, o juiz não 
está adstrito ao laudo pericial, que 
não o obriga, por ser de valor ape¬ 
nas opinativo, podendo decidir em 
desacordo com suas conclusões. 
Não se defere a proteção possessó- 
ria se não resultam comprovados os 
requisitos previstos no art. 927 do 
C6< 'igo de Processo Civil. 
Ap. Cív. 447/89. Relator: Des. 
ROBÉRIO BRAGA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 447/89, de Je- 
quié, em que são partes, como apelantes, 
Judival Gonzaga Cruz e sua mulher e, 
como apelada. Carmelita Araújo Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, incor¬ 
porando a este o relatório de fls., em 
negar provimento à apelação para man¬ 
ter a sentença apelada, e assim decidem, 
tendo em vista as seguintes razões: 

Versa a hipótese sobre ação de 
reintegração de posse julgada improce¬ 
dente, em que os litigantes travam a dis¬ 
cussão possessória, no âmbito exclusivo 
da posse, e não no campo dominial, pois, 
como se observa, são eles condôminos 
da Fazenda Boa Sorte, onde se localiza a 
área litigiosa, propriedade ainda sem li¬ 
mites definidos, porque até então não 
inventariada. 

Com efeito, a prova testemunhai 
produzida nos autos não viabilizou a 
versão exposta na inicial, eis que, corro¬ 
borando a incerteza dos limites na área 
em litígio, não demonstrou houvesse a 

apelada perpetrado esbulho ou que, de 
qualquer forma, estivesse ocupando área 
de que não detinha a posse. 

A prova pericial, por sua vez, re¬ 
velou-se imprestável, como salientado 
pelo a quo, porque em desacordo com 
os demais elementos e fatos provados 
nos autos. 

Assim, houve-se com acerto o jul¬ 
gador ao desprezá-la, porque, segundo o 
princípio da livre apreciação da prova, o 
juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
que não o obriga, por ser de valor ape¬ 
nas opinativo, podendo decidir em desa¬ 
cordo com suas conclusões. 

Correta, portanto, a decisão apela¬ 
da, porque não se defere a proteção 
possessória se não resultam comprova¬ 
dos os requisitos previstos no art. 927 
do Código de Processo Civil. 

A essa compreensão, pois, é de se 
confirmar a sentença hostilizada, como 
manifestado pela douta Procuradoria de 
Justiça, de cujo parecer destaca-se, por 
sua propriedade, o seguinte: 

“Do depoimento pessoal do autor, 
colhe-se que ambos, autor e ré, são vizi¬ 
nhos, sendo a posse desta mais antiga, 
posto que sucedeu a seu companheiro, 
pai de seus filhos menores. Ora, sendo 
assim, é curial que não tenha aceito me¬ 
dição unilateral, realizada pelo Interba 
ou outro órgão, tanto mais quando a 
cerca levantada ‘prendia uns pés de ca¬ 
cau da ré. ‘Ora, não se pode dizer que 
tenha a sua posse turbada quem, não 
tendo limites certos, deseja passar cerca 
prendendo benfeitorias de seu vizinho. 
Somente tal fato já justificaria o obstá¬ 
culo posto pela ré”. 

Por tais razões, nega-se provimento 
à apelação para manter a sentença ape¬ 
lada. 

Sala das Sessões, 14 de novembro 
de 1989. Paulo Furtado - Presidente. 
Robério Braga — Relator. 
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AUMENTOS PROVISIONA1S. 
A sentença que fixa ou homo¬ 

loga alimentos não transita em jul¬ 
gado, podendo ser revista, em Jace 
da mudança da situação financeira 
das partes (art. 15 da Lei 5.478). 
Entretanto, no caso vertente, a re¬ 
dução foi concedida de modo im¬ 
próprio, ferindo o dispositivo conti¬ 
do nos §§ 1- e 3- do art. 13 da Lei 
5.478. Deu-se provimento ao agra¬ 
vo, para cassar a decisão recorrida. 
Agr. de Inst. 04/85. Relator: Des. 
FALZAC SOARES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 04/85, 
de Salvador, em que são agravantes Jo- 
seã Silva de Jesus e Andreia Silva de 
Jesus, representados por sua genitora. 
Pureza da Silva, e agravado Manoel 
Cosme dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Quarta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade de votos, em dar provimento 
ao agravo de instrumento, para cassar o 
despacho agravado. Em verdade, ali¬ 
mentos provisionais, fixados na inicial, 
podem ser revistos a qualquer tempo, se 
houver modificação na situação finan¬ 
ceira das partes, mas o pedido será sem¬ 
pre processado de conformidade com o 
art. 13 da Lei 5.478/68. 

No caso sub judice, ficou realmente 
comprovada a impossibilidade do agra¬ 
vado pagar os alimentos a que fora pe¬ 
nalizado, entretanto o revisionamento 
requerido foi feito de maneira impró¬ 
pria, ferindo o dispositivo legal que rege 
a espécie. 

O doutor curador, em seu parecer 
de fl. 13, ao optar pelo cassamento do 
despacho agravado, ressalta que: 

“Em que pese a alteração financeira 
alegada pela parte agravada, necessária 
se torna a discussão do problema pelas 
partes, o que só seria possível em obe¬ 
diência e mediante o contraditório, o 
que não se verificou. Tal decisão, a 
nosso ver, contrariou os dispositivos da 

Lei 5.478/68 e, sendo assim, deve ser 
revista tal decisão, conforme invocado 
na inicial de fls.”. 

Endossando o entendimento da 
Curadoria, dá-se provimento ao agravo 
de instrumento interposto, para cassar a 
decisão que revisionou os alimentos 
provisórios a que fora obrigado o agra¬ 
vado a pagar aos agravantes. 

Salvador, 10 de dezembro de 1985. 
Paulo Furtado - Presidente. Falzac 
Soares - Relator. 

BUSCA E APREENSÃO DE VEÍ¬ 
CULOS. RECOLHIMENTO A 
DEPÓSITO DO PODER PÚBLI¬ 
CO REQUERENTE. INEXIS¬ 
TÊNCIA DE AGRAVO A DI¬ 
REITO DA MUNICIPALIDADE. 

Alienados os bens pela admi¬ 
nistração pública anterior a parti¬ 
cular e deferida liminarmente sua 
busca e apreensão, com vistas à 
propositura de ação principal em 
que se discutirá sobre a validade e 
a eficácia do negócio concluído, 
nenhum agravo causa a direito da 
Municipalidade a decisão judicial 
que determina o recolhimento des¬ 
ses mesmos bens, veículos, à gara¬ 
gem municipal, com vistas a obstar 
eventuais danos ou desgaste com 
sua utilização continuada. Ao con¬ 
trário, cuida-se de medida ditada 
pelo prudente arbítrio do julgador, 
em face das circunstâncias fáticas e 
jurídicas envolventes da espécie 
sub judice. 
Agr. de Inst. 106/89. Relator: Des. 
PAULO FURTADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 106/89, 
de Capim Grosso, em que são partes, 
como agravante, a Prefeitura Municipal 
de Capim Grosso e, como agravado, 
Antonio Raimundo Souza. 
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Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Quarta 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em negar provi¬ 
mento ao recurso, e o fazem pelas ra¬ 
zões seguintes. 

Com o argumento de que teriam si¬ 
do alienados de forma irregular, a parti¬ 
cular, pela administração pública ante¬ 
rior, veículos diversos, de propriedade 
da Comuna, ajuizou a Prefeitura Muni¬ 
cipal de Capim Grosso contra Antonio 
Raimundo Souza uma ação cautelar de 
busca e apreensão, obtendo a liminar 
encarecida. Determinou, contudo, a no¬ 
bre juíza, saneando o feito, fossem men¬ 
cionados veículos recolhidos à garagem 
da Comuna, “visando evitar o desgaste e 
danos por eventual acidente com os 
mesmos, devendo o autor desta ação e 
depositário destes veículos cuidar da 
conservação..., para mantê-los na forma 
em que se encontram...” (fls. 07-a). 

Tecendo considerações sobre as 
operações de venda e compra - que 
afirma “formalmente viciadas” e “si¬ 
muladas” - e realçando que a Prefeitura 
foi onerada com o conserto dos veícu¬ 
los, que desempenham função social 
muito grande, coletando lixo e servindo 
como “carros-pipa” para levar água à 
população “sofrida pela seca”, pede a 
agravante seja reformado o despacho, 
com o argumento, em que insiste, de que 
assim o reclama o interesse público. 

Mantida a decisão, após a oferta 
das contra-razões, mereceu o feito tra¬ 
mitação regular. 

Trata-se, como realçado, de ação 
cautelar de busca e apreensão, à qual 
naturalmente se seguirá a ação principal 
adequada. 

Não é demais salientar que o agra¬ 
vado evidentemente pagou um preço, na 
formação do negócio, e que com certeza 
é titular de direitos que também hão de 
ser apreciados e eventualmente preser¬ 
vados, se for o caso. Não há apenas di¬ 
reitos da Municipalidade a questionar. 
E, por fim, não é de desconhecer-se que 
há uma operação de venda e compra 
concluída, que produz efeitos enquanto 
não desconstituída. 

Portanto, sobretudo tendo c m conta 
tratar-se de medida cautelar, por natu¬ 
reza urgente e provisória, é nesse con¬ 
texto que a espécie deve ser visualizada. 

Alienados os bens pela administra¬ 
ção pública anterior a particular e defe¬ 
rida liminarmente sua busca e apreen¬ 
são, com vistas à propositura da ação 
principal em que se discutirá sobre a va¬ 
lidade e a eficácia do negócio concluído, 
nenhum agravo causa a direito da Muni¬ 
cipalidade a decisão judicial que deter¬ 
mina o recolhimento desses mesmos 
bens, veículos, à garagem municipal, 
com vistas a obstar eventuais danos ou 
desgaste com sua utilização continuada. 
Ao contrário, cuida-se de medida ditada 
pelo prudente arbítrio do julgador, em 
face das circunstâncias fáticas e jurídi¬ 
cas envolventes da espécie sub judice. 

O acolhimento da tese esposada 
pela agravante significaria, em última 
análise, emprestar à ação cautelar o ca¬ 
ráter satisfativo de que é ela despida, 
porque próprio da ação principal. 

O pronunciamento judicial hostili¬ 
zado, além de atender aos objetivos do 
procedimento cautelar, é absolutamente 
jurídico, motivo por que se impõe chan¬ 
celá-lo. 

Nega-se provimento a tais razões. 
Sala das Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, 2 de agosto de 1989. 
Paulo Furtado - Presidente e Relator. 

CAUTELAR. LIMINAR. ART. 
804 DO CÓDIGO DE PROCES¬ 
SO CIVIL. 

No campo do prudente arbítrio 
e da autonomia do juiz é que se in¬ 
sere a faculdade de concessão da 
cautelar, a teor do art. 804 do Có¬ 
digo de Processo Civil. Pelo seu ca¬ 
ráter violento impõe, ademais, a in- 
dispensabilidade da certeza sobre a 
situação indicada pela regra legal: 
a possibilidade da ineficácia da me¬ 
dida, se ouvido o demandado, pela 
sua frustração. Assim, nenhum 
agravo causa a direito da parte a 
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decisão do magistrado qúe, afir¬ 
mando não ter sido a prova docu¬ 
mental acostada à vestibular sufi¬ 
ciente para convencê-lo da necessi¬ 
dade desca excepcional providên¬ 
cia, dcnega a liminar encarecida, 
conduzindo, consequentemente, o 
processo à instrução. 
Agr. de Inst. 17/89. Relator: Des. 
PAULO FURTADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 17/89, 
de Salvador, em que são partes, como 
agravante, Soraya Lins da Silva Salgado 
e, como agravado, Júlio César Salgado 
Neto. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Quarta 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, sem divergência de votos, em ne¬ 
gar provimento ao recurso, e o fazem 
pelas razões seguintes. 

Com o agravo, alveja-se a decisão 
do MM. Juiz de Direito da 4- Vara de 
Família e Sucessões da Comarca da Ca¬ 
pital, que, em ação cautelar incidental de 
guarda provisória de filhos, indeferiu 
a liminar pleiteada pela autora-agra- 
vante, com o argumento de que inexistia 
fundamento de receio alegado na inicial. 
Tal receio, ao que consta, seria frustrar- 
se a eficácia da sentença proferida 
na ação de separação em curso, no to¬ 
cante à guarda da filha do casal, em ra¬ 
zão de “o suplicado ter afirmado cons¬ 
tantemente que levará a menina para 
o interior do Estado”. 

O feito mereceu tramitação regular, 
havendo o Ministério Público opinado 
pelo improvimento do agravo. 

Colhe-se do parecer ministerial: 
“De todo descabida a pretensão. Além 
de serem inconsistentes as afirmações, 
sem embasamento em qualquer prova 
dos autos, os arestos trazidos à colação 
dizem respeito à tutela de direito subs¬ 
tancial, todos eles atinentes à matéria de 
guarda de filhos que deve ser apreciada 
no processo próprio” (fl. 50). 

Com efeito. 

No campo do prudente arbítrio e da 
autonomia do juiz é que se insere a fa¬ 
culdade de concessão da cautelar, a teor 
do art. 804 do Código de Processo Civil. 
Pelo seu caráter violento, impõe, ade¬ 
mais, a indispensabilidade da certeza so¬ 
bre a situação indicada pela regra legal: 
a possibilidade da ineficácia da medida, 
se ouvido o demandado, pela sua frus¬ 
tração. Assim, nenhum agravo causa a 
direito da parte a decisão do magistrado 
que, convencido de que a prova docu¬ 
mental acostada à vestibular não é sufi¬ 
ciente para ditar essa excepcional provi¬ 
dência, denega a liminar encarecida, 
conduzindo, conseqüentemente, o pro¬ 
cesso à instrução. 

Realmente, para o deferimento de 
pleito assim veiculado, é imprescindível 
se esbocem ou transpareçam fatos e cir¬ 
cunstâncias que convençam da existên¬ 
cia de receio justo, provável, de lesão de 
difícil ou incerta reparação. “Provável”, 
insista-se, e não meramente “possível”. 

A construção pretoriana se tem 
orientado na esteira seguinte: “A con¬ 
cessão de medida cautelar inaudita alte¬ 
ra pars tem caráter excepcional e vio¬ 
lento, reclamando não só uma certa pru¬ 
dência no exercício do arbítrio judicial 
quanto à sua concessão, como a presen¬ 
ça de elementos extremamente graves 
revelados de plano; e que, por isso mes¬ 
mo, devem ter a sua análise repassada 
minudentemente pelo julgador, a de¬ 
monstrar o seu convencimento quanto à 
necessidade da mesma” (ac. unân. da 5- 
Câm. do 12 TA-Cív.-SP, de 26.09.79, 
no mand. de seg. 260.421, rei.-juiz 
YUSSEF SAID CAHALI; in Julgs. dos 
TAs. Cfvs.-SP, v. 62, p.57). 

No caso sub judice, andou-se com 
acerto o magistrado, posto que a prova 
carreada para os autos não revelava, de 
plano, a conjugação dos requisitos bási¬ 
cos da cautelar: o fumus boni juris e 
o periculum in mora, autorizadores da 
concessão da medida. 

Ressalte-se, por fim, que a carac¬ 
terística da revogabilidade e a natureza 
provisória das medidas cautelares, que 
ressaem da norma do art. 807 do Código 



de Processo Civil, geram a expectativa 
de uma concessão da providência, inci- 
dentalmente, tanto que se apresentem, 
incontestes, os requisitos que lastrea- 
riam a liminar antes denegada. 

De todo o contexto resulta que ne¬ 
nhuma censura está a reclamar o despa¬ 
cho hostilizado com o agravo. 

Nega-sc provimento a tais razões. 
Sala das Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, 2 de agosto de 1989. 
Paulo Furtado - Presidente e Relator. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 230/88, 
de Maragogipe, em que são partes, co¬ 
mo impetrante, Benedito Paranhos de 
Brito e, como impetrado, o Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da Comarca. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Quarta Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência de votos, em conceder, em parte, 
o pedido e o fazem pelas razões seguin¬ 
tes. . . 

Em despacho proferido liminar- 

mente, inaudita altera pars, numa ação 
cautelar de separação de corpos cumu¬ 
lada com alimentos, deferiu o juiz im¬ 
petrado o que encarecia a esposa do im¬ 
petrante, fixando também alimentos 
provisionais, para ela e quatro filhos do 
casal, em 60% dos vencimentos líquidos 
do demandado. 

O requerente vê violados não ape¬ 
nas dispositivos do Código de Processo 
Civil como, igualmente, da própria Lei 
de Alimentos, realçando que não indi¬ 
cara a esposa, na inicial, que também 
residia em juízo, representando os fi¬ 
lhos; que um deles, de 16 anos, Alex, 
trabalha no Banco do Brasil S/A; que a 
autora é professora primária estadual; 
que a decisão é totalmente desfunda- 
mentada; que o casal vivia sob o mesmo 
teto; e arremata, postulando a revogação 
do despacho hostilizado. 

Logrou o impetrante a concessão 
de liminar, no mandamus, pelo relator 
junto ao egrégio Conselho da Magis¬ 
tratura (fls. 25v e 26). 

Intervindo, na condição de hüs- 
consorte, argúi a esposa-autora da cau¬ 
telar a nulidade do feito, visto que o 
mandato outorgado ao advogado do im¬ 
petrante não tinha a firma reconhecida, 
e a inexistência de direito líquido e cer¬ 
to, posto que a matéria é discutível, de¬ 
mandando a produção ampla dos meios 
de prova, “fato que isoladamente cons¬ 
titui um óbice à pretensão injusta do im¬ 
petrante...” (fl. 34). E, tecendo consi¬ 
derações sobre o mérito da questão, pe¬ 
de seja indeferido o vvrit. 

O parecer da Procuradoria de Jus¬ 
tiça conclui pelo indeferimento (fl. 59). 

Tramitação regular. 

O que a litisconsorte rotula de pre¬ 
liminar, ao evidenciar a falta de reco¬ 
nhecimento da firma do impetrante, na 
procuração, objetivando ver declarados 
inexistentes os atos praticados pelo ad¬ 
vogado respectivo, é, data venia, despi- 
ciendo, já que não se viabilizou à parte, 
em nenhum momento, a regularização 
da representação processual. Além do 
mais, ao prestar as suas informações, a 
autoridade indigitada coatora fez juntar, 

DECISÃO INTERLOCUTORIA. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 165 
DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

É certo que o art. 165 do Có¬ 
digo de Processo Civil exige que as 
decisões interlocutórias sejam fun¬ 
damentadas, ainda que de modo 
conciso. Entretanto, se o julgador 
atende o pleito, afirmando fazê-lo 
"nos termos do pedido”, adota, evi¬ 
dentemente, a motivação expendida 
pela parte em seu arrazoado. Trata- 
se do chamado "dispositivo indire¬ 
to”, plenamente admissível em nos¬ 
so sistema processual, não sendo 
razoável falar-se, aí, em nulidade 
do pronunciamento judicial. 
Mand. de Seg. 230/88. Relator: 
Des. PAULO FURTADO. 
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entre outros documentos, mandato 
conferido pelo impetrante ao mesmo 
advogado, com firma reconhecida. E, 
relativamente à apreciação da existência, 
ou não, de direito líquido e certo, tra¬ 
ta-se de mérito, não de preliminar, que 
como mérito há de ser cuidado. 

Do parecer do Ministério Público, 
integrado ao presente aresto em seus 
termos (fl. 59), tira-se a preocupação de 
seu nobre subscritor de ver tutelados os 
direitos e interesses dos menores, filhos 
do casal. 

Tem razão o douto procurador no 
tocante ao primeiro aspecto: a questão 
da fundamentação do despacho alveja¬ 
do. 

É certo que o art. 165 do Código de 
Processo Civil exige que as decisões in- 
terlocutórias sejam fundamentadas, ain¬ 
da que de modo conciso. Entretanto, se 
o julgador atende o pleito, afirmando 
fazê-lo “nos termos do pedido”, adota, 
evidentemente, a motivação expendida 
pela parte em seu arrazoado. Trata-se 
do chamado “dispositivo indireto”, ple¬ 
namente admissível em nosso sistema 
processual, não sendo razoável falar-se, 
aí, em nulidade do pronunciamento judi¬ 
cial. 

Relativamente, porém, ao segundo 
aspecto da demanda, se é correto di- 
zer-se que, quanto ao deferimento da 
guarda dos filhos menores e concessão 
de alimentos, até de ofício, poderia o 
juiz dispor a respeito, não se pode deixar 
de realçar que a fixação de percentual 
tão elevado (60% dos vencimentos lí¬ 
quidos do impetrante) refoge a todos os 
parâmetros consagrados pela jurispru¬ 
dência pátria. 

Conceder-se o mandamus in totum, 
tal como pleiteado, porém, seria consa¬ 
grar injustiça gritante, praticada pelo 
Judiciário, numa inconcebível homena¬ 
gem ao formalismo processual, em de¬ 
trimento de direitos e interesses dos me¬ 
nores que incontestavelmente carecem 
cie alimentos. Injusto seria, por outro la¬ 
do, chancelar o percentual estabelecido 
pelo julgador, alheio a tudo quanto as¬ 
sentado pela construção pretoriana es¬ 

pecífica. Considerando, pois, que qual¬ 
quer decisão judicial sobre alimentos 
pode - e deve - ser revista a qualquer 
tempo, pelo juiz, tanto que fatos super¬ 
venientes ou novos indiquem essa ne¬ 
cessidade, inocorrendo, portanto, sobre 
ela a preclusão, e, mais, sem risco de su- 
primir-se a instância, porque, não se 
tratando de solução definitiva, o caso é 
de deferir-se, em parte, o mandamus, 
para fixar em 40% dos vencimentos lí¬ 
quidos do impetrante a pensão alimentí¬ 
cia por ele devida, prosseguindo o feito, 
em primeiro grau de jurisdição, nos seus 
ulteriores trâmites, até pronunciamento 
final a respeito, mantida a decisão 
quanto ao mais. 

Concede-se parcialmente. 
Sala das Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, 17 de maio de 1989. 
Paulo Furtado - Presidente e Relator. 

DESPEJO. ESTABELECIMEN¬ 
TO DE ENSINO. ART. 41 DA 
LEI DO INQUILINATO. 

Estabelecimento de ensino, pa¬ 
ra os fins do art. 41 da Lei do In- 
quilinato, somente pode ser consi¬ 
derado aquele que tenha existência 
regular, em que seja ministrado 
curso disciplinado pela legislação 
vigente (de qualquer grau e, assim, 
o profissionalizante), por pessoal 
docente especializado, a corpo dis¬ 
cente contínuo. Ao consagrar res¬ 
trição ao direito de retomada do 
imóvel alugado, pelo locador, obje¬ 
tivou, evidentemente, o legislador 
evitar a solução de continuidade na 
prestação de serviço de que não 
pode a coletividade prescindir. Na 
apreciação do caso concreto e na 
aplicação da lei, portanto, há de 
atentar o juiz, rigorosamente, aos 
objetivos que a inspiraram, de modo 
que não venha a agravar, sem ra¬ 
zão, as restrições dela conseqüentes 
para o direito de propriedade. 
Mand. de Seg. 375/88. Relator: 
Des. PAULO FURTADO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 375/88, 
de Salvador, em que são partes, como 
impetrante, a EBATECA de Brotas S/C 
Ltda. e, como impetrado, o Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 2- Vara Cível e 
Comercial. 

Acordam os desembargadores 
membros da Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em negar a segurança, e o fazem 
pelas razões seguintes. 

Adota-se, a título de relatório, o 
lançado no despacho vestibular, de fl. 
18, complementado pelo de fl. 35, 
constante do pronunciamento do Mi¬ 
nistério Público. 

Tramitação regular. 
Integram-se, pela sua propriedade, 

ao presente aresto os termos do parecer 
da douta Procuradoria de Justiça (fl. 
35/36). 

Com efeito. 
Estabelecimento de ensino, para os 

fins do art. 41 da Lei do Inquilinato, 
somente pode ser considerado aquele 
que tenha existência regular, em que 
seja ministrado curso disciplinado pela 
legislação vigente (de qualquer grau e, 
bem assim, o profissionalizante), por 
pessoal docente especializado, a corpo 
discente contínuo. Ao consagrar restri¬ 
ção do direito de retomada do locador, 
objetivou evidentemente o legislador 
evitar a solução de continuidade na 
prestação de serviço de que não pode a 
coletividade prescindir. Portanto, na 
apreciação do caso concreto e na aplica¬ 
ção da lei, o juiz há de atentar, rigoro¬ 
samente, aos objetivos que a inspiraram, 
de modo que não venha a agravar, sem 
razão, as restrições dela conseqüentes 
para o direito de propriedade. 

Na espécie dos autos, segundo res¬ 
saltaram o juiz impetrado e o procura¬ 
dor de Justiça, sequer comprovou o im¬ 
petrante sua qualidade de estabeleci¬ 
mento de ensino. 

Por igual, não violou direito líquido 
e certo algum do requerente o ato judi¬ 
cial que proclamava recebido o apelo 

apenas no seu efeito devolutivo. É que 
incidia, precisamente, o art. 42 da Lei 
6.649/79, que determina assim faça o 
magistrado, em hipóteses como a versa¬ 
da nos autos. 

Sem direito líquido e certo a tute¬ 
lar, nega-se a segurança. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
Justiça da Bahia, 7 de junho de 1989. 
Paulo Furtado - Presidente e Relator. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 719/89, de Feira 
de Santana, em que figuram como ape- 
lante e apelada, respectivamente, Divina 
Sales Baechat e Elizabete Almeida Ro¬ 
drigues. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, incor¬ 
porando a este o relatório de fls., em 
negar provimento à apelação, e assim 
o fazem pelas razões seguintes. 

Cuida-se, na espécie, de ação de 
despejo para uso próprio, sendo a loca¬ 
ção residencial e por prazo indetermina- 

DESPEJO. USO PRÓPRIO. LO¬ 
CADOR RESIDENTE EM PRÉ¬ 
DIO PRÓPRIO. IMPROVIMEN- 
TO. 

Na retomada para uso próprio, 
por necessidade comprovada, jus¬ 
tamente porque o locador reside em 
prédio próprio, incumbe-lhe provar, 
nos termos do art. 52, V, da Lei 
6.649, além da relação locatlcia, 
também a necessidade do pedido, o 
que não acontece na hipótese pre¬ 
vista no inc. X, em que a sincerida¬ 
de do pedido resulta presumida 
desde que o retomante comprove 
residir em prédio alheio e peça o 
imóvel pela primeira vez. 
Ap. Cív. 719/89. Relator: Des. 
ROBÉRIO BRAGA. 

ACÓRDÃO 
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do, ocorrendo que a pretensão de reto¬ 
mada é fundada no disposto no art. 52, 
V, da Lei 6.649, isto é, o locador reside 
em prédio próprio, e não em prédio 
alheio. 

No entendimento da apelante, a 
retomada não deveria ser acolhida, por¬ 
que a apelada mora em prédio próprio e 
não teria demonstrado a sinceridade do 
pedido; e mais, porque realizou benfei¬ 
torias necessárias no imóvel e não lhe 
foi assegurado direito à indenização. 

Sem razão, no particular, a apelan¬ 
te. 

No caso, como se observa, cuida-se 
de retomada para uso próprio, por ne¬ 
cessidade comprovada, e aqui, justa¬ 
mente porque o locador reside em pré¬ 
dio próprio, incumbe-lhe provar, nos 
termos do citado art. 52, V, da Lei 
6.649, além da relação locatícia, também 
a necessidade do pedido, o que não 
acontece na hipótese prevista no inc. X, 
em que a sinceridade do pedido resulta 
presumida desde que o retomante com¬ 
prove residir em prédio alheio e peça 
o imóvel pela primeira vez. 

Ora, na espécie, resulta induvidoso 
que a apelada comprovou a sinceridade 
do pedido, porquanto, como alegara na 
inicial, evidenciado está, à vista da prova 
pericial realizada, que, em verdade, o 
prédio em que ela reside encontra-se em 
precário estado de conservação e com 
risco de desabamento, não apresentan¬ 
do, portanto, condições de habitabilida- 
de. 

Assim, posto que a necessidade 
resultou demonstrada, não haveria por¬ 
que desacolher-se a pretensão da apela¬ 
da. 

No que diz respeito às benfeitorias, 
especificadas e reclamadas pela apelan¬ 
te, razão também não lhe assiste, daí por 
qt.e não se lhe reconhecer, em razão 
delas, crédito de que deriva o direito de 
retenção. 

Existentes que são, visto que com¬ 
provadas pela perícia, não o são, toda¬ 
via, indenizáveis, seja porque feitas sem 
consentimento escrito da locadora, se 
consideradas todas elas úteis, como efe¬ 

tivamente o são, pois relacionadas com a 
comodidade e melhor uso do imóvel, 
seja em vista da cláusula contratual que 
isentou a locadora da obrigação indeni- 

zatória, se caracterizada fosse alguma 
delas como benfeitoria necessária. 

Por tais razões, nega-se provimento 
à apelação, mantendo a sentença apela¬ 
da. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 
1989. Paulo Furtado - Presidente. Ro- 
bério Braga - Relator. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 
ICM. ISENÇÃO CONCEDIDA 
POR CONVÊNIO. CONVÊNIOS 
AUTORIZATIVOS E IMPOSI- 
TIVOS. INADMISSIBILIDADE 
DA DISTINÇÃO. 

A Lei Complementar 24/75 não 
admite distinção entre convênios 
autorizativos e impositivos. Assim, 
se o Estado ratificou, por decreto, 
convênio estabelecendo isenção fis¬ 
cal, nos termos do art. 4- da Lei 
Complementar citada, não pode 
unilateralmente revogar, por outro 
decreto, total ou parcialmente, o 
beneficio, porque, aí, a revogação 
depende de aprovação de, pelo me¬ 
nos, quatro-quintos dos represen¬ 
tantes do convênio presentes, como 
previsto no art. 2-, § 2-, do mencio¬ 
nado diploma legal. 
Ap. Cív. 454/89. Relator: Des. 
ROBÉRIO BRAGA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 454/89, de Sal¬ 
vador, em que figuram como apelante e 
apelada, respectivamente, Fazenda Pú¬ 
blica Estadual e Aristides Cardozo Co¬ 
mércio e Indústria de Frio Ltda. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em ne- 
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gar provimento à apelação e ao recurso 
de ofício, confirmando-se a sentença de 
primeiro grau. 

E assim decidem pelas seguintes ra¬ 
zões. 

Adota-se, como próprio, o relatório 
da sentença de fls. 112/119. 

Acrescenta-se que o juiz concedeu, 
em caráter definitivo, a segurança, de¬ 
clarando a ilegalidade da cobrança do 
imposto pela impetrada, recorrendo de 
ofício a esta instância. 

Inconformada com a decisão, ape¬ 
lou também a impetrada, postulando 
a sua reforma. 

Em suas razões, que constam à fl. 
129 e que integram o presente, sustenta 
a apelante que, na espécie, o Estado da 
Bahia pode exigir a diferença do im¬ 
posto pretendido, e assim o faz no exer¬ 
cício de sua competência privativa, visto 
que a lei que regula a matéria não foi 
ainda elaborada. Salienta mais que o 
Convênio 30/81 não limita o exercício, 
pelo Estado, de sua competência interna, 
pois se trata de convênio autorizativo 
que permite aos estados concederem ou 
não o benefício da isenção do ICM so¬ 
bre as saídas de carne bovina e demais 
produtos que menciona, não sendo, 
portanto, obrigatória a sua observância. 
E, afinal, arremata que, por isso, pode o 
Estado, mediante lei própria, disciplinar 
de modo diverso do estabelecido no 
convênio, visto que este não cria obriga¬ 
ção para os estados-membros partici¬ 
pantes. 

Em contra-razões, de fls. 141/142, 
a este também incorporando, pugna a 
apelada pela manutenção da sentença, 
ressaltando que a Lei Complementar 
24/75 não admite a distinção entre con¬ 
vênios autorizativos e impositivos. em 
razão do que não se podería, também, 
considerar aqueles como convênios náo- 
obrigatónos. 

Preparados, subiram os autos, que 
foram distribuídos a esta Quarta Câ¬ 
mara Cível, sorteando-se relator. 

Após colhido parecer da douta Pro¬ 
curadoria, que opinou pelo improvi- 
mento da apelação, incluiu-se o feito em 

pauta para julgamento, visto não estar 
sujeito à revisão. 

É o relatório. 
Como se observa do relatório, a 

discussão da lide é se o Estado da Bahia 
podería, ou não, alterar norma de con¬ 
vênio, firmado com outros estados- 
membros da Federação, que estabeleceu 
isenção de ICM para as saídas de carne 
bovina, entre outros produtos, promovi¬ 
das por estabelecimentos varejistas no 
Estado, desde que o imposto tenha sido 
pago na operação anterior. 

Conforme objetivamente sintetiza¬ 
do pela apelada, prende-se a “questão 
ao exame da natureza dos convênios 
concessivos de isenção e favores fiscais 
e na pretendida distinção entre convê¬ 
nios autorizativos e impositivos”. 

Induvidosamente, não há como dis¬ 
tinguir, na espécie, convênios autoriza¬ 
tivos de convênios impositivos, preten¬ 
dendo-se atribuir apenas a estes força 
obrigatória. 

Tal entendimento fere, sem dúvida, 
a atual Constituição Federal e a vigente 
Lei Complementar 24/75, além de con¬ 
frontar com a jurisprudência do Supre¬ 
mo Tribunal Federal, a respeito da ma¬ 
téria, conforme se observa dos acórdãos 
unânimes, por cópia acostados às fls. 28 
e 34, proferidos nos recursos extraordi¬ 
nários 97.250-1 e 96.545-9, ambos de 
São Paulo, da lavra do ministro Moreira 
Alves, e com a mesma ementa, do teor 
seguinte: 

“A Lei Complementar 24/75 não 
admite a distinção entre convênios au¬ 
torizativos e convênios impositivos. As¬ 
sim, a revogação de isenção decorrente 
de convênio não pode fazer-se por meio 
de decreto estadual, mas tem de obser¬ 
var o disposto no § 22, do art. Z5, da 
referida Lei Complementar”. 

Evidente, pois. que, se o Estado da 
Bahia rauficou, por decreto, convênio 
estabelecendo isenção fiscal, nos termos 
do art. 4£ da Lei Complementar citada, 
não pode unilateralmente revogar, por 
outro decreto, total ou parcialmente, o 
benefício, porque, aí, a revogação de¬ 
pende de aprovação de, pelo menos. 
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quatro-quintos dos representantes do 
convênio presentes, como previsto no 
art. 2-, § 2-, do mencionado diploma le¬ 
gal. 

Nesse sentido já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal, nos julgamentos cita¬ 
dos, de que foi relator o ministro Mo¬ 
reira Alves, a saber: 

“Assim, não há dúvida de que a 
concessão de qualquer desses benefícios, 
inclusive a isenção, terá de ser feita di¬ 
retamente por convênio resultante da 
decisão unânime dos Estados represen¬ 
tados, e sua revogação total ou parcial 
dependerá de aprovação de quatro- 
quintos, pelo menos, dos representantes 
presentes”. 

Por sua propriedade, vale destacado 
do parecer do douto procurador de Jus¬ 
tiça, o seguinte: 

“Demais, se o Estado da Bahia, 
quando da aprovação do convênio, não 
desejasse ratificá-lo deveria se mani¬ 
festar na forma do disposto no art. 49 da 
Lei Complementar 24/75, e no prazo 
que aquele dispositivo confere, sob pena 
de considerar-se ‘ratificação tácita dos 
convênios a falta de manifestação no 
prazo assinalado neste artigo’. Assim, 
não importa o convênio ter sido autori- 
zativo ou impositivo. Cumpria ao Esta¬ 
do não ratificá-lo porque, somente as¬ 
sim, podería recusar o favor fiscal. Se já 
concedida a isenção não podería supri- 
la, unilateralmente. Pelo improvimento 
da apelação, portanto, é o parecer”. 

Assim, resultando evidenciado que 
o ato impugnado revestiu-se de mani¬ 
festa ilegalidade, por isso que violou 
direito líquido e certo da impetrante, ora 
apelada, correta é a decisão que lhe de¬ 
feriu a segurança. 

Nessas condições, nega-se provi¬ 
mento à apelação e ao recurso de oficio, 
confirmando-se a sentença de primeiro 
grau. 

Sala das Sessões, 29 de novembro 
de 1989. Paulo Furtado — Presidente. 
Robério Braga - Relator. 

MEDIDA CAUTELAR. IMPRO- 
VIMENTO. 

O processo cautelar consubs¬ 
tancia providência preparatória que 
objetiva proteger uma situação de 
fato, que permite à parte a garantia 
de seu direito, a ser examinado 
posteriormente na ação principal, 
não sendo lícito o seu ajuizamento 
com o propósito de substituir a cau¬ 
sa principal, pois isso equivalería a 
atribuir-lhe o caráter de execução 
de uma sentença de mérito ainda 
inexistente. 
Agr. de Inst. 168/89. Relator: Des. 
ROBÉRIO BRAGA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de agravo de instrumento 168/89, 
de Salvador, em que figuram como 
agravante e agravado, respectivamente. 
Banco Econômico S/A e Rafael Gri- 
maldi Filho. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em ne¬ 
gar provimento ao agravo, e assim deci¬ 
dem, tendo em vista que: 

Banco Econômico S/A, réu na ação 
cautelar inominada, que lhe moveu Ra¬ 
fael Grimaldi Filho, irresignado com a 
decisão liminar proferida pelo doutor 
juiz da 125 Vara Cível e Comercial, que 
ao agravado deferiu efetuar o depósito 
do valor originário do débito, decor¬ 
rente do contrato de financiamento rural 
que com o mesmo celebrara, acrescido 
apenas de juros e despesas judiciais, sem 
a incidência, portanto, de correção mo¬ 
netária, interpôs agravo de instrumento, 
objetivando cassar dita decisão aos se¬ 
guintes fundamentos: a) insuficiência da 
caução prestada: b) inadequação do pro¬ 
cedimento escolhido, posto que próprio 
seria a ação de consignação em paga¬ 
mento, tanto que o agravado nada mais 
fez senão ofertar a importância, seguin¬ 
do-se o depósito, que não corresponde a 
pagamento com efeito liberatório; c) 
descabimento da pretensão à luz do dis- 

155 



posto no art. 47 das disposições transi¬ 
tórias da Constituição Federal, que, no 
seu § 3-, I, previu a liquidação do débito 
inicial, em casos tais, acrescido apenas 
de juros e taxas judiciais, mas desde que 
fosse efetivada dentro de 90 dias, a 
contar da promulgação da referida 
Carta. 

Processado o agravo, manifes¬ 
tou-se o agravado, às fls. 39/41, pug¬ 
nando pela manutenção da decisão re¬ 
corrida, com o argumento de que, com a 
liminar concedida, não houve oferta, e 
sim pagamento da dívida sem correção 
monetária, através do depósito feito em 
procedimento adequado e em tempo há¬ 
bil, nos termos do art. 47, § 3-, III e IV, 
das disposições transitórias da Carta 
Magna. 

Mantida a decisão pelo juiz a quo, 
os autos subiram a esta instância e fo¬ 
ram distribuídos à Quarta Câmara Cível, 
sorteando-se relator, que pediu a inclu¬ 
são em pauta para julgamento. 

É o relatório. 
Versa a hipótese sobre medida 

cautelar em que, procedido o depósito 
do valor do débito principal decorrente 
de operação de crédito rural, sem a inci¬ 
dência de correção monetária, discu- 
te-se sobre ser a ação ajuizada inade¬ 
quada ao fim proposto, ou se o depósito 
constituiu pagamento com efeito libe- 
ratório da obrigação, ou, ainda, se a 
caução prestada pelo agravado foi insu¬ 
ficiente. 

Sem dúvida que a espécie não com¬ 
porta esse tipo de questionamento sobre 
o caráter liberatório do depósito efetua¬ 
do, objeto que é da ação principal de- 
claratória a que se referiu o agravado, e 
a que se obrigou ajuizar, e isso porque 
no processo cautelar perquire-se apenas 
dos seus pressupostos específicos, quais 
sejam, a plausibilidade do direito alega¬ 
do e a possibilidade de ocorrência de 
dano grave a esse direito, antes do jul¬ 
gamento da ação principal, ao lado, evi¬ 
dentemente, das condições genéricas de 
toda ação, que são a legitimidade de 
partes, o interesse de agir e a possibili¬ 
dade jurídica do pedido. 

Ora, o processo cautelar consubs¬ 
tancia, pois, via de regra, providência 
preparatória que objetiva apenas prote¬ 
ger uma situação de fato que permita à 
parte a garantia de seu direito, a ser 
examinado posteriormente na ação prin¬ 
cipal, não sendo lícito o seu ajuizamento 
com o propósito de substituir a causa 
principal, pois isso equivalería a atri¬ 
buir-lhe o caráter de execução de uma 
sentença de mérito ainda inexistente. 

De ressaltar, por oportuna, a lição 
do desembargador Paulo Furtado, a res¬ 
peito do assunto de que se cuida: 

“O conteúdo da medida cautelar 
não pode ser idêntico ao que seria alcan¬ 
çado se julgada procedente a ação prin¬ 
cipal, impondo-se, pois, a distinção en¬ 
tre ambos. Se o efeito decorrente da 
medida cautelar, deferida que seja, se 
equipara ao que decorrerá do processo 
principal, algo errado existe, porque já 
será satisfativa a prestação. E, aí, cum¬ 
pre obstar prospere o pleito. Em outras 
palavras, não é sequer razoável reduzir a 
ação principal a um papel meramente 
formal, posto que já se tenha obtido, 
com a cautelar, aquilo que somente po¬ 
dería ser obtido na principal. Em suma, 
os pedidos não se podem, absolutamen¬ 
te, identificar em sua essência, de molde 
a permitir que, na cautelar, se postule 
aquilo que somente podería ser encare¬ 
cido - e obtido - como resultado da 
principal” (Processo Cautelar — Coletâ¬ 
nea de Estudos Jurídicos 8, publ. do 
Tribunal de Justiça da Bahia). 

Na espécie dos autos, como se ob¬ 
serva, a decisão agravada apenas admi¬ 
tiu a efetivação do depósito, ao exame 
tão-só da ocorrência dos pressupostos 
fumus boni júris e periculum in mora, 
efetivamente presentes in casu, e da 
prestação de caução regular, sem aden¬ 
trar, evidentemente, na questão de fun¬ 
do da controvérsia, como não podería 
fazê-lo, não só porque ainda se trata de 
liminar, mas sobretudo porque, cuidan¬ 
do-se de medida cautelar, nem a senten¬ 
ça final podería deferir prestação de 
natureza já satisfativa, por sobre ser 
somente admissível no pleito principal. 
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Daí, então, não se entender dos 
motivos que levaram as partes a levan¬ 
tarem discussão sobre a questão do de¬ 
pósito, se com eficácia de pagamento, 
ou não, matéria que, sem dúvida, cons¬ 
titui objeto da causa principal e que no 
procedimento de que se cuida não po¬ 
dería ser analisada. 

Certo, pois, de que a decisão agra¬ 
vada não violou o direito do agravante, 
posto que se ateve à análise dos pressu¬ 
postos específicos da ação cautelar. 

Nega-se provimento ao agravo. 
Sala das Sessões, 13 de setembro de 

1989. Paulo Furtado - Presidente. Ro- 
bério Braga - Relator. 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. 
CONCESSÃO DE LIMINAR: 
DISPENSABILIDADE DA INS¬ 
PEÇÃO JUDICIAL. 

Se a inspeção judicial é prova 
dispensável para a concessão de li¬ 
minar, em ação de nunciação de 
obra nova, a sua realização, sem in¬ 
timação de uma das partes, embora, 
não viola direito líquido e certo al¬ 
gum, a reclamar a proteção do writ 
com o objetivo de ver cassado o 
dispositivo judicial. 
Mand. de Seg. 422/88. Relator: 
Des. PAULO FURTADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança 422/88, 
de Paulo Afonso, em que são partes, 
como impetrante, Silveira da Costa 
Maia e, como impetrada, a Exma. Sra. 
Dra. Juíza de Direito da Vara Cível da 
Comarca. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Quarta 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em indeferir a se¬ 
gurança, e o fazem pelas razões seguin¬ 
tes. 

Adota-se, a título de Relatório, o 

lançado no despacho vestibular, de fl. 
60. 

Tramitação regular. 
Integram-se, pela sua evidente pro¬ 

priedade, a este aresto os termos do pa¬ 
recer da douta Procuradoria de Justiça, 
de fl. 70. 

Efetivamente, a dispensabilidade da 
inspeção judicial para a concessão de 
medidas liminares em ações de tal natu¬ 
reza é inconteste. 

Ademais, é regra do art. 937 do 
Código de Processo Civil que lícito será 
ao juiz conceder o embargo liminar¬ 
mente ou após justificação prévia. A 
esta, inclusive, “... permanecerá estra¬ 
nho o réu, nela não intervindo de modo 
algum”, consoante lição de Adroaldo 
Furtado Fabrício, comentando o aludido 
dispositivo (apud Comentários ao CPC, 
Forense, 1980, v.8, t.3, p.618, n. 421, e 
p. 338, n. 218). Por outro lado, segundo 
decidiu com precisão o egrégio Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, “... 
sendo o embargo prévio de natureza 
cautelar, a justificação prévia não se 
destina a julgamento, mas para pro¬ 
ver-se ou não, consoante a necessidade 
de segurança. A justificação, como a 
citação para esta, poderá dispensar-se” 
(ac. unân. da 2- Câm., de 24.06.81, na 
ap. 36.278, rel.-des. Milton dos Santos 
Martins; in Rev. de Jurisp. do TJ-RS, v. 
90, p. 266). 

Assim, no caso, a desatenção ao 
princípio do contraditório, no tocante à 
realização da inspeção judicial para o 
deferimento da liminar, é absolutamente 
irrelevante, posto que de tal inspeção 
não se necessitaria para decidir-se como 
se decidiu. 

No mais, cumpre reiterar, com o 
Ministério Público, que a alegada ofensa 
a direito líquido e certo do impetrante, 
porque inexistente no processo o man¬ 
dato com poderes para a propositura da 
ação de nunciação, bem assim, porque 
não recolhidas as taxas judiciárias, é de 
uma manifesta fragilidade, sem força al¬ 
guma, para dar lastro ao pedido. 

Tais as razões pelas quais se inde¬ 
fere a segurança. 

Sala das Sessões do Tribunal de 
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Justiça da Bahia, 20 de setembro de 
1989. Paulo Furtado - Presidente e Re¬ 
lator. 

SEPARAÇÃO CONSENSUAL. 
PETIÇÃO INICIAL. ASSINA¬ 
TURA DOS CÔNJUGES (ART. 
1.120, §25, DO CPC). 

Apenas a assinatura do advo- 
• gado na inicial do pedido de sepa¬ 
ração consensual não basta para 
satisfação da exigência legal. A pe¬ 
tição há de ser firmada por ambos 
os cônjuges: se antes do ajuiza- 
mento do pleito, reconhecidas as 
firmas por tabelião; se levada pes¬ 
soalmente pelos separandos ao juiz, 
apostas na presença deste. Mas, em 
qualquer caso, sempre antes de ini¬ 
ciada a tramitação do feito, o que 
afasta a possibilidade de ser a ves¬ 
tibular assinada pelos cônjuges 
quando da audiência prevista no 
art. 1.122 do Código de Processo 
Civil. É que objetivou o legislador, 
com isto, a participação efetiva do 
casal no processo, do início ao fim, 
ciente do que pleiteia, atestando sua 
concordância quanto à partilha dos 
bens, quando avençada de logo, re¬ 
velando, enfim, seu pleno e livre 
consentimento sobre a separação, 
evidenciando que conhece os as¬ 
pectos que a envolvem e as conse¬ 
quências que acarreta. Eis porque 
se tem como melhor meio de obter- 
se tal finalidade a assinatura de 
próprio punho de ambos os interes¬ 
sados na petição. 
Ap. Cív. 370/89. Relator: Des. 
PAULO FURTADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível 370/89, de Ria- 
chão do Jacuípe, em que são apelantes 
Manoel Moreira de Oliveira e sua mu¬ 
lher, Maria Dejanir Carneiro de Olivei¬ 
ra. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Turma Julgadora da Quarta 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em negar provi¬ 
mento ao apelo, e o fazem pelas razões 
seguintes. 

Integram-se, pela sua propriedade, 
a este aresto os termos do parecer do 
Ministério Público, de fls. 58 a 60. 

Com efeito. 
Apenas a assinatura do advogado 

na inicial do pedido de separação con¬ 
sensual não basta para satisfação da exi¬ 
gência legal. A petição há de ser firmada 
por ambos os cônjuges: se antes do ajui- 
zamento do pleito, reconhecidas as fir¬ 
mas por tabelião; se levada pessoalmente 
pelos separandos ao juiz, apostas na 
presença deste. Mas, em qualquer caso, 
sempre antes de iniciada a tramitação do 
feito, o que afasta a possibilidade de ser 
a vestibular assinada pelos cônjuges 
quando da audiência prevista no art. 
1.122 do Código de Processo Civil. É 
que objetivou o legislador, com isto, a 
participação efetiva do casal no pro¬ 
cesso, do início ao fim, ciente do que 
pleiteia, atestando sua concordância 
quanto à partilha dos bens, quando 
avençada de logo, revelando, enfim, seu 
pleno e livre consentimento sobre a se¬ 
paração, evidenciando que conhece os 
aspectos que a envolvem e as conse- 
qüências que acarreta. Eis porque se tem 
como melhor meio de obter-se tal fina¬ 
lidade a assinatura de próprio punho de 
ambos os interessados na petição. 

Trazendo à colação ensinamento de 
Odilon de Andrade (apud Comentários 
ao CPC, v. 7, p. 353), aliás também in¬ 
vocado pelo douto procurador de Justi¬ 
ça, Sérgio Sahione Fadei assinala: “... 
segundo aquele eminente jurista, nem 
mesmo só pelo advogado é admissível a 
assinatura da petição, sem embargo de a 
vir aceitando a jurisprudência, pois se os 
cônjuges “estão nas condições de assinar 
e estarem presentes, têm de levar pes¬ 
soalmente ao juiz sua petição”, não se 
compreendendo “que se furtem à de¬ 
terminação legal de assinarem de pró¬ 
prio punho a petição” {in Código de 
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Processo Civil Comentado, Forense, 4. 
ed., 1983, v. 3, p. 329). 

Tais as razões pelas quais se impõe 
negar provimento ao apelo, para chan¬ 

celar a decisão alvejada com o recurso. 
Sala das Sessões do Tribunal de 

Justiça da Bahia, 4 de outubro de 1989. 
Paulo Furtado - Presidente e Relator. 



JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 

HABEAS-CORPUS. TRANCA- 
MENTO DA AÇÀO PENAL. 
CRIMES CONTRA A HONRA. 

Expressões ofensivas dirigidas 
ao magistrado em representação, 
afinal, arquivada. Inépcia da queixa 
por descrever dois fatos e enqua¬ 
drá-los nos arts. 138,139 e 140 do 
Código Penal. Inviolabilidade do 
advogado assegurada pelo art. 133 
da Carta Magna. Alegações impro¬ 
cedentes. Ajustamento dos fatos 
descritos, à definição jurídica na 
oportunidade do art. 383, do Códi¬ 
go de Processo Penal. É na sede da 
instrução criminal que os fatos de¬ 
vem ser sopesados para que se 
aquilate a inviolabilidade consigna¬ 
da no texto constitucional. 
H.C. 142/89. Relator: Des. IVAN 
BRANDÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 142/89, de Ita- 
maraju, sendo impetrante o Bel. Rai¬ 
mundo Viana e pacientes os Béis. Evan- 
dro Jacobina Araújo, Noemia Jacobina 
Araújo, João Ademir Fontes de Araújo 
e Jacinta Tavares da Cunha. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes do Conselho da Magistratura, 
funcionando como Câmara de Férias, à 
unanimidade, em indeferir o pedido pe¬ 
las razões seguintes. 

Colhe-se das considerações expen- 

didas na bem-elaborada inicial de fls. 
2/6 que a impetração, sob exame, as¬ 
senta-se no art. 133 da Constituição da 
República Federativa do Brasil vigente, 
sob enfoque, consequentemente, diverso 
do habeas-corpus anteriormente impe¬ 
trado, com fundamento na imunidade 
judiciária dos pacientes, contemplada no 
art. 142, I, do Código Penal e repelida 
pela egrégia Segunda Câmara Criminal. 

Por outro lado, também alude o 
ilustre impetrante a aspectos que pode¬ 
ríam ensejar o reconhecimento da inép¬ 
cia da inicial acusatória. Esta ter-se-ia 
configurado por haver o denunciante 
descrito fatos a merecerem enquadra¬ 
mento nos arts. 139 e 140 do Código 
Penal, capitulando-os, afinal, nestes dois 
dispositivos e mais no art. 138 da mesma 
lei substantiva penal, acarretando em¬ 
baraços à ampla defesa. 

Como suporte da pretensão que 
objetiva o trancamento da ação penal 
contra os mesmos intentada, por ofensas 
morais ao Dr. Raimundo Alves de Sou¬ 
za, juiz de direito da comarca de Itama- 
raju, aduz o impetrante que a Constitui¬ 
ção da República Federativa do Brasil, 
promulgada em 05.10.88, fez inscrever 
em seu texto regra consagradora da in¬ 
violabilidade do advogado, por seus atos 
e manifestações no exercício da profis¬ 
são (art. 133), ampliando, assim, os li¬ 
mites da imunidade judiciária que se in¬ 
sere no art. 142, I, do Código Penal, 
admitindo que os dois primeiros denun¬ 
ciados teriam agido em consonância com 
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o art. 87, I a X, da Lei 4.215, de 
27.04.63, Estatuto da Ordem dos Advo¬ 
gados do Brasil, ao representarem con¬ 
tra o magistrado e em cuja representa¬ 
ção usaram as expressões consideradas 
como ofensivas à honra. 

A inicial se fez acompanhar da de¬ 
núncia questionada. 

Às fls. 19/21, as informações do 
ilustre juiz do primeiro grau, indicada 
autoridade coatora. 

Colhido o parecer do Exmo. Sr. Dr. 
Procurador de Justiça, manifestou-se 
sua excelência pelo indeferimento, por 
entender existir justa causa para a ação 
penal e, de referência ao último funda¬ 
mento - imunidade ou inviolabilidade do 
advogado por seus atos e manifestações 
(art. 133 da Constituição Federal), con¬ 
veniente seria que se aguardasse a ins¬ 
trução do processo, na forma e nos ter¬ 
mos das decisões anteriores. 

Este o relatório. 
Sem qualquer fomento de razão 

a impetração. 
Basta considerar-se que o imputado 

se defende é da acusação que se lhe faz 
e esta se subordina à subsunção dos fa¬ 
tos à norma incrimidadora, de modo que 
o erro, ou inadequação, quanto à capi¬ 
tulação encontra a oportunidade do seu 
ajustamento, ou correção, nas hipóteses 
dos arts. 383 e 384 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, de sorte que as alegativas 
da inicial, de referência à definição jurí¬ 
dica da conduta dos pacientes acusados, 
não têm o sentido de configurar a su¬ 
posta inépcia. 

Também, quanto à inviolabilidade 
invocada, com assento no art. 133 da 
Constituição Federal, improcede a pre¬ 
tensão de trancamento da ação penal. 

Sem dúvida que a matéria é nova, 
mas se há de examiná-la à luz da cons- 
■rução pretoriana que se erigiu, à exe¬ 
gese do art. 142, I, do Código Penal, 
que estabelecera a imunidade judiciária. 
E o entendimento prevalente acerca de 
sua natureza ou essência é de constituir 
ela uma causa de exclusão de pena, ou 
da ilicitude do fato. De qualquer sorte, 
sem o sentido de acarretar de plano o 
trancamento da ação penal. 

Do mesmo modo, afigura-se a imu¬ 
nidade, ou inviolabilidade do texto 
constitucional. Se traduz ela isenção de 
pena, ou excludente de criminalidade, 
como querem uns, ou de exclusão da ili¬ 
citude do fato, como querem outros, é 
na sede da instrução criminal que have¬ 
rão de ser aquilatados os fatos para que 
seja proclamada, ou não, na sentença fi¬ 
nal. 

Assim, indefere-se o writ. 
Sala das Sessões, 12 de julho de 

1989. Gérson Pereira - Presidente. Ivan 
Brandão - Relator. 

CONFUTO DE COMPETÊNCIA. 
Não havendo sido praticado 

crime sujeito a foro especial, mas 
um delito comum, competente é o 
juízo da própria comarca para 
apreciá-lo e julgá-lo, e não o da 
auditoria militar. 
Conf. de Compet. 04/89. Relator: 
Des. JAYME BULHÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de conflito de competência 04/89, 
de Jacobina, em que é suscitante o Dr. 
Juiz de Direito da Vara da Auditoria 
Militar e suscitado o Dr. Juiz de Direito 
da Vara Crime da Comarca de Jacobina. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, sem voto divergente e acolhendo 
o parecer do Exmo. Sr. Dr. Procurador 
de Justiça, como parte integrante de sua 
decisão, em julgar procedente o conflito 
e declarar competente o Juízo da Vara 
Crime da Comarca de Jacobina para 
processar e julgar o feito dele objeto, 
pelas razões adiante expendidas. 

José Evangelista Rios e Dionísio de 
Jesus Vieira foram denunciados como 
incursos nas penas do art. 121, § 2-, III, 
do Código Penal, por haverem, no dia 
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15 de fevereiro de 1987, no interior da 
cadeia pública da cidade de Jacobina, 
espancado e seviciado Cláudio Francisco 
dos Santos, provocando a morte deste, 
conforme atesta o laudo de fls. 62 a 64 
dos autos. 

O MM. Juiz da Vara Criminal de 
Jacobina, ex officio, declinou de sua 
competência para a Vara da Auditoria 
Militar, entendendo, ao que parece, tra- 
tar-se de crime da alçada da justiça es¬ 
pecial, pelo fato de serem os acusados 
policiais militares. 

As fls. 75 e 76, o representante do 
Ministério Público junto à Auditoria 
Militar, em promoção, pleiteia a intima¬ 
ção das partes, com fulcro no art. 581, 
II, do Código de Processo Penal, medida 
que foi deferida pelo meritíssimo juiz- 
auditor, que determinou a remessa dos 
autos ao juízo de origem. 

Cumprida a promoção, retomaram 
os autos com vista ao Ministério Públi¬ 
co, tendo seu representante, com a peça 
de fls. 83 a 85, argüído a incompetência 
da Justiça Militar, uma vez que inexis- 
tira crime militar. 

O meritíssimo juiz-auditor, às fls. 
87 a 89, suscitou o conflito negativo de 
competência, pelas razões ali expostas. 

O ilustre procurador de Justiça, em 
parecer de n. 1.441/89, entendendo que, 
“efetivamente, não se cuida de crime de 
natureza militar”, opina no sentido de 
que seja acolhido o conflito, para que 
seja declarado competente o Juízo de 
Direito da Comarca de Jacobina. 

Tudo visto e devidamente analisa¬ 
do. 

O Exmo. Sr. Dr. Juiz da Vara de 
Auditoria Militar suscita conflito nega¬ 
tivo de competência contra a decisão do 
Dr. Juiz da Vara Crime da Comarca de 
Jacobina, uma vez que este dera-se por 
incompetente, em processo que apura 
sevícias praticadas por dois policiais mi¬ 
litares, contra um preso, na cadeia pú¬ 
blica de Jacobina, remetendo os autos à 
Auditoria Militar. O a quo suscitante 
entende que, não estando os militares 
em função policial ou fardados, inexis- 
tira crime militar e o foro privilegiado 
não se justifica. 

No parecer 1.441, o ilustre procu¬ 
rador de Justiça opina pelo acolhimento 
do conflito, sendo declarada a compe¬ 
tência da Justiça comum. 

De fato, falece competência à Jus¬ 
tiça Militar para o julgamento do feito 
do qual é objeto este conflito, pois o 
crime praticado pelos acusados não po¬ 
de ser enquadrado entre os chamados 
crimes militares. Como bem gizaram os 
representantes do Ministério Público, 
em primeira e segunda instâncias, e o 
meritíssimo julgador suscitante, não se 
encontravam os réus em serviço de poli¬ 
ciamento ostensivo, ou, sequer, farda¬ 
dos, não sendo praticado, portanto, um 
crime sujeito a foro especial, mas um 
delito comum, apurável e punível pelo 
juiz criminal da própria comarca. 

Em face do exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, harmônicas com o 
pronunciamento da douta Procuradoria 
de Justiça, decidiram as Câmaras Crimi¬ 
nais Reunidas, à unanimidade, conside¬ 
rar procedente o conflito e considerar 
competente, para processar e julgar o 
feito dele objeto, o Juízo da Vara Crime 
da Comarca de Jacobina. 

Salvador, 6 de dezembro de 1989. 
Jorge Fernandes Figueira - Presidente. 
Jayme Bulhões - Relator. 

REVISÃO CRIMINAL. 
Revisão criminal, visando a re¬ 

dução de pena, já deferida em grau 
de apelação. Indeferimento do pe¬ 
dido revisional. 
Rev. Crim. 05/88. Relator: Des. 
JAYME BULHÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de revisão criminal 05/88, de Sal¬ 
vador, em que é requerente o Bel. Luiz 
Silva Queiroz e réu José Carlos Souza 
da Cruz. 

Acordam os desembargadores 
componentes das Câmaras Criminais 
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Reunidas do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, sem voto divergente, 
mas contrariando, em parte, o parecer 
exarado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador 
de Justiça, em indeferir o pedido, pelas 
razões adiante expendidas. 

José Carlos Souza da Cruz foi con¬ 
denado, no Juízo Criminal da 11- Vara 
Crime desta Capital, por haver infringi¬ 
do os arts. 157, § 3-, última figura, e § 
2-, II, cumulado com art. 44, II, i, se¬ 
gunda figura, ambos do Código Penal, à 
pena privativa de liberdade de 21 anos 
de reclusão e multa de Cr$9.000,00. 

Irresignado, apelou do decisum, 
dando-se provimento, em parte, ao 
apelo, por unanimidade, sendo excluído 
o aumento de pena decorrente do § 2- 
do art. 157 do Código Penal e fixada a 
nova pena em 16 anos de reclusão e 
Cr$6.000,00 de multa. 

Transitada em julgado a decisão, 
José Carlos Souza da Cruz, por seu ad¬ 
vogado, ajuizou a presente revisão cri¬ 
minal, requerendo a reforma da senten¬ 
ça, por ter o julgador negado vigência 
ao parágrafo único dos arts. 48, em vi¬ 
gor na época, e 26, ambos do Código 
Penal, pleiteando, conseqüentemente, 
redução da pena-base. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer 1.547/88, opina pelo defe¬ 
rimento parcial, para ser cancelado o 
aumento da pena do § 2° do art. 157 do 
Código Penal. 

Tudo visto e devidamente analisa¬ 
do. 

José Carlos Souza da Cruz requer 
revisão criminal, estribando-se em que o 
meritíssimo a quo desconheceu o dis¬ 
posto no art. 48 do Código Penal, antes 
da reforma de 84, deixando de examinar 
as circunstâncias judiciais (atual art. 59 
do diploma legal), para a aplicação da 
pena-base. Alega, também, ter sido coa¬ 
gido ao crime e que não lhe foi aplicada 
atenuante, quando o fora ao co-réu 
Everaldo Caetano de Souza. 

Como bem gizou o ilustre procura¬ 
dor de Justiça, a atenuante que benefi¬ 
ciou Everaldo Caetano de Souza não se 
comunica ao requerente, por ser perso- 

nalíssima e não elementar do crime. 
Quanto à coação, também se lou¬ 

vou a Câmara no parecer do douto re¬ 
presentante da Procuradoria, ao dizer 
que não há qualquer fato novo trazido à 
colação pelo requerente. Subsistem as 
mesmas provas que o condenaram na 
primeira instância e que fizeram com 
que a colenda Segunda Câmara Criminal 
confirmasse a decisão, não tendo sido 
esquecida qualquer circunstância rele¬ 
vante para a fixação da pena-base. 

No tocante à exclusão do aumento 
de pena, pleiteado pelo ilustre procura¬ 
dor, data venia, é descabido, uma vez 
que o acórdão da egrégia Segunda Câ¬ 
mara já determinara tal providência, 
tendo reduzido a pena do requerente 
para 16 anos de reclusão e multa, redu¬ 
ção esta que constou da Carta de Guia 
remetida à Penitenciária do Estado, pela 
doutora juíza das Execuções Penais e 
resultou do venerando acórdão de fls. 
450 a 455 (v. 2), da lavra do eminente 
desembargador Costa Pinto. 

Em face do exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, decidiram as Câ¬ 
maras Criminais Reunidas, sem voto di¬ 
vergente e harmônicas, em parte, com o 
parecer da douta Procuradoria de Justi¬ 
ça, indeferir, integralmente, o pedido 
formulado em favor de José Carlos de 
Souza Cruz. 

Salvador, 5 de abril de 1989. Jorge 
Fernandes Figueira - Presidente. Jayme 
Bulhões - Relator. 

REVISÃO CRIMINAL. PROCE¬ 
DIMENTO JUDIO ALEFORME. 
ACUSADO PRESENTE E NÃO 
INTIMADO REGULARMENTE 
PARA INTERROGATÓRIO. 
NULIDADE DO PROCESSO. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA- 
DE. 

A falta de interrogatório, es¬ 
tando presente o acusado, importa 
nulidade. Havendo transcorrido 
prazo superior ao previsto no Códi- 
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go Penal para a prescrição antes de 
transitar em julgado a sentença, de¬ 
clara-se a extinção da punibilidade. 
Rev. Crim. 04/88. Relator: Des. 
RAYMUNDO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de revisão criminal 04/88, de Sal¬ 
vador, sendo requerentes os Béis. Elvira 
Navarro e Genaldo Lemos do Couto 
e réu Normando Mendes Navarro. 

Verifíca-se do relatório de fls., que 
passa a integrar o presente, haver o re- 
visionando postulado a nulidade do pro¬ 
cesso que o condenou a dois meses de 
detenção como incurso nas penas do art. 
129, § 6-, do Código Penal ou a sua 
absolvição em razão das provas exis¬ 
tentes. 

Na ação penal (fl. 27), após o ofi¬ 
cial incumbido da diligência certificar-se 
que não encontrara o edifício onde mo¬ 
rava o réu, o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di¬ 
reito determinou, após positivada a não- 
realização da audiência para o interro¬ 
gatório, a intimação do defensor (con¬ 
forme consta do termo de qualificação 
de fl. 5) para prosseguir na defesa. Em 
favor do acusado, não foi apresentada 
defesa prévia, segundo certidão de fl.29. 
A audiência de debate oral e julgamento 
somente se realizou após a terceira ten¬ 
tativa. Nas anteriores, o doutor defensor 
não compareceu. Nela, o doutor defen¬ 
sor argüiu vícios e erros do processo, le¬ 
vando o acusado à condição de revel. 
Disse que constava o endereço exato do 
acusado na portaria e no registro da 
ocorrência (fls. 2 e 3), continuando o 
réu a residir no mesmo endereço. Pro¬ 
duziu, então, a defesa do acusado e pe¬ 
diu a nulidade do processo. Ao decidir, 
entendeu o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di¬ 
reito ter sido o acusado regularmente 
citado para se ver processar, até julga¬ 
mento final (fl. 38). 

Devidamente qualificado no proce¬ 
dimento judicialeforme, do mandado 
com o qual foi intimado o acusado para 
interrogatório, constou o endereço 
existente no termo de qualificação - 

Jardim Pituba — e não o da portaria da 
autoridade policial e do registro da 
ocorrência - Parque Júlio César. Daí a 
certidão do oficial de justiça incumbido 
da diligência, afirmando a existência de 
três jardins Pituba e a não-localização 
do Ed. Flávio. 

Na audiência de instrução, debate e 
julgamento, foi esclarecido o endereço 
do acusado. Todavia, o Exmo. Sr. Dr. 
Juiz não considerou a alegação, deixan¬ 
do de mandar intimar o réu para inter¬ 
rogatório, preferindo ultrapassar a ar- 
güição de nulidade do processo, com 
fundamento de que houve citação regu¬ 
lar para se ver processar. 

Sublinhe-se que no caso dós autos, 
salvo a defesa na oportunidade de au¬ 
diência de instrução, debate e julga¬ 
mento, nenhuma outra prova foi produ¬ 
zida em favor do réu. Se dos autos 
constava o seu endereço certo, segundo 
afirmou o doutor defensor, o seu inter¬ 
rogatório se impunha, sob pena de nuli¬ 
dade do processo, a partir da intimação. 

A omissão do interrogatório do 
acusado, estando presente como se evi¬ 
dencia, acarreta nulidade prevista no art. 
564, III, e, do Código de Processo Pe¬ 
nal. Dela decorreu, sem medo de equí¬ 
voco, prejuízo para o acusado, cuja de¬ 
fesa ficou comprometida, porque não 
exercitada com a amplitude que lhe as¬ 
segura a Constituição Federal. 

O parecer da douta Procuradoria, 
após examinar o processo, opinou pela 
sua nulidade, a partir da intimação para 
o interrogatório e, dado o decurso dos 
anos, ser declarada a prescrição da pre¬ 
tensão punitiva do Estado, mandando-se 
arquivar os autos, com comunicação aos 
órgãos competentes, como de lei. 

À vista das provas coligidas e da 
inexistência de interrogatório do acusa¬ 
do, estando ele presente, conforme se 
comprovou, a declaração de nulidade do 
processo é inevitável (art. 564, III, e, 
CPP). 

Por outro lado, segundo dispõe a lei 
substantiva penal, extingue-se a punibi¬ 
lidade pela prescrição (art. 107, IV, CP). 
Na hipótese dos autos, isto é, antes de 
transitar em julgado a sentença final, a 



prescrição regula-se pelo máximo da 
pena privativa de liberdade cominada ao 
crime. 

O máximo da pena atribuída ao 
acusado é de um ano, aumentada de 1/3, 
ou seja um ano e quatro meses de deten¬ 
ção (art. 129, §§ 62 e 72, CP),verifican¬ 
do-se a prescrição em quatro anos (art. 
109, V, CP). 

Cuida-se de procedimento judicia- 
leforme, iniciado por portaria da autori¬ 
dade policial, pertinente a fato ocorrido 
no dia 21.05.78, termo inicial da pres¬ 
crição (art. 111, CP). Há, portanto, in 
casu, tempo superior ao previsto em lei 
para ocorrer a prescrição. 

Em qualquer fase do processo, re¬ 
conhecida a extinção da punibilidade, 
deve o juiz declará-la de ofício (art. 61, 
CPP). 

Ultrapassado, como se demonstrou, 
o prazo dentro do qual seria lícito ao 
Estado exercer o direito de exigir a apli¬ 
cação da pena, opera-se a extinção da 
punibilidade, pela prescrição da preten¬ 
são punitiva. 

Assim e à vista dos preexpostos 
fundamentos, acordam os desembarga¬ 
dores das Câmaras Criminais Reunidas 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por sua 
Turma Julgadora, sem divergência de 
votos, em declarar nulo o processo a 
partir da intimação do acusado, inclusi¬ 
ve, em conseqüência, declarar extinta a 
punibilidade do acusado, pela prescrição 
da pretensão punitiva. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 
1989. Falzac Soares - Presidente. Ray- 
mundo Vilela - Relator. 

RELATÓRIO 

Normando Mendes Navarro, bra¬ 
sileiro, casado, comerciante, com ende¬ 
reço na rua Demétrio Tourinho, 
210/702, Edf. Itaúna, Jardim Apipema, 
nesta Capital, devidamente representa¬ 
do, com fundamento nos arts. 621, I e 
III, 622 e segs. do Código de Processo 
Penal, requereu a revisão dos autos da 
ação penal 258/78, que tramitou na 
Vara de Acidentes de Veículos, nesta 
Capital, objetivando: a) declaração de 

nulidade do processo penal, posto que se 
relegou a plano secundário a necessida¬ 
de legal do interrogatório do acusado, 
ou, b) a sua absolvição, em face das 
provas carreadas para os autos. 

Após reportar-se ao acidente de 
veículos que determinou a apuração da 
responsabilidade do revisionando pe¬ 
rante a autoridade policial, com a expe¬ 
dição da competente portaria, deteve-se 
na tramitação da ação penal perante a l5 
Vara de Acidentes de Veículos, onde 
não se procedeu, como exige a lei, à ci¬ 
tação do requerente para interrogatório 
nem se produziu qualquer gênero de 
provas, sequer repetindo-se os depoi¬ 
mentos das testemunhas ouvidas na de¬ 
legacia. Assim, encerrada a instrução, 
foi o revisionando condenado a dois 
meses de detenção, sem sequer lhe ser 
concedido o benefício do sursis. 

Somente com a sua prisão - da qual 
se livrara porque a pena já estava pres¬ 
crita - é que tomara conhecimento de 
que do acidente, do qual saíra vitimado, 
resultara processo-crime, correndo à 
sua revelia. A partir de então soubera da 
irregular situação procedimental e dos 
vícios que macularam a ação penal. 

Invocado o inc. I do art. 621, afir¬ 
ma que a evidência dos autos não condiz 
com a condenação. Com base no inc. II, 
esclarece que o depoimento de Mário 
Augusto Serra, à fl. 09, é falso porque 
ele é o verdadeiro causador e responsá¬ 
vel direto pelo evento, acusado e não 
vítima; com base no inc. III, esclarece 
que, após a sentença, descobriu contun¬ 
dente prova de sua inocência, nos ter¬ 
mos do laudo de exame pericial que exi¬ 
biu. 

Formulou o pedido alternativo, co¬ 
mo anteriormente exposto. Após cum¬ 
prida a diligência da requisição dos au¬ 
tos da ação penal, colheu-se o parecer 
da douta Procuradoria, cuja conclusão, 
após examinar o processo à luz da dou¬ 
trina e da legislação pertinente, concluiu 
pela anulação do processo da ação penal, 
a partir da intimação e, dado o decurso 
do tempo, pela extinção da punibilidade, 
pela prescrição da pretensão punitiva. 
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Os autos me vieram conclusos. 
Após estudá-los devidamente, lancei o 
presente relatório e os submeti ao crivo 
do eminente desembargador-revisor. 

Salvador, 13 de fevereiro de 1985. 
Raymundo Vilela - Relator. 

CRIME DE NATUREZA MILITAR. 
Crime de natureza militar, jul¬ 

gado pelo Conselho Especial de 
Justiça da Auditoria Militar esta¬ 
dual. Absolvisão mantida, pela ine¬ 
xistência de provas que justificas¬ 
sem a condenação do acusado. 
Ap. Crim. 164/89. Relator: Des. 
JAYME BULHÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 164/89, 
oriundos do Juízo de Direito da Justiça 
Militar desta Comarca de Salvador, em 
que é apelante o doutor representante 
do Ministério Público junto à referida 
vara e, apelado, Pedro César Arcanjo 
dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, sem voto divergente e aco¬ 
lhendo o parecer do Exmo. Sr. Dr. Pro¬ 
curador de Justiça como parte inte¬ 
grante de sua decisão, em negar provi¬ 
mento ao apelo interposto, para mantida 
ficar, por seus fundamentos, a decisão 
recorrida, pelas razões adiante expostas. 

Pedro César Arcanjo dos Santos, 
major PM, foi denunciado como incurso 
nas sanções dos arts. 205, § 2-, IV, 
combinado com o art. 70, d, g, i, lem e 
art. 206, § 1-, combinado com o art. 79, 
todos do Código Penal Militar, por ha¬ 
ver, no dia 19 de junho de 1987, quando 
de uma diligência visando a captura dos 
participantes do tiroteio que resultou em 
lesões no tenente Paulo Marcos Amorim 
Cunha, no Alto das Pombas, nesta Ca¬ 
pital, provocado a morte dos presos 

Paulo Sérgio Ferreira Sales e Carlos Al¬ 
berto Borges, que se encontravam sob a 
sua custódia, conforme atestam os lau¬ 
dos de fls. 373 a 376 dos autos. 

O Ministério Público, por seu re¬ 
presentante, nas alegações finais, ar- 
güindo terem restado provadas a autoria 
e a materialidade do delito, requer a 
condenação do acusado, nos termos da 
peça vestibular. 

A defensoria, na mesma oportuni¬ 
dade, sustentando que a denúncia não 
resultou provada, peticiona a absolvição 
do major Pedro César Arcanjo dos 
Santos. 

Em decisão de fls. 600 a 604, o 
Conselho Especial de Justiça da Audi¬ 
toria Militar estadual houve por bem, à 
unanimidade, absolver o réu, com base 
no art. 439, c, do Código de Processo 
Penal Militar, por 

“não existir prova suficiente de ter 
o acusado concorrido para a infra¬ 
ção penal”. 
Irresignado com o decisum, o re¬ 

presentante do Ministério Público inter¬ 
pôs recurso de apelação, com fulcro no 
art. 526 do Código de Processo Penal 
Militar. 

A defesa, em contra-razões, pugna 
pela manutenção do decisório. 

O ilustre procurador de Justiça, no 
parecer 1.573/89, opina pelo improvi- 
mento do apelo, entendendo que não 
restou provada, estreme de dúvidas, a 
autoria dos delitos imputados ao apela¬ 
do, salientando que o “apelado foi víti¬ 
ma de um erro de cálculo ou observa¬ 
ção, supondo situação de fato que, se 
existisse, tomaria lícita a decisão que 
tomou e, dessa maneira, ex vi do dis¬ 
posto no art. 36 do Código Penal Mili¬ 
tar, está isento de punição”. 

Tudo visto e devidamente examina¬ 
do. 

O Ministério Público, por seu re¬ 
presentante na Auditoria da Justiça Mi¬ 
litar estadual, inconformado com a de¬ 
cisão do Conselho Especial de Justiça, 
que absolveu o major PM Pedro César 
Arcanjo dos Santos da imputação de 
prática dos delitos previstos nos arts. 

I 
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205, § 2°, II, combinado com o art. 70, 
d, g, i, Itm e art. 206, § 12, combinado 
com o art. 7-, todos do Código Penal 
Militar, interpôs apelo, sustentando que 
a sentença contrariou a prova dos autos. 

A defesa, em contra-razões, pugna 
pela mantença da decisão atacada. 

O ilustre procurador de Justiça, no 
parecer 1.573, opina pelo improvimento 
do apelo, entendendo que não restou 
provada, estreme de dúvidas, a autoria 
dos delitos imputados ao apelado, enfa¬ 
tizando que “a sentença recorrida está a 
salvo de reforma, segundo o determina¬ 
do na Súmula 160, do Supremo Tribunal 
Federal”. 

De fato, como bem colocou o emi¬ 
nente advogado de defesa e gizou o 
ilustre procurador de Justiça, o onus 
probandi cabia ao acusador, à Justiça 
Pública, que deveria provar de maneira 
clara e indubitável a autoria do crime. 
Isso, entretanto, não se deu, pois, se¬ 
quer, conseguiu a acusação comprovar 
que o apelado portava a arma tida como 
o instrumento do crime. 

Assim, também, deixou de provar 
que a vítima, “Nêgo”, não se encontrava 
ferida quando foi presa; que os delin- 
qüentes apresentavam sinais de feri¬ 
mentos graves e, principalmente, que o 
apelado atirou no marginal vitimado. 
Falhou em todos os pontos a acusação, 
mas, justiça seja feita, não por culpa do 
ilustre promotor da Auditoria Militar, 
que nada pôde fazer senão dar anda¬ 
mento ao processo. 

Entretanto, provou-se, isso sim, 
que a interferência política e as pressões 
dos meios de comunicação e de seg¬ 
mentos populares, contribuem, apenas, 
para a propaganda indevida do fato, em 
de*rimento do correto e cuidadoso pro¬ 
cedimento inquisitório. Não houvesse o 
estardalhaço e a premência de resultados 
imediatos, decerto teríamos uma peça 
informativa conscienciosa e cuidadosa, 
investigações minuciosas e dirimentes de 
dúvidas e, não, a babel em que se cons¬ 
titui o inquérito, culminando na inexis¬ 
tência de provas aceitáveis e dignas de 
fé. 

No entanto, assim não se deu e, 
inexistindo provas cabais a incriminarem 
o apelado, lógica e justa é a sua absolvi¬ 
ção, com base no in dubio pro reo, sen¬ 
do a decisão do Conselho escorreita e 
plenamente legal, com fundamento de 

“não existir prova suficiente de ter 
o acusado concorrido para a infra¬ 
ção penal”, 

ou seja considerou não provadas as 
acusações contidas na denúncia. 

Em face do exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, harmônica com o 
parecer da douta Procuradoria de Justi¬ 
ça, decidiu a Câmara, pela unanimidade 
dos seus componentes, manter a decisão 
do Conselho Especial de Justiça da Au¬ 
ditoria Militar estadual que, à vista do 
disposto no art. 439, c, do Código de 
Processo Penal Militar, absolveu o ape¬ 
lado, por não existir prova suficiente 
para a sua condenação. 

Salvador, 13 de março de 1990. 
Raymundo Vilela - Presidente. Jayme 
Bulhões - Relator. 

EXCESSO PRAZAL. 
Habeas-corpus, sob a alega¬ 

ção de excesso de prazo na instru¬ 
ção do processo-crime a que res¬ 
ponde o paciente. Confirmada a ar- 
güição, inclusive pelas informações 
do juiz, defere-se a ordem requeri¬ 
da. 
H.C. 328/89. Relator; Des. JAY¬ 
ME BULHÕES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 328/89, de Ja- 
caraci, em que é impetrante o Bel. Ayer 
David Cerqueira e paciente Jesus Souza 
Pinto. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri- 
minail do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, sem voto divergente, acolhen¬ 
do como parte integrante de sua decisão 
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o parecer emitido pelo Exmo. Sr. Dr. 
Procurador de Justiça e levando em 
consideração os informes prestados pelo 
juiz, em deferir a ordem requerida, pelas 
razões adiante expostas. 

O Bel. Ayer David Cerqueira, na 
condição de advogado, requereu ha- 
beas-corpus, em favor de Jesus Souza 
Pinto, a quem também qualificou, ale¬ 
gando, para tanto, excesso de prazo na 
instrução do processo-crime a que este 
responde perante o juízo da comarca de 
Jacaraci, considerando que, preso desde 
l9 de abril de 1988, até agora apenas foi 
o mesmo interrogado. 

Solicitadas informações à autorida¬ 
de judiciária indigitada como coatora, 
prestou-as o Dr. Francisco de Oliveira 
Bispo, na conformidade do ofício de fls. 
12 a 13, confirmando o retardamento da 
instrução do feito a que responde o pa¬ 
ciente, esclarecendo ser o mesmo “me¬ 
nor de 21 anos, réu primário e de bom 
comportamento carcerário’’. 

Com vista dos autos, o Exmo. Sr. 
Dr. Procurador de Justiça exarou o pa¬ 
recer de fls. 19 a 20, concluindo pelo 
deferimento da ordem impetrada, tendo 
em vista que “o paciente não é perigoso, 
não tem antecedentes desabonadores e 
está ilegalmente preso, tanto pela exis¬ 
tência de injustificado excesso prazal na 
formação da culpa, como por ter sido 
imperfeita a lavratura do respectivo 
auto de flagrante”. 

Em face do exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, harmônica com o 
pronunciamento do Exmo. Sr. Dr. Pro¬ 
curador de Justiça e levando em conta 
os informes prestados pelo juiz, que não 
deu causa ao retardamento do processo, 
pois funciona há pouco tempo na co¬ 
marca, decidiu a Câmara, pela unanimi¬ 
dade dos seus componentes, conceder a 
ordem impetrada, para que o paciente 
possa responder ao processo em liber¬ 
dade. 

Salvador, 20 de fevereiro de 1990. 
Raymundo Vilela - Presidente. Jayme 
Bulhões - Relator. 

EXCESSO PRAZAL. CONS¬ 
TRANGIMENTO ILEGAL. 
RESTABELECIMENTO ILE¬ 
GAL DE PRISÃO. REVOGA¬ 
ÇÃO DA PREVENTIVA. CON- 
FIGURAÇÃO DOS FUNDA¬ 
MENTOS. INDEFERIMENTO 
DA ORDEM. 

O restabelecimento da prisão 
através de recurso estrito, forma 
não-prevista em lei, caracteriza 
constrangimento ilegal. Por outro 
lado, embora condenáveis certos 
expedientes da defesa, cumpre ao 
magistrado rechaçá-los para impe¬ 
dir que se transmudem em injustifi¬ 
cável excesso de prazo. 
H.C. 205/89. Relator: Des. RAY¬ 
MUNDO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 205/89, de Sal¬ 
vador, sendo impetrante o Bel. Artur 
José Pires Veloso e paciente Antônio 
Elasbão de Oliveira. 

A autoridade apontada como coa¬ 
tora é o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
da lls Vara Crime, e dupla a funda¬ 
mentação - prisão ilegal em conseqüên- 
cia de decisão judicial que, em recurso 
não-previsto em lei, restabelecera prisão 
já revogada (fls. 42 e 47) e excesso de 
prazo na instrução criminal, visto que o 
processo iniciado em 1985 sô teve in¬ 
terrogatório três anos após a denúncia. 
A Justiça pública juntara cópia xerox de 
um outro inquérito, na 9* Vara, por si¬ 
nal já arquivado por falta de provas, e a 
sua prisão fora decretada. 

Em 10 de novembro de 1988 a 
egrégia Segunda Câmara concedeu ha¬ 
beas-corpus em favor de Raimundo Se- 
veriano Palhares, outro acusado, devido 
a excesso de prazo. O então juiz em 
exercício na 115 Vara Criminal, sem au¬ 
diência do Ministério Público, revogou a 
preventiva. 

Em 9 de março de 1989, a douta 
promotora recorreu em sentido estrito 
(art. 581, V, CPP). O Exmo. Sr. Dr. 
Juiz reformou a decisão e restabeleceu a 
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prisão do paciente. 
As informações da autoridade 

apontada como coatora confirmam, de 
um modo geral, as razões da impetração. 

Em duas oportunidades, a douta 
Procuradoria apreciou os fundamentos 
da impetração e concluiu pelo deferi¬ 
mento da ordem. 

Efetivamente, em 18 de novembro 
de 1988, o paciente teve a sua prisão 
preventiva revogada pelo então juiz 
substituto em exercício na ll5 Vara 
Criminal. Quatro meses após, a doutora 
representante do Ministério Público, em 
9 de março de 1989, recorreu em senti¬ 
do estrito (art. 581, V, CPP). 

Conclusos os autos, o então titular 
da vara houve por bem reformar a de¬ 
cisão do seu substituto e restabelecer a 
prisão anteriormente revogada. 

Ora, a casuística do art. 581 do Có¬ 
digo de Processo Penal não contempla a 
espécie, isto é, não admite recurso con¬ 
tra despacho que revoga prisão preven¬ 
tiva. Assim, a liberdade concedida ao 
paciente não podería ser cassada via re¬ 
curso estrito, sendo com fundamento no 
art. 581, V, do Código de Processo Pe¬ 
nal. No caso, configura-se indisfarçável 
constrangimento ilegal, justificando a 
concessão da ordem. 

O excesso de prazo, de igual modo, 
é evidente. Cuida-se de ação penal, dan¬ 
do o paciente como incurso nas sanções 
do art. 155, § 4-’, IV, do Código Penal, 
iniciada em setembro de 1985. Estando, 
desde então, o réu preso, não há como 
justificar o atraso, ainda que sejam re¬ 
prováveis certos expedientes da própria 
defesa, como relata o Exmo. Sr. Dr. 
Juiz em suas informações. Mas, de qual¬ 
quer modo, cabe ao magistrado repelir 
manobras com o deliberado propósito de 
procrastinar o feito. 

Entretanto, como bem acentuou o 
parecer da douta Procuradoria, por am¬ 
bos ou por qualquer dos dois funda¬ 
mentos, o deferimento da ordem é irre¬ 
cusável. 

Assim, acordam os desembargado¬ 
res da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 

gência de votos, em deferir a ordem. 
Sala das Sessões, 12 de dezembro 

de 1989. Jorge Fernandes Figueira - 
Presidente. Raymundo Vilela - Relator. 

FRAUDE NO PAGAMENTO POR 
MEIO DE CHEQUE. AUSÊNCIA 
DO EXAME DE CORPO DE 
DELITO DIRETO. CHEQUE 
SEM FUNDOS EMITIDO COMO 
GARANTIA DE DÍVIDA. INE¬ 
XISTÊNCIA DO DELITO. 
COMPROVAÇÃO EVIDEN¬ 
CIADA, NOS AUTOS. CONDE¬ 
NAÇÃO INJUSTA. PROVI¬ 
MENTO DO APELO. 
Ap. Crim. 40/90. Relator: Des. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 40/90, de 
Salvador, em que é apelante Jonas de 
Santana e apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal da Turma Julgadora do Tribunal 
de Justiça da Bahia, integrante neste 
relatório de fls., em rejeitar a preliminar 
e, no mérito, dar provimento ao apelo, à 
unanimidade. 

Preliminarmente, nega-se acolhi¬ 
mento da preliminar de nulidade do pro¬ 
cesso, por falta de exame de corpo de 
delito direto, uma vez que não se levou a 
exame pericial grafotécnico o cheque de 
fl. 10, meio de que teria se utilizado o 
apelante para a fraude, na espécie do 
delito que lhe é imputado, art. 171, § 2-, 
IV, do Código Penal brasileiro, fraude 
no pagamento por meio de cheque. 

Certo é que a infração que deixa 
vestígios deve ser comprovada por meio 
do exame de corpo de delito direto, no 
preceito do art. 158 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, admitindo-se o indireto, 
quando os vestígios desaparecem, con- 
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soante prevê o art. 167 do referido di¬ 
ploma processual. 

A jurisprudência pátria vem admi¬ 
tindo, contudo, mesmo nos casos de 
permanência dos vestígios, a desnecessi¬ 
dade do exame de corpo de delito direto, 
quando o indireto não se constitui, ape¬ 
nas, de testemunhos. É o caso dos autos. 
Além dos testemunhos, fls. 213, 220 e 
31, impõe-se a evidência de um cheque 
reconhecido pelo banco como autêntico, 
sem dúvida sobre a assinatura do emi¬ 
tente, o apelante, contra o que nunca se 
opôs. Vejam-se, inclusive, os carimbos 
apostos pelo Banorte e Baneb. A certe¬ 
za se impõe, sem a menor dúvida, 
quanto à emissão do cheque, por parte 
do apelante, incorreto, assim, qualquer 
detrimento à sua defesa. 

Quanto ao mérito, impõe-se o pro¬ 
vimento do apelo, pelas razões ofereci¬ 
das no parecer da douta Procuradoria de 
Justiça, às fls. 358 a 361, ora, adotadas, 
na forma regimental. 

Em verdade, está comprovado que 
a emissão do cheque, dado pelo apelan¬ 
te, como pagamento pela compra de um 
telex (veja-se o verso, fl. 10), deu-se em 
14 de julho de 1987 e o depósito, na 
conta do beneficiário e vítima, só ocor¬ 
reu no dia 28 de agosto do mesmo ano, 
o que, de logo, deixa, pelo menos, dúvi¬ 
da, tivesse sido emitido para imediato 
resgate, como ordem de pagamento à 
vista. Esta dúvida é dissipada, ante a 
afirmativa da vítima, na “queixa” de fls. 
4 a 7, precisamente, à fl. 5, quando diz 
que, antes da apresentação do cheque, 
foi procurado pelo advogado do ape¬ 
lante, solicitando-lhe aguardar “por al¬ 
guns dias para o saque do dito cheque, 
no que foi atendido...” 

É firme a jurisprudência e o enten¬ 
dimento doutrinário, no sentido que, 
ainda que o cheque tenha sido emitido 
como ordem de pagamento à vista, de 
sua natureza, o fato de o beneficiário 
atender a solicitação posterior à emissão 
(qualquer tempo), por parte do emitente, 
para aguardar o resgate ou saque, por 
qualquer tempo, para a provisão sufi¬ 
ciente de fundo, desvirtua a finalidade 

do cheque, tomando-se, apenas, uma 
garantia de dívida, o que, conseqüente- 
mente, descaracteriza o delito de fraude 
no pagamento por meio de cheque. É 
que a fraude se esboroou, com o assen¬ 
timento do beneficiário, à evidência, 
porque cientificado da inexistência de 
provisão de fundos em poder do sacado. 

A concordância está patenteada, 
ainda, pela demora no depósito do che¬ 
que, como visto, confissão nas declara¬ 
ções do representante da vítima, às fls. 
220 a 222. Observe-se que no cheque 
está anotado: “Favor não reapresentar”. 

E não se diga que o cheque foi da¬ 
do, quando a conta do apelante no 
Baneb já estava encerrada. Não é ver¬ 
dade. O exame do verso do cheque dei¬ 
xa claro que a primeira devolução foi 
em decorrência de falta de provisão de 
fundos, letra a, e não por encerramento 
de conta, o que só ocorreu em 6 de ja¬ 
neiro de 1988. Assim, não há, até mes¬ 
mo, como se considerar o delito no seu 
tipo fundamental, art. 171, caput, do 
Código Penal. 

Emissão e entrega de cheque sem 
fundos em pagamento de dívida ou o 
aviso de falta de fundos ao beneficiário, 
após a emissão, visando prorrogação 
para o saque, consentida, desvirtuam a 
natureza da cambial e, conseqüente- 
mente, não realiza o crime tipificado no 
art. 171, § 2o-, IV, do Código Penal. 

Ante o exposto, dá-se provimento 
ao apelo, à unanimidade. 

Salvador, 18 de setembro de 1990. 
Jorge Fernandes Figueira - Presidente e 
Relator. 

HABEAS-CORPUS. 
Alegação de falta de justa cau¬ 

sa infirmada pela juntada do de¬ 
creto de prisão preventiva, admitin¬ 
do a participação do paciente em 
assalto. Indeferimento da ordem im¬ 
petrada, com recomendações. 
H.C. 412/89. Relator: Des. JAY- 
ME BULHÕES. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 412/89, de Ruy 
Barbosa, em que é impetrante o Bel. 
José Anchieta da Luz e paciente Agnal- 
do Marcolino de Souza. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, sem voto divergente, acolhen¬ 
do o parecer do Exmo. Sr. Dr. Procura¬ 
dor de Justiça como parte integrante de 
sua decisão e levando em consideração 
os informes prestados pelo juiz, em de- 
negar a ordem requerida, pelas razões 
adiante expostas. 

O Bel. José Anchieta da Luz, na 
condição de advogado, requereu ha¬ 
beas-corpus perante o juízo de direito 
da comarca de Ruy Barbosa, em favor 
de Agnaldo Marcolino de Souza, ao qual 
também qualificou, apontando a autori¬ 
dade policial local como coa tora e ale¬ 
gando falta de justa causa para a manu¬ 
tenção da prisão do paciente supramen- 
cionado, que não contribuira, de qual¬ 
quer maneira, para os assaltos ocorridos 
naquela cidade. 

A doutora juíza a quem foi endere¬ 
çado o pedido solicitou informações ao 
senhor delegado de polícia, indigitado 
como autoridade coatora. 

Certificado, pela senhora escrivã, 
que as informações não haviam sido 
prestadas, a doutora juíza substituta 
mandou anexar aos autos cópia autenti¬ 
cada do decreto de prisão preventiva 
exarado contra diversas pessoas envol¬ 
vidas em assaltos, inclusive o paciente e, 
a seguir, conclusos os autos, ao Dr. Ri¬ 
cardo Pires Gouvêa, juiz substituto, que 
se considerou incompetente para julgar 
o pedido, determinando a remessa dos 
autos ao Tribunal de Justiça. 

Posteriormente, o senhor delegado 
de polícia informou à doutora juíza ti¬ 
tular da vara-crime, em resposta ao pe¬ 
dido desta, que Agnaldo Marcolino de 
Souza encontrava-se preso, preventi¬ 
vamente, em cumprimento de ordem ju¬ 
dicial, na conformidade do mandado 
cuja cópia anexou ao ofício de fl. 11. 

Aqui recebidos os autos e solicita¬ 
das informações ao juízo da vara-crime 
da comarca de Ruy Barbosa, estas fo¬ 
ram prestadas, nos termos do ofício de 
fls. 16 a 18. 

Com vista dos autos, a seguir, o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça 
emitiu o parecer de fls. 20 a 21, con¬ 
cluindo pelo indeferimento do pedido, 
tendo em vista que “a custódia prévia se 
fazia necessária, por existir autorias 
certas e manifestos perigo e risco para a 
instrução criminal, tanto assim que um 
dos comparsas já foragiu do Complexo 
Policial da Cidade de Itaberaba” e que 
“o paciente responde por prática de as¬ 
salto, na modalidade de cooperação com 
o fornecimento de armas”, entendendo, 
ao final, que o indeferimento seja feito 
com recomendações ao juiz. 

Em face dos pré-expostos funda¬ 
mentos e tudo o mais que dos autos 
consta, harmônica com o parecer da 
douta Procuradoria de Justiça e levando 
em consideração os informes prestados 
pela doutora juíza da comarca de Ruy 
Barbosa, decidiu a Primeira Câmara 
Criminal, pela unanimidade dos seus 
componentes, denegar a ordem requeri¬ 
da, com recomendações no sentido de 
que seja, quanto antes, concluída a ins¬ 
trução e julgado o processo a que res¬ 
ponde o paciente Agnaldo Marcolino de 
Souza. 

Salvador, 19 de dezembro de 1989. 
Jatahy Fonseca - Presidente. Jayme 
Bulhões - Relator. 

HOMICÍDIO CULPOSO. DELI¬ 
TO DE TRÂNSITO. CULPA DA 
VÍTIMA. VELOCIDADE COM¬ 
PATÍVEL COM A SEGURAN¬ 
ÇA. INOCORRÊNCIA. IMPRO- 
VIMENTO DO APELO. 

Age com imprudência o moto¬ 
ciclista que, em zona urbana de 
grande movimentação de veículos e 
pedestres, conduz o seu veículo em 
velocidade, que não lhe permite 



freá-lo de pronto, ante a presença 
de alguém que, mesmo imprudente¬ 
mente, tenta cruzar a pista, espe¬ 
cialmente, quando não ê habilitado. 
Condenação mantida. Improvi- 
mento do apelo. 
Ap. Crim. 08/90. Relator: Des. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 08/90, de 
Itabuna, sendo apelante Edvaldo Pi¬ 
nheiro dos Santos e apelado o Ministério 
Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça do Estado da Ba¬ 
hia, à unanimidade, em negar provi¬ 
mento ao apelo. 

Pela sentença de fls. 44 a 48, Ed¬ 
valdo Pinheiro dos Santos, nestes autos 
qualificado, foi condenado ao cumpri¬ 
mento da pena de um ano e quatro me¬ 
ses de detenção, substituída pela restri¬ 
tiva de direito, prevista no art. 43, I e 
multa, § 2- do art. 60 do Código Penal 
brasileiro. 

O apelante respondeu à ação penal, 
instaurada por portaria da autoridade 
policial, como incursa nas penas do art. 
121, § 3-, do Código Penal brasileiro, 
porque no dia 13 de maio de 1987, por 
volta das 11 horas, atropelou Vitório 
Magalhães de Carvalho, com uma moto¬ 
cicleta Yamaha, RX 180, de placa poli¬ 
cial XP-468-BA, quando trafegava na 
Av. Ibicaraí, na cidade e comarca de 
Itabuna, causando-lhe as lesões que são 
descritas no laudo de exame cadavérico 
de fl. 28 a verso e que lhe deram a 
morte, por traumatismo craniencefálico. 

O decisum evidenciou a culpa do 
apelante por imprudência, uma vez que 
dirigia uma motocicleta em velocidade 
incompatível com a segurança, em local 
de grande movimento de pedestres e 
veículos, além de imperícia, porque não- 
habilitado. 

Inconformada, apela a defesa a 
tempo, fls. 52 a 56, onde argúi que a 
culpa pelo evento danoso coube à víti¬ 
ma, inexistência de prova no sentido de 
que o apelante dirigia em velocidade in¬ 
compatível com a segurança, além de 
não ser aplicável ao caso a qualificadora 
de “omissão de socorro”, visto como, no 
local, existiam outras pessoas que so¬ 
correram a vítima. 

O Ministério Público, pelo seu re¬ 
presentante na comarca, defende a sen¬ 
tença, fls. 59 a 60. 

Nesta superior instância, o doutor 
procurador de Justiça, em pàrecer de 
fls. 64 a 65, opina pelo improvimento do 
apelo, visto como os autos demonstram 
a imprudência e imperícia do apelante, 
dando causa ao evento que, por sua vez, 
levou a vítima à morte. 

É o relatório. 
Se comprovada estivesse, nos au¬ 

tos, a culpa da vítima, Vitório Maga¬ 
lhães de Carvalho, em cruzar a pista de 
grande movimento de trânsito sem as 
devidas cautelas, esse fato não isentaria 
o apelante da culpa, uma vez que ine- 
xiste, no nosso sistema penal, compen¬ 
sação de culpa. 

A sentença, por outro lado, não 
presumiu a culpa do apelante, mas ava¬ 
liou os fatos comprovados nos autos e, 
sob evidência, demonstrou a sua impru¬ 
dência, dirigindo uma motocicleta em 
local onde reconhece existir grande nú¬ 
mero de pedestres (interrogatório de fl. 
19), em velocidade incompatível com 
a segurança. Não se trata de determinar, 
em números, a quilometragem/horária, 
que desenvolvia o apelante, o que, cer¬ 
tamente, só se obtém mediante perícia; 
trata-se, sim, e isso é o bastante para a 
caracterização da culpa por imprudên¬ 
cia, do fato que, fosse qual a velocidade 
desenvolvida, não era compatível com a 
segurança do local, visto como ficou 
evidenciado que, mesmo em vendo a 
presença de um pedestre vacilante ao 
cruzar a pista, não conteve a sua moto¬ 
cicleta, mas a acelerou (fl. 19) a ponto 
de atingi-lo, causando-lhe traumatismo 
craniencefálico e fratura do tornozelo 
esquerdo, consoante demonstra o laudo 
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tanatoscópico de fl. 28 a verso. 
As vias públicas não são pistas de 

corrida, onde “salve-se quem puder”, 
ante a pressa incontida de quem não 
respeita a vida e a integridade física 
alheias. E para que a pressa? 

Acertado é o juízo da sentença, em 
lógico raciocínio, que levou a uma con¬ 
clusão que não merece censura. 

A falta de habilitação, por si mes¬ 
ma, não caracteriza imperícia e, por isto, 
não é esta presumível. No entanto, ca¬ 
bería à defesa comprová-la e não o fez. 
Nessas circunstâncias, sem habilitação o 
apelante, concluiu bem a sentença pela 
imperícia, o que, aliás, encontra arrimo 
na prova, ante seu comportamento na 
pista, onde não consta houvesse qual¬ 
quer empecilho para um desvio da moto, 
evitando o apelante o danoso acidente. 

Quanto ao excesso de apenação, 
decorrente da qualificadora de “omissão 
de socorro”, não encontra apoio o apelo. 
O decisum refere-se a ele como mero 
critério para avaliação da circunstância 
judicial que diz respeito à personalidade 
do apelante nas circunstâncias, e não 
como qualificativa, § 42 do art. 121 do 
Código Penal. Por isto não individuali¬ 
zou aumento especial de pena. 

Ante o exposto, nega-se provi¬ 
mento ao apelo. 

Salvador, 29 de maio de 1990. 
Raymundo Vilela - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. 

JÚRI. DECISÃO MANIFESTA- 
MENTE CONTRÁRIA À PRO¬ 
VA DOS AUTOS. PROVA IN- 
DICIÁRIA INSUFICIENTE PA¬ 
RA CONDENAÇÃO. OPÇÃO 
DO CONSELHO DE JUSTIÇA. 
IMPROVIMENTO DO APELO. 

Não é manifestamente contrá¬ 
ria à prova dos autos a decisão do 
Tribunal do Júri que desacolhe 
prova indiciária e nega a autoria, 
desde que encontre apoio no con¬ 
junto probatório. 

Ap. Crim. 134/89. Relator: Des. 
RAYMUNDO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 134/89, de 
Itagibá, sendo apelante o Ministério Pú¬ 
blico e apelada Isabel Florinda Gomes. 

Denunciada e pronunciada como 
incursa nas penas do art. 121, § 2-, I, 
(parte final) e II, c/c o art. 25, todos do 
Código Penal, o Tribunal do Júri da co¬ 
marca de Itagibá negou, por unanimida¬ 
de, houvesse Isabel Florinda Gomes 
participado do homicídio de Augusto 
Araújo Gomes, seu esposo, sendo a ré 
absolvida, tudo conforme consta do re¬ 
latório de fls., que passa a integrar o 
presente. 

A irresignação do zeloso represen¬ 
tante do Ministério Público é contra o 
desprezo, pelo Conselho de Sentença, de 
“inatacáveis indícios incriminatórios”, 
provando haver sido Isabel Florinda 
Gomes a autora intelectual do homicídio 
de Augusto Araújo Gomes. Negando a 
autoria, absolveu-a, consequentemente. 

O parecer do Exmo. Sr. Dr. Pro¬ 
curador de Justiça, aplaudindo o apelo, 
concluiu pelo seu provimento, para que 
a apelada seja submetida a novo julga¬ 
mento, a fim de que a justiça seja resta¬ 
belecida. Nele são apontados os princi¬ 
pais indícios que tomam induvidosa, no 
seu entendimento, a participação de Isa¬ 
bel Florinda Gomes. Assim, a tentativa 
frustrada de Isabel contra a vítima e as 
reiteradas ameaças; a presença do irmão 
de Isabel; o convite de Edjário, irmão de 
Isabel, à vítima, para solucionarem di¬ 
visa de roça; a coincidência de Edjário 
portar um facão e a vítima ter sido en¬ 
contrada com vários golpes; o desapare¬ 
cimento de Edjário e o fato de a vítima 
não possuir inimigos. 

Esses fatos, na sua maioria recolhi¬ 
dos nos depoimentos de Noel Florindo 
Gomes, menor, filho da vítima e da 
apelada, na fase do inquérito policial, 
quando se fez acompanhar de Elza de 
Jesus Santos, companheira da vítima, 
estão comprometidos ante a recusa de 

174 



serem renovados na instrução criminal. 
Na sua maioria, foram corroborados por 
Elza de Jesus Santos. 

São indícios que o ilustre repre¬ 
sentante do Ministério Público entende 
como suficientes para a condenação da 
apelada. 

Não há como negar o valor da pro¬ 
va indiciária, mas necessário que os in¬ 
dícios se integrem, se completem, for¬ 
mando seguro elemento de convicção. 
Pacífico serem os indícios meios de pro¬ 
va nos termos da nossa legislação pro¬ 
cessual penal (art. 239, CPP). Mas, ob¬ 
serva a doutrina, 

“Não é possível, diz muito bem 
Camara Leal, estabelecerem-se regras 
práticas para a prova indiciária. Em cada 
caso concreto, o juiz aplicará as normas 
que a lógica lhe subministra, de acordo 
com a natureza dos fatos e suas cir¬ 
cunstâncias (Fernando da Costa Touri- 
nho Filho, Processo Penal, v.3, Saraiva 
p.311). 

Ora, rigorosamente, na versão dos 
autos, os indícios apontados na partici¬ 
pação da apelada não expressam uma 
relação direta com o crime. Não há indí¬ 
cios manifestos, perfeitamente concate- 
nados. Quando muito, ainda que indícios 
veementes, estabelecem uma relação 
duvidosa, que pode ou não suceder. Tais 
são, por exemplo: a separação da vítima 
da apelada; as tentativas anteriores 
quando viviam juntos; as ameaças, etc. 
(ver Eduardo Espínola Filho, Código de 
Processo Penal, Anotado, v.5, p.190). 

A inicial acusatória apontou como 
suspeita de ter a apelada participado do 
crime o fato de não providenciar o fu¬ 
neral do esposo, ao tomar conhecimento 
da sua morte. Entretanto, a instrução 
criminal evidenciou que a vítima, em¬ 
bora casada com a apelada, já vivia há 
mais de um ano em companhia de Elza 
de Jesus Santos, tanto que o cadáver de 
Augusto fora levado para a casa da 
companheira e não para a da esposa. 

Indícios concludentes constituem 
provas suficientes para autorizar a con¬ 
denação, quando em recíproco apoio à 
exclusão das hipóteses favoráveis ao 

réu, porque traduzem um tal grau de 
certeza que não deixa qualquer resquício 
de dúvida. 

“Indícios e circunstâncias, múlti¬ 
plos e concordes, que excluam qualquer 
hipótese favorável ao acusado, podem 
constituir prova plena do delito e autori¬ 
zar a condenação de seu autor” (ac. da 
ls Câm. Crim. do TJ-SP, de 28.04.53, 
na ap. crim. 38.834 da Capital, rel.-des. 
Manoel Carlos, Rev. Tribs., v. 214, 
p.61). 

Mas, em face de uma prova indi¬ 
ciária débil para tipificar a co-autoria e 
a conseqüente condenação da apelada, o 
Tribunal do Júri, unanimemente, acatou 
a versão de que Isabel Florinda Gomes 
não foi a autora intelectual do homicídio 
de Augusto Araújo Gomes. Assim pro¬ 
cedendo, evidentemente, não contrariou 
a prova dos autos porque, conforme é 
pacífico, só é manifestamente contrária 
à prova dos autos a decisão do Tribunal 
do Júri, que exorbita da prova, e não 
aquela que encontra respaldo no con¬ 
junto probatório (TJ-MT, RT, 526/442, 
Damásio E. de Jesus Saraiva, 3. ed., São 
Paulo, 1983, 345). Se indícios suficien¬ 
tes de autoria possibilitam a pronúncia, 
só a prova indiciária plena, certa e indu- 
vidosa, autoriza a condenação, em ho¬ 
menagem a princípio incontroverso (Ju- 
risp. e Dout., v.8, p. 475). Assim, acor¬ 
dam os desembargadores da Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
da Bahia, à unanimidade, em negar pro¬ 
vimento ao apelo. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro 
de 1989. Jorge Fernandes Figueira - 
Presidente. Raymundo Vilela - Relator. 

LATROCÍNIO. CONDENAÇÃO 
SEM APOIO DO CONTRADI¬ 
TÓRIO. INOCORRÊNCIA. RE¬ 
TRATAÇÃO DESPROVIDA DE 
CREDIBILIDADE. APOIO DA 
PROVA PERICIAL À CONFIS¬ 
SÃO EXTRAJUDICIAL. ACER- 
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TO DA DECISÃO CONDENA- 
TÓRIA. IMPROVIMENTO DO 
APELO. 
Ap. Crim. 74/90. Relator: Des. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 74/90, de 
Salvador, sendo apelante Ailton Severi- 
no Santos Teixeira e apelado o Ministé¬ 
rio Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, em negar provimento ao ape¬ 
lo. 

Sem a pretensão de que se possa 
erigir a circunstância anotada na senten¬ 
ça apelada de que “... o fato delituoso 
ocorreu em local deserto e de madruga¬ 
da”, como foi acontecer, na prática de 
crimes do tipo de que trata a acusação, e 
que por isso o testemunho ocular é sem¬ 
pre do autor e seus comparsas, contudo, 
a conotação é de expressivo valor no 
sentido de que, na espécie, há de se utili¬ 
zar, com muita acuidade, de elementos 
periciais e circunstâncias do delito para 
a valorização ou não do quanto eles de¬ 
claram. 

Observe-se, também, que as de¬ 
clarações, em interrogatório, dos indi¬ 
ciados e denunciados, de si mesmas, não 
são objeto do contraditório, que reside, 
essencialmente, no testemunho propria¬ 
mente dito, como na aceitação ou não 
das peças periciais e outras que não se 
repetem, em juízo, mas devem ser con¬ 
traditadas pelas partes, desde o ofereci¬ 
mento da denúncia e oferecimento da 
defesa preliminar. O “interrogatório” é 
peça que não comporta intervenção seja 
do Ministério Público, seja da defesa. É 
ato privativo do juiz e nem por isso há 
quebra do “contraditório”. O seu valor, 
portanto, depende do que os autos di¬ 
zem de sim ou de não a ele, no seu con¬ 
junto. 

Destas considerações, conclui-se, 

por evidência, que embora repetida, por 
demais, a afirmativa de que “inquérito 
policial” não pode “condenar”, não en¬ 
contra lugar, no processo penal, pura 
e simplesmente. 

Impõe-se uma distinção: o inqué¬ 
rito policial não faz prova, no processo 
penal de si só, concede-se; mas, como 
peça que se integra à instrução, nega-se. 

Com efeito, no momento em que se 
instaura a ação penal, o investigatório 
passa a ser parte integrante do processo, 
do contraditório, mesmo porque nele é 
que estão os laudos periciais, os autos de 
busca e apreensão, de entrega, de reco¬ 
nhecimento, etc., que passam a integrar 
o contraditório, desde o instante em que 
a defesa, no que lhe toca, não os impug¬ 
na com a prévia. 

A sentença, portanto, que investiga 
essas peças e com elas traz à luz a ver¬ 
dade que existe nos interrogatórios do 
réu, ainda que sem outros testemunhos, 
não viola o princípio do contraditório, 
mas faz, realmente, justiça. 

O caso sub judice é mais um da¬ 
queles praticados com requintes de per¬ 
versidade, insensibilidade e fadados a 
nenhuma conclusão, para desespero da 
sociedade, nos dias de hoje, tão insegu¬ 
ra. 

Mais um laborioso pai de família, 
que derrama seu suor ao volante de um 
táxi, é atraído por três pseudopassagei- 
ros, que o conduzem a lugar ermo e ali o 
espancam a “cacetadas” e, pressentindo 
que ainda tinha fôlego de vida, fria¬ 
mente, disparam-lhe no rosto certeiro 
tiro, à queima-roupa, roubando-lhe os 
pertences, restando morto numa valeta 
lateral da estrada, para onde foi atirado. 

No inquérito policial, está a decla¬ 
rada confissão do apelante, em comu¬ 
nhão com as dos seus comparsas, dois 
menores, às fls. 42 a verso e 14/15, 21, 
onde se vê que, reunidos para o fim de 
“batalhar”, como dizem, tomaram o táxi 
da vítima, como se passageiros fossem, 
nas proximidades do fim de linha de São 
Caetano, com destino à Rodoviária e, à 
altura do viaduto do Bom Juá, imedia¬ 
ções do Km-03, anunciaram o assalto, 
espancando o infeliz motorista, para a 
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seguir, o recorrente, Ailton, jogá-lo 
numa vala, onde lhe atirou no rosto, à 
queima-roupa, levando seus pertences, 
como dinheiro, relógio, aliança, anel de 
prata, toca-fita e, certamente, o táxi, 
que alegam tê-lo incendiado, o que não 
ficou, contudo, provado. 

Toda perícia, constante das fls. 26 a 
37, comprova o delito, o seu local e hora 
e maneira como foi a vítima assassinada, 
tudo coincidente com as declarações, em 
interrogatório, do recorrente, na fase 
policial do processo, e dos seus com¬ 
parsas. Observa-se que o tiro, em reali¬ 
dade, nas condições narradas por Geral¬ 
do José Santos Ribeiro (fls. 14/15), foi a 
pouca distância, visto como a vítima 
estava dominada por eles, e a perícia o 
confirma, quando diz: “... próximo com 
o cano da arma, orientado àquela sede 
do rosto da vítima”, fl. 34. 

Em face disso, vê-se a certeza da 
autoria do delito de roubo qualificado, 
latrocínios, imputada à pessoa do ape- 
lante. É que tudo está confirmado pela 
prova pericial, não contestada pela de¬ 
fesa, em qualquer momento, o que inte¬ 
gra, como dito acima, sem dúvida, o 
contraditório. 

Assim, não há como invalidar tal 
certeza o interrogatório, em juízo, do 
apelante, só porque declara que a sua 
confissão perante a autoridade policial 
fora tomada sob espancamento e tortu¬ 
ra, mera afirmação, sem a indicação de 
qualquer circunstância que a possa tor¬ 
nar crível. 

Dessa forma é que a bem-elaborada 
e judiciosa decisão apelada não merece 
censura. 

A tudo isso se aduz a negra folha 
de antecedentes policiais do apelante, 
onde se vê dois roubos simples, três 
qualificados, incluídos dois latrocínios, 
mandado de prisão e mais um homicídio, 
além do que relata em seus interrogató¬ 
rios. 

A própria defesa, em suas razões 
do apelo, reconhece e cita jurisprudência 
que admite a condenação alicerçada em 
confissões, na fase policial, desde que 
testemunhadas, e não sejam contrariadas 
por outros elementos de prova. 

Nestes autos, só um elemento existe 
que contraria a confissão do apelante: a 
sua negativa, em juízo, desamparada de 
credibilidade. 

A sentença condenou o apelante a 
18 anos de reclusão com vistas à dúvida 
sobre os antecedentes do réu, ora ape¬ 
lante, a sua culpabilidade, revelada pela 
falta total de reprovabilidade ao delito, 
uma vez que agiu fria e torpemente, sem 
que para tanto houvesse a vítima coo- 
Perado- Assim pesaram três anteceden¬ 
tes judiciais contra o réu, com apoio nos 
autos, por conta de três anos qúe aduziu 
à pena mínima cominada de 15 anos de 
reclusão, dispensando a de multa. Evi¬ 
dentemente, não exasperou a pena, mas 
manteve-se o magistrado equilibrado, 
também, na dosimetria da sanção. 

Em face do exposto, nega-se pro¬ 
vimento ao apelo. 

Salvador, 18 de setembro de 1990. 
Jorge Fernandes Figueira - Presidente e 
Relator. 

RECURSO DE HABEAS-COR- 
PUS. PRISÃO EFETUADA AO 
DESABRIGO DAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ART. 302 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PE¬ 
NAL. CONCESSÃO. RECURSO 
EX OFFICIO. PRELIMINAR DE 
NAO-CONHECIMENTO DESTE 
RECURSO. DESCABIMENTO E 
SEU IMPROVIMENTO. 

Se a prisão, a título de flagrân¬ 
cia de delito, é efetuada fora das hi¬ 
póteses previstas no art. 302 do 
Código de Processo Penal, ressen¬ 
te-se de constrangimento ilegal. O 
recurso oficial da concessão de ha- 
beas-corpus é indispensável, ain¬ 
da que com o rótulo de relaxa¬ 
mento de prisão, dado à natureza 
e finalidade idênticas de ambos, 
que, em face da lei, exige a integra¬ 
ção pela superior instância. Rejeita- 
se a preliminar e nega-se provi¬ 
mento ao recurso oficial. 
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Rec. de H.C. 98/89. Relator Des. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso de habeas-cor- 
pus 98/89, de Santo Estêvão, sendo re¬ 
corrente o doutor juiz de direito da co¬ 
marca e recorridos Airanilton Cabral 
Cerqueira e Avanildo Alves do Sacra¬ 
mento. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça da Bahia, em re¬ 
jeitar as preliminares e, no mérito, em 
negar provimento ao recurso, à unani¬ 
midade. 

Em favor de Airanilton Cabral 
Cerqueira e Avanildo Alves do Sacra¬ 
mento, nestes autos identificados, im¬ 
petrou ordem de habeas-corpus o Bel. 
José Raymundo Giredes, na comarca de 
Santo Estêvão, deste Estado da Bahia, 
sob a alegação de que foram os pacien¬ 
tes presos e autuados, em decorrência de 
forjado flagrante, pelo doutor delegado 
de Polícia local. 

O meritfcsimo doutor juiz a quo, 
após receber as informações prestadas 
pela autoridade coatora, ouvir o repre¬ 
sentante do Ministério Público e tomar 
as declarações dos pacientes, consoante 
se vê das fls. 16,18, 22 e 23, lançou, nos 
autos do writ, fundamentada decisão, 
admitindo a ilegalidade da prisão im¬ 
posta aos pacientes, por isso que decor¬ 
rente de flagrante lavrado ao desabrigo 
das hipóteses previstas no art. 302 do 
Código de Processo Penal. 

Concedeu o mandamus e recorreu 
de ofício. 

Nesta superior instância, o doutor 
procurador, às fls. 41 e 42, lançou pare¬ 
cer, pelo não-conhecimento do recurso 
oficial, visto como entende que, pelo 
fato de já ter a autoridade coatora co¬ 
municado a prisão e remetido cópia do 
auto de prisão em flagrante delito ao 
doutor juiz a quo, passou a ser este a 
autoridade coatora e que, por isso, não 

podería conceder habeas-corpus, mas 
“relaxamento de prisão”. Esta seria a 
providência certa e legal. Arrematando, 
opina pelo não-conhecimento do re¬ 
curso oficial. 

Adotando os fundamentos do refe¬ 
rido parecer, que fica fazendo parte in¬ 
tegrante deste, não se conhece do re¬ 
curso. 

Salvador, 26 de junho de 1990. 
Raymundo Vilela - Presidente. Jorge 
Fernandes Figueira - Relator. 

REDUÇÃO DA PENA. SENTEN¬ 
ÇA QUE A FIXOU, APROXI- 
MANDO-A DO MÍNIMO. IM- 
PROVIMENTO DO APELO. 

Mostrando-se compatível com 
a gravidade do fato delituoso, so¬ 
bretudo tendo fixado no mínimo a 
pena-base, mantém-se a definitiva, 
resultante de exemplar equilíbrio do 
juiz. 
Ap. Crim. 110/89. Relator: Des. 
RAYMUNDO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 110/89, de 
Salvador, sendo apelante Anelito Bar¬ 
bosa de Oliveira e apelado o Ministério 
Público. 

Regularmente processado como in¬ 
curso nas penas do art. 157, § 22,1, do 
Código Penal, o apelante foi, finalmen- 
te, condenado à pena definitiva de cinco 
anos e meio de reclusão, correspon¬ 
dente à pena-base de quatro anos, au¬ 
mentada de um ano e meio por força do 
disposto no § 2-, I, do mesmo diploma 
repressivo, tudo conforme consta do 
relatório de fls., que passa a integrar o 
presente. O apelo postula a redução da 
pena. 

Entretanto, a Exma. Sra. Dra. Juíza 
fixou a pena-base no mínimo previsto 
em lei - quatro anos -, tanto que se dis¬ 
pensou de mais detalhadas apreciações a 
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respeito dos critérios norteadores utili¬ 
zados, tal como recomenda o processo 
de individualização da pena. Limitou-se 
a afirmar que “não ficara demonstrada a 
existência de antecedentes criminais e, 
muito embora a conduta e personalidade 
do agente não demonstrem boa índole, 
não houve desfalque no patrimônio da 
vítima”. No particular, à individualiza¬ 
ção da pena, por ser uma garantia cons¬ 
titucional do condenado, deve propiciar 
ao réu amplas condições de conhecer as 
razões de privação da sua liberdade. 

Não tendo a sentença considerado 
cu-cunstâncias agravantes ou atenuantes, 
procedeu ao aumento da pena, nos ter¬ 
mos do § 2-, I, do Código Penal, isto é, 
emprego de arma, aumentando a pena- 
base em um ano e meio, assim aproxi¬ 
mando-se, também, do mínimo (um ter- 
ço). 

A qualificadora prevista na denún¬ 
cia estava perfeitamente delineada. 
Contra ela não se insurgiu o ilustre de¬ 
fensor. A Exma. Sra. Dra. Juíza au¬ 
mentou a pena em função dela e o fez de 
modo parcimonioso, mais uma vez 
aproximando-se do mínimo. Basta assi¬ 
nalar que um terço de quatro anos são 
16 meses e o aumento elevou a pena 
para mais um ano e meio (equivalente a 
18 meses), totalizando cinco anos e meio 
de reclusão. 

Como ressaltou o douto parecer, a 
pena imposta se mostrou compatível 
com a gravidade do fato delituoso. Ao 
chegar à pena definitiva, a douta julga¬ 
dora se houve com acerto, desempe- 
nhando-se da tarefa discricionária que a 
lei lhe confere com exemplar equilíbrio. 

Assim, acordam os desembargado¬ 
res da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência de votos, em negar provimento 
ao apelo. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 
1989. Jorge Fernandes Figueira - Pre- 
siente. Raymundo Vilela - Relator. 

ROUBO QUALIFICADO. NULI- 
DADE PROCESSUAL, POR 
INÉPCIA DA DENÚNCIA E 
FALTA DE INTIMAÇÃO DA 
DEFESA PARA AUDIÊNCIA 
EM OUTRA COMARCA. FAL¬ 
TA DE PROVA DE AUTORIA. 
TENTATIVA. NÃO-CONHE- 
CIMENTO DA PRIMEIRA PRE¬ 
LIMINAR E REJEIÇÃO DA 
SEGUNDA. IMPROVIMENTO 
DO APELO. 
Ap. Crim. 15/90. Relator: Des. 
JORGE FERNANDES FIGUEI¬ 
RA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 15/90, de 
Salvador, sendo apelante Patrícia da Sil¬ 
va e apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, em rejeitar as preliminares e, 
no mérito, negar provimento ao apelo. 

Após regular processo, a apelante, 
Patrícia da Silva, nestes autos qualifica¬ 
da, foi condenada, pelo Juízo da 5? Vara 
Criminal da Comarca da Capital, como 
incursa nas penas do art. 157, § 2?, I e 
II, do Código Penal brasileiro, devendo 
cumprir a pena de reclusão de cinco 
anos e quatro meses e pagamento de dez 
dias-multa, por haver, com emprego de 
arma e concurso de terceira pessoa, não 
identificada, subtraído de Hamilton do 
Nascimento Leite um relógio e a im¬ 
portância de “duzentos cruzados”, no 
dia 22 de novembro de 1987, nesta ci¬ 
dade, por volta das 15 horas, nas ime¬ 
diações do Viaduto de Nazaré. A pena 
restritiva de liberdade deverá ser cum¬ 
prida, em regime semi-aberto. 

O presente apelo defende a nulida- 
de do processo, por inépcia da denúncia, 
porque não descreve a participação da 
apelante no evento criminoso, a falta de 
intimação da defesa para a audiência, na 
comarca de Nazaré, para onde foi expe¬ 
dida carta precatória, falta de compro- 
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vação da autoria do delito e, por fim, 
que seja reconhecido, no caso, mera 
tentativa. 

Preliminarmente. 
É firme a jurisprudência no sentido 

de que a argüição de inépcia da denúncia 
há de ser feita, por ocasião da defesa 
prévia ou, no máximo, antes da senten¬ 
ça, na corrente mais liberal. E assim o é, 
porque toda nulidade deve ser argüída, 
no primeiro momento em que se tem 
vista do processo. Se a defesa, portanto, 
não o faz a tempo é porque, não obs¬ 
tante, conseguiu defender-se da acusa¬ 
ção. Entende-se, como é óbvio, que a 
omissão implicaria em nulidade, adre¬ 
demente preparada pela defesa, visando 
uma futura defesa e ninguém pode ser 
beneficiado por nulidade que gera. As¬ 
sim, não se pode cuidar do assunto, de¬ 
pois da condenação (RTJ 64/344 e RT 
538/464. 

Não se conhece, portanto, da argüi¬ 
ção de nulidade, por inépcia da denún¬ 
cia, uma vez que a defesa não levantou a 
questão a tempo. 

Quanto à falta de intimação da de¬ 
fesa para a audiência que se levou a 
efeito na comarca de Nazaré, deste es¬ 
tado, decorrente de precatória, não pro¬ 
duz efeito anulatório do feito. 

Em verdade, a defesa não foi inti¬ 
mada da data da realização daquela au¬ 
diência, mas teve conhecimento da ex¬ 
pedição da precatória, consoante consta 
das fls. 73. 

Sobre o assunto, leciona Damásio 
de Jesus em Código de Processo Penal 
Anotado, ed. de 1990, p. 150: 

“Intimada a defesa da expedição de 
precatória, desnecessária nova intimação 
da data designada para a realização da 
audiência no juízo deprecado. Essa pro¬ 
vidência não é tida por lei como essen¬ 
cial ao exercício da defesa, por consi¬ 
derar que, primordialmente, cabe ao 
defensor inteirar-se naquele juízo sobre 
a data escolhida para a realização da 
prova” {RT 525/352, RT 500/342). 

Em face disso rejeita-se a prelimi¬ 
nar de falta de intimação da defesa para 
audiência, em outra comarca, decorrente 
de precatória. 

No mérito. 
A sentença não merece reforma. 

Analisou a prova testemunhai que, alia¬ 
da aos autos de apreensão e de entrega 
de fls. 12 e 14, concorda com as decla¬ 
rações da vítima à fl. 08. A própria de¬ 
fesa reconhece a materialidade e autoria 
do delito de roubo qualificado imputado 
à apelante, quando argumenta pela ten¬ 
tativa. 

Em verdade, no dia, hora e local a 
que se reporta a denúncia, a apelante, 
juntamente com outro parceiro, cuja 
identidade não foi apurada, aproxi- 
mou-se da vítima e, com a ameaça de 
uma faca, tomou-lhe o relógio e um 
porta-cédulas, que atirou ao chão, de¬ 
pois de lhe retirar a importância de 
Cz$200,00. 

Por outro lado, não há como se fa¬ 
lar de tentativa, pelo fato de ter sido 
perseguida a apelante, quando, de ime¬ 
diato, já assaltava outra pessoa, nas pro¬ 
ximidades, sendo recuperado o relógio. 
Como bem acentua o doutor procura¬ 
dor, em seu parecer, à fl. 184, a apelante 
já tinha a posse dos objetos roubados 
e tanto isso é evidente que não foram 
recuperados os Cz$200,00 retirados de 
sua carteira, pelo seu parceiro não iden¬ 
tificado. A volta do relógio para a víti¬ 
ma serviu para minimizar a pena, que foi 
levada para o mínimo, consoante se vê 
da sentença apelada. Anote-se, ainda, 
que, tendo agido a apelante em co-au- 
toria, não pode alegar a seu favor a 
tentativa, pelo fato de que o dinheiro 
roubado teria ficado em poder do par¬ 
ceiro. 

Em face do exposto, nega-se pro¬ 
vimento ao apelo. 

Salvador, 18 de setembro de 1990. 
Jorge Fernandes Figueira - Presidente e 
Relator. 

TRANCAMENTO DE AÇÃO PE¬ 
NAL. INEXISTÊNCIA DE NEXO 
CAUSAL. ACUSAÇÃO SEM 
BASE NA REALIDADE. FALTA 
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DE JUSTA CAUSA. EXTEN¬ 
SÃO DE JULGADO. DEFERI¬ 
MENTO DA ORDEM. 

Imputando ao paciente fato 
inoperante para o resultado, o adi¬ 
tamento não-fundamentado em ele¬ 
mentos sérios, idôneos, indiferente à 
realidade do processo, constitui 
abuso de poder do Ministério Públi¬ 
co, sanável mediante a garantia 
constitucional do babeas- corpus. 
H.C. 188/89. Relator: Des. RAY- 
MUNDO VILELA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 188/89, de Tu¬ 
cano, sendo impetrantes Tiago Ferreira 
de Carvalho e Tiago Ferreira de Carva¬ 
lho Júnior e paciente Benjamim Brito 
Gama. 

Invocando o art. 5'-’, LXVIII, da 
Constituição Federal, e os arts. 647 e 
648, I, do Código de Processo Penal, 
a impetração objetiva o trancamento da 
ação penal instaurada contra o paciente 
através de aditamento no processo-cri- 
me movido pela Justiça pública da co¬ 
marca de Tucano contra João Anicácio 
de Jesus e outros. 

A Promotoria aponta Benjamim 
Brito Gama ou Ferreira Gama como 
autor do crime capitulado no art. 121, § 
2-, I e IV, e art. 129, § 1-, I, c/c os arts. 
29 e 69, todos do Código Penal. 

Sustenta a impetração que o acrés¬ 
cimo decorre de engano da Promotoria 
de Justiça, tanto mais porque o crime 
ocorrera no dia 9 de fevereiro de 1989 e 

a alegação de um dos acusados, de que 
Ferreira Gama teria sido por ele procu¬ 
rado, foi como sendo em 6 de maio 
passado, quase 90 dias depois do even¬ 
to”. Ressaltam os ilustres impetrantes 
a inexistência de qualquer ajuda ou ma¬ 
nifestação de vontade para o cometi- 
mento da ação delituosa, por parte do 
paciente, pois ele não concorrera para o 
crime do qual só tomou conhecimento, 
posteriormente, através de boatos e da 
imprensa. 

Assim, tem-se como violado o art. 
13 do Código Penal, segundo o qual “o 
resultado, de que depende a existência 
do crime, somente é imputável a quem 
lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado 
não teria ocorrido”. A prova dos autos 
não oferece justa causa para a acusação, 
ponto de vista sustentado com amparo 
na Constituição, na jurisprudência, no 
passado e conduta do paciente. 

As informações do Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito esclarecem os motivos 
do aditamento, afirmando a participação 
do paciente na fuga ao pistoleiro, fato 
corroborado por depoimentos e no pró¬ 
prio interrogatório. 

A rigor, a promoção circunscre¬ 
veu-se ao fato de haver o paciente 
prestado possível auxilio na fuga de um 
dos acusados, 90 dias após o crime. En¬ 
tretanto, não descreveu a co-participa- 
ção no delito nem identificou o vínculo 
que o responsabiliza como co-autor. A 
manifestação da doutora promotora em 
exercício se ressente de elementos se¬ 
guros, capazes de estabelecer nexo entre 
a conduta do paciente e o crime. 

Em relação ao acusado Waldemar 
Gertner, também incluído na peça aditi¬ 
va, a Primeira Câmara Criminal, no 
H.C. 183/89, deferiu o pedido para 
anulá-lo, no entendimento de que a ini¬ 
cia] acusatória, quanto a este, ressen¬ 
tia-se de fundamentação. 

Além da negativa do paciente, de 
haver participado do homicídio de José 
Valdir de Santana, Edson Gomes do 
Nascimento e sua companheira isentam 
Ferreira Gama, conforme esclarecem 
à fl. 28, afirmações corroboradas pelas 
próprias palavras do paciente (fl. 64v). 

O executor do crime (fls. 18/30 e 
63) descreve a ação delituosa praticada 
no dia 9 de fevereiro de 1989, a fuga 
para outras cidades da Bahia e, poste¬ 
riormente, Cachoeirinha,em Pernambuco, 
onde permaneceu até 6 de maio, oportu¬ 
nidade em que retomou a Tucano 
(fl. 27) para reconciliar-se com sua 
companheira. Ao voltar para Pernambu¬ 
co, já em companhia de Waldenice, pro¬ 
curou Ferreira Gama. 
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Percebe-se, sem maiores esforços, 
a inexistência de nexo entre a conduta 
de Benjamim Brito Gama e o homicídio 
de José Valdir de Santana. Ele não 
emerge da prova, límpido, induvidoso. 
Essa circunstância afronta o art. 13 do 
Código Penal, porque o fato imputado 
ao paciente, no aditamento, por si só, 
seria inoperante para o resultado, isto é, 
para o homicídio, até porque, o retomo 
do criminoso a Tucano deu-se, confor¬ 
me consta dos autos, em maio, para re¬ 
conciliar-se com sua companheira e o 
crime fora executado em fevereiro. 
Nesta hipótese, como recomenda ajuris- 
prudência, “melhor” será afastar a im- 
putação do que aceitá-la (TACrim.-SP 
- rev.-rel. juiz Rafael Granero - RT 
- 525/376). 

Este o sentido da jurisprudência 
dominante, conforme acentuou em seu 
lúcido parecer o ilustre procurador de 
Justiça. 

“A acusação, sem base na realidade 
do processo, é caso de abuso de poder 
do Ministério Público, sanável pela via 
do HC (HC 44377, rei.-min. Djacir Fal¬ 
cão, in Rev. do D. Penal, Editor Borsoi, 
v. l,p. 151).” 

“A mera regularidade formal da 
denúncia não exclui a inexistência de 
justa causa. Estudando o controle que 
exerce o juiz sobre a denúncia, no des¬ 
pacho de deliberação que é seu recebi¬ 
mento, Frederico Marques não o reduz à 
mera regularidade formal da denúncia, 
acrescentando a esse aspecto formalísti- 
co a ‘viabilidade da relação processual e 
a viabilidade do Direito de ação’. Para 
recebê-la (a denúncia), terá o juiz que 
examinar o inquérito policial para con¬ 
cluir se há crime e apurar a ausência de 
justa causa e legítimo interesse do Esta¬ 
do em acusar. E preciso que haja fumus 
boni juri para que a ação penal contenha 
condições de viabilidade. Daí por que ao 
juiz é dado rejeitar a denúncia, na forma 
do art. 43 do CPP” (TRF, HC 2791, in 
DJ de 30.04.73, p. 2773). 

A doutrina presta homenagem a 
idêntico entendimento: 

“Para que seja possível o exercício 
do direito de ação penal, é indispensável 

haja nos autos do inquérito policial, ou 
nas peças de informação, elementos sé¬ 
rios, idôneos, a mostrar que houve uma 
infração penal, e indícios mais ou menos 
razoáveis, de que o seu autor foi a pes¬ 
soa apontada no procedimento informa¬ 
tivo ou nos elementos de convicção” 
(Fernando Tourinho Filho, Processo 
Penal, Saraiva, 1987, v. 1/456). 

Com fundamento no art. 580 do 
Código de Processo Penal, a jurispru¬ 
dência admite a extensão do julgado em 
habeas-corpus (STF, RTJ 101/127), em 
situações idênticas. Ao acusado Valde- 
mar Gertner, também incluído no adi¬ 
tamento, esta Câmara já o anulou, en- 
tendendo-o sem a necessária funda¬ 
mentação, isto é, desprovido de fatos 
concretos, sensíveis, indiciadores de 
participação no crime. 

O habeas-corpus objetiva o tran- 
camento da ação penal em relação ao 
paciente Benjamim Brito Gama, sem 
prejuízo de novo procedimento criminal, 
caso apareçam indícios confiáveis, sé¬ 
rios, de sua responsabilidade, como bem 
acentuou, com muita propriedade, o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça. 

Assim, acordam os desembargado¬ 
res da Primeira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, sem diver¬ 
gência de votos, em deferir a ordem, 
para trancar o processo em relação a 
Benjamim Brito Gama. 

Sala da Sessões, 28 de novembro de 
1989. Jorge Fernandes Figueira - Presi¬ 
dente. Raymundo Vilela - Relator. 

ATENTADO VIOLENTO AO PU¬ 
DOR. AUTORIA CONFESSADA 
PERANTE A AUTORIDADE 
POLICIAL. 

A autoria confessada, desen- 
ganadamente, pelo acusado, na fase 
extrajudicial, de forma inusitada, é 
negada na judicial. No entanto, no 
contexto da prova carreada para os 
autos, pode-se vislumbrar que o ilí¬ 
cito penal imputado ao apelante 
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não admite maiores controvérsias. 
Recurso provido parcialmente para 
reduzir a pena. 
Ap. Crim. 163/88. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 163/88, de 
Itabuna, em que figuram como apelante 
Valdir Rodrigues da Silva e apelado o 
Ministério Público. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça da Bahia, à unanimi¬ 
dade de votos, em prover, parcialmente, 
o apelo, para reduzir a pena. 

Com efeito, não podería ser outra a 
decisão do juízo a quo, despindo-se, 
pois, de respaldo legal, as razões do 
apelante, pretendendo negar a autoria 
do crime, sob a ingênua e astuciosa ale¬ 
gação de que a confessou perante a au¬ 
toridade policial, mediante coação. 

A cuidadosa sentença analisou, com 
minúcias, todos os ângulos do fato, e 
não menos cuidadoso foi o represen¬ 
tante do Ministério Público daquela co¬ 
marca, pois, o bem-elaborado inquérito 
forneceu-lhe elementos irrefutáveis, 
confirmados durante a instrução. 

O interrogatório realizado pelo se¬ 
nhor delegado narra os fatos com tama¬ 
nhos detalhes, que somente poderíam ter 
chegado ao seu conhecimento por in¬ 
termédio do próprio autor. 

A referida autoridade não podería 
adivinhar que o acusado apreciasse e 
gostasse de ler, “revistas de sexo”, co¬ 
mo o fez, com o intuito de despertar a 
atenção de sua desprevenida vítima. Não 
havería de supor que, após tal estímulo, 
tivesse lhe oferecido a quantia de 
NCz$20,00, “caso ele deixasse o inter¬ 
rogado manter relações com ele”; que o 
menor tivesse ficado “muito assustado 
com a proposta e começasse a querer 
gritar, momento em que o interrogado 
pegou uma corda e amarrou as pernas 
do menino, e também o amordaçado, fi¬ 
cando, assim, o menor, imobilizado”. E 
era de assustar, mesmo, a qualquer in¬ 

defesa criança criada no interior, sem a 
vivência e malícia que reinam nos gran¬ 
des centros, ver-se assediada e coagida a 
praticar atos que nem imaginara exis¬ 
tir... 

O laudo de exame de corpo de de¬ 
lito de fls. 62 e 63 é a prova material do 
crime, a prova da sua existência. 

A prova testemunhai é exuberante 
e o próprio irmão do apelante, Vivaldo 
Rodrigues da Silva, declarou em juízo 
“que não havia ninguém na casa, a não 
ser seu irmão, ora acusado; que, dirigin¬ 
do-se para o quarto, para trocar de rou¬ 
pa, verificou que a sua própria cama 
estava desarrumada...; que, ao lado do 
colchão, havia fezes” (dep. fls. 81 e 82); 
“que, notando a cama desarrumada, 
chamou a vizinha, mãe do menor, para 
ser testemunha da desarrumação que 
encontrava em casa; que chamou a vizi¬ 
nha para ser testemunha do comporta¬ 
mento do acusado, perante a mãe deste e 
do depoente...”. 

O fato teve grande repercussão na 
cidade de Buerarema, onde aconteceu,e, 
assim, toda a comunidade ficou sabendo, 
e até Genice Silva Reis, testemunha de 
defesa, declara que “tomou conheci¬ 
mento do fato narrado na denúncia 
através de comentários de vizinhos que 
moram na mesma rua, que disseram que 
o acusado havia ‘feito sexo’ com o me¬ 
nino” (fl. 77). 

Também, Valmir, outra testemunha 
de defesa, não obstante dizer-se amigo 
íntimo do acusado, declara “que soube, 
através de comentários na rua em que 
mora, que o acusado havia ‘pegado a ví¬ 
tima’ ” (fl. 78). 

O apelante ainda declara ao senhor 
delegado (dep. fl. 11) “que também foi 
acusado de ter estuprado um menino 
menor, no bairro da Conceição, na cida¬ 
de de Itabuna, mas só que nada ficou 
provado contra o interrogado”. 

Certamente que não se dispensou a 
devida atenção ao fato, que se deixou 
passar “em brancas nuvens”, dando-se 
nova chance ao ora apelante, para repe¬ 
tir tão temerária façanha. 

Desta vez, entretanto, não teve 
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igual sorte e, depois de tudo cuidadosa¬ 
mente apurado, a Justiça se fez presen¬ 
te, condenando-o às penas da lei, por 
cuidadosa sentença, que merece, entre¬ 
tanto, reparos quanto à apenação. 

In casu, as circunstâncias judiciais 
insertas no art. 59 do Código Penal fa¬ 
voreceram o réu no que diz respeito à 
individualização: a primariedade, pelo 
que é de fixar-se a pena-base no mínimo 
legal - dois anos —, elevando-a de um 
ano, em razão das agravantes previstas 
no art. 61, 11, c e h do Código Penal, 
resultando esta quantidade concretizada 
na falta de atenuante ou causa de au¬ 
mento ou diminuição, em três anos de 
reclusão. 

Nessas condições, provê-se, par¬ 
cialmente, o apelo, para reduzir para 
três anos de reclusão a pena imposta ao 
apelante. 

Salvador, Sala das Sessões da Se¬ 
gunda Câmara Criminal, 14 de dezem¬ 
bro de 1989. Ivan Brandão - Presidente. 
Ayrton Freitas - Relator. 

CONDENAÇÃO. PENA QUE 
NÃO SE DISTANCIOU DOS 
OBJETIVOS DO ART. 59 DO 
CÓDIGO PENAL. DEVER DE 
APLICAR-SE SANÇÃO EM 
GRAU MAIOR. 

Atendendo à pena aplicada ao 
réu, ao equilíbrio preceituado no 
art. 59 do Código Penal, não mere¬ 
ce nenhum reparo e deve ser manti¬ 
da, integralmente. Recurso improvi- 
do. 
Ap. Crim. 98/88. Relator: Des. 
ALOÍSIO BATISTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação criminal 
98/88, de Vitória da Conquista, sendo 
apelante o Ministério Público e apelados 
Albérico Lúcio Rodrigues de Oliveira, 
Jackson Santos Ferreira e Gilma Santos 

da Silva. 
Acordam os desembargadores da 

Segunda Câmara Criminal, componen¬ 
tes da Turma Julgadora do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, em negar 
provimento à apelação, à unanimidade. 

Adoto o relatório exarado na sen¬ 
tença de fls. 169 a 173, que absolveu 
Jackson Santos Ferreira e Gilma Santos 
da Silva da imputação que lhes foi feita, 
de terem cometido o delito do art. 12, § 
2-, III, e 12, respectivamente, da Lei 
6.368/76, e condenado Albérico Lúcio 
Rodrigues de Oliveira nas sanções do 
art. 12 da referida Lei de Entorpecentes. 

O Ministério Público, pela sua ilus¬ 
tre representante, na comarca de Vitória 
da Conquista, inconformado com essa 
decisão, dela apelou, a tempo, (fl. 177), 
argüindo, nas suas razões de fls. 179 a 
181, que a pena de quatro anos de re¬ 
clusão aplicada ao réu Albérico Lúcio 
Rodrigues de Oliveira não alcançou o 
objetivo do art. 59 do Código Penal, 
porque por demais benevolente, visto 
como o delito praticado por ele fere o 
bem jurídico — saúde pública, — colocan¬ 
do-a em perigo; que, assim, deve a san¬ 
ção ser individualizada em grau maior, 
entre as cominadas de três a 15 anos. 

Por outro lado, argumenta que a 
absolvição dos demais denunciados foge 
da prova dos autos, onde presentes estão 
todos os indícios que autorizam a con¬ 
denação. 

A defesa de cada apelado, por seus 
respectivos advogados, de fls. 183 a 
188, 195 a 179 e 198 a 199, apresenta as 
suas contra-razões. 

Albérico Lúcio Rodrigues conclui 
pela desclassificação do delito do art. 12 
para 16, da Lei 6.368/76, se não absol¬ 
vido; Jackson Santos Ferreira e Gilma 
Santos da Silva defendem os funda¬ 
mentos e conclusão da sentença apelada, 
pedindo mantida a absolvição. 

Nesta superior instância, o doutor 
procurador, em seu parecer de fls. 204 a 
295, opina pelo total provimento do 
apelo do Ministério Público. 

Lancei o presente relatório e enca¬ 
minhei os autos à apreciação do emi- 
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nente desembargador-revisor, que pediu 
dia para julgamento. 

É o relatório. 
O exame, nos autos, dos antece¬ 

dentes judiciais referidos no art. 59 do 
Código Penal brasileiro, para o efeito da 
individuaiização da pena, não leva à 
conclusão senão à que adotou o meritís- 
simo doutor juiz a quo e não à que pre¬ 
tende o apelante. 

Com efeito, está comprovada, nos 
autos, a primariedade do réu Albérico 
Lúcio Rodrigues de Oliveira, inexistindo 
qualquer elemento de convicção, com 
que se possa avaliar, com certeza, a res¬ 
peito do índice de sua reprovabilidade 
ao delito, por desconhecidas, também, as 
razões de suas condições pessoais, para 
delinqüir, como ainda os fatos que o le¬ 
varam àquela conduta; por isso mesmo, 
sem possibilidade fica a aferição dos 
motivos e circunstâncias do fato, desde 
quando houve omissão, na condução da 
prova, a este respeito, o que, também, 
competia fazer o apelante; as conse- 
qüências do delito são desconhecidas, 
mesmo porque não se comprovou ti¬ 
vesse sido vendido um grama sequer do 
material entorpecente apreendido; por 
sua vez, a conduta social não leva reparo 
qualquer; pelo contrário, a esse respeito 
parece interessado em trabalhar, como 
“camelô”, o que não se desmentiu, na 
prova, mas até foi ressaltado. 

Apesar de tudo isso, o doutor juiz 
explorou o fato de responder o réu a 
outro processo, na comarca de Gua- 
nambi, como reparo aos seus antece¬ 
dentes, furto e roubo qualificado, o que, 
de regra, não deve ser levado à conta de 
maus antecedentes, em face do entendi¬ 
mento doutrinário e jurisprudência! do¬ 
minante, visto como ninguém pode ser 
considerado culpado, senão após senten¬ 
ça condenatória passada em julgado (art. 
52, LVII, da Constituição Federal), para 
exasperar a individuaiização da pena, 
isso aliado a uma demonstração de per¬ 
sonalidade inconseqüente, pelo uso de 
arma, que teria sido apreendida como 
sua. 

Daí por que a pena aplicada ao réu 
não padece de reparo, mas atende ao 

equilíbrio preceituado no art. 59 do Có¬ 
digo Penal brasileiro. Pensou o magis¬ 
trado no mínimo em três anos e alterou 
para quatro, ante aqueles citados repa¬ 
ros. 

Por outro lado, a defesa não apelou 
da sentença e, por isso mesmo, impedida 
está de pleitear a absolvição ou desclas¬ 
sificação do delito, ficando, assim, cir¬ 
cunscrita nos limites objetivos do apelo. 
O Supremo Tribunal Federal, em várias 
decisões, como os nossos tribunais, pre¬ 
dominantemente, proíbem a reformatio 
in mellius (RT 599/444, RTJ 103/398). 

No entanto, acatando decisões no 
sentido de que o Tribunal, no recurso da 
acusação, visando imposição de pena 
mais grave, pode reduzi-la ou absolver o 
réu (R7-524-357), ainda que este não 
tenha apelado, no caso dos autos; foi 
imperativa, como é, a condenação, pelas 
razões trazidas, na sentença, incensura- 
velmente. 

A alegada imprestabilidade da bus¬ 
ca e apreensão, por falta de mandado da 
autoridade policial, não invalida a ação 
penal; se invalida a prisão em flagrante, 
nem sempre tem o mesmo efeito com 
relação à ação penal instaurada, espe¬ 
cialmente, quando o corpus delicti está, 
por demais, comprovado, por outros 
elementos, nos autos, como no caso, e 
confessado pelo acusado. 

A omissão é irregularidade e pode 
configurar lesão ao preceito constitu¬ 
cional, mas não desfaz a prova do delito, 
como a sua autoria. 

No que diz respeito ao apelo pela 
condenação dos demais denunciados, 
Jackson Santos e Gilma Santos da Silva, 
não há nos autos, como ressalta a sen¬ 
tença apelada, elementos de convicção; 
tudo paira em meras suposições, ilações, 
conjecturas, mas não certeza, por falta 
de elementos sensíveis, reais, compro¬ 
vados e com relação ao delito, autori¬ 
zando a conclusão pela autoria. Sem is¬ 
so, condenar é arriscar e fere o preceito 
intocável da defesa e da norma constitu¬ 
cional, no sentido de que todo cidadão é 
inocente, até prova em contrário. 

Lamenta-se é a omissão dos res- 
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ponsáveis pelas diligências que não se 
fizeram, mas, cuja oportunidade se ofe¬ 
receu, às escâncaras, como a identifica¬ 
ção do dono ou locatário da casa onde o 
material entorpecente foi encontrado, 
etc. 

Por isto, nega-se provimento ao 
apelo. 

Salvador, Sala das Sessões, 21 de¬ 
zembro de 1989. Ivan Brandão - Presi¬ 
dente. Aloísio Batista - Relator. 

CRIME DE MAUS-TRATOS. 
PREVISÃO DO RESULTADO. 

O crime de maus-tratos é delito 
próprio, praticado por quem detém 
a guarda de pessoas, atribuível a 
pais, curadores, tutores, patrões, 
professores, carcereiros, enfermei¬ 
ros, sendo sujeito passivo filhos sob 
o pátrio poder, curatelados, pupi¬ 
los, discípulos, presos, enfermos etc. 
A figura descrita pelo § 2- do art. 
163 do Código Penal brasileiro é 
típica do crime qualificado pelo re¬ 
sultado, cuja eventual ocorrência 
podia e devia ser prevista pelo ho¬ 
mem comum, base de toda cogita¬ 
ção penalógica. 
Ap. Crim. 39/89. Relator: Des. 
RUY TRINDADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 39/89, de 
Salvador, em que é apelante Ademir 
Batista dos Santos e apelada a Justiça 
Pública. 

Acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
pelos componentes da Segunda Câmara 
Criminal, à unanimidade de votos e na 
conformidade do relatório, fls. 212 a 
213, em dar provimento parcial à apela¬ 
ção, nos termos do voto do relator que 
integram este acórdão. 

Voto 

Preliminarmente. 
É de se conhecer da apelação, tendo 

em vista que a interposição do recurso é 
tempestiva, na conformidade do positivo 
resultado da diligência, em notas de 
cartório da vara de origem. 

O apelante foi indigitado autor de 
maus-tratos impingidos a seu filho me¬ 
nor, Rogeiro Rocha dos Santos, que vi¬ 
via sob sua guarda, entregue que fora 
pela mãe, ao deixá-lo para viver em ou¬ 
tra companhia. 

Na instrução, restou provada toda 
acusação, no que tange ao essencial do 
crime imputado, especialmente as de¬ 
clarações da atual consorte do apelante, 
Celisdalva Martins Moreira Santos, de 
modo irretorquível, que o menor era 
reiteradamente submetido a espanca¬ 
mentos graves, justificando o bárbaro 
procedimento em razão da mãe dele o 
haver abandonado por outro homem. As 
testemunhas, todas vizinhas do apelante, 
confirmam o depoimento de Celisdalva, 
afirmando que, por diversas vezes, pre¬ 
senciaram os maus-tratos que infligia à 
vítima, aliás, confessados pelo próprio 
apelante. 

A prova pericial é incisiva, a morte 
decorreu, segundo a necropsia, de ru- 
tura do fígado e baço, provocada por 
instrumento contundente, tendo os pe¬ 
ritos constatado, também, que o menor 
apresentava diversas escoriações e 
equimoses por todo o corpo. 

A tão decantada ficha médica da 
vítima, cavalo de batalha dos ilustres 
advogados de defesa, não indica outro 
processo mórbido nele, quando ali fora 
examinado. 

O crime de maus-tratos é delito 
próprio, praticável por quem detém a 
guarda de pessoas, atribuível a pais, cu¬ 
radores, tutores, patrões, professores, 
carcereiros, enfermeiros, sendo sujeito 
passivo filhos sob o pátrio poder, cura¬ 
telados, pupilos, discípulos, presos, en¬ 
fermos, etc... 

A vítima, embora não conste sua 
certidão de nascimento nos autos, não 
resta de que é filho do apelante, os de- 
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poimentos testíficam sobejamente. 
Dos espancamentos infligidos pelo 

apelante a seu filho Rogeiro, este veio a 
falecer, não obstante aquele não tivesse 
o desejo de provocar-lhe a morte. 

A figura descrita pelo § 2- do art. 
136 do Código Penal brasileiro é típica 
do crime qualificado pelo resultado, cuja 
eventual ocorrência podia e devia ser 
prevista pelo homem comum, base de 
toda cogitação penalógica. 

Dou provimento parcial à apelação 
para fixar a pena-base em seis anos de 
reclusão, tomando-a definitiva, à min¬ 
gua de circunstâncias de aumento ou 
diminuição, tendo em vista a primarie- 
dade do apelante, a análise do delito, os 
elementos subjetivos postos em discus¬ 
são, a vida ante acta do apelante, as cir¬ 
cunstâncias e os antecedentes do delito, 
o motivo invocado pelo réu, tudo isso 
desfavorável a recomendar a dosagem 
usada. 

Pelo provimento parcial do recurso 
é como voto. 

Salvador, 30 de agosto de 1990. 
Ivan Brandão - Presidente. Ruy Trin¬ 
dade - Relator. 

DESERÇÃO. JULGAMENTO 
PELO CONSELHO DE JUSTIÇA 
MILITAR. 

Decisão condenatória. Apelo 
da defesa. Improcedência das ale¬ 
gações. Violação do art. 13, § 3-, 
da Lei 1.003, de 21.10.69, suscitada 
pelo Ministério Público. Provimento 
para anular o processo a partir da 
instalação do conselho. 
Ap. Crim. 119/89. Relator: Des. 
IVAN BRANDÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 119/89, de 
Salvador, sendo apelante José Carlos 
Correia dos Santos e apelado o Ministé¬ 
rio Público. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em 
prover o apelo para anular o processo a 
partir da instalação do Conselho de Jus¬ 
tiça e atos subseqüentes, inclusive a 
sentença recorrida, pelas razões seguin¬ 
tes. 

Instaurado o competente procedi¬ 
mento para a declaração de deserção do 
soldado 2- Cl. José Carlos Correia dos 
Santos e submetido a julgamento pelo 
Conselho de Justiça Militar, por incurso 
nas sanções do art. 187 do Código Penal 
Militar, foi o mesmo condenado a seis 
meses de detenção, fixada a pena-base 
em um ano, reduzida de quatro meses, 
por ser-lhe reconhecida circunstância 
atenuante. 

Observadas as exigências dos arts. 
458 e 459 do Código de Processo Penal 
Militar, o ilustre advogado de ofício, in¬ 
timado da sentença, dela apelou, tem¬ 
pestivamente. 

Nas razões recursais, sustenta, pre¬ 
liminarmente, a nulidade da sentença, à 
alegação de que o art. 187 do Código 
Penal Militar não se aplica a policiais 
militares em situação normal, só quando 
mobilizados pelo Exército brasileiro, 
pois, com a promulgação da nova Carta 
de 1988, é que passaram para a catego¬ 
ria de militares, podendo incidir no cri¬ 
me de deserção. 

Além do mais, o apelante é primá¬ 
rio, de bons antecedentes, cumpridor de 
suas obrigações, sendo a conduta incri¬ 
minada motivada pelo uso de bebida al¬ 
coólica. 

Também, a pena aplicada não foi 
bem dosada, porque, reconhecida na 
sentença atenuante, a apenação deveria 
ser mínima. 

Em contra-razões, repele o Minis¬ 
tério Público a preliminar de nulidade, 
invocando a Emenda Constitucional 7, 
bem como o art. 125, § 4-, da vigente 
Constituição Federal. 

No que se refere à pena, de igual 
sorte, sem razão o apelante, tendo em 
vista a concretização em seis meses de 
detenção, o mínimo cominado no art. 
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187 do Código Penal Militar. 
Agita, porém, o ilustre represen¬ 

tante do Ministério Público do primeiro 
grau nulidade insanável do julgamento, 
por vulneração do art. 13, § 3-, da Lei 
de Organização Judiciária Militar (Dec.- 
lei 1.003, de 21.10.69), tendo em vista 
que o Conselho de Justiça, in casu, foi 
composto por um capitão, um oficial 
como relator e outro oficial que servira 
como escrivão, sendo evidente que o 
oficial designado para escrivão não po¬ 
dería funcionar como julgador, pela 
própria razão natural das coisas e impe¬ 
dimentos. 

Colhido o parecer do Exmo. Sr. Dr. 
Procurador de Justiça, manifestou-se 
sua excelência pela improcedência das 
alegações do apelante e acolhimento da 
preliminar de nulidade do julgamento 
suscitada pelo recorrido, e, quanto ao 
mérito, pelo improvimento do apelo. 

Razão assiste à douta Procuradoria 
de Justiça. 

Procedente, sem dúvida, a nulidade 
do julgamento. 

Defeituosa a composição do Con¬ 
selho de Justiça. Ao exame dos atos e 
termos respectivos, constata-se o des- 
cumprimento do art. 13, § 3° do Dec.- 
lei 1.003, de 21.10.69 (Lei de Organiza¬ 
ção Judiciária Militar). 

Verifica-se que presidido o Con¬ 
selho por um capitão, convocados dois 
oficiais, um serviu como relator e o ou¬ 
tro como escrivão, impedido, conse- 
qüentemente, de julgar. 

Sabido é que o julgamento há que 
resultar do devido processo legal, como 
garantia inescusável do acusado. 

No caso sub judice tal não se verifi¬ 
cou. 

Assim, acolhendo o parecer do 
doutor procurador de Justiça, José Via¬ 
na Brim, dá-se provimento ao apelo, 
para anular-se o julgamento, por desa¬ 
preço ao art. 13, § 39, da Lei 1.003, de 
21.10.69, acolhendo-se preliminar sus¬ 
citada pelo Ministério Público do pri¬ 

meiro grau. 
Sala das Sessões, 14 de dezembro 

de 1989. Ivan Brandão - Presidente e 
Relator. 

EXCESSO PRAZAL. CONFIGU¬ 
RAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO: CONCESSÃO DA 
ORDEM. 

Concede-se ordem de habeas- 
corpus quando demonstrado o in¬ 
justificável excesso de prazo para o 
início da instrução criminal. 
H.C. 218/89. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 218/89, de Sal¬ 
vador, sendo impetrante o Bel. Artur 
José Pires Veloso e paciente Wedson 
Cesário da Silva. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, em deferir o pedido de 
habeas-corpus. 

O Bel. Artur José Pires Veloso im¬ 
petra a presente ordem de habeas-cor¬ 
pus, em favor de Wedson Cesário da 
Silva, alegando que este, apesar de en¬ 
contrar-se preso em flagrante há mais 
de um ano, ainda não foi denunciado, 
quando o prazo para a denúncia, em se 
tratando de réu preso, é de cinco dias, 
conforme disciplina o art. 46 do Código 
de Processo Penal, devendo as testemu¬ 
nhas de acusação serem ouvidas, no pra¬ 
zo de 20 dias, e a instrução criminal 
concluída no prazo de 195 dias, cuja 
inobservância disso constitui constran¬ 
gimento ilegal. 

Aduz, ainda, que o paciente é pri¬ 
mário e possui bons antecedentes, resi¬ 
dência fixa e profissão definida, o que 
autoriza a concessão do writ. 

Solicitadas as informações, esclare¬ 
ceu a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito 
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plantonista que a impossibilidade de 
prestar as informações era devido ao 
fato de os autos do processo se encon¬ 
trarem em mãos do Bel. José Correia, 
defensor público e advogado do pa¬ 
ciente, o qual está ausente desta Cidade 
do Salvador, conquanto o cartório tenha 
adotado providências para devolução do 
processo (fl. 10). 

Após as férias forenses, os autos 
vieram-me conclusos, oportunidade em 
que foi reiterado o pedido de informa¬ 
ções, tendo o doutor juiz titular prestado 
(fl. 15), esclarecendo apenas que desig¬ 
nou o dia 5 de outubro de 1989, às 
14h30min, para ter início o sumário. 

Colheu-se o pronunciamento do 
doutor procurador de Justiça, que, as¬ 
sim, conclui: “Verifica-se, inequivoca¬ 
mente, uma série de omissões e dúvidas, 
no que tange aos atos processuais e à 
tramitação regular da respectiva ação 
penal, que constrange o paciente, per¬ 
mitindo a concessão da ordem de ha- 
beas-corpus” (fls. 17/18). 

Converteu-se o julgamento em dili¬ 
gência, a fim de pedir ao ilustre doutor 
juiz, autoridade apontada como coatora, 
novos esclarecimentos, ou seja, cópia da 
denúncia, o que foi satisfeito (fls. 
21/22). 

Novamente, com vista dos autos, 
manifestou-se o Exmo. Sr. Dr. Procu¬ 
rador de Justiça, agora, retificando o 
parecer anterior, para que seja indeferi¬ 
do o pedido, uma vez que a ação penal 
está tendo andamento normal com au¬ 
diência marcada para o dia 05.10.89, 
tendo o paciente sido interrogado (fl. 
25) 

E o relatório. 
Indubitável é que o paciente se acha 

recolhido à prisão desde o mês de outu¬ 
bro de 1988 e até a presente data lá 
permanece, sem que a instrução criminal 
tenha sido iniciada, conforme ficou 
constatado pelas informações do doutor 
juiz de direito titular da 3- Vara Distri¬ 
tal de Amaralina (fl. 15). Essa demora, 
que perfaz mais de um ano, jamais po¬ 
derá ser recuperada, visto que ela exce¬ 
de, de muito, os prazos assinados para o 
término da instrução criminal. O fato de 

o doutor defensor público haver retira¬ 
do o processo do cartório não justifica o 
retardamento do início da instrução do 
processo, porquanto sua excelência - a 
autoridade apontada como coatora - de¬ 
veria ter adotado as providências legais 
para que isso não acontecesse. 

Está evidenciado o constrangi¬ 
mento ilegal a que está submetido o pa¬ 
ciente. 

Ante o exposto, concede-se a or¬ 
dem de habeas-corpus para que o pa¬ 
ciente responda o processo em liberda¬ 
de. 

Salvador, Sala das Sessões da Se¬ 
gunda Câmara Criminal, 14 de dezem¬ 
bro de 1989. Ivan Brandão - Presidente. 
Ayrton Freitas - Relator. 

EXCESSO PRAZAL. ENCERRA¬ 
MENTO DA INSTRUÇÃO. 

Instrução do processo encer¬ 
rada. Ordem de negada. É da juris¬ 
prudência, inclusive do Pretório ex- 
celso, que, encerrada a instrução 
criminal, e aberta vista dos autos ao 
Ministério Público para alegações 
finais, não é de ser considerado, 
para concessão do habeas-cor¬ 
pus, o excesso de prazo anterior¬ 
mente verificado. 
H.C. 227/89. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de habeas-corpus 227/89, de 
Feira de Santana, em que é impetrante e 
paciente Osvaldino Pires Farias. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade de votos, em denegar a or¬ 
dem de habeas-corpus impetrada por 
Osvaldino Pires Farias. 

O impetrante-paciente encontra-se 
recolhido no presídio da comarca de 
Feira de Santana, desde o dia 25 de no- 
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vembro de 1988, à disposição do doutor 
juiz de direito da 2- Vara Crime, sem 
que o processo a que responde tenha 
qualquer andamento, por isso reclama a 
existência de constrangimento ilegal. 

Solicitadas informações à autorida¬ 
de judiciária indigitada coatora, prestou- 
as o doutor juiz de direito da 2S Vara 
Crime da comarca de Feira de Santana, 
na conformidade do ofício de fls. 08/09. 

Com vista dos autos, a seguir, o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça 
emitiu o parecer de fls. 10/11, dando 
pelo deferimento da ordem, por não ha¬ 
ver a ilustre autoridade indigitada coa¬ 
tora, nas suas informações, esclarecido 
as datas em que as providências pro¬ 
cessuais foram tomadas para que se pu¬ 
desse justificar o excesso prazal. 

Conclusos que me foram os autos, 
havendo o doutor juiz de direito, pelo 
ofício de fls. 13/14, complementado as 
informações anteriores, determinei que 
a este fosse anexado o ofício, abrindo-se 
nova vista dos autos ao doutor procura¬ 
dor de Justiça, o que se fez. 

Em seu novo pronunciamento, sua 
excelência manifestou-se, em face da 
nova informação, pela denegação da or¬ 
dem (fls. 16/17). 

O feito foi incluído em pauta para 
julgamento. 

É o relatório. 
O alegado constrangimento ilegal 

decorrería de demora no encerramento 
da instrução do processo. O doutor juiz 
de direito, que havia assumido a Vara há 
dias, nas suas informações complemen¬ 
tares, esclarece que já declarou encerra¬ 
da a instrução, abrindo vistas ao Minis¬ 
tério Público para alegações finais. 

Assim, encontrando-se concluída a 
fase instrutória e dependendo o pro¬ 
cesso, para prolação da sentença, das 
alegações finais, não mais pode ser in¬ 
vocado o excesso de prazo, como moti¬ 
vo de constrangimento ilegal, conforme 
pacífica jurisprudência desta Corte, fiel 
à orientação dominante no Supremo 
Tribunal Federal (RT/ 50/635 e 
69/196). 

Isto posto, nega-se a ordem, com 

recomendações, para que seja prolatada 
sentença. 

Salvador, Sala das Sessões da Se¬ 
gunda Câmara Criminal, 16 de novem¬ 
bro de 1989. Ivan Brandão - Presidente. 
Ayrton Freitas - Relator. 

FALTA DE INTIMAÇÃO. 
Nulidade processual por falta 

de intimação para a audiência de 
tomada das declarações da vítima, 
em outra jurisdição, por carta pre¬ 
catória e desentranhamento de ale¬ 
gações finais da defesa, oferecidas 
a destempo. Inocorrência de prejuí¬ 
zo, no caso, para a defesa. Rejei¬ 
ção. Roubo qualificado, apenas, 
tentado e atenuante. Acolhimento. 
Provimento parcial do apelo. 
Ap. Crim. 151/88. Relator: Des. 
ALOÍSIO BATISTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 151/88, da 
comarca de Salvador, Capital do Estado 
da Bahia, sendo apelante Adailton do 
Rosário Pereira e apelado o Ministério 
Público. 

No dia 18 de junho de 1987, por 
volta das três horas, na rua do Sodré, 
nesta Capital, Jorge Teixeira de Melo 
conversava com sua namorada de nome 
Cátia Regina da Conceição, quando sur¬ 
giu Adailton do Rosário Pereira, ora 
apelante, portando um revólver, anun¬ 
ciando um assalto e, de arma em punho, 
ameaçou o referido Jorge Teixeira de 
Melo, subtraiu-lhe um relógio de marca 
Orient e uma corrente cor de prata, or¬ 
denando, a seguir, que a vítima desapa¬ 
recesse de sua frente, sob pena de rece¬ 
ber um tiro. 

Logo perseguido por policiais, fez o 
apelante três disparos contra eles, saindo 
ferido a bala, numa das pernas, por um 
disparo de um dos policiais. 

Por isso foi denunciado como in- 
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curso nas penas do art. 157, § 2-, I, do 
Código Penal brasileiro. 

A ação tomou curso, chegando ao 
final, com a sentença de fls. 151 a 152, 
que condenou o denunciado, agora ape- 
lante, como incurso nas penas indicadas 
na peça vestibular acusatória, com a pe¬ 
na de cinco anos e quatro meses de re¬ 
clusão e pagamento de 10 dias-multa, 
arbitrado cada um em um trigésimo do 
valor do maior salário mínimo vigente 
no País, na época do delito, devendo 
cumprir a pena restritiva de liberdade 
em regime semi-aberto, pagar ainda as 
custas do processo. Nessa oportunidade, 
determinou o doutor juiz o desentra- 
nhamento das alegações finais da defesa, 
por julgar a sua apresentação intempes¬ 
tiva. 

A tempo, dessa decisão apelou a 
defesa, argüindo, em resumo: 

Preliminarmente, nulidade do pro¬ 
cesso: por não ter acatado o juiz a junta¬ 
da de alegações da defesa, mesmo 
apresentadas fora do prazo legal; por 
não ter sido a defesa intimada da expe¬ 
dição de carta precatória. 

No mérito: que o delito que teria 
praticado o apelante não se consumou; 
que não considerou na aplicação da pena 
a atenuante de ser o apelante, na época 
do delito, menor de 21 anos e maior de 
18. 

Juntas as alegações finais desentra¬ 
nhadas. 

As contra-razões do apelado, o Mi¬ 
nistério Público, estão nas fls. 172v a 
173, defendendo a sentença. 

Nesta superior instância, em pare¬ 
cer de fls. 177 a 179, entende o doutor 
procurador de Justiça não haver as nuli- 
dades argüídas no apelo, mesmo porque 
as faltas ocorreram por culpa da própria 
defesa, que o delito se consumou por¬ 
que, embora por curto espaço de tempo, 
concretizou-se a posse tranqüila da res 
furtiva. Admite, contudo, provimento 
parcial do apelo, uma vez que a sentença 
não considerou a atenuante de ser o 
apelante menor de 21 anos e maior de 
18, quando praticou o delito. 

Examinei os autos e lancei o pre¬ 

sente relatório, encaminhando-os à 
apreciação do eminente desembargador- 
re visor. 

É o relatório. 
Preliminarmente. 
Descabe acatar a argüição de nuli¬ 

dade do processo, desde a fase do art. 
500 do Código de Processo Penal, por¬ 
que, apresentadas as alegações finais, 
como foram, com excessivo retardo, 
determinou o doutor juiz a quo o seu 
desentran hamen to. 

Além da conotação que faz o douto 
parecer da Procuradoria de Justiça, evi¬ 
denciando que, sendo a culpa da defesa, 
não pode esta argüir a sua omissão em 
benefício próprio, art. 565 do Código de 
Ritos Penais, e, embora existam decisões 
a seu favor, entendo que predomina o 
entendimento de que a omissão não 
acarreta nulidade. Esta só ocorre quan¬ 
do é negada à defesa o prazo para o seu 
oferecimento, o que não é o caso, nos 
termos do art. 564, III, e, do Código de 
Processo Penal (RT 511/320 e 321, e 
STF, RTJ 90/808). 

A razão tem alicerce no art. 566 do 
Código de Processo Penal, visto como a 
omissão, em verdade, não afeta a prova, 
ato processual, que influi na apuração da 
verdade. No caso, as ditas alegações es¬ 
tão juntas a este apelo e são apreciadas 
para o seu efeito. 

Rejeita-se a preliminar de nulidade 
do processo, por desentranhamento de 
alegações finais, oferecidas fora de tem¬ 
po. 

Falta de intimação para acompa¬ 
nhar o depoimento ou declarações da 
vítima, em outra jurisdição, mediante 
carta precatória. 

Tal omissão, consoante entendi¬ 
mento jurisprudencial dominante, não 
gera nulidade, porque não é tida por lei 
como essencial do exercício da defesa. É 
que se considera, como primordial, a 
iniciativa do defensor de inteirar-se 
junto ao juízo sobre a designação de 
data para a realização da prova (RTJ 
95/547 e RT 500/342). 

Por outro lado, o exame das decla¬ 
rações da vítima, tomadas por carta pre¬ 
catória, fls. 107 a verso, revela que ne- 
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nhum prejuízo causou à defesa, uma vez 
que, jamais, negou a autoria do delito, 
na pessoa do apelante, e o próprio deli¬ 
to. Pelo contrário, trazem até subsídios 
basilares para a apreciação do mérito da 
causa, no que diz respeito à tentativa e 
não-consumação do roubo, objetivo do 
apelo. 

Eis porque se rejeita a preliminar. 
No mérito, acolhem-se as razões do 

apelo, por reconhecer-se que, de fato, o 
delito de roubo qualificado não chegou a 
consumar-se, ficando, apenas, na tenta¬ 
tiva. 

A própria vítima, em suas declara¬ 
ções de fls. 107 a verso, afirma que, tão 
logo foi espoliada dos seus pertences, 
objeto do delito, passou a perseguir o 
apelante, inclusive, com o auxílio da Po¬ 
lícia, terminando por ser preso, recupe¬ 
rados o relógio e a corrente de metal 
branco, que foram entregues à vítima, 
fls. 14. 

Cola-se o fato com o aresto a se¬ 
guir citado (WTACR1M 76/35), por 
ajustar-se, inteiramente, ao caso dos 
autos: 

“Caracteriza-se a tentativa de rou¬ 
bo, se a vítima, depois de chamar a Polí¬ 
cia, consegue manter os ladrões sob vi¬ 
gilância, ou perseguição, não permitindo 
que desfrutem de posse tranqüila do que 
lhe roubaram ou que, de alguma forma, 
se afastem para além de seu alcance 
possível. Não é a tranqüilidade do ladrão 
na apprehensio da coisa que define a 
relação de posse nova. Se o seu pro¬ 
prietário ainda tem possibilidade de 
exercer a legítima defesa (ele ou tercei¬ 
ro), não existe perda de contato material 
com a res, de modo que inexiste a con¬ 
sumação”. 

Por isso é que o delito dos autos se 
coifigura como roubo qualificado, na 
sua forma tentada, art. 157, § 2-, I, 
combinado com o art. 14, II, do Código 
Penal brasileiro. 

Por outro lado, é incontestável que 
o apelante, na época do dehto, como 
ressalta o doutor procurador de Justiça, 
era menor de 21 anos e maior de 18, ca¬ 
bendo-lhe, portanto, a seu benefício, a 
aplicação da atenuante do art. 65,1, do 

Código Penal brasileiro. 
Nesses termos, é que se dá parcial 

provimento ao apelo, condenando-se o 
apelante Adailton do Rosário Pereira, 
atento a que as circunstâncias judiciais 
do art. 59 do Código Penal não lhe são 
desfavoráveis, à pena-base de quatro 
anos de reclusão, elevada para cinco 
anos e quatro meses, decorrentemente 
da qualificação do roubo, diminuída de 
dois anos e quatro meses, por se tratar 
de crime tentado, e, de mais um ano, por 
ser o apelante menor de 21 anos e maior 
de 18, na época do delito, restando em 
dois anos de reclusão, que deverão ser 
cumpridos, em regime aberto, visto que 
atende aos requisitos da lei. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal, componen¬ 
tes da Turma Julgadora do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, em rejeitar 
as preliminares argüídas e, no mérito, 
dar provimento parcial ao apelo, tudo à 
unanimidade. 

Salvador, Sala das Sessões, 2 de fe¬ 
vereiro de 1990. Ivan Brandão - Presi¬ 
dente. Aloísio Batista - Relator. 

HABEAS-CORPUS. RÉU JÁ 
CONDENADO. INDEFERI¬ 
MENTO. 

Sob efeito de sentença conde- 
natória, não pode o réu, em outro 
processo, alegar constrangimento 
ilegal. Decorrendo a demora do 
processo de expedientes procrasti- 
natórios utilizados pelo impetrante, 
advogado do paciente, não se pode 
falar em excesso de prazo na for¬ 
mação da culpa. 
H.C. 22/89. Relator. Des. RUY 
TRINDADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de habeas-corpus 
22/89, de Salvador, em que é impetrante 



o Bel. Artur José Pires Veloso e pa¬ 
ciente Clóvis do Nascimento Araújo. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, por votação unâni¬ 
me, em indeferir a ordem. 

Pelo advogado, Dr. Artur José Pi¬ 
res Veloso, foi ajuizada a presente peti¬ 
ção de habeas-corpus, em favor de Cló¬ 
vis do Nascimento Araújo, preso na Pe¬ 
nitenciária Lemos Brito, por força de 
decreto prisional da responsabilidade do 
doutor juiz da 3- Vara Crime, distrital 
de Amaralina, sob a acusação de ter 
transgredido a regra do art. 157 do Có¬ 
digo Penal brasileiro. 

Em 5 de julho de 1983, ainda me¬ 
nor de 21 anos, foi o paciente preso sob 
a imputação da prática de diversos as¬ 
saltos e, em conseqüência, foi-lhe de¬ 
cretada a custódia provisória, pelo ín- 
chto juiz Dr. Valderio Daltro Tavares. 

Alega o impetrante que o paciente 
está preso há mais tempo que o comina- 
do em lei, mesmo se condenado pelo 
crime que se lhe imputa, tendo em vista 
ministrar-lhe benefício da menor idade, 
que lhe minimizará a pena em um terço, 
essa circunstância, dentre outras oriun¬ 
das de desídia do juízo, vem caracteri¬ 
zando o constrangimento ilegal, em de¬ 
corrência do excesso prazal. 

Afirma ainda o impetrante que, 
dentre os prejuízos causados ao paciente 
por tal demora, cinge-se ao fechamento 
do seu direito de pleitear concessões le¬ 
gais, para minoração de sua prisão, sen¬ 
do que não pôde, após cumprimento de 
pena de cinco anos e quatro meses a que 
fora condenado em outro processo, ser 
posto em liberdade, por força da prisão 
já examinada. 

Requisitadas informações do douto 
juízo, o Dr. Murtinho Nobre Gomes 
forneceu-as, assegurando que o pro¬ 
cesso encontra-se na fase destinada a 
diligências desde abril do ano que pas¬ 
sou, e, se não concluído ainda, deveu-se 
a ato do ilustre impetrante, que retirou 
os autos de cartório em maio seguinte, 
só os devolvendo em 20 de janeiro do 
corrente ano. Não se pode responsabili¬ 

zar o juízo pelo retardamento do curso 
da ação penal. 

Nesta instância superior, a douta 
Procuradoria de Justiça, através do Dr. 
Ananias Souza, opinou pela denegação 
da ordem, porque não houve desídia do 
juízo na condução do feito, cuja demora 
foi causada pelo ilustre impetrante. 

É o relatório. 
No processo sob exame, o ilustre 

impetrante apresenta dois motivos cau¬ 
sadores da demora na conclusão do feito 
e com isso impingindo prisão ilegal ao 
paciente. 

Condenação a cinco anos e quatro 
meses de prisão por crime semelhante e 
contemporâneo àquele outro a que res¬ 
ponde perante o a quo, cujos efeitos da 
prisão preventiva ainda amarga. 

Sem embargo de qualquer discus¬ 
são doutrinária, a função da sentença é 
declarar o direito e, no caso específico, a 
função da R. sentença, declarou o di¬ 
reito de punir do Estado ao paciente por 
crime de roubo. Consequentemente, 
essa declaração produz efeitos, sendo 
que o principal deles é a aplicação da 
pena, que, pelo princípio da detração, 
absorve os dias de prisão, que serão 
computados na execução da pena. Está, 
pois, o paciente sob o efeito de uma 
condenação, cuja sentença se constitui 
título executório, independentemente do 
trânsito em julgado, ou seja, preso atra¬ 
vés de “ordem escrita da autoridade ju¬ 
diciária competente”. 

No que tange ao excesso prazal, 
não se pode, à vista das informações do 
ilustre magistrado, atribuir ao juízo a 
responsabilidade dele, como bem acen¬ 
tuou o nobre procurador de Justiça; de¬ 
ve-se a demora a expedientes usados 
pelo próprio impetrante, em retendo os 
autos indevidamente, a título de prepa¬ 
ração de diligências. Não pode o pa¬ 
ciente vir a ser beneficiado diante de 
demora que ele mesmo provocou. 

Denego a ordem. 
Salvador, 15 de junho de 1989. 

Ivan Brandão - Presidente. Ruy Trin¬ 
dade - Relator. 
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HOMICÍDIO. JÚRI. INEXIS¬ 
TÊNCIA DE EXAME DE COR¬ 
PO DE DELITO. OBRIGATO¬ 
RIEDADE. NULIDADE DO 
JULGAMENTO. DECISÃO 
CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. 

É imprescindível o corpo de 
delito. Se não se provar a impossi¬ 
bilidade de obtê-lo, nenhuma valia 
tem o exame indireto. De nenhum 
valor a retratação de anterior con¬ 
fissão, quando esta é patente, em 
face dos elementos constantes do 
processo, ensejando a convicção de 
que a decisão não afrontou a prova 
dos autos. 
Ap. Crim. 155/88. Relator: Des. 
ALOÍSIO BATISTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 155/88, de 
Vitória da Conquista, sendo apelante 
Jailton da Silva Santos e apelado o Mi¬ 
nistério Público. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal, componen¬ 
tes da Turma Julgadora do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, em dar pro¬ 
vimento parcial ao apelo, à unanimidade. 

Jailton da Silva Santos, nestes autos 
identificado, foi denunciado, perante a 
Vara Crime da comarca de Vitória da 
Conquista, deste estado da Bahia, como 
incurso, por duas vezes, nas penas do 
art. 121, § 22, II e IV, do Código Penal 
brasileiro, porque no dia 3 de abril de 
1985 assassinou, a golpes de faca, no 
Alto das Pedrinhas, um marginal, co¬ 
nhecido por “Carioca”, e, evadindo-se 
apressadamente desse local, chegou à 
Praça da República, matando, também, 
na fuga, com um golpe da mesma faca, o 
vigilante notumo Rosalino de Souza, 
porque este o interceptara, sob suspeita, 
dando-lhe ordem de prisão. 

Concluída a instrução, foram os 
autos destruídos, parcialmente, por in¬ 
cêndio, no Fórum local, mas, logo res¬ 
taurados, na forma da lei. 

Pronunciado, como pedido na de¬ 

núncia, foi submetido a julgamento, pelo 
Tribunal do Júri da comarca, que o con¬ 
denou a seis anos de reclusão, pelo ho¬ 
micídio contra a pessoa de “Carioca”, e 
a 12 anos de reclusão, pelo do vigilante 
notumo, Rosalino de Souza, num total 
de 18 anos de reclusão, consoante sen¬ 
tença de fls. 35 a 36 e termos de votação 
de fls. 31 e 33, respectivamente. 

Inconformada a defesa, com base 
na letra d, III, do art. 593 do Código de 
Processo Penal, interpôs, a tempo, o 
presente recurso apelatório (fl. 41), com 
as razões de fls. 44 a 46, argüindo a nu- 
lidade do processo, quanto ao homicídio, 
na pessoa de “Carioca”, preliminar¬ 
mente. 

No mérito, alega que o júri decidiu, 
afrontando a prova dos autos, já que de 
“Carioca” se defendera sob a égide da 
excludente de ilicitude do inc. II, art. 23 
do Código Penal, negando a autoria 
quanto ao assassinato de Rosalino de 
Souza. 

O apelado, o Ministério Público, 
pelo seu ilustre representante na comar¬ 
ca, ofereceu as contra-razões, às fls. 44 
a 51, rebatendo os argumentos do apelo. 

Nesta superior instância, o doutor 
procurador, às fls. 55 a 56, repelindo a 
nulidade argüída e concluindo pelo im- 
provimento do apelo, ofereceu parecer. 

É o relatório 
É firme a doutrina e nela se esta¬ 

belece a nossa jurisprudência, inclusive, 
da Corte Suprema, de que a nulidade 
substancial, absoluta, identificável, 
quando falta elemento indeclinável para 
a formação e desenvolvimento da ins¬ 
tância, deve ser declarada e decretada, 
mesmo sem motivação recursal original 
e ainda que não denunciada, pelas par¬ 
tes, no momento procedimental oportu¬ 
no, salvo hipótese de interesse de defesa 
e com atenção às regras do art. 565 do 
Código de Processo Penal e à Súmula 
160 do Supremo Tribunal Federal. E 
isso é assim porque a nulidade de senti¬ 
do substancial é de ordem pública. É a 
lição de Hermínio A. M. Porto, in Juri, 
5. ed., p. 56 e 57. 

Se certo é que o art. 158 do Código 
de Processo Penal admite, como prova 
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da infração que deixa vestígios, tanto o 
exame de corpo de delito direto como o 
de indireto, não podendo ser suprido 
pela confissão do acusado, indiscutível 
se toma, também, que o direto só pode 
ser suprido pelo indireto, quando os 
vestígios tenham desaparecido, con¬ 
soante preceitua o art. 167 do referido 
diploma legal. 

Assim, deixando vestígios o delito, 
necessário se torna o exame de corpo de 
delito direto. 

Os vestígios corporificam o corpus 
delicti, o próprio crime na sua tipicidade 
e, se estes existiram por tempo sufi¬ 
ciente para o devido registro, mediante a 
perícia, supri-lo pelo testemunho é 
atentar contra o inviolável direito de 
defesa, de base constitucional. 

Quando a lei admite o exame de 
corpo de delito indireto, pelo testemu¬ 
nho e outros elementos, como supletivo 
do direto, a regra geral e básica atende, 
precisamente, para a natureza do delito: 
infração que deixa vestígios, isto é, in¬ 
fração de fato permanente, como é o 
homicídio, bem diferente da infração de 
fato transeunte, como o delito contra a 
honra, praticado pela forma verbal, que 
se esvai de imediato. 

Até mesmo o entendimento menos 
rigoroso a respeito da matéria só admite 
ser suprido o exame de corpo de delito 
direto nas infrações que deixem vestí¬ 
gios, quando ficar comprovada a sua 
impossibilidade de realização por cir¬ 
cunstâncias especiais, o que não é o caso 
dos autos, como veremos a seguir: 

“Só na impossibilidade da realiza¬ 
ção de exame de corpo de delito, por 
haverem desaparecido os vestígios, a 
prova testemunhai poderá suprir-lhe 
a falta” (RTJ 58/860). 

“É imprescindível o corpo de deli¬ 
to. Se não se provar a impossibilidade de 
obtê-lo, nenhuma valia tem o exame in¬ 
direto” (/?/'90/816). 

O Supremo Tribunal Federal só 
tem admitido, em caso de homicídio 
doloso, a ausência, nos autos, do exame 
tanatoscópico, para oferecimento da de¬ 
núncia, quando o resultado morte esteja 

demonstrado por outras provas (RT 
544/307), ou, até mesmo, as alegações 
finais, abrindo uma exceção, ante cir¬ 
cunstâncias peculiares, à regra do art. 
525 do Código de Processo Penal (RT 
548-310): 

“No caso de haver o crime deixado 
vestígio, a queixa ou a denúncia não será 
recebida se não for instruída com o 
exame pericial dos objetos que consti¬ 
tuem o corpo de delito”. 

Arrematando, é oportuno a citação 
que se segue: 

“Sendo o exame de corpo de delito 
possível, ao tempo da infração, mas não 
sendo realizado, não sobra lugar para o 
exame de corpo de delito indireto” (Jul¬ 
gados do TACrim-SP 43/374-114). 

Daí por que o legislador, no art. 
564, III, b, do Código de Processo Pe¬ 
nal, sancionou a nulidade do processo, 
quando ausente o exame de corpo de 
delito nos crimes que deixem vestígios. 

No caso dos autos, é indiscutível 
que a vítima, “Carioca”, a quem con¬ 
fessou ter assassinado o apelante, apesar 
de ter sido encontrada com cinco golpes 
ou ferimentos, que se supõem feitos a 
faca, não foi necropsiada e o cadáver, 
para espanto de todos, “desapareceu”. 
A defesa alegou este fato, inclusive, 
quando das alegações finais, às fls. sem 
número dos autos semidestruídos por 
incêndio. 

Apesar desse fato incontroverso, 
foi o apelante submetido a julgamento, 
por esse suposto homicídio, e condenado 
a seis anos de reclusão, consoante se vê 
da sentença apelada, fls. 34 a 36. 

Por essas razões e com arrimo, até, 
no § 2? do art. 654 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, declara-se nulo o processo, 
ex radice, com relação ao homicídio na 
pessoa de “Carioca”, cassada a sentença 
na parte que o condenou à pena de seis 
anos de reclusão, sem prejuízo da ins¬ 
tauração de nova ação penal. 

Por outro lado, verifica-se que a 
negativa de autoria do delito cometido 
contra a vida de Rosalino de Souza não 
encontra substancial apoio na prova; o 
apelado a confessou, quando preso em 
flagrante delito e os autos não oferecem 
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convicção de que fora submetido a tor¬ 
tura ou sevícia para tanto. O júri usou 
de sua faculdade, desvalorizando a re¬ 
tratação da confissão, com elementos 
nos autos, e por isto não se decidiu, ma¬ 
nifestamente, contrário às provas. 

Inexiste contradição nas respostas 
aos quesitos, como pretende o apelo e 
como demonstra o apelado. 

Nega-se provimento ao apelo. 
Salvador, Sala das Sessões, 30 de 

novembro de 1989. Ivan Brandão - 
Presidente. Aloísio Batista - Relator. 

HOMICÍDIO. VEREDITO CON- 
DENATÓRIO. 

Apelo consignado na ata. Fun¬ 
damentos do art. 593, III, a e d do 
Código de Processo Penal. Não- 
oferecimento das razões recursais. 
Conhecimento do recurso e impro- 
vimento em face da inexistência de 
nulidade posterior à pronúncia e 
assentar-se a decisão recorrida na 
prova dos autos. 
Ap. Crim. 173/87. Relator: Des. 
IVAN BRANDÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 173/87, de 
Salvador, sendo apelante Luiz Carlos 
Santos Silva e apelado o Ministério Pú¬ 
blico. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em 
negar provimento ao apelo, pelas razões 
seguintes. 

Incorpora-se à decisão o relatório 
da sentença de fls. 172/177 e o de fls. 
229/230, lidos na íntegra. 

Pronunciado o ora apelante como 
incurso nas sanções do art. 121, § 29,1 e 
VI, do Código Penal, e submetido ao 
julgamento do júri resultou condenado à 
pena de 12 anos de reclusão. 

Repelida pelos jurados a tese de¬ 
fensiva sustentada em plenário da legí¬ 
tima defesa, foram, por outro lado, 
acolhidas as qualificadoras do motivo 
torpe e da surpresa, recurso que difi¬ 
cultara ou tornara impossível a defesa 
da vítima, e reconhecida, também, a ate¬ 
nuante do art. 65, III, d, do estatuto pe¬ 
nal. 

Daí o recurso consignado na ata de 
fl. 211, com fundamento no art. 593, 
III, a e d, do Código de Processo Penal, 
em que tivessem sido apresentadas as 
razões recursais (fls. 220 e 222). 

A falta, porém, das razões não 
constitui óbice ao conhecimento do re¬ 
curso apelatório, contrariado, na medida 
possível, pelo ilustre representante do 
Ministério Público do primeiro grau. 

Nesta superior instância, opinou o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça 
pelo improvimento do recurso, sob 
qualquer dos fundamentos invocados 
pelo recorrente, nulidade posterior à 
pronúncia ou decisão manifestamente 
contrária à prova dos autos, sendo que 
de referência à primeira não a explicitou 
o recorrente, de modo a não se poder 
contestá-la ou apreciá-la, e quanto ao 
segundo fundamento, decisão manifes¬ 
tamente contrária à prova dos autos, no 
que diz respeito à negativa da autoria, e 
esta foi a tese sustentada em plenário, e 
mesmo de referência às qualificadoras, 
nos autos há prova desta autoria, inclu¬ 
sive confessada pelo apelante no IPM 
(autos apensos), bem como das circuns¬ 
tâncias do crime. 

Razão assiste ao ilustrado repre¬ 
sentante do Ministério Público do se¬ 
gundo grau. 

Não obstante o silêncio do recor¬ 
rente, quanto à hipótese da alínea a, III, 
art. 593 do Código de Processo Penal, o 
exame dos autos permite, sem dúvida, 
afirmar-se a inocorrência de qualquer 
nulidade posterior à pronúncia. 

Pronunciado o apelante, intimado 
da pronúncia, oferecido o libelo-crime, 
concedida à defesa oportunidade para 
contrariá-lo, cumpridas as exigências 
legais para o julgamento, realizado este, 
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observadas as formalidades legais, pro- 
latada a sentença, sem vulneração aos 
cânones legais, tem-se por inconfigura- 
da qualquer nulidade que pudesse servir 
de fundamento ao apelo. 

Quanto à negativa de autoria, mos¬ 
tra-se referida alegação inteiramente 
insustentável. 

Basta considerar a existência, nos 
autos do IPM em apenso (fls. 36/38), de 
confissão do acusado, confissão esta, 
cabalmente, corroborada pelo depoi¬ 
mento de fl. 152 do motorista do cami¬ 
nhão, em cuja carroceria foi a vítima 
golpeada mortalmente, enquanto dor¬ 
mia, ou descansava, que identificara o 
acusado como o autor do golpe contra a 
vítima, após o que descera do caminhão 
e saíra correndo. 

E nas circunstâncias relatadas, evi¬ 
denciam-se configuradas as qualificati¬ 
vas reconhecidas pelos jurados, de modo 
que se não pode considerar a decisão re¬ 
corrida contrária, ou sem apoio, à prova 
dos autos. 

Assim, acolhendo o parecer da 
douta Procuradoria de Justiça, nega-se 
provimento ao apelo. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 
1989. Ivan Brandão - Presidente e Re¬ 
lator. 

JÚRI. APELAÇÃO. INTEMPES- 
TIVIDADE. INEXISTÊNCIA. 
DECISÃO MANIFESTAMENTE 
CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. MAIS DE UMA VER¬ 
SÃO, SENDO UMA DELAS 
COATA. INDICIAÇÃO DA 
AUTORIA DE TERCEIRO, POR 
CONFISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
IMPROVIMENTO DO APELO. 

Ao júri, na soberania de seus 
veredictos, cabe escolher entre as 
versões oferecidas nos autos, espe¬ 
cialmente, quando a rejeitada se 
encontra revestida de sinais de coa¬ 
ção e presente está a indiciação da 
autoria de terceiro, por confissão. 

Apelo, que pretende valorize o ad 
quem a versão que melhor lhe pa¬ 
rece, improvido. 
Ap. Crim. 228/87. Relator: Des. 
ALOÍSIO BATISTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 228/87, de 
Senhor do Bonfim, em que é apelante o 
Ministério Público e apelados Ailton 
Bispo da Silva e João José Damasceno. 

Na comarca de Senhor do Bonfim, 
deste Estado da Bahia, os apelados Ail¬ 
ton Bispo da Silva e João José Damas¬ 
ceno, nestes autos identificados, foram 
denunciados como incursos, ambos, nas 
penas do art. 121, combinado com o art. 
29 do Código Penal brasileiro, porque, 
no dia 8 de março de 1984, assassinaram 
Antero Salustiano da Silva a paulada, à 
noite, quando voltavam para suas resi¬ 
dências, embriagados, por motivos não- 
conhecidos. 

Após regular instrução, foram os 
mesmos pronunciados nas sanções do 
art. 121, § 2-, IV, combinado com o art. 
29 (reconhecida a qualificativa de im¬ 
possibilidade de defesa) do Código Pe¬ 
nal brasileiro. 

Da pronúncia, interpôs a defesa re¬ 
curso em sentido estrito (fl. 112), que 
não logrou êxito, como se vê do vene¬ 
rando acórdão de fls. 138 a 140. 

Cumpridas as formalidades do es¬ 
tilo, foram os réus submetidos a julga¬ 
mento pelo Tribunal do Júri da comarca, 
quando foram absolvidos, já que o 
Conselho de Sentença, por maioria de 
votos, negou a autoria (fls. 222 a 223). 

Contra essa decisão, veio a tempo o 
recurso do Ministério Público (fl. 228), 
com fundamento na letra d, III, do art. 
593 do Código de Processo Penal, de¬ 
cisão manifestamente contrária à prova 
dos autos. 

As razões do apelo vieram para os 
autos, com excesso de prazo, o que se 
justificou à fl. 230. 

A defesa contrariou o apelo, às fls. 
237 a 239. Levanta preliminar de intem- 
pestividade. 



Nesta superior instância, o doutor 
procurador, no seu parecer de fls. 244 a 
245, conclui pelo provimento do apelo, 
porque os autos oferecem melhor versão 
que a acolhida pelo júri. 

É o relatório. 
A intempestividade do apelo, ar- 

güída pelos apelados, estaria, não na in- 
terposição do recurso (fl. 228) que veio 
para os autos, no qüinqüídio legal, mas, 
no excesso de prazo, para apresentação 
de suas razões, visto que, intimada a 
doutora promotora, em 10 de setembro 
de 1987, só as apresentou em 29 do 
mesmo mês, ultrapassando, assim, o 
prazo de oito dias, previsto no art. 600 
do Código de Ritos. 

Em verdade, o próprio apelante re¬ 
conhece o excesso prazal, visto como, 
na sua petição de fl. 230, o justifica, 
ante o excesso de trabalho, ao lado de 
restrições de saúde, decorrentes das 
próprias condições de trabalho. 

A jurisprudência do nosso País a 
respeito da matéria é firme, no sentido 
de que não se considera intempestivo 
o recurso, interposto, no prazo legal, só 
pelo fato de excesso prazal para a apre¬ 
sentação de suas razões; o fato não in- 
duz nulidade, mas será mera irregulari¬ 
dade, desculpável, quando justificado o 
atraso (RTJ 57/162, RT - 519/31, 
425/306), como no caso, hipótese que 
não enseja, até, o desentranhamento. 

Rejeita-se a preliminar. 
Os apelados, quando interrogados 

em juízo e perante o Tribunal do Júri, 
concordam com a presente versão (fls. 
31 a 35 verso e 203 a 206), ficando es¬ 
clarecido que João José esteve em casa 
de Ailton e eram vizinhos (fls. 34v e 
205v), como, ainda, que a casa de Ailton 
fica atrás do posto a que se referiu o já 
citado “borracheiro” (fls. 73 a verso). 
Negam a autoria do delito. 

Ora, o peso da acusação está no 
fato de que os acusados e vítima foram 
vistos bebendo juntos e saíram juntos do 
bar e que o crime ocorreu depois dessa 
saída, à noite, numa estrada solitária; 
isso foi o que levou a autoridade policial 
a indiciar os apelados e deles obter con¬ 
fissão, retratada em juízo e perante o 

Tribunal do Júri, com veemência, sob 
a justificativa de que foram os apelados 
submetidos a se vicia. 

Aqui estão, indubitavelmente, duas 
versões sobre o fato delituoso: a pri¬ 
meira, com fatos conhecidos e compro¬ 
vados, mas que não leva à conclusão de 
que foram os apelados os autores do 
hediondo homicídio, necessariamente, à 
evidência. Anote-se que acusados e ví¬ 
tima bebiam amigavelmente e inexistiu 
evidência de motivação para o delito. A 
segunda, firmada em uma confissão pe¬ 
rante a autoridade policial, retratada, em 
juízo, como permite o art. 200 do Códi¬ 
go Penal e ressaltou o venerando acór¬ 
dão de fls. à fl. 140: 

“Consoante o disposto no art. 200 
do Código de Processo Penal, a confis¬ 
são sendo retratável, sua retratação não 
anula o livre convencimento do juiz”. 

A jurisprudência pátria, inclusive 
do Supremo Tribunal Federal, é no sen¬ 
tido de que a confissão feita no inqué¬ 
rito policial, embora retratada em juízo, 
tem valia, desde que não elidida “por 
quaisquer indícios ponderáveis, mas, ao 
contrário, perfeitamente ajustável aos 
fatos apurados”. É o sentido do preceito 
contido no art. 197 do diploma proces¬ 
sual penal. 

O que ocorre, no presente caso, é 
que o júri aferiu, pela confrontação dos 
elementos de provas carreados para os 
autos e, na sua soberania, hoje, em ter¬ 
mos expressos na Constituição Federal, 
decidiu pela negatória da autoria e isso 
não é violar a evidência das provas ou 
decidir manifestamente contrário a essas 
provas. 

E a douta Procuradoria de Justiça, 
no seu parecer de fls. 132 a 133 ao re¬ 
curso stricto sensu da pronúncia, justifi¬ 
cou a admissibilidade desta, onde a cer¬ 
teza absoluta da autoria é desnecessária, 
bastando, apenas, a suficiência dos indí¬ 
cios; para a condenação, contudo, a 
certeza se faz, absolutamente, indis¬ 
pensável. 

Gravar, porém, é salutar que a au¬ 
toridade policial que presidiu o investi- 
gatório deixou clara uma conduta repa- 
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rável, na busca da verdade, e isso apóia 
a alegada confissão coata, repudiada 
pelo júri. 

Vejamos. 
O auto de prisão em flagrante de¬ 

lito é sui generis. A própria autoridade 
que o presidiu, Bel. Robson Moracci, 
delegado circunscricional de polícia, faz 
as diligências sobre o delito cometido na 
noite anterior; pessoalmente, procede ao 
levantamento do cadáver; procura e 
prende os suspeitos e o faz como se em 
flagrância de delito estivessem; com- 
promissa-se a apresentar os presos a si 
mesmo; na delegacia, diz que estes con¬ 
fessaram o crime; compromissa teste¬ 
munhas de todos estes atos seus e ouve, 
em interrogatório, os indiciados. 

Para evidência dos atos arbitrários, 
porque ao arrepio da legislação específi¬ 
ca, diz a testemunha Ana Onória da Sil¬ 
va (fl. 210), negando a confissão do in¬ 
diciado João José: 

“... que João José negou a sua par¬ 
ticipação no crime todo o tempo; em ne¬ 
nhum momento confessou; que na dele¬ 
gacia só se encontrava o delegado, dois 
agentes e a depoente”. 

E mais para frente, fl. 210v, acres¬ 
centa: 

“... que não pode dizer se em algum 
momento o acusado João José declarou 
que tinha participado do crime, pois ti¬ 
nha horas que eles ficavam dentro do 
gabinete do Dr. Robson e que o mesmo 
trancava a porta de seu gabinete”. 

Intelligenti pauca! 
Pergunta-se: onde está na lei pro¬ 

cessual penal que o delegado deva tran¬ 
car um indiciado em seu gabinete, com 
ele, em meio a um interrogatório, bus¬ 
cando a confissão de autoria de um de¬ 
lito? Para que o fez? Outra não pode ser 
a resposta, senão a que está na palavra 
dos apelados: coação. 

Por sobre tudo isso, os documentos 
de fls. 161a 183, peças do inquérito po¬ 
licial instaurado pela 14- Dirpin, sob a 
presidência do bacharel-delegado Anto- 
nio Galvão Duarte Simões, para apurar 
a autoria do mesmo fato, confessada a 
terceiros pelo conhecido marginal Car¬ 
los de Zé Pernambuco, em co-autoria 

com o indivíduo chamado de “Bizeca”, 
vêm a favor da negativa de autoria, 
sustentada no plenário do júri e em todo 
o processo a que respondem os apela¬ 
dos. 

Aí está a comprovação de que a de¬ 
cisão do júri foi sensata e não ofendeu a 
prova dos autos, cumprindo assim o 
Conselho de Sentença o juramento que 
fez: 

“Proferir a decisão de acordo com 
a consciência e os ditames da Justi¬ 
ça” (art. 464 do Código de Pro¬ 
cesso Penal). 
Por tais razões, acordam os desem¬ 

bargadores do Tribunal de Justiça da 
Bahia, em Turma da Segunda Câmara 
Criminal, em negar, à unanimidade, 
provimento ao apelo, posto que a deci¬ 
são do júri foi sensata e não ofendeu a 
prova dos autos. 

Salvador, 19 de outubro de 1989. 
Ivan Brandão - Presidente. Aloísio Ba¬ 
tista - Relator. 

JÚRI. DECISÃO MANIFESTA- 
MENTE CONTRÁRIA À PRO¬ 
VA DOS AUTOS. EXISTÊNCIA. 
DEPOIMENTO ISOLADO, NO 
INQUÉRITO POLICIAL. CON¬ 
CEITO DE VERSÃO. PROVI¬ 
MENTO. 

Se o testemunho é isolado no 
inquérito policial e não foi trazido 
para o sumário, embora o único 
que atendería à pretensão da defe¬ 
sa, em parte, não pode ser conside¬ 
rado "versão”, no sentido de ali¬ 
cerçar uma decisão, contra a evi¬ 
dência dos autos. Apelo provido. 
Ap. Crim. 126/88. Relator: Des. 
ALOÍSIO BATISTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 126/88, de 
Jequié, em que é apelante o Ministério 
Público e apelado Joel Santos de No- 
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vaes. 
Por volta das duas horas da madru¬ 

gada de 24 de março de 1985, no inte¬ 
rior de um reservado do bar denomina¬ 
do “Bioska do Zito”, sito na rua Capitão 
Silvino Araújo, na cidade de Jequié, 
deste Estado da Bahia, Joel Santos de 
Novaes, nestes autos identificado, com 
um tiro de revólver, “à queima-roupa”, 
assassinou Antonio Pereira Amorim, 
consoante descreve o laudo de exame 
cadavérico de fls. 6 a 7, por motivo fú- 
til, objetivado na interferência deste, 
para livrar das garras de um indivíduo 
chamado “Gaso”, amigo daquele, Mar- 
lene, sua amiga. 

Por esse fato foi Joel Santos de 
Novaes denunciado como incurso nas 
penas do art. 121, § 2-, II, do Código 
Penal brasileiro, e, após regular pro¬ 
cesso, nelas pronunciado, fls. 72v a 73v. 

Inconformado, recorreu da pro¬ 
núncia, sem sucesso, fls. 94 a 97. 

Submetido a julgamento pelo Tri¬ 
buna) do Júri, foi absolvido, porque te- 
ria praticado o fato em legítima defesa 
de sua própria pessoa, fls. 154. 

O Ministério Público, irresignado, 
apelou desta decisão, alegando, em re¬ 
sumo, que ela afronta a prova dos autos, 
visto que uma só é a versão dada pelos 
testemunhos de visu, fls. 164 a 167. 

A defesa argumenta que os autos 
oferecem duas versões e ao júri, na sua 
soberania, compete escolher, somente. 

Nesta superior instância, o doutor 
procurador de Justiça lançou o seu pa¬ 
recer, às fls. 173 a 174, adotando as ra¬ 
zões do apelo e concluindo pelo provi¬ 
mento. 

É o relatório. 
O exame conjunto dos depoimentos 

das pessoas que presenciaram o fato de¬ 
lituoso, e estes são os de fls. 10 a 15, da 
fase inquisitória, em consonância na sua 
essência, quando repetidos no sumário, 
fls. 50 a 51v, revela, atento o testemu¬ 
nho do proprietário do bar onde se deu 
o fato, Josezito de Jesus Costa, fls. 49 a 
verso, o qual só presenciou, de visu, as 
circunstâncias que o antecederam e se¬ 
guiram, a seguinte versão, completa¬ 
mente divorciada da história contada 

pelo apelado, em seus interrogatórios, 
onde se põe como vítima de agressão, 
por parte da vítima, pelo simples motivo 
de ter cumprimentado, em retribuição, 
num gesto carinhoso, uma de suas com¬ 
panheiras de bar, passando-lhe a mão no 
pescoço, ou, apenas, mantido palestra 
com ela, na forma do depoimento de fls. 
20 a verso: 

Na madrugada do fato, no interior 
do Bar de Zito, conhecido por “Bioska 
do Zito”, encontraram-se acusado, víti¬ 
ma, esta com três amigas (Marlene, Ivo¬ 
ne e Marinês), Alfredão, Miguel, o pró¬ 
prio Zito, o garçom Joselito, além de 
outras pessoas. 

Alfredão, que sempre se fazia pas¬ 
sar por policial, para não pagar as des¬ 
pesas de bar, agiu da mesma maneira, 
naquela oportunidade, discutindo com 
Zito, ocasião em que a vítima Antonio 
procurou saber do que se tratava, in¬ 
terferindo, mas afastado, por Zito, que 
lhe assegurava que tudo estava sobre 
controle e que ficasse frio. 

Alfredão pagou a conta e saiu, pa¬ 
rece que em companhia de Miguel. 

A partir desse momento, teve início 
a interferência de Joel, o acusado, que, 
embora não estivesse no exercício de 
suas funções de policial, quis como tal 
agir, mesmo tomado por alguns “goles”. 

Dirigiu-se a Antonio, a vítima, e 
lhe perguntou se era policial e pediu 
identificação, no que foi atendido, exa¬ 
minando a carteira de identidade de 
Antonio, a quem convidou para ir a um 
reservado do bar. 

Ali ficaram por algum tempo, saí¬ 
ram e para lá voltaram, onde demora¬ 
ram, depois de dispensar Antonio uma 
de suas amigas, que, preocupada,queria 
saber o que estava acontecendo, sob a 
afirmação de que tudo estava bem e que 
só queria recuperar o seu documento 
das mãos de Joel. 

Anote-se que, durante todo esse 
tempo, esteve em companhia de Joel um 
cidadão conhecido por “Gaso”, sapa¬ 
teiro ou ajudante de sapateiro. 

Demorando-se Joel e Antonio, no 
diálogo, no reservado, preocupada, para 
ali se dirige Marlene, momento em que 
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“Gaso” a agarra forte, libidinosamente, 
ao que protestou, com firmeza, Antonio; 
“Gaso” não atendeu a Antonio, no pe¬ 
dido de que soltasse Marlene, e então 
resolveu tirar Marlene dos seus braços, 
puxando-a; nessa ocasião, Joel, fria¬ 
mente, sacou de sua arma e, à queima- 
roupa, no dizer das testemunhas presen¬ 
ciais, atirou no pescoço de Antonio, 
transfixando o projétil a carótida, tra- 
quéia, o que lhe causou a morte, por 
anemia aguda, segundo o laudo tanatos- 
cópico, de fls. 6 a 7. 

Eis a cena real, de acordo com os 
elementos dos autos acima citados, des¬ 
de quando os demais depoimentos são 
de pessoas que não a assistiram no seu 
momento principal. 

Mas, nos autos do inquérito poli¬ 
cial, existe um depoimento, o de Manoel 
Miguel de Almeida Botelho, tudo indi¬ 
cando que o companheiro de Alfredão, 
como, também, amigo de Joel, que, em 
linhas substanciais, cobre a história de 
Joel, o apelado, no que diz respeito a 
uma agressão por parte da vítima, a 
“chutes”, luta corporal e tentativa de se 
apoderar da arma, que Joel tinha à cin¬ 
tura, ocasião em que foi baleado, só 
porque Joel cumprimentara uma com¬ 
panheira, amiga ou conhecida de Anto¬ 
nio, a vítima. 

Este depoimento não foi trazido 
para o sumário, restando solto no inqui- 
sitório, uma vez que não arrolado na 
vestibular acusatória e, tampouco, na 
defesa prévia, ainda que a defesa fosse 
favorável. 

No entanto, é sobre ele que a de¬ 
fesa se firma, para tê-lo como “segunda 
versão”, de cuja escolha não se pode 
proibir o júri, porque soberano nos seus 
veredictos. 

Mas, não se revela evidente o ar¬ 
gumento da douta defesa. 

Com efeito, “versão” não é qual¬ 
quer história ou relato que se dá sobre 
um fato típico, mas, evidência de prova. 
Permitindo a lei adjetiva penal o apelo, 
com fulcro na letra d do inc. III do art. 
593, do Código de Processo Penal — 
“for a decisão dos jurados manifesta¬ 

mente contrária à prova dos autos” -, 
fala, no texto, em “prova”, e, por isto, a 
palavra “versão” tomou, na espécie, 
sentido técnico especial, equivalente a 
relato conducente à certeza, à prova. 
Prova contraditória, por outro lado, não 
é prova, porque não existe “verdade 
errônea”. Assim, emerge a conclusão de 
que, se a versão é repelida, por inveros¬ 
símil ante o contexto dos autos, não é 
versão e, por isso, não é prova; a deci¬ 
são, portanto, que dela advém é, indu- 
bitável e manifestamente, contrária à 
prova dos autos. A prova não se reparte, 
mas é um uno, que se demonstra por 
vários elementos, até, mas entrelaçados. 
Se um destes elos não se ajusta, não 
pertence à corrente e não leva a lugar 
nenhum, porque não tem natureza pro- 
bante. 

O depoimento de fls. 20 a verso é 
um elo solto e que não leva à certeza por 
si só. Ele próprio não se acomoda na 
definição legal da excludente de ilicitude 
da legítima defesa, porque não esclare¬ 
ce, se agressão injusta houve, a propor¬ 
cionalidade da defesa. 

Por isso é que o júri decidiu mani¬ 
festa e contrariamente à prova dos au¬ 
tos. 

Se ao Tribunal não compete valori¬ 
zar a prova, especialmente, hoje, quando 
a soberania dos veredictos do júri está 
expressa na Constituição Federal, não 
lhe é vedado, mas seu mister, dizer se a 
decisão está ou não assentada em prova. 
No caso sub judice, não está. 

Dá-se provimento ao apelo. 
Por tais razões, acordam os desem¬ 

bargadores do Tribunal de Justiça da 
Bahia, em Turma da Segunda Câmara 
Criminal, em dar provimento, à unani¬ 
midade, ao apelo, a fim de anular o jul¬ 
gamento, submetendo o apelado a novo 
julgamento. 

Salvador, Sala das Sessões, 19 de 
outubro de 1989. Ivan Brandão - Presi¬ 
dente. Aloísio Batista - Relator. 
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JÚRI. HOMICÍDIO E OCULTA- 
ÇÃO DE CADÁVER EM CON¬ 
CURSO MATERIAL. 

Desclassificação do homicídio 
para culposo e acolhimento do cri¬ 
me do art. 211 do Código Penal. 
Apelos simultâneos da defesa e da 
acusação, respectivamente, com 
fundamento nas alienas a, c e d in¬ 
ciso III, art. 593, do Código de 
Processo Penal. Improvimento a 
ambos os apelos. 
Ap. Crim. 141/87. Relator: Des. 
IVAN BRANDÀO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 141/87, de 
Itabuna, sendo apelantes e apelados, si¬ 
multaneamente, Àstério Ricardo Conra- 
do Rebouças e o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em 
negar provimento a ambos os apelos, 
pelas razões a seguir expostas. 

Incorpora-se à decisão o relatório 
da sentença de pronúncia de fls. 
382/386, lido na íntegra. 

Transita em julgado a sentença de 
pronúncia, pela qual imputaram-se ao 
acusado, Astério Ricardo Conrado Re¬ 
bouças, os crimes dos arts. 121, § 22, II, 
e 211, do Código Penal, e submetido ao 
julgamento do Tribunal do Júri logrou 
decisão desclassificatória para homicídio 
culposo, reconhecida pelos jurados por 
haverem dado causa ao resultado morte 
da vítima por imprudência, afirmando, 
por outro lado, o crime no art. 211 do 
Código Penal, consistente na ocultação 
de cadáver. 

Na apenação, fixou a ilustre juíza- 
presidente do júri a pena-base em três 
anos de detenção, para o homicídio, 
acrescendo-a de mais um ano, consoante 
o § 4- do art. 121 do estatuto repressi¬ 
vo, apenando, também, no máximo, três 
anos de reclusão, com referência à 
ocultação de cadáver (art. 211, CP), 
com cumprimento em regime aberto. 

Da referida sentença, interpuseram 
apelação limitada, simultaneamente, a 
defesa, com fundamento no art. 593, 
III, a e c, por entender padecer do vício 
de nulidade a sentença, e, também, por 
ocorrência de erro ou injustiça na ape¬ 
nação, e o Ministério Público, com as¬ 
sento na alínea d, III, art. 593 da lei ad¬ 
jetiva penal, incidindo o apelo, tão-so¬ 
mente, sobre o homicídio. 

Produzidas as razões e as contra- 
razões, os autos vieram à superior ins¬ 
tância. 

Colhido o parecer do Exmo. Sr. Dr. 
Procurador de Justiça, manifestou-se 
sua excelência pelo improvimento do 
apelo da defesa e provimento do recurso 
da acusação pública. 

É o relatório. 
Da descrição da inicial acusatória 

de fls. 2/3, tem-se, por demais eviden¬ 
ciado, o comportamento antijurídico do 
acusado, Astério Ricardo. 

Jovem irresponsável, após o uso de 
bebida alcoólica pelos bares da cidade, 
ao regressar, com os seus companheiros 
de farra, ao apartamento onde, há pouco 
tempo, convivia com a vítima, uma jo¬ 
vem imatura ainda, quase adolescente, 
que desabrochava para a vida, defla¬ 
gra-lhe um tiro fatal com uma arma que, 
instantes antes, exibia aos companhei¬ 
ros, em meio a conversas de troca por 
uma outra, mas, que, em dado momento, 
apontou-a para a vítima, ao seu lado 
descuidada, acionando o gatilho até a 
eclosão do disparo, após ter-lhe per¬ 
guntado se duvidava que ele, Astério, 
lhe daria um tiro. 

Esta a reconstituição da tragédia, 
possível de fazer-se através das declara¬ 
ções do acusado e de seus dois compa¬ 
nheiros, Pedro José de Almeida Santos 
Neto e Luiz Augusto Tavares Bastos 
(fls. 34, 44, 183, 193, 195, 261,276 e 
278), os únicos dos que viveram o dra¬ 
ma, e sobre este foram chamados a re¬ 
latar. 

Ponto que se afigura como essen¬ 
cial é o de haver o acusado Asterinho 
recolocado o pente de balas na arma, 
para depois acioná-la (fls. 276 e 278). 

202 



Pedro José de Almeida Santos Ne¬ 
to, no termo de acareação de fl. 261, 
confirma, com detalhes, que Asterinho, 
após apontar a arma para Rita, a vítima, 
pegara o pente e o colocara na arma e, 
só então, é que fizera o disparo. 

Estes os fatos que se colhem da 
prova, o que equivale a dizer que não há 
outra qualquer versão, de sorte que so¬ 
bre eles incidiu a decisão dos jurados, 
não se podendo dizê-la manifestamente 
contrária à prova dos autos. 

Poder-se-ia até adiantar que, se 
acolhida fosse a tese da acusação, do 
mesmo modo, não resultaria afrontosa. 

Assim, indaga-se: nesse quadro, 
teria agido o acusado com dolo, mesmo 
eventual, culpa consciente ou incons¬ 
ciente? 

Embora voluntária a ação de acio¬ 
nar o gatilho da arma, assumira o risco 
de produzir o resultado morte da víti¬ 
ma? ou optara, ou confiara em sua não- 
produção? 

Eis a questão. Em face da objetivi¬ 
dade dos fatos, qualquer destas hipóte¬ 
ses podería ter ocorrido. 

Consoante a doutrina penal, ocorre 
o dolo eventual quando o agente assume 
o risco de produzir o resultado. Isto é, 
admite e aceita o risco de produzi-lo. 
Ele não quer o resultado, pois se assim 
fosse havería dolo direto. A vontade não 
se dirige ao resultado, mas, sim, à con¬ 
duta, prevendo que esta pode produzir 
aquele, e, não obstante, realiza a con¬ 
duta. Entre desistir da conduta e causar 
o resultado, prefere que este se produza. 

Mas, a noção de dolo eventual há 
que estar relacionada com a culpa cons¬ 
ciente, situação em que o resultado é 
previsto pelo sujeito, que espera, levia¬ 
namente, que não ocorra, ou que possa 
evitá-lo. É a chamada culpa com previ¬ 
são. 

Ao municiar a arma, colocando o 
pente de balas, apontá-la em direção da 
vítima e deflagrá-la, atingindo-a mor¬ 
talmente, mesmo que não tivesse a in¬ 
tenção, o dolo direto de matá-la, entre 
desistir da conduta e causar o resultado, 
o acusado Astério Ricardo teria preferi¬ 
do que este se produzisse? 

Ou, tendo previsto o resultado, co¬ 
mo conseqüência de sua conduta, de seu 
ato, teria esperado, levianamente, que 
tal não ocorresse? 

Os jurados inclinaram-se, informa¬ 
dos pelo princípio da íntima convicção, 
por esta última opção, sem que se possa 
dizer haverem decidido, de modo mani¬ 
festo, contra a prova dos autos. 

Quanto aos aspectos do apelo da 
defesa, também, se mostram inacolhí- 
veis. 

Não obstante a concisão na apre¬ 
ciação dos índices do art. 59 dõ Código 
Penal, na apenação pela ilustre a quo, 
não se pode dizê-la desfundamentada de 
modo a acarretar a nulidade alegada. 
O juiz apreciou, suficientemente, o grau 
de culpa, no liminar de dolo eventual, as 
conseqüências do crime, o modo de vida 
do acusado, a sua personalidade, as cir¬ 
cunstâncias do fato, que traduzem o 
pouco valor que o acusado atribui à vida 
humana, fixando a pena-base em três 
anos, acrescendo-a de mais um ano, em 
face da incidência do § 4-, art. 121, do 
Código Penal, hipótese em que, por se 
tratar de causa de especial aumento da 
pena, em sua concretização pode ultra¬ 
passar o máximo abstratamente comina- 
do, não padecendo a sentença de nulida¬ 
de, nem se revela injusta no tocante à 
pena. 

De igual modo, as mesmas consi¬ 
derações aplicam-se quanto à pena de 
referência à ocultação de cadáver, fixa¬ 
da em três anos de reclusão, pois, se a 
um exame menos atento possa parecer 
desarrazoado, porque no máximo abs¬ 
tratamente cominada, tal, todavia, não 
se mostra, ante o empenho, a determina¬ 
ção do acusado na ocultação do cadáver, 
inclusive, mediante coação dos seus 
companheiros. 

Improcedente, também, o entendi¬ 
mento do ilustre signatário das razões 
recursais, de que, in casu, a ocultação do 
cadáver não foi mais do que ato de 
exaurimento do crime de homicídio, in- 
configurando-se hipótese de concurso 
material de crimes. 

Consoante a orientação doutrinária 
e jurisprudencial, inclusive da nossa 
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Corte de Justiça, perfeitamente possível 
o concurso material entre crimes de ho¬ 
micídio e ocultação de cadáver, tradu¬ 
zindo qualquer das modalidades de co¬ 
nexão, seja ideológica, conseqüencial ou 
ocasional. 

Assim, nega-se provimento a am¬ 
bos os apelos, confirmando-se a senten¬ 
ça recorrida, data venia da douta Pro¬ 
curadoria de Justiça. 

Sala das Sessões, 23 de novembro 
de 1989. Ivan Brandão - Presidente e 
Relator. 

JÚRI. INOCORRÊNCIA DE 
DECISÃO MANIFESTAMENTE 
CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS. IMPERFEIÇÃO NA 
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PE¬ 
NA. 

A confissão dos réus na fase 
policial de autoria do delito, ratifi¬ 
cada a confissão pelo co-réu no 
plenário do júri, é prova suficiente 
para decisão condenatória, afas¬ 
tando o fundamento de decisão ma¬ 
nifestamente contrária à prova dos 
autos. A fixação incorreta da pena, 
através de sentença a que faltam os 
necessários fundamentos de indivi- 
dualização, em desconformidade 
com os princípios atinentes ao ar¬ 
bitram regulatum, sugere a sua 
modificação, com obediência à re¬ 
gra prevista no art. 59 do Código 
Penal. 
Ap. Crim. 06/89. Relator: Juiz 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação criminal 
06/89, de Salvador, em que são apelan- 
tes José Roberto Sabino e José Antonio 
Costa Mendes e apelado o Ministério 
Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 

minal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, à unanimidade, em dar provi¬ 
mento parcial aos recursos, para reduzir 
a pena. 

Adoto o relatório de fls. 298 a 299, 
aduzindo mais que os recorrentes, irre- 
signados com a decisão do Tribunal do 
Júri e com a aplicação da pena, asseve¬ 
rando que a decisão dos jurados foi ma¬ 
nifestamente contrária à prova dos autos 
e que houve exacerbação na fixação da 
pena, interpuseram recurso de apelação, 
com fundamento no art. 593, III, c e </, 
do Código de Processo Penal. 

Quanto ao primeiro fundamento, de 
decisão manifestamente contrária à pro¬ 
va dos autos, a argüição não procede. 

A confissão dos apelantes no in¬ 
quérito policial, com ratificação no ple¬ 
nário do Tribunal do Júri do co-réu José 
Antônio Costa Mendes, narrando deta¬ 
lhadamente o iter criminis, é prova sufi¬ 
ciente para reconhecimento de respon¬ 
sabilidade delituosa e conseqüente de¬ 
cisão condenatória, devendo ser ressal¬ 
tado que a ilicitude foi perpetrada sem a 
presença de testemunhas. 

Ademais, não se configura incoe¬ 
rência a particularidade do Conselho 
haver reconhecido a existência de coa¬ 
ção moral e negado que essa coação fora 
irresistível, pois, se assim não fosse, se¬ 
ria desnecessária a separação da tese de 
coação moral irresistível em três quesi¬ 
tos, a indagação seria efetivada em um 
só quesito. 

Quanto ao segundo fundamento 
dos recursos de exacerbação na aplica¬ 
ção da pena, verifica-se que a sentença 
do digno a quo labora em equívoco na 
individualização da pena, não só no que 
diz respeito às diretrizes delineadas no 
art. 59 do Código Penal, na análise das 
circunstâncias judiciais, em cotejo com 
os subsídios colhidos nos autos, para a 
fixação da pena-base, como também na 
diminuição conseqüente de reconheci¬ 
mento de atenuante genérica. 

A aplicação da sanctio juris há de 
obedecer à valoração jurídico-social do 
fato, não devendo ser levado em conta 
tão-somente o fato criminoso nas suas 
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circunstâncias objetivas. O réu deve ser 
apreciado através de todos os fatores de 
sua individualidade moral e de sua maior 
ou menor desatenção à disciplina social. 
O magistrado, atendendo aquele princí¬ 
pio “Justiça conheça o homem” e não 
“Homem conheça a Justiça”, deve in¬ 
vestigar cuidadosamente os elementos 
que possam contribuir para o exato co¬ 
nhecimento da índole do réu, como as 
condições de vida individual, familiar 
e social, a sua conduta subseqüente ao 
crime, a sua maior ou menor perigosida¬ 
de, a possibilidade ou não de voltar a 
delinqüir ou praticar fato definido como 
crime, em suma um diagnóstico de sua 
personalidade, a fim de que tenha condi¬ 
ções de, individualizando a pena, aten¬ 
der ao direito do réu, de saber por que 
lhe foi imposta esta ou aquela sanção. 

Os subsídios colhidos nos autos su¬ 
gerem que a pena imposta aos réus seja 
reformada, obedecendo-se à regra pre¬ 
vista no art. 59 do Código Penal. 

O apelante José Roberto Sabino 
é réu primário, apesar de não possuir 
bons antecedentes, tratando-se de um 
jovem com 24 anos, sendo que, quando 
da prática ilícita, possuía 19 anos, com 
amplas possibilidades de reintegrar-se 
no futuro a uma vida social sadia, res¬ 
peitando as regras de conduta. Na práti¬ 
ca delituosa, com dolo intenso, os réus e 
a vítima encontravam-se sob o efeito do 
uso de tóxico, sendo que todos perten¬ 
ciam a classe social inferior, pouco alfa¬ 
betizados, e que viviam em condições 
precárias, na marginalidade, desprovidos 
de educação. O apelante José Antonio 
Costa Mendes não possui bons antece¬ 
dentes, estando a cumprir pena de cinco 
anos e quatro meses de reclusão, por 
prática de assalto. Com o reconheci¬ 
mento do Conselho, de que ele praticou 
o delito sob coação, tal particularidade é 
elemento influenciador na fixação da 
pena-base. A motivação da ilicitude foi 
decorrente de uma dívida. As conse- 
qüências do crime foram as mais dano¬ 
sas, com o sacrifício de uma vida huma¬ 
na, ainda iniciando a adolescência. 

Em harmonia com o exposto, en¬ 
tendeu-se em dar provimento parcial 

aos recursos, para condenar José Ro¬ 
berto Sabino como incurso nas sanções 
do art. 121, § 22,1 e IV, do Código Pe¬ 
nal, com as atenuantes previstas no art. 
65,1 e III, d, do mesmo Código, à pena- 
base de 15 anos de reclusão, diminuindo 
um ano pelas atenuantes, para fixar a 
pena em definitivo em 14 anos de re¬ 
clusão, a ser cumprida na penitenciária 
do Estado, sob regime de prisão fecha¬ 
da, e José Antonio Costa Mendes, como 
incurso nas sanções do art. 121, § 2°, 
IV, do Código Penal, com a atenuante 
prevista no art. 65, III, d, do mesmo 
Código, à pena-base de 14 anos de re¬ 
clusão, diminuindo um ano pela ate 
nuante, para fixar a pena em definitivo 
em 13 anos de reclusão, a ser cumprida 
na penitenciária do Estado, sob regime 
de prisão fechada, continuando os no¬ 
mes dos réus no rol dos culpados. 

Salvador, 16 de agosto de 1990. 
Ivan Brandão - Presidente. Moacyr 
Pitta Lima - Relator. 

LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA. 
LIMITES. 

Age em legítima defesa se o 
agente, no exercício dela, obedece 
rigorosamente às condições objeti¬ 
vas subordinadas ao Instituto. 
Rec. Crim. 30/89. Relator: Des. 
RUY TRINDADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso em sentido estrito 
30/89, de Alagoinhas, em que são re¬ 
correntes o doutor juiz de direito da 
Vara Crime e o Ministério Público e re¬ 
corrido Edval Barros Pereira Junior. 

Acordam, em Segunda Câmara 
Criminal, os desembargadores do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em negar 
provimento aos recursos, baseados no 
voto do relator, que passa a integrar o 
presente acórdão. 
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Voto 

Adoto o relatório da respeitável 
sentença de fls. 282 a 291 e a este acres¬ 
cento que, inconformado, o nobre órgão 
do Ministério Público recorreu em sen¬ 
tido estrito sob a argumentação de que o 
ilustre magistrado produziu equívocos 
em sua decisão, quando, primeiramente, 
usurpou um direito que é consagrado 
à sociedade, como juiz natural que é, em 
conhecer e decidir quanto aos crimes 
dolosos contra a vida. 

O segundo equívoco prende-se à 
confusão empreendida ao examinar o 
instituto da legítima defesa própria, o 
que não se aplica ao caso sub judice, ci¬ 
tando acórdãos. Assevera o ilustre re¬ 
presentante da sociedade que a contri¬ 
buição maior para o erro do magistrado 
partiu da ilustre antecessora do atual ti¬ 
tular, ao articular as alegações finais, 
propondo a absolvição do acusado, in¬ 
fluenciado pela pressão social, por tra¬ 
tar-se de filho de ilustre e brilhante ad¬ 
vogado militante na comarca, tanto que 
não fez o exame acurado da prova, lou¬ 
vando-se tão-só nos pronunciamentos 
favoráveis ao réu. 

Adiantou que se outros aspectos da 
prova indicassem o estado legítimo, 
mesmo assim, restava ao júri pronun- 
ciar-se sobre o excesso, mesmo que cul¬ 
poso. 

O ilustre assistente da acusação en¬ 
campou os argumentos do “dono da li- 
tis”, insistindo no provimento do re¬ 
curso, para que o réu seja submetido a 
julgamento pelo Tribunal Popular do 
Júri. 

A defesa contra-arrazoou, cha¬ 
mando a atenção para o aspecto de não 
existir atrito entre os fundamentos da 
respeitável sentença e a prova dos autos. 

Cabendo-me as funções de relator, 
colhi o parecer da douta Procuradoria 
de Justiça, a cargo do eminente Dr. 
Ananias Souza, que opinou pelo impro- 
vimento dos recursos. 

Sem revisão, por se tratar de re¬ 
curso em sentido estrito, pedi dia para 
julgamento. 

É o relatório. 

O réu recorrido foi denunciado nas 
sanções do art. 121 e 121 combinado 
com os arts. 14 e 51 do Código Penal 
brasileiro, porque, no dia 6 de março de 
1982, produziu em Gilberto José dos 
Santos e Anilton Araújo dos Santos os 
ferimentos descritos nos exames de cor¬ 
po de delito, causando a morte do pri¬ 
meiro e não obtendo sucesso quanto ao 
segundo, por circunstâncias alheias a sua 
vontade. 

A decisão sub censura fulcrada no 
art. 411 do Código de Processo Penal 
julgou a denúncia improcedente para 
absolver o recorrido da imputação que 
foi feita, porque a conduta do mesmo 
estava autorizada pela norma contida no 
art. 23, II, do mesmo diploma legal. 

Para que o fato social esteja guari- 
tado de exclusão de antijuridicidade, é 
necessário que seu exercício obedeça ri¬ 
gorosamente às condições objetivas a 
que está subordinado. Todo direito, bem 
assim todo dever, é limitado ou regulado 
na sua execução. 

Fora dos confins traçados na nor¬ 
ma, o que resulta é ato ilícito, gerado 
pelo excesso de poder ou pelo abuso de 
direito, ao invés de obediência ou obri¬ 
gação dela, por parte de a quem com¬ 
pete essa faculdade legal de defesa pri¬ 
vada, no simpático linguajar do eterno 
mestre Hungria. 

Esses elementos objetivos legiti¬ 
mam a ação do recorrido. Há, desde as 
declarações dele, em autos de interro¬ 
gatórios a que foi submetido, até o co¬ 
tejo com depoimentos das testemunhas, 
a presença de um perigo a sua integrida¬ 
de física de que teria de conjurar. 

Na rua Rodrigues Lima, uma das 
mais centrais áreas da aprazível cidade 
de Alagoinhas, o réu dirigiu-se até onde 
se encontravam as vítimas para saber o 
que ocorria com dois trabalhadores 
avulsos, a seu serviço ocasional. Recebi¬ 
do inamistosamente, gerou-se discussão. 
O recorrido deixou o local porque sentiu 
os policiais embriagados. Um deles 
chamou-o de ... “mentiroso e cafajeste” 
e outros epítetos injuriosos, (fl. 165). 
Não dando atenção aos insultos, foi 
obstado pelo desafeto “mais alto”, que o 
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segurou pela gola da camisa ou, como se 
diz popularmente, “pegou na abertura” 
e aplicou-lhe um soco no ouvido. 

Desvencilhou-se e, ao sair, sendo 
perseguido, atirou e continuou correndo 
em direção a casa, que fica na esquina 
da rua Rodrigues Lima, na Praça Ruy 
Barbosa. 

Já prestes a galgar o hall de casa, 
agora, já conduzido e apoiado por sua 
mãe, eis que surge o sargento Gilberto e 
o soldado Anilton, quando este aplica- 
lhe fortes golpes no braço direito sobre 
a grade do portão do hall. Adentrando 
no hall, viu sua mãe ser atirada ao chão 
pelo sargento, que, concomitantemente, 
investiu contra o recorrido, que acionou 
a arma, ferindo a este e logo a seguir a 
Anilton (fls. 174, 177, 179, 181, 199 e 
203). 

Situação como essa permite um ali¬ 
nhamento capaz de operar a subordina¬ 
ção do fato às condições objetivas do 
instituto. Desde o momento em que saiu 
do bar, já “aberturado” pelo soldado 
Anilton, estabelecida ficou uma situação 
de perigo, a ponto de só poder livrar-se 
momentaneamente, com a deflagração 
de um tiro, ao tentar asilar-se em casa, 
recolheu o revólver à cinta e, mesmo 
assim, a agressão persistiu. 

O depoimento de José Soares 
Queiroz informa na fase do inquérito 
policial e corrobora em juízo, afastando 
quaisquer dúvidas sobre a situação afli¬ 
tiva do recorrido, atacado por dois, em 
desvantagem, com as forças moralmente 
combalidas, porque perdendo a luta. 
Ainda do depoimento de Queiroz, que o 
recorrido só sacou da arma e a acionou 
por três vezes, quando viu sua mãe tam¬ 
bém agredida, não vacilando as vítimas 
em invadirem o domicílio dele. As de¬ 
clarações do recorrido encontram guari¬ 
da no conjunto probatório, a presença 
de dois atacantes desde a gênese do in¬ 
cidente, que não negada pelo sobrevi¬ 
vente, afirmando a participação belicosa 
deles, vítimas, limitando-se a afirmar as 
intenções de pôr em ordem uma situação 
antijurídica existente. 

O conjunto de convicção deixou 

claro que o recorrido estava sob pressão 
de ataque e não há divergência nesse as¬ 
pecto. 

Ora a faculdade legal para repelir a 
agressão apresentou-se no primeiro in¬ 
cidente, o fato gerador da tragédia, no 
exato momento em que o recorrido foi 
“aberturado” pelo soldado Anilton, que 
ainda lhe aplicou um tapa no ouvido. 
O recorrido atirou, conforme disse, para 
intimidá-lo, e a seguir correu para casa, 
sendo perseguido por ambas as vítimas, 
que, a despeito de vindita, aí sim, inva¬ 
diram o lar do recorrido, não respeitan¬ 
do, sequer, o clamor angustioso da mãe, 
ao contrário, agrediram-na, derruban¬ 
do-a com “sopapos”, vide depoimento 
de José Queiroz e Oscarlito Brito. 

A ação do recorrido, nesse ínterim, 
já se guarita também da defesa de mais 
um direito, conforme consagra nosso 
sistema penal. A preservação de um di¬ 
reito próprio ou alheio, cuja expressão 
tem sentido amplo. 

Hungria, sempre atual, professa: 
‘Compreendendo todo e qualquer 

bem ou interesse juridicamente assegu¬ 
rado, seja ou não inerente à pessoa (vi¬ 
da, integridade corpórea, honra, pudor, 
Uberdade pessoal, tranqiúlidade domici¬ 
liar, patrimônio, segredo epistolar, pá¬ 
trio poder, etc.)” os exemplos são do 
mestre (ob. cit.). 

Já defendendo o domicílio e a inte¬ 
gridade de seu lar, legitimada estava a 
situação do recorrido. 

Sabemos que o domicílio, em senti¬ 
do estrito, representa a residência, a 
casa onde vive ou trabalha e exerce sua 
atividade a qualquer título. Ali, o cida¬ 
dão tem seu asilo inviolável, onde não 
deverá penetrar a autoridade pública, 
fora os casos previstos em lei ou segun¬ 
do as determinações de João Sem-Ter- 
ra. 

“No lar, só penetram, sem licença, 
o rei e o sol”. 

Também, claro que o recorrido, ao 
atirar, estava sob pressão de ataque. 
Não tinha outra solução, o revide foi 
necessário e moderado e teve a final o 
controle preciso para cessar a repulsa, 
tão logo desaparecidos os sinais de peri- 
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go. Quem age nesse estado parte decidi¬ 
damente para afastar a agressão é não 
aguarda ajuda de terceiros e sequer do 
acaso. Diante de uma situação angus¬ 
tiante de agressão, a consciência do 
agente dita uma ação repelente, porque 
há uma faculdade legal de autorização 
de defender-se, mesmo com eliminação 
do agressor. 

As circunstâncias não evitaram que 
os meios usados fossem menos drásti¬ 
cos. Esses eram indispensáveis para a 
defesa. 

Salvador, 9 de novembro de 1989. 
Ivan Brandão - Presidente. Ruy Trin¬ 
dade - Relator. 

PRISÃO PREVENTIVA. INEXIS¬ 
TÊNCIA DE FUNDAMENTA¬ 
ÇÃO. NULIDADE DO ATO. 

lusta causa para trancamento 
da ação, só será comportável se 
manifesta a atipicidade ou patente a 
inocência do réu, à falta de funda¬ 
mentação da prisão preventiva, tor¬ 
na o ato absolutamente nulo. 
H.C. 272/89. Relator: Des. RUY 
TRINDADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de habeas-corpus 
272/89, de Coaraci, em que é impe¬ 
trante a Dra. Maria do Carmo Tomassi 
Costa Caribé e paciente Ibernon Eufrá- 
sio de Sá. 

Acordam, em Segunda Câmara 
Criminal, os desembargadores do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em deferir a 
ordem para cassar o decreto de prisão 
preventiva, conforme termos do voto do 
relator, que faz parte integrante deste. 

Voto 

Por incurso no art. 163, III, do Có¬ 
digo Penal brasileiro, o paciente Ibernon 
Eufrásio de Sá está sendo processado na 

Vara Crime da comarca de Coaraci, 
deste Estado, tendo-se-lhe passado 
mandado de prisão ante decreto de cer- 
cer ad custodiam, emitido pelo meritís- 
simo doutor juiz titular. 

Em favor do denunciado, foi impe¬ 
trada a presente ordem, pela lúcida ad¬ 
vogada Dra. Maria do Carmo Tomassi 
Costa Caribé, com duplo fundamento. O 
primeiro colimando o trancamento da 
ação por falta de justa causa e o segun¬ 
do, desfundamentação do decreto se- 
gregacional aliado a sua desnecessidade. 

Assevera a notável impetrante que 
o paciente, na condição de secretário de 
Urbanismo da Prefeitura de Coaraci, 
determinou a derrubada de quatro som- 
breiros mexicanos que ornavam a frente 
do Fórum Des. Albiani Alves. No dia 29 
de maio do corrente, após os exames ne¬ 
cessários, o paciente chegou à conclusão 
da necessidade de podar e cortar algu¬ 
mas árvores de ornamentação da cidade, 
mas que essa deliberação prendeu-se à 
necessidade de livrar-se de galhos que 
renteavam a rede de iluminação elétrica, 
com potencialidade danosa aos prédios 
próximos, bem assim perigo aos tran¬ 
seuntes. 

Dirigiu pessoalmente o trabalho, 
porque afeto à sua Secretaria, e, com 
uma equipe de funcionários, cortou ár¬ 
vores em frente ao prédio do INAMPS 
em número de três e quatro sombreiros 
mexicanos, em frente ao fórum local. 
Porque desprovido de autorização da 
juíza-diretora do fórum, a promotoria 
alinhou depoimentos dos serventuários, 
deflagrando a ação penal. O pedido las- 
treia-se na inépcia da peça preambular, 
porque lançada ao arrepio das determi¬ 
nações do art. 41 do Código de Processo 
Penal, sem descrição do fato criminoso e 
suas circunstâncias. Como também 
atenta contra a indivisibilidade da ação 
penal. 

Ainda que é desnecessária a prisão 
do paciente, porque tem todos os ele¬ 
mentos subjetivos capazes de assegurar 
o juízo criminal. 

O doutor procurador é de parecer 
pelo deferimento da ordem; o primeiro 
fundamento está alicerçado em elemen- 
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tos que demonstram a falta de justa 
causa para a ação ou, pelo segundo, uma 
prisão desfundamentada sem qualquer 
respaldo nos fatos apurados para seu 
decreto, valendo-se apenas da repetição 
da fórmula legal. 

A longa inicial está instruída com 
documentos em número de 19. 

Deferi dispensa de informações por 
tratar-se de pedido que inquina de ile¬ 
galidade os dois fatos, a denúncia e o 
decreto prisional. 

Na suma do pedido, a brilhante 
causídica investe sobre a antijuridicidade 
da conduta do paciente. 

Secretário da Prefeitura, a atitude 
do paciente está desinformada do dolo. 

E o relatório. 
Inicialmente, em tese, o crime 

existe e é autônomo — danificação de 
bem público. 

No que tange à peça preambular, 
ela é sucinta, limita-se a apresentar as 
circunstâncias necessárias à configura¬ 
ção do delito, com referências a fatos 
accessórios que influíram na caracteri¬ 
zação de delito. Apontou o paciente res¬ 
ponsável pelo evento, sem necessidade 
de demonstrar os elementos dessa res¬ 
ponsabilidade, que, naturalmente, deve 
reservar-se para o final da prova, quan¬ 
do se concretiza ou não o pedido final 
de condenação. No que tange à indivisi¬ 
bilidade da acusação, a promotoria pú¬ 
blica poderá, no transcorrer da instru¬ 
ção, valer-se do aditamento da denúncia 
para enquadramento de co-réus. 

Tem a doutora impetrante, com o 
apoio do ilustre doutor procurador, que 
a conduta do paciente é jurídica, autori¬ 
zada pelo cumprimento do dever, daí 
sua manifestação pelo trancamento da 
ação penal. 

E bom que se assente que a juridi- 
cidade da conduta do réu só pode ser 
admitida na via sumanssima de habeas- 
corpus, quando se apresenta de clareza 
meridiana, de molde a patentear, inequi¬ 
vocamente, a ilegalidade da persecutio 
cnminis. 

Ainda a jurisprudência já assentou 
que a ausência de dolo é elemento da 
culpabilidade que se apura ao final da 

ação penal. Se não afeta ao fato típico, 
não há pronunciar-se em habeas-corpus 
a falta de justa causa, em exame que es¬ 
taria restrito à apreciação da tipicidade. 
Evidentemente, não será no âmbito do 
habeas-corpus que se irá indagar do 
animus que moveu o paciente, como 
pretendem os seus distintos patronos. 

Sem embargo da natureza da Se¬ 
cretaria de Urbanização, das tarefas a si 
atribuídas, não se pode falar, na espécie, 
em face dos elementos instrutores da 
peça preambular, que o paciente não te¬ 
nha procedido no cumprimento do dever 
de ofício. Não se pode ainda afirmar que 
o paciente agiu em prol do interesse pú¬ 
blico. Não é aqui que se aprecia a ca¬ 
racterização da correta intenção do pa¬ 
ciente, de alertar a comunidade contra 
eventuais e futuros prejuízos advindos 
do mau uso da rede elétrica e possíveis 
danos causados pelas árvores. 

Existe, em tese, o crime narrado na 
denúncia. E, à falta de justa causa, tran¬ 
camento da ação só seria comportável, 
se manifesta fosse a atipicidade ou pa¬ 
tente a inocência, como também não é, 
em sede de habeas-corpus, que se irá di¬ 
zer que o paciente agiu ou não levado 
pelo interesse público. 

A valente impetrante investiu com 
motivos para cassação do decreto de 
prisão. O despacho decretador da custó¬ 
dia não traz qualquer fundamentação, 
como também não se justifica, porque o 
paciente é primário, com família cons¬ 
tituída, possui bens de raiz que o segu¬ 
ram no distrito da culpa, goza de situa¬ 
ção financeira razoável, é elemento de 
projeção social, já exercendo, inclusive, 
o cargo de delegado de Polícia. 

A doutrina e a jurisprudência, cedi- 
çamente, têm-se pronunciado no sentido 
de que a decisão ensejadora da decreta¬ 
ção da custódia provisória somente tem 
validade, caso devidamente fundamen¬ 
tada, exteriorizando os motivos deter¬ 
minantes da necessidade da prisão pro¬ 
cessual decretada. 

A prisão preventiva é medida cau- 
telar do juízo criminal, somente com o 
conhecimento dos motivos determinan¬ 
tes é que se poderá saber ou não da con- 
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veniência da prisão de alguém antes de 
ser condenado. 

Magalhães Noronha diz: “A medida, 
excepcional que é; não pbstante o juiz 
gozar de algum arbítrio na custódia fa¬ 
cultativa, impõe que seja sempre funda¬ 
mentado. 

Ou como afirma Frederico Mar¬ 
ques: “A falta de absolutamente nulo”. 

No caso, a custódia provisória foi 
decretada através de um despacho ab¬ 
solutamente desfundamentado, não traz 
os elementos pelos quais se possa aqui¬ 
latar ou não a conveniência ou não da 
segregação. 

Portanto, nula como tal, geradora 
de constrangimento ilegal, repetidora 
que é do alinhavamento da representa¬ 
ção. 

Considero prejudicado o pedido no 
tocante ao segundo fundamento. É co¬ 
mo voto, para conceder a ordem e con- 
seqüente cassação do decreto, sem pre¬ 
juízo da ação penal instaurada. 

Salvador, 31 de agosto de 1989. 
Ivan Brandão - Presidente. Ruy Trin¬ 
dade - Relator. 

PRONÚNCIA. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO E LESÃO 
CORPORAL. INCABIMENTO 
DA DESCLASSIFICAÇÃO PA¬ 
RA HOMICÍDIO SIMPLES E 
DA ACOLHIDA DA EXCLU- 
DENTE. 

Recurso crime em sentido es¬ 
trito. Réu pronunciado como incur¬ 
so nas sanções dos arts. 121, § 2-, 
IV, última figura, e 129, caput, to¬ 
dos combinados com o art. 69 do 
Código Penal. Objetivada absolvi¬ 
ção sumária, com pedido alternati¬ 
vo de desclassificação do delito pa¬ 
ra homicídio simples. Preliminares 
suscitadas: nulidade do processo 
por não haver o a quo deferido, 
nem se manifestado sobre diligên¬ 
cias requeridas e relativas à re¬ 

constituição do fato considerado 
delituoso e ao esclarecimento dos 
laudos de exames cadavéricos e de 
lesão corporal, tendo em vista a la- 
conicidade dos mesmos, cerceando 
o direito de defesa e de nulidade do 
despacho interlocutório de pronún¬ 
cia, "alegando ter este caráter de 
sentença processual, sendo defeso 
ao juiz fazer qualquer incursão ao 
mérito da demanda”, o que, no ca¬ 
so, o douto julgador emitiu juízos 
sobre a materialidade, autoria e 
culpabilidade, ocorrendo prejulga- 
do. Além disso, sendo o recorrente 
primário e de bons antecedentes, 
não se pronunciou sobre a sua li¬ 
berdade provisória, constante do 
disposto no art. 408, § 2-, do Códi¬ 
go de Processo Penal. Rejeição das 
preliminares. A primeira, com base 
nos arts. 14, 7, 164, 165 e 169, to¬ 
dos do Código de Processo Penal; 
a segunda, porque o recorrido ob¬ 
servou, fielmente, o disposto no art. 
408, tanto no caput como no § 1- 
combinado com o § 2- do referido 
artigo. Argüição de legítima defesa 
inacolhfvel no âmbito do art. 411 do 
Código de Processo Penal, bem 
como a desclassificação para homi¬ 
cídio simples. Recurso a que se ne¬ 
ga provimento. 
Rec. Crim. 19/89. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso criminal 19/89, de Po¬ 
ções, sendo recorrente Alteni Soares 
Gomes e recorrido o Ministério Púbüco. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, à unanimidade, mas divergin¬ 
do, parcialmente, do parecer exarado 
pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador de Justi¬ 
ça, em rejeitar as preliminares e negar 
provimento ao recurso para confirmar a 
sentença recorrida. 

Alteni Soares Gomes, já devida¬ 
mente qualificado, foi preso em fla- 

210 



grante na cidade de Planalto, comarca 
de Poções, por haver assassinado, no dia 
15 de agosto de 1987, por volta das 
20h30min, Eduardo Barbosa Rodrigues 
da Silva e Manoel Messias da Silva e 
produzido lesões corporais em Joselito 
Rodrigues da Silva. 

Denunciado o processo regular¬ 
mente, acabou pronunciado pelo doutor 
juiz de direito daquela comarca, como 
incurso nas penas do art. 121, § 2-, IV, 
c.c. o art. 129, caput, todos do Código 
Penal. 

Durante a instrução criminal, foram 
inquiridos Joselito Rodrigues da Silva, 
uma das vítimas, que sobreviveu, em 
“termos de declarações”, e as testemu¬ 
nhas, Edésio Alcântara do Nascimento, 
José Carlos Rocha, Otaviano Souza 
Costa e José Caetano Rocha (depoi¬ 
mentos de fls. 101/102 e 104/110). 

O acusado confessou os crimes, e o 
inquérito policial, sem mácula - pois 
instruído com todas as peças ao mesmo 
indispensáveis, como laudos de exames 
cadavéricos e de lesões corporais -.in¬ 
formou, convincentemente, o douto ór¬ 
gão do Ministério Público que ofereceu 
a denúncia de fl. 2. 

O acusado constituiu advogado, 
que pugnou pela sua liberdade provisó¬ 
ria, alegando nulidade do “auto de pri¬ 
são em flagrante”, o que foi devida¬ 
mente apreciado pelo ilustre a quo, após 
audiência do Ministério Público, e em 
boa hora negado. 

Também, durante a instrução, fo¬ 
ram inquiridas as testemunhas de defesa, 
Rosenildo do Espirito Santo, José Ro¬ 
berto Ferreira da Silva, Manoel Andra¬ 
de Neto e Gregório Pires Rocha (de¬ 
poimentos de fls. 133/134 e 138/139). 

Uma das vítimas, Joselito da Silva, 
constituiu advogado para intervir como 
assistente da acusação, indo, em seguida, 
os autos com vista ao órgão do Ministé¬ 
rio Público, para alegações finais (fls. 
147 a 148), onde a referida autoridade 
pede a procedência da denúncia. 

Á defesa alega, como preliminar, a 
nulidade do processo, por vício na ins¬ 
trução, por entender que as suas diligên¬ 
cias, requeridas na defesa prévia, não 

tendo sido deferidas, ensejam cercea¬ 
mento de defesa, sobretudo por não te¬ 
rem sido substituídas as suas testemu¬ 
nhas, que não foram encontradas (duas) 
e, para concluir, pede a impronúncia do 
acusado, entendendo que o mesmo agiu 
em legítima defesa. 

O doutor juiz reabriu a instrução, 
para inquirir as duas testemunhas falto¬ 
sas e que foram substituídas por Daniel 
Marinho dos Santos e Alcides Lima. 

Nova vista às partes e novas alega¬ 
ções finais, com novo pedido de liberda¬ 
de provisória, também denegado, tendo 
sido, finalmente, proferida a sentença, 
que culminou por pronunciar o denun¬ 
ciado, ora recorrente, como incurso nas 
penas dos arts. 121, § 2-, IV, última fi¬ 
gura, combinado com o art. 129, caput, 
do Código Penal, como pedido na de¬ 
núncia. 

Incorformado com tal decisão, o 
acusado, por seu ilustre procurador, dela 
recorre para este egrégio, pretendendo a 
sua reforma, quer para impronunciá-lo, 
por ter agido em legítima defesa, quer 
para desclassificar o crime para o capi¬ 
tulado no art. 129 do referido diploma 
legal. 

Preliminarmente, insiste pela nuli¬ 
dade do processo, sob a alegação de que 
“o juiz a quo não deferiu — nem a esse 
respeito se pronunciou - o pedido sobre 
a reconstituição do fato considerado de¬ 
lituoso, bem assim sobre a necessidade 
do esclarecimento dos laudos de exame 
cadavérico e de lesão corporal diante da 
laconicidade do seu teor e dúvida quanto 
a sua conclusão, o que teria de ser feito 
pelos peritos no curso da instrução pro¬ 
batória do processo...” 

Argúi, ainda, a nulidade do despa¬ 
cho interlocutório de pronúncia, dizendo 
ter este “caráter de sentença processual, 
sendo defeso ao julgador fazer qualquer 
incursão ao mérito de demanda”, e que, 
“in casu, o douto julgador emitiu juízos 
sobre a materialidade, autoria e culpabi¬ 
lidade numa atitude típica de prejulga- 
mento...” 

A promotoria pública apresentou as 
suas contra-razões e o fez com singular 
perfeição, concluindo por pedir o im- 
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provimento do recurso. 
A douta Procuradoria de Justiça, 

mediante o parecer de fls. 210 a 211, 
manifestou-se, também, pelo improvi- 
mento do recurso, se desacclhida forem 
as duas preliminares suscitadas pelo re¬ 
corrente. 

Examinei os autos detidamette. 
Não se cuidando de processo sujeito à 
revisão, determinei a inclusão em pauta. 

A preliminar de nulidade do pro¬ 
cesso, por cerceamento de defesa - 
diante do não-deferimento de diligên¬ 
cias requeridas e relativas à reconstitui¬ 
ção do fato considerado delituoso e ao 
esclarecimento dos laudos de exames 
cadavéricos e de lesões corporais -, não 
tem força de nulificar o processo. 

O art. 14 do Código de Processo 
Penal faculta ao ofendido ou seu repre¬ 
sentante legal e ao indiciado requererem 
qualquer diligência, que será realizada 
ou não, a juízo da autoridade. 

Também, o art. 184 é taxativo: 
“Salvo o caso de exame de 

corpo de delito, o juiz ou autorida¬ 
de policial negará a perícia requeri¬ 
da pelas partes, quando não for ne¬ 
cessária ao esclarecimento da ver¬ 
dade”. 
Reconstituição do crime é a repro¬ 

dução simulada da infração, promovida 
por autoridade competente. 

A realização dessa diligência, ca- 
racteristicamente policial, é autorizada 
pelo art. 7° do Código de Processo Pe¬ 
nal, que estabelece: 

“Para verificar a possibilidade 
de haver a infração sido praticada 
de determinado modo, a autoridade 
policial poderá proceder à reprodu¬ 
ção simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou 
a ordem pública.* 
O art. 164 do Código de Processo 

Penal dispõe: 
“Os cadávares serão, sempre 

que possível, fotografados na posi¬ 
ção em que forem encontrados”. 
Enquanto que o art. 165, assim, 

disciplina: 
“Para representar as lesões en¬ 

contradas no cadáver, os peritos. 

quando possível, juntarão ao laudo 
do exame provas fotográficas, es¬ 
quemas ou desenhos, devidamente 
rubricados”. 
Já o art. 169 do mesmo diploma 

adjetivo estabelece: 
“Para efeito de exame do local 

onde houver sido praticada a infra¬ 
ção, a autoridade providenciará 
imediatamente para que não se al¬ 
tere o estado das coisas até a che¬ 
gada dos peritos, que poderão ins¬ 
truir seus laudos com fotografias, 
desenhos ou esquemas elucidati¬ 
vos”. 
O requerimento do recorrente não 

demonstrou a possibilidade de haver si¬ 
do a infração praticada de modo dife¬ 
rente do até aqui apurado. 

A verdade, in casu, está sobeja- 
mente patenteada nos autos, quer pelos 
laudos dos exames indispensáveis a 
comprovar a materialidade dos delitos, 
como a sua autoria, pelos depoimentos 
das testemunhas e pela própria confissão 
do recorrente na fase policial e em juízo. 

Ficou induvidosamente comprova¬ 
do que autor e vítimas, que se encontra¬ 
vam no interior de um bar, após ingeri¬ 
rem algumas doses de bebida alcoólica, 
tiveram uma discussão, sem maiores 
conseqüências. O acusado, dissimulada¬ 
mente, ausentou-se do bar para ir a ca¬ 
sa, armar-se, premeditadamente, com 
um revólver e uma faca tipo peixeira e, 
ao retomar, para dissimular ainda mais, 
solicitou uma dose de cachaça; após in¬ 
geri-la atirou o copo no chão, e, à curta 
distância, disparou contra as inditosas 
vítimas, que estavam desarmadas, de¬ 
monstrando, assim, o seu instinto per¬ 
verso e traiçoeiro, que até então não ti¬ 
nha tido oportunidade de exteriorizar. 

Leia-se o depoimento de Otaviano, 
de fl. 107: “As vítimas foram pegadas 
de surpresa, uma vez que, quando o de¬ 
nunciado, ao chegar já armado no seu 
bar, uma das vítimas deu a mão de ami¬ 
go, e o acusado recusou; que não houve 
qualquer tipo de agressão por parte das 
vítimas”. 

As testemunhas de defesa inquiri¬ 
das, em número de seis, inclusive Daniel 
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e Alcides - que foram ouvidas, já depois 
de encerrada a instrução nada decla¬ 
raram que pudesse comprovar a tese ar- 
güfda pelo recorrente, de ter agido em 
legítima defesa, senão vejamos: Rosenil- 
do e José Roberto, na hora do crime, 
estavam dormindo; Manoel e Gregório 
não presenciaram o fato criminoso; Da¬ 
niel soube do crime, por ouvir dizer, e 
Alcides Lima deveria ter sido processa¬ 
do, por falso testemunho. 

Os laudos fornecidos pelos senho¬ 
res são contundentes; o da vítima 
Eduardo (fl. 58) teve a seguinte con¬ 
clusão: Eduardo Barbosa Rodrigues da 
Silva faleceu de anemia aguda, devido à 
perfuração artrotorácica, produzida por 
projétil de arma de fogo. O de Manoel 
Messias, também (fl. 60): Manoel Mes¬ 
sias da Rocha faleceu de anemia aguda, 
devido a lesões de vasos intercostais e 
de vasos do parênquima pulmonar di¬ 
reito, produzidas por projétil de arma de 
fogo. E o de fl. 61, procedido na pessoa 
de Joselito Barbosa Rodrigues da Silva 
(único sobrevivente da chacina), atesta a 
existência de escoriações e equimoses, 
lesão perfuro-contundente na região 
torácica direita, podendo resultar em in¬ 
capacidade para as ocupações habituais, 
por mais de 30 dias. 

Que maiores esclarecimentos pre¬ 
tendia o ilustre procurador do recor¬ 
rente? Que cerceamento de defesa hou¬ 
ve, se o digno juiz a quo chegou a rea¬ 
brir a instrução, como já dito, para in¬ 
quirir as duas últimas testemunhas de 
defesa que foram arroladas em substi¬ 
tuição àquelas que não foram encontra¬ 
das?... 

Além de tudo isso, o crime se deu 
em 15 de agosto de 1987, há dois anos, 
portanto. Como se proceder à reconsti¬ 
tuição agora?... 

De rejeitar-se, portanto, a prelimi¬ 
nar de nuhdade argüída, com a devida 
vênia do Exmo. Sr. Dr. Procurador de 
Justiça. 

Ainda como preliminar, suscita o 
recorrente a nuhdade do despacho de 
pronúncia, por haver o recorrido emiti¬ 
do juízos sobre a materialidade, autoria 
e culpabilidade — o que imphca em pre- 

julgamento — e não se ter pronunciado 
sobre a liberdade provisória, sendo o re¬ 
corrente primário e de bons anteceden¬ 
tes. 

Não assiste razão ao recorrente. 
Pela leitura do despacho de pro¬ 

núncia já feita, verifica-se que o magis¬ 
trado, ao prolatar a sentença de pronún¬ 
cia, o fez em termos sóbrios e comedi¬ 
dos, portanto, não irá exercer nenhuma 
influência no ânimo dos jurados. 

Quanto à decretação da prisão, 
sendo ela decorrente de pronúncia, não 
se pode considerar ilegal a determinação 
judicial, pois a conclusão a extrair-se do 
disposto no art. 408, § 12, combinado 
com o § 22, do Código de Processo Pe¬ 
nal, é que, sendo pronunciado o réu, a 
regra é a prisão. De fato, diz o primeiro 
dispositivo referido da lei processual 
penal adjetiva, in verbis: 

“§ l9. Na sentença de pronún¬ 
cia, o juiz declarará o dispositivo 
legal em cuja sanção julgar incurso 
o réu, mandará lançar-lhe o nome 
no rol dos culpados, recomenda-lo- 
á na prisão em que se achar, ou ex¬ 
pedirá as ordens necessárias para 
sua captura”. 
E o § 22 do mesmo art. 408 dispõe: 

“Se o réu for primário e de 
bons antecedentes, poderá o juiz 
deixar de decretar-lhe a prisão ou 
revogá-la, caso já se encontre pre¬ 
so”. 

Como se vê, embora seja o réu pri¬ 
mário e de bons antecedentes, em se 
tratando de crime sujeito ao Tribunal do 
J úri, isso apenas poderá autorizar o juiz 
a deixar de decretar-lhe a prisão pre¬ 
ventiva, mas a ordem geral é a prisão. A 
norma, dessa maneira, não se identifica 
com aquela outra, prevista no art. 594 
do Código de Processo Penal. Entre¬ 
tanto, a prisão do réu é resultante ne¬ 
cessária da pronúncia e somente pode 
ser afastada se reconhecer em favor 
deste a primariedade e os bons antece¬ 
dentes e não se configurar a conveniên¬ 
cia ou necessidade da custódia prévia. 

É bem verdade que, no caso dos 
autos, embora a sentença não tenha 
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apreciado os bons antecedentes e a alega¬ 
da primariedade do recorrente, certo é 
que o pronunciou como autor dos deli¬ 
tos, o que por si só evidencia sua peri- 
culosidade, recomendando a prisão. 

Ao juiz é lícito negar os benefícios 
do art. 408, § 2°, do Código de Processo 
Penal, quando pronuncia o réu, desde 
que dê as razões da negativa. E a não- 
utilização dessa faculdade não exige 
fundamentação idêntica a de que tratam 
os arts. 311 e seguintes do Código. 

Rejeita-se, também, essa segunda 
preliminar. 

No mérito. 
A prova da excludente da legítima 

defesa, para autorizar absolvição sumá¬ 
ria do acusado, deve resultar incontro¬ 
versa, induvidosa, isenta de qualquer 
mácula; caso contrário, a pronúncia e 
o subsequente julgamento pelo Tribunal 
do Júri é o caminho inevitável. 

O que se há de ter presente é que, 
em pronúncia, o juízo é apenas de ad¬ 
missibilidade, e não se pode proclamar a 
legítima defesa sem que todos os pres¬ 
supostos que a integram surjam cristali¬ 
nos e incontroversos nos autos. 

Ainda que as vítimas tivessem atin¬ 
gido o réu, o excesso còm que se operou 
o revide afasta, por si só, a excludente 
de antijuridicidade. 

Além disso, é curial que, existindo 
versões conflitantes, cumpre ao Tribu¬ 
nal do Júri dirimir as dúvidas suscitadas, 
firmando seu convencimento em decisão 
ajustada ao melhor exame da matéria. 

A existência da qualificadora é 
bastante controvertida, confusa e duvi¬ 
dosa, diante do que foi colhido na fase 
policial e na instrução criminal. 

Porém, como a pronúncia encerra 
um juízo provisório de admissibilidade 
da acusação, não se pode, nesta fase, 
desprezar a prova feita no inquérito po¬ 
licial, mesmo porque, de acordo com 
a segura lição de Herminio Alberto 
Marques Porto, a qualificadora “é so¬ 
mente afastável pela decisão de pronún¬ 
cia e em conseqüência impedida de ser 
levada à apreciação dos jurados - quan¬ 
do tenha a instrução demonstrado, com 
segurança, a carência de suporte” (Júri, 

2 ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 81). 
A jurisprudência segue tal orienta¬ 

ção. 
A exclusão da qualificadora plei¬ 

teada pela ilustre defesa deve ser deixa¬ 
da ao júri em razão do princípio do in 
dubio pro societate... 

A decisão do Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da Comarca de Poções, pronun¬ 
ciando Alteni Soares Gomes como in¬ 
curso nas penas dos arts. 121, § 2-, IV, 
e 129, caput, do Código Penal, é irreto- 
cável, porque amparada na lei, na dou¬ 
trina e na jurisprudência. 

Assim, pelas razões expostas, nego 
provimento ao recurso. 

Salvador, Sala das Sessões da 2- 
Câmara Criminal, 8 de março de 1990. 
Ivan Brandão - Presidente. Ayrton 
Freitas - Relator. 

RECURSO DE HABEAS-COR- 
PUS. 

Prisão ilegal, porque sem fla¬ 
grante ou ordem escrita, emanada 
de autoridade competente. Deten¬ 
ção injustificada do paciente, para 
ser interrogado, como suspeito de 
roubo. Manutenção da sentença 
concessiva do habeas-corpus. 
Rec. de H.C. 173/89. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso de habeas-corpus 
173/89, de Itapebi, em que é recorrente 
a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 
Comarca e recorrido Antônio Lima de 
Alcântara. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
sem voto divergente, em negar provi¬ 
mento ao recurso de ofício, para manter, 
por seus fundamentos e os constantes do 
parecer exarado pelo Exmo. Sr. Dr. 
Procurador de Justiça, a decisão recor- 
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rida, que bem aplicou o direito ao caso 
submetido a julgamento. 

Com efeito, o paciente não podería 
permanecer indefinidamente recolhido, 
pois, como frisou o doutor procurador 
de Justiça, em seu supra-aludido pro¬ 
nunciamento, “não se ajustando a custó¬ 
dia de Antônio Lima de Alcântara, as 
normas constitucionais vigentes, é de se 
negar provimento ao recurso. 

Salvador, Sala das Sessões da Se¬ 
gunda Câmara Criminal, 16 de novem¬ 
bro de 1989. Ivan Brandão — Presidente. 
Ayrton Freitas - Relator. 

RESPONSABILIDADE PENAL. 
IMPRUDÊNCIA. SENTENÇA 
CONFIRMADA. 

Dirigir autos, em estado precá¬ 
rio, é conduta que se aproxima da 
culpa consciente; a previsibilidade 
do evento criminoso em casos tais é 
total. 
Ap. Crim. 143/89. Relator: Des. 
RUY TRINDADE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 143/89, de 
Salvador, em que é apelante Antonio 
Carlos Alves Machado e apelado o Mi¬ 
nistério Público. 

Acordam, em Segunda Câmara 
Criminal, os desembargadores do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, em negar 
provimento à unanimidade, conforme 
relatório e voto do relator que integra 
este. 

Voto 

Antonio Carlos Alves Machado, no 
dia 14 de abril de 1986, produziu feri¬ 
mentos que causaram a morte de Anto¬ 
nio Simplício dos Santos, em acidente de 
veículo, por volta do meio-dia, quando 
conduzia uma Kombi pertencente à 
frota da Prefeitura Municipal do Salva¬ 

dor, pela rua direita do Beiru, nesta ci¬ 
dade. 

Em conseqüência, o ilustre delega¬ 
do que servia, na oportunidade, na De¬ 
legacia de Acidentes de Veículos ins¬ 
taurou inquérito policial “juditialifor- 
me”, para apurar a responsabilidade 
pelo evento, tendo qualificado o autor, 
ouvido duas testemunhas presenciais e 
providenciado a produção da prova pe¬ 
ricial. Submetido a juízo o interrogató¬ 
rio, foi o réu devidamente assistido por 
advogado que, na audiência de instrução 
e julgamento, na forma legal, produziu 
defesa, no debate oral. A ilustre magis¬ 
trada, não se achando habilitada para 
prolação da sentença em audiência, usou 
a faculdade processual, fazendo-o em 
duas folhas datilografadas, no anverso e 
verso. No decisum, restou ao apelante 
ser condenado a 18 meses de detenção, 
que diante dos bons antecedentes de¬ 
monstrados foi a pena substituída por 
outra, consistente em limitação de fim 
de semana, ainda a pecuniária fixada em 
10 dias-multa. 

Nesta superior instância, opinou a 
douta Procuradoria pelo Dr. José Viana 
Brim, pela manutenção da respeitável 
sentença, negando-se, em conseqüência, 
provimento ao apelo. 

Sem revisão, ex vi legis. determino 
inclusão em pauta. 

É o relatório. 
O apelante, em suas razões recur- 

sais, afirma que sua conduta no aciden¬ 
te, em que atropelou a Antonio Simplí¬ 
cio dos Santos, não está definida em ne¬ 
nhuma das modalidades caracterizadoras 
da culpa lato sensu. No momento do 
acidente, conduzia o veículo de chapa 
policial BC-1510, pertencente à frota da 
Prefeitura Municipal e em serviço na 
unidade médica odontológica da comu¬ 
na, ao atingir a rua direita do Beiru, 
numa curva, derrapou, projetando o 
carro sobre uma cerca, também atingin¬ 
do a vítima, que faleceu no local. Dirigia 
o veículo a uma velocidade de 70km 
horários, marcha não-excessiva diante 
do serviço que praticava. 

Adiantou o apelante que o estado 
precário dos pneus não era de sua res- 
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ponsabilidade e sim dos encarregados da 
manutenção e reparos dos carros da co¬ 
muna, desde que sua função era tão-só a 
de dirigir autos. Entretanto, comunicara 
mais de uma vez aos responsáveis pela 
necessidade de troca dos pneus, provi¬ 
dência reclamada e que não fora adota¬ 
da, não lhe cabendo a menor responsa¬ 
bilidade pelo acidente. 

A responsabilidade do apelante, 
como bem salientou a douta sentença, 
está,fora de dúvida, devidamente prova¬ 
da. A imprudência aflora. A ambulância 
é um veículo que exige absoluta manu¬ 
tenção, seu funcionamento para socorro 
da vida humana deve estar sujeito às mí¬ 
nimas possibilidades acidentais, porque 
seu deslocamento é rápido com mano¬ 
bras de alta técnica, exige de seus con¬ 
dutores muita perícia, maior mesmo que 
a dos motoristas comuns, tanto que o 
deslocamento de uma velocidade esti¬ 
mada em 70km horários é normal; en¬ 
tretanto, deslocar, numa pista de rola¬ 
mento, essa velocidade em pneus lisos é 
uma temeridade. Nesse aspecto, a ca¬ 
racterização da imprudência ressalta, 
máxime, dirigindo o veículo, quando tais 
observações fizera a quem de direito 
para as providências recomendáveis. 

Os pneus têm a finalidade de pro¬ 
porcionar ao veículo a estabilidade para 
que foi construída a viatura, tanto que a 
recomendação de andar-se com o carro 
com os pneus devidamente calibrados, a 
fim de que o atrito não venha produzir 
calor superior a um deles sobre os de¬ 
mais, evitando-se desgaste concentrado 
e causador de inúmeros acidentes. 
Maiores possibilidades para carros que 
rodam com pneus lisos - os derrapantes 
têm a finalidade precípua de fazer cir- 
cui.ir o ar, influindo decisivamente na 
capacidade dos pneus em suportarem o 
calor. 

Técnico que é, o apelante jamais 
deveria conduzir um carro nas condi¬ 
ções descritas por ele próprio. Sua con¬ 
duta aproxima-se à da culpa consciente, 
in casu, a previsibilidade do evento cri¬ 
minoso é total. 

Com os termos do parecer da douta 
Procuradoria de Justiça, nego provi- 

* 

mento ao recurso, para manter a res¬ 
peitável sentença apelada. 

Salvador, 20 de dezembro de 1989. 
Ivan Brandão - Presidente. Ruy Trin¬ 
dade - Relator. 

TRÁFICO DE MACONHA. 
Instrução probatória encerra¬ 

da, juntada aos autos, por determi¬ 
nação do juiz, de peças probatórias 
após o debate oral. Sentença con- 
denatória sem que o defensor tives¬ 
se vista de referidos elementos pro¬ 
batórios. Apelo tempestivo. Prelimi¬ 
nar de nulidade. Acolhimento. 
Ap. Crim. 78/89. Relator: Des. 
IVAN BRANDÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação criminal 78/89, de 
Feira de Santana, sendo apelante Anto- 
nio Gomes de Oliveira e apelado o Mi¬ 
nistério Público. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado, integrantes da 
Turma Julgadora, à unanimidade, em 
prover o apelo para anular a sentença, 
pelas razões seguintes. 

Incorporam-se à decisão os relató¬ 
rios da sentença de fls. 106/110 e o de 
fls. 141, lidos na íntegra. 

Instaurada ação penal contra Ed- 
gard da Purificação Lopes, Joaquim dos 
Santos Fontes, Ãntonio Gomes de Oli¬ 
veira e José Raimundo Gomes de Oli¬ 
veira, separado o procedimento destes 
últimos, foi neste, afinal, condenado o 
acusado Antonio Gomes de Oliveira e 
absolvido o de nome José Raimundo 
Gomes de Oliveira. 

No recurso apelatório, tempestiva¬ 
mente interposto, o acusado Antonio 
Gomes de Oliveira, por seu ilustre ad¬ 
vogado, nas razões recursais, suscita a 
preliminar de nulidade da sentença por 
haver sido a mesma prolatada após pro- 
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duzido o debate oral e determinada pelo 
juiz sumariante a juntada aos autos das 
peças de fls. 103 e 104, sem que se ti¬ 
vesse dado oportunidade à defesa se 
manifestar sobre as mesmas. 

De referência ao mérito, postula-se 
a absolvição por insuficiência de prova, 
por não se haver provado o vínculo do 
acusado com o local onde foi apreendida 
a maconha. 

No parecer de fls. 137 o douto pro¬ 
curador de Justiça, Bel. José Viana 
Brim, manifesta-se pelo improvimento, 
sem enfrentar a questão preliminar. 

Mas a matéria há que ser apreciada. 
Indubitavelmente, a ampla defesa, 

com o consectário lógico do contraditó¬ 
rio, constitui o princípio fundamental do 
processo penal. 

E de tal princípio decorre que a 
prova jurisdicionalizada, para que possa 
servir de suporte à sentença, há que se 
sujeitar ao crivo, ao exame, à critica das 
partes no processo, seja da defesa, seja 

da acusação, sob pena de vulneração do 
contraditório. 

No caso dos autos podia o ilustre a 
quo determinar a juntada aos autos de 
cópias dos interrogatórios de fls. 103 e 
104, já que a lei processual o admite. 
Mas, vedado é proceder como procedeu, 
exarar a sentença condenatória recorri¬ 
da, louvando-se, também, nas declara¬ 
ções de Edgard da Purificação Lopes e 
Joaquim dos Santos Fontes (fls. 103 e 
104) na formação do juízo condenatório. 

Resulta, assim, evidenciada a nuli- 
dade, fundamento da preliminar suscita¬ 
da. 

Nessas condições, dá-se provi¬ 
mento ao apelo para anular a sentença 
recorrida, que deve ser renovada após 
concedida vista à defesa, para falar so¬ 
bre as peças de fls. 103 e 104. 

Salvador, Sala das Sessões, 21 de 
setembro de 1989. Ivan Brandão -Pre¬ 
sidente e Relator. 



SENTENÇA 

AÇAO DE INDENIZAÇÃO. 

Juiz de Direito da Comarca da Ca¬ 
pital. 

Vistos, etc. 
Roberto Luiz Pimentel Lemer, 

brasileiro, casado, economista, residente 
e domiciliado nesta Capital, ajuizou ação 
de indenização contra Ouro Fino Agrí¬ 
cola e Pecuária Ltda., empresa sediada 
em Salvador, e contra Gerbaldo Rai¬ 
mundo Avena, brasileiro, casado, co¬ 
merciante, aqui residente e domiciliado. 

Disse o autor que no dia 7 de ja¬ 
neiro passado adquiriu da primeira ré, 
por intermédio do seu sócio, o segundo 
réu, um automóvel Monza, ano 1984, de 
cor verde metálico, de placa poli¬ 
cial UC-6301, pelo preço de 
Cr$16.000.000, embora da declaração 
de venda conste como preço a impor¬ 
tância de Cr$ 10.000.000. 

No dia 7 de julho passado, o autor 
foi surpreendido pela presença de três 
policiais, que portavam mandado de 
busca e apreensão do veículo, expedido 
pelo delegado Nivaldo Dória Lacerda. O 
veículo havia sido roubado, em 17 de 
fevereiro de 1984, de seu proprietário, 
João José de Figueiredo Lopes, resi¬ 
dente em Nova Iguaçu, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Na delegacia de polícia competente, 
o autor veio a saber que o veículo era 
agora de propriedade da Bradesco Se¬ 
guros, que indenizara o primitivo pro¬ 

prietário e se sub-rogara no crédito. 
Mantidos contatos com o segundo 

dos réus, o autor não logrou sucesso em 
obter uma composição. Houve resistên¬ 
cia da parte ré. 

Reclama o autor a responsabilidade 
da parte ré para que indenize o prejuízo 
sofrido, de forma a permitir-lhe a aqui¬ 
sição de outro veículo idêntico, com o 
mesmo tempo de uso. 

Transcreveu legislação, doutrina 
e jurisprudência para justificar sua pre¬ 
tensão e pediu a procedência da ação, 
condenados os réus à indenização das 
perdas e danos sofridos em quantia sufi¬ 
ciente para aquisição de outro automó¬ 
vel similar, com o mesmo tempo de uso, 
mais diárias para aluguel de um carro 
nas mesmas condições, posto que aquele 
era usado pelo autor em seu trabalho, 
pagamento de despesas com TRU, se¬ 
guro e outras. 

Juntou a documentação relativa aos 
fatos narrados (fls. 9 a 31). 

Citação por mandado (fl. 38), com 
resposta às fls. 39 a 46, onde dizem os 
réus, em resumo, o seguinte: 

Deve ser excluído da lide o sr. Ger¬ 
baldo Raimundo Avena, chamado a juí¬ 
zo por simples má fé do autor. Nada 
justifica tenha sido incluído o referido 
senhor na ação. 

Carece o autor do direito de ação. 
A evicção que serve de embasamento à 
ação não se aplica ao caso. Não existe 
sentença judicial, requisito indispensável 
para caracterização da evicção. Citou 

Bahia For. Salvador v.34 p.219/233 Jan./Jun. 1991 

f 

219 



doutrina e pediu a extinção do processo. 
Contestam o mérito para se dize¬ 

rem, também, vítimas, posto que o veí¬ 
culo foi adquirido como de boa proce¬ 
dência, tanto que o Detran emitiu o do¬ 
cumento chamado “nada consta”, refe¬ 
rendando-o como bom. Pediram a im- 
procedência da ação. 

O autor foi ouvido em razão da 
matéria constante do art. 301 do Código 
de Processo Civil e, às fls. 50 a 55* se 
manifestou. 

Os autos foram contados e prepa¬ 
rados porque o assunto em discussão 
prescinde da colheita de provas em au¬ 
diência, do que os interessados foram 
intimados (fl. 56v). 

Isto posto, tudo detidamente exa¬ 
minado, decidimos pela forma e pelas 
razões seguintes: 

A essência da ação se assenta em 
matéria sobre a qual não pode pairar 
dúvida. O autor demanda contra os réus, 
com base no direito de evicção, figura 
prevista no Código Civil, arts. 1.107 a 
1.117. 

Precisamente aí reside toda a ce¬ 
leuma levantada. Apenas as partes liti¬ 
gantes se esqueceram de detalhe, apa¬ 
rentemente irrelevante, mas, de todo em 
todo, essencial para a aplicação da fi¬ 
gura jurídica da evicção. É que ela, a 
evicção, não é matéria pertinente a em¬ 
basamento de ação, a fundamento de 
demanda. É ela, sim, matéria pertinente 
à defesa. E somente aquele que é de¬ 
mandado pode, em sua defesa, utilizá-la. 
Basta que se lembrem os ilustres advo¬ 
gados que a previsão processual para a 
aplicação da figura jurídica da evicção 
se encontra no art. 70, I, do Código de 
Processo Civil. Ali se cuida de denun- 
ciação da lide, para que o demandado 
possa exercer o direito de evicção. Ló¬ 
gico que se trata de matéria de defesa. A 
afirmativa se ajusta aos ensinamentos 
trazidos à colação pela parte ré às fls. 41 
a 43. Os doutrinadores lecionaram com 
acerto. O assunto só pode ser examina¬ 
do no curso de uma demanda, por ser, 
precisamente, matéria de defesa e não 
de ataque. 

Evidentemente que incorre em en¬ 
gano, ledo engano, o autor, ao ajuizar 
sua ação com base no direito de evicção. 
Este não lhe cabe, na hipótese dos autos. 

O automóvel foi apreendido pela 
polícia - a inicial é clara, no particular - 
e não no curso de demanda judicial. A 
argüição feita decorre de iniciativa do 
autor e não de defesa sua, no curso de 
um processo judicial. Impróprio, pois, o 
fundamento de agir. 

Desnecessário seria mesmo alon- 
gar-se o assunto, tão palmar nos parece. 
Afinal, a evicção não é panacéia de uso 
corrente. Tem regras próprias e uso es¬ 
pecífico. Ao contrário das figuras jurí¬ 
dicas aplicáveis indistintamente, ela só é 
reclamável em casos claramente identi¬ 
ficáveis, e, ainda assim, em defesa. Ja¬ 
mais como fundamento de demanda. 

Com mil perdões, mas o autor en¬ 
veredou por caminho impróprio para o 
ajuizamento de sua ação. E não é o pri¬ 
meiro a fazê-lo por esta Vara e no cor¬ 
rente ano. 

O processo é julgado extinto diante 
da impossibilidade jurídica de sua cami¬ 
nhada. 

A decisão se ampara no art. 267, 
VI,e § 3e, do Código de Processo Civil 
vigente. 

Pague o autor as custas processuais 
e os honorários de advogado da parte ré, 
estes em 20% sobre o valor da causa. 

Publique-se. Intimem-se. Registre- 
se. 

Decisão retardada, embora no pra¬ 
zo de lei, em razão de nossa ausência 
para apuração das eleições no interior 
do Estado. 

Salvador, 24 de novembro de 1986. 
Lourival de Jesus Ferreira - Juiz de 
Direito. 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE. NAMORO 
PROLONGADO. CONCEPÇÃO 
COINCIDENTE COM A ÉPO¬ 
CA DO RELACIONAMENTO. 
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AÇÃO PROCEDENTE. 
Juiz de Direito da Comarca de Sal¬ 
vador. 
1. Vistos os autos da ação de inves¬ 

tigação de paternidade em que CRCS, 
representado por sua mãe, Sílvia Helena 
de Castro Silva, é dado como autor e 
José Coelho Mourão, réu. 

2. Segundo os termos da petição 
inicial deixam evidenciados, com a pro- 
positura da ação, o apontado autor visou 
ao obtenimento de declaração judicial de 
sua paternidade, imputada ao referido 
réu, para tanto havendo sustentado o 
seguinte, em resumo: a) sua mãe, quan¬ 
do aluna do investigado, no curso “Ge¬ 
ração Vestibular”, foi seduzida pelo 
mesmo e das relações sexuais frequentes 
entre ambos surgiu a gravidez de que 
ele, investigante, veio a nascer; t>) o na¬ 
moro tomou-se “público e notório”, 
mas o investigando, assim lhe foi noti¬ 
ciada a gravidez, desertou as promessas 
de assumir “quaisquer consequências” 
(id.)\ c) o fundamento jurídico da pre¬ 
tensão investigatória em causa encon¬ 
tra-se na norma do Código Civil 363, II. 

3. Citado (fls. 14), o réu contestou 
a ação (fls. 14/17), tendo levantado as 
alegações em seguida resumidas e no 
que possam interessar ao objeto da 
causa: a) a insustentabilidade da pre¬ 
tensão inicial, sendo, portanto, temerária 
a ação mediante a qual a mãe do investi¬ 
gante visou tão-somente a auferir van¬ 
tagens materiais com o imputar-lhe, ao 
contestante, a paternidade, “que nem ela 
mesma, talvez, saiba quem deu origem” 
(id. à fl. 13); b) jamais houve o namoro 
alegado pela parte autora ou qualquer 
tipo de relação, muito menos sexual, 
apesar de ela, mãe do investigante, por 
diversas vezes, haver tentado junto ao 
contestante manter congresso sexual, e, 
sem êxito em suas investidas, “procura¬ 
va satisfazer seus instintos sexuais, en- 
tregando-se a qualquer um” (sic, à fl. 
16). 

4. Resumo das demais ocorrências 
no processo: a) à fl. 13, o despacho de- 
negatório dos alimentos provisionais 
pleiteados na petição da fl. 12 e através 
da qual se procedeu a aditamento da ini¬ 

cial, para incluir-se o pedido de alimen¬ 
tos definitivos; b) com a petição de fls. 
22/24, ofereceu-se réplica à defesa; c) o 
Ministério Público interveio no processo 
a partir do seu pronunciamento da fl. 
23; d) em decisão saneadora (fl. 26), foi 
determinada a realização da audiência de 
instrução, que se instaurou na data apra- 
zada e quando se tomaram os depoi¬ 
mentos pessoais (fls. 34 e 35) e os de 
quatro das cinco testemunhas arroladas 
pelo autor (cf. às fls. 37/38), o réu não 
havendo arrolado testemunhas; e) na 
aludida audiência, foi determinada a 
realização de exame hematológico pelo 
sistema HLA, o réu assumindo o com¬ 
promisso de pagar a metade dos custos 
respectivos (cf. à fl. 33), embora a parte 
autora posteriormente, diante das difi¬ 
culdades para a realização do exame, te¬ 
nha pagado integralmente as despesas da 
perícia (cf. à fl. 54); f) na oportunidade 
da audiência, a requerimento do autor, 
juntaram-se quatro fotografias do in¬ 
vestigante (fls. 39/40); g) finalmente, 
quando decorridos mais de 20 (vinte) 
meses desde a determinação de realiza¬ 
ção do exame pericial, juntou-se o laudo 
respectivo (cf. à fl. 67); h) na audiência 
designada para a tomada das razões fi¬ 
nais (cf. desp. da fl. 68 v), a parte autora 
apresentou-as em memorial escrito (cf. 
às fls. 74/76 e o investigado, oralmente 
(cf. termo da fl. 73); i) à fl. 77, o pro¬ 
nunciamento final do Ministério Públi¬ 
co, pela procedência da ação; j) por fim, 
contadas e recolhidas as custas, os autos 
subiram conclusos, a julgamento. 

5. Isso posto, feito o relatório, se¬ 
guem-se as considerações abaixo, fun¬ 
damentos da decisão exaranda: a) ao 
exame conjuntural da prova colhida, de 
pronto se conclui que a mesma favorece 
a formação de convencimento favorável 
à procedência da pretensão investigató¬ 
ria. De qualquer modo, segundo já se 
pôde depreender do próprio relatório, 
verifica-se que o réu, inobstante tenha 
contestado a ação, deixou passar toda 
oportunidade processual sem produzir 
provas, não tendo mesmo juntado do¬ 
cumentos ou arrolado testemunhas, pelo 



que, a rigor, não se desincumbiu do onus 
probandi, como lhe competia, a teor do 
Código de Processo Civil - 333/11; e 
ressabidamente, allegare nihil et allega- 
tum non probare paria surtí; b) destarte, 
prevalecendo as provas existentes nos 
autos, outro não poderá ser o julga¬ 
mento de mérito senão pela procedência 
da investigatória, eis que, comprovado o 
suporte fático, dita pretensão encontra 
respaldo na norma jurídica pelo investi- 
gante, invocada como apoio, o.s., Códi¬ 
go Civil - 363, II. E, com efeito, dos 
informes constantes dos depoimentos 
testemunhais, justificados e não contra¬ 
ditados, colhem-se subsídios compro- 
batórios do alegado relacionamento 
amoroso entre a mãe do investigante e o 
investigado: “(...) que, efetivamente, 
Sílvia Helena e o Prof. Odi - tal como é 
conhecido o investigado José Coelho 
Mourão na roda dos estudantes - se en¬ 
volveram em relação de namoro, e isso à 
vista de todos os alunos (...), “e de tal 
forma que era tranqüilo o convenci¬ 
mento dos demais colegas da existência 
do alegado namoro” (ui., à fl. 36, lets. 
b t c, 1- test.). Semelhantemente, às fls. 
37 - lets. c e d, 2- test. -, 37v - lets. 
c ef, 3- test. - e 38, let. c e 4- testemu¬ 
nha; c) por outra, as testemunhas são 
unânimes na afirmação da boa conduta 
da mãe do investigante, de sua honesti¬ 
dade, recato e fidelidade ao investigado: 
“(...), que, a partir de 82 e até quando 
Sílvia terminou o Curso Universitário, 
melhor, até quando se desenvolvia a 
gravidez de Sílvia, até certo período da 
mesma, ela manteve relações de namoro 
apenas com o investigado, relações 
amorosas, até porque sempre foi uma 
moça muito recatada, estudiosa e aplica¬ 
da aos estudos” (id., à fl. 38, let. i, 4- 
test.) - “(...) a depoente nunca ouviu di¬ 
zer que Sílvia tivesse outro namorado, 
mantendo-se fiel ao investigado, pelo 
menos durante o tempo em que fez o 
cursinho com a depoente; mantendo 
sempre uma atitude de recato” (id., à fl. 
37v, let. /, 35 test.). Similitor, às fls. 36, 
let. f, 1- test., e 37, ais. 39/42, 2- teste¬ 
munha. 

“Investigação de paternidade - 

Namoro prolongado entre a mãe do in¬ 
vestigante e o indigitado pai. Concepção 
coincidente com a época do relaciona¬ 
mento. Demonstração, outrossim, da 
honestidade. Ação procedente. De¬ 
monstrados o namoro prolongado entre 
a mãe do investigante e o suposto pai, a 
honestidade da mulher e a coincidência 
da concepção com a época do relacio¬ 
namento, há de ser julgada procedente a 
ação de investigação de paternidade” 
(Id., E. TJ-SP, 4- Câm. Cív., ac. unân. 
de 16.09.82, ap. 22.611-1 - cf. RT - 
573/124); 

d) do exposto (lets. b c c, ac.), ten¬ 
do-se, portanto, por comprovados o 
prolongado relacionamento amoroso 
entre o investigado e a mãe do investi¬ 
gante bem como a honestidade dela, o 
passo seguinte consistirá em se verificar 
serem coincidentes, ou não, o período da 
concepção e o do aludido namoro. E, 
para tanto, partindo-se do fato de o in¬ 
vestigante haver nascido no dia 31.07.85 
(cf. certidão de nascimento de fl. 5), ne¬ 
cessariamente a relação fecundante 
ocorrera entre a segunda quinzena de 
outubro e a primeira de novembro de 
1984, e, nesse período, Sílvia Helena e o 
investigado ainda mantinham relações 
amorosas. Di-lo a própria: “(...) que não 
se lembra com precisão quando se deu a 
primeira relação sexual com o investiga¬ 
do, mas acredita que tenha sido em no¬ 
vembro ou dezembro de 82, eis que o 
namoro começou naquele mesmo ano, 
seguindo-se várias relações sexuais após 
a primeira vez, até que em novembro de 
84 a depoente ficou grávida, nascendo o 
investigante em julho de 85” (id., à fl. 
34, let. b). E, com efeito, os informes 
testemunhais tanto subsidiam, conforme 
se vê às fls. 36 - lets. a ef, 1s test. -, 
37anv-let. c, sendo evidente o equívoco 
do constante na let d, ib., 2- test. -, 37v 
- lets. b e c, 3- test. - e à fl. 38 - lets. a, 
h e i, 4- testemunha; e) destarte, no ca¬ 
so, de se haverem já como presentes os 
requisitos para a procedência da investi¬ 
gatória, conforme destacado, até por¬ 
que, segundo entendimento jurispruden- 
cial, “desde que haja coincidência entre 
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a concepção do filho reclamante e as 
relações sexuais da mãe com o suposto 
pai, e não comprovada a "exceptio plu- 
rium concubentium", satisfeito está o 
requisito do art. 363, II, do Código Ci¬ 
vil, pelo que se impõe a procedência da 
investigação de paternidade e os conse- 
qüentes encargos alimentares” (Id., E. 
TJ-SC/2- Câm. Cív. - ac. unân. de 
30.10.81, ap. 16.698 - cf. BJA/S4532). 
E, no mesmo sentido, decidiu o egrégio 
TJ-RJ/1? Câmara Cível: 

Reiteradamente, vêm os Tribunais 
Superiores decidindo que, para o reco¬ 
nhecimento da paternidade, não é ne¬ 
cessário que os pais tivessem uma união 
comum como se fosse uma união legal. 
Basta somente a existência de relações 
sexuais mais ou menos prolongadas, a 
notoriedade do fato e a aparente fideli¬ 
dade da mulher. Portanto, imprescindí¬ 
vel que a mulher não tenha mantido re¬ 
lações com outro indivíduo” (Id. ac 
unân., 28.02.83, ap. 23.091 - cf. 
AX4/91743); f) isso inobstante, existem 
outros subsídios, indícios e presunções 
que reforçam o convencimento pela 
procedência da investigatória em causa, 
valendo relevar, por exemplo, o desta¬ 
que feito por três testemunhas quanto à 
parecença física entre o investigante e o 
investigado. “(...) é impressionante a 
semelhança física entre o investigante e 
o investigado, este mesmo, se olhasse o 
menor, não teria dúvida sobre o assunto, 
em suma, são parecidíssimos o investi¬ 
gante e o investigado” (id., à fl 37v, let. 
e, 3S test.). De igual modo, às fls. 
37anv4et. g, 2* test. - e 38, let. m, 4? 
testemunha; g) outro dado de suma rele¬ 
vância é o resultado da perícia hemato- 
lógica, de pesquisa de antígenos eritro- 
citários e leucocitários, de indiscutível 
idonei Jade científica - e talvez disso 
tomando conhecimento, o réu fugiu do 
compromisso de custear a metade das 
despesas com a perícia -, a conclusão do 
laudo indo transcrita em seguida: “(...) 
JCM não pode ser excluído como pai de 
CRCS. O índice combinado de paterni¬ 
dade (elementos genéticos a favor da 
paternidade) é 311. A probabilidade re¬ 
lativa de paternidade, considerando 50% 

de probabilidade prévia, é de 99,68%. A 
paternidade é extremamente provável. 
97,56% dos homens falsamente acusa¬ 
dos seriam excluídos como o pai neste 
caso, com base nos testes realizados”. 
(/d. cf. à fl. 67); h) também o Ministério 
Público, conforme antes destacado, em 
parecer fundamentado, manifestou-se 
pela procedência da investigatória (cf. à 
fl. 77); i) por fim, embora não estejam, a 
rigor, presentes os elementos fáticos que 
possam facultar uma precisa aferição 
deles à luz dos parâmetros do Código 
Civil - 400, dúvidas inexistem, pelo me- 
nos, quanto a ter o acionado condições 
de pensionar o investigante alimentando, 
eis que ficou demonstrado que ele exer¬ 
ce atividade remunerada, nenhuma pro¬ 
va tendo feito de referência a encargos 
alimentares outros que não os presumí¬ 
veis da sua própria manutenção. 

6. Do exposto e por mais dos autos 
constantes, com especial apoio no Códi¬ 
go Civil - 363, II, julgo, por sentença, 
procedente a investigatória de paterni¬ 
dade, para reconhecer - como reconhe¬ 
cido e declarado tenho - ser CRCS filho 
natural de JCM, réu. De igual modo, à 
vista das normas do Código Civil 397 e 
399, julgo procedente o pedido de ali¬ 
mentos, para condenar o réu ao paga¬ 
mento de pensão alimentícia em favor 
do mencionado menor, arbitrando-a em 
10% sobre todos os ganhos do réu - de¬ 
duzidas apenas as parcelas de INPS/ 
IAPAS e IR e sem prejuízo do salá- 
rio-família do menor, contando-se da 
data da citação, a ser consignada em 
folha de pagamento, pelo menos as vin- 
cendas a partir do fluente mês, vigendo 
até a ocorrência de fato modificativo e 
ou extintivo da obrigação alimentar em 
causa. 

7. Despesas processuais, as despe¬ 
sas da perícia inclusive, pelo réu, a verba 
honorária de logo arbitrada em quantia 
equivalente a 25 valores-referência, ní¬ 
vel local vigente ao tempo da efetivação 
do pagamento (cf., port., CPC - 20/§ 4?). 

8. Publique-se esta, registre-se ou 
arquive-se-lhe uma cópia autenticada 
e intimem-se. 

223 



Salvador, 9 de abril de 1990. Be- 
nito Alcântara de Figueiredo - Juiz de 
Direito. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. 

Juiz de Direito da Comarca da Ca¬ 
pital. 

Vistos, etc. 
1. Vera Maria Costa Dube, brasi¬ 

leira, casada, bióloga, residente e domi¬ 
ciliada na Av. Leovigildo Filgueiras, 
684, apto. 804, Edf. Morada Real do 
Garcia, nesta Cidade, por seus advoga¬ 
dos, propôs embargos de terceiro contra 
Granjas Bahia Ltda., firma comercial, 
estabelecida neste Estado, na Rodovia 
BR-101, Km 170, Município de Con¬ 
ceição do Jacuípe, alegando: 

a) que, no processo de execução 
116.712-2, proposto por Granjas Bahia 
Ltda. contra Walter Reinaldo Dube, 
para cobrança dos cheques 000982, no 
valor de Cz$39.294,45, e 000976, no 
valor de Cz$19.101,71, somando a im¬ 
portância de Cz$58.396,16 (cinqüenta e 
oito mil, trezentos e noventa e seis cru¬ 
zados e dezesseis centavos), foi penho- 
rado, em 20.09.88, o apartamento 804, 
do Edifício Morada Real do Garcia, si¬ 
tuado na Av. Leovigildo Filgueiras; 

b) que o referido apartamento lhe 
pertence e, apesar de ser casada com o 
executado, não é responsável pela 
emissão dos cheques, não podendo, 
portanto, sua meação ser penhorada. 

2. Contestando os embargos, diz a 
embargada que os mesmos são intem¬ 
pestivos, pois intimada da penhora, em 
11.11.88, a embargante só os ofereceu 
em 17.02.89. 

3. A embargante, refutando a ale¬ 
gada intempestividade, aduz que não se 
pode confundir embargos do devedor 
com embargos de terceiro, cujo prazo, 
para oferecê-los, é disciplinado pelo art. 
1.048 do Código de Processo Civil, 
acrescentando que não foi impugnado o 
mérito dos embargos. 

É o relatório. 
I — Suspensão do processo principal 

4. O art. 1.052 do Código de Pro¬ 
cesso Civil distingue duas situações: 
a) embargos de terceiro versando sobre 
a totalidade dos bens constritos por de¬ 
terminação judicial; b) embargos de ter¬ 
ceiro versando apenas sobre algum ou 
alguns dos bens constritos. 

Na primeira hipótese, suspende-se 
o processo principal, até o julgamento 
final dos embargos de terceiro, dado à 
incidentalidade desta ação. 

Na outra, o processo principal 
prossegue sua marcha regular,- abran¬ 
gendo apenas os bens constritos não- 
objeto dos embargos. 
II - Tempestividade dos embargos 

5. Não procede a alegação de in¬ 
tempestividade dos embargos. 

O art. 1.048 do Código de Processo 
Civil estabelece que os embargos de ter¬ 
ceiro se interpõem, a qualquer tempo, 
no processo de conhecimento, enquanto 
não transitada em julgado a sentença e 
no processo de execução, até cinco dias 
depois da arrematação, adjudicação ou 
remição, mas sempre antes da assinatura 
da respectiva carta. 
III - Procedência dos embargos 

6. A mulher do executado, embora 
intimada da penhora, considera-se ter¬ 
ceiro, para defender a meação, mediante 
embargos. 

Do Supremo Tribunal Federal é 
este acórdão: 

“Embargos de terceiro. Processo de 
execução. Penhora. Mulher casada. Re¬ 
médio processual cabível. Recurso ex¬ 
traordinário conhecido e provido. Apli¬ 
cação dos arts. 1.046 e seus parágrafos e 
1.048 do Código de Processo Civil. Em¬ 
bora intimada da penhora, a mulher do 
executado, considerada terceiro, pode 
defender sua meação, mediante embar¬ 
gos, de acordo com o art. 1.046 e seus 
parágrafos, no prazo do art. 1.048 do 
Código de Processo Civil” (STF, RE 
81.764, rei. Eloy da Rocha, 14.12.76, 
RT 514/268). 

7. Assim, considerando que são 
tempestivos os embargos e que não se 
provou que a dívida foi contraída em 
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benefício do casal, julgo-os procedentes 
para, nos termos do art. 3- da Lei 4.121, 
de 27.08.62, excluir da penhora a mea- 
ção da embargante sobre o apartamento 
804 do Edifício Morada Real do Garcia, 
situado na Av. Leovigildo Filgueiras. 

8. Condeno a embargada a reem¬ 
bolsar à embargante as custas despendi¬ 
das e a pagar-lhe honorários advocatí- 
cios, que arbitro em 10% do valor atri¬ 
buído aos embargos. 

9. Publique-se, registre-se e inti¬ 
mem-se. 

Cidade do Salvador, 23 de outubro 
de 1989. Valdecírio de Oliveira Car¬ 
neiro - Juiz de Direito. 

REPARAÇÃO DE DANO POR 
ATO ILÍCITO. 
Juiz de Direito da Comarca da Ca¬ 
pital. 
Vistos, etc... 
Celidalva Pereira do Monte e Wil- 

ham Monte da Cruz, este último menor 
impúbere, representado por sua genito- 
ra, Maria José do Monte, devidamente 
qualificados na peça basilar, por inter¬ 
médio de advogado legalmente habilita¬ 
do e constituído, ingressaram ante esta 
55 Vara de Assistência Judiciária com o 
presente pedido de reparação de danos 
(indenização por ato ilícito), contra 
Transportadora Omicron S/A, também 
já detalhada nos autos, alicerçando seu 
pedido nos fundamentos fáticos e de 
direito seguintes: 

1) que, no dia 17 de janeiro do ano 
em curso, por volta das llh30min, no 
Largo Dois Leões, o caminhão de placa 
policial BG-5555, marca Dodge, dirigi¬ 
do pelo motorista Joseraldo França Fi¬ 
gueiredo, de propriedade da ré, capotou, 
colidindo com o veículo do progenitor 
dos autores, Vicente Pereira da Cruz, 
placa de aluguel - CC-8444 - marca 
Volkswagen; 

2) que a colisão, que se dera por 
culpa exclusiva do motorista da aciona¬ 
da, causou a defunção do indigitado Vi¬ 
cente e lesões corporais em outras pes¬ 

soas que estavam no interior do veículo; 
3) que o veículo do pai dos autores 

ficou em estado irrecuperável, aprovei¬ 
tável somente à sucata, pelos compra¬ 
dores de ferro-velho; 

4) que o falecido, na época, sus¬ 
tentava sua família com a renda do veí¬ 
culo, auferindo a diária de Cz$500,00 
mais ou menos; 

5) que a certidão de ocorrência e o 
noticiário dos jornais locais da época le¬ 
varam a público a responsabilidade ex¬ 
clusiva da requerida no evento danoso, 
uma vez que, sendo o local do acidente 
pistas duplas, o caminhão saiu de sua 
mão de direção, ultrapassou o canteiro 
que separa as duas vias, capotou sobre o 
carro do falecido Vicente, achatando-o 
exatamente na contramão, causando ao 
menor acidentado seqüelas de duvidosa 
recuperação. 

Com a inicial, o autor carreou para 
os autos fotocópia do bilhete de seguro 
obrigatório da ré, certidão de ocorrên¬ 
cia, fls. 10 e 11, certidão de óbito do 
extinto, fotografias do veículo sinistra¬ 
do, fls. 12 a 14, mais recorte de jornal 
que se refere aos fatos, documento de 
propriedade do veículo, fls. 17 a 18, e à 
li. 19, prova que o automóvel era o úni¬ 
co meio de sobrevivência do falecido. 

A fl. 20, juntam ainda recibos de 
despesas com tratamento médico e pa¬ 
gamento de combustível decorrente da 
locomoção para o devido tratamento 
nesta capital. 

A fl. 21 faz vir para os autos o 
comprovante das despesas do funeral. 

Citada na forma legal, a requerida 
contestou o pedido, após rejeitada a 
proposta de conciliação, da seguinte 
maneira 

Preliminarmente, pede o indeferi¬ 
mento da inicial, porque os autores não 
apresentaram nenhuma relação de pa¬ 
rentesco com o finado Vicente Pereira 
da Cruz. 

No mérito, aduz: 

I) que a documentação trazida aos 
autos pelos autores é insatisfatória; 

II) que as certidões do Departa¬ 
mento de Trânsito e da Delegacia de 



Acidente de Veículos são peças mera¬ 
mente informativas, na maioria das ve¬ 
zes elaboradas após declarações presta¬ 
das pelas próprias partes interessadas; 

III) que a obrigação de indenizar 
em nosso direito, tratando-se de ato ilí¬ 
cito, só é admitida, quando existe dolo 
ou culpa da parte causadora do evento; 

IV) que, no caso dos autos, inexiste 
prova da culpa do motorista do cami¬ 
nhão; 

V) que a documentação referente a 
despesas médicas é imprestável, e as 
despesas com combustível deveríam ser 
através de notas fiscais; 

VI) que a prova das despesas do 
funeral é improcedente, porque pagas 
por Eduardo Alves de Souza e não pelos 
autores. Assim sendo, não estão sub-ro- 
gados no direito de reavê-las; 

VII) que os ganhos auferidos pelo 
falecido não ressalvam as despesas com 
combustível e manutenção do veículo; 

VIII) que a ação é ajuizada apenas 
pelos filhos do defunto e não por sua 
companheira Maria José; 

IX) que, do veículo sinistrado, 
aproveita-se ainda o motor. Assim, não 
fora o mesmo danificado totalmente. 

Insurge-se, finalmente, a ré, com a 
cobrança dos lucros cessantes. 

À fl. 59, sem irresignação de sua 
parte, determinei fosse juntada a prova 
do parentesco dos autores com o faleci¬ 
do Vicente, o que fora atendido às fls. 
63 a 64v. 

Na audiência de instrução e julga¬ 
mento, foram ouvidas três testemunhas 
arroladas pelos autores, fls. 65 a 66v. 

Os litigantes ofereceram alegações 
finais. Os autores, fls. 69 a 72. A ré, fls. 
73 e v. 

O Ministério Público opinou pelo 
deferimento da pretensão. 

Assim vieram-me os autos. 
Decido. 
O caso em exame cuida de acidente 

de veículo, que deu causa à morte de 
Vicente Pereira da Cruz e lesões em seu 
filho menor William Monte da Cruz. 
_O desafortunado Vicente, na busca 
do pão de cada dia, ao trafegar com seu 
táxi pela av. Barros Reis, de retomo à 

cidade de Candeias, foi abalroado inopi- 
nadamente pelo veículo de marca Dod- 
ge, tipo caminhão, de propriedade da 
suplicada, que, após subir o canteiro, foi 
de encontro ao veículo sinistrado, esma- 
gando-o, quando este trafegava em di¬ 
reção contrária. 

Jamais, em meus quase 11 anos de 
Magistratura, deparei-me perante um 
caso cujas provas são tão evidentes que 
não se tem como negar a culpa da acio¬ 
nada no evento. 

A certidão da ocorrência, que serve 
como início de prova, corroborada pela 
prova testemunhai apurada, fls. 65 a 66, 
conduz este juízo à certeza da culpa ex¬ 
clusiva da suplicada, motivada pela ir¬ 
responsável imprudência de seu pre- 
posto. A razão dos autores é tão crista¬ 
lina que a postulada nem testemunhas 
para respaldar sua resposta arrolou. 

A peça defensiva é puramente pro- 
crastinatória. É preciso que se puna não 
só civilmente a requerida, por ato de seu 
preposto (art. 1.521, III, do C. Civil), 
como, também, criminalmente, o moto¬ 
rista irresponsável, que transforma seu 
carro em uma arma perigosa, pondo em 
risco a vida de tantos quantos lhe apare¬ 
çam à frente. Se viver é insalutar para 
si, para outros não o é. O respeito à vida 
alheia é um princípio universal de direi¬ 
to. 

O evento causado pelo motorista 
responsável pelo dano deve ser ressarci¬ 
do de forma plena por seu empregador. 

A bem da verdade, a meu ver, até a 
companheira do falecido podería discu¬ 
tir o direito de também ser indenizada 
nesta ação. Como nada postulou para si, 
não posso favorecê-la, pois, se assim 
o fizesse, estaria prolatando decisão ul¬ 
tra petita. 

Da forma de indenizar o menor 
William: 

Para o menor William Monte da 
Cruz, filho do falecido, o critério inde- 
nizatório há que obedecer o preceituado 
no art. 1.537 e seus incisos do Código 
Civil. 

Como estipular-se a indenização de 
Celidalva Pereira Monte... maior de 26 
anos de idade? 
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A indenização, no caso, apesar de 
não se saber se houve outro prejuízo 
material além do carro de seu genitor, 
totalmente danificado, prestável só para 
o ferro-velho e sem provas nos autos de 
que trabalha ou não, é inegável que a 
morte de seu pai lhe causou um dano 
moral de proporções alarmantes. O pai, 
esteio do lar, é a mola mestra, conse¬ 
lheiro, o amigo de todas as horas. “O 
burro de carga da família”, como se diz 
na linguagem popular. A perda de um 
pai, na maioria das vezes, deixa seqüelas 
inapagáveis no seio de uma família. A 
dor só se vai com a entrada no túmulo 
do último descendente direto. 

Por que, já que a Celidalva não 
comporta mais a forma de indenizar do 
art. 1.537, II, do Código Civil, não se 
lhe arbitrar a indenização prevista no 
art. 1.553, do diploma processual enfo¬ 
cado, fundada no dano moral que so¬ 
frerá com a morte de seu genitor? 

Nosso direito, que felizmente está 
evoluindo para encampar esta tese, tem 
que modernizar-se o mais rápido possí¬ 
vel, acompanhando legislações de outros 
países, bem mais avançadas no campo 
das transgressões geradoras dos atos ilí¬ 
citos. 

Passos importantes já foram dados 
nesse sentido, em nível doutrinário e ju- 
risprudencial. A preocupação não é no¬ 
va. 

Wilson de Melo Silva disseca de 
forma brilhante o assunto, em sua obra 
O Dano Moral e sua Reparação, da se¬ 
guinte forma: 

“Os danos morais são danos como 
os demais o sejam. Neles, contraria¬ 
mente à assertiva de Chironi, há um di¬ 
reito que se viola, há bens que se apou- 
cam e pessoas que os sofrem. Aliás, já 
hoje em dia, as disputas entre adeptos da 
tese e seus opositores não vão mais até o 
ponto de se negar a possibilidade de 
existência mesma desses danos. 

A grande dúvida, a vexata quaes- 
tio, reside agora apenas no seguinte: tais 
danos são, ou não suscetíveis de repara- 
Ção?_ 

A experiência de cada dia nos ensi¬ 
na que, se freqüentes são as disputas e 

dissensões a respeito dos bens materiais, 
‘não menos freqüentes, não menos raras’ 
são, também, as desavenças em tomo 
dos bens ideais. 

Por eles, pelos bens da alma, como 
os denominaria Ripert, mata-se e mor¬ 
re-se a cada dia. 

E então: se tão relevantes, mere¬ 
cem, ou não, que se determine, quanto a 
eles, a reparação que jamais se recusou 
em direito aos bens simplesmente eco¬ 
nômicos? 

Sim, dizem uns; não, asseveram 
outros. 

Os que negam tal reparabilidade 
firmam-se, sobretudo, numa premissa 
maior, decorrente de uma dupla dificul¬ 
dade: ‘uma de ordem material; outra de 
ordem moral. E escrevem: Os danos 
morais não se^reparam porque inexiste 
ainda a unitá di misura, o denominador 
comum, valora ti vo, capaz de reduzir a 
quantidades homogêneas a dor e o di¬ 
nheiro. Ou então tais danos não se re¬ 
param simplesmente’ porque é imoral e 
chocante a conversão da dor em di¬ 
nheiro. 

Já procuramos deixar demonstrado, 
em lugar próprio, o equívoco em que la¬ 
boram os que assim pensam. Nenhum 
adepto da reparabilidade dos danos 
morais teve, jamais, a pretensão de ha¬ 
ver inventado, para essa reparabilidade, 
medida ideal de sua extensão ou quali¬ 
dade, assim como, jamais alguém pre¬ 
tendeu que a dor pudesse ser passível de 
mercadejamento. 

O que se proclama, o que se repete 
a cada passo, é que os sofrimentos mo¬ 
rais não se devem pesar ou medir se¬ 
gundo as regras clássicas da equivalên¬ 
cia econômica ou segundo os mesmos 
modelos ou cânones usuais na pesagem 
dos puros danos patrimoniais. 

A regra jurídica do neminem laede- 
re é ampla. E para utilizarmo-nos do 
mesmo linguajar de Ihering, devemos e 
podemos esperar que se nos respeite não 
apenas naquilo que temos, mas, também, 
naquilo que somos. 

E se é fácil a salvaguarda ou a re¬ 
paração daquilo que temos, na hipótese 
de um dano, impossível não é, embora 
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difícil, a restauração de todos aqueles 
bens integrantes de nosso patrimônio 
ideal, ou de tudo aquilo que somos. 

Lá nos danos da fazenda, o di¬ 
nheiro é o fim, normalmente falando. 
Aqui, nos ‘bens da alma, não. O di- 
nhéiro seria apenas o meio conducente 
ao fim precípuo’ que, para nós outros, 
consistiria na neutralização da dor pela 
oposição, a ela, de sensações outras, po¬ 
sitivas de euforia e bem-estar. 

Interviria, assim, o dinheiro na re¬ 
paração dos danos morais de maneira su¬ 
balterna ou subsidiária. Destinar-se-ia 
não ao pagamento absurdo e imoral da 
‘dor sofrida, mas à consecução de tudo’ 
aquilo que pudesse propiciar ao lesado 
motivos de amenização das próprias an¬ 
gústias, seja pela distração, v.g.; seja 
pela certeza da possibilidade, nova, de 
melhor aprimoramento moral ou físico, 
próprio ou dos seus, etc.” 

A jurisprudência. Evolutiva. 
“Dano moral. Reparação compre¬ 

endida na indenização. Acidente ferro¬ 
viário... Ementa: Responsabilidade civil. 
Dano moral. A sua reparação pode estar 
compreendida na indenização fixada 
com justiça, ante as peculiaridades do 
caso. Recurso extraordinário não co¬ 
nhecido” (Rec. extraord. 83.379 - RJ. 
apud Jardel Noronha, in Jurisprudência, 
cit. 3: 1.043). 

Outros acórdãos do Supremo Tri¬ 
bunal Federal, no mesmo sentido: rec. 
extraord. 59.940, de 26.04.1966, rel.- 
des. Aliomar Baleeiro e 59.911 (rec. 
extraord.), relatado pelo ministro Djaci 
Falcão. Ambos encontráveis na RTJ 
39:38 e 41:844, respectivamente. 

O ministro Moreira Alves, em seu 
relato na Revista Trimestral de Jurispru¬ 
dência, v. 85, p. 203, diz: 

“Quanto ao dano moral, a acentua¬ 
da tendência para sua indenização, de¬ 
monstrada recentemente pelo ilustre 
professor Sílvio Rodrigues, em sua obra 
Direito Civil, S. Paulo, Ed. Saraiva, 
1975, v.4, p. 195 e segs., refletiu no Su¬ 
premo Tribunal Federal, cuja jurispru¬ 
dência hoje predominante é no sentido 
da admissão da aludida verba (rec. ex¬ 

traord. 64.711, Tribunal Pleno, rec. ex¬ 
traord. 59.111,12 Turma, fls. 142-3). 

O elemento configurador do dano 
moral é a dor suportada em todos os 
seus aspectos. 

Nada mais eficaz que a reparação 
que atinja o patrimônio do descuidado- 
so, do economicamente poderoso, que 
negligencia na seleção de seus emprega¬ 
dos, notadamente quando não podem, 
por proibição legal, ser enquadrados 
como co-autores de homicídios culposos 
por imperícia, imprudência ou negligên¬ 
cia dos mesmos. 

Yussef Said Cahali, em sua inte¬ 
ressante Monografia, dano e indeniza¬ 
ção, expõe o seguinte ponto de vista - p. 
66: 

“Com efeito, a reparação que se te¬ 
ve em vista objetiva a concessão de um 
benefício pecuniário para atenuação e 
consolo da dor sofrida, e não para o 
ressarcimento de um prejuízo pela sua 
natureza irressarcível, ante a impossibi¬ 
lidade material da respectiva equivalên¬ 
cia de valores”. 

Como inabalável alicerce à corrente 
seguidora dessa tese justa, é de bom 
grado que citemos a ementa concernente 
ao rec. extraord. 59.940, do qual foi re¬ 
lator o ministro Aliomar Baleeiro, Re¬ 
vista Forense, v. 217, p. 67. 

“O dano moral é ressarcível. A 
corrente que lhe restringe a ressarcibili- 
dade é contrária à lei e à lógica jurídica. 
A regra geral é a responsabilidade plena, 
não havendo como confundir princípio 
de liquidação com princípio atinente ao 
direito de reparação”. 

O saudoso Clóvis, em seu escólio, 
reportando-se ao art. 1.537 do Código 
Civil, opina: 

“Assim, se na espécie examinada o 
dano moral não tinha que ser reparado, 
não se pode estabelecer, como regra 
geral, que esta forma de dano escapa 
à indenização, seja compensatória de 
prejuízos sofridos, seja afirmativa do 
direito lesado, seja permissiva do ato ilí¬ 
cito perpetrado. Ao contrário, a irrepa- 
rabilidade do dano moral aparece no có¬ 
digo como exceção, imposta por consi- 



deração de ordem ética e mental. A re¬ 
paração é a regra para o dano, seja mo¬ 
ral, seja material. A irreparabilidade é a 
exceção”. 

No mesmo sentido, Washington de 
Barros Monteiro. 

“Não se procura pagar a dor ou 
compensar o abalo moral; cuida-se ape¬ 
nas de impor um castigo ao ofensor e 
esse castigo ele só terá, se também for 
compelido a desembolsar certa soma, o 
que não deixa de representar consolo 
para a família do ofendido, que se capa¬ 
cita assim de que impune não ficou o 
ato” ofensivo criminoso {Curso de Di¬ 
reito Civil, 19. ed., v.5, p.414). 

O mestre uruguaio Armand Ugon, 
que se atrelou à escola positiva, inte¬ 
grando um julgamento, afirmou que: 

“O Código Civil uruguaio admite a 
reparação ampla para toda a sorte de 
danos: morais ou simplesmente patrimo¬ 
niais”. 

Na Argelina, sua reparação é indis¬ 
cutível, em face do preceito do art. 
1.078 do Código Civil. 

Si el hecho fuese un delito dei 
derecho criminal, la obligación que 
él nasce no sólo comprende la in- 
demnización de perdidas e interes¬ 
ses, sino también dei agravio moral 
que el delito hubiese hecho sufrir 
a la persona, molestándole en su 
seguridad personal, o en el goce de 
sus bienes, o hiriendo sus afeccio- 
nes legitimas”. 
O art. 1.293 do Código Civil aus¬ 

tríaco qualifica como dano 
“qualquer prejuízo levado a 

efeito contra a pessoa ou direito de 
alguém”. 

Conclusão 

Em face do exposto e do mais que 
dos autos transparecem, julgo proce¬ 
dente esta ação, para condenar a reque¬ 
rida, Transportadora Omicron S/A, a 
reparar o dano causado aos autores, da 
seguinte forma: 

Indenizar o veículo do infortunado 
Vicente Pereira da Cruz em quantia 
correspondente ao valor da época, 

acrescida de juros e correção monetária. 
O valor do imóvel será apurado em li¬ 
quidação de sentença, por arbitramento, 
cuja perda fora total, conforme pode-se 
observar das fotografias de fls. 12 a 14, 
não impugnadas na forma legal. O me¬ 
nor William Monte da Cruz perceberá, a 
título de prestação de alimentos, até que 
complete 25 anos, se empregue ou cole 
grau em nível superior, a quantia cor¬ 
respondente a um salário mínimo e meio 
mensal. Quantia bem inferior à auferida 
por seu pai, se, vivo, estivesse traba¬ 
lhando. As parcelas vencidas, a contar 
de um mês do falecimento da vítima, 
deverão ser resgatadas de uma só vez, 
acrescidas de juros e correção monetá¬ 
ria. A liquidação desse montante devido, 
por tratar-se de simples operação arit¬ 
mética, deverá ser feita por pessoa habi¬ 
litada do Cartório (Cálculo do Contador 
- art. 604,1, do CPC). 

As despesas médicas e com gasoli¬ 
na, constantes dos autos, para trata¬ 
mento do menor nesta Capital, devem 
ser resgatadas com juros e correção mo¬ 
netária, a contar das datas das respecti¬ 
vas emissões, porque não argüída a fal¬ 
sidade, na forma legal, dos documentos 
que lhe serviram de base. Assim, pre- 
cluso, a essas alturas, está este direito. 
Por outro lado, as despesas com o fu¬ 
neral da vítima devem ser ressarcidas, 
com juros e correção monetária, a con¬ 
tar da data de seu pagamento. O dever 
legal de pagar acha-se inserido no inc. I 
do art. 1.537 da lei substantiva civil. Se, 
porventura, essas despesas foram satis¬ 
feitas por teceiros, que procurem reem¬ 
bolsar dos autores na forma legal. O que 
não pode é a ré eximir-se de uma obri¬ 
gação estatuída em lei, sob a simples 
alegação de que fora satisfeita por ou¬ 
trem. 

Levando-se em consideração o po¬ 
der aquisitivo da vencida, arbitro, a tí¬ 
tulo de dano moral à autora Celidalva 
Pereira do Monte, a indenização no va¬ 
lor de 3.500 OTNs, com o fito de ame¬ 
nizar-lhe a dor e o sofrimento pela 
morte prematura de seu genitor. 

As prestações, a título alimentar, 
que serão percebidas pelo menor Wil- 
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liam, representado por sua genitora, de¬ 
verão ser reajustadas todas as vezes em 
que houver o reajuste do piso salarial do 
País, e pagas independentemente das 
que vier a perceber, se for o caso, da 
previdência social, porque as ditas pen¬ 
sões são originárias de causas distintas. 

Um julgado do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro disseca o assunto, sem 
necessidade de maiores justificativas de 
minha parte. 

Ei-lo: 
Responsabilidade civil. Indeniza¬ 

ção. 
“Não se deduzem da indenização 

devida aos beneficiários da vítima do ato 
ilícito os benefícios de previdência so¬ 
cial. Em recurso, a que deu provimento, 
unanimemente, decidiu o Tribunal: — 
Alguns se impressionam com o possível 
enriquecimento para os beneficiários da 
indenização, que passariam a receber a 
pensão do dano somada à do seguro so¬ 
cial. Não há, porém, enriquecimento. As 
pensões, repita-se, têm causas diferen¬ 
tes. As indenizações nunca reparam o 
dano, são substitutivos que apenas po¬ 
dem minorar os efeitos do ilícito. O be¬ 
nefício decorrente do seguro social é um 
efeito dos descontos mensais da vítima, 
como seria nos casos dos seguros de vi¬ 
da, que não poderíam servir de motivo 
para beneficar o autor do ato ilícito, de¬ 
duzindo o quantum da indenização do 
dano. Não há qualquer identidade entre 
as duas pensões. Nesse sentido, já se 
manifestou o colendo Supremo Tribu¬ 
nal, no recurso extraordinário 61.468, in 
Revista Trimestral de Jurisprudência, v. 
44, p. 196, afirmando o ministro Adalí- 
cio Nogueira ‘que descontá-la do mon¬ 
tante da indenização seria desfalcá-la, 
de modo iníquo’. Diz a ementa: ‘Res¬ 
ponsabilidade Civil. Não se deduz da in¬ 
denização devida aos benefiários da ví¬ 
tima do ato ilícito os beneficiários da 
previdência social’... ” TJ-RJ, Câms. 
Cívs. Reuns. RR 9.869 - Rio de Janeiro, 
v.u., j. 02.03.76, Clóvis Paulo da Rocha, 
rei., 1NCOLA. — Anuário de Jurispru¬ 
dência 78/108). Fonte: Jurisprudência 
do Código Civil. Ementário — Orlando 
Fida, Edson Ferreira Cardoso e J.B. 
Torres de Albuquerque; p.2.111. 

Em conseqüência do decidido, fica 
a vencida na obrigação de arcar com o 
pagamento das custas processuais, que 
determino sejam contadas, e honorários 
advocatícios do patrono dos autores, 
que arbitro em 20% sobre o montante 
das prestações vencidas do menor Wil- 
liam e mais 12 vincendas, que deverão 
ser calculadas por arbitramento, em face 
da inflação desmesurada que assola o 
País, mais 15% da indenização do veí¬ 
culo, devidamente corrigida, 15% do 
valor das despesas médicas e combustí¬ 
vel do menor, somando-se a mais 15% 
das despesas com o funeral, devida¬ 
mente corrigidas. Finalmente, os hono¬ 
rários ainda devem alcançar o percen¬ 
tual de 15% sobre o valor do dano mo¬ 
ral, arbitrado em OTN. 

A suprema corte, em se tratando de 
indenização por ato ilícito, quando se 
trata de parcelas vincendas e vencidas, 
assim tem decidido: 

“Os honorários do advogado nas 
ações de indenização por ato ilícito de¬ 
vem ser calculados sobre o montante das 
prestações vencidas, despesas incluídas 
na condenação e o valor das 12 presta¬ 
ções vincendas” (ac. unân. da 1- T. do 
STF, de 19.06.79, p. 6.472). 

“Tratando-se de responsabilidade 
civil, consistindo a indenização em 
prestações vencidas e vincendas, o per¬ 
centual fixado para os honorários do 
advogado deve incidir sobre a soma das 
prestações vencidas e sobre as 12 vin¬ 
cendas” (ac. unân. da 2- T. do STF, de 
22.05.79, no rec. extraord. 91.033 - 6 
RJ., rel.-min. João Leite de Abreu, DJ 
de 03.07.79, p. 5.155). 

Com base no art. 602 do Código de 
Processo Civil, condeno a vencida, ain¬ 
da, a constituir um capital, cuja renda 
assegure o cabal cumprimento das 
prestações alimentares. Esse capital de¬ 
verá ser representado por bens imóveis 
com cláusula de inalienabilidade e impe- 
nhorabilidade. 

Publique-se, registre-se e intime- 
se. 

Cidade do Salvador, 7 de junho de 
1988. Roberval Roque Borges Paiva - 
Juiz de Direito. 
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USUCAPIÃO ORDINÁRIO. 
Juiz de Direito da Comarca de Ta- 
peroá. 
Vistos, etc. 
1. Milton Guimarães de Sbuza, 

qualificado à fl.02, propôs, em 05.07.87, 
ação de usucapião contra lima Meireles 
de Oliveira Pinto, Branca Meireles de 
Oliveira Santos e seu marido, Juvino 
Mariano dos Santos/e Saul Cerqueira de 
Oliveira Filho, todos qualificados à fl. 
02, sob os seguintes argumentos: 

1.1 - detinha a posse, mansa e pa¬ 
cífica, do imóvel situado na rua Mare¬ 
chal Deodoro, 151, nesta cidade de Ta- 
peroá, desde o dia 05.04.76; 

1.2 - que referido imóvel foi ad¬ 
quirido, por compra, a D. Julieta Mei¬ 
reles, mãe dos réus, que se intitulava 
proprietária. O valor da transação foi de 
Cr$ 12.000,00, na época, 05.04.76, sen¬ 
do que Cr$ 10.000,00 em cheque e 
Cr$2.000,00 compensando um débito do 
falecido genro da vendedora; 

1.3 - imitiu-se, de imediato, na 
posse do imóvel, usando-o para locação 
comercial, tendo, inclusive, como sua 
locatária, a Prefeitura Municipal de Ta- 
peroá que o locou para ali instalar a 
“Cesta do Povo”. Nesses onze anos 
tentou, por diversas vezes, lavrar a es¬ 
critura, não logrando êxito em face de 
evasivas da vendedora; 

1.4 - em março/87, onze anos após 
a ocupação do imóvel, foi surpreendido 
com uma notificação judicial proposta 
pelos réus, filhos da vendedora e pro¬ 
prietários do imóvel. 

2. Concluiu a exordial, manifestan¬ 
do a intenção de legitimar a posse e ad¬ 
quirir a propriedade do imóvel, via usu¬ 
capião, por deter a posse mansa e pacífi¬ 
ca por onze anos, sem interrupção ou 
oposição. Requereu designação da au¬ 
diência de justificação prévia, citação 
dos réus e cientificação dos represen¬ 
tantes das Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipal, bem como a in¬ 
tervenção do Ministério Público. 

3. Juntou os documentos de fls. 
08/12, pretendendo provar o domicílio 
de dois dos réus, lima e Saul, em Tape- 
roá, e também a transação realizada com 

Juüeta para pagamento de dívidas do 
falecido Dásio junto ao Banco do Brasil 
S.A., Ag. Valença. 

4. Em despacho de 20.05.87, fls. 
16/16v, o então titular da comarca de¬ 
signou audiência de justificação prévia e 
adotou todas as demais providências de 
praxe, cabíveis nas ações da espécie. 

5. Em 19 e 20.06.86, fls. 24/26, 
foram publicados os editais de citação. 
Em seqüência, fls. 27/38, foram adota¬ 
das as outras providências. 

6. Em 03.08.87, fl. 39, o juiz despa¬ 
chou, transferindo a audiência em razão 
da falta de cumprimento de algumas 
exigências legais preliminares. 

7. Em 13.08.87, fls. 46/53, reali¬ 
zou-se a audiência de justificação pré¬ 
via, sendo que a decisão, dando como 
justificada a posse do requerente e man¬ 
dando prosseguir o feito, foi tomada em 
20.08.87, fl.60. Não houve recurso. 

8. Em 15.09.87, fls. 67/84, os réus 
contestaram, alegando: 

8.1- Preliminares 
8.1.1. - Carência de ação por falta 

de fundamentação do pedido, onde fal¬ 
tou explicitar se o tipo de usucapião 
pretendido era ordinário ou extraordi¬ 
nário; falta de identificação do imóvel; 
falta de dimensões e confrontações; ine¬ 
xistência da planta do imóvel; falta de 
comprovação, na audiência de justifica¬ 
ção, do decurso do tempo necessário 
para usucapir; e falta de citação da mu¬ 
lher do réu Saul Cerqueira de Oliveira 
Filho. 

8.2 - Mérito 
8.2.1 - Falta de amparo legal para 

usucapir, de vez que os réus residiam, 
e residem, em Salvador e que o simples 
juntar de cópia de páginas de catálogo 
telefônico com os seus nomes não prova 
residência. Dessa forma, o autor não 
preencheu a condição tempo, dado que, 
entre ausentes, o prazo é de 15 anos; 

8.2.2 - posse injusta e de má fé, eis 
que após a notificação o réu continuou 
na posse; 

8.2.3 — interrupção da prescrição 
aquisitiva em meados do 2- semestre/86, 
quando D. Julieta Meireles recebeu, da 
Prefeitura locatária, as chaves do imóvel 
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e nele se imitiu até que, em 20.03.87, 
por meios violentos, o autor voltou a 
ocupá-lo; 

8.2.4 - inexistência de prova da 
transação entre o autor e a pretensa 
vendedora- proprietária. 

9. Concluem a contestação, pedindo 
a improcedênda da ação porque o autor 
não preencheu os requisitos legais de 
posse justa, tempo espedficado em lei, 
justo título e boa fé. Junta documenta¬ 
ção, fls. 89/102, onde pretende compro¬ 
var todas as alegações de sua resposta. 

10. Em 06.06.88, o autor falou so¬ 
bre a contestação e reiterou os termos 
da inicial, rebatendo a peça de defesa. 
Após a regularização de algumas falhas, 
vieram-me os autos conclusos e, em 
03.03.89, fl. 123, emiti o saneador, de¬ 
terminando ao autor que juntasse a 
planta do imóvel e designando audiência 
de instrução e julgamento para o dia 
25.04.89, às 9 horas. Não houve recur¬ 
so. 

11. Em 25.04.89 realizei a instru¬ 
ção, ouvindo o autor, a pretensa vende¬ 
dora Julieta Meireles, a ré lima Meireles 
de Oliveira Pinto e as testemunhas ar¬ 
roladas pelas partes, sendo que o autor 
desistiu de ouvir duas. Concluída a ins¬ 
trução, as partes, por seus advogados, 
apresentaram, sucessivamente, suas ale¬ 
gações finais. O curador de ausentes 
preferiu não se manifestar, por entender 
desnecessário, fls. 142/154. 

12. A representante do Ministério 
Público manifestou-se pelo indeferi¬ 
mento do pedido, considerando a ine¬ 
xistência de justo título, a par da solução 
de continuidade sofrida pelo intervalo 
de tempo exigido em lei. 

13. Vieram-me os autos conclusos. 
Decido. 
14. As preliminares dos réus, ma¬ 

téria de defesa levantada em páginas e 
páginas recheadas de citações, são facil¬ 
mente ultrapassadas, eis que despidas da 
consistência necessária a sua aceitação. 
Efetivamente, não há que se falar em 
carência de ação: 

14.1 - por falta de explicitação do 
tipo de usucapião, quando o autor defi¬ 
niu exatamente a sua pretensão, de for¬ 

ma clara. Afinal de contas - e não vale a 
pena perder muito tempo com isso -, 
para aceitação do pedido, prepondera o 
princípio do iura novit cura; 

14.2 - por falta de identificação do 
imóvel, quando, in casu, trata-se de 
imóvel urbano edificado, tendo o autor 
o identificado de forma clara e indiscu¬ 
tível, perfeitamente definida para todos 
ao indicar o número de porta. Ademais, 
em Taperoá, cidade de proporções dimi¬ 
nutas, onde todos conhecem todos e tu¬ 
do se propala e se comenta, não são de 
grande importância detalhes da espécie; 

14.3 - por inexistência de planta do 
imóvel. Exigência que pode - e neste 
processo foi - ser suprida, sem prejuízos 
para os litigantes nem para o andamento 
do processo; 

14.4 - por falta de citação da mu¬ 
lher de um dos réus, quando o autor, na 
inicial, o qualificou como solteiro e ela 
veio ao processo, respondendo, de for¬ 
ma inequívoca, a citação conforme se vê 
da contestação, fl. 67, da procuração, fl. 
86, e da certidão de casamento, fl. 89. 
Dessa forma, legalmente habilitada, 
participou de todos os atos do processo, 
sem nenhum prejuízo para a defesa; 

14.5 - falta de comprovação do de¬ 
curso do tempo na audiência de justifi¬ 
cação. Matéria superada e defesa aos 
réus, eis que não recorreram da decisão 
que considerou justificada a posse. Deu- 
se a preclusão. 

15. Quanto ao mérito, tomo como 
ponto de partida os pressupostos básicos 
do usucapião ordinário e me permito 
trazer aos autos o ensinamento de Arru¬ 
da Miranda: 
“a) Coisa hábil, ou seja, coisa que esteja 
no comércio, e não extra comercium. 
Fora do comércio são as coisas insusce¬ 
tíveis de apropriação e as legalmente 
inalienáveis (v. art. 69) e também os 
bens imóveis da União, seja qual for a 
natureza, os quais não estão sujeitos a 
usucapião (v. Dec.-lei 9.760, de 
05.04.46, art. 200); b) posse (seu ele¬ 
mento principal), adquirida de modo 
justo, isento de vícios; c) justo título, que 
corresponde a qualquer escrito ou do¬ 
cumento, hábil a transferir o domínio 



(escritura de compra e venda, formal de 
partilha, cessão de direitos etc., ainda 
que não matriculados no Registro Imo¬ 
biliário), uma vez que a lei não exige 
o sacramento do registro para que o tí¬ 
tulo seja considerado justo, bastando que 
se apresente como legítimo aos olhos do 
adquirente; d) Lapso de tempo, ou seja, o 
período de dez anos (quando o prescri- 
bente e o proprietário residirem no 
mesmo município) ou de 15 anos (se o 
prescribente e o proprietário residirem 
em municípios diversos). Esse prazo é 
contínuo - tempus continuum; e) boa fé, 
que é a convicção do possuidor de que o 
imóvel legitimamente lhe pertence e 
“que o adquirira de seu verdadeiro do¬ 
no” (v. art. 490 e parágrafo).” In Ano¬ 
tações ao Código Civil Brasileiro, Darcy 
Arruda Miranda, 2.ed., Saraiva, 1986, 
v.2, p.57. 

Aplicando-se o ensinamento re- 
troindicado, todo ele calcado na legisla¬ 
ção que regula a matéria, ao caso em 
apreciação, constato que o autor, Milton 
Guimarães de Souza, pelo que se depre¬ 
ende da prova testemunhai e dos indí¬ 
cios deixados pelos documentos acosta¬ 
dos à inicial, em confronto com outros 
trazidos na contestação, fls. 98/99, e, 
também, depoimento de Julieta Meireles 
- pivô indiscutível de toda a perlenga -, 
preenche os requisitos da “coisa hábil”, 
da “posse” e da “boa fé’”. 

16. Entretanto, para obter o domí¬ 
nio via usucapião não basta apenas pre¬ 
encher alguns requisitos. É preciso, sem 
exceção, simultaneamente, satisfazer 
a todos. Tal não conseguiu fazer o autor 
Milton Guimarães da Silva. 

17. Com efeito, restou provado nos 
autos, de forma bem nítida e indiscutí¬ 
vel, que os réus já não residem em Ta- 
peroá há mais de 20 anos e que houve, 
no período em que Julieta Meireles ocu¬ 
pou o imóvel, interrupção da prescrição 
aquisitiva. Por outro lado, o autor não 
conseguiu satisfazer a exigência de justo 
título, dado que não trouxe aos autos 
nenhum documento que pudesse ser 
aceito como tal. Assim, deixou de pre¬ 
encher, como exigido em lei, os requi¬ 
sitos mínimos necessários e suficientes 
para a aquisição da propriedade imóvel 
via usucapião. Com efeito, vale citar 
Nélson Muniz Pinto, em sua Ação de 
Usucapião, ERT, 1987, fl. 101, quando 
enfatiza: 

“Não fazendo o autor a prova da 
posse pelo tempo suficiente, relativo à 
espécie de usucapião cuja declaração se 
pretenda, terá seu pedido julgado im¬ 
procedente. Será, portanto, decisão de 
mérito”, grifei. 

18. Isto posto e por tudo o mais que 
dos autos consta, considerando que 
Milton Guimarães de Souza não preen¬ 
cheu os requisitos de “quinze anos entre 
ausentes” e “justo título”, julgo impro¬ 
cedente o pedido e condeno o autor ao 
pagamento de custas e honorários advo- 
catícios, estes à base de 20% do valor da 
causa. 

P.R.I. 
Taperoá (BA), 26 de abril de 1989. 

Alcir Santos de Oliveira - Juiz de Di¬ 
reito. 

233 

t 



CONCURSO DE JUIZ DE DIREITO 

PROVA DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

I. Histórico 

San teimo Agraciado de Souza, 
Prefeito Municipal de Cascata, Estado 
da Bahia, fez circular decreto declara- 
tório de utilidade pública para fins de 
desapropriação da Mansão Morada dos 
Pintos, pertencente a Alfredo Pinto da 
Silva, situada na rua das Laranjeiras, 14 
- Bairro da Tranquilidade - nesta Cida¬ 
de. No edito, declara-se que o valor do 
bem é Cz$300.000,00 (trezentos mil 
cruzados) e se destina à instalação do 
Motel das Estrelas, de propriedade da 
empresa pública municipal denominada 
Hotéis de Turismo Cascata. 

A Prefeitura, por seu ilustre pro¬ 
curador, ajuizou ação expropriatória, em 
que requereu a expedição de mandado 
de imissão de posse, liminarmente e sem 
audiência da parte contrária, porque o 
motel deverá ser inaugurado durante o 
carnaval de 88. Informou que já se en¬ 
contra depositada no BANEB da Cida¬ 
de a quantia correspondente ao preço 
oferecido; fez a prova da consignação à 
disposição do juízo e requereu juntada 
do comprovante aos autos. Fechou a ini¬ 
cial, pleiteando o acolhimento do preço 
depositado, a procedência da ação, a 
definição da posse liminarmente conce¬ 
dida e a condenação do réu nas custas 
do processo e honorários advocatícios, 
já que obstinadamente se opõe à desa¬ 
propriação. 

Depois de julgado o pedido de 
imissão provisória na posse, o réu foi 

citado para responder aos termos da 
ação. No prazo, ofereceu resposta. 
Fê-lo, sustentando que ela não . pode 
prosperar, porque: 1. o objeto da desa¬ 
propriação é ilícito, uma vez que o imó¬ 
vel desapropriando será utilizado na ex¬ 
ploração de um motel, como o próprio 
decreto indica; 2. a motivação é falsa, 
porquanto de utilidade pública não se 
trata; 3. o autor é carecedor da ação 
contra o réu, porque o decreto declara- 
tório trazido aos autos é do governador, 
que diz interessar ao Estado o desenvol¬ 
vimento do turismo na região onde si¬ 
tuado o imóvel, e porque o prédio está 
prometido ao Banco do Brasil S/A, em¬ 
presa da União, já pago o preço do ne¬ 
gócio, conforme escritura pública re¬ 
gistrada. 

Disse, também, que o preço anun¬ 
ciado é irrisório, ferindo o preceito 
constitucional da justa e prévia indeni¬ 
zação em dinheiro, considerando que há 
menos de um ano o imóvel foi recadas- 
trado com valor de Cz$800.000,00 (oi¬ 
tocentos mil cruzados), atribuído pelo 
expropriante. Afirmou que a casa vale 
Cz$3.000.000,00 (três milhões de cru¬ 
zados), diante da sólida construção e do 
lugar aprazível onde se acha plantada. 
Arrematou, requerendo a extinção do 
processo sem julgamento do mérito ou a 
improcedência da ação, em qualquer das 
duas hipóteses, a revogação da liminar 
de imissão, com reintegração na posse 
tirada ao réu, ou, ainda, se a tanto se 
chegar, a condenação da autora ao pa- 
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gamento do preço mínimo de 
Cz$2.000.000,00 (dois milhões de cru¬ 
zados), acrescido de juros compensató¬ 
rios, correção monetária e juros de mo¬ 
ra, além das perdas e danos apurados em 
liquidação e das cominações inerentes à 
sucumbência. 

A autora se manifestou sobre a 
contestação, afirmando a impossibilida¬ 
de de a Justiça aprofundar-se no exame 
e julgamento das três questões prévias 
levantadas pelo réu, a teor da Lei das 
Desapropriações, bem como que a anti¬ 
guidade e o precário estado de conser¬ 
vação do prédio em desapropriação de¬ 
terminaram a fixação do preço em 
Cz$300.000,00 (trezentos mil cruzados), 
havido usurariamente como irrisório. 
Concluiu, pedindo não se conheçam as 
preliminares argüídas pelo réu, dando-se 
pela procedência da ação, com a aceita¬ 
ção do preço da oferta, a consolidação 
da imissão provisória na posse, toman¬ 
do-a definitiva, e a condenação em cus¬ 
tas e honorários advocatícios. 

No saneamento, o juiz declarou que 
toda a matéria de defesa envolve o pró¬ 
prio mérito da causa, por isso deixava 
para apreciá-la na sentença. 

Perícia foi realizada para arbitra¬ 
mento do justo preço. O perito atribuiu 
à mansão o valor de Cz$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil cruzados); 
o assistente-técnico indicado pela Pre¬ 
feitura, o de Cz$800.000,00 (oitocentos 
mil cruzados); e o indicado pelo réu, o 
de Cz$2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzados). 

As partes apresentaram memoriais 
em substituição ao debate oral sem 

acrescentar matéria relevante, cada qual 
defendendo seus pontos de vista expos¬ 
tos na petição vestibular, na resposta e 
na impugnação à contestação. 

O Mmistério Público ofereceu pa¬ 
recer, opinando porque só se permita a 
desapropriação mediante o pagamento 
de justo preço, para que não haja enri¬ 
quecimento ilícito de um em proveito do 
outro. 

A conta foi feita e o preparo se 
efetivou. Os autos estão em ordem e 
conclusos para julgamento. 

II. Quesitos 

1. Profira sentença, julgando a lide, 
com observância das formalidades legais 
pertinentes à espécie, ao processo e ao 
procedimento, e atendendo aos limites 
do litígio, considerados os pontos deba¬ 
tidos (valor: de 0 a 5 pontos). 

2. Qual a teoria adotada pelo direito 
brasileiro para a fixação da responsabi¬ 
lidade civil do Estado e qual a sua opi¬ 
nião a respeito daquela doutrina, tendo 
em vista o que seriamente se lhe opõe? 
(valor: de 0 a 2 pontos). 

3. 
a) Defina ato administrativo com¬ 

plexo. Exemplifique (valor: de 0 a 0,5 
ponto). 

b) Em que consiste o poder de polí¬ 
cia, o abuso de poder e o abuso de auto¬ 
ridade? Dê exemplo de cada espécie 
(valor: de 0 a 1 ponto). 

c) Que entende por contrato de 
administração e contrato administrati¬ 
vo? Ambos são de direito público? Jus¬ 
tifique (valor: de 0 a 1,5 ponto). 
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PROVA DE DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 

I. Histórico 

Em 06.01.43, mediante escritura 
pública devidamente registrada na mes¬ 
ma data, o Município do Salvador da 
Bahia celebrou contrato de enfíteuse 
com Apóstolo do Espírito Santo, através 
do qual o enfiteuta se imitiu na posse de 
uma área de lO.OOOm* (dez mil metros 
quadrados), situada no bairro de Brotas, 
nesta Capital, devendo pagar laudêmios 
e outros encargos expressamente aven- 
çados. 

Apóstolo admitiu Francisco de As¬ 
sis como empregado, a quem incumbiu 
de construir um barraco e cultivar hor¬ 
taliças, tendo moradia e recebendo salá¬ 
rio mensal pelo trabalho que prestava 
em benefício do empregador. Assim foi 
a relação entre Apóstolo e Francisco até 
31.03.64, quando falecera o primeiro, 
deixando viúva dona Angélica Abando¬ 
nada dos Anjos, que continuou pagando 
os encargos à Prefeitura do Salvador, 
sem entretanto pagar salários a Francis¬ 
co, porque a horta deixou de existir e 
nenhum serviço ele tem prestado desde 
a morte de Apóstolo, embora continue 
morando no imóvel enfitêutico, onde já 
construiu casa própria, em virtude do 
desabamento do antigo barraco, muran¬ 
do às suas expensas toda a área objeto 
do aforamento. 

Em setembro último, mais de 20 
(vinte) anos da morte de Apóstolo, 
Francisco ajuizou ação de usucapião de 
enfiteuse contra este Município e contra 
a viúva Angélica, para ter o domínio do 
imóvel emprazado. 

Recebida a petição inicial da ação, 
foram determinadas as citações, notifi¬ 

cações e intimações, bem como publica¬ 
dos os editais e expedidas as correspon¬ 
dências de lei, o que se cumpriu regu¬ 
larmente. Assim, realizou-se a audiência 
de justificação da posse, julgada proce¬ 
dente. Foram intimados os interessados 
para os fins de direito. Não houve opo¬ 
sição recursal ao quanto decidido. 

No prazo, o Município do Salvador 
ofereceu resposta, contestando e recon- 
vindo. Em petição autônoma, contestou 
a ação proposta por Francisco, com 
fundamento na carência de ação ante 
a impossibilidade jurídica do pedido, 
porque o direito repele a pretensão de¬ 
duzida, à vista da indivisibilidade do 
domínio; no mérito, sustentou que a 
ação não procede, porque Francisco 
ainda mantém a posse em nome alheio, o 
que inviabiliza a prescrição aquisitiva do 
domínio; ao mesmo tempo, reconveio 
contra a viúva Angélica, objetivando a 
decretação do comisso, por falta de pa¬ 
gamento dos encargos do aforamento 
desde o dia 30.06.67, e alegando a pre¬ 
sença de contingência processual. 

Citada e intimada, Angélica não 
contestou propriamente a ação principal 
nem a reconvenção; limitou-se a taxar 
Francisco de ingrato, que agora preten¬ 
de tomar a chácara que Apóstolo deixara 
para ela e a alegar que não estava hon¬ 
rando seus compromissos em razão das 
dificuldades financeiras por que está 
passando depois da morte do marido. 

Francisco, por seu turno, ouvido 
sobre a contestação do Município do 
Salvador, firmou-se na possibilidade ju¬ 
rídica do pedido, uma vez que inexiste 
eiva de ilicitude ou mesmo de ilegalidade 
sobre o objeto da ação, e na certeza de 
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que, desde março de 64, tem o domínio 
útil do imóvel, forrado na posse que tem 
tido por si e para si, como restou prova¬ 
do na justificação prévia julgada proce¬ 
dente sem obstáculo. 

O Ministério Público, no parecer de 
seu representante, sustenta que o Muni¬ 
cípio carece da ação reconvencional; e 
quanto à ação principal, a preliminar de 
impossibilidade jurídica do pedido pode 
ser acolhida, extinguindo-se o processo 
sem julgamento do mérito; caso, porém, 
a este se chegue, ultrapassando-se a 
preliminar de indivisibilidade do domí¬ 
nio, a ação deve ser julgada improce¬ 
dente, com as cominações de lei, pelas 
razões e fundamentos contidos na con¬ 
testação do Município. 

O juiz anunciou que irá julgar ante¬ 
cipadamente a lide, conhecendo direta¬ 
mente, inclusive, das preliminares, con¬ 
forme o estado do processo, conside¬ 
rando que as questões a serem dirimidas 
são unicamente de direito. Não houve 
recurso. O processo está em ordem para 
o desate da causa. 

II. Quesitos (valor: de 0 a 10 pontos) 

1. Profira sentença, considerando o 
tema de que se ocupa o histórico. Julgue 
segundo seu convencimento, aplicando o 
direito que você sabe aos fatos que lhe 
foram expostos (valor: de 0 a 4 pontos); 

2. Em que se distinguem as passa¬ 
gens forçadas das servidões prediais; 
como se lhes dá amparo e se lhes opõe 
resistência em juízo; como se constituem 
as servidões prediais; e em que princí¬ 
pios repousam umas e outras? 

3. Que entende como propriedade 
resolúvel; quais os principais negócios 
jurídicos em que se lhe verifica a pre¬ 
sença; que efeitos e a partir de quando a 
sua revogação produz? 

4. Quais os pressupostos e condi¬ 
ções comuns a todos os processos e 
ações judiciais; quais as especiais da 
ação de preempção; e de que se deve 
constituir a disposição da respectiva 
sentença em caso de acolhimento do pe¬ 
dido do autor? 
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NOTICIÁRIO 

FACULDADE DE DIREITO DE 
ILHÉUS - 30 ANOS 

PREPARANDO GERAÇÕES 

Palavras do desembargador Manuel 
José Pereira da Silva, membro do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia e 
integrante da última turma de bacharéis 
pela Faculdade de Direito da Bahia - 
então entidade autônoma, manutenida 
pala Fundação da Faculdade de Direito, 
antes da instalação da Universidade Fe¬ 
deral da Bahia -, inspiradora da Facul¬ 
dade de Direito de Ilhéus que, em sessão 
solene, comemorou 30 anos de fundada. 

Saudação 

As instituições sociais, os múltiplos 
organismos públicos ou privados aos 
quais a sociedade entregou a realização 
de seus complexos e transcendentes ob¬ 
jetivos, são apenas seres abstratos dota¬ 
dos de personalidade e vida por mera 
ficção jurídica. 

Essas entidades criadas pelo homem 
copiam, entretanto, em suas trajetórias, 
a existência humana, sem que se estabe¬ 
leçam, em limites cronológicos precisos, 
os estágios de seu percurso evolutivo. 

A Faculdade de Direito de Ilhéus, 
no brilho dos adereços em que refulge, 
ao celebrar a festa de seus trinta anos, 
adivinha no horizonte, aos assomos da 
tarde que se aproxima, os primeiros 
acenos da maturidade. 

Mas, olhando-a bem, vendo-a ma¬ 

jestosa e bela na severidade dos traços 
que denunciam suas origens romanas, 
sentimos que ela, irisada pelas cintila- 
Ções de sua idade esplêndida, atingiu a 
irreversibilidade do seu glorioso destino. 

A mão de Deus, ela mesma, guiou o 
denodado pugilo de sonhadores e idea¬ 
listas que em 1960 implantaram aqui, no 
sul do Estado, um núcleo irredutível de 
estudos para iniciação e formação de le- 
gionários e sacerdotes do Direito. 

A coragem dos intrépidos pioneiros 
que fundaram, há três décadas, a Facul¬ 
dade de Direito de Ilhéus, nada ficou a 
dever à audácia dos desbravadores da 
selva, que lançaram ao chão úmido de 
sangue a sementeira abençoada dos ca- 
caueiros virentes de cujos frutos de oiro 
nasceu a grandeza opulenta da Bahia. 

Honro-me da vinculação misteriosa 
que me associa ao memorável aconteci¬ 
mento que estamos a rememorar, por ter 
pertencido à última turma de bacharéis 
pela Faculdade de Direito da Bahia, 
apontada como inspiradora da criação 
da Faculdade de Direito de Ilhéus. 

É por isso, com um sentimento 
maior de insopitado civismo e uma un- 
ção quase religiosa de fé na Justiça - 
detentora sublime da ciência que trata 
das coisas humanas e divinas {rerum 
humanarum atque divinarum scientiá), 
que estarei a pronunciar os nomes dos 
pró-homens que inscreveram suas assi¬ 
naturas, em letras estelares, na ata de 
fundação da Faculdade de Direito de 
Ilhéus: Joane Nazaré de Andrade, Fran- 
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colino Neto, Amilton Inácio de Castro, 
Ramagem Badaró, José Cândido de 
Carvalho Filho, Jorge Fialho e Waldeto 
Santos. 

Permito-me assinalar no rol desses 
admiráveis paladinos um amigo inesque¬ 
cível, cuja voz a morte prematura silen¬ 
ciou para sempre - Ramagem Badaró -, 
figura exponencial do Ministério Públi¬ 
co da Bahia, que tanto dignificou a ju¬ 
risdição militar a que serviu com rara 
eficiência. 

O penalista exímio, tantas e tantas 
vezes inexplicavelmente injustiçado, le¬ 
gou-nos uma farta e abundante produ¬ 
ção bibliográfica nos mais diversos se¬ 
tores do Direito Penal. 

Recordo-o bem a falar dos pais es¬ 
tremecidos, de Aristeu e Hilda, de sua 
querida Lily, de seus filhos e netos bem- 
amados. Esse jurista puro, nutrido pelas 
inspirações de um exaltado humanismo, 
orgulhava-se menos de seus títulos in¬ 
ternacionais do que do sobrenome len¬ 
dário que se imortalizou nas sagas ho- 
méricas do passado. 

Afonso Arinos de Mello Franco, na 
magnífica síntese que escreveu sobre a 
história econômica do Brasil, publicada 
em 1975 na Bahia, com excelente prefá¬ 
cio de Pinto de Aguiar, abriu capítulos 
especiais sobre o pau-brasil e seus co¬ 
mércios ancilares, sobre o ciclo da cana- 
de-açúcar, sobre o fumo, o gado, o ou¬ 
ro, o diamante, o café, mas o cacau só 
lhe merece uma breve referência de 
duas linhas, sem embargo de conside¬ 
rá-lo um dos grandes valores da expor¬ 
tação nacional. 

Quero crer que a indiferença de 
Afonso Arinos à chamada civilização do 
cacau tenha resultado da antecipação de 
seu ensaio, que data de 1938, à literatura 
relacionada com os dramas e tragédias 
da lavoura cacaueira. 

Essa literatura chegou realmente 
com algum atraso da verdade histórica, 
tendo como suas expressões mais altas 
Jorge Amado e Adonias Filho. 

Mas é importante acentuar-se que 
Afonso Arinos, na rememoração de 
quatro séculos do desenvolvimento eco¬ 

nômico e político do País, concedeu ex¬ 
pressivo realce à contribuição dos es¬ 
critores e principalmente dos romancis¬ 
tas brasileiros. 

Não é sem razão que dois fatos de 
suma relevância se configuram e se ir¬ 
manaram, entre o passado e o presente, 
que é sempre o prolongamento do pas¬ 
sado, por uma coincidência que tem o 
toque de uma deliberação divina. O Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado, em sua 
composição plenária, e por suas Câma¬ 
ras Cíveis e Criminais, isoladas e reuni¬ 
das, vem realizar sessões de julgamento 
em Ilhéus e Itabuna, exatamente quan¬ 
do, sob a competente direção do Pro¬ 
fessor Francolino Neto, a Faculdade de 
Direito de Ilhéus comemora seis lustros 
de existência. 

A idéia da interiorização do ensino 
do Direito, que animou o sonho dos pre¬ 
cursores de 1960, reluz e persevera, em 
1990, nessa iniciativa de uma descentra¬ 
lização da Justiça, concebida com o ca¬ 
ráter de uma experiência pedagógica 
pelo talento do eminente desembargador 
Mário Augusto Albiani Alves, hoje no 
comando da valiosa magistratura baiana. 
Os fatores preponderantes na criação 
dos cursos jurídicos em Ilhéus são os 
mesmos que vieram ditar a simbólica 
transferência da sede do Tribunal de 
Justiça para o sul do estado, no fito de 
corrigir as distorções antidemocráticas 
da fixação do Poder Judiciário na Capi¬ 
tal. 

A realidade do negro estendal de 
trevas, que envolveu por dilatado tempo 
as tristezas e angústias dos povos irmãos 
de Ilhéus e Itabuna, toma mais intenso o 
fulgor lampejante de sol que a célula 
primaz da Faculdade de Direito de 
Ilhéus acendeu no coração da terra vio¬ 
lenta. 

A Federação das Escolas Superio¬ 
res em Ilhéus e Itabuna (FESPI), atual¬ 
mente presidida pelo invulgar tirocínio 
de um jurista da categoria do Professor 
Altamirando Cerqueira Marques, não é 
só um instrumento de cooperação cul¬ 
tural entre duas comunidades. 

Esse laborioso campus de preparo 
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universitário às gerações que amanhe¬ 
cem há de manter bem viva, em toda 
a região, a consciência do dever inelu¬ 
tável de preservação à identidade, à uni¬ 
dade e à indivisibilidade da Bahia. 

MENSAGEM DE ANO-NOVO 

Durante o jantar de confraterniza¬ 
ção realizado no final do ano passado 
pelo Tribunal de Justiça da Bahia, o 
desembargador Manuel Pereira - “o 
mais antigo dos desembargadores que 
hoje integram o TJ-BA” - pronunciou a 
mensagem de Ano-Novo, transmitindo 
“aos queridos companheiros uma fra¬ 
terna mensagem de solidariedade e es¬ 
perança”. 

Eis a íntegra da mensagem: 
“Tenho o privilégio de ser o mais 

antigo dos desembargadores que hoje 
integram o Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do. São mais de dezessete anos de inin¬ 
terrupto labor na judicatura de segunda 
instância, cujo exercício assumi, na re¬ 
presentação constitucional do Ministério 
Público, em 23 de novembro de 1973. 

Bem sei que os tribunais permane¬ 
cem jovens porque os juizes que os 
compõem, antes que envelheçam, sem¬ 
pre se renovam e se substituem. Mas, 
a juventude permanente dos pretórios 
haverá de enfrentar sempre a inevitável 
presença daqueles que, tendo chegado 
muito novos, passaram à frente dos mais 
velhos, que foram forçados a deixar a 
pista, vencidos pela idade no longo iti¬ 
nerário. Esses que não envelheceram 
suficientemente, enquanto não lhes ad¬ 
vêm a hora de serem sucedidos, perse- 
veram no convívio com a juventude, 
orientando-a e servindo-a com a autori¬ 
dade e a sabedoria de sua eficiência. São 
os decanos dos sagrados colégios, os 
deões dos templos, que, pertencendo 
mais ao pretérito do que ao presente, 
carregados de reminiscências, têm a res¬ 
ponsabilidade da defesa e preservação 
do passado, que se constitui a força es- 

tabilizadora das instituições e das socie¬ 
dades. 

O título inestimável que a antigui¬ 
dade me confere, na messe de primazias 
e prioridades que me são proporciona¬ 
das, não tem apenas o valor do tempo 
decorrido, apesar de seu precioso esto¬ 
fo. O que importa, essencialmente, em 
seu conteúdo, é a substância humana de 
vida que o impregnou, palpitante e vi- 
brátil. 

Isso é exatamente, por mercê de 
Deus, o que não falta e nunca há de fal¬ 
tar aos meus valorosos companheiros, a 
soma das qualidades e virtudes que edi- 
ficam a formalidade dos verdadeiros 
magistrados. A devoção à faina jurisdi- 
cional. A atenção paciente no exame dos 
processos. A segurança na análise e cri¬ 
tica da prova. A submissão ao dever de 
igualdade no tratamento das partes. A 
constância no estudo, o aprendizado in¬ 
cessante do Direito. O lavor, cultural, 
técnico e científico. A obediência ao ri¬ 
gor dos prazos. A preocupação de ser 
justo. O aprimoramento da consciência 
ético-jurídica. O amor à Justiça. 

Ainda sob o domínio da magia en¬ 
volvente do Natal, quando já adivinha¬ 
mos no claro-escuro do horizonte os 
primeiros clarões do Ano-Novo, quero 
transmitir aos meus queridos compa¬ 
nheiros uma fraterna mensagem de soli¬ 
dariedade e esperança. 

Possamos todos, unidos pelo mes¬ 
mo ideal, em 1991, contribuir para a 
sempre crescente grandeza e dignidade 
maior do Poder Judiciário na Bahia. 

Salvador, 27 de dezembro de 1990. 
Des. Manuel Je. Pereira da Silva” 

PEQUENAS CAUSAS DOS 
BARRIS VAI DEFENDER 

CONSUMIDORES 

Em coletiva à imprensa, o presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça, desembar¬ 
gador Mário Albiani, disse que o Código 
de Defesa do Consumidor representa 
um grande avanço para os consumido- 



res. “Principalmente quando se refere à 
responsabilidade civil, que sempre no 
Direito brasileiro foi baseada na culpa”, 
explicou. A partir de agora, com o novo 
Código, quando o consumidor sofrer 
qualquer dano, assegura o desembarga¬ 
dor, “o fornecedor, o produtor ou o 
prestador de serviços serão os responsá¬ 
veis por ele, independentemente de cul- 
pa . 

Elucidando de como a Justiça baia¬ 
na se estruturou para fazer cumprir o 
Código de Defesa do Consumidor, Má¬ 
rio Albiani explicou que o ato responsá¬ 
vel pela criação dos Juizados de Peque¬ 
nas Causas previa o futuro Juizado de 
Defesa do Consumidor, acrescentando 
que este, inicialmente, está funcionando 
na unidade do Juizado dos Banis, no 
turno matutino (das 7 às 13 horas). Com 
o crescimento do número de queixas, 
posteriormente, serão, também, utiliza¬ 
das as da Liberdade e Piatã. 

Novo juiz 

Para atuar no Juizado de Defesa do 
Consumidor, já foi designado o juiz Je- 
rônimo Santos, conservando a mesma 
equipe para o atendimento aos consumi¬ 
dores que se considerarem lesados. 
Questionado sobre o trâmite para a exe¬ 
cução das queixas, o presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça salientou sobre a prati- 
cidade e celeridade do processo: 

“Procura-se o atendente, presta-se 
a queixa; o funcionário elabora a síntese 
da história e a transmite para o compu¬ 
tador. O consumidor deixa o Juizado já 
ciente do dia da designação da audiên¬ 
cia”. Um aspecto importante, de acordo 
com o desembargador Mário Albiani, é 
de que o limite de 20 salários mínimos 
determinado para as causas referentes 
aos Juizados de Pequenas Causas não 
cobre integralmente o Juizado de De¬ 
fesa do Consumidor. Para este último, 
não há um valor pré-fixado. 

A fim de atentar para alguns as¬ 
pectos do Código, que traz no seu bojo 
119 artigos, o presidente do Tribunal de 
Justiça destacou o prazo de cinco anos a 

contar da data da compra, para que o 
consumidor registre suas queixas. “O 
consumidor deve ter a nota fiscal, por¬ 
que o bom do Código é isso mesmo; 
basta ele provar se o objeto tem cinco 
anos ou não. Ao comerciante, cabe in¬ 
formar sobre o produto comercializa¬ 
do”. Mário Albiani informou que “o 
Código não retroage”, significando que 
o consumidor somente contará com o 
seu respaldo nas compras feitas a partir 
da sua entrada em vigor (12 de março de 
1991). 

Sanções 

O presidente do Tribunal de Justiça 
ressaltou ainda sobre os diversos tipos 
de sanções, a exemplo das administrati¬ 
vas, a cassação de registros, a interdição 
do estabelecimento comercial, dentre 
outras. Não faltam, também, segundo 
enumerou o desembargador Mário Al¬ 
biani, as medidas de repressão, como 
a reclusão de seis meses a dois anos (em 
casos de omissão com referência à peri- 
culosidade de dado produto), publicida¬ 
de enganosa, de até um ano, ou mesmo 
prestar serviços à comunidade. 

Com relação às fianças, o presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça enfatizou 
que os valores são elevados, oscilando 
entre 100 a 200 mil vezes o valor do 
BTN (na época da elaboração do Códi¬ 
go) ou de índice equivalente que o venha 
substituir. “Qual o comerciante que não 
atentará para a qualidade do seu produ¬ 
to?”, questionou. 

O consumidor também está prote¬ 
gido nos casos de consultas a profissio¬ 
nais liberais, valendo a estes semelhante 
dever cabível aos comerciantes, produ¬ 
tores, fornecedores nacionais ou estran¬ 
geiros e prestadores de serviços. “Ago¬ 
ra, é um dever do profissional liberal, no 
caso, por exemplo, de um médico, dar 
ao cliente todas as informações sobre 
a sua enfermidade, efeitos colaterais dos 
medicamentos prescritos, riscos do tra¬ 
tamento e mais o que for necessário”. 

242 



Celeridade Métodos 

De acordo com o presidente Mário 
Albiam, a celeridade para a solução das 
queixas encaminhadas será assegurada, 
lembrando que os trâmites são bastante 
distintos dos seguidos pela Justiça co¬ 
mum. Recordou, ainda, que não são ne¬ 
cessárias testemunhas, aspecto que ga¬ 
rante mais a questão da rapidez no des¬ 
fecho dos casos. “O Judiciário vai ter 
uma participação grande na aplicação do 
Código, representando uma oportunida¬ 
de para que o mesmo possa conviver 
mais com a população”, completou. 

DEBATE SOBRE 
PLANEJAMENTO FAMILIAR 

ATENDE À EXPECTATIVA 

Com o objetivo de conscientizar 
e informar os funcionários do Poder Ju¬ 
diciário sobre a questão do planejamento 
familiar, foi realizada, na segunda quin¬ 
zena de março, uma palestra-debate a 
respeito do assunto, com a participação 
dos médicos Rogério Tourinho (urolo- 
gista), Nádia Tiúba (ginecologista) e Fá¬ 
tima Mendonça (enfermeira), que abor¬ 
daram aspectos específicos das suas 
áreas, não desprezando, também, as 
doenças sexualmente transmissíveis, 
como a AIDS. 

A palestra foi no Fórum Ruy Bar¬ 
bosa (Salão de Casamentos), realizada 
pelo Centro de Assistência Médica do 
Tribunal de Justiça, sob organização do 
Serviço Social e agradou a todos os 
participantes. Os benefícios do planeja¬ 
mento familiar e a importância da quan¬ 
tidade planejada dos filhos foram o bási¬ 
co da fala de Fátima Mendonça, que 
alertou sobre o real conceito de plane¬ 
jamento familiai. “Trata-se de uma me¬ 
dida da Medicina Preventiva, com rela¬ 
ção à parte reprodutiva do casal, abar¬ 
cando tanto aqueles que querem ter fi¬ 
lhos como os que não estão querendo”, 
disse. 

O médico urologista Rogério Tou¬ 
rinho destacou o uso de preservativos e 
a vasectomia como meios de planeja¬ 
mento, informando que brevemente será 
realizada a primeira vasectomia nas de¬ 
pendências do CAM (Centro de Assis¬ 
tência Médica). A ginecologista Nadia 
Tiúba falou sobre o DIU e a ligadura de 
trompas, ficando os métodos compor- 
tamentais (tabela e o método da ovula- 
ção) com Fátima Mendonça. De acordo 
com a enfermeira não há o melhor mé¬ 
todo, mas aquele que melhor se adapta a 
cada pessoa. “Tem aquelas mulheres que 
se dão muito bem com a pílula anticon¬ 
cepcional ou com o DIU, mas há tam¬ 
bém as que se sentem melhor com tabe¬ 
las, ou com os métodos de barreira (ge- 
léias espermaticidas e diafragma). O 
melhor método é aquele que não deixe a 
mulher engravidar, permitindo o plane¬ 
jamento” afirmou. 

No contexto das doenças sexual¬ 
mente transmissíveis, foram esboçados 
alguns aspectos de enfermidades “bas¬ 
tante freqüentes hoje em dia, como o 
condiloma, a sífilis e a AIDS. Foram 
mencionados os meios de contaminação, 
visando, sobretudo, derrubar certos ta¬ 
bus dessa síndrome. “É importante que 
as pessoas se conscientizem de que a 
AIDS é transmitida através do sangue, 
do ato sexual ou no compartilhar de se¬ 
ringas. A discriminação não é adequada 
para nenhum doente, por isso não é pre¬ 
ciso atravessar a rua para não falar com 
um aidético. Não se pega AIDS con¬ 
versando, nem tomando água no mesmo 
copo”, disse. 

Diante da receptividade, especial¬ 
mente com relação a abordagem sobre a 
AIDS, o CAM está planejando uma pró¬ 
xima palestra-debate, reservando esse 
tema como exclusividade. O centro já 
conta com material sobre o assunto em 
slides e deverá, oportunamente, convi¬ 
dar especialistas. 
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JUDICIÁRIO BAIANO CRIA 
TRIBUNAL DE TRÂNSITO 

Próximo à sala do Serviço Médico, 
localizado no prédio do Detran, será 
instalado, brevemente, o Tribunal de 
Trânsito, uma novidade introduzida pelo 
Tribunal de Justiça da Bahia que, de 
acordo com o presidente Mário Albiani, 
“representará um grande avanço no 
sentido de levar a Justiça ao povo”. 
O supervisor dos Juizados de Pequenas 
Causas, bacharel Dálvio Jorge, já come¬ 
çou a elaborar uma estatística das ocor¬ 
rências de acidentes de veículos, com 
base nos dados existentes nas três uni¬ 
dades dos Juizados. 

A depender da conclusão dos estu¬ 
dos estatísticos em andamento, atenta o 
presidente do Tribunal de Justiça, “o 
Tribunal de Trânsito será exclusiva¬ 
mente voltado para as causas que envol¬ 
vam acidentes (responsabilidade civil) 
ou abrangerá outras que forem encami¬ 
nhadas aos Juizados de Pequenas Cau¬ 
sas”. 

A priori, a expectativa do desem¬ 
bargador Mário Albiani é que a estatís¬ 
tica seja alta o suficiente para exigir que 
o Tribunal de Trânsito venha a lidar 
apenas com as ocorrências de acidentes 
de veículos. A parte penal - acidentes 
que envolvam vítimas ou aspectos cri¬ 
minais - permanecerá sob a responsabi¬ 
lidade das Varas de Acidentes de Veí¬ 
culos, localizadas no terceiro andar do 
Fórum Ruy Barbosa. 

O valor das causas absorvidas pelo 
Tribunal de Trânsito ainda está sendo 
definido, uma vez que esse aspecto está, 
como explicou o presidente Mário Al¬ 
biani, dependendo da conclusão da esta¬ 
tística encaminhada à supervisão dos 
Juizados de Pequenas Causas. 

“Ou se restringirá ao teto de 20 
salários mínimos, tal como determina o 
Juizado de Pequenas Causas, ou não 
será fixado um valor, como ocorre no 
Juizado Especial de Defesa do Consu¬ 
midor”, completou. 

“A política de levar a Justiça ao 
povo”, como sintetizou o presidente do 
Tribunal de Justiça, foi bastante elogia¬ 

da pelo diretor geral do Detran, Antônio 
Carlos de Carvalho Santos, ao dizer que 
não podería deixar de reconhecer essa 
conquista: “O Tribunal de Trânsito re¬ 
presenta a primeira etapa para a moder¬ 
nização do orgão”. 

Quanto ao pessoal disponível no 
novo Tribunal de Trânsito a ser instala¬ 
do, o presidente Mário Albiani disse que 
será formado de um juiz de Direito, um 
conciliador e o pessoal de apoio admi¬ 
nistrativo, em consonância com uma 
equipe da Polícia Técnica. “A medida 
trará benefícios para toda a população e 
conjugará esforços entre o Detran e a 
Polícia para litígios decorrentes de trân¬ 
sito”. 

O secretário da Segurança Pública, 
Sérgio Habib, ao avaliar a criação do 
órgão, lembrou que desde quando atua¬ 
va como advogado criminalista percebia 
a necessidade da criação de um tribunal 
específico devido às queixas em dema¬ 
sia, pela morosidade da Justiça comum’. 

SECRETÁRIO DEFENDE O 
SISTEMA CRIMINAL COM 

ÚNICA LINGUAGEM 

O secretário da Segurança Pública, 
Sérgio Habib, disse, durante uma visita 
ao Tribunal de Justiça, que ele entende o 
sistema criminal como um todo, sem a 
prática de dialetos, com uma linguagem 
permanente e única. “A Polícia, repre¬ 
sentada pela Secretaria da Segurança, e 
o Poder Judiciário devem manter um 
diálogo permanente, falando a mesma 
linguagem; esse é meu maior interesse, 
como advogado criminal e como secre¬ 
tário da Segurança”, declarou Sérgio 
Habib, no final da visita. 

Para colocar em prática essa políti¬ 
ca, o secretário informou que está em 
estudo uma série de encontros entre jui¬ 
zes criminais das comarcas da Capital e 
do interior e delegados de Polícia, para 
“determinar pontos em comum, tanto da 
Polícia quanto do Judiciário”. Ele expôs 
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sua idéia para o presidente do Tribunal 
de Justiça, desembargador Mário Albia- 
ni, que foi muito receptivo. “Vamos 
promover esse entrosamento”, garantiu 
o presidente do Tribunal. 

O desembargador Mário Albiani 
ouviu do secretário da Justiça que o go¬ 
vernador está se empenhando na solução 
do impasse gerado meses atrás com re¬ 
lação à alimentação de presidiários em 
cadeias no interior do estado. “Essa 
questão, o governador entende que é da 
responsabilidade do Estado”, disse o se¬ 
cretário, assegurando que a SSP vai cui¬ 
dar do assunto. “Não há uma questão da 
Polícia ou uma questão do Judiciário; 
tudo integra o sistema criminal, sob a 
responsabilidade do Estado”, raciocina o 
secretário Sérgio Habib. 

O secretário falou, ainda, da cria¬ 
ção do Juizado Especial de Trânsito, 
anunciado no fim de março pelo presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça. “De con¬ 
creto, o Tribunal já está providenciando 
a licitação de microcomputadores, para 
instalação da unidade na sede do De- 
tran”, informou Sérgio Habib, depois de 
quase 30 minutos de conversa com o 
presidente Mário Albiani. Do encontro 
participaram, também, os desembarga¬ 
dores Manuel Pereira, Olny Silva e José 
Abreu. Quando descia, de elevador, do 
59 andar para o 2-, para uma visita à se¬ 
de da Ordem dos Advogados, o secre¬ 
tário foi saudado pelo desembargador 
Luiz Pedreira Fernandes, que o acom¬ 
panhou até a sede da OAB. 

TRIBUNAL E CORREIOS 
ESTUDAM CONVÊNIO 

PARA ENTREGA DO DPJ 

Foram mantidos, desde o início de 
abril, os primeiros contatos entre o pre¬ 
sidente do Tribunal de Justiça, desem¬ 
bargador Mário Albiani, e o diretor dos 
Correios e Telegráfos na Bahia, Arthur 
Napoleão, para assinatura de um convê¬ 
nio, para que os Correios prestem de¬ 

terminados serviços no envio de mate¬ 
rial de interesse do Judiciário, abarcan¬ 
do todas as comarcas do interior do es¬ 
tado. 

O diretor dos Correios vai encami¬ 
nhar ao diretor do Tribunal de Justiça, 
bacharel Ruy Tourinho, relação com as 
várias modalidades de serviço disponí¬ 
veis. Arthur Napoleão destacou para o 
presidente as vantagens do malote: “A- 
lém do relativo baixo custo, permite en¬ 
comendas com peso de até 20 quilos”, 
disse o diretor dos Correios. 

Visando encontrar um meio opera¬ 
cional seguro e econômico na distribui¬ 
ção do Diário do Poder Judiciário, cita¬ 
ções, intimações, precatórias, dentre 
outras correspondências afins, o Tribu¬ 
nal de Justiça assinará um convênio com 
os Correios, o que representará maior 
agilização no recebimento das remessas. 

O gerente de Impressão e Publica¬ 
ções do IPRAJ, jornalista Reynivaldo 
Britto, presente ao encontro, aceitou 
a sugestão, lembrando que o limite do 
malote, em tomo de 20 quilos, possibi¬ 
lita o envio de determinados materiais 
solicitados pelas comarcas, a exemplo de 
papel ofício. 

Também ressaltou que a redução 
dos gastos com o envio do Diário do 
Poder Judiciário permitirá que todas as 
comarcas de interior passem a recebê- 
lo. 

Quanto aos prazos via malote, o 
diretor Arthur Napoleão disse que não 
passam de 24 horas para as cidades 
maiores, dobrando para 48 horas, no 
caso de municípios pequenos. Para ga¬ 
rantir a segurança do recebimento, o 
diretor dos Correios e Telégrafos in¬ 
formou que existe a lista de remessa 
adotada pelos Correios, na qual devem 
constar os documentos protocolados. A 
lista é devolvida no malote seguinte para 
conferência. 

Participaram também do encontro o 
diretor do Tribunal de Justiça, Ruy 
Tourinho, e o superintendente do 
IPRAJ, Durval Storino. 



JUIZADO PRESTA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA AO MENOR CARENTE 

Com a presença do presidente do 
Tribunal de Justiça, desembargador 
Mário Albiani, sob as bênçãos do padre 
Pedro Sposato, foi inaugurado, no dia 
12 de abril, às 1 IhSOmin, o Posto Médi¬ 
co do Juizado de Menores, localizado na 
Rua Boulevard América, 709, mais uma 
ação pioneira da atual administração do 
Poder Judiciário. 

O novo Posto Médico, situado no 
39 andar da sede central do Juizado de 
Menores, começou a funcionar na se¬ 
gunda-feira, dia 15, atendendo nos dois 
turnos, inclusive aos sábados (até às 12 
horas). 

O juiz titular da 1- Vara de Meno¬ 
res, Jafeth Eustáquio, no momento 
substituindo o desembargador Cícero 
Britto, na 1- Câmara Cível, revelou en¬ 
faticamente sua alegria, afirmando: 

- Sem dúvida, esse serviço emer- 
gencial atuará como uma forma de mi¬ 
norar o sofrimento de crianças e adoles¬ 
centes, portadores de todo tipo de 
agressão, que tanto necessitam do nosso 
apoio. 

Além de todas as doenças endêmi¬ 
cas que muitas das crianças apresentam, 
algumas são portadoras de doenças se¬ 
xualmente transmissíveis, segundo o 
juiz. “Só temos a agradecer ao desem¬ 
bargador Mário Albiani, pela sensibili¬ 
dade em, mais uma vez, manter-se à 
frente, com a criação do Posto Médico”, 
completa Jafeth Eustáquio. 

Reconhecimento 

O mesmo teor de reconhecimento 
caracterizou o breve discurso da juíza 
substituta da 1- Vara de Menores, Lur¬ 
des Maria Trindade, que dirigiu palavras 
bastante elogiosas ao presidente Mário 
Albiani, e, do mesmo modo, ao juiz ti¬ 
tular, Jafeth Eustáquio. 

Em seguida, o presidente do Tribu¬ 
nal de Justiça agradeceu palavras rece¬ 
bidas, e, muito modesto, disse ter reali¬ 
zado pouco pelo Juizado de Menores, 
desde quando assumiu a Presidência do 

Tribunal. 
Durante o seu discurso, o desem¬ 

bargador Mário Albiani recordou-se do 
tempo em que estava à frente da 
AMAB, tendo tido a oportunidade de 
promover o encontro de juizes e cura¬ 
dores de Menores do Nordeste e, ainda, 
o Encontro Nacional de Juizes e Cura¬ 
dores. 

Revelou, mais adiante, que é pen¬ 
samento do Tribunal de Justiça investir 
mais no Juizado de Menores, afirmando: 
“Não podemos, jamais, deixar de aplicar 
benefícios no juizado, no sentido do 
cumprimento de todos os deveres con¬ 
cernentes ao novo Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Estiveram presentes à solenidade o 
chefe do Gabinete da Presidência do 
Tribunal de Justiça, bacharel Jesonias 
Simões, o diretor do Juizado de Meno¬ 
res, Hélio Aguiar, advogados e funcio¬ 
nários do próprio juizado. 

O posto médico do Juizado de Me¬ 
nores funcionará com um médico clíni¬ 
co, um psiquiatra, um pediatra e um 
enfermeiro, atendendo casos emergen- 
ciais. 

TRIBUNAL PROSSEGUE 
COM A INTERIORIZAÇÃO 

DA JUSTIÇA 

Um diversificado programa de ati¬ 
vidade foi cumprido em vários municí¬ 
pios do extremo sul da Bahia pelo presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça, desembar¬ 
gador Mário Albiani, começando em 
Porto Seguro, onde participou das festi¬ 
vidades comemorativas da Semana do 
Descobrimento do Brasil, durante a so¬ 
lenidade do dia 22 de abriL 

O presidente Mário Albiani chegou 
em Caravelas no dia 23, onde recebeu o 
título de Cidadão, concedido pela Câ¬ 
mara de Vereadores. No mesmo dia, o 
desembargador foi, também, homena¬ 
geado pela Câmara de Teixeira de Frei¬ 
tas, recebendo título equivalente, onde 
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fez o lançamento da pedra para a cons¬ 
trução do fórum do município. Também 
esteve em Itanhém, para receber o título 
de Cidadão. 

No dia seguinte, fez o lançamento 
da pedra fundamental da Casa do Juiz 
em Medeiros Neto, recebendo, ainda, 
o título de Cidadão da cidade. 

Prosseguindo a viagem pelo extre¬ 
mo sul do estado, o presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça, desembargador Mário 
Albiani, recebeu, na noite do dia 25, o 
título de cidadão da cidade de Prado. 
Pela manhã, participou de uma reunião 
com os juizes da região, serventuários 
da Justiça e advogados. 

A discussão do programa de des- 
burocratização e racionalização dos ser¬ 
viços da Justiça foi o tema central do 
encontro, do qual participaram, também, 
o chefe do Gabinete da Presidência, ba¬ 
charel Jesonias Simões, o superinten¬ 
dente do IPRAJ, engenheiro Durval 
Storino, o supervisor do SAIF, juiz Ja- 
feth Eustáquio, e, ainda, os juizes da ca¬ 
pital José Olegário Caldas, Benito Al¬ 
cântara e Juarez Santana. 

A informática, um instrumento de 
celeridade, tem sido peça chave do pro¬ 
grama administrativo do Judiciário e, 
como tal, não podería faltar durante esta 
viagem. A “ciência da Informação” es¬ 
teve representada pelo supervisor do 
SAIF, Jafeth Eustáquio, e pela equipe 
da Gerência de Operações Especiais, 
sob a responsabilidade de Maria Emília 
Harfush. 

O presidente inaugurou o Fórum 
Mário Albiani, em Ibirapitanga, e rei- 
naugurou o Fórum Antonio Carlos Ma¬ 
galhães, em Itagibá. 

Deixando a cidade de Prado, no dia 
26, o presidente Mário Albiani seguiu 
para Itamaraju. Depois, para Guarantin- 
ga, onde recebeu o título de Cidadão 
daquele município, fazendo o lança¬ 
mento da pedra fundamental para a 
construção da Casa do Juiz, deslocando- 
se, em seguida, para Itabuna. 

No dia 27, esteve em Uruçuca, on¬ 
de, às 8 horas, assinou um convênio re¬ 
lativo à doação de terrenos que a pre¬ 

feitura daqueia localidade realizará, vi¬ 
sando a construção do fórum e da Casa 
do Juiz. 

Ainda em Uruçuca foi instalada a 
Zona Eleitoral, com a presença do pre¬ 
sidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
desembargador Luiz Pedreira. 

O roteiro prosseguiu de Uruçuca 
para Ibirapitanga, onde foi instalada a 
comarca e inaugurado o Fórum Desem¬ 
bargador Mário Albiani. O presidente 
recebeu, em seguida, o título de Cidadão 
do município. Por fim, o presidente do 
Tribunal de Justiça foi a Itagibá, para 
reinaugurar o Fórum Antônio Carlos 
Magalhães e também receber o título de 
Cidadão daquela cidade, terminando a 
viagem no dia 28, em Coaraci. 

DESEMPENHO E DISCIPLINA 
DO JPC IMPRESSIONAM 

JUIZ PARAENSE 

“Fiquei impressionado com o de¬ 
sempenho e a disciplina do pessoal que 
trabalha no Juizado de Pequenas Causas 
na Bahia”, disse o juiz Paulo Sérgio 
Frota e Silva, da 55 Vara Cível da Co¬ 
marca de Belém, capital do Pará, que 
esteve em Salvador “para estudar o fun¬ 
cionamento do Juizado de Pequenas 
Causas da Bahia”, ao diretor do Tribu¬ 
nal de Justiça, Ruy Tourinho, e ao su¬ 
pervisor dos Juizados de Pequenas 
Causas, Dálvio Jorge. 

O juiz informou que funciona em 
Belém um juizado informal, mas que o 
presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, desembargador Nelson 
Silvestre Rodrigues Amorim, impres¬ 
sionado com o funcionamento das uni¬ 
dades em Salvador, principalmente do 
Juizado de Defesa do Consumidor, de¬ 
cidiu transformar a unidade da comarca 
em juizado especial. 

- Eu li na imprensa, em Belém, que 
a Bahia havia instalado o primeiro Jui¬ 
zado de Defesa do Consumidor, tão lo¬ 
go entrou em vigor o Código de Defesa 
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do Consumidor, informou o juiz Paulo 
Sérgio Frota e Silva, nomeado pelo Tri¬ 
bunal de Justiça do Pará coordenador 
dos Juizados de Pequenas Causas, 
acrescentando que o desembargador en- 
viou-o a Salvador “para conhecer o 
funcionamento do JPC”. 

O juiz conversou com o diretor do 
Tribunal de Justiça, Ruy Tourinho,(que 
acompanhou a implantação do Juizado 
de Pequenas Causas na Bahia, quando 
era presidente do Tribunal o desembar¬ 
gador Gérson Pereira dos Santos) e com 
o bacharel Dálvio Jorge, supervisor ge¬ 
ral dos Juizados de Pequenas Causas, 
ouvindo informações que considerou 
“de importância” para a instalação do 
Juizado em Belém. 

Também visitou a unidade do JPC 
dos Barris, o primeiro a funcionar na 
Bahia em 1988 e o pioneiro na instala¬ 
ção do Juizado de Defesa do Consumi¬ 
dor. “Fiquei impressionado com o fun¬ 
cionamento do JPC na Bahia e, com 
certeza, vou levar para o Tribunal de 
Justiça do Pará os resultados positivos 
obtidos pela Bahia com a informatização 
desse e de outros setores da Justiça”, 
comentou o juiz, que solicitou do super¬ 
visor Dálvio Jorge, o envio de técnicos 
do Judiciário a Belém, quando da insta¬ 
lação de uma unidade do Juizado no 
Pará. 

POPULAÇÃO DE LAPÃO E JOÃO 
DOURADO FESTEJOU 

INSTALAÇÃO DA COMARCA 

A instalação das comarcas de La- 
pão e João Dourado, pelo presidente do 
Tribunal de Justiça, desembargador 
Mário Albiani, marcou os seis anos de 
emancipação política dos dois municí¬ 
pios, além de representar uma conquista 
de antiga reivindicação dos dois municí¬ 
pios. 

O presidente do Tribunal de Justiça 
foi recepcionado, quando chegou a La- 
pão, pelo prefeito Bráulio Cardoso. Lo¬ 

go em seguida, deslocou-se para o Fó¬ 
rum Vereador José Carlito Dourado, 
onde deu início à instalação da comarca 
e, depois, recebeu o título de Cidadão. 

Durante toda a manhã, a cidade de 
Lapão festejou o aniversário de emanci¬ 
pação com shows programados pela 
prefeitura, além de solenidades cívicas. 
Houve Carnaval na cidade e, conforme 
palavras do prefeito, “foi um dia de 
confraternização”. Depois da instalação 
da comarca de Lapão, o desembargador 
Mário Albiani seguiu para a cidade de 
João Dourado, onde foi recebido pelo 
prefeito Paulo Augusto Carneiro Dou¬ 
rado. 

Ali, o presidente do Tribunal de 
Justiça instalou a comarca de João 
Dourado e inaugurou o fórum local, que 
recebeu seu nome. Em seguida, a Câ¬ 
mara de Vereadores outorgou-lhe o tí¬ 
tulo de Cidadão, enquanto o povo 
aplaudia, manifestando seu agradeci¬ 
mento pela instalação da comarca. 

As cidades de Lapão e de João 
Dourado, na região de Irecê, estão se¬ 
paradas por pouco mais de 30 quilôme¬ 
tros, mas o prefeito de Lapão disse, 
muito entusiasmado, que “esta distância 
foi encurtada”. Para o prefeito, o inter¬ 
câmbio festivo foi grande e a população 
de uma cidade prestigiou a festividade 
da outra, “compartilhando com uma 
alegria especial da homenagem ao presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça”. 

No início da noite, nas duas cida¬ 
des, houve festa popular. A população 
pulou nas ruas, com micareta, princi¬ 
palmente em João Dourado, onde o trio 
elétrico animou as festividades de ani¬ 
versário da cidade. Para o prefeito de 
Lapão, a instalação da comarca de \- 

entrância nos dois municípios foi o me¬ 
lhor presente que a comunidade podería 
receber nesses anos de emancipação po¬ 
lítica. 
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MÁRIO ALBIANI REÚNE-SE 
COM JUÍZES EM SERRINHA 

Coerente com sua filosofia do papel 
do juiz-participação, o presidente do 
Tribunal de Justiça, desembargador 
Mário Albiani, realizou, no próximo dia 
21 de maio, em Serrinha, mais uma reu¬ 
nião com juizes, advogados e serven¬ 
tuários da região, nos mesmos moldes 
do encontro ocorrido em Prado, no sul 
do estado. 

O objetivo central desse gênero de 
reuniões é a racionalização dos serviços 
da Justiça e sua consequente celeridade. 
“Queremos transmitir, com isso, disse 
Mário Albiani, nova imagem do Poder 
Judiciário, com o juiz participando dos 
problemas da sua comunidade, não só na 
fiscalização dos trabalhos cartorários 
mas, também, com sua própria atuação 
como magistrado e cidadão na comar- 

mesmos moldes, já estão definidas ou¬ 
tras duas para os dias 6 e 7 de junho, nas 
cidades de Santo Estêvão e Itaberaba, 
respectivamente. Como nas reuniões 
antes realizadas, a presença da informá¬ 
tica, também, dará o tom de celeridade 
aos serviços, contando, para isso, com 
integrantes da equipe, que estarão in¬ 
cumbidos de fazer demonstrações, a fim 
de serem avaliadas na prática. 

Com relação aos resultados do tra¬ 
balho de moralização, verificados até 
então, Mário Albiani disse que “as me¬ 
didas disciplinares adotadas pelo Judi¬ 
ciário têm contribuído não só para a 
moralização da prestação jurisdicional, 
como, também, para dignificar os ser¬ 
ventuários sérios, probos e competen- 

Participantes 

Além da exposição do presidente 
do Tribunal de Justiça em tomo dos 
objetivos do encontro, participaram co¬ 
mo expositores os juizes Olegário Mon¬ 
ção Caldas (parte criminal), Juarez 
Santana e Benito Figueiredo (ambos 
com a parte cível) e o chefe de gabinete 
da Presidência, bacharel Jesonias Si¬ 
mões. 

Antes da palestra do chefe de gabi¬ 
nete da Presidência, os serventuários já 
estavam inteirados, pelos juizes da sua 
comarca, acerca das modificações do 
trabalho nos cartórios, com a finalidade 
de agilizar a tramitação dos processos. 

Reiterando a política de interioriza- 
ção traçada desde o início da sua admi¬ 
nistração, o presidente do Tribunal de 
Justiça atentou para eficácia deste pla¬ 
no, enfatizando: “É fundamental que 
não somente os jurisdicionados da Ca¬ 
pital tomem conhecimento da nova ima¬ 
gem do Poder Judiciário, mas, também, 
os do interior do estado”. 

Reuniões 

Estendendo as reuniões nesses 

NORMAS PROCEDIMENTAIS 
JÁ REUNIDAS EM LIVRO 

O Tribunal de Justiça lançou, reu¬ 
nidas em um volume, as “Normas Pro¬ 
cedimentais em Matéria Criminal e 
Não-Criminal”, com as quais pretende 
dar um impulso no andamento proces¬ 
sual nas Varas Criminais, Privativas do 
Júri, Acidentes de Veículo e Vara de 
Tóxico, e mais as Cível, da Fazenda Pú¬ 
blica, de Família, Assistência Judiciária 
e Registro Público. 

Em ato baixado no início do mês de 
maio, o presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça informou que a aplicação das normas 
será obrigatória no âmbito dos juizes de 
primeiro grau, em todas as entrâncias, a 
partir de 17 de junho. Entende o Tribu¬ 
na] de Justiça que é obrigação, não ape¬ 
nas dos juizes, mas dos escrivães e de¬ 
mais serventuários, a observação de suas 
atribuições estabelecidas pelas normas. 

- O juiz fica encarregado dos atos 
decisórios em cada processo e o cartório 
cumpre, de ordem, como estabelecem as 
normas procedimentais, todas as ativi¬ 
dades de andamento de documentos, ex¬ 
pedição de mandados, de ofícios, inde- 



pendentemente do despacho do juiz, ex¬ 
plicou o desembargador Mário Albiani. 

“É como se agora o processo ti¬ 
vesse pé e tramitasse mais agilmente 
pelos caminhos certos”, disse o desem¬ 
bargador. 

A elaboração das normas procedi¬ 
mentais ficou a cargo de uma comissão 
formada pelos juizes Juarez Alves de 
Santana, 15 Vara Cível, Benito Alcân¬ 
tara Figueiredo, 2- Vara de Família, 
José Olegário Caldas, 8- Vara Crime, 
Delmário Araújo Leal, 4- Vara da Fa¬ 
zenda Pública, Sílvia Carneiro Santos 
Zarif, 12- Vara dos Feitos Cíveis, José 
Alfredo Neves da Rocha, 7- Vara de 
Substituição, os advogados Amadiz 
Barreto e Dálvio Jorge, o promotor Vi- 
lebaldo Setúbal e mais os serventuários 
Antonio Carlos Gomes da Costa e Sabi- 
no Costa Neto. 

Os trabalhos foram analisados pelos 
desembargadores Ivan Brandão (matéria 
criminal) e Paulo Furtado (não-crimi- 
nal). 

DESEMBARGADOR PAULO 
FURTADO RETORNA DE 
PALESTRA NO CEARÁ 

Retomou de Fortaleza (CE), onde 
proferiu palestra sobre “Garantias Pro¬ 
cessuais Constitucionais” no 2- Con¬ 
gresso Brasileiro de Advocacia, Encon¬ 
tro Nacional Sobre Ensino Jurídico e 
Salão Nacional do Livro Jurídico, de 15 
a 17 de maio, o desembargador Paulo 
Furtado. 

Foram conferencistas, entre outros, 
os ministros Moreira Alves, Carlos Má¬ 
rio Veloso e Marco Aurélio (do STF), 
Marcelo Lavenère Machado (presidente 
do Conselho Federal da OAB), minis¬ 
tros Evandro Lins e Silva e Seabra Fa¬ 
gundes, os professores Fran Martins, 
Paulo Bonavides e Álvaro Villaça (SP), 
Vera Delia Santa (PE), Míriam Santos 
(Pelotas-RS), Alexandre Guerreiro 
(USP), José Joaquim Gomes Canotilho 

(da Universidade de Coimbra, Portugal), 
Herman Baeta, Ophir Cavalcanti, Anto¬ 
nio Cláudio Mariz de Oliveira e Márcio 
Thomaz Bastos. 

O Congresso foi instalado no dia 
15, no Centro de Convenções Edson 
Queiroz, com abertura pelo presidente 
da OAB-CE, Emando Uchoa,e encer¬ 
rado pelo governador Ciro Gomes, do 
Ceará. 

Prosseguiu no dia seguinte, no Im¬ 
perial Othon Palace Hotel, com painéis 
sobre “Novos Reflexos Constitucionais 
no Direito de Família”, “Contratos Ad¬ 
ministrativos”, “O Ensino do Direito na 
Graduação”, “Direitos Fundamentais, 
Procedimento, Processo e Organiza¬ 
ção”, “Sociedade por Quotas”, “A Ju¬ 
risprudência do STF’, “O novo Esta¬ 
tuto do Advogado”, “Medida Provisória 
e Intervenção na Economia”, “Novas 
Prerrogativas do Defensor Público”, 
terminando com a conferência do pro¬ 
fessor Ives Gandra Martins (SP) sobre 
“Código de Defesa do Consumidor”. 

No dia 17, os temas foram “Garan¬ 
tias Processuais Constitucionais”, “Di¬ 
reito Tributário na Constituição”, “O 
Ensino de Direito na Pós-Graduação”, 
“Controle da Constitucionalidade”, “I- 
nelegibilidade e Desconstituição do 
Mandato”, “Dissídio Coletivo”, “O 
Direito Penal e a Constituição” e “Di¬ 
reito Ambiental Brasileiro”. 

O ministro Moreira Alves, falando 
sobre a Constituição e o Supremo Tri¬ 
bunal Federal, encerrou o encontro. 

ADVOGADOS ELOGIAM 
A NOVA FILOSOFIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Feira de Santana - Aproveitando 
de modo produtivo sua viagem a Feira 
de Santana, onde inaugurou o Juizado 
de Pequenas Causas e o Juizado de De¬ 
fesa do Consumidor, no dia 12 de junho, 
o presidente do Tribunal de Justiça, 
Mário Albiani, realizou uma reunião 
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com advogados da comunidade, de 
quem recebeu apoio unânime à campa¬ 
nha de moralização dos serviços judi¬ 
ciários, da qual participou o presidente 
da Subseção da OAB de Feira de Santa¬ 
na, Vitalmiro Cunha. 

O encontro foi marcado pelo pro¬ 
nunciamento do deputado e advogado 
Roque Aras, parlamentar que, na ela¬ 
boração da Constituição estadual, de¬ 
fendeu a criação do Conselho da Justiça, 
mas que naquele instante já refletia so¬ 
bre a falta da necessidade de um orga¬ 
nismo semelhante. 

“Com a política adotada pelo Judi¬ 
ciário e diante de toda essa campanha 
moralizadora empreendida pelo presi¬ 
dente Mário Albiani, qualquer idéia de 
criação do Conselho da Justiça toma-se 
comedida”, frisou o deputado. 

Disse, ainda, completando seu dis¬ 
curso elogioso ao desembargador Mário 
Albiani: “Sua atitude é única, sem simi¬ 
lar no Judiciário brasileiro”. O advoga¬ 
do Roque Aras foi o porta-voz, naquele 
momento, da reunião da categoria, 
quando muitos teceram elogios à própria 
convocação do encontro, feita pelo pre¬ 
sidente do Tribunal de Justiça. “Com 
a integração dos advogados da comuni¬ 
dade poderemos, juntos, participar dessa 
campanha moralizadora”, disseram. 

Como tem acontecido em cada co¬ 
marca visitada pelo desembargador Má¬ 
rio Albiani, também em Feira de Santa¬ 
na foi realizada reunião com juizes. 
Aproximadamente 70 magistrados de 
comarcas circunvizinhas e mais os juizes 
da capital, Juarez Santana, Benito Al¬ 
cântara e Olegário Caldas estiveram 
reunidos para discussões em tomo das 
normas procedimentais, recentemente 
determinadas pelo Tribunal de Justiça, 
além da ênfase sobre a desburocratiza- 
ção e moralização da Justiça. 

O presidente Mário Albiani disse a 
todos esperar “contar com o apoio de 
cada um dos serventuários nessa campa¬ 
nha de moralização, senão, de nada vale 
desburocratizar, informatizar ou mo¬ 
dernizar a estratura da Justiça”. Da 
reunião participou, também, o diretor 

geral do Tribunal de Justiça, bacharel 
Ruy Tourinho. 

REFORMADO POSTO DO 
JUIZADO DE MENORES 

DA RODOVIÁRIA 

No dia 3 de julho, um dos mais mo¬ 
vimentados postos do Juizado de Me¬ 
nores, o da Estação Rodoviária, foi en¬ 
tregue ao público com novas instalações, 
compatíveis com a elevada demanda de 
ocorrências e necessidades do local, que 
chega a registrar 700 casos por dia. 

O novo espaço, recém-inaugurado, 
conta com duas salas com área de cir¬ 
culação, uma sala de aula com capacida¬ 
de para 15 pessoas, um banheiro e, ain¬ 
da, um setor especializado na confecção 
de carteira de identidade. 

De acordo com o supervisor do 
Posto do Juizado de Menores da Esta¬ 
ção Rodoviária, Jurandir Silva Santana, 
nos últimos meses houve um cresci¬ 
mento em tomo de 70% no número de 
ocorrências registradas, o que exigiu, no 
seu entender, a reforma e ampliação do 
local. 

Estatuto 

Não foi esquecido pela juíza-subs- 
tituta da 1- Vara de Menores, Lourdes 
Maria Trindade, o aspecto relativo ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
afirmando, nesse sentido: “Esse empre¬ 
endimento é coerente com a filosofia de 
incentivo aos trabalhos de cunho social, 
destinados ao menor”. 

Além dos 10 funcionários que 
atuam nos serviços burocráticos do 
posto, um conjunto de 106 comissários 
de menores concede regime de plantões 
alternados, revezando entre si, durante 
toda a semana. 

O plantão funciona 24 horas sem 
interrupções, a fim de acompanhar o 
ritmo dos acontecimentos na área. 

O maior problema, segundo a juíza 



Lourdes Maria Trindade, contínua sen¬ 
do a ausência da documentação neces¬ 
sária ao menor (certidão de nascimento 
e a identificação do acompanhante) no 
momento de o comissário tíberar a au¬ 
torização para viagens. “Poucos são os 
pais ou responsáveis que fornecem os 

documentos solicitados”, disse. 
Enfatizando que a concretização 

desse novo espaço “põe fim a uma luta 
de três anos”, o supervisor do posto 
antevê, a partir da ampliação do local, 
“mais agilidade dos préstimos e uma 
produtividade de melhor qualidade”. 
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136 

143 

102 

219 

220 

64 
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mulher do réu. Nulidade (1? Câm. Cív.). 65 

AÇÃO POSSESSÓRIA: EXCLUSIVIDADE DE ARBÍTRIO DO JUIZ 
- (I2 Câm. Cív.). 67 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA 
- d2 Câm. Cív.). 68 

AÇÕES POSSESSÓRIAS 
— Indeclinabilidade da citação da esposa. Improvimento do agravo (22 

Câm. Cív.). 106 

ADVOGADOS ELOGIAM A NOVA FILOSOFIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

- (Noticiário). 250 

ALGUNS ASPECTOS DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

— Edvaldo Batista da Silva Júnior (Doutrina). 13 

ALIMENTOS PROVISIONAIS 
- (42 Câm. Cív.). 147 

ALVES JÚNIOR, MÃRIO AUGUSTO ALBIANI 
- Sucessão legítima (Doutrina). 51 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 
- Autoria confessada perante a autoridade policial (22 Câm. 
Crim.). 182 

A TEORIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NO DIREITO BRASILEIRO 
- Josefina de Melo Ruas (Doutrina). 21 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
- (32 Câm. Cív.). 

BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULOS 
- Recolhimento a depósito do Poder Público requerente. Inexistência de 

agravo a direito da municipalidade (42 Câm. Cív.). 

CARNEIRO, WALDECÍRIO DE OLIVEIRA 
- Embargos de terceiro (Sentença). 224 

CAUTELAR 
— Liminar. Art. 804 do Código de Processo Civil (42 Câm. 

cív). 148 
- Sentença. Argüição de nulidade. Omissão. Apreciação pelo ad quem. 

Inépcia não-caracterizada. Propriedade do procedimento (22 Câm 
Cív-).' 108: 

CONCORDATA PREVENTIVA 
— Conversão em falência. Não-acolhimento. Irrecorribilidade da decisão 
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ü5 Câm. Cív.). 71 

CONDENAÇÃO 
- Pena que não se distanciou dos objetivos do art. 59 do Código Penal. 

Dever de aplicar-se sanção em grau maior (2- Câm. Crim.). 184 

CONDOMÍNIO 
- Chamamento ao processo. Presunção de responsabilidade. Proprieda¬ 

de do procedimento. Aplicabilidade do disposto no Código de Pro¬ 
cesso Civil, art. 397 e da realização de perícia. Cerceamento de defesa 
(2S Câm. Cív.). HO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
- (Câms. Crims. Reuns.). 162 

CONSIDERAÇÕES SOBRE O NOVO DIREITO BRASILEIRO DE FA¬ 
MÍLIA 

- José Abreu Filho (Doutrina). 

CONSIGNATÓRIA 
- Apelo parcial. Descabimento do pedido de denunciação à lide. Inter¬ 

pretação errônea da Constituição Federal. Improvimento do apelo (2- 
Câm. Cív.). .... 

CONTRATO 
- Descumprimento. Condição resolutiva tácita. Aplicação do parágrafo 

unico do art. 119 do Código Civil. Inocorrência de julgamento ultra 
petita (25 Câm. Cív.). 

27 

112 

114 

CRIME DE MAUS-TRATOS 
- Previsão do resultado (2- Câm. Crim.) 186 

CRIME DE NATUREZA MILITAR 
- (I2 Câm. Crim.). 167 

DEBATE SOBRE PLANEJAMENTO FAMILIAR ATENDE À EXPEC¬ 
TATIVA 

- (Noticiário). 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
- Fundamentação: art. 165 do Código de Processo Civil (42 Câm 
Cív.). 

DESEMBARGADOR PAULO FURTADO RETORNA DE PALESTRA 
NO CEARA 

- (Noticiário). 

DESEMPENHO E DISCIPLINA DO JPC IMPRESSIONAM JUIZ PA¬ 
RAENSE 

- (Noticiário). 
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DESERÇÃO 
— Ausência do advogado. Inocorrência de justa causa (1- Câm. 
Cív.). 77 

- Julgamento pelo Conselho de Justiça Militar (2? Câm 
Crim.). 

DESPEJO 
- Denúncia vazia. Procedência no juízo do 1'-’ grau. Apelo. Rejeição das 

preliminares. Improvimento ao recurso (l? Câm. Cív.). 
Estabelecimento de ensino. Art. 41 da Lei do Inquilinato (4- Câm. 

- Locação não-residencial. Retomada. Contrato locatício. Emendas. Pe¬ 
dido de realização de perícia. Julgamento antecipado. Procedência da 
ação. Irresignação do réu. Agravo retido e apelação. Improvimento 
(ls Câm. Cív.). 

- Uso próprio. Julgamento antecipado. Admissibilidade. Presunção de 
sinceridade. Retenção do imóvel. Impossibilidade. Benfeitorias não- 
consentidas (2- Câm. Cív). 

- Uso próprio. Julgamento antecipado. Sinceridade. Rejeição das preli¬ 
minares e improvimento do recurso (1? Câm. Cív.). 

~ Próprio- Locador residente em prédio próprio. Improvimento (4- 
Cam. Cív.). v 

DOAÇÃO INTER VIVOS 
- Pedido de extinção de gravame. Morte dos doadores. Não-acolhi- 

mento no juízo de 1? grau. Apelo. Provimento (1- Câm 
Cív.).. v 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
- Erro material. Reconhecimento. Nulidade Câm. Cív.). 

187 

78 

151 

81 

116 

83 

152 

84 

85 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
- Propriedade contra certas decisões interlocutórias (3- Câm. 

cív-). 139 

EMBARGOS DE TERCEIROS 
- Conexão (1? Câm. Cív.). gg 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
- Waldecírio de Oliveira Carneiro (Sentença). 224 

EXCESSO PRAZAL 
- (I2 Câm. Crim.). 16g 
- Configuração. Procedência do pedido: concessão da ordem (2- Câm. 

Crim.)....   Igg 
- Constrangimento ilegal. Restabelecimento ilegal de prisão. Revogação 

da preventiva. Configuração dos fundamentos. Indeferimento da or¬ 
dem (1- Câm. Crim.). 169 

- Encerramento da instrução (2- Câm. Crim.). 189 
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EXECUÇÃO 
— Avalista. Solidariedade com o emitente. Penhora. Bem hipotecado (2- 

Câm. Cfv.).   jlg 

FACULDADE DE DIREITO DE ILHÉUS - 30 ANOS PREPARANDO 
AS GERAÇÕES 

- (Noticiário). 239 

FALTA DE INTIMAÇÃO 
- (2? Câm. Crim.). 190 

FATOS NÃO-IMPUGNADOS 
- Presunção da veracidade contida no art. 302 e seus incisos do Código 

de Processo Civil. Interpretação errônea do dispositivo legal (2- Câm 
CÍV->. 118 

FERREIRA, LOURIVAL DE JESUS 
- Ação de indenização (Sentença). 219 

FIGUEIREDO, BENITO ALCÂNTARA DE 
- Ação de investigação de paternidade (Sentença). 220 

FRAUDE NO PAGAMENTO POR MEIO DE CHEQUE 
- Ausência do exame de corpo de delito direto. Cheque sem fundos 

emitido como garantia de dívida. Inexistência do delito. Comprovação 
evidenciada nos autos. Condenação injusta. Provimento do apelo (1- 
Câm. Crim.). 170 

HABEAS-CORPUS 
- (ls Câm. Crim.). 
- Réu já condenado. Indeferimento (2? Câm. Crim.) 
- Trancamento da ação penal. Crimes contra a honra (Cons. da Ma- 

gist.) 

HOMICÍDIO 
- Júri. Inexistência de exame de corpo de delito. Obrigatoriedade. Nuli- 

dade do julgamento. Decisão contrária à prova dos autos (2- Câm 
Crim.). 

- Veredito condenatório (2- Câm. Crim.).. ! ! . . 

HOMICÍDIO CULPOSO 
— Delito de trânsito. Culpa da vítima. Velocidade compatível com a se¬ 

gurança. Inocorrência. Improvimento do apelo (D Câm. 
Crim.). 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- Desapropriação. Diferença entre a oferta e a indenização. Correção 

monetária. Provimento parcial (U Câm. Cív.). 

INVENTÁRIO 
— Remoção de inventanante. Incidente processual. Cabimento de agravo 

(1^ Câm. Cív.). 

171 
192 

161 

194 
196 

172 

88 

89 
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JUDICIÁRIO BAIANO CRIA TRIBUNAL DE TRÂNSITO 
- (Noticiário). 244 

JUIZADO PRESTA ASSISTÊNCIA MÉDICA AO MENOR CARENTE 
- (Noticiário). 246 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
- Oportunidade (2- Câm. Cív.). 120 

JÚRI 
— Apelação. Intempestividade. Inexistência. Decisão manifestamente 

contrária à prova dos autos. Mais de uma versão, sendo uma delas 
coata. Indiciação da autoria de terceiro, por confissão. Inocorrência. 
Improvimento do apelo (2- Câm. Crim.). 197 

- Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Existência. De¬ 
poimento isolado no inquérito policial. Conceito de versão. Provi¬ 
mento (2- Câm. Crim.). 199 

- Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Prova indiciária 
insuficiente para condenação. Opção do Conselho de Justiça. Impro- 
vimento do apelo (1? Câm. Crim.). I74 

- Homicídio e ocultação de cadáver em concurso material (2- Câm. 
Crim.). 202 

— Inocorrência de decisão manifestamente contrária à prova dos autos. 
Imperfeição na individualização da pena (22 Câm. Crim.). 204 

LATROCÍNIO 
- Condenação sem apoio do contraditório. Inocorrência. Retratação 

desprovida de credibilidade. Apoio da prova pericial à confissão ex¬ 
trajudicial. Acerto da decisão condenatória. Improvimento do apelo 
(ls Câm. Crim.).   175 

LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA 
- Limites (2- Câm. Crim.). 205 

LOCAÇÃO 
— Retomada. Submissão do contrato à denúncia vazia. Inaplicabilidade 

da Lei de Luvas. Improvimento do apelo (2? Câm. Cív.). 122 

MANDADO DE SEGURANÇA 
- (32 Câm. Cív.). 141 
- Admissibilidade de citação via postal. Inexistência de ofensa a direito 

líquido e certo. Indeferimento (2- Câm. Cív.). 124 
- Concessão de liminar sem audiência da parte contrária em ação caute- 

lar inominada. Ausência de fundamentação e impedimento quanto à 
adoção de medidas asseguradas por lei. Ofensa a direito líquido e cer¬ 
to. Deferimento do writ (l5 Câm. Cív.)... 90 

- ICM. Isenção concedida por convênio. Convênios autorizativos e im- 
positivos. Inadmissibilidade da distinção (42 Câm. Cív.). 153 

- Licenciamento de militar, sob pretexto de participação em greve. Ino¬ 
corrência de procedimento administrativo (l2 Câm. Cív.). 91 

MÁRIO ALBIANI REÚNE-SE COM JUÍZES EM SERRINHA 
- (Noticiário). 249 
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MEDIDA CAUTELAR 
- Improvimento (4^ Câm. Cív.). 155 

MENSAGEM DE ANO-NOVO 
- (Noticiário). 241 

MOISÉS, JURANDIR J. 
- Poder de polícia e prisão temporária (Doutrina). 39 

MORAES NETO, DERALDO DIAS DE 
- Sociedade de pessoas (Doutrina). 42 

NORMAS PROCEDIMENTAIS JÁ REUNIDAS EM LIVRO 
- (Noticiário). 249 

NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA 
— Concessão de liminar: dispensabilidade da inspeção judicial (42 Câm. 

CÍV). 157 

OLIVEIRA, ALCIR SANTOS DE 
- Usucapião ordinário (Sentença). 231 

PAIVA, ROBERVAL ROQUE BORGES 
- Reparação de dano por ato ilícito (Sentença). 225 

PEQUENAS CAUSAS DOS BARRIS VAI DEFENDER CONSUMIDO¬ 
RES 

- (Noticiário). 241 

PETIÇÃO INICIAL 
- Defeitos e irregularidades sanáveis. Emenda (U Câm. Cív.). 92 

PETIÇÃO INICIAL INCOMPLETA 
- Ausência de assinatura de advogado inscrito na Ordem dos Advoga¬ 

dos do Brasil. Despacho mandando a parte suprir a falta. Irresignação. 
Improvimento ao recurso (l5 câm. Cív.). 93 

PODER DE POLÍCIA E PRISÃO TEMPORÁRIA 
- Jurandir J. Moisés (Doutrina). 39 

POPULAÇÃO DE LAPÃO E JOÃO DOURADO FESTEJOU INSTA- 
LAÇAO DA COMARCA 

- (Noticiário). 248 

PRAZO RECURSAL 
- Início. Publicação. Intimação (2- Câm. Cív.). 125 

PRISÃO PREVENTIVA 
- Inexistência de fundamentação. Nulidade do ato (2- Câm 

Crim-).' 208 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 
- (13 Câm. Cív.). 95 
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PRONUNCIA 

- Homicídio qualificado e lesão corporal. Incabimento da desclassifica¬ 
ção para homicídio simples e da acolhida da excludente (2- Câm. 
Crim.). 

PROVA DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
- (Concurso de Juiz de Direito).. 

PROVA DE DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 
- (Concurso de Juiz de Direito). 

RECURSO DE HABEAS-CORPUS 
- (22 Câm. Crim). 
— Prisão efetuada ao desabrigo das hipóteses previstas no art. 302 do 

Código de Processo Penal. Concessão. Recurso ex officio. Preliminar 
de não-conhecimento deste recurso. Descabimento e seu improvi- 
mento (l5 Câm. Crim.). 

REDUÇÃO DA PENA 
- Sentença que a fixou aproximando-a do mínimo. Improvimento do 

apelo (ls Câm. Crim.). 

REFORMADO POSTO DO JUIZADO DE MENORES DA RODOVIÁ¬ 
RIA 

- (Noticiário). 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
- (12 Câm. Cív.). 
- Concessão de liminar. Agravo. Rejeição das preliminares. Improvi- 

mento do recurso (l5 Câm. Cív.). 

REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA 
- Incompleta apreciação da prova. Não-comprovação dos requisitos do 

Código de Processo Civil, art. 927. Provimento da apelação (2- Câm. 
Cív.). 

REPARAÇÃO DE DANO 
- Legitimidade ativa. Prova de propriedade do veículo danificado. Au¬ 

sência. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Agravo pro¬ 
vido (22 Câm. Cív.). 

REPARAÇÃO DE DANO POR ATO ILÍCITO 
- Roberval Roque Borges Paiva (Sentença). 

RESPONSABILIDADE PENAL 
- Imprudência. Sentença confirmada (2- Câm. Crim.). 

RETIFICAÇÃO DO REGIME DE CASAMENTO 
- (32 Câm. Cív.). 

RETOMADA 
- Imóvel não-residencial. Denúncia vazia. Pedido formulado por con- 
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214 

177 

178 
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96 

99 

126 

129 

225 

215 

142 
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dôminos. Legitimidade. Benfeitorias não-consentidas. Ausência de 
direito à indenização (2- Câm. Cív.). 130 

REVELIA 
- Efeitos. Julgamento antecipado da lide (1- Câm. Cív.). 100 

REVISÃO CRIMINAL 
- (Câms. Crims. Reuns.). 153 
— Procedimento judicialeforme. Acusado presente e não intimado regu¬ 

larmente para interrogatório. Nulidade do processo. Extinção da puni- 
bilidade (Câms. Crims. Reuns.). 164 

REVISÃO DE ALUGUEL 
- Objetivos (2- Câm. Cív.). 132 

ROUBO QUALIFICADO 
— Nulidade processual, por inépcia da denúncia e falta de intimação da 

defesa para audiência em outra comarca. Falta de prova de autoria. 
Tentativa. Não-conhecimento da 12 preliminar e rejeição da segunda. 
Improvimento do apelo (12 Câm. Crim.). 179 

RUAS, JOSEFINA DE MELO 
- A teoria do crédito tributário no direito brasileiro (Doutri¬ 

na) . 21 

SECRETÁRIO DEFENDE O SISTEMA CRIMINAL COM ÚNICA LIN¬ 
GUAGEM 

- (Noticiário). 244 

SENTENÇA 
- Nulidade. Ações conexas (22 Câm. Cív.). 133 

SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
- Petição inicial. Assinatura dos cônjuges (art. 1.120, § 2- do CPC) (4- 

Câm. Cív.).’ _ 15g 

SERVIDÃO DE TRÂNSITO 
- Inexistência (2- Câm. Cív.). 135 

SILVA JÚNIOR, EDVALDO BATISTA DA 
- Alguns aspectos do princípio do contraditório e da ampla defesa na 

Constituição de 1988 (Doutrina). 13 

SOCIEDADE DE FATO 
— Alimentos provisórios. Impossibilidade. Provimento ao agravo (12 

Câm. Cív.).  101 

SOCIEDADE DE PESSOAS 
- Deraldo Dias de Moraes Neto (Doutrina). 42 

SUCESSÃO LEGÍTIMA 
- Mário Augusto Albiani Alves Júnior (Doutrina). 51 
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TRÁFICO DE MACONHA 
- (2- Câm. Crim.). 216 

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL 
- Inexistência de nexo causai. Acusação sem base na realidade. Falta de 

justa causa. Extensão de julgado. Deferimento da ordem (l2 Câm. 
Crim.). 180 

TRIBUNAL E CORREIOS ESTUDAM CONVÊNIO PARA ENTREGA 
DO DPI 

- (Noticiário). 245 

TRIBUNAL PROSSEGUE COM A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA 
- (Noticiário). 246 

USUCAPIÃO ORDINÁRIO 
- Alcir Santos de Oliveira (Sentença). 231 
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